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Água Doce

Prefeitura

Decreto Nº 014/2013
DECRETO Nº 014/2013 - DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce - SC, 
usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da 
Lei Orgânica Municipal, combinado com o disposto no artigo 17 da 
Lei n° 2.148, de 27 de novembro de 2012,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 
2.148 de 27 de novembro de 2012, um crédito adicional suple-
mentar no valor de R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais), para a 
Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste arti-
go serão para aplicação do superávit exercício 2012.

Art. 2º. Fica suplementado no orçamento vigente o elemento de 
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artigo 24 da Lei nº 9.503 e para que cumpra se o determinado nas 
resoluções do CONTRAN aplicáveis, procedendo-se a integração 
do órgão executivo de trânsito do Município com o CETRAN de 
Santa Catarina.

Artigo 3º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º: Revogam-se as disposições me contrário, em especial o 
Decreto nº 087/2011, de 15 de setembro de 2011.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 07 de março de 2013.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

Portaria 094/2013
PORTARIA Nº 094/2013 de 12 de março de 2013
“EXONERA DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SETOR A 
SERVIDORA QUE MENCIONA.”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Exonera da Função Gratificada de Chefe de Setor, a fun-
cionária Wanessa Paula Spagnol, inscrita sob CPF 029.838.719-08, 
funcionária efetiva no cargo de Farmacêutica
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito retroativo a 01/03/2013 revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 12 de março de 2013
NOVELLI SGANZERLA 
Prefeito 

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.

Portaria 90/2013
PORTARIA N. 090/2013 - DE 04 DE MARÇO DE 2013
DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO DO PRO-
CESSO SELETIVO ABERTO PELO EDITAL Nº 004/2013

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em con-
formidade com artigo 72 inciso VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar a Comissão Especial de Acompanhamento do Pro-
cesso Seletivo originado pelo Edital nº 004/2013 de 04/03/2013, 
composta pelos servidores abaixo relacionados, para que, sob a 
presidência do primeiro, acompanhem e fiscalizem os trabalhos 
inerentes ao processo, juntamente com o Instituto ACORDAR 
ASSESSORIA EDUCACIONAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida no Município de 
Joaçaba(SC), inscrita no CNPJ/MF sob nº15.220.888/0001-45, 
mormente àquelas necessárias ao cumprimento do respectivo Edi-
tal e fornecimento da legislação municipal pertinente aos atos de 
pessoal, podendo ainda designar bancas suplementares para o fiel 
cumprimento de suas atribuições, quais sejam:

1.LUCIANI CRISTINI ALVES
2. ROSANE PUTTON HARTCOPF

despesa 3.3.90.00.00.03.0001/147 Aplicações Diretas com a se-
guinte classificação orçamentária:

05 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
01 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0025.2.020 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ENSI-
NO
3.3.90.30.00.0.1.0001/147 Aplicações Diretas R$ 87.000,00
TOTAL R$ 87.000,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no arti-
go 1º deste Decreto, será utilizado o superávit exercício anterior 
verificado nas rubricas de recursos Próprios -Impostos Educação.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 27 de fevereiro de 2013.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 017/2013
DECRETO Nº 017/2013 - DE 07 DE MARÇO DE 2013
“NOMEIA MEMBROS PARA FORMAÇÃO DO CONSELHO MUNICI-
PAL DE TRÂNSITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce - SC, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto 
na Lei Orgânica Municipal e demais normas legais aplicáveis à 
matéria,

DECRETA:
Artigo 1º. Ficam NOMEADOS, sem ônus para o Município de Água 
Doce-SC, os cidadãos abaixo relacionados, para compor, pelo pra-
zo de 02 (dois) anos, o CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
de que trata o inciso X, do artigo 50, da Lei Complementar nº 
058/2009:

PRESIDENTE

- ELIAS VIECELI, brasileiro, residente e domiciliado na Rua XV de 
Novembro, nº 280, Município de Água Doce - SC;

MEMBROS
- LUIS HENRIQUE LUVISON, Agente de Polícia Civil de Água Doce 
- Titular
- EVANDRO BRUNO HENN, Agente de Polícia Civil de Água Doce 
- Suplente

- ROBERTO CARLOS CHAVES, Soldado da Polícia Militar de Santa 
Catarina, lotado em Água Doce - SC;
- EVARISTA BERNARDETE TRENTO, Servidora pública do Municí-
pio de Água Doce;

- LEONARDO BITENCOURT, Advogado OAB/SC 9815 - Titular;
- TIAGO GRANDO, Advogado, OAB/SC 31404 - Suplente;

- NEWTON LUIZ BEDIN, Secretário de Indústria, Comércio e Urba-
nismo do Município de Água Doce;
- LAERTE AFONDO VERONA, Servidor público do Município de 
Água Doce - SC;
- ECLAIR ROGÉRIO DA SILVA, Comandante do 3º GBM - Agrupa-
mento de Bombeiros Militar de Água Doce.

Artigo 2º: O Conselho Municipal de Trânsito se constitui em órgão 
executivo de trânsito no âmbito de circunscrição do Município de 
Água Doce, para exercerem as prerrogativas e incumbências do 
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Portaria 93/2013
PORTARIA Nº 093/2013 12 de março de 2013
“DELEGA ATRIBUIÇÕES A SERVIDORA MUNICIPAL QUE MENCIO-
NA”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Fica conferido delegação de atribuições para a servidora 
Fabiane Forcelini, Diretora do Departamento de Saúde, para que 
na ausência de Valter Valentin Rampazzo, Secretário de Saúde e 
Promoção Social, fica responsável pela referida Secretaria, assi-
nando o recebimento de notas fiscais, recibo de papéis entregues 
na Secretaria, ofícios, dentre outras solicitações.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 12 de março de 2013
NOVELLI SGANZERLA 
Prefeito 

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.

Edital Nº 006/2013
EDITAL Nº 006/2013 - DE 12 DE MARÇO DE 2013.

A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte no uso de suas atri-
buições e considerando o disposto na seção III, artigos 29 e 30 da 
Lei Complementar nº 011/98 de 22 de setembro/98 e nº 022/02 
de 26 de fevereiro/02 torna público, para conhecimento do Mem-
bro do Magistério Público Municipal, que a Secretaria de Educação, 
Cultura Esporte, estará recebendo no período de 12.03.2013 a 
22.03.2013, solicitação para a PROGRESSÃO POR NOVA TITULA-
ÇÃO OU HABILITAÇÃO, por comprovação de Nova Titulação ou 
Habilitação Profissional, nos termos legais supracitados e normas 
deste Edital.

1. DOS REQUISITOS

1.1 Ser membro efetivo do Quadro do Magistério Público Munici-
pal;

1.2 Ter nova titulação ou habilitação profissional correlata a área 
de ensino, atuação disciplina ou local de trabalho;

1.3 Estar em exercício em Unidade Escolar ou no órgão de Admi-
nistração da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte;

2. DA DOCUMENTAÇÃO

2.1 Requerimento devidamente assinado pelo candidato, acom-
panhado de:

a) Certificado ou Diploma do curso Superior de Licenciatura Plena 
ou certificado de Pós-Graduação a nível de Especialização;

b) Histórico Escolar correspondente ao curso freqüentado;

3. DA ANÁLISE

3.1 A análise da solicitação para a Progressão por Nova Titulação 

3. ARLETE LÚCIA VENTURIN DOS SANTOS

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 04 de Março de 2013.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipa

Portaria 91/2013
PORTARIA Nº 091/2013 de 06 de Março de 2013.
“EXONERA DO CARGO EM COMISSÃO DE DIRETORA DO DEPAR-
TAMENTO DE ENSINO INFANTIL”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água DoceSC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Exonerar a funcionária Claudete Comunello Signori, 
inscrita sob CPF 400.063.359.04, ocupante do cargo em comis-
são de Diretora do Departamento de Ensino Infantil, a partir de 
06/03/2013.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 06 de Março de 2013.
NOVELLI SGANZERLA 
Prefeito 

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO
Diretor Dpto de RH.

Portaria 92/2013
PORTARIA Nº 092/2013 12 de março de 2013
“CONCEDE LICENÇA REMUNERADA AO SERVIDOR QUE MENCIO-
NA”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder licença remunerada por motivo de doença em 
pessoa da família, por 30 dias a funcionária Claudete Aparecida 
Silva Cachoeira, conforme requerimento e atestado anexo, a refe-
rida licença passa a contar da data de 08/03/2013 a 07/04/2013.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito retroativo a 08/03/2013, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 12 de março de 2013
NOVELLI SGANZERLA 
Prefeito 

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.
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Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 13 de março de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 14 de março de 2013.

Ascurra

Prefeitura

Edital de Pregão 18/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
EDITAL DE PREGÃO N.18/2013

O Prefeito Municipal de Ascurra comunica aos interessados que 
fará no dia 28/03/2013 as 14h00min horas, PREGÃO PRESENCIAL, 
para AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL, ESCOLAS E CEIS MUNICIPAIS, con-
forme Edital. Maiores Informações e cópia do Edital poderão ser 
solicitadas na Prefeitura Municipal de Ascurra, no horário de expe-
diente, e pelo site www.ascurra.sc.gov.br

Ascurra, 14 de março de 2013.
MOACIR POLIDORO 
Prefeito Municipal

Atalanta

Prefeitura

D e C R e T o Nº. 026/2013
D E C R E T O Nº. 026/2013
“ESTABELECE FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS NAS REPAR-
TIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS PARA O ANO DE 2013.”

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado Feriados e Pontos Facultativos nas repar-
tições públicas no ano de 2013, nos seguintes dias:

- Março - 19 (São José Padroeiro);
28 (Quinta-Feira Santa - Ponto Facultativo);
29 (Sexta-Feira Santa).  
- Maio - 01 (Dia do Trabalhador);
30 (Corpus Christi).
31 (Ponto Facultativo);
- Julho - 25 (Dia do Colono e Motorista);
- Outubro - 28 (Dia do Funcionário Público).
- Novembro- 15 (Proclamação da República);
- Dezembro - 26 (Dia do Município, antecipado em virtude do co-
mércio).

Art. 2º - O dia 15 de outubro, dia do professor, será comemorado 
no dia 28 de outubro, dia do funcionário público. As atividades 
públicas da Prefeitura Municipal de Atalanta serão encerradas no 
dia 20 de dezembro de 2013.

ou Habilitação, de que trata o presente Edital, caberá a Secretaria 
da Educação, Cultura e Esporte.

3.2 A solicitação será indeferida quando não atender as disposi-
ções da Legislação Vigente e normas deste Edital

4 .DA PUBLICAÇÃO

4.1 O Departamento de Pessoal fará publicar, portaria concedendo 
a Progressão de que trata o presente Edital, bem como a listagem 
das solicitações indeferidas e dos motivos do indeferimento

5.DA RECONSIDERAÇÃO

5.1 A contar da data da publicação da listagem das solicitações 
indeferidas, o membro do magistério terá o prazo de 10(dez) dias, 
para solicitar reconsideração, devendo para tanto apresentar:
a) Requerimento devidamente assinado
b) Documento que justifique a solicitação de reconsideração

5.2 Caberá a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, a análise 
do pedido de reconsideração, cujo resultado será publicado atra-
vés de portaria pelo Departamento de Pessoal;

6.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 Serão aceitas para a solicitação da Progressão por Nova Titu-
lação ou Habilitação, de que trata este Edital, as declarações de 
conclusão de cursos de Pedagogia e Pós-Graduação, quando estes 
tenham sido realizados em parceria com a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte ficando contudo, a expedição da 
Portaria concedendo o benefício, condicionado a apresentação do 
certificado ou diploma do respectivo curso, motivo da solicitação.

6.2 O membro do Magistério que na solicitação da Progressão, 
prestar declaração falsa ou apresentar documento adulterado, 
terá cancelado o ato dela decorrente, sem prejuízo de ação penal 
competente.

6.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal da 
Educação, Cultura e esporte.

Água Doce, 12 de março de 2013
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

Antônio Carlos

Prefeitura

Portaria Nº 176/2013
PORTARIA Nº 176/2013
Concede Licença p/Tratamento de saude.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, LICENÇA P/TRATAMENTO DE SAUDE, ao ser-
vidor LUIZ MANARIN, ocupante do cargo temporário de AUXILIAR 
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO, a partir de 11 de março de 
2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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III - trabalhadores, por suas entidades sindicais:

Sindicato dos trabalhadores rurais.
Titular: Moacir de Souza.
Suplente: Maureli Paulino da Silva.

IV - empresários relacionados à produção e ao financiamento do 
desenvolvimento urbano:

Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL/Associações Comerciais e In-
dustriais, etc
Titular: Jonas Schafer.
Suplente: Beatriz Demarchi Schafer.

V - entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa ou ONG´s 
com atuação na área de desenvolvimento urbano:

Associação de Preservação do Meio Ambiente do Alto Vale do Ita-
jaí (APREMAVI).
Titular: Edegold Schaffer.
Suplente: Nilson Bertoldo Schaffer.

Art. 3º Fica ainda designado, para o exercício das atividades de 
Coordenador Geral, responsável pelo melhor desenvolvimento das 
atividades da Comissão Preparatória Municipal, o Sr. Carlos Marçal 
Demarchi.

Art. 4º As atividades da Comissão Preparatória, instituída por este 
Decreto, não serão remuneradas.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Atalanta, SC, 28 de Fevereiro de 2013.
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal

ANEXO I
REGIMENTO DA 5ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE 
ATALANTA.

CAPITULO I
DOS OBJETIVOS E FINALIDADES

Art. 1º. A 5ª Conferência Municipal das Cidades, convocada pelo 
Decreto n° 018/2013 de 20 de fevereiro de 2013, nos termos do 
Decreto Federal nº. 5.790, de 25 de maio de 2006, e Resolução 
Normativa n° 14 de. 06, de Junho de 2012, do Ministério das Ci-
dades, será realizada no dia 09 de abril de 2013, as 09h00min, no 
Parque Universitário Norberto Frahm, em Rio do Sul, sob a coor-
denação do Município de Atalanta, com o apoio da Associação dos 
Municípios do Alto Vale do Itajaí - AMAVI e Secretarias de Desen-
volvimento Regional e terá os seguintes objetivos e finalidades:

I - propor a interlocução entre autoridades e gestores públicos dos 
três Entes Federados com os diversos segmentos da sociedade so-
bre assuntos relacionados à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano;

II - sensibilizar e mobilizar a sociedade para o estabelecimento 
de agendas, metas e planos de ação para enfrentar os problemas 
existentes no Município;

III - propiciar a participação popular de diversos segmentos da 
sociedade, considerando as diferenças de sexo, idade, raça e etnia 
para a formulação de proposições, realização de avaliações sobre 
as formas de execução da Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano e suas áreas estratégicas;

IV - propiciar e estimular a organização das conferências das 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta (SC), 01 de março de 2013.
TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 25/2013
DECRETO nº 25/2013 de 28 de Fevereiro de 2013

Constitui a Comissão Preparatória Municipal e aprova o Regimento 
da 5ª Conferência Municipal da Cidade de Atalanta e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATALANTA-SC no uso de suas atri-
buições legais e nos termos do Decreto nº 018/2013 de 20 de 
Fevereiro de 2013, que convoca a 5ª Conferencia Municipal da 
Cidade de Atalanta-SC.

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Regimento da 5ª Conferência Municipal da 
Cidade, cujo inteiro teor constitui o Anexo I deste Decreto.

Art. 2º A Comissão Preparatória da 5ª Conferência Municipal da 
Cidade, com o objetivo de propor medidas e ações necessárias à 
realização da referida Conferência, obedecendo a representação 
dos segmentos conforme o art. 17 da Resolução Normativa n° 14 
do Conselho das Cidades, de 06 de junho de 2012, que dispõe 
sobre o Regimento da 5ª Conferencia Nacional das Cidades e do 
art. 15 do Regimento da 5º Conferencia Estadual das Cidades, 
será constituída por representantes dos diversos segmentos da 
sociedade civil, indicados 10 (dez) representantes titulares e 10 
(dez) representantes suplentes para o exercício dessa represen-
tação, como segue:

I - gestores, administradores públicos e legislativos - estaduais, 
municipais:

Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
Titular: Joares Jochem.
Suplente: Carlos Marçal Demarchi.

Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
Titular: Marcio Alexandre Demarchi.
Suplente: Wagner Bechtold.

Câmara de Vereadores
Titular: Hélio Moll
Suplente: Juarez Miguel Rodermel

CASAN/CELESC/EPAGRI/SDR
Titular: Max Franklin Schelter.
Suplente: Waldir Defreyn

II - movimentos populares:

Associação de Moradores:
Titular: Jonas de Oliveira
Suplente: Pablo Ricardo Alves

Associação de Moradores:
Titular: Waldir Broering.
Suplente: Elza Córdova dos Santos.

Associação de Moradores:
Titular: Ambrósio Sens.
Suplente: Luiz Walterkemper.
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de Desenvolvimento Regional.

Art. 8º. Compete a Comissão Preparatória Municipal referente à 5ª 
Conferência das Cidades:

I - elaborar a programação da 5ª Conferência das Cidades;

II - elaborar documento sobre o temário central e textos de apoio 
que subsidiarão as discussões da 5ª Conferência das Cidades;

III - designar facilitadores e relatores para a discussão das temá-
ticas;

IV - mobilizar as diversas instâncias de governo e entidades da 
sociedade civis locais envolvidas no debate da política urbana;

V - promover ampla divulgação da 5ª Conferência Municipal das 
Cidades; e

VI - sistematizar o relatório final da 5ª Conferência Municipal das 
Cidades, e encaminhá-los ao CONCIDADES/SC, para validação da 
Conferência.

CAPÍTULO V
DOS PARTICIPANTES

Art. 9º. A 5ª Conferência das Cidades, em suas diversas etapas, 
deverá ter a participação de representantes de diversos segmen-
tos, conforme a seguinte composição:

I - gestores, administradores públicos e legislativos - estaduais, 
municipais, 42,3%;

II - movimentos populares, 26,7%;

III - trabalhadores, por suas entidades sindicais, 9,9%;

IV - empresários relacionados à produção e ao financiamento do 
desenvolvimento urbano, 9,9%;

V - entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e conselhos 
profissionais, 7%, e

VI - Ong´s com atuação na área do Desenvolvimento Urbano, 
4,2%.

§ 1º As vagas definidas no Inciso I serão assim distribuídas: 10% 
para o legislativo, 12% para o Executivo Estadual e 20,3% para o 
Executivo Municipal.

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, o enquadra-
mento nos diversos segmentos deverá ser efetuado da seguinte 
forma:

I - Poder Público Executivo: Estão enquadradas as secretarias, 
empresas de economia mista, autarquias e fundações. Poder Pú-
blico Legislativo: estão enquadrados os vereadores e deputados 
estaduais.

II - Movimentos sociais e populares: Estão enquadra das às or-
ganizações de associações de bairros, movimento por moradia, 
movi mento de luta por terra e as entidades voltadas à questão do 
desenvolvimento urbano.

III - Trabalhadores representados por suas entidades sindicais - 
Sindicatos e federações representativas dos trabalhadores legal-
mente constituídos e vinculados às questões de desenvolvimento 
urbano.

cidades como instrumento para garantia da gestão democrática 
das políticas de desenvolvimento urbano no Município;

V - avançar na construção e consolidação da Política Municipal, 
Estadual e Nacional de Desenvolvimento Urbano;

VI - indicar prioridades de atuação ao CONCIDADES/SC, ao Conse-
lho Nacional das Cidades e ao Ministério das Cidades;

VII - realizar balanço dos resultados das deliberações da 1ª, 2ª, 3ª 
e 4ª Conferências das Cidades, e dos avanços, dificuldades e de-
safios na implementação da Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano, em todos os níveis da Federação; e

VIII - eleger e indicar delegados municipais à 5º Conferência Es-
tadual das Cidades.

CAPÍTULO II
DA REALIZAÇÃO

Art. 2°. A 5ª Conferência Municipal das Cidades, que será integra-
da por representantes indicados e eleitos na forma prevista nes-
te Regimento, tem abrangência municipal e, conseqüentemente, 
suas análises, formulações e proposições devem tratar das Políti-
cas Municipais e sua implementação no Município.

CAPÍTULO III
DO TEMÁRIO

Art. 3º. A 5ª Conferência Municipal das Cidades desenvolverá os 
seus trabalhos a partir do Tema: “QUEM MUDA A CIDADE SOMOS 
NÓS: REFORMA URBANA JÁ” e construirá propostas para subsidiar 
as discussões da 5ª Conferência Estadual de Cidades.

§1. São temas a serem trabalhados na Conferencia:

- Plano Estadual e Municipal de Saneamento Básico e Resíduos 
Sólidos;

- Plano Catarinense e Municipal de Habitação de Interesse Social;

- Integração e Fortalecimento do Conselho Municipal das Cidades;

- Aplicação dos Instrumentos do Estatuto da Cidade nos Plano 
Diretor Municipal; e

- Elaboração do Plano Estadual e Municipal de Mobilidade Urbana.

§2. O tema deverá ser desenvolvido de modo a articular e integrar 
as diferentes políticas urbanas.

Art. 4º. A 5ª Conferência Municipal das Cidades será composta 
de palestra com mesas de debates, painéis, grupos de debate e 
aprovação das propostas.

Art. 5º. Cabe a Comissão Preparatória Municipal deliberar, sobre 
documentos e textos de apoio, que subsidiarão as discussões da 
Conferência.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 6º. A 5ª Conferência Municipal das Cidades será presidida 
pelo Prefeito e, na sua ausência ou impedimento eventual, pelo 
responsável da Secretaria de Administração e Finanças.

Art. 7º. A organização e realização da 5ª Conferência Municipal 
das Cidades serão coordenadas pelo Município de Atalanta, com 
apoio da AMAVI - Associação dos Municípios do Alto e Secretarias 
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Comissão Preparatória Municipal, cabendo recurso ao CONCIDA-
DES/SC.
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº. 35/2013 
- FMS
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2013 - FMS

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Biguaçu - 
Santa Catarina, situada na Rua Vereador Emídio Amorim Verís-
simo, nº 114, Praia João Rosa, Biguaçu - SC - CEP: 88160-000, 
informa que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com a finalidade de selecionar propostas objetivando 
AQUISIÇÃO DE ADESIVOS E BÓTONS AUTO COLANTE PARA CAM-
PANHAS CONTRA INFLUENZA,POLIOMELITE E MULTIVACINAÇÃO 
E A CONFECÇÃO DE CARIMBOS PARA OS DEMAIS SETORES DA 
SECRETARIA., cujas especificações detalhadas encontram-se no 
Anexo I que acompanha o Edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, o Decreto 
5.450/2005, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações 
posteriores, o Decreto Municipal nº 134/2005, e demais legisla-
ções aplicáveis.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 14h00min do dia 15/03/2013, às 
13h59minh do dia 21/03/2013;

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h00minh do dia 
27/03/2013, no endereço Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, 
nº. 114, Praia João Rosa - Biguaçu - SC - CEP: 88160-000.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições cons-
tantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no ende-
reço eletrônico do Município de Biguaçu www.bigua.sc.gov.br, a 
partir do dia 15.03.2013.

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclareci-
das da seguinte maneira: através do telefone: (48) 3039- 8500, no 
horário compreendido das 13h00min às 19h00min ou pelo e-mail: 
comprasaudebigua@gmail.com, Endereço: Endereço: Rua Verea-
dor Emídio Amorim Veríssimo, nº. 114, Praia João Rosa, Biguaçu 
- CEP: 88160-000.

Biguaçu, SC, 12 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Por delegação - LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

IV - Entidades representativas do empresariado, relacionadas à 
produção e ao financiamento do desenvolvimento urbano. Enqua-
dram-se também cooperativas voltadas às questões do desenvol-
vimento urbano.

V - Entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisas e conselhos 
profissionais: Estão enquadradas entidades vinculadas à questão 
do desenvolvimento urbano, representativas de associações de 
profissionais, autônomos ou de empresas, profissionais represen-
tantes de entidades de ensino, centros de pesquisas das diversas 
áreas do conhecimento e conselhos profissionais regionais;

VI - ONGs: Estão enquadradas entidades do terceiro setor, vincu-
ladas à questão do desenvolvimento urbano.

§ 3º Não se enquadram nos segmentos acima descritos, partidos 
políticos, igrejas, instituições filantrópicas, clubes esportivos, des-
portivos e recreativos e conselhos municipais e estaduais, bem 
como toda e qualquer agremiação que tenha por atividade ações 
discriminatórias, segregadoras e xenófobas, entre outras.

§4º Em caso de dúvida quanto à abrangência e atuação das enti-
dades participantes na Conferência caberá à Comissão Preparató-
ria Municipal validar ou não a indicação.

Art. 10. A 5ª Conferência Municipal das Cidades será aberta ao pú-
blico e deverá ter a participação de representantes dos segmentos 
constantes do art. 9º.

Art. 11. Serão eleitos durante a 5ª Conferência Municipal, 2 (dois) 
delegados à 5ª Conferência Estadual das Cidades, número este 
estabelecido em função da população, de acordo com o Regimen-
to Estadual e em conformidade com o CENSO IBGE 2010.

§1º A eleição dos delegados municipais será por segmento, obe-
decendo à proporcionalidade da representação, conforme o dis-
posto no art.9° deste Regimento, respeitando o âmbito municipal, 
sendo que 1(um) representará o Poder Público e 1 (um) represen-
tará a Sociedade Civil.

§2° Serão candidatos a delegados à 5ª Conferência Estadual das 
Cidades os representantes dos segmentos citados no art. 9°, in-
dicados pelos diversos segmentos que representam, desde que 
regularmente inscritos e presentes na 5ª Conferência Municipal.

§3º O delegado titular eleito terá um suplente do mesmo segmen-
to, que será credenciado somente na ausência do titular.

CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 12. As despesas com a organização geral e com a realização 
da 5ª Conferência das Cidades correrão por conta de recursos 
orçamentários próprios do Município, com apoio da AMAVI - Asso-
ciação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí.

Parágrafo único. As despesas dos delegados eleitos a participarem 
da 5ª Conferência Estadual das Cidades correrão por conta das 
entidades a que se vincularem ou ao Município.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. Os resultados da Conferência serão remetidos ao CON-
CIDADES/SC, em até 5 (cinco) dias após sua realização, a fim de 
validá-la, em formulário próprio a ser distribuído, via internet, pelo 
Ministério das Cidades.

Art. 14. Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pela 
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a 25.02.2013.

Braço do Trombudo, em 08 de março de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 083/2013
PORTARIA 083/2013
NOMEIA SERVIDOR, POR CONCURSO

Charles Rafael Schwambach, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais e amparado no artigo 8º da Lei Complementar nº 08/99 de 
17.11.99 e no artigo 4º, art. 13, art. 14, parágrafo 1º inciso I e II 
e parágrafo 2º da Lei Complementar nº 09/99 de 17.11.99 etc 

RESOLVE:
Art.1º. Nomear Kauli João dos Santos, para exercer o cargo de 
Vigia noturno, por ter sido aprovado em concurso público, com 
jornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, a 
partir de 01.03.2013.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos 01.03.2013.

Braço do Trombudo, em 08 de março de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 084/2013
PORTARIA 084/2013
NOMEIA SERVIDOR, ACT

Charles Rafael Schwambach, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais e amparado na Lei Complementar nº 008/99 de 17.11.99, e 
Lei Complementar nº 107/2012 de 11.04.2012, etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear Paulo Roberto Schmauch, para exercer o cargo 
de Motorista, por ter sido aprovado em Processo Seletivo 01/2013, 
com jornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas sema-
nais, a partir de 04.03.2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroa-
tivos à 04.03.2013.

Braço do Trombudo, em 08 de março de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 085/2013
PORTARIA 085/2013

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 
de 17.11.99, artigo 30, inciso I, etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido,o servidor Roberto Samp, ocupante 

23ª Convocação Para o Processo Seletivo - Sesau - 
Edital 001/2012
23ª Convocação para o Processo Seletivo - SESAU - edital 001/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
SESAU edital 001/2012, abaixo relacionados para comparecerem 
na Secretaria Municipal da Saúde de Biguaçu, situada na Rua Ve-
reador Emídio Amorim Veríssimo, n/s., Rio Caveiras, Biguaçu/SC 
(ao lado da Policlínica Municipal), até o dia 15/03/2013, munidos 
de Carteira de Identidade e CPF (originais) para dar início ao pro-
cesso de sua admissão.
O COMPARECIMENTO PESSOAL DOS CANDIDATOS ABAIXO RE-
LACIONADOS É INDISPENSÁVEL, NO PRAZO ACIMA MENCIONA-
DO, ENTENDENDO-SE QUE O NÃO COMPARECIMENTO NO PRAZO 
SERÁ CONSIDERADO COMO DESISTÊNCIA DA EXPECTATIVA DO 
DIREITO À VAGA. Após entrega de documentos, incluindo aprova-
ção no exame pré-admissional, os candidatos assinarão contrato e 
iniciarão suas atividades.

Biguaçu, 12 de março de 2013.
Leandro Adriano de Barros
Secretário da Saúde

Cargo - Lotação 2070 - Técnico de Enfermagem - Da Família - ESF
32- Andreza Belém
33- Néria Maria de Souza

Cargo - Lotação 4011 - Auxiliar de Serviços Gerais II - Servente
18- Denilde Maria Oliveira Rosa

Cargo - Lotação 2035 - Auxiliar de consultório Dentário
04- Rosangela de Fátima Antunes Nunes
05- Lair Christina Neis
06- Lúcia Helena Hauptli
07- Letícia Machado
08- Rosiana Lucia Martins
09- Gabriely Conrado Martins
10- Micheli Maria da Silva
11- Rosana Terezinha de Lima
12- Michelle Mateus Baptista
13- Silvia Hipólito de Aquino

Braço do Trombudo

Prefeitura

Portaria 082/2013
PORTARIA 082/2013

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 
de 17.11.99, artigo 30, inciso I, etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido,a servidora Edicléia Lavoratti de Oli-
veira, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais -Mer./Serv, 
do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do Trom-
budo, que foi nomeada pela Portaria nº 013/2012, a partir de 
25.02.2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008 com efeitos retroativos 
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Braço do Trombudo, 08 de março de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Pregão Presencial 7/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO 8/2013
EDITAL DE LIC. PREGÃO 7/2013

O Município de Braço do Trombudo SC, torna público para conhe-
cimento dos interessados que as 10:00 horas do dia 22.03.2013, 
estará selecionando a melhor proposta para serviços de contrata-
ção de transporte escolar para alunos com necessidades especiais 
até a APAE de Trombudo Central Prefeitura Municipal pelo fone 47 
3547-0179 pelo e-mail: licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br ou 
pelo site www.bracodotrombudo.sc.gov.br.

Braço do Trombudo, em 07 de março de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal.

Caçador

Prefeitura

Aviso de Licitação - Pregão Presencial 23-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
PROCON
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2013
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE AR CONDI-
CIONADO DESTINADO AO PROCON.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 01/04/2013.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 01/04/2013.
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pes-
soalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa 
Catarina, 195, ou no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações ain-
da por e-mail:licitacao@cacador.sc.gov.br, no horário de expedien-
te em vigor.

Caçador, 12 de Março de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO,
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Processo Licitatório 12/2013 - Pregão 10/2013
Câmara Municipal de Caçador/SC
Publicação Resumida:
Processo Licitatório nº 12/2013 - Pregão Presencial 10/2013 - Ob-
jeto: Contratação de emissora de rádio para divulgação dos tra-
balhos do Plenário durante o exercício de 2013. Data da abertura: 
28.03.2013 às 14:00 horas e entrega dos envelopes até as 14:00 
horas do mesmo dia. Maiores Informações por email: licitacao@
camaracacador.sc.gov.br

Caçador (SC), 12 de março de 2013.
CARLOS EVANDRO LUZ
Presidente

do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais -Trab.Braçal, do quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, que foi 
nomeado pela Portaria nº 022/95, a partir de 01.03.2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
a 01.03.2013.

Braço do Trombudo, em 08 de março de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 086/2013
PORTARIA 086/2013
Admite Professor para atuar em caráter temporário, ACT – nos 
termos da Lei Complementar nº 097/2011, de 08.07.2011, etc...

O prefeito do Município de Braço do Trombudo, no uso de suas 
atribuições legais, etc...
 
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir para atuar em caráter temporário, nos termos 
do artigo 67, inciso I e II da Lei Complementar nº 097/2011, de 
08.07.2011, a professora a seguir relacionada, conforme específi-
ca, para atuar na rede municipal de ensino:

Nome
Carga Horária 
Semanal Habilitação

Período da Ad-
missão

Marcia Niederhaus 
Woelcker 40

Professor não
Habilitado Edu-
cação Infantil e 
Séries Iniciais.

01.03..2013 a 
31.12.13

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos à 01.03.2013.

Braço do Trombudo, em 08 de março de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 087/2013
PORTARIA 087/2013
RETIFICA PORTARIA
Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais, e amparado no artigo 11 da Lei Complementar 
008/99 de 17/11/1999 e suas alterações, etc 

RESOLVE:
Art. 1º - Retificar o art.1º da Portaria Nº 077/2013 de 21/02/2013, 
que fica com a seguinte redação: Conceder Função Gratificada, 
com denominação de FG-07, a servidora Marina Solange Georg 
Erbs, para responder pelos programas TFD (Tratamento fora do 
domicílio), PPI (Programação Pactuada e Integrada), CIS/AMAVI, 
GUIAS DO DETER, e os agendamentos das consultas médicas, 
bem como os agendamentos de viagens dos motoristas da Secre-
taria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Artigo 3º da Lei 0597/2008 de 09 de julho de 2008, com efeitos 
retroativos a 01.02.2013.
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n.º 1.191/1996;

CONSIDERANDO a visita no local e o parecer favorável da Comis-
são de Turismo-Ecológico Rural, de 26 de junho de 2012;

CONSIDERANDO a razoabilidade no deferimento do benefício so-
licitado e estando presente o interesse público, diante da possi-
bilidade de retorno em desenvolvimento socioeconômico ao Mu-
nicípio, especialmente aumento de arrecadação e de empregos 
diretos e indiretos;

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido à empresa ESPAÇO RURAL CLAREAR LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.° 
02.897.484/0001-49, com sede na Estrada Geral da Limeira, n.º 
04, no Bairro Salto da Limeira, na cidade de Camboriú/SC, por um 
período de 05 (cinco) anos, o benefício de redução da alíquota do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN para um 
percentual mínimo permitido de 2% (dois por cento).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 25 de fevereiro de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publicações

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Decreto N.° 1.599/2013
DECRETO N.º 1.599/2013
Concede incentivo ao turismo rural com fundamento na Lei Muni-
cipal n.º 978/1993.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, VII, da 
Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Municipal n.º 
978/1993, alterada pela Lei Municipal n.º 1.191/1996 e;

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela empresária indi-
vidual ARIETE NAIR BENDER, a qual solicita a concessão do be-
nefício previsto na Lei Municipal n.º 978/1993, alterada pela Lei 
Municipal n.º 1.191/1996;

CONSIDERANDO a visita no local e o parecer favorável da Comis-
são de Turismo-Ecológico Rural, de 26 de junho de 2012;

CONSIDERANDO a razoabilidade no deferimento do benefício so-
licitado e estando presente o interesse público, diante da possi-
bilidade de retorno em desenvolvimento socioeconômico ao Mu-
nicípio, especialmente aumento de arrecadação e de empregos 
diretos e indiretos;

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido à empresária individual ARIETE NAIR BEN-
DER, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n.° 13.608.761/0001-72, com sede na Estrada Geral dos Macacos, 
s/n.º, na localidade da Vila das Pedras, na cidade de Camboriú/
SC, por um período de 05 (cinco) anos, o benefício de redução da 
alíquota do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 
para um percentual mínimo permitido de 2% (dois por cento).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Camboriú

Prefeitura

Decreto N.° 1.597/2013
DECRETO N.º 1.597/2013
Concede incentivo ao turismo rural com fundamento na Lei Muni-
cipal n.º 978/1993.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, VII, da 
Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Municipal n.º 
978/1993, alterada pela Lei Municipal n.º 1.191/1996 e;

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela empresária in-
dividual SONIA MARIA SILVA, a qual solicita a concessão do be-
nefício previsto na Lei Municipal n.º 978/1993, alterada pela Lei 
Municipal n.º 1.191/1996;

CONSIDERANDO a visita no local e o parecer favorável da Comis-
são de Turismo-Ecológico Rural, de 26 de junho de 2012;

CONSIDERANDO a razoabilidade no deferimento do benefício so-
licitado e estando presente o interesse público, diante da possi-
bilidade de retorno em desenvolvimento socioeconômico ao Mu-
nicípio, especialmente aumento de arrecadação e de empregos 
diretos e indiretos;

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido à empresária individual SONIA MARIA SIL-
VA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.° 
15.302.601/0001-26, com sede na Rua Santo Amaro, n.º 1.305, 
no Bairro São Francisco de Assis, na cidade de Camboriú/SC, por 
um período de 05 (cinco) anos, o benefício de isenção do Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, bem como 
a redução da alíquota do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISSQN para um percentual mínimo permitido de 2% 
(dois por cento).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 25 de fevereiro de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publicações

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Decreto N.° 1.598/2013
DECRETO N.º 1.598/2013
Concede incentivo ao turismo rural com fundamento na Lei Muni-
cipal n.º 978/1993.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, VII, da 
Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Municipal n.º 
978/1993, alterada pela Lei Municipal n.º 1.191/1996 e;

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela empresa ESPA-
ÇO RURAL CLAREAR LTDA, a qual solicita a concessão do benefício 
previsto na Lei Municipal n.º 978/1993, alterada pela Lei Municipal 
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DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) no orçamento vigente 
do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros.

Órgão: 09 - Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo de Reequipamento do Corpo 
de Bombeiros
Função: 06 - Segurança Pública
Sub-função: 182 - Defesa Civil
Programa: 0016 - Gestão de Apoio aos Bombeiros
Atividade: 2.063 - Manut. do Fundo Reeq. do Corpo de Bombeiros
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 1
VALOR: R$ 70.000,00

Órgão: 09 - Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo de Reequipamento do Corpo 
de Bombeiros
Função: 06 - Segurança Pública
Sub-função: 182 - Defesa Civil
Programa: 0016 - Gestão de Apoio aos Bombeiros
Atividade: 2.063 - Manut. do Fundo Reeq. do Corpo de Bombeiros
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 2
VALOR: R$ 100.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os re-
cursos provenientes do superávit financeiro, apurado no exercício 
anterior do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros, na 
mesma importância.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 05 de março de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publicações

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Decreto N.° 1.603/2013
DECRETO N.º 1.603/2013
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 17 da Lei n.º 2.495 de 17/12/2012-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.477 de 29/10/2012-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 4.296,85 (quatro mil duzentos e noventa e seis reais e oitenta 
e cinco centavos) no orçamento vigente do Fundo Municipal de 
Educação.

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0012 - Gestão e Implantação de Educação com 

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 25 de fevereiro de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publicações

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Decreto N.° 1.600/2013
DECRETO N.º 1.600/2013
Concede incentivo ao turismo rural com fundamento na Lei Muni-
cipal n.º 978/1993.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, VII, da 
Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Municipal n.º 
978/1993, alterada pela Lei Municipal n.º 1.191/1996 e;

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela empresa HOTEL 
FAZENDA TOP DA MATA LTDA. ME, a qual solicita a concessão do 
benefício previsto na Lei Municipal n.º 978/1993, alterada pela Lei 
Municipal n.º 1.191/1996;

CONSIDERANDO a visita no local e o parecer favorável da Comis-
são de Turismo-Ecológico Rural de 26 de junho de 2012;

CONSIDERANDO a razoabilidade no deferimento do benefício so-
licitado e estando presente o interesse público, diante da possi-
bilidade de retorno em desenvolvimento socioeconômico ao Mu-
nicípio, especialmente aumento de arrecadação e de empregos 
diretos e indiretos;

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido à empresa HOTEL FAZENDA TOP DA MATA 
LTDA. ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o n.° 15.619.270/0001-52, com sede na Estrada Geral do Braço, 
s/n.º, no Bairro Braço, na cidade de Camboriú/SC, por um período 
de 05 (cinco) anos, o benefício de redução da alíquota do Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN para um percentual 
mínimo permitido de 2% (dois por cento).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 25 de fevereiro de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publicações

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Decreto N.° 1.602/2013
DECRETO N.º 1.602/2013
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 17 da Lei n.º 2.495 de 17/12/2012-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.477 de 29/10/2012-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal;
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Camboriú SC, 12 de Março de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI
Prefeita Municipal

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 7.670 de 11 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.670 DE 11 DE MARÇO DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, em 
seu Artigo 20; Decreta:

Art.1º) Nomear ao Sr. RODRIGO CESAR WORMS, Regime Estatu-
tário, Matrícula Funcional nº 000724, Registro no Sistema sob nº 
955227, ao cargo público de Agente administrativo II, Categoria 
Funcional: Atividades de Nível Médio, com provimento de caráter 
efetivo, Regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Saú-
de e Desenvolvimento Social, cujas atribuições e responsabilida-
des constam do Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 006 
de 19 de setembro de 2002, que autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006, é o Nível 4 Sub-Nível 41, Referência A, 
no valor de R$ 1.064,51 (um mil, sessenta e quatro reais, cinco-
enta e um centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
Sr. RODRIGO CESAR WORMS, aprovada em 4º lugar no Concurso 
Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo Decreto 7.026 
em data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 11 de março 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
11/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.671 de 11 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.671 DE 11 DE MARÇO DE 2013
DISPÕE SOBRE RESCISÃO A PEDIDO DO CONTRATO TEMPORÁ-
RIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao Ar-
tigo 309 Inciso I da Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de 

Qualidade
Atividade: 2.046 - Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 3.0018 - Transferências do FUNDEB - 60%
Código Reduzido: 45
VALOR: R$ 4.296,85

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 
deste Decreto, utiliza-se o superávit financeiro dos recursos do 
FUNDEB apurados do exercício de 2012.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 05 de março de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publicações

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Dl 2/13 - FUNDESB
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 002/2013 - FUNDESB
Data: 12/03/2013

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NO BAIRRO MONTE ALEGRE COM 
FINALIDADE DE ABRIGAR A UNIDADE DA SESB NA RUA MONTE 
NEVADA MUNICIPIO DE CAMBORIÚ.
Valor total: 18.000,00 (Dezoito Mil Reais)
Secretaria: Secretaria Municipal de Saneamento Básico.
Contratada: MIRTA METROPOLITANA DE FLORIANOPOLIS
Embasamento legal: artigo 24, inciso “X”, da lei Federal 8666/1993.

Camboriú SC, 12 de Março de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS 
PREFEITA MUNICIPAL

Termo de Errata PR 8/13 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL 008/2013-FMS

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
vem comunicar às empresas interessadas que o edital do Pregão 
Presencial 008/2013 - FMS, tendo como objeto a “AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA SEREM UTILIZADOS NOS 
ATENDIMENTOS REALIZADOS A POPULAÇÃO NAS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ”, sofreu a seguinte altera-
ção:
Foi alterada a descrição do item 111 do Lote 16 , do Anexo I.
- onde lê-se: SELADORA PARA FILME PLÁSTICO/PAPEL, ÁREA DE 
SELAGEM 25CM E ESPESSURA DE SELAGEM DE 9MM, BIVOLT, 
COM CIRCUITO ELETRÔNICO PARA CONTROLE DE TEMPERATU-
RA
- leia-se: SISTEMA ADESIVO MONOCOMPONENTE FOTOATIVADO 
PARA ESMALTE E DENTINA. LIBERA ÍONS FLUORETO, PROMOVE 
ADESÃO PARA CURA DUAL, PROMOVE ADESÃO EM PROCEDI-
MENTOS DIRETOS E INDIRETOS, CONTÉM PMGDM QUE PENE-
TRA NOS TÚBULOS DENTINARIOS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.
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Decreto Nº 7.673 de 13 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.673 DE 13 DE MARÇO DE 2013
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
especial a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro 
de 2002, em seus Artigos 299 e 300 e Inciso VI; e suas alterações;

DECRETA:
Art.1º) Contratar a Srª. MONICA AUGUSTIN DRANKA, para exer-
cer o cargo de Professor I - Professor Educação Infantil e Anos 
Iniciais, Registro no Sistema sob o nº 955228; Regime Jurídico: 
Especial Administrativo, (Contrato Temporário) previsto no Inciso 
IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar 
Municipal nº 088, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
carga horária de 20 (quarenta) horas semanais, vencimentos Có-
digo P1, Nível 1, Referência A, no valor de R$ 940,24 (novecentos 
e quarenta e nove reais, vinte e quatro centavos) mensais, pelo 
período de 26 de fevereiro de 2013 a 19 de dezembro de 2013.

Parágrafo único: A contratação de que trata o caput deste Artigo 
em virtude da contratada ter sido aprovada no Processo Seletivo 
nº 013/2012, em 27º lugar.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 13 de março 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 13/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.674 de 13 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.674 DE 13 DE MARÇO DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, em 
seu Artigo 20; Decreta:

Art.1º) Nomear a Srª. ANA CLAUDIA VIEIRA DE LIMA, Regime 
Estatutário, Matrícula Funcional nº 000726, Registro no Sistema 
sob nº 955229, ao cargo público de Agente Administrativo II, Ca-
tegoria Funcional: Atividades de Nível Médio, com provimento de 
caráter efetivo, Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, cujas atribuições e responsabilidades constam 
do Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de se-
tembro de 2002, que autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006, é o Nível 4 Sub-Nível 41, Referência A, 
no valor de R$ 1.064,35 (um mil, sessenta e quatro reais, trinta 
e cinco centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação da 

setembro de 2003; Decreta:

Art.1º) Rescindir a pedido o Contrato o Temporário firmado com a 
Srª. JOSEANE KIESKI, no cargo público de Professor I, na função 
de Professor Educação Infantil e Anos Iniciais, Registro no Sistema 
nº 955216, a partir de 11 de março de 2013.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 11 de março 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
11/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.672 de 13 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.672 DE 13 DE MARÇO DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, em 
seu Artigo 20; Decreta:

Art.1º) Nomear a Srª. JOCELINE DOS SANTOS LINZMEYER, Matrí-
cula Funcional nº 000725, Registro no Sistema sob nº 955227, ao 
Cargo Público e Função de Atendente de Sala, Categoria Funcio-
nal: Atividades de Nível Médio, com provimento de caráter efetivo, 
Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
cujas atribuições e responsabilidades constam do Anexo IV da Lei 
Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, que 
autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006, é o Nível 4 Sub-Nível 41, Referência A, 
no valor de R$ 1.064,35 (um mil, sessenta e quatro reais, trinta 
e cinco centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
Srª. JOCELINE DOS SANTOS LINZMEYER, aprovada em 25º lugar 
no Concurso Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo De-
creto 7.026 em data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 13 de mar-
ço de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
13/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito
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ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública, ocu-
pante do cargo público na função de Odontóloga, JÉSSICA FIS-
CHER, Matrícula Funcional nº 000443, Registro no Sistema sob nº 
954381, referente ao período aquisitivo 06 de junho de 2011 a 05 
de junho de 2012.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 13 de março de 
2013 á 01 de abril de 2013, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 12 de março 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.896 de 12 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.896 DE 12 DE MARÇO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública, ocu-
pante do cargo público na função de Agente Operacional, MARIA 
ORINDA FERNANDES, Matrícula Funcional nº 000049, Registro no 
Sistema sob nº 150300, referente ao período aquisitivo 01 de no-
vembro de 2011 a 31 de outubro de 2012.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 12 de março 
de 2013 á 25 de março de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 12 de março 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Srª. ANA CLAUDIA VIEIRA DE LIMA, aprovada em 5º lugar no 
Concurso Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo Decre-
to 7.026 em data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 13 de março 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
13/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.675 de 13 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.675 DE 13 DE MARÇO DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COORDENADORA DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 71, Inciso V da Lei 
Orgânica do Município, em especial ao Artigo 108 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012; Decreta:

Art.1º) Fica nomeada a servidora JULIANA TEREZINHA DOS SAN-
TOS, Matrícula Funcional nº 000470, Registro no Sistema sob nº 
954476, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para ocupar 
o cargo de Coordenadora Pedagógica do Centro Municipal de Edu-
cação “Alegre Infância”, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, percebendo gratificação FG-5A, no valor de R$ 598,84 
(quinhentos e noventa e oito reais, oitenta e quatro centavos) 
mensais, enquanto permanecer na função, a partir de 01 de março 
de 2013.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de março de 2013.

Art3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC, 13 de 
março de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 13/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.895 de 12 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.895 DE 12 DE MARÇO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
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17 90 Lta 

Cera em pasta 
amarela, composição, 
mínima, agente de  
polímero, formador 
de filme, emulsifi-
cante, plastificante, 
solvente ou silicone 
e corante, lata com 
375 g 6,70 603,00

18 200 Lta 

Cera líquida incolor 
composição cera 
natural e sintéti-
ca, tensoativo não 
aniomico, polímero 
acrílico, resina natural 
alcalinizada, perfume, 
corante e água, para 
pisos paviflex, frasco 
de 750ml 3,80 760,00

VALOR TOTAL DO LOTE 02 ................................................
.................. 3.390,40

LOTE 03

Item Qtde Unid Descrição

Valor
Unitário Valor

Total 

04 40 par

LUVA DE BORRACHA 
DOMÉSTICA 100% 
LÁTEX NATURAL, 
TAMANHO P 1,50 60,00

05 100 par

LUVA DE BORRACHA 
DOMÉSTICA 100% 
LÁTEX NATURAL, 
TAMANHO M 1,50 150,00

06 25 par

LUVA DE BORRACHA 
DOMÉSTICA 100% 
LÁTEX NATURAL, 
TAMANHO G 1,50 37,50

07 20 Frs.

LUSTRA MÓVEIS 
PERFUMADO COM NO 
MÍNIMO 200ML 3,50 70,00

22 100 Und.

SABONETE COM 
HIDRATANTE, 
FRAGRANCIA ERVA 
DOCE, 90G 2,25 225,00

23 203 Und.

SACO DE ALGODÃO 
CRU (NÃO ALVEJA-
DO), tamanho mínimo 
de.50x60 3,00 609,00

24 250 Pct 

SACO PARA LIXO 
100 LITROS COM 05 
UNIDADES 3,20 800,00

25 300 Pct 

SACO PARA LIXO 
50 LITROS COM 10 
UNIDADES 3,20 960,00

26 350 Pct 

SACO PARA LIXO 
30 LITROS COM 10 
UNIDADES 3,00 1.050,00

27 140 Pct 
SACO PARA LIXO 15L, 
COM 20 UNDS 3,00 420,00

28 152 Frs 
SAPONACEO CREMO-
SO 300 ML 3,00 456,00

Aviso de Licitação - Pregão (Presencial) Nº 35/2013
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (presencial) Nº 35/2013
O objeto da licitação consiste na aquisição de materiais (higiene, 
limpeza e manutenção) para a Secretaria Municipal de Educação, 
Escolas do Ensino Fundamental e Centros Municipais de Educação 
Infantil, conforme tabela abaixo: 
Relação de itens da licitação e valor estimado

LOTE 01

Item Qtde Unid Descrição

Valor
Unitário Valor

Total 

01 685 Und.

ESPONJA DE LIM-
PEZA DUPLA FACE, 
TAMANHO APROX.  
110 X 75  MM 0,80 548,00

03 153 Pct

ESPONJA DE LÃ DE 
AÇO COM 08 UNI-
DADES 1,00 153,00

12 55 Pct

Sabão em barra com 
glicerina, com 05 
unidades -composição 
sabão base, carbo-
nato desódio,glicerin, 
trilon, açúcar,corante 
e água 5,40 297,00

13 344 Pct 

Sabão em pó com 
amaciante com-
posição mínima: 
tensoativo aniôni-
co coadjuvantes, 
branqueador óptico, 
corante, enzimas, 
agente, fragrância e 
água. Componente 
ativo: linear alquil 
benzeno, sulfato de 
sódio. Caixa ou paco-
te contendo 1kg 7,50 2.580,00

14 242 Frs

ÁGUA SANITÁRIA 
COM CLORO ATIVO, 
5 L 8,50 2.057,00

19 1.724 Frs

DETERGENTE LÍQUI-
DO COM GLICERINA 
- 500 ML, NEUTRO 1,20 2.068,80

20 907 Frs 
DESINFETANTE LÍ-
QUIDO 2 LITROS 4,10 3.716,70

VALOR TOTAL DO LOTE 01 ................................................
.................. 11.420,50

LOTE 02

Item Qtde Unid Descrição

Valor
Unitário Valor

Total 

16 186 Lta

Cera líquida amarela 
850 ml, composição 
mínima: Agente de 
polímero, emulsifi-
cantes, polimentos 
acrílico, conservante, 
agente de controle 
de PH, atenuador de 
espuma, fragrância, 
veículo e corante 10,90 2.027,40
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32 25 Und.
VASSOURA DE PELO 
COM CABO 7,00 175,00

36 50 Und. 
Rodo de borracha  40 
cm com cabo 7,00 350,00

37 45 Und.
Rodo de borracha 60 
cm com cabo 10,00 450,00

40 30 Und.

PÁ PARA LIXO, TAMA-
NHO APROX. 25X25, 
EM PLÁSTICO, COM 
CABO LONGO DE 
APROX. 80cm 6,00 180,00

VALOR TOTAL DO LOTE 05 ................................................
.................. 3.325,00

LOTE 06

Item Qtde Unid Descrição

Valor
Unitário Valor

Total 

10 752 Frd.

PAPEL TOALHA 
INTERFOLHADO, 
branco, tamanho 
23X27, fardo com 5 
pacotes, em cada pa-
cote contendo 1.250 
FOLHAS. 12,00 9.024,00

21 350 Frd

Papel higiênico, folhas 
simples, branco, pi-
cotado, fardo com 64 
rolos de no mínimo 
10cm x 30m 32,00 11.200,00

34 62 Gl 

SABONETE LÍQUIDO 
GEL COM PERFU-
ME GALÃO COM 05 
LITROS 17,00 1.054,00

35 50 Frd 

PAPEL HIGIÊNICO 
ROLÃO COM 300M X 
10CM FARDO COM 
08 ROLOS, FOLHA 
SIMPLES BRANCA, 
FABRICADO COM 
100% CELULOSE 
VIRGEM 48,00 2.400,00

VALOR TOTAL DO LOTE 06 ................................................
.................. 23.678,00

- Critério julgamento: MENOR PREÇO por LOTE (valor total de 
cada lote).
- Data, horário e local para início da realização da sessão pública 
do pregão: dia 26/03/2013, às 14 horas, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em 
Campo Alegre-SC.
- Data, horário e local para a entrega dos envelopes com a do-
cumentação e propostas: até as 13 horas e 45 minutos, do dia 
26/03/2013, no protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.
- As despesas oriundas da contratação correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 05.00 
– Secretaria Municipal de Educação. Unidade: 05.01 – Serviço 
de Apoio Administrativo a Educação; Função: 12 – Educação; 
Subfunção: 361 – Educação Fundamental; Programa: 08 – Apoio 
Administrativo à Educação; Projeto: 2.104 – Manutenção e Co-
ordenação das Atividades da Secretaria; Elemento de Despesa: 
3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo; Recurso: 00.01.0118 
– Receitas Impostos e Transf. de Impostos – Educ;
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 05.00 
– Secretaria Municipal de Educação. Unidade: 05.06 – Serviço 

29 140 Frs 

SAPONACEO COM 
DETERGENTE 300 G 
(em po) 2,70 378,00

33 40 Frs 

DESODORIZADOR 
DE AR, FRASCO COM 
400ML 10,00 400,00

VALOR TOTAL DO LOTE 03 ................................................
.................. 5.615,50

LOTE 04

Item Qtde Unid Descrição

Valor
Unitário Valor

Total 

02 40 Rolo

EMBALAGEM PARA 
FREEZER E MICRO-
ONDAS, PARA 5 KG, 
C/ 100 UNID 2,40 96,00

08 77 Pct

PANO PARA LIMPEZA, 
ATOALHADO, COM 3 
UNIDADES, TAMA-
NHO MINIMO 30 X 
35 CM 3,00 231,00

09 80 Und

Pano para louça 
(pano de prato), 
tamanho aproximado 
46x62cm 3,50 280,00

15 755 Frs 
ALCOOL ETILICO HI-
DRATADO 01 LITRO 5,00 3.775,00

38 150 Cx.
Fósforo - cx com 40 
palitos- 4cm 2,90 435,00

39 30 Und.

BALDE PLÁSTICO 
COM CAPACIDADE 
PARA 18 LITROS 7,00 210,00

41 170 Und.

Escova de limpeza 
para vaso sanitá-
rio - com recipiente 
- pigmento e metal 
pet PE 7,18 1.220,60

42 05 Und.

TOALHA ROSTO, 
MEDINDO APROXI-
MADAMENTE 70X50 4,00 20,00

43 50 Und.

Escova de limpeza 
para mamadeira e 
bico, corpo da escova 
de polipropileno e 
cerdas da escova em 
nylon 7,00 350,00

44 20 Frs.

Shampoo infantil, 
para todos os tipos de 
cabelos, que não cau-
se ardência nos olhos, 
frasco com 350 ml 8,00 160,00

VALOR TOTAL DO LOTE 04 ................................................
.................. 6.777,60

LOTE 05

Item Qtde Unid Descrição

Valor
Unitário Valor

Total 

11 105 Und.

Rodo de espuma para 
aplicação de cera, 
(sem borracha só 
espuma), sem cabo. 5,50 577,50

30 67 Und.
VASSOURA DE NYLON 
SEM CABO 5,50 368,50

31 102 Und.
VASSOURA DE PALHA 
DE ARROZ C/ CABO 12,00 1.224,00
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LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Membro da Comissão Permanente de Licitações

EDWIN JEAN VERONEZI
Representante legal da empresa Veronezi & Cia Ltda

ROSEMARI OLIVEIRA HIELGENSTIELER
Participante

Julgamento Pregão 12/2013
ATA CIRCUNSTANCIADA  
Processo Licitatório nº 12/2013, modalidade Pregão (na forma 
presencial)
Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e treze, 
na cidade de Campo Alegre, ás dez horas, na Rua Cel. Bueno Fran-
co, 292, se reuniram em sessão pública, Lucilaine Mokfa Schwarz, 
Pregoeira Municipal, Irineu Woitskovski Junior e Josiane Alquini 
Cubas, membros da equipe de apoio, responsáveis pelo Processo 
Licitatório nº 12/2013, modalidade Pregão, na forma presencial, 
para procederem a abertura e julgamento das propostas apresen-
tadas na referida licitação, que tem por objeto a aquisição de  kit 
escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Municipal de 
Ensino Infantil e Ensino Fundamental para o ano letivo de 2013. 
Inicialmente a Pregoeira declarou aberta a sessão, nominando os 
presentes, passando ao recebimento dos envelopes (proposta e 
documentos) das empresas proponentes: Dial Departamentos 
Ltda – Me, Licitamix Materiais de Escritório Ltda Me, Papelaria 
São Bento Ltda Epp, Máxima Papelaria EIRELI, Blu Distribuidora 
de Papelaria Ltda, Expressão Comércio de Mat. De Informática 
e Serviços Ltda, Aquinpel Suprimentos para Escritório, Informáti-
ca e Papelaria Ltda, L. Mohr Ltda Epp, Bozzano e Bozzano Ltda, 
Marcelo Jacob, João de Oliveira Martins Me, Infantus Brinquedos 
e Presentes Ltda, João Roberto Ribas Me, Enia do Rocio Mendes 
de Moura, Alexandra dos Passos Epp, Infotriz Comercial Ltda, Solo 
Comercial Ltda Epp, Cantinho do Papel Papelaria Ltda Me. Todas 
as empresas licitantes apresentaram a Declaração de Cumprimen-
to aos Requisitos de Habilitação. As empresas Dial Departamentos 
Ltda – Me, Licitamix Materiais de Escritório Ltda Me, Papelaria São 
Bento Ltda Epp, Blu Distribuidora de Papelaria Ltda, Expressão 
Comércio de Mat. De Informática e Serviços Ltda, L. Mohr Ltda 
Epp, Bozzano e Bozzano Ltda, Marcelo Jacob, Infantus Brinquedos 
e Presentes Ltda, João Roberto Ribas Me, Enia do Rocio Mendes 
de Moura, Alexandra dos Passos Epp, Infotriz Comercial Ltda, Solo 
Comercial Ltda Epp, Cantinho do Papel Papelaria Ltda Me apresen-
taram documento que comprova o enquadramento como micro 
empresa ou empresa de pequeno porte para valerem-se da Lei 
Complementar nº 123/2006 (direito de preferência). Passou-se ao 
credenciamento dos licitantes, sendo: Sr. Alexandre Richter, repre-
sentante da empresa Dial Departamentos Ltda – Me, Sr. Fabiano 
de Moraes Cardoso, representante da empresa Licitamix Materiais 
de Escritório Ltda Me, Sr. Charles Gilson Ritzmann, representante 
da empresa Papelaria São Bento Ltda Epp, Sr. Luiz Amarildo Muel-
ler, representante da empresa Máxima Papelaria EIRELI, Sr. André 
Luis Seibt, representante da empresa Blu Distribuidora de Pape-
laria Ltda, Sr. Eduardo Rafael Pereira, representante da empresa 
Expressão Comércio de Mat. De Informática e Serviços Ltda, Sr. 
Sergio José Coutinho, representante da empresa Aquinpel Supri-
mentos para Escritório, Informática e Papelaria Ltda, Sr. Herculano 
de Carvalho Junior, representante da empresa L. Mohr Ltda Epp, 
Sr. Eno Bozzano, representante da empresa Bozzano e Bozzano 
Ltda, Sr. Sebastião Mori, representante da empresa Marcelo Ja-
cob, Sr. João de Oliveira, representante da empresa João de Oli-
veira Martins Me, Sr. Luis Salatiel José Wielewski, representante 
da empresa Infantus Brinquedos e Presentes Ltda, Sr. João Ro-
berto Ribas, representante da empresa João Roberto Ribas Me, 
Sr. Arcelio Antônio Dalabona, representante da empresa Enia do 
Rocio Mendes de Moura, Sr. Lawrence Brasil de Oliveira, repre-
sentante da empresa Alexandra dos Passos Epp, Sr. Adenilson 

de Manutenção do Salário Educação; Função: 12 – Educação; 
Subfunção: 361 – Educação Fundamental; Programa: 13 – Salário 
Educação; Projeto: 2.108 – Manutenção e Coordenação das Ativi-
dades da Secretaria; Elemento de Despesa: 3.90.30.00.00.00.00 
– Material de Consumo; Recurso: 00.01.0102 – Salário Educação;
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 05.00 
– Secretaria Municipal de Educação. Unidade: 05.06 – Serviço de 
Manutenção do Salário Educação; Função: 12 – Educação; Subfun-
ção: 365 – Educação Infantil; Programa: 13 – Salário Educação; 
Projeto: 2.805 – Manutenção e Coordenação das Atividades da 
Secretaria; Elemento de Despesa: 3.90.30.00.00.00.00 – Material 
de Consumo; Recurso: 00.01.0102 – Salário Educação.
- Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 
participante a verificação no mesmo. 
- Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão 
acessar o site  www.campoalegre.sc.gov.br , no  ícone “Licitação” 
/ “Pregão” / “Pregão 35/2013” .
- A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município 
é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a res-
ponsabilidade do Município em receber os envelopes via Correios 
ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos do-
cumentos até o Serviço de Protocolo do Município.  

Campo Alegre, 11 de março de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

Julgamento Convite 24/2013
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 24/2013)

Aos treze dias do mês de março do ano de dois mil e treze, na 
cidade de Campo Alegre, na Rua Cel. Bueno Franco, 292, reuni-
ram-se ás dez horas em sessão pública, Irineu Woitskovski Junior, 
Josiane Alquini Cubas e Lucilaine Mokfa Schwarz, integrantes da 
Comissão de Licitações, responsáveis pelo Processo Licitatório nº 
24/2013, modalidade Convite, para procederem a abertura e jul-
gamento das propostas apresentadas na referida licitação, que 
tem por objetivo o fornecimento de material e mão de obra para 
conserto do painel completo da viatura ASU-208 placas MGU7883 
(Iveco/Daily) do Corpo de Bombeiros de Campo Alegre. Empresas 
convidadas: Dalçoquio Caminhões, GGK Auto Elétrica Ltda, Vero-
nezi & Cia Ltda e Carlos Euzébio & Cia Ltda. Inicialmente a Pre-
sidente declarou aberta a sessão, nominando os presentes: sen-
do: Sr. Edwin Jean Veronezi, representante da empresa Veronezi 
& Cia Ltda e Sra. Rosemari Oliveira Hielgenstieler, participante. 
Passou-se ao recebimento dos envelopes nº 01 (documentos) e 
nº 02 (proposta) da única empresa proponente: Veronezi & Cia 
Ltda. Passou-se a abertura do envelope contendo a documentação 
da empresa proponente, sendo declarada HABILITADA. A licitan-
te está enquadrada como empresa de pequeno porte. Conforme 
desistência de recurso por parte dos proponentes, quanto o jul-
gamento dos documentos, prosseguiu-se à abertura do envelope 
da proposta comercial. O critério de julgamento é pelo requisito 
MENOR PREÇO GLOBAL. A Comissão julgou a empresa Veronezi 
& Cia Ltda vencedora da presente licitação, com o valor global 
de R$ 18.680,00. Não havendo nada mais a tratar encerrou-se a 
sessão com a lavratura desta ata, que vai assinada por todos os 
presentes:

IRINEU WOITSKOVSKI JUNIOR
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

JOSIANE ALQUINI CUBAS
Secretária da Comissão Permanente de Licitações
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Considerando a classificação e habilitação das empresas 1ª classi-
ficadas (conforme informado na tabela acima), foram declaradas 
vencedoras nos respectivos ITENS. A Pregoeira concedeu espaço 
para manifestação de intenção de recurso, não havendo manifes-
tação. Nada mais a tratar encerrou-se a sessão com a lavratura da 
presente ata, que vai assinada por todos os presentes:

Julgamento Pregão 14/2013 - Saúde
ATA CIRCUNSTANCIADA  
Processo Licitatório nº 14/2013 – modalidade Pregão (presencial) 
Aos doze dias do mês de março do ano de dois mil e treze, na 
cidade de Campo Alegre, ás dez horas, na Rua Cel. Bueno Fran-
co, 292, se reuniram em sessão pública, Lucilaine Mokfa Schwarz, 
Pregoeira Municipal, Irineu Woitskovski Junior e Josiane Alquini 
Cubas, membros da equipe de apoio, responsáveis pelo Processo 
Licitatório nº 14/2013, modalidade Pregão (presencial), para pro-
cederem a abertura e julgamento das propostas apresentadas na 
referida licitação, que tem por objeto a aquisição de pneus para 
manutenção da frota do Fundo Municipal de Saúde. Inicialmente 
a Pregoeira declarou aberta a sessão, nominando os presentes. 
Passou-se ao recebimento dos envelopes (proposta e documen-
tos) das empresas proponentes: JK Pneus Ltda, Comércio de 
Pneus Valetão Ltda e Gerardo Bastos Pneus e Peças Ltda. Todas 
as empresas licitantes apresentaram a Declaração de Cumprimen-
to aos Requisitos de Habilitação. Nenhuma empresa apresentou 
documento que comprova o enquadramento como microempresa/
empresa de pequeno porte para valer-se da Lei Complementar 
nº 123/2006 (direito de preferência). Não houve representante 
credenciado na sessão. Passou-se para a abertura dos envelopes 
contendo a proposta dos licitantes. O critério de julgamento é pelo 
requisito Menor Preço Unitário por item. Após o julgamento dos 
itens, procedeu-se a abertura do envelope contendo a documen-
tação da empresa 1ª classificada no respectivo item, obtendo o 
seguinte resultado: 
ITEM 01 - PNEU 185x65x15

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

GERARDO 210,00 210,00 1ª Habilitada

JK Pneus 226,00 226,00 2ª ---------

VALETÃO 230,01 230,01 3ª ---------

ITEM 02 - PNEU 185x14

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

VALETÃO 235,85 235,85 1ª Habilitada

GERARDO 249,00 249,00 2ª ---------

JK Pneus 340,00 340,00 3ª ---------

ITEM 03 - PNEU 205x70x15

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

VALETÃO 322,15 322,15 1ª Habilitada

GERARDO 342,00 342,00 2ª ---------

JK Pneus 366,00 366,00 3ª ---------

Broering, representante da empresa Infotriz Comercial Ltda, Sr. 
Brno Castro Vilha, representante da empresa Solo Comercial Ltda 
Epp, Sr. Jaison Dias, representante da empresa Cantinho do Papel 
Papelaria Ltda Me. O critério de julgamento é o menor preço POR 
LOTE. Passou-se a abertura dos envelopes da proposta. Após o 
julgamento das propostas, procedeu-se a abertura do envelope 
contendo a documentação das empresas 1ªs classificadas, nos 
respectivos lotes, obtendo o seguinte resultado: 
LOTE 01

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

INFOTRIZ 1.473,50 1.355,00 1ª HABILITADA

AQUINPEL 1.542,20 1.359,00 2ª ------------

MAXIMA 1.526,30 1.370,00 3ª ------------

BLU 1.523,30 1.378,00 4ª ------------

DIAL 1.620,00 1.620,00 5ª ------------

LOTE 02

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

ENIA 4.869,00 4.530,00 1ª HABILITADA

AQUINPEL 5.326,50 4.550,00 2ª ------------

ALEXANDRA 5.259,20 4.740,00 3ª ------------

LICITAMIX 5.291,00 5.291,00 4ª ------------

LOTE 03

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

ENIA 2.679,20 2.570,00 1ª HABILITADA

ALEXANDRA 2.891,98 2.580,00 2ª ------------

BLU 2.816,70 2.578,00 3ª ------------

LOTE 04

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

AQUINPEL 4.343,30 4.100,00 1ª HABILITADA

BLU 4.440,10 4.110,00 2ª ------------

DIAL 4.515,00 4.120,00 3ª ------------

SOLO 4.447,40 4.240,00 4ª ------------

INFOTRIZ 4.755,00 4.340,00 5ª ------------

LICITAMIX 4.561,00 4.561,00 6ª ------------

ENIA 4.732,70 4.732,70 7ª ------------

LOTE 05

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

DIAL 4.276,20 4.276,20 1ª HABILITADA

AQUINPEL 4.465,00 4.465,00 2ª ------------

BLU 4.604,80 4.604,80 3ª ------------
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Art. 1º - Ficam paralisadas temporariamente as atividades da “Es-
cola Isolada Municipal Tupitinga”, localizada neste município, cria-
da através do Decreto nº 3114 de 03/09/1965.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 12 de março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº18/2013.
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 18/2013

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no 
dia 26 de março de 2013 às 14h30min, na sala de reuniões da 
Prefeitura, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço, tendo como 
objeto a AQUISIÇÃO DE PRANCHA DE EUCALIPTO ROSA CEREJEI-
RA PARA USO DA SECRETARIA DE OBRAS.CONFORME PROPOSTA 
PADRONIZADA. O Edital que está amparado na lei de licitações 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.cam-
posnovos.sc.gov.br ou na sede da Prefeitura, localizado na Rua 
Expedicionário João Batista de Almeida nº 323, no horário das 
08h30min às 11h00min e das 13h30min às 17h00min diariamente.

Campos Novos, 12 de março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 11/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 11/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: ALTERMED MAT MED HOSP LTDA

OBJETO MEDICAMENTOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FAR-
MACIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAUDE.
VALOR: R$ 43.510,80 (quarenta e três mil quinhentos e dez reais 
e oitenta centavos).
DATA: 26/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:05/2013
Pregão:04/2013
CONTRATO Nº 11/2013

Extrato de Contrato 12/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 12/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE MED LTDA

OBJETO MEDICAMENTOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FAR-
MACIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAUDE.
VALOR: R$ 8.737,35 (oito mil setecentos e trinta e sete reais e 
trinta e cinco centavos)
DATA: 26/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:05/2013
Pregão:04/2013
CONTRATO Nº 12/2013

ITEM 04 - PNEU 205x75x16

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

VALETÃO 386,55 386,55 1ª Habilitada

GERARDO 412,00 412,00 2ª ---------

JK Pneus 429,00 429,00 3ª ---------

ITEM 05 - PNEU 175x70x13

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

JK Pneus 124,00 124,00 1ª Habilitada

VALETÃO 129,66 129,66 2ª ---------

GERARDO 136,00 136,00 3ª ---------

ITEM 06 - PNEU 185x65x15

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

GERARDO 210,00 210,00 1ª Habilitada

JK Pneus 226,00 226,00 2ª ---------

VALETÃO 230,01 230,01 3ª ---------

Para os itens 07 e 08 não houve proposta. Considerando a clas-
sificação e habilitação das empresas 1ª classificadas (conforme 
informado na tabela acima), foram declaradas vencedoras nos 
respectivos ITENS. Não havendo representante na sessão, con-
seqüentemente não houve manifestação de intenção de recurso. 
Nada mais a tratar encerrou-se a sessão com a lavratura da pre-
sente ata, que vai assinada por todos os presentes:

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Pregoeira Municipal

IRINEU WOITSKOVSKI JUNIOR
Membro da Equipe de Apoio

JOSIANE ALQUINI CUBAS
Membro da Equipe de Apoio

Campos Novos

Prefeitura

Decreto Nº 6.694/13 Paralisa Unidade de Educação 
Eim Tupitinga e Dá Outras Providências
DECRETO Nº 6.694 DE 12/03/2013

PARALISA UNIDADE DE EDUCAÇÃO QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, incisos VIII e IX da Lei Orgânica,

DECRETA:
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DATA: 26/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:05/2013
Pregão:04/2013
CONTRATO Nº 16/2013

Extrato de Contrato 17/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 17/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA

OBJETO MEDICAMENTOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FAR-
MACIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAUDE.
VALOR: R$ 49.322,50 (quarenta e nove mil trezentos e vinte e dois 
reais e cinqüenta centavos).
DATA: 26/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:05/2013
Pregão:04/2013
CONTRATO Nº 17/2013

Extrato de Contrato 18/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 18/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: DIMASTER COMERCIO DE PROD HOSP LTDA

OBJETO MEDICAMENTOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FAR-
MACIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAUDE.
VALOR: R$ 32.965,50 (trinta e dois mil novecentos e sessenta e 
cinco reais e cinqüenta centavos).
DATA: 26/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:05/2013
Pregão:04/2013
CONTRATO Nº 18/2013

Extrato de Contrato 19/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 19/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: GENESIO A. MENDES & CIA LTDA

OBJETO MEDICAMENTOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FAR-
MACIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAUDE.
VALOR: R$ 30.426,00 (trinta mil quatrocentos e vinte e seis reais)
DATA: 26/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:05/2013
Pregão:04/2013
CONTRATO Nº 19/2013

Extrato de Contrato 13/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 13/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: BH FARMA COMERCIO LTDA

OBJETO MEDICAMENTOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FAR-
MACIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAUDE.
VALOR: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais)
DATA: 26/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:05/2013
Pregão:04/2013
CONTRATO Nº 13/2013

Extrato de Contrato 14/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 14/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: CENTERMEDI COM DE PROD HOSP LTDA

OBJETO MEDICAMENTOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FAR-
MACIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAUDE.
VALOR: R$ 43.409,90 (quarenta e três mil quatrocentos e nove 
reais e noventa centavos).
DATA: 26/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo: 05/2013
Pregão: 04/2013
CONTRATO Nº 14/2013

Extrato de Contrato 15/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 15/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MED LTDA

OBJETO MEDICAMENTOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FAR-
MACIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAUDE.
VALOR: R$ 22.962,00 (vinte e dois mil novecentos e sessenta e 
dois reais).
DATA: 26/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:05/2013
Pregão:04/2013
CONTRATO Nº 15/2013

Extrato de Contrato 16/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 16/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: CIRURGICA JAW COM DE MAT MED HOSP LTDA

OBJETO MEDICAMENTOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FAR-
MACIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAUDE.
VALOR: R$ 1.599,50 (hum mil quinhentos e noventa e nove reais 
e cinqüenta centavos).
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VALOR: R$ 46.670,50 (quarenta e seis mil seiscentos e setenta 
reais e cinqüenta centavos).
DATA: 26/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:05/2013
Pregão:04/2013
CONTRATO Nº 23/2013

Extrato de Contrato 24/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 24/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: PRODIET FARMACEUTICA LTDA

OBJETO MEDICAMENTOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FAR-
MACIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAUDE.
VALOR: R$ 21.700,00 (vinte e um mil e setecentos reais).
DATA: 26/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:05/2013
Pregão:04/2013
CONTRATO Nº 24/2013

Extrato de Contrato 25/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 25/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: PROMEFARMA REPRES COM LTDA

OBJETO MEDICAMENTOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FAR-
MACIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAUDE.
VALOR: R$ 9.706,90 (nove mil setecentos e seis reais e noventa 
centavos).
DATA: 26/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:05/2013
Pregão:04/2013
CONTRATO Nº 25/2013

Extrato de Contrato 26/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 26/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: S & R DISTRIBUIDORA LTDA

OBJETO MEDICAMENTOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FAR-
MACIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAUDE.
VALOR: R$ 19.454,42 (dezenove mil quatrocentos e cinqüenta e 
quatro reais e quarenta e dois centavos).
DATA: 26/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:05/2013
Pregão:04/2013
CONTRATO Nº 26/2013

Extrato de Contrato 20/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 20/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: KLIMA COM DE MEDICAMENTOS LTDA ME

OBJETO MEDICAMENTOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FAR-
MACIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAUDE.
VALOR: R$ 3.520,50 (três mil quinhentos e vinte reais e cinqüenta 
centavos).
DATA: 26/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:05/2013
Pregão:04/2013
CONTRATO Nº 20/2013

Extrato de Contrato 21/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 21/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: LICIMED DIST DE MED CORR MAT MED E HOSP 
LTDA

OBJETO MEDICAMENTOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FAR-
MACIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAUDE.
VALOR: R$ 12.533,30 (doze mil quinhentos e trinta e três reais e 
trinta centavos).
DATA: 26/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:05/2013
Pregão:04/2013
CONTRATO Nº 21/2013

Extrato de Contrato 22/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 22/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: MAURO MARCIANO GARCIA DE FREITAS

OBJETO MEDICAMENTOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FAR-
MACIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAUDE.
VALOR: R$ 49.013,50 (quarenta e nove mil treze reais e cinqüenta 
centavos).
DATA: 26/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:05/2013
Pregão:04/2013
CONTRATO Nº 22/2013

Extrato de Contrato 23/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 23/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA

OBJETO MEDICAMENTOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FAR-
MACIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAUDE.
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VALOR: R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinqüenta reais) men-
sais.
DATA: 27/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:08/2013
Pregão:07/2013
CONTRATO Nº 30/2013

Extrato de Contrato 31/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 31/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: C KRODA SERV MED LTDA ME

OBJETO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS (VARIAS ESPE-
CIALIDADES), FISIOTERAPIA E ODONTOLOGICOS PARA ATENDI-
MENTO NA UNIDADE BASICA DE SAUDE CENTRAL E NO INTE-
RIOR DO MUNICÍPIO.
VALOR: R$ 12.150,00 (doze mil cento e cinqüenta reais) mensais.
DATA: 27/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:08/2013
Pregão:07/2013
CONTRATO Nº 31/2013

Extrato de Contrato 32/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 32/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: CLINICA MEDICA DALL’OGLIO

OBJETO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS (VARIAS ESPE-
CIALIDADES), FISIOTERAPIA E ODONTOLOGICOS PARA ATENDI-
MENTO NA UNIDADE BASICA DE SAUDE CENTRAL E NO INTE-
RIOR DO MUNICÍPIO.
VALOR: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) mensais.
DATA: 27/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:08/2013
Pregão:07/2013
CONTRATO Nº 32/2013

Extrato de Contrato 33/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 33/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: ECO ENDO MEDICINA LTDA

OBJETO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS (VARIAS ESPE-
CIALIDADES), FISIOTERAPIA E ODONTOLOGICOS PARA ATENDI-
MENTO NA UNIDADE BASICA DE SAUDE CENTRAL E NO INTE-
RIOR DO MUNICÍPIO.
VALOR: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) mensais.
DATA: 27/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:08/2013
Pregão:07/2013
CONTRATO Nº 33/2013

Extrato de Contrato 27/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 27/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: SULMEDIC COM DE MEDICAMENTOS LTDA

OBJETO MEDICAMENTOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FAR-
MACIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAUDE.
VALOR: R$ 4.115,00 (quatro mil cento e quinze reais).
DATA: 26/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:05/2013
Pregão:04/2013
CONTRATO Nº 27/2013

Extrato de Contrato 28/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 28/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: WINCORP FARMACEUTICA COMERCIAL LTDA

OBJETO MEDICAMENTOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FAR-
MACIA, DOS PROGRAMAS E DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAUDE.
VALOR: R$ 815,50 (oitocentos e quinze reais e cinqüenta centa-
vos).
DATA: 26/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:05/2013
Pregão:04/2013
CONTRATO Nº 28/2013

Extrato de Contrato 29/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 29/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: BERWIG E KO FREITAG SERV MED E ODONT LTDA

OBJETO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS (VARIAS ESPE-
CIALIDADES), FISIOTERAPIA E ODONTOLOGICOS PARA ATENDI-
MENTO NA UNIDADE BASICA DE SAUDE CENTRAL E NO INTE-
RIOR DO MUNICÍPIO.
VALOR: R$ 4.350,00 (quatro mil trezentos e cinqüenta reais) men-
sais.
DATA: 27/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:08/2013
Pregão:07/2013
CONTRATO Nº 29/2013

Extrato de Contrato 30/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 30/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: BERWIG E KO FREITAG SERV MED E ODONT LTDA

OBJETO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS (VARIAS ESPE-
CIALIDADES), FISIOTERAPIA E ODONTOLOGICOS PARA ATENDI-
MENTO NA UNIDADE BASICA DE SAUDE CENTRAL E NO INTE-
RIOR DO MUNICÍPIO.
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ATENDIMENTO NA UNIDADE BASICA DE SAUDE CENTRAL E NO 
INTERIOR DO MUNICÍPIO.
VALOR: R$ 2.720,00 (dois mil setecentos e vinte reais) mensais.
DATA: 27/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:08/2013
Pregão:07/2013
CONTRATO Nº 37/2013

Extrato de Contrato 38/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 38/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: CER SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA LTDA

OBJETO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS (VARIAS ESPE-
CIALIDADES), FISIOTERAPIA E ODONTOLOGICOS PARA ATENDI-
MENTO NA UNIDADE BASICA DE SAUDE CENTRAL E NO INTE-
RIOR DO MUNICÍPIO.
VALOR: R$ 2.877,60 (dois mil oitocentos e setenta e sete reais e 
sessenta centavos) mensais.
DATA: 27/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:08/2013
Pregão:07/2013
CONTRATO Nº 38/2013

Extrato de Contrato 39/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 39/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: CHEILA CIBELI CAREZIA

OBJETO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS (VARIAS ESPE-
CIALIDADES), FISIOTERAPIA E ODONTOLOGICOS PARA ATENDI-
MENTO NA UNIDADE BASICA DE SAUDE CENTRAL E NO INTE-
RIOR DO MUNICÍPIO.
VALOR: R$ 2.877,60 (dois mil oitocentos e setenta e sete reais e 
sessenta centavos) mensais.
DATA: 27/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:08/2013
Pregão:07/2013
CONTRATO Nº 39/2013

Extrato de Contrato 40/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 40/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: CLINICA BIOFISIO S/C LTDA

OBJETO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS (VARIAS ESPE-
CIALIDADES), FISIOTERAPIA E ODONTOLOGICOS PARA ATENDI-
MENTO NA UNIDADE BASICA DE SAUDE CENTRAL E NO INTE-
RIOR DO MUNICÍPIO.
VALOR: R$ 2.877,60 (dois mil oitocentos e setenta e sete reais e 
sessenta centavos) mensais.
DATA: 27/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:08/2013
Pregão:07/2013
CONTRATO Nº 40/2013

Extrato de Contrato 34/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 34/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: FEIMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA

OBJETO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS (VARIAS ESPE-
CIALIDADES), FISIOTERAPIA E ODONTOLOGICOS PARA ATENDI-
MENTO NA UNIDADE BASICA DE SAUDE CENTRAL E NO INTE-
RIOR DO MUNICÍPIO.
VALOR: R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinqüenta reais) men-
sais.
DATA: 27/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:08/2013
Pregão:07/2013
CONTRATO Nº 34/2013

Extrato de Contrato 35/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 35/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: GRUPPOS AT ENSINO PROJ PESQ E CONS S/S ME

OBJETO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS (VARIAS ESPE-
CIALIDADES), FISIOTERAPIA E ODONTOLOGICOS PARA ATENDI-
MENTO NA UNIDADE BASICA DE SAUDE CENTRAL E NO INTE-
RIOR DO MUNICÍPIO.
VALOR: R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais) mensais.
DATA: 27/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:08/2013
Pregão:07/2013
CONTRATO Nº 35/2013

Extrato de Contrato 36/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 36/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: RADA CLINICA MEDICA SS LTDA

OBJETO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS (VARIAS ESPE-
CIALIDADES), FISIOTERAPIA E ODONTOLOGICOS PARA ATENDI-
MENTO NA UNIDADE BASICA DE SAUDE CENTRAL E NO INTE-
RIOR DO MUNICÍPIO.
VALOR: R$ 4.250,00 (quatro mil duzentos e cinqüenta reais) men-
sais.
DATA: 27/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:08/2013
Pregão:07/2013
CONTRATO Nº 36/2013

Extrato de Contrato 37/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 37/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: ROSSA DA SILVA SERVIÇOS MEDICOS LTDA

OBJETO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS (VARIAS ES-
PECIALIDADES), FISIOTERAPIA E ODONTOLOGICOS PARA 
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DE HIGIENE E LIMPEZA, UTENSILIOS PARA COZINHA, AQUECE-
DORES E MOVEIS PARA USO NO CAPS DO MUNICIPIO DE CAM-
POS NOVOS.
VALOR: R$ 3.238,82 (três mil duzentos e trinta e oito reais e oi-
tenta e dois centavos )
DATA: 05/03/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:07/2013
Pregão:06/2013
CONTRATO Nº 44/2013

Extrato de Contrato 45/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 45/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: CINDARA PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
LTDA

OBJETO AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAIS 
DE HIGIENE E LIMPEZA, UTENSILIOS PARA COZINHA, AQUECE-
DORES E MOVEIS PARA USO NO CAPS DO MUNICIPIO DE CAM-
POS NOVOS.
VALOR: R$ 578,92 (quinhentos e setenta e oito reais e noventa e 
dois centavos ).
DATA: 05/03/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:07/2013
Pregão:06/2013
CONTRATO Nº 45/2013

Extrato de Contrato 46/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 46/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA

OBJETO AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAIS 
DE HIGIENE E LIMPEZA, UTENSILIOS PARA COZINHA, AQUECE-
DORES E MOVEIS PARA USO NO CAPS DO MUNICIPIO DE CAM-
POS NOVOS.
VALOR: R$ 10.520,50 (dez mil quinhentos e vinte reais e cinqüen-
ta centavos )
DATA: 05/03/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:07/2013
Pregão:06/2013
CONTRATO Nº 46/2013

Extrato de Contrato 47/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 47/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: SANDRO VILMAR PIRES ME

OBJETO AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAIS 
DE HIGIENE E LIMPEZA, UTENSILIOS PARA COZINHA, AQUECE-
DORES E MOVEIS PARA USO NO CAPS DO MUNICIPIO DE CAM-
POS NOVOS.
VALOR: R$ 1.494,00 (hum mil quatrocentos e noventa e quatro 
reais).
DATA: 05/03/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013

Extrato de Contrato 41/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 41/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: FERNANDA BAGATINI STEFANES ME

OBJETO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS (VARIAS ESPE-
CIALIDADES), FISIOTERAPIA E ODONTOLOGICOS PARA ATENDI-
MENTO NA UNIDADE BASICA DE SAUDE CENTRAL E NO INTE-
RIOR DO MUNICÍPIO.
VALOR: R$ 2.877,60 (dois mil oitocentos e setenta e sete reais e 
sessenta centavos) mensais.
DATA: 27/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:08/2013
Pregão:07/2013
CONTRATO Nº 41/2013

Extrato de Contrato 42/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 42/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: KARIN ELUSA STEFANES BECKER ANACLETO

OBJETO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS (VARIAS ESPE-
CIALIDADES), FISIOTERAPIA E ODONTOLOGICOS PARA ATENDI-
MENTO NA UNIDADE BASICA DE SAUDE CENTRAL E NO INTE-
RIOR DO MUNICÍPIO.
VALOR: R$ 2.877,60 (dois mil oitocentos e setenta e sete reais e 
sessenta centavos) mensais.
DATA: 27/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:08/2013
Pregão:07/2013
CONTRATO Nº 42/2013

Extrato de Contrato 43/2013 - Termo Aditivo 
01/2013 do Contrato Original Nº 05/2013 - 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Campos 
Novos
EXTRATO DE CONTRATO 43/2013
TERMO ADITIVO 01/2013 DO CONTRATO ORIGINAL Nº 05/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: AUTO POSTO TROPEIRO LTDA

OBJETO GASOLINA COMUM passa a ser valor unitário de R$ 2,82 
(Dois reais e oitenta e dois centavos), OLEO DIESEL COMUM pas-
sa a ser R$ 2,18 (Dois reais e dezoito centavos).
DATA: 27/02/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:01/2013
Pregão:01/2013
CONTRATO Nº 43/2013

Extrato de Contrato 44/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 44/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: CAPINZAL CENTEER LTDA

OBJETO AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAIS 
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OBJETO AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPI-
TALARES PARA USO NAS ESTRATEGIAS DA SAUDE DA FAMILIA.
VALOR: R$ 2.082,70 (dois mil oitenta e dois reais e setenta cen-
tavos)
DATA: 11/03/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:06/2013
Pregão:05/2013
CONTRATO Nº 51/2013

Extrato de Contrato 52/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 52/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: DIMACI/SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA

OBJETO AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPI-
TALARES PARA USO NAS ESTRATEGIAS DA SAUDE DA FAMILIA.
VALOR: R$ 110.879,00 (cento e dez mil oitocentos e setenta e 
nove reais)
DATA: 11/03/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:06/2013
Pregão:05/2013
CONTRATO Nº 52/2013

Extrato de Contrato 53/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 53/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: FUFA SC DIST HOSP LTDA

OBJETO AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPI-
TALARES PARA USO NAS ESTRATEGIAS DA SAUDE DA FAMILIA.
VALOR: R$ 20.215,00 (vinte mil duzentos e quinze reais)
DATA: 11/03/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:06/2013
Pregão:05/2013
CONTRATO Nº 53/2013

Extrato de Contrato 53/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 53/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: FUFA SC DIST HOSP LTDA

OBJETO AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPI-
TALARES PARA USO NAS ESTRATEGIAS DA SAUDE DA FAMILIA.
VALOR: R$ 20.215,00 (vinte mil duzentos e quinze reais)
DATA: 11/03/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:06/2013
Pregão:05/2013
CONTRATO Nº 53/2013

Processo:07/2013
Pregão:06/2013
CONTRATO Nº 47/2013

Extrato de Contrato 48/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 48/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: SEPERMERCADO SERVELAR LTDA

OBJETO AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAIS 
DE HIGIENE E LIMPEZA, UTENSILIOS PARA COZINHA, AQUECE-
DORES E MOVEIS PARA USO NO CAPS DO MUNICIPIO DE CAM-
POS NOVOS.
VALOR: R$ 3.839,57 (três mil oitocentos e trinta e nove reais e 
cinqüenta e sete centavos )
DATA: 05/03/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:07/2013
Pregão:06/2013
CONTRATO Nº 48/2013

Extrato de Contrato 49/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 49/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: ALIANÇA HOSPITALAR LTDA

OBJETO AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPI-
TALARES PARA USO NAS ESTRATEGIAS DA SAUDE DA FAMILIA.
VALOR: R$ 14.098,20 (quatorze mil noventa e oito reais e vinte 
centavos)
DATA: 11/03/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:06/2013
Pregão:05/2013
CONTRATO Nº 49/2013

Extrato de Contrato 50/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 50/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: ALTERMED MAT MED HOSP LTDA

OBJETO AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPI-
TALARES PARA USO NAS ESTRATEGIAS DA SAUDE DA FAMILIA.
VALOR: R$ 28.957,60 (vinte e oito mil novecentos e cinqüenta e 
sete reais e sessenta centavos).
DATA: 11/03/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:06/2013
Pregão:05/2013
CONTRATO Nº 50/2013

Extrato de Contrato 51/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 51/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: CIRURGICA BELA VISTA COM PROD HOSP LTDA
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Campos Novos, SC, 12 de março de 2013.
MARLIESE DA CASS MECABÔ
Administradora Geral
Fundação Hospitalar Dr. José Athanazio

Instrução Normativa 001/Sci/2013 - Altera 
a Redação do Inciso II do Art. 5 da Instrução 
Normativa 001/Sci/2010.
Instrução Normativa 001/SCI/2013
Altera a redação do inciso II do art. 5 da Instrução Normativa 
001/SCI/2010, que disciplina sobre os procedimentos gerais para 
a concessão de diária, pagamento e prestação de contas ao exe-
cutivo.

O Controle Interno do Município de Campos Novos/SC, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complemen-
tar Municipal nº 2.909/04 de 12/11/2004 e o Poder Executivo do 
Município, instituem normas no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Campos Novos/SC, Fundações e Autarquias, para a operacionali-
zação na concessão de diárias.

RESOLVE:
Art. 1º - O inciso II do art. 5 da Instrução Normativa 001/SCI/2010, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“II - As diárias são contadas por períodos de 24 horas, a partir da 
partida do servidor, sendo considerada diária a fração superior a 
12 horas. Ficando assim estabelecido o período das diárias:
a) Período de até 12 horas considerar-se ½ (meia) diária;
b) Período maior de 12 horas considerarem-se 01 (uma) diária que 
deve ser acompanhada de comprovante de hospedagem.
c) Os profissionais da saúde ficam isentos da apresentação do 
comprovante de hospedagem, exclusivamente para o acompanha-
mento de pacientes transferidos para fora do domicílio.”

Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua 
publicação.

BASE LEGAL E REGULAMENTAR:

A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações do 
Sistema de Controle Interno que visam agilização e maior trans-
parência nas atividades da administração municipal, em especial, 
os procedimentos realizados para a concessão e prestação de con-
tas de diárias. Esta Instrução Normativa encontra-se amparada 
na Constituição Federal, artigos 37, caput e artigo 70, parágrafo 
único; Lei de Improbidade Administrativa, Lei nº. 8.429 de 02 de 
junho de 1992, e na Lei nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Lei 
de Responsabilidade Fiscal, além de outras normas que venham 
assegurar o cumprimento dos princípios inerentes, bem como, Le-
gislação Municipal e disposições do Tribunal de Contas do Estado.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 13 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

JAMES ADALCIO DOS SANTOS
Sistema de Controle Interno

Extrato de Contrato 54/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 54/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: METROMED COM DE MAT MED HOSP

OBJETO AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPI-
TALARES PARA USO NAS ESTRATEGIAS DA SAUDE DA FAMILIA.
VALOR: R$ 23.828,20 (vinte e três mil oitocentos e vinte e oito 
reais e vinte centavos)
DATA: 11/03/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:06/2013
Pregão:05/2013
CONTRATO Nº 54/2013

Extrato de Contrato 55/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 55/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

OBJETO AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPI-
TALARES PARA USO NAS ESTRATEGIAS DA SAUDE DA FAMILIA.
VALOR: R$ 64.515,50 (sessenta e quatro mil quinhentos e quinze 
reais e cinqüenta centavos)
DATA: 11/03/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo:06/2013
Pregão:05/2013
CONTRATO Nº 55/2013

Extrato de Contrato 56/2013 - Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Campos Novos
EXTRATO DE CONTRATO 56/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: PROMEFARMA REP COMERCIAIS LTDA

OBJETO AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPI-
TALARES PARA USO NAS ESTRATEGIAS DA SAUDE DA FAMILIA.
VALOR: R$ 3.313,20 (três mil trezentos e treze reais e vinte cen-
tavos)
DATA: 11/03/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013
Processo: 06/2013
Pregão: 05/2013
CONTRATO Nº 56/2013

Comunicado de Abandono de Emprego
COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO

Em virtude do término de sua licença sem vencimento, e do não 
comparecimento ao trabalho, após inúmeros contatos telefônicos, 
estando em local incerto e não sabido, solicitamos que a Sra. Susa-
na Candeia, CPF nº 933.797.570-04, compareça no Departamento 
de Pessoal para reassumir seu cargo, e apresentar justificativas ou 
alegações de defesa das faltas injustificadas.
O não comparecimento no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados a partir da ciência desta, poderá implicar demissão por 
abandono do cargo, nos termos do inciso II do Artigo 140 do Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais.
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1-LICITAÇAO Nº 10/2013 - TOMADA DE PREÇO Nº07/2013, tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL
2-OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A 
EXECUÇÃO DE REDE COLETORA DE ESGOTO E INSTALAÇÕES DO-
MICILIARES, INCLUINDO TODOS OS SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO, 
DETONAÇÃO E TODA A PARTE CIVIL CONSTANTE DO PROJETO. 
SENDO QUE OS MATERIAIS EM PVC (TUBOS E CONEXÕES), TU-
BOS DE CONCRETO DN 80CM, TAMPÕES EM FERRO PARA EXE-
CUÇÃO DE POÇOS DE VISITA SERÃO FORNECIDOS PELO SAMAE. 
A EXECUÇÃO DA REFERIDA OBRA É NO DISTRITO DE BARRA DO 
LEÃO, DISTANTE APROXIMADAMENTE 70KM DO MUNICÍPIO DE 
CAMPOS NOVOS-SC. DEVERÁ ESTAR TUDO EM CONFORMIDADE 
COM TERMO DE REFERÊNCIA, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E 
PROJETOS EXISTENTES.
3-DATA/HORÁRIO DE ABERTURA:As 14:00 hs do dia 01/04/2013, 
para recebimento e abertura de invólucros. O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados no Departamento de Material e Trans-
porte do SAMAE, sito a rua: Caetano Carlos, 466 - Centro em Cam-
pos Novos -SC, nos seguintes horários das 09:00 às 11:00 e das 
14:00 às 17:00 horas e nos sites www.samaecn.com.br e www.
camposnovos.sc.gov.br

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE

Canoinhas

Prefeitura

Publicação do Contrato N.º FMS 01/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 01/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 37/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º FMS 15/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º 
FMS 01/2013. Data de assinatura: 07/01/2013. Objeto: FORNE-
CIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS CONSTANTES NA RE-
VISTA DA ABCFARMA. Valor: R$ 150.000,00. Prazo de vigência: 
07/01/2013 à 31/12/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação do Contrato N.º FMS 02/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 02/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 01/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º FMS 01/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º 
FMS 02/2013. Data de assinatura: 09/01/2013. Objeto: FORNECI-
MENTO DE VALE-TRANSPORTE, DESTINADOS AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS OU EMPREGADOS PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO DI-
RETA E FUNDACIONAL. Valor: R$ 39.072,00. Prazo de vigência: 
09/01/2013 à 31/12/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Samae

Ext Pp032013
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA 49 35410844
AVISO LICITAÇAO

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
de Campos Novos -SC leva ao conhecimento dos interessados que 
em conformidade com o que preceitua a Lei 10.520/2002, Decreto 
5.411/2005 e subsidiariamente com a Lei 8.666/1993, fará realizar 
o procedimento licitatório abaixo:
1-LICITAÇAO Nº 09/2013 - PREGÃO PRESENCIAL Nº03/2013, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM.
2-OBJETO:AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO 0KM DE CARGA, CARRO-
CERIA FECHADA (FURGÃO), A SER UTILIZADO PELO PLANTÃO 
DO SAMAE DE CAMPOS NOVOS-SC..
3-DATA/HORÁRIO DE ABERTURA:As 14:00hs do dia 28/03/2013, 
para recebimento e abertura de invólucros. O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados no Departamento de Material e Trans-
porte do SAMAE, sito a rua: Caetano Carlos, 466 - Centro em Cam-
pos Novos -SC, nos seguintes horários das 09:00 às 11:00 e das 
14:00 às 17:00 horas e nos sites www.samaecn.com.br e www.
camposnovos.sc.gov.br

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE

Ext Tp062013
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA 49 35410844
AVISO LICITAÇAO

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
de Campos Novos -SC leva ao conhecimento dos interessados que 
em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 alterada 
pela Lei 8.883/94 e Lei 9.648/98, fará realizar o procedimento 
licitatório abaixo:
1-LICITAÇAO Nº 08/2013 - TOMADA DE PREÇO Nº06/2013, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM.
2-OBJETO:AQUISIÇÃO DE QUADROS DE COMANDO A SEREM 
INSTALADOS NA CAPTAÇÃO DE ÁGUA BRUTA DO SAMAE NO MU-
NICÍPIO DE CAMPOS NOVOS-SC.
3-DATA/HORÁRIO DE ABERTURA:As 09:00 hs do dia 01/04/2013, 
para recebimento e abertura de invólucros. O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados no Departamento de Material e Trans-
porte do SAMAE, sito a rua: Caetano Carlos, 466 - Centro em Cam-
pos Novos -SC, nos seguintes horários das 09:00 às 11:00 e das 
14:00 às 17:00 horas e nos sites www.samaecn.com.br e www.
camposnovos.sc.gov.br

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE

Ext Tp07/2013
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA 49 35410844

AVISO LICITAÇAO

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
de Campos Novos -SC leva ao conhecimento dos interessados que 
em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 alterada 
pela Lei 8.883/94 e Lei 9.648/98, fará realizar o procedimento 
licitatório abaixo:
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Valor de R$ 28,55 (vinte e oito reais e cinquenta e cinco centa-
vos) para viagens com percurso compreendido entre Canoinhas/
Jaraguá do sul; Jaraguá do Sul/Canoinhas; Canoinhas/Joinville e 
Joinville/Canoinhas. Valor de R$ 52,37 (cinquenta e dois reais e 
trinta e sete centavos) para viagens com percurso compreendido 
entre Canoinhas/Florianópolis e Florianópolis/Canoinhas. Prazo de 
vigência: 05/02/2013 à 31/12/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação do Edital de Concorrência Publica Nº 
02/2013.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 12/2013
CONCORRENCIA PUBLICA N.º 02/2013
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribui-
ções legais, torna público a anulação do Concorrência Publica 
n.º 02/2013, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO DA ÁREA FÍSICA INTERNA (SALAS, COZINHA, BA-
NHEIROS, ESCADARIA, CORREDORES E AFINS) E EXTERNA (CAL-
ÇADAS, ESCADARIAS E AFINS) DO PAÇO MUNICIPAL, TERMINAL 
RODOVIÁRIO, E.B.M. PRESIDENTE CASTELO BRANCO, E.B.M. 
DR. AROLDO CARNEIRO DE CARVALHO E E.B.M. SEVERO DE AN-
DRADE, BENEDITO T. DE CARVALHO, EVALDO DRANKA, MARIA 
ISABEL DE LIMA CUBAS E PORTAL TURÍSTICO, TOTALIZANDO 
13.383,00 M². Motivo: Anula-se o referido processo por falta de 
informações claras com relação a mão de obra, falta de informa-
ções com relação ao fornecimento de equipamentos e materiais e 
a não exigência de atestado de capacidade técnica. Assim, con-
forme autoriza o art. 49 da lei 8.666/93, fica a licitação ANULADA. 
Informações de Segunda a Sexta-feira, período das 08h00min às 
12h00min e das 13h30min às 15h30min, fone (47) 3621-7705.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Edital 05/Fcc/2013
EDITAL 05/FCC/2013
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 01/FCC/2013

A Fundação Cultural de Canoinhas “Helmy Wendt Mayer”, através 
de sua Direção, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a Lei Municipal n° 3.869/2005,
RESOLVE:
1 - Ficam convocados os aprovados no processo seletivo previsto 
no Edital nº 001/FCC/2013 - PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSO-
RES DE ARTES EM CARÁTER TEMPORÁRIO, conforme relacionado 
no Anexo I deste edital.
2 - Os candidatos devem se apresentar no Setor Administrativo 
da Casa da Cultura, situado na Rua Major Vieira, nº 307, centro 
- Canoinhas-SC, no horário das 8:30 horas às 11:30 horas e das 
13:30 horas às 16:00 horas, munidos da seguinte documentação 
para contratação:
a) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo (cópia e 
original);
b) Atestado de Saúde Ocupacional (ver item 3);
c) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
d) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
e) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos a qual anexará informação dos horários e distribuição de 

Publicação do Contrato N.º FMS 03/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 03/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 03/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º FMS 02/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º 
FMS 03/2013. Data de assinatura: 09/01/2013. Objeto: FORNECI-
MENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS INTERMUNICIPAIS PARA 
PACIENTES QUE REALIZAM TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO. 
Valor de R$25,00 (vinte e cinco reais) para viagens com percurso 
compreendido entre Canoinhas/Jaraguá do sul; Jaraguá do Sul/
Canoinhas; Canoinhas/Joinville e Joinville/Canoinhas. Valor de 
R$48,00 (quarenta e oito reais) para viagens com percurso com-
preendido entre Canoinhas/Florianópolis e Florianópolis/Canoi-
nhas. Prazo de vigência: 02/01/2013 à 05/10/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação do Contrato N.º FMS 04/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 04/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º FMS 
04/2013. Data de assinatura: 09/01/2013. Objeto: FORNECIMEN-
TO DE MENSALIDADE DE INTERNET. Valor: R$ 958,80. Prazo de 
vigência: 09/01/2013 à 31/12/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação do Contrato N.º FMS 05/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 05/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 02/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º FMS 01/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º 
FMS 05/2013. Data de assinatura: 05/02/2013. Objeto: FORNE-
CIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA DIVERSOS REPAROS 
MECANICOS. Valor: R$ 8.950.00. Prazo de vigência: 05/02/2013 
à 20/02/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação do Contrato N.º FMS 06/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 06/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 03/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º FMS 02/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º 
FMS 06/2013. Data de assinatura: 05/02/2013. Objeto: FORNECI-
MENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS INTERMUNICIPAIS PARA 
PACIENTES QUE REALIZAM TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO. 
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presente Edital;
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Consti-
tuição Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo 
público, os candidatos a seguir relacionados (Anexo I deste Edital), 
aprovados no Concurso Público previsto no Edital nº 002/2007, 
para comparecer no Departamento de Pessoal da Secretaria Muni-
cipal de Administração, Finanças e Orçamento, situado na Rua Fe-
lipe Schmidt nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 30 (trinta) 
dias, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas 
às 15:30 horas, para apresentação dos documentos indicados a 
seguir (cópia autenticada ou somente cópia, conforme especifi-
cado), destinados à deflagração do processo pré-admissional e 
encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional:
a) Cédula de Identidade (RG) (CÓPIA AUTENTICADA);
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (CÓPIA AUTENTICADA);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fe-
deral ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
d) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obriga-
ções eleitorais; (CÓPIA AUTENTICADA);
e) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou com-
provante de alistamento militar, se do sexo masculino (CÓPIA AU-
TENTICADA);
f) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGI-
NAL E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o 
caso (ORIGINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o 
cargo;
i) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 
se for o caso;
j) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
k) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
l) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
m) Número de inscrição no PIS/PASEP;
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco 
Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito 
de salário.

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais e 
cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua 
automática e definitiva eliminação do processo, com a consequen-
te perda da vaga em questão, independentemente dos argumen-
tos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos 
oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.

3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré-
admissional a ser realizada por profissional médico designado pelo 
Poder Executivo Municipal em local, dia e horário a serem desig-
nados pelo Departamento Pessoal.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo público.
3.2 Para encaminhamento ao médico oficial, deverão os concur-
sados apresentar-se no Departamento Pessoal da Prefeitura, mu-
nidos dos seguintes exames: hemograma, glicemia, creatinina, 
sorologia para Lues (VDRL quantitativo), e parcial de urina, sendo 

suas atividades emitidas pelo respectivo órgão;
f) Declaração de ter ou não sofrido no exercício de função pública, 
penalidades disciplinares conforme legislação aplicável;
g) Cédula de Identidade - RG (cópia e original);
h) CPF (cópia e original);
i) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Cadastro de 
Pessoa Físicas);
j) Certificado de Reservista, para candidatos do sexo masculino; 
(cópia e original);
k) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição; 
(cópia e original);
l) Comprovante de Residência atualizado; (cópia);
m) Certidão de Nascimento e/ou Casamento; (original e cópia);
n) Certidão de Nascimento dos filhos (menores de 21 anos); (ori-
ginal e cópia);
o) Número de inscrição no Pis/Pasep; (original);
p) 1 Foto 3X4 recente;
q) Comprovante de abertura de conta corrente junto a Caixa Eco-
nômica Federal, contendo a agência e o número da conta, para 
crédito de salário.
3 - O exame médico (Item b) é eliminatório, sendo excluído o 
candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo público, ficando a cargo do candidato as despe-
sas para realização do mesmo.
4 - O não comparecimento ou manifestação por escrito, junto ao 
Setor Administrativo da Casa da Cultura, no prazo de trinta (30) 
dias, contados da publicação do edital, configurará como desis-
tência da vaga.

Canoinhas, 08 de março de 2013.

Viviane Maria Bueno Borges de Souza  Alfredo Eike Back
Gestora de Cultura  Presidente

EDITAL 05/FCC/2013 A N E X O I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: Professor I - Canto (20 horas)
KEILA JORDANA GOMES DOS SANTOS

CARGO: Professor I - Acordeon (20 horas)
ORLANDO NEDOCHETKO JÚNIOR

CARGO: Professor I - Teclado (20 horas)
JOSIELE ALVES PEREIRA

CARGO: Professor I - Pintura em Tela (20 horas)
JÉSSICA ENGEL

Canoinhas, 08 de março de 2013.
VIVIANE MARIA BUENO BORGES DE SOUZA  
Gestora de Cultura    

ALFREDO EIKE BACK
Presidente

Edital Nº. 010/2013
EDITAL Nº. 010/2013
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 001/2012.

O Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, 
no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do 
Poder Executivo, considerando a realização do Concurso Público 
previsto no Edital nº 001/2012, bem como, o resultado do mesmo 
divulgado através do Decreto nº 85 de 18 de maio 2012;
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos 
aprovados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do 
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Capinzal, 14 de Março de 2013.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

PMC - Processo Licitatório Nº 52/2013 - Pregão 
Presencial Nº 22/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 52/2013
Pregão Presencial Nº 22/2013

OBJETO: Contratação de empresa especializada para acesso ao 
provedor de Internet da tecnologia Wireless nos locais e veloci-
dades mínimas relacionadas na tabela a seguir especificada, pro-
vedor com licença SCM,com outorga própria obtida junto a ANA-
TEL, registro no CREA/SC e hospedagem de e-mails sob o domínio 
www.capinzal.sc.gov.br para uso do Poder Executivo Municipal, 
recursos próprios.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 14:00 
horas, para abertura às 14:05 horas do dia 27/03/2013.
MENOR PREÇO GLOBAL
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo 
Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, Rua Carmello Zocolli, 
155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8719, FAX Nº (0XX49)3555-8744

Capinzal, 14 de Março de 2013.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

PMC = Processo Licitatório Nº 51/2013 - Tomada 
de Preço Para Obras e Serviços de Engenharia Nº 
1/2013.
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 51/2013
Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia Nº 1/2013

OBJETO: Contratação de empresa para a pavimentação Asfáltica 
com CAUQ de parte da Rua Alcir Masson, que dá acesso ao Lote-
amento Nova Capinzal com valor máximo da obra fixado em R$ 
473.359,42 com recursos do Ministério das Cidades e com repasse 
nº 0352.423-44/2011, programa de Urbanização, Regularização 
e Integração de Assentamentos Precários, até 31/12/2013, por 
intermédio da CEF - conforme Memorial descritivo, planilhas, cro-
nogramas e demais anexos.

ENTREGA E ABERTURA: Documentos e propostas, até as 09:00 
horas, para abertura às 09:05 horas do dia 02/04/2013.
MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATORIO: Centro 
Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CAR-
MELLO ZOCOLLI, 155.
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0 __49)3555-8719, FAX No 3555-8744

Capinzal, 14 de Março de 2013.
PAULO RONALDO WAMES
Presidente da Comissão de Licitações

que tais exames poderão ser realizados em qualquer laboratório, 
ficando a cargo do examinado as custas para realização dos mes-
mos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do pro-
fissional médico designado pelo Poder Executivo para realização 
do exame pré-admissional.

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no 
prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, 
convocando-se o candidato com classificação imediatamente pos-
terior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Depar-
tamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, Fi-
nanças e Orçamento e, Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 08 de março de 2013.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

EDITAL Nº. 010/2013
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: SERVENTE
JOELCIO JOSE GONÇALVES DE LIMA
ANTONIA LUKACHINSKI MARCONDES
JOSELI DE FATIA POPOVITZ
VERA LUCIA ARANTES MASSANEIRO
MARCIA WEINFURTER SAMPAIO
ALVINA AVES

Capinzal

Prefeitura

FMSC - Processo Licitatório Nº 16/2013 - Pregão 
Presencial Nº 7/2013
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 16/2013
Pregão Presencial Nº 7/2013

OBJETO: Contratação de empresa especializada para acesso ao 
provedor de Internet da tecnologia Wireless nos locais e veloci-
dades mínimas relacionadas na tabela a seguir especificada, pro-
vedor com licença SCM, com outorga própria obtida junto a ANA-
TEL, registro no CREA/SC e hospedagem de e-mails sob o domínio 
www.capinzal.sc.gov.br para uso do Poder Executivo Municipal, 
recursos próprios.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 09:00 
horas, para abertura às 09:05 horas do dia 28/03/2013.
MENOR PREÇO GLOBAL
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo 
Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, Rua Carmello Zocolli, 
155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8719, FAX Nº (0XX49)3555-8744
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Termo Aditivo 001/2013
EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO Nº TA 001/2013
Processo Licitatório Nº 0057/2012
Convite p/Compras e Serviços Nº 0008/2012
CONTRATO 0123/2012

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: MARCIA M. DA SILVA & CIA LTDA ME

OBJETO: O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
da vigência do contrato original, findando em 28/03/2013, confor-
me justificativas em anexo.
VALOR R$: 0,00
VIGÊNCIA: 27/02/2013 até 28/03/2013

Simae

Extrato de Contrato Nº Cao/05/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº CAO/05/2013   
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: RIQUETTI CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 00.553.787/0001-19

OBJETO: TERMO DO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CAO/32/2011, PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA.
DATA DA ASSINATURA: 01/03/2013
VIGÊNCIA: 02/03/2013 A 30/04/2013

Extrato de Contrato Nº Cao/06/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº CAO/06/2013   
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: S.A.S MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 95.844.007/0001-04

OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DE 
FORMA PARCELADA, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2013.
VALOR: 16.532,00 (DEZESSEIS MIL QUINHENTOS E TRINTA E 
DOIS REAIS)
DATA DA ASSINATURA: 06/03/2013
VIGÊNCIA: 06/03/2013 A 31/12/2013

Extrato de Contrato Nº Cao/07/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº CAO/07/2013   
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO J.C. 
BRESSAN LTDA - EPP - ARCISAN.
CNPJ DO CONTRATADO: 02.384.059/0001-56

OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DE 
FORMA PARCELADA, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2013.
VALOR: 4.320,00 (QUATRO MIL TREZENTOS E VINTE REAIS)
DATA DA ASSINATURA: 06/03/2013
VIGÊNCIA: 06/03/2013 A 31/12/2013

PMC Contrato 0081/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0081/2013
Pregão Eletrônico Nº 011/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: SUPER DELAZERI LTDA ME

OBJETO: Aquisição de materiais de higiene, limpeza e gêneros ali-
mentícios para uso da Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente, 
recursos próprios.
VALOR R$: 728,08
VIGÊNCIA: 11/03/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0082/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0082/2013
Pregão Presencial Nº 015/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: SAVENHAGO & SAVENHAGO LTDA ME

OBJETO: Contratação de empresa para mão de obra especializada 
na área Elétrica e Hidráulica, para execução de diversos serviços, 
conforme solicitação de todas as secretarias, recursos próprios.
VALOR R$: 24.300,00
VIGÊNCIA: 11/03/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0083/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0083/2013
Pregão Presencial Nº 015/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: ELETROPNEUS OURO LTDA EPP

OBJETO: Contratação de empresa para mão de obra especializada 
na área Elétrica e Hidráulica, para execução de diversos serviços, 
conforme solicitação de todas as secretarias, recursos próprios.
VALOR R$: 28.350,00
VIGÊNCIA: 11/03/2013 ate 31/12/2013

PMC Termo de Credenciamento 003/2013
TERMO DE CREDENCIAMENTO 003/2013
INEXIGIBILIDADE 003/2013
Processo: 0042/2013
Edital nº 001/2013

CREDENCIADA: RÁDIO BARRIGA VERDE CAPINZAL LTDA - EPP

OBJETO: Contratação de empresas jornalísticas, categoria JOR-
NAL LOCAL - empresas credenciadas à Associação dos Jornais do 
Interior de Santa Catarina (ADJORI), com comprovação de efetiva 
circulação no Município de Capinzal para publicação de mídia ins-
titucional.
VALOR R$:
ITEM 01

INSERÇÕES 15” 30” 45” 60”
Valor (R$) 14,00 17,00 27,00 32,00

VIGÊNCIA: 12/03/2013 ate 31/12/2013
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Portaria Nº 5702 de 1º de Março de 2013
PORTARIA P/ 5702/13, de 1º.03.2013
“Altera nomeação de Alice Terezinha Borella”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
II, da Constituição Federal, combinado com o artigo 18, cap. III, 
anexo III, da Lei Complementar nº 16/01, de 17 de dezembro de 
2001,

RESOLVE:
ALTERAR, por interesse dos serviços da Administração Pública Mu-
nicipal, a nomeação da funcionária Alice Terezinha Borella, ocu-
pante do Cargo em Comissão de Coordenador(a) de Programas 
de Saúde, Nível CC-04, passando-a para as funções do Cargo em 
Comissão de Coordenador(a) do Gabinete do Prefeito, Nível CC-
04, no Quadro de Pessoal do Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito, 
sem alteração em seus vencimentos.
Este ato altera a Portaria P/5473/12, e tem seus efeitos a partir 
de 1º de março de 2013, quando à servidora passa a exercer suas 
novas funções.

Catanduvas, 1º de março de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5473/12

Portaria Nº 5703 de 1º de Março de 2013
PORTARIA P/5703/13, de 1°.03.13
“Designa para Cargo em Comissão, Rosilaine Carla Arndt”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições legais, e na forma do artigo 37, II, da Cons-
tituição Federal, e Anexo III, da Lei Complementar nº 16/01, de 
dezembro de 2001

R e s o l v e
DESIGNAR, por necessidade dos serviços da Administração Públi-
ca Municipal, Rosilaine Carla Arndt, ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de Auxiliar de Enfermagem, Nível CE-16A, para res-
ponder pelas funções do Cargo em Comissão de Coordenador(a) 
de Programas de Saúde , Nível CC-04, no Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, com os 
vencimentos deste Cargo.

O presente ato altera em partes, os termos da Portaria P/2720/00, 
e tem seus efeitos a partir de 1° de março de 2013 quando a no-
minada servidora passa a exercer suas novas funções .

Catanduvas, 1° de março de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/4544/08

Portaria Nº 5704 de 1º de Março de 2013
PORTARIA P/5704/13, de 01.03.2013.
“Altera a designação da Servidora, CAROLINE JOANA LESNIESKI 
JOHANN”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
II, da Constituição Federal, combinado com o artigo 19, da Lei 
Complementar nº 16/01 de 17 de dezembro de 2001, e Lei Com-
plementar nº 34/05, de 19 de dezembro de 2005,

Extrato de Contrato Nº Cao/08/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº CAO/08/2013   
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: CONCREBAL - CONCRETOS BALDISSERA LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 03.209.450/0004-20

OBJETO: FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO FCK 20, DE 
FORMA PARCELADA, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2013.
VALOR: 9.750,00 (NOVE MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS)
DATA DA ASSINATURA: 06/03/2013
VIGÊNCIA: 06/03/2013 A 31/12/2013

Extrato de Contrato Nº Cao/09/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº CAO/09/2013   
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: CRIVELATTI ENGENHARIA LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 85.327.591/0001-69

OBJETO: TERMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CAO/42/2012, PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA.
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2013
VIGÊNCIA: 08/03/2013 A 05/06/2013

Catanduvas

Prefeitura

Lei Nº 2.394 de 12 de Março de 2013
LEI Nº 2.394 de 12 de março de 2013
“AUTORIZA REALIZAR DESPESAS PARA AS FESTIVIDADES ALUSI-
VAS AO 50º ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVAS(SC) 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas(SC), 
no uso das atribuições legais que lhe confere, faz saber a todos os 
habitantes do município, que o Legislativo Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar 
despesas para as festividades alusivas ao 50º ANIVERSÁRIO DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS(SC), sob a denominação CINQUENTENÁRIO DE 
EMANCIPAÇÃO DE CATANDUVAS, até o limite de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais).

Parágrafo Único. Os recursos serão destinados ao pagamento dos 
eventos constantes da programação oficial para as festividades a 
serem realizadas no município.

Art. 2º A presente medida está dispensada de licitação pública, em 
conformidade com o disposto na Lei 8.666/93 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da Execução da presente Lei cor-
rerão à conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Catanduvas-SC, 12 de março de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada por esta Secretaria, nesta data.
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Adendo ao Edital: Processo Licitatório Nº 0019/2013 
- Pregão Nº 0012/2013
ADENDO AO EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0019/2013
EDITAL DE PREGÃO Nº 0012/2013

A Prefeita do Município de Catanduvas, Estado de Santa Catarina, 
Exma. Senhora Gisa Aparecida Giacomin, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por LEIe
Considerando a necessidade de suprimir a alínea “b” do item 6.3.4 
do Edital de Pregão Presencial n.° 0012/2013, por interesse da 
Administração Municipal;

TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, a retifi-
cação das disposições que constam do edital de Pregão Presencial 
n.º 001/2013, conforme segue:

a) Fica suprimida a alínea “b” do item 6.3.4 do Edital de Pregão nº 
0012/2013, passando a ser necessário para a habilitação apenas 
o descrito na alínea “a”, no que se refere exclusivamente à Quali-
ficação Técnica (Item 6.3.4):

Onde se lê: 6.3.4 Quanto a Qualificação Técnica:
a) Declaração da Garantia: os produtos deverão apresentar ga-
rantia mínima de 12 (doze) meses contra vícios e defeitos de fa-
bricação;
b) Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprovando que a empresa tenha 
fornecido individualmente produtos com características compatí-
veis ao objeto da licitação, ou seja, materiais de contrução novos 
e em boa qualidade, com firma reconhecida em cartório;;

Lê-se: 6.3.4 Quanto a Qualificação Técnica:
a) Declaração da Garantia: os produtos deverão apresentar ga-
rantia mínima de 12 (doze) meses contra vícios e defeitos de fa-
bricação;

As demais disposições do Edital permanecem inalteradas e em 
pleno vigor.

Catanduvas - SC, 13 de março de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº 0013/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS N.º 0013/2013
Processo Licitatório n.º 0112/2012
Pregão n.º 0056/2012

Objeto: O objeto deste contrato consiste na aquisição de materiais 
de higiene e limpeza, visando o desenvolvimento das atividades 
do Fundo Municipal de Saúde, ESF’s e Hospital Municipal.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.
CONTRATADO: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA.

Valor global contratado: R$ 7.561,10 (sete mil quinhentos e ses-
senta e um reais e dez centavos).
Prazo de vigência: de 05 de março de 2013 até 31 de dezembro 
de 2013.
Data e assinatura do contrato: 05 de março de 2013.

ELIZETE CARDOSO DA SILVA 
Gestora e Secretária de Saúde e Desenvolvimento Social.

R e s o l v e
ALTERAR, por interesse dos serviços da Administração Pública 
Municipal, as funções da Servidora CAROLINE JOANA LESNIESKI 
JOHANN, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
Administrativo, Nível CE 45F, no Quadro de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, designada para exercer a 
Função Gratificada de Agente de Controle Interno, Nível FG- 04, 
passando-a para o Cargo em Comissão de Assessor de Controle 
Interno, Nível CC-01A, no Quadro de Pessoal do Gabinete do Pre-
feito e Vice Prefeito, com os vencimentos deste cargo.

O presente ato altera em partes os termos da Portaria P/3651/04, 
e tem seus efeitos a partir de 01 de março de 2013, quando à 
Servidora passa a exercer suas novas funções.

Catanduvas, 01 de março de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5483/12

Portaria Nº 5705 de 1º de Março de 2013
PORTARIA P/5705/13, de 1º.03.13
“Nomeia para Cargo em Comissão, Rosimeri Fatima Spazini”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal, no uso das atribui-
ções que a Lei lhe confere e na forma do inciso II, do artigo 9º 
da Lei Complementar 19/02, combinado com a Lei Complementar 
16/01, de 17 de dezembro de 2001,

R e s o l v e
NOMEAR, por interesse dos serviços da Administração Pública Mu-
nicipal, Rosimeri Fatima Spazini, para as funções do Cargo em 
Comissão de Secretario(a) de Gestão e Planejamento, Nível CC-01, 
no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Gestão e Plane-
jamento, com os vencimentos de lei.

Este ato tem efeitos a partir de 1º de março de 2013, quando o(a) 
nominado(a) Servidor(a) passa a exercer essas funções.

Catanduvas, 1º de março de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: P/5696/13

Portaria Nº 5706 de 1º de Março de 2013
PORTARIA P/ 5706/13, de 1º.03.2013.
“Nomeia para Cargo em Comissão, Anaí Tavares Cardozo”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal, no uso das atribui-
ções que a Lei lhe confere e na forma do inciso II, do artigo 9º 
da Lei Complementar 19/02, combinado com a Lei Complementar 
16/01, de 17 de dezembro de 2001,

RESOLVE:
NOMEAR, por interesse dos serviços da Administração Pública Mu-
nicipal, Anaí Tavares Cardozo, para as funções do Cargo em Co-
missão de Gerente de Programas Sociais I, Nível CC-07, no Quadro 
de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento 
Social, com os vencimentos de lei.
Este ato tem efeitos a partir de 1º de março de 2013, quando o (a) 
nominado(a) Servidor(a) passa a exercer essas funções.

Catanduvas, 1º de março de 2013.
Gisa Aparecida Giacomin
Prefeita Municipal

Ato Anterior: NIHÍL
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Nível III, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes 
- Divisão de Ensino, para atuar na turma do 5º ano, no Centro 
Educacional de Ensino Fundamental, pelo período de 14.03.2013 
a 08.07.2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 13 de março 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Concórdia

Prefeitura

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
2/2013 - Fumdema
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
2/2013 - FUMDEMA

Objeto: aquisição de sacos de polipropileno para atender ao Proje-
to Nosso Lixo da Fundação Municipal de Defesa do Meio Ambiente, 
conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 27/03/2013.
Abertura: dia 28/03/2013, às 08h30min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2113.

Concórdia, SC, 13 de março de 2013.
EDSON LUIS GONÇALVES
Diretor Superintendente da FUNDEMA

Extrato 1º TA Contrato Nº 2/2013 - FMS
Contrato Nº : 2/2013/2013
Aditivo Nº : 1 TA 2/2013/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : HODIERNA TRANSPORTES LTDA - EPP
Licitação : Inexibilidade 1/2013

Objeto : Aquisição de passes para os servidores municipais.
Vigência : Início: 28/02/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 28/02/2013
Valor R$ : 17.123,91 (Dezesete Mil, Cento e Vinte e Três Reais e 
Noventa e Um Centavos)

Dotação : 304 - 13.001.2101.333903972000000.03020000

Extrato 1º TA Contrato Nº 69/2012 - FMS
Contrato Nº : 69/2012/2012
Aditivo Nº : 1º TA 692012/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : ANGEL´S BOSQUE CENTRO TERAPEUTICO LTDA
Licitação : Inexibilidade 28/2012

Extrato de Contrato FMS Nº 0014/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS N.º 0014/2013
Processo Licitatório n.º 0112/2012
Pregão n.º 0056/2012

Objeto: O objeto deste contrato consiste na aquisição de materiais 
de higiene e limpeza, visando o desenvolvimento das atividades 
do Fundo Municipal de Saúde, ESF’s e Hospital Municipal.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.
CONTRATADO: OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.

Valor global contratado: R$ 1.693,35 (hum mil seiscentos e noven-
ta e três reais e trinta e cinco centavos).
Prazo de vigência: de 05 de março de 2013 até 31 de dezembro 
de 2013.
Data e assinatura do contrato: 05 de março de 2013.
Elizete Cardoso da Silva - Gestora e Secretária de Saúde e Desen-
volvimento Social.

Extrato de Contrato FMS Nº 0015/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS N.º 0015/2013
Processo Licitatório n.º 0112/2012
Pregão n.º 0056/2012

Objeto: O objeto deste contrato consiste na aquisição de materiais 
de higiene e limpeza, visando o desenvolvimento das atividades 
do Fundo Municipal de Saúde, ESF’s e Hospital Municipal.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.
CONTRATADO: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA.

Valor global contratado: R$ 6.944,65 (seis mil novecentos e qua-
renta e quatro reais e sessenta e cinco centavos).
Prazo de vigência: de 05 de março de 2013 até 31 de dezembro 
de 2013.
Data e assinatura do contrato: 05 de março de 2013.

ELIZETE CARDOSO DA SILVA 
Gestora e Secretária de Saúde e Desenvolvimento Social.

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria Nº 125 de 13.03.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 125/2013

- CONSIDERANDO, os efeitos da Portaria nº 121/2013, que conce-
de Licença Maternidade a Servidora Publica GERUSA ANACLETO.
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acor-
do com a Lei Municipal nº. 085 de 30.06.99, Lei Complementar 
nº. 006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e 
tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo - Edital nº. 
001/2013/SMECE;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário MARINELMA RAYMUNDO, 
para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 20 horas, 
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Decreto Nº. 084, de 28 de Fevereiro de 2013.
DECRETO Nº. 084, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, 
do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994, resolve;

NOMEAR:
Art. 1º A Senhora Salete de Fátima Pomiecinski para ocupar o 
Cargo em Comissão de Assessora de Relação Comunitária, en-
quadrada na Estrutura Administrativa desta Prefeitura, pelo Re-
gime Jurídico Estatutário, regida pela Lei Complementar Nº 018 
de 30/12/2005 - Altera a Lei Complementar Nº 003/2003 de 
09/04/2003 - Que Dispõe sobre o Plano de Cargos e Remuneração 
de Pessoal da Administração Pública do Município de Coronel Mar-
tins/SC, a partir de 04 de março de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 28 de 
fevereiro de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado e registrado em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 090, de 11 de Março de 2013
DECRETO Nº. 090, DE 11 DE MARÇO DE 2013
PRORROGA CONTRATO DE FUNCIONÁRIAS POR TEMPO DETER-
MINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Com-
plementar nº. 008, de 11/07/2003, e Lei Orgânica do Município 
de 28/10/1994,

Considerando o item 6.5 do Edital de Teste Seletivo nº. 002, de 
04/05/2011 que Dispõe sobre o Processo Seletivo de admissão de 
servidores em caráter temporário, resolve:

PRORROGAR:
Art. 1º O Contrato das servidoras públicas municipais abaixo re-
lacionadas para continuar a exercerem os seus devidos cargos 
conforme discriminação e carga horária abaixo descrito, junto a 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, até 30 de 
junho de 2013, com possibilidade de rescisão antecipada caso ne-
cessário:

NOME CARGO CARGA HORÁRIA
Elenir Rodrigues Lisboa 
Preto 

Servente Geral 40:00 horas semanais

Margarete de Oliveira Servente Geral 40:00 horas semanais

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins- SC, em 11 de 
março de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Objeto : Serviços de internação
Vigência : Início: 28/02/2013 Término: 27/08/2013
Assinatura : 28/02/2013
Valor R$ : 21.000,00 (Vinte e Um Mil Reais)

Dotação : 231 - 13.001.2103.333903999000000.01650000

Extrato 1ºta Contrato Nº 3/2013 - FMS
Contrato Nº : 3/2013/2013
Aditivo Nº : 1º TA 3/2013/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : HODIERNA TRANSPORTES LTDA - EPP
Licitação : Inexibilidade 2/2013

Objeto : AQUISICAO DE PASSES PARA TRANSPORTE DE PACIEN-
TES DO SUS QUE ESTAO EM TRATAMENTO NAS UNIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
Vigência : Início: 28/02/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 28/02/2013
Valor R$ : 13.125,00 (Treze Mil e Cento e Vinte e Cinco Reais)

Dotação : 231 - 13.001.2103.333903399000000.01650000

Coronel Martins

Prefeitura

Decreto Nº. 077, de 28 de Fevereiro de 2013.
DECRETO Nº. 077, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
CONTRATA FUNCIONÁRIAS POR TEMPO DETERMINADO EM ES-
TAGIO NÂO OBRIGATÓRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município de 28/10/1994 ,e Lei Federal 11.788 de 25 de 
setembro de 2008.

Considerando  a Lei Municipal 557 de 29 de junho de 2011, re-
solve:

CONTRATAR:
Art. 1º As Pessoas abaixo relacionadas para exercer estagio não 
obrigatório junto a Secretaria Municipal de Educação,Cultura e Es-
porte a partir do dia 01 de março de 2013 à 28 de fevereiro de 
2014, percebendo vencimento conforme o Artigo 1º da Lei Muni-
cipal 557 de 29 de junho de 2011.

NOME CARGO CARGA HORÁRIA

Ingridi Garbin
Estagiária Cursando 
Nível Superior 

30:00 hora semanais

Aline Spricigo
Estagiária Cursando 
Nível Superior

30:00 hora semanais

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins- SC, em 28 de 
fevereiro de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 11 de 
março de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Corupá

Prefeitura

Decreto Nº. 562/13
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
Avenida Getúlio Vargas, 443 – Fone (47) 3375-6500 – 89.278-
000 – Corupá – SC - www.corupa.sc.gov.br  - administra@corupa.
sc.gov.br

DECRETO Nº. 562/13
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMEN-
TARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal em exercício de 
Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e 
de conformidade com a Lei Municipal Nº. 2.086/2012, de 13 de 
dezembro de 2012,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto Créditos Adicionais Suplementares até o limite 
do valor de R$ 147.000,00 (cento e quarenta e sete mil reais), que 
obedecerá a seguinte classificação:

Código DR Classificação Valor R$

06.000
Secretaria Munici-
pal de Saúde

06.001
Fundo Municipal 
de Saúde

010.301.0081.1011

Bloco de Atenção 
Média e Alta 
Complexidade

3.3.90.00.00.00.00 0.1.00.65 Aplicações Diretas 147.000,00
TOTAL 147.000,00

Art. 2º - Para atender as necessidades financeiras contidas no ar-
tigo anterior, serão utilizados recursos oriundos do Excesso de Ar-
recadação da fonte 01.00.65 – MAC Atenção de Média e Alta Com-
plexidade Ambulatorial e Hospitalar no valor de R$ 147.000,00 
(cento e quarenta e sete mil reais). 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 07 de março de 
2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 091, de 11 de Março de 2013
DECRETO Nº. 091, DE 11 DE MARÇO DE 2013
PRORROGA CONTRATO DE FUNCIONÁRIAS POR TEMPO DETER-
MINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Com-
plementar nº. 008, de 11/07/2003, e Lei Orgânica do Município 
de 28/10/1994,

Considerando o Edital de Teste Seletivo nº. 001, de 13/01/2012 
que Dispõe sobre o Processo Seletivo de admissão de servidores 
em caráter temporário, resolve:

PRORROGAR:
Art. 1º O Contrato das servidoras públicas municipais abaixo re-
lacionadas para continuar a exercerem os seus devidos cargos 
conforme discriminação e carga horária abaixo descrito, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, até 30 de junho de 2013, com 
possibilidade de rescisão antecipada caso necessário:

NOME CARGO CARGA HORÁRIA
Quelis Mara Mariani Nutricionista 20:00 horas semanais
Maiara Muller Odontóloga 40:00 horas semanais

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins- SC, em 11 de 
março de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 048 de 11 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 048 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS ÀO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
65 da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Férias ao Servidor abaixo relacionado, no período e refe-
rência que especifica:
01 - Para gozo de 30 (trinta) dias no período de 13/03/2013 à 
11/04/2013.

Nome Cargo Referência

Sandro Cunico
Agente de Combate a 
Endemias

01/02/2011 á 
31/01/2012
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Pregão Presencial 029/13 - Registro de `Preço
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO -
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 029/13

OBJETO: Registro de Preços para eventual fornecimento de GÊ-
NEROS ALIMENTICÍOS E DE LIMPEZA PARA USO DO CLUBE DE 
IDOSOS, conforme especificações Termo de Referência Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09 horas do dia 14/03/2013, 
às 09h00min do dia 26/03/2013.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 
26/03/13.
TIPO: Menor Preço.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No en-
dereço Prefeitura Municipal de Corupá - Av. Getúlio Vargas, 443 e 
também no site Http://www.corupa.sc.gov.br.
HORÁRIO: Das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3375-6500
Para recebimento do edital é imprescindível que a licitante retire o 
arquivo de itens junto ao setor de licitações pelo email: licitacao@
corupa.sc.gov.br.
Corupá, 14 de Março de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Curitibanos

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 15/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2013

O Fundo Municipal de Educação Curitibanos, por intermédio de 
seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encon-
tra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com 
julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 
10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais apli-
cados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais 
vantajosa a esta administração, para AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS PARA MANUTENÇÃO DOS NÚCLEOS MUNICIPAIS 
DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 01/04/2013, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizado qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 14:00 horas do dia 01/04/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
Contratos.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 11 de Março de 2013.
KLEBERSON LUCIANO LIMA DIEGO SEBEM WORDELL
Presidente do Fundo  Pregoeiro

SANDRO ROGÉRIO GLATZ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

“CAPITAL CATARINENSE DA BANANA”

Decreto Nº. 563/13
DECRETO Nº. 563/13
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMEN-
TARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal em Exercício de 
Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e 
de conformidade com a Lei Municipal Nº. 2.086/2012 de 13 de 
dezembro de 2012,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto Créditos Adicionais Suplementares até o limite 
do valor de R$ 11.749,40 (onze mil e setecentos e quarenta e nove 
reais e quarenta centavos), que obedecerá a seguinte classifica-
ção:

Código DR Classificação Valor R$

06.000
Secretaria Munici-
pal de Saúde

06.001
Fundo Municipal 
de Saúde

010.301.0081.2041

Consórcio Inter-
municipal de Saú-
de do Nordeste de 
Santa Catarina

3.3.72.00.00.00.00 0.1.02.00

Transferências 
à Consórcios 
Públicos 11.749,40
TOTAL 11.749,40

Art. 2º - Para atender as necessidades financeiras contidas no ar-
tigo anterior, serão utilizados recursos oriundos do Excesso de Ar-
recadação da fonte 01.02.00 – Recursos de Impostos e de Transf. 
Imp-Saúde no valor de R$ 11.749,40 (onze mil setecentos e qua-
renta e nove reais e quarenta centavos). 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 07 de março de 
2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

SANDRO ROGÉRIO GLATZ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
  
Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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Forquilhinha

Prefeitura

Lei Nº 1.838, de 08 de Março de 2013.
LEI Nº 1.838, DE 08 DE MARÇO DE 2013.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CUS-
TEAR DESPESAS NA ÁREA DA AGRICULTURA, VISANDO O ME-
LHORAMENTO DE PASTAGENS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA,
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
subsidiar em até 50% (cinquenta por cento) os custos de aquisi-
ção de sementes de pastagens e adubação verde para proprieda-
des rurais do Município de Forquilhinha.
Parágrafo único. A quantidade de sementes a ser adquirida e os 
produtores a serem beneficiados serão objeto de deliberação do 
Conselho Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por con-
ta as dotações do Orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 08 de março de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 08 de março de 2013.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Lei Nº 1.839, de 08 de Março de 2013.
LEI Nº 1.839, DE 08 DE MARÇO DE 2013.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CON-
VÊNIO À COOPERNOVA - COOPERATIVA AGROPECUÁRIA NOVA 
FORÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município de Forquilhinha - SC 
autorizado a firmar Convênio com a COOPERNOVA - Cooperativa 
Agropecuária Nova Força, com sede à Rodovia Antônio Valmor 
Canella, Km 3, Bairro Santa Ana, Forquilhinha, Santa Catarina, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF nº. 
07.016.282/0001-64, com os objetivos:
a) promover uma melhora genética do rebanho bovino de Forqui-
lhinha;
b) aumentar a produtividade de leite;
c) possibilitar um maior valor de venda dos animais;
d) diminuição da incidência de casos de mastite através do uso de 
touros testados;
e) produção de leite de melhor qualidade, com maior teor de gor-
dura e proteínas;
f) evitar consangüinidade entre os animais;

Edital de Pregão Presencial Nº 40/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
por Lote, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim 
específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta adminis-
tração, para a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANU-
TENÇÃO DA RETROESCAVADEIRA CASE 580 L, CAMINHÃO FORD 
CARGO 1622 PLACA MCJ 8629, ROLO CH 44 DA SECRETARIA DE 
TRANSPORTE E OBRAS E RENAULT LOGAN PLACA MGQ-5615 DA 
POLICIA MILITARCONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 14:30 horas do dia 
29/03/2013,no Protocolo Central desta Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 .
A partir das 15:00 horas do dia 29/03/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 no horário de expediente(13:00 as 19:00) e/ou 
na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 04 de Março de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI   DIEGO SEBEM WORDELL
Prefeito     Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços 
Nº 47/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 47/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licita-
ção na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, com julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela 
Lei Federal 10.520/02, Lei complementar 123/2006, Decretos Mu-
nicipais 3.524/2007 e 3.525/2007 e pela Lei Federal nº 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, para aquisição 
de materiais esportivos para serem usados nos Eventos Esporti-
vos, Escolinhas e Esporte de Rendimento para ano 2013, confor-
me anexo I deste edital.

Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 14:30 horas do dia 02/04/2013, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizada qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 15:00 horas do dia 02/04/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
Contratos.
Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.
br.

Curitibanos, 12 de Março de 2013
JOSÉ ANTONIO GUIDI   DIEGO SEBEM WORDELL
Prefeito Municipal   Pregoeiro



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 39

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119714/03/2013 (Quinta-feira)

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

Por este edital, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Forquilhinha, através de sua presidente, no uso 
de suas atribuições resolve HOMOLOGAR e publicar para que pro-
duza seus efeitos legais, os resultados do Processo Eleitoral dos 
Membros do Conselho Tutelar realizado no dia 01/03/2013 - Salão 
Paroquial de Forquilhinha, das 9 às 17 horas, convocado pelo Edi-
tal/001/2012, de 12 de novembro de 2012, com sua respectiva 
classificação:

1º - ANDRÉIA DE OLIVEIRA ARSÊNIO PEDROSO (ELEITA) - 308 
votos
2º - TÂNIA ROSALBA FELISBERTO GONÇALVES (ELEITA) - 265 
votos
3º - GILBERTO DE SOUZA JERÔNIMO (ELEITO) - 223 votos
4º - ROSILÉIA DOS SANTOS ROCHA (ELEITA) - 204 votos
5º - RAQUEL BACKES MARTINS (ELEITA) - 201 votos
6º - MARTA LIECHESKI COLONETTI (SUPLENTE) - 185 votos

Forquilhinha/SC, 13 de março de 2013.
MABEL TIBES DA SILVA
Presidente do CMDCA

Nota de Revogação de Processo de Compra Nº. 03/
PMF/2013
NOTA DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO DE COMPRA Nº. 03/
PMF/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/PMF/2013

OBJETO: Aquisição de mobiliário escolar, através de empresas do 
ramo pertinente, em atendimento às Escolas da Rede Municipal de 
Ensino de Forquilhinha/SC.
MOTIVO: Aos treze dias do mês de março de dois mil e doze, reu-
niram-se o Pregoeiro, Sr. Valdecir Tiscoski, sua equipe correspon-
dente e representante da Secretaria de Educação para reavaliação 
dos itens do processo. Por motivos de força maior e interesse pú-
blico, estes decidiram por revogar o processo licitatório em ques-
tão a fim de, posteriormente, lanças um novo processo revisado.

Forquilhinha/SC, 13 de março de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

Aviso do Pregão Presencial Nº 0034/2013-PMF
Aviso de Pregão Presencial Nº 0034/2013 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Aquisição de mudas de flores de época. Julgamento: Me-
nor Preço POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Creden-
ciamento: até as 10:30 horas do dia 26.03.2013. Abertura: às 
10:30 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra 
deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 
- Ramais 3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 13 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

g promover um controle reprodutivo e sanitário dos animais;
g) disseminação de informações tecnológicas através do insemi-
nador e circulares;
h) promover uma melhora na saúde da população rural através da 
melhoria na qualidade do leite;
i) aumentar a renda do produtor rural;
j) aumentar a arrecadação de impostos;
k) fixação do homem no campo.

Art. 2º O Poder Executivo do Município de Forquilhinha, para con-
secução dos objetivos do convênio disposto no art. 1º desta lei, 
fica autorizado a repassar recursos financeiros à COOPERNOVA 
- Cooperativa Agropecuária Nova Força no montante de até R$ 
2.000,00 (dois mil reais) mensais.

Art. 3º Caberá a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Am-
biente a fiscalização da execução do Convênio firmado.

Art. 4º O prazo do Convênio será definido pelo Chefe do Poder 
Executivo.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, 
correrão por conta das dotações vigentes no Orçamento do Mu-
nicípio.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 08 de março de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 08 de março de 2013.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 41/PMF/2013;
OBJETIVO: O presente Edital tem por objetivo a contratação de 
empresa especializada para a captação de recursos junto ao Go-
verno Federal e instituições financeiras com a finalidade de pro-
mover a melhoria da infra-estrutura e dos serviços públicos ofere-
cidos à população do município de Forquilhinha/SC.
DATA DE ABERTURA: Dia 26 de março de 2013 às 08:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou pelos telefones (48) 3463 8121 ou fone/
fax 3463 8123.

Forquilhinha, 13 de março de 2013.
VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

Edital de Homologação do Resultado Final Edital/
CMDCA 01/2012
CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE FORQUILHINHA

PROCESSO ELEITORAL DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 
DE FORQUILHINHA - EDITAL/CMDCA 01/2012
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Considerando o Termo de Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, no qual se compromete a não permitir que servidores apo-
sentados, em decorrência do exercício de cargos públicos perma-
neçam trabalhando, salvo quando aprovados em novo concurso 
público e optarem por vencimentos do cargo atual, renunciando 
desta forma aos proventos da aposentadoria;
E considerando, a decisão exarada no Processo Administrativo n.º 
1.896, de 13 de fevereiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Afastar em 13 de março de 2013, o servidor RUBIN MÜL-
LER, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 422.351.899-
20, nomeado no cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE 
MÁQUINAS, com carga horária de 40 horas, por Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição, com data de início fixada em 29 de 
novembro de 2012 e data da concessão em 22 de janeiro de 2013, 
Benefício nº 1558941549.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1118/2013
PORTARIA N.º 1.118, DE 13 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0014, de 19 de fevereiro de 2013 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, RUBIN MÜLLER, brasi-
leiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 422.351.899-20, na função 
de OPERADOR DE MÁQUINAS, com carga horária de 40 horas se-
manais, no período de 14 de março de 2013 até 31 de dezembro 
de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1119/2013
PORTARIA N.º 1.119, DE 13 DE MARÇO DE 2013.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de RENATA BROLLO BO-
ÇOIS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 063.034.949-
51, contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR 

Portaria Nº 1115/2013
PORTARIA N.º 1.115, DE 13 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0004, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0584/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, KELLY REGINA MELLO, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 005.043.759-38, na 
função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 14 de março de 2013 
até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1116/2013
PORTARIA N.º 1.116, DE 13 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0004, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0583/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, DETANIRA NAZARIO 
IDARINO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 028.437.129-
71, na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 14 de março 
de 2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1117/2013
PORTARIA N.º 1.117, DE 13 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre o afastamento por Aposentadoria por Tempo de Con-
tribuição.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais:
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Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 10/2013
HOMOLOGA TERMO DE CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNI-
CÍPIO DE FRAIBURGO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS “MARIA FREY” DE FRAIBURGO - APAE.

PAULO SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Fraiburgo, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. Fica homologado o convênio celebrado entre o MUNICÍ-
PIO DE FRAIBURGO e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS “MARIA FREY” DE FRAIBURGO - APAE, firmado 
em 18.02.2013, visando auxiliar na manutenção da Escola Espe-
cial que atende alunos portadores de necessidades educacionais 
especiais, deficiência intelectual e/ou múltipla, mediante a con-
cessão do valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), em 
05 (cinco) parcelas mensais de R$ 13.000,00 (treze mil reais), no 
período de 18/02/2013 a 30/06/2013.

Art. 2º. As despesas com a execução do convênio correrão por 
conta da dotação orçamentária específica da Prefeitura Municipal, 
nos seguintes elementos de despesa:

Órgão 11-00 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
Unidade 11-01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Funcional 08.242.0025.2.054 - Manutenção do Programa de Aten-
ção a pessoas com necessidades especiais
Elemento 3.3.50.00 - Transferências a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos
Dotações 162 e 163
Recursos 1200 e 1505

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 12 de março de 2013.
PAULO CÉSAR de OLIVEIRA SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo

Garopaba

Prefeitura

Portaria N.º 239/2013 (Republicada Após 
Correções).
PORTARIA N.º 239, DE 06 DE MARÇO DE 2013.
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DESIGNAR, nos termos da Lei Municipal n.º 1000/2005 e 
demais legislação vigente, o Senhor RONYE PAES, Secretário de 
Orçamento e Contabilidade, CPF n.º 888.034.229-00, para res-
ponder interinamente e sem ônus, pelo cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE FAZENDA, da Prefeitura Municipal de Garopaba, a 

- ENSINO FUNDAMENTAL - CIÊNCIAS E PROGRAMAS DE SAÚDE, 
com carga horária de 13 horas semanais, a partir de 13 de março 
de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1120/2013
PORTARIA N.º 1.120, DE 13 DE MARÇO DE 2013.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de CAROLINA DE MELLO, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 064.327.759-57, con-
tratada em caráter temporário na função de PROFESSOR - EDU-
CAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, a 
partir de 13 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso do Pregão Presencial Nº 0007/2013-Rp 0005- 
Sf
Aviso do Pregão Presencial nº 0007/2013 - SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0007/2013 - SF
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0005/2013 - SF

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições em contratações 
futuras de materiais hidráulicos para implantação de redes adu-
toras de água, no período de abril a junho de 2013. Validade da 
Ata de Registro de Preços: abril a junho de 2013. Entrega/Proto-
colo dos Envelopes e Credenciamento: Até as 09:15 horas do dia 
02.04.2013. Abertura: Às 09:15 horas do mesmo dia. Julgamento: 
Menor Preço POR LOTE. Informações e/ou cópia na íntegra des-
te Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 
- Ramais 3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br. E-mail: 
compras@fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 13 de março de 2013.
ELOI REGALIN 
Presidente da SANEFRAI
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Aviso de Licitação Pe013/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 013/2013

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Ga-
ropaba, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob 
regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
através de sistema de registro de preços, para aquisição de lajo-
tas sextavadas e meio fio de concreto. As propostas deverão ser 
entregues por meio de sistema de compras eletrônicas no sitio 
www.cidadecompras.com.br até as 16h00min do dia 27/03/2013. 
A sessão pública será realizada a partir das 16h10min do dia 
27/03/2013, no endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba, 12 de março de 2013.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Homologação de Resultados - Edital 4/2013
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 004/2013 

FICAM HOMOLOGADOS os Resultados do Processo Seletivo, Edital 
n.º 004/2013, para os seguintes cargos:

CARGO: OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA
Posição Nome do Candidato
001 Marcelo Costa Gonçalves

-
Antônio Marcos do Nascimento - 
DESCLASSIFICADO

CARGO: OPERADOR DE EQUIPAMENTOS
Posição Nome do Candidato
001 Ricardo José Cardoso

CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO
Posição Nome do Candidato
001 Carmen Luisa Noal Henrique

-
Fabiane Alexandra Ramos Bottini - 
DESCLASSIFICADO

Garopaba, 12 de Março de 2013.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal 

Publicado no DOM/SC em 14/03/2013

Extrato de Ata de Registro de Preço N°16/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 16/2013
PMG

Ata nº. 16/2013; Processo n°. 40/2013; Contratante: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: PERFIL GRAFICA E 
EDITORA LTDA. Objeto: Aquisição de material gráficos para uso 
da Secretaria de Turismo e Esportes deste Município. Valor: R$ 
6.800,00; 

Data da Assinatura: 14/03/2013.

partir de 05 de março de 2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 05/03/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de março de 2013.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 14/03/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Aviso de Licitação Pe011/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 011/2013

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Ga-
ropaba, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob 
regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
através de sistema de registro de preços, para aquisição de saibro 
próprio para trecho de rodagem de vias não pavimentadas. As 
propostas deverão ser entregues por meio de sistema de compras 
eletrônicas no sitio www.cidadecompras.com.br até as 14h00min 
do dia 27/03/2013. A sessão pública será realizada a partir das 
14h10min do dia 27/03/2013, no endereço eletrônico www.cida-
decompras.com.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba, 12 de março de 2013.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pe012/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 012/2013

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Ga-
ropaba, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob 
regime de execução parcelada, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
através de sistema de registro de preços, para serviços de manu-
tenção e implantação de melhorias em vias publicas no município 
de Garopaba. As propostas deverão ser entregues por meio de 
sistema de compras eletrônicas no sitio www.cidadecompras.com.
br até as 15h00min do dia 27/03/2013. A sessão pública será re-
alizada a partir das 15h10min do dia 27/03/2013, no endereço 
eletrônico www.cidadecompras.com.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba, 12 de março de 2013.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal
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file:///Z|/Edições_DOM/fontes/Edição%201197/Garopaba/0.844663001363187340_editais_665_a_675_11/Edital%20665-11.txt[13/03/2013 15:41:04]

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000665/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 CQO0090 54050605D  24/07/2011   51851    167                                                                         
 IHD1840 54049935D  23/07/2011   51851    167                                                                         
 LYD2070 54049697D  23/07/2011   50100    162 * I                                                                     
 LYD2070 54049698D  23/07/2011   66371    230 * IX                                                                    
 LYD2070 54049698D  23/07/2011   66700    230 * XIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE MULTA 665 A 675/2011



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 44

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119714/03/2013 (Quinta-feira)

file:///Z|/Edições_DOM/fontes/Edição%201197/Garopaba/0.844663001363187340_editais_665_a_675_11/Edital%20666-11.txt[13/03/2013 15:41:05]

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000666/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 ADR0828 54049429D  06/04/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MEB2623 54049820D  28/05/2011   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000667/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 MBM8185 54049934D  23/07/2011   66102    230 * VII                                                                   
 MCC3081 54050077D  13/08/2011   66102    230 * VII                                                                   
 MDN1100 54050606D  24/07/2011   51851    167                                                                         
 MIX4855 54049915D  06/08/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000668/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 IBO1396 54050455D  03/06/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MFT5574 54049725D  13/05/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MHC7268 54049440D  17/05/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHX3533 54049773D  07/06/2011   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000669/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 DLL2215 54050462D  06/06/2011   51851    167                  127.69                                                 
 LYQ2544 54050470D  17/06/2011   72500    250 * I * c           85.12                                                 
 MAM1291 54049908D  22/06/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCE8666 54049885D  12/06/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MDD2474 54050592D  24/06/2011   70301    244 * I              191.53                                                 
 MDD2474 54050567D  13/06/2011   69200    233                  127.69                                                 
 MEY1203 54050584D  18/06/2011   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MEY1203 54049898D  15/06/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MGK0934 54049831D  24/06/2011   58350    195                  127.69                                                 
 MGK0934 54049830D  24/06/2011   52070    169                   53.20                                                 
 MGK0934 54049829D  24/06/2011   50450    162 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000670/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 CKP9278 54049914D  06/08/2011   51851    167                                                                         
 MBB6355 54049950D  09/08/2011   58350    195                                                                         
 MBB6355 54049949D  09/08/2011   66102    230 * VII                                                                   
 MDY1887 54049948D  07/08/2011   70481    244 * II                                                                    
 MEY5763 54049944D  04/08/2011   50100    162 * I                                                                     
 MEY5763 54049944D  04/08/2011   52070    169                                                                         
 MEY5763 54049944D  04/08/2011   58350    195                                                                         
 MFB0096 54050076D  10/08/2011   52070    169                                                                         
 MGP7278 54049947D  07/08/2011   52741    175                                                                         
 MGP7278 54049946D  07/08/2011   66102    230 * VII                                                                   
 MGP7278 54049945D  07/08/2011   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000671/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 JDO1313 54049899D  15/06/2011   51851    167                  127.69                                                 
 LZT3923 54050607D  24/07/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MDO2595 54049816D  28/05/2011   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKP6540 54050469D  17/06/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKP6540 54050468D  17/06/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000672/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 MCS5670 54050626D  04/09/2011   50100    162 * I                                                                     
 MHJ4430 54050614D  11/08/2011   51851    167                                                                         
 MHW3398 54050064D  28/09/2011   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000673/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 DAX4988 54049975D  02/09/2011   51851    167                                                                         
 DAX4988 54049975D  02/09/2011   51852    167                                                                         
 DGG6880 54050082D  18/08/2011   57380    186 * II                                                                    
 DJH0443 54050052D  22/08/2011   57380    186 * II                                                                    
 MBM1769 54050130D  13/09/2011   51851    167                                                                         
 MCQ5079 54050083D  19/08/2011   66102    230 * VII                                                                   
 MCS9075 54049961D  27/08/2011   52741    175                                                                         
 MCS9075 54049961D  27/08/2011   70561    244 * III                                                                   
 MDT4845 54050620D  11/09/2011   73662    252 * VI                                                                    
 MEQ9505 54050085D  22/08/2011   52070    169                                                                         
 MES0002 54050616D  27/08/2011   57380    186 * II                                                                    
 MEV1062 55653974B  13/02/2010   55680    181 * XIX                                                                   
 MEY5763 54050127D  26/08/2011   50100    162 * I                                                                     
 MEY5763 54050128D  26/08/2011   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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file:///Z|/Edições_DOM/fontes/Edição%201197/Garopaba/0.844663001363187340_editais_665_a_675_11/Edital%20674-11.txt[13/03/2013 15:41:10]

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000674/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 CSW4520 54049995D  09/07/2011   51851    167                  127.69                                                 
 LZH9516 55652941B  19/03/2009   51691    165                  957.69                                                 
 MHG4375 54050604D  24/07/2011   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000675/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 ALX6076 54050070D  04/10/2011   59670    203 * V                                                                     
 EET4606 54050677D  03/10/2011   69200    233                                                                         
 IBG3153 54050068D  01/10/2011   54521    181 * VIII                                                                  
 ILG1542 54050067D  01/10/2011   73662    252 * VI                                                                    
 KLB2302 54050071D  01/10/2011   54522    181 * VIII                                                                  
 MBI6099 54050072D  04/10/2011   51851    167                                                                         
 MBI6099 54050072D  04/10/2011   51852    167                                                                         
 MGE2902 54050036D  07/10/2011   51851    167                                                                         
 MHF4947 54050073D  04/10/2011   73662    252 * VI                                                                    
 MHU1897 54050040D  07/10/2011   51851    167                                                                         
 MHZ9747 54049833D  02/10/2011   66102    230 * VII                                                                   
 MJZ4240 54050705D  10/10/2011   65992    230 * V                                                                     
 MJZ4240 54050704D  10/10/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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Câmara muniCiPal

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº. 003/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2013

A Câmara Municipal de Garopaba torna público, para conhecimen-
to dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando 
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de emissão de passagens aéreas e terrestres para servidores e 
agentes políticos da Câmara Municipal de Garopaba.
Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes 
nº. 1 - “PROPOSTA” e nº. 2 - “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser pro-
tocolados no Protocolo Geral da Câmara Municipal de Garopaba, 
sito a Rua Professor Antônio José Botelho, nº. 113, Centro, Garo-
paba/SC, até as 14h55min do dia 26/03/2013.
A sessão se dará a partir das 15h00min do dia 26/03/2013, no 
endereço acima especificado.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no site www.
camaragaropaba.sc.gov.br

Garopaba, 12 de março de 2013.

Gaspar

Prefeitura

Aviso do Pregão Presencial Nº 42/2013
PREFEITURA DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 42/2013

OBJETO: Registro de Preços para eventuais e futuras aquisições 
de divisórias acústicas, e materiais, instaladas - repetição. A EN-
TREGA dos envelopes contendo os documentos de Habilitação e a 
Proposta Comercial deverá ocorrer até às 9h do dia 27/03/2013, 
no Depto. de Compras do Paço Municipal sito a Rua Coronel Aristi-
liano Ramos, nº 435, Centro, Gaspar/SC. A ABERTURA do certame 
será dia 27/03/2013 às 9h30min, no local anteriormente citado. Os 
interessados poderão obter a íntegra do Edital no Depto. de Com-
pras do Paço Municipal ou através do site: www.gaspar.sc.gov.br
Gaspar (SC), 12/03/2013.

PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

www.ciga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasil

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente

Programa de 
Gestão de Obras
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1427/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHR4692 55631040D 2336920/0 28/12/2012

AHU9244 55632652D 2336920/0 23/01/2013

ARG7342 55632676D 2336920/0 28/01/2013

CJM0067 55632402D 2326912/0 22/01/2013

LWX8268 55589006D 162 * I5010/0 22/01/2013

LWX8268 55589007D 230 * V6599/2 22/01/2013

LWX8268 55589008D 2326912/0 22/01/2013

LWX8268 55589009D 230 * IX6637/2 22/01/2013

MAN3561 55632621D 162 * I5010/0 30/01/2013

MAN3561 55632622D 164 c/c 162 * I5118/0 30/01/2013

MAN3561 55632623D 2326912/0 30/01/2013

MAR4694 55632686D 2336920/0 24/01/2013

MAS9658 55588916D 162 * I5010/0 29/01/2013

MAS9658 55588917D 163 c/c 162 * I5061/0 29/01/2013

MAS9658 55588918D 230 * V6599/2 29/01/2013

MAS9658 55588919D 252 * IV7340/0 29/01/2013

MAW8935 55632379D 162 * V5045/0 24/01/2013

MAW8935 55632380D 2216408/0 24/01/2013

MAW8935 55632381D 164 c/c 162 * V5142/0 24/01/2013

MBR0696 55632497D 162 * V5045/0 24/01/2013

MBR0696 55632498D 230 * V6599/2 24/01/2013

MBW6273 55588599D 252 * IV7340/0 29/01/2013

MCD8557 55589078D 162 * I5010/0 28/01/2013

MCD8557 55589079D 230 * V6599/2 28/01/2013

MDA3227 55632459D 162 * V5045/0 23/01/2013

MDC0639 55631814D 230 * V6599/2 07/01/2013

1 / 2

Edital de Notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDJ7585 55632651D 2336920/0 23/01/2013

MDL4082 55632555D 162 * I5010/0 24/01/2013

MDL4082 55632556D 164 c/c 162 * I5118/0 24/01/2013

MEE9662 55589013D 162 * I5010/0 27/01/2013

MEM4551 55632392D 252 * IV7340/0 25/01/2013

MEQ0898 55591338D 252 * IV7340/0 21/01/2013

MGI6854 55588633D 230 * I6556/1 10/01/2013

MGJ5188 55588585D 230 * I6556/1 21/01/2013

MHK8703 55588920D 2326912/0 29/01/2013

MHM0401 55632191D 162 * V5045/0 22/01/2013

MHM0401 55632200D 230 * V6599/2 22/01/2013

MHT8658 55632382D 162 * V5045/0 24/01/2013

MHT8658 55632383D 164 c/c 162 * V5142/0 24/01/2013

MHT8658 55632384D 230 * V6599/2 24/01/2013

MIJ2633 55632553D 162 * I5010/0 24/01/2013

MIJ2633 55632554D 164 c/c 162 * I5118/0 24/01/2013

MIM5120 55632054D 230 * V6599/2 30/01/2013

MIM5120 55632060D 162 * I5010/0 30/01/2013

MIM5120 55632061D 164 c/c 162 * I5118/0 30/01/2013

MIV0467 55117640C 230 * V6599/2 27/01/2013

MJJ8540 55631048D 2336920/0 04/01/2013

MJJ8540 55631573D 230 * V6599/2 04/01/2013

MJW3802 55589070D 230 * X6645/0 24/01/2013

MKE3158 55632387D 230 * IX6637/2 24/01/2013

MKL9403 55588802D 252 * IV7340/0 10/01/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  12 DE MARÇO DE 2013

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA

2 / 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 57

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119714/03/2013 (Quinta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1428/2013

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADN0895 55632735D 181 * XVII5541/2 21/01/2013

AEM9813 55631462D 206 * I5991/0 26/01/2013

AGK4180 55588951D 1675185/1 29/01/2013

AHV2443 55632736D 181 * XVII5541/2 22/01/2013

AIR3321 55632771D 181 * XVII5541/2 17/01/2013

AJX1575 55632791D 181 * XVII5541/2 18/01/2013

AJZ6237 55589052D 1675185/1 23/01/2013

ANY4766 55631646D 181 * XVII5541/2 18/12/2012

BAI0227 55632776D 181 * XVII5541/2 17/01/2013

BNI0020 55631648D 181 * XVII5541/2 20/12/2012

CJM0067 55632401D 252 * VI7366/2 22/01/2013

CRF5825 55632824D 181 * XVII5541/2 24/01/2013

CVR1074 55632341D 252 * VI7366/2 21/01/2013

DCK4183 55632355D 187 * I5746/1 22/01/2013

DTB9637 55632803D 181 * XVII5541/2 19/01/2013

EBG0029 55117632C 1675185/1 22/01/2013

ETI4602 55632195D 252 * VI7366/2 22/01/2013

JPN0126 55632789D 181 * XVII5541/2 18/01/2013

JVU5470 55589061D 1675185/1 24/01/2013

KLB3307 55632809D 181 * XVII5541/2 21/01/2013

LWR7177 55632720D 181 * XVII5541/2 19/01/2013

LXC7755 55632778D 181 * XVII5541/2 17/01/2013

LXC7755 55632787D 181 * XVII5541/2 17/01/2013

LXI8601 55632810D 181 * XVII5541/2 21/01/2013

LYF4461 55632707D 181 * XVII5541/2 15/01/2013

LYF4848 55631728D 2086050/1 02/01/2013

1 / 3
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LYG5624 55591347D 1675185/1 23/01/2013

LYY5198 55632733D 181 * XVII5541/2 21/01/2013

LZA5499 55632703D 181 * XVII5541/2 15/01/2013

LZC3166 55632563D 1675185/2 28/01/2013

LZC3166 55632579D 1685193/0 28/01/2013

LZY2369 55632770D 181 * XVII5541/2 17/01/2013

MAJ8393 55632764D 181 * XVII5541/2 16/01/2013

MAR3936 55632253D 181 * XVII5541/2 03/01/2013

MAR6257 55632820D 181 * XVII5541/2 24/01/2013

MAZ8054 55632275D 181 * XVII5541/2 04/01/2013

MBH5238 55632213D 2086050/1 22/01/2013

MBV1381 55632819D 181 * XVII5541/2 24/01/2013

MBV1676 55587568D 1955835/0 11/01/2013

MCB0429 55632385D 244 * I7030/2 24/01/2013

MCD8557 55589080D 244 * I7030/2 28/01/2013

MCE2791 55631977D 252 * VI7366/2 15/01/2013

MCF2154 55631529D 2086050/1 18/12/2012

MCF9060 55632805D 181 * XVII5541/2 19/01/2013

MCP1815 55631782D 2467153/2 10/01/2013

MCT2615 55632757D 181 * XVII5541/2 16/01/2013

MDA3227 55632458D 244 * I7030/2 23/01/2013

MDH0167 55589054D 181 * XVII5541/6 23/01/2013

MDI7211 55632721D 181 * XVII5541/2 19/01/2013

MDL5436 55632560D 244 * I7030/2 25/01/2013

MDL9661 55588762D 2045975/0 26/01/2013

MDM2933 55632457D 2086050/1 23/01/2013

MDM5354 55589059D 1675185/1 24/01/2013

MDS7261 55591348D 252 * VI7366/2 23/01/2013

MEA5407 55631952D 252 * VI7366/2 11/01/2013

MEE6417 55632561D 244 * I7030/2 25/01/2013

MEL3135 55632701D 181 * XVII5541/2 15/01/2013

MEQ0657 55632350D 244 * I7030/2 22/01/2013

MEQ0898 55591342D 1955835/0 22/01/2013

MEQ0898 55591345D 1935819/1 22/01/2013

MER9913 55632740D 181 * XVII5541/2 22/01/2013

MES2552 55632346D 244 * I7030/2 22/01/2013

MEU2493 55632534D 181 * XVII5541/2 14/01/2013

2 / 3
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Código da Infração /

Desdobramento

MEU2550 55632799D 181 * XVII5541/2 19/01/2013

MEV1818 55631871D 181 * XVII5541/2 20/12/2012

MFB5215 55588749D 2086050/1 08/01/2013

MFF5096 55588700D 1675185/1 09/01/2013

MFJ4067 55117641C 244 * I7030/2 27/01/2013

MFM3593 55632813D 181 * XVII5541/2 24/01/2013

MFM9369 55632822D 181 * XVII5541/2 24/01/2013

MGC1205 55631730D 2086050/1 02/01/2013

MGE5483 55632777D 181 * XVII5541/2 17/01/2013

MGO6159 55632719D 181 * XVII5541/2 19/01/2013

MGU9645 55631825D 2086050/1 08/01/2013

MHD6408 55632591D 2086050/1 30/01/2013

MHH7649 55632450D 2086050/1 22/01/2013

MHN2960 55631640D 181 * XVII5541/2 20/12/2012

MHU3705 55117642C 1675185/1 30/01/2013

MHY6654 55631633D 181 * XVII5541/2 18/12/2012

MIB3519 55117634C 1675185/1 26/01/2013

MIN9908 55629794D 203 * V5967/0 05/01/2013

MIV6823 55631881D 181 * XVII5541/2 21/12/2012

MIZ4193 55589067D 1695207/0 24/01/2013

MJJ8540 55631574D 1675185/1 04/01/2013

MJK5745 55632065D 2086050/1 30/01/2013

MJU4438 55631727D 2086050/1 02/01/2013

MKG8731 55589101D 1935819/1 24/01/2013

MMK2223 55632581D 2045975/0 26/01/2013

MNM3328 55588588D 1675185/1 21/01/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  12 DE MARÇO DE 2013

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1429/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFG2806 55588304D 2326912/0 27/10/2012 R$ 53,20 

AFG2806 55588310D 230 * V6599/2 27/10/2012 R$ 191,53 

AFG2806 55588311D 1655169/1 27/10/2012 R$ 957,69 

ARM6014 55629995D 2336920/0 12/11/2012 R$ 127,69 

HPR7911 54071644D 230 * V6599/1 13/12/2012 R$ 191,53 

LZI5340 55629892D 2336920/0 10/10/2012 R$ 127,69 

MBI8132 55631018D 2336920/0 29/11/2012 R$ 127,69 

MCE4767 55588553D 230 * V6599/2 16/10/2012 R$ 191,53 

MCE4767 55588554D 2326912/0 16/10/2012 R$ 53,20 

MDQ7944 54070782D 1755274/1 07/10/2012 R$ 191,53 

MHZ5007 55588308D 252 * IV7340/0 27/10/2012 R$ 85,12 

MJP2376 55588710D 163 c/c 162 * I5061/0 16/11/2012 R$ 574,61 

MJP2376 55588711D 164 c/c 162 * I5118/0 16/11/2012 R$ 574,61 

MJP2376 55588712D 252 * IV7340/0 16/11/2012 R$ 85,12 

MUR7722 55588306D 162 * I5010/0 19/10/2012 R$ 574,61 

MUR7722 55588307D 230 * V6599/2 19/10/2012 R$ 191,53 

NHM4377 55631025D 2336920/0 28/11/2012 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  12 DE MARÇO DE 2013

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1430/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AWT0826 55588416D 1675185/1 23/10/2012 R$ 127,69 

DTA8638 54070327D 2086050/1 26/04/2012 R$ 191,53 

HPR7911 54071642D 1695207/0 13/12/2012 R$ 53,20 

IEJ6817 55631077D 187 * I5746/1 28/11/2012 R$ 85,12 

IJY5689 55630599D 181 * XVII5541/6 14/11/2012 R$ 53,20 

ILC3829 54070503D 186 * II5738/0 09/05/2012 R$ 191,53 

MBE9032 55588566D 1685193/0 15/12/2012 R$ 191,53 

MBE9032 55588568D 1955835/0 15/12/2012 R$ 127,69 

MCS1682 55630855D 2086050/1 20/11/2012 R$ 191,53 

MDK9229 55630184D 2086050/1 19/11/2012 R$ 191,53 

MDQ7944 54070778D 1695207/0 07/10/2012 R$ 53,20 

MDQ7944 54070779D 1955835/0 07/10/2012 R$ 127,69 

MDQ7944 54070781D 1675185/1 07/10/2012 R$ 127,69 

MEF6170 55631214D 2086050/1 04/12/2012 R$ 191,53 

MGN1272 55630175D 2086050/1 13/11/2012 R$ 191,53 

MGR1326 55630171D 2086050/1 13/11/2012 R$ 191,53 

MHO6686 55630478D 181 * XVII5541/6 10/12/2012 R$ 53,20 

MHR0684 55630191D 2086050/1 21/11/2012 R$ 191,53 

MHX9719 55631080D 181 * XIII5509/0 28/11/2012 R$ 85,12 

MHY1885 55630858D 2086050/1 20/11/2012 R$ 191,53 

MIF9524 54069426D 2086050/1 18/03/2012 R$ 191,53 

MJG6640 55630753D 187 * I5746/1 17/11/2012 R$ 85,12 

MLN5444 55630908D 2086050/1 27/11/2012 R$ 191,53 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  12 DE MARÇO DE 2013

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1431/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LYV8274 55632614D 230 * IX6637/2 29/01/2013

LYV8274 55632615D 162 * V5045/0 29/01/2013

LYV8274 55632616D 164 c/c 162 * V5142/0 29/01/2013

MFS8698 55632634D 2216408/0 31/01/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  12 DE MARÇO DE 2013

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1432/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFL9858 55632619D 244 * I7030/2 30/01/2013

MFO1414 55632774D 181 * XVII5541/2 17/01/2013

MFS8698 55589095D 187 * I5746/1 31/01/2013

MII4743 55632600D 244 * I7030/2 31/01/2013

MZF3081 55631745D 2086050/1 09/01/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  12 DE MARÇO DE 2013

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1433/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MIV4682 55588312D 162 * I5010/0 04/11/2012 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  12 DE MARÇO DE 2013

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1434/2013

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACC1867 55588867D 230 * VII6610/2 18/01/2013

ADL1634 55632073D 2336920/0 05/02/2013

AFL7176 55632859D 230 * V6599/2 04/02/2013

AZM5000 55632066D 162 * I5010/0 30/01/2013

AZM5000 55632067D 164 c/c 162 * I5118/0 30/01/2013

AZM5000 55632068D 230 * V6599/2 30/01/2013

GZP6554 55632626D 2216408/0 30/01/2013

IFT7355 55588922D 162 * I5010/0 04/02/2013

IFT7355 55588923D 163 c/c 162 * I5061/0 04/02/2013

IFT7355 55588926D 164 c/c 162 * I5118/0 04/02/2013

LWU5008 55632884D 2216408/0 07/02/2013

LXH6751 55588578D 230 * V6599/2 16/01/2013

LXH6751 55588579D 162 * I5010/0 16/01/2013

LXH6751 55588581D 2326912/0 16/01/2013

LXH6751 55591317D 230 * XVI6700/2 16/01/2013

LXX0773 55631148D 162 * I5010/0 03/01/2013

LXX0773 55631149D 164 c/c 162 * I5118/0 03/01/2013

LXX0773 55631150D 230 * VI6602/0 03/01/2013

LYD6329 55588902D 230 * V6599/2 16/01/2013

LYD6329 55588903D 230 * I6556/4 16/01/2013

LZC4623 55589251D 230 * V6599/2 04/02/2013

LZC4623 55589252D 2326912/0 04/02/2013

MAX7910 55632669D 2336920/0 17/01/2013

MAZ1643 55588549D 162 * I5010/0 02/02/2013

MBR6632 55632079D 2336920/0 04/02/2013

MBT8539 55588547D 230 * V6599/2 02/02/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBT8539 55588548D 162 * I5010/0 02/02/2013

MCO3558 55630609D 230 * X6645/0 24/01/2013

MCO8647 55632334D 230 * V6599/2 21/01/2013

MCP9287 55632598D 230 * V6599/2 30/01/2013

MCS8609 55589221D 1755274/1 05/02/2013

MDD3646 55632938D 162 * I5010/0 10/02/2013

MDD3646 55632939D 164 c/c 162 * I5118/0 10/02/2013

MDD3646 55632940D 2216408/0 10/02/2013

MDO4816 55588582D 252 * IV7340/0 17/01/2013

MDV0654 55632367D 2216408/0 23/01/2013

MDX9177 55632115D 250 * III7285/0 10/02/2013

MEN9946 55631476D 230 * V6599/2 11/02/2013

MER5072 55588324D 162 * I5010/0 05/02/2013

MER5072 55588325D 163 c/c 162 * I5061/0 05/02/2013

MER5072 55588326D 230 * I6556/4 05/02/2013

MFM3059 55632018D 230 * V6599/2 12/01/2013

MFQ6068 55631660D 2336920/0 11/01/2013

MFR6228 55588807D 230 * I6556/4 11/01/2013

MGB6518 55631472D 2336920/0 07/02/2013

MHH3467 55632657D 2336920/0 21/01/2013

MHH8562 55632671D 2336920/0 16/01/2013

MHT2095 55632869D 252 * IV7340/0 05/02/2013

MIB3695 55591322D 230 * XVI6700/1 18/01/2013

MII7218 55589212D 230 * V6599/2 02/02/2013

MII7218 55589214D 162 * I5010/0 02/02/2013

MII7218 55589215D 163 c/c 162 * I5061/0 02/02/2013

MII7218 55589216D 1755274/1 02/02/2013

MJV0952 55117646C 162 * I5010/0 30/01/2013

MJV0952 55117647C 163 c/c 162 * I5061/0 30/01/2013

MMN6092 55632223D 252 * IV7340/0 07/02/2013

MOA6147 55632080D 2336920/0 04/02/2013

NER1943 55632658D 2336920/0 21/01/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  12 DE MARÇO DE 2013

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1435/2013

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACL1088 55117649C 1675185/1 03/02/2013

AFL7176 55632858D 1685193/0 04/02/2013

AKK0096 55632408D 181 * XVII5541/2 05/01/2013

ANY4766 55591337D 181 * XVII5541/6 21/01/2013

ATG1230 55631161D 2086050/1 21/12/2012

AVR0220 55633151D 181 * XVII5541/2 28/01/2013

BBM0053 55632069D 215 * II6181/0 03/02/2013

BEC7900 55632902D 181 * XVII5541/2 25/01/2013

BFC2853 55633153D 181 * XVII5541/2 28/01/2013

CEF5904 55632908D 181 * XVII5541/2 26/01/2013

CYQ7984 55632919D 181 * XVII5541/2 26/01/2013

DGF1579 55632846D 2076041/2 10/02/2013

DGF1579 55632847D 1935819/1 10/02/2013

DUH2334 55632722D 181 * XVII5541/2 19/01/2013

EBL2564 55632436D 181 * XVII5541/2 07/01/2013

EIA4542 55632417D 181 * XVII5541/2 07/01/2013

IEB4429 55633308D 181 * XVII5541/2 09/02/2013

IFT7355 55588924D 1695207/0 04/02/2013

IFT7355 55588925D 1955835/0 04/02/2013

IFT7355 55588927D 1705215/1 04/02/2013

IKL4347 55631916D 181 * XVII5541/2 22/12/2012

IKP5338 55589222D 1675185/1 05/02/2013

LWU5008 55632883D 1675185/1 07/02/2013

LXB3033 55588544D 1675185/1 01/02/2013

LXH6751 55588580D 1695207/0 16/01/2013

LXY8233 55589209D 1675185/1 02/02/2013
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Código da Infração /

Desdobramento

LYQ1079 55632309D 214 * I6122/0 17/01/2013

LYU5536 55631850D 181 * XVII5541/2 19/12/2012

LYY3206 55632432D 181 * XVII5541/2 07/01/2013

LZA9907 55632310D 244 * I7030/2 17/01/2013

LZM6340 55632298D 181 * XVII5541/2 08/01/2013

LZM6340 55632441D 181 * XVII5541/2 07/01/2013

LZX9165 55632445D 181 * XVII5541/2 08/01/2013

LZY2369 55633198D 181 * XVII5541/2 09/02/2013

MAB8027 55632263D 181 * XVII5541/2 03/01/2013

MAE4395 55632171D 252 * VI7366/2 18/01/2013

MBI9780 55632513D 181 * XVII5541/2 10/01/2013

MBR3949 55633186D 181 * XVII5541/2 06/02/2013

MBS0556 55589087D 1675185/1 30/01/2013

MBW3524 55631800D 2086050/1 14/01/2013

MCA9932 55633152D 181 * XVII5541/2 28/01/2013

MCB8974 55632903D 181 * XVII5541/2 25/01/2013

MCI3689 55632409D 181 * XVII5541/2 05/01/2013

MCN2070 55632158D 2086050/1 17/01/2013

MCS2081 55632853D 244 * I7030/2 01/02/2013

MCS8609 55588584D 1675185/1 17/01/2013

MCS8609 55589220D 1675185/1 05/02/2013

MDK2123 55632466D 2086050/1 21/01/2013

MDR1579 55591319D 1675185/1 17/01/2013

MDV0654 55632368D 244 * I7030/2 23/01/2013

MEE7974 55632258D 181 * XVII5541/2 03/01/2013

MEH7572 55631890D 181 * XVII5541/2 22/12/2012

MEX8643 55632020D 2086050/1 13/01/2013

MFA2693 55631740D 1675185/1 07/01/2013

MFA4414 55631746D 203 * V5967/0 09/01/2013

MFA9453 55632863D 1955835/0 05/02/2013

MFA9453 55632864D 244 * I7030/2 05/02/2013

MFI0902 55589225D 244 * I7030/2 06/02/2013

MFI0902 55589226D 244 * III c/c §1º7056/2 06/02/2013

MFM3059 55632017D 203 * V5967/0 12/01/2013

MFS9099 55632289D 181 * XVII5541/2 08/01/2013

MFW4436 55632016D 1695207/0 12/01/2013

MFW4436 55632023D 1695207/0 12/01/2013
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MGF3236 55632177D 252 * VI7366/2 18/01/2013

MGR4415 55632502D 181 * XVII5541/2 09/01/2013

MGV4493 55273682B 186 * II5738/0 04/02/2013

MGV4493 55273683B 1695207/0 04/02/2013

MGY2125 55632422D 181 * XVII5541/2 07/01/2013

MGZ9438 55632319D 244 * I7030/2 18/01/2013

MHB0339 55632411D 181 * XVII5541/2 05/01/2013

MHC6769 55632154D 2086050/1 16/01/2013

MHP2537 55633163D 181 * XVII5541/2 29/01/2013

MHT2095 55632870D 244 * I7030/2 05/02/2013

MHX2005 55632211D 186 * II5738/0 19/01/2013

MHY8728 55632524D 181 * XVII5541/2 10/01/2013

MII7218 55589213D 1955835/0 02/02/2013

MII7218 55589217D 1935819/1 02/02/2013

MII7218 55589218D 244 * I7030/2 02/02/2013

MII7218 55589219D 1705215/1 02/02/2013

MIW7797 55632527D 181 * XVII5541/2 10/01/2013

MIX2764 55632646D 252 * VI7366/2 01/02/2013

MJF5326 55591318D 1675185/1 17/01/2013

MJM4768 55632046D 244 * I7030/2 15/01/2013

MJN4633 55632424D 181 * XVII5541/2 07/01/2013

MJY3365 55632156D 203 * V5967/0 17/01/2013

MKD0157 55631899D 181 * XVII5541/2 22/12/2012

MKQ9337 55632261D 181 * XVII5541/2 03/01/2013

MLG2707 55632290D 181 * XVII5541/2 08/01/2013

MMM4664 55632287D 181 * XVII5541/2 08/01/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  12 DE MARÇO DE 2013

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1436/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BYA8667 55629965D 2336920/0 19/10/2012 R$ 127,69 

CFM9900 55631147D 230 * V6599/2 02/01/2013 R$ 191,53 

LYI5224 55630377D 2336920/0 07/11/2012 R$ 127,69 

MAP9699 55631188D 2336920/0 26/12/2012 R$ 127,69 

MBC2399 55630232D 2336920/0 29/10/2012 R$ 127,69 

MCS8609 55631135D 230 * V6599/2 24/12/2012 R$ 191,53 

MEK8596 55630473D 2336920/0 03/12/2012 R$ 127,69 

MEN7309 55629998D 2336920/0 09/11/2012 R$ 127,69 

MJH4830 55630326D 2326912/0 25/10/2012 R$ 53,20 

MKJ9066 55631456D 2336920/0 07/12/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  12 DE MARÇO DE 2013

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1437/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CFM9900 55631146D 1685193/0 02/01/2013 R$ 191,53 

DIH3687 54071187D 181 * XVII5541/6 08/06/2012 R$ 53,20 

DNE3700 55630716D 2086050/1 12/11/2012 R$ 191,53 

IDG0427 55588087D 1675185/1 23/10/2012 R$ 127,69 

LXE0359 55630597D 187 * I5746/1 14/11/2012 R$ 85,12 

LYA3264 55629878D 252 * VI7366/2 17/10/2012 R$ 85,12 

MAK9899 55630022D 2086050/1 21/10/2012 R$ 191,53 

MCI6618 54069819D 2537374/0 12/06/2012 R$ 191,53 

MCS8609 55631134D 181 * XIX5568/0 24/12/2012 R$ 127,69 

MCX7568 55631224D 2086050/1 09/12/2012 R$ 191,53 

MDK9845 55630290D 2086050/1 25/10/2012 R$ 191,53 

MDT6363 55630723D 2086050/1 13/11/2012 R$ 191,53 

MEN8920 55630511D 2086050/1 31/10/2012 R$ 191,53 

MEQ3909 55630278D 2086050/1 23/10/2012 R$ 191,53 

MFC7490 55588674D 1675185/1 10/12/2012 R$ 127,69 

MHC0925 55631123D 186 * I5720/0 20/12/2012 R$ 127,69 

MHT1579 54070750D 181 * XVII5541/1 22/10/2012 R$ 53,20 

MHT6719 55117628C 181 * I5380/0 25/10/2012 R$ 85,12 

MHU3107 54069968D 1935819/1 21/06/2012 R$ 574,61 

MHX3712 55587613D 1935819/1 05/07/2012 R$ 574,61 

MIH1246 55630230D 2086050/1 27/10/2012 R$ 191,53 

MIO7839 55588180D 252 * VI7366/2 23/10/2012 R$ 85,12 

MIZ9920 55630829D 2086050/1 06/12/2012 R$ 191,53 

MJH4830 55630325D 2086050/1 25/10/2012 R$ 191,53 

MJU2250 55630331D 187 * I5746/1 25/10/2012 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  12 DE MARÇO DE 2013

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 590  813/2013

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALU3963 8590057323 218 * I7455/0 20/12/2012

ARZ3700 8590057339 218 * I7455/0 23/12/2012

BRN0037 8590057230 218 * II7463/0 25/12/2012

CJE2946 8590057362 218 * I7455/0 25/12/2012

CRJ6108 8590057436 218 * II7463/0 26/12/2012

DMG3288 8590057337 218 * I7455/0 23/12/2012

EPJ3602 8590057525 218 * I7455/0 26/12/2012

GQB0668 8590057393 218 * I7455/0 22/12/2012

IFP7884 8590057451 218 * I7455/0 30/12/2012

ILJ8566 8590057471 218 * II7463/0 26/12/2012

LXH3400 8590057504 218 * I7455/0 26/12/2012

LXS6088 8590057382 218 * I7455/0 18/12/2012

LXT8361 8590057511 218 * I7455/0 27/12/2012

LYB8672 8590057234 218 * I7455/0 17/12/2012

LYQ1026 8590057310 218 * I7455/0 18/12/2012

LZL4581 8590056689 218 * I7455/0 07/12/2012

LZY6133 8590057271 218 * II7463/0 19/12/2012

LZY6133 8590057317 218 * II7463/0 19/12/2012

MAE7970 8590057099 218 * II7463/0 17/12/2012

MAJ3646 8590057469 218 * I7455/0 31/12/2012

MAZ2919 8590057236 218 * I7455/0 18/12/2012

MBT3045 8590057374 218 * I7455/0 25/12/2012

MBV5195 8590057336 218 * I7455/0 23/12/2012

MCR0746 8590057465 218 * I7455/0 31/12/2012

MCX6454 8590057123 218 * I7455/0 15/12/2012

MCZ1920 8590057417 218 * I7455/0 17/12/2012
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MDM8195 8590057232 218 * II7463/0 26/12/2012

MDN9011 8590057141 218 * I7455/0 15/12/2012

MDT5178 8590057129 218 * I7455/0 16/12/2012

MDX1192 8590057379 218 * II7463/0 18/12/2012

MDZ8642 8590057454 218 * I7455/0 30/12/2012

MER6449 8590057093 218 * I7455/0 16/12/2012

MET8820 8590057279 218 * I7455/0 20/12/2012

MEV0880 8590057213 218 * II7463/0 23/12/2012

MEZ5876 8590057494 218 * I7455/0 30/12/2012

MFB1733 8590057401 218 * I7455/0 23/12/2012

MFF8775 8590057440 218 * I7455/0 27/12/2012

MFR2037 8590057183 218 * II7463/0 18/12/2012

MGO8805 8590057372 218 * I7455/0 23/12/2012

MHB3656 8590057166 218 * I7455/0 15/12/2012

MHP5179 8590057539 218 * I7455/0 28/12/2012

MHR9017 8590057458 218 * II7463/0 30/12/2012

MHV0944 8590057195 218 * I7455/0 21/12/2012

MHY6654 8590057054 218 * I7455/0 15/12/2012

MIB6058 8590057533 218 * I7455/0 27/12/2012

MIG0869 8590057139 218 * I7455/0 15/12/2012

MIW3017 8590057210 218 * II7463/0 23/12/2012

MIX2449 8590057361 218 * I7455/0 25/12/2012

MIZ8529 8590057101 218 * I7455/0 17/12/2012

MJF4440 8590057137 218 * I7455/0 15/12/2012

MJG7235 8590057422 218 * II7463/0 20/12/2012

MJH9256 8590057258 218 * II7463/0 18/12/2012

MJI1581 8590057402 218 * III7471/0 24/12/2012

MJI8285 8590057403 218 * II7463/0 24/12/2012

MKS9577 8590057227 218 * III7471/0 25/12/2012
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Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  12 DE MARÇO DE 2013

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 590  814/2013

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

APU4057 8590054625 218 * I7455/0 29/09/2012 R$ 85,12 

DAM1199 8590055519 218 * II7463/0 03/11/2012 R$ 127,69 

DDC3969 8590054324 218 * I7455/0 27/09/2012 R$ 85,12 

DRF8135 8590055942 218 * I7455/0 12/11/2012 R$ 85,12 

HNW1482 8590055995 218 * I7455/0 17/11/2012 R$ 85,12 

JNY6016 8590054200 218 * I7455/0 24/09/2012 R$ 85,12 

LRR1864 8590055673 218 * I7455/0 02/11/2012 R$ 85,12 

LXA0555 8590054582 218 * II7463/0 05/10/2012 R$ 127,69 

LXF7497 8590054658 218 * II7463/0 08/10/2012 R$ 127,69 

LXH2946 8590054064 218 * I7455/0 18/09/2012 R$ 85,12 

LXU2657 8590054307 218 * I7455/0 24/09/2012 R$ 85,12 

LYC0517 8590056626 218 * I7455/0 28/11/2012 R$ 85,12 

LYG8377 8590055643 218 * I7455/0 04/11/2012 R$ 85,12 

LYQ2968 8590045679 218 * I7455/0 12/02/2012 R$ 85,12 

LYT3223 8590056241 218 * I7455/0 09/11/2012 R$ 85,12 

MAP0677 8590054328 218 * I7455/0 28/09/2012 R$ 85,12 

MBI9780 8590054471 218 * I7455/0 07/10/2012 R$ 85,12 

MBO9044 8590056159 218 * I7455/0 10/11/2012 R$ 85,12 

MBU6438 8590055123 218 * I7455/0 15/10/2012 R$ 85,12 

MCF2825 8590055846 218 * I7455/0 16/11/2012 R$ 85,12 

MCL5467 8590055632 218 * I7455/0 03/11/2012 R$ 85,12 

MCP8135 8590056111 218 * I7455/0 18/11/2012 R$ 85,12 

MCQ6684 8590056212 218 * I7455/0 10/11/2012 R$ 85,12 

MDG3862 8590056724 218 * I7455/0 11/12/2012 R$ 85,12 

MDT4617 8590053984 218 * I7455/0 20/09/2012 R$ 85,12 

MDU5357 8590054236 218 * I7455/0 27/09/2012 R$ 85,12 
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MDV1546 8590056233 218 * II7463/0 18/11/2012 R$ 127,69 

MDZ6392 8590054059 218 * I7455/0 18/09/2012 R$ 85,12 

MEF4106 8590056151 218 * I7455/0 08/11/2012 R$ 85,12 

MEG5865 8590054663 218 * I7455/0 02/10/2012 R$ 85,12 

MEM0899 8590055128 218 * I7455/0 15/10/2012 R$ 85,12 

MEV6264 8590056182 218 * I7455/0 18/11/2012 R$ 85,12 

MEZ8038 8590053818 218 * I7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 

MFG6824 8590055690 218 * I7455/0 04/11/2012 R$ 85,12 

MFT0418 8590055653 218 * I7455/0 30/10/2012 R$ 85,12 

MFT5614 8590055698 218 * I7455/0 30/10/2012 R$ 85,12 

MGM8467 8590054372 218 * II7463/0 07/10/2012 R$ 127,69 

MGN2228 8590054612 218 * I7455/0 07/10/2012 R$ 85,12 

MGN8229 8590053613 218 * I7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 

MGQ2547 8590055022 218 * I7455/0 20/10/2012 R$ 85,12 

MGS0738 8590056175 218 * II7463/0 17/11/2012 R$ 127,69 

MHE6290 8590055562 218 * I7455/0 03/11/2012 R$ 85,12 

MHV0111 8590056254 218 * II7463/0 11/11/2012 R$ 127,69 

MID4882 8590054662 218 * I7455/0 01/10/2012 R$ 85,12 

MID8829 8590054421 218 * I7455/0 06/10/2012 R$ 85,12 

MII0713 8590053931 218 * I7455/0 16/09/2012 R$ 85,12 

MIK4274 8590056053 218 * I7455/0 11/11/2012 R$ 85,12 

MIO9855 8590055440 218 * I7455/0 24/10/2012 R$ 85,12 

MIP5459 8590056205 218 * I7455/0 08/11/2012 R$ 85,12 

MIP8774 8590055876 218 * I7455/0 19/11/2012 R$ 85,12 

MIQ7014 8590055358 218 * II7463/0 24/10/2012 R$ 127,69 

MIQ7014 8590055541 218 * I7455/0 31/10/2012 R$ 85,12 

MIT4180 8590055727 218 * I7455/0 03/11/2012 R$ 85,12 

MIU4401 8590056258 218 * I7455/0 13/11/2012 R$ 85,12 

MIV5220 8590055891 218 * I7455/0 14/11/2012 R$ 85,12 

MIW9388 8590056025 218 * I7455/0 10/11/2012 R$ 85,12 

MIY5801 8590056843 218 * I7455/0 09/12/2012 R$ 85,12 

MIY7784 8590054447 218 * II7463/0 29/09/2012 R$ 127,69 

MIZ4521 8590056015 218 * I7455/0 08/11/2012 R$ 85,12 

MJF4440 8590054461 218 * I7455/0 03/10/2012 R$ 85,12 

MJS4915 8590055736 218 * I7455/0 29/10/2012 R$ 85,12 

MJT8989 8590054071 218 * I7455/0 24/09/2012 R$ 85,12 

MJY3009 8590056082 218 * I7455/0 15/11/2012 R$ 85,12 
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MKV0333 8590055813 218 * II7463/0 11/11/2012 R$ 127,69 

MLF7030 8590055606 218 * I7455/0 30/10/2012 R$ 85,12 

MLX8480 8590056076 218 * II7463/0 15/11/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  12 DE MARÇO DE 2013

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO

3 / 3



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 82

www.diariomunicipal.sc.gov.br
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 590  815/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAL9582 8590054858 218 * II7463/0 13/10/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  12 DE MARÇO DE 2013

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 590  816/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADN5558 8590057311 218 * I7455/0 18/12/2012

CZC0087 8590057347 218 * II7463/0 24/12/2012

MAE2690 8590057499 218 * I7455/0 31/12/2012

MFO6841 8590057165 218 * I7455/0 17/12/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  12 DE MARÇO DE 2013

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 590  817/2013

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGJ0142 8590056997 218 * I7455/0 12/12/2012 R$ 85,12 

AST0321 8590055742 218 * I7455/0 02/11/2012 R$ 85,12 

DBX1738 8590056868 218 * III7471/0 08/12/2012 R$ 574,61 

ESK2323 8590057108 218 * I7455/0 16/12/2012 R$ 85,12 

ILE8984 8590055093 218 * I7455/0 21/10/2012 R$ 85,12 

JMS9768 8590054493 218 * II7463/0 29/09/2012 R$ 127,69 

LWZ8420 8590054757 218 * I7455/0 12/10/2012 R$ 85,12 

LXD9169 8590054794 218 * I7455/0 12/10/2012 R$ 85,12 

LXH4637 8590054516 218 * I7455/0 05/10/2012 R$ 85,12 

LXI9869 8590056633 218 * I7455/0 01/12/2012 R$ 85,12 

LXQ2417 8590054829 218 * I7455/0 12/10/2012 R$ 85,12 

LYG5962 8590057067 218 * III7471/0 16/12/2012 R$ 574,61 

LYG8895 8590054819 218 * I7455/0 13/10/2012 R$ 85,12 

LYI2951 8590056490 218 * II7463/0 27/11/2012 R$ 127,69 

LYV2909 8590056638 218 * I7455/0 01/12/2012 R$ 85,12 

LYX2482 8590054504 218 * I7455/0 02/10/2012 R$ 85,12 

LYY3206 8590054813 218 * I7455/0 13/10/2012 R$ 85,12 

LZH9286 8590053323 218 * I7455/0 29/08/2012 R$ 85,12 

LZT6313 8590055461 218 * I7455/0 23/10/2012 R$ 85,12 

LZX6724 8590057222 218 * I7455/0 24/12/2012 R$ 85,12 

MAR2401 8590057209 218 * I7455/0 23/12/2012 R$ 85,12 

MAX7731 8590055140 218 * I7455/0 18/10/2012 R$ 85,12 

MAZ0782 8590055586 218 * I7455/0 31/10/2012 R$ 85,12 

MBA8645 8590055141 218 * I7455/0 18/10/2012 R$ 85,12 

MBG9167 8590055422 218 * I7455/0 24/10/2012 R$ 85,12 

MBO4066 8590055338 218 * I7455/0 24/10/2012 R$ 85,12 
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MBZ6860 8590057248 218 * I7455/0 25/12/2012 R$ 85,12 

MCA4257 8590056324 218 * I7455/0 24/11/2012 R$ 85,12 

MCA4257 8590056386 218 * I7455/0 22/11/2012 R$ 85,12 

MCK7565 8590055083 218 * I7455/0 19/10/2012 R$ 85,12 

MCN0464 8590057197 218 * I7455/0 21/12/2012 R$ 85,12 

MCZ0445 8590055599 218 * I7455/0 29/10/2012 R$ 85,12 

MDQ8291 8590055328 218 * I7455/0 27/10/2012 R$ 85,12 

MEE3020 8590056391 218 * I7455/0 27/11/2012 R$ 85,12 

MEE6629 8590055232 218 * I7455/0 14/10/2012 R$ 85,12 

MEY3130 8590056602 218 * I7455/0 24/11/2012 R$ 85,12 

MFG2299 8590054982 218 * I7455/0 20/10/2012 R$ 85,12 

MFH0665 8590056293 218 * I7455/0 23/11/2012 R$ 85,12 

MFJ2734 8590056517 218 * I7455/0 02/12/2012 R$ 85,12 

MGB7576 8590055107 218 * I7455/0 14/10/2012 R$ 85,12 

MGM4557 8590056620 218 * I7455/0 25/11/2012 R$ 85,12 

MGW4279 8590054194 218 * II7463/0 24/09/2012 R$ 127,69 

MHH1635 8590056550 218 * I7455/0 25/11/2012 R$ 85,12 

MHO3189 8590056321 218 * I7455/0 24/11/2012 R$ 85,12 

MHT1541 8590054182 218 * II7463/0 22/09/2012 R$ 127,69 

MIE5604 8590055792 218 * II7463/0 09/11/2012 R$ 127,69 

MIF1705 8590056326 218 * I7455/0 24/11/2012 R$ 85,12 

MIH6096 8590055117 218 * II7463/0 14/10/2012 R$ 127,69 

MII6965 8590056012 218 * I7455/0 20/11/2012 R$ 85,12 

MIK5927 8590055174 218 * I7455/0 22/10/2012 R$ 85,12 

MIY3346 8590056068 218 * I7455/0 14/11/2012 R$ 85,12 

MIZ7387 8590056543 218 * I7455/0 23/11/2012 R$ 85,12 

MJA1381 8590055490 218 * II7463/0 27/10/2012 R$ 127,69 

MJA1770 8590054478 218 * I7455/0 27/09/2012 R$ 85,12 

MJJ1052 8590056679 218 * II7463/0 04/12/2012 R$ 127,69 

MJL0476 8590054585 218 * I7455/0 06/10/2012 R$ 85,12 

MJL8818 8590054922 218 * I7455/0 18/10/2012 R$ 85,12 

MJP7232 8590054900 218 * III7471/0 13/10/2012 R$ 574,61 

MKM5106 8590056561 218 * I7455/0 29/11/2012 R$ 85,12 

MKM6655 8590054724 218 * I7455/0 12/10/2012 R$ 85,12 

MLF9889 8590054713 218 * I7455/0 13/10/2012 R$ 85,12 

NLY5830 8590054536 218 * III7471/0 02/10/2012 R$ 574,61 
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  12 DE MARÇO DE 2013

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 119714/03/2013 (Quinta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 685  748/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACC6173 8685037375 2086050/3 22/12/2012

AEA6119 8685037542 2086050/3 27/12/2012

ATA6868 8685037559 2086050/3 29/12/2012

CAE4077 8685037402 2086050/3 26/12/2012

CZF4463 8685037561 2086050/3 30/12/2012

DIS1692 8685037485 2086050/3 25/12/2012

DLR2277 8685037456 2086050/3 24/12/2012

HBQ1959 8685037312 2086050/3 15/12/2012

KWP2100 8685037330 2086050/3 16/12/2012

LWU6652 8685037515 2086050/3 23/12/2012

LXZ6504 8685037578 2086050/3 26/12/2012

MAP2427 8685037494 2086050/3 18/12/2012

MBK7222 8685037439 2086050/3 21/12/2012

MBW5274 8685037479 2086050/3 25/12/2012

MBX8914 8685037368 2086050/3 21/12/2012

MCP8933 8685037609 2086050/3 28/12/2012

MCQ4976 8685037355 2086050/3 16/12/2012

MCR0761 8685037451 2086050/3 24/12/2012

MDH2090 8685037271 2086050/3 15/12/2012

MDM2078 8685037637 2086050/3 27/12/2012

MDR4416 8685037361 2086050/3 18/12/2012

MEB1914 8685037268 2086050/3 15/12/2012

MEE2388 8685037380 2086050/3 22/12/2012

MEW9704 8685037463 2086050/3 25/12/2012

MEY9663 8685037516 2086050/3 23/12/2012

MFL4812 8685037478 2086050/3 25/12/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFW3153 8685037462 2086050/3 24/12/2012

MGE0899 8685037565 2086050/3 30/12/2012

MGI2922 8685037511 2086050/3 22/12/2012

MGX5558 8685037349 2086050/3 15/12/2012

MHG6406 8685037608 2086050/3 28/12/2012

MHI4713 8685037363 2086050/3 18/12/2012

MHL8614 8685037613 2086050/3 28/12/2012

MHS1004 8685037382 2086050/3 23/12/2012

MIX8849 8685037482 2086050/3 25/12/2012

MJG7235 8685037426 2086050/3 20/12/2012

MJS5484 8685037507 2086050/3 21/12/2012

MJW9229 8685037316 2086050/3 15/12/2012

MLC5880 8685037502 2086050/3 20/12/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  12 DE MARÇO DE 2013

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 685  749/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACC6173 8685035782 1835673/2 06/10/2012 R$ 85,12 

ARR0036 8685035843 2086050/3 07/10/2012 R$ 191,53 

HLJ3843 8685036505 2086050/3 04/11/2012 R$ 191,53 

LUY8062 8685036724 2086050/3 15/11/2012 R$ 191,53 

LXD3815 8685036578 2086050/3 15/11/2012 R$ 191,53 

LXJ3489 8685035565 2086050/3 16/09/2012 R$ 191,53 

LYC2960 8685036590 2086050/3 17/11/2012 R$ 191,53 

LYR1334 8685036675 2086050/3 10/11/2012 R$ 191,53 

LYS0384 8685035732 2086050/3 24/09/2012 R$ 191,53 

LZF1662 8685037164 2086050/3 10/12/2012 R$ 191,53 

MAP7759 8685035815 2086050/3 05/10/2012 R$ 191,53 

MBI6923 8685036158 2086050/3 10/10/2012 R$ 191,53 

MCF7644 8685035663 2086050/3 19/09/2012 R$ 191,53 

MCL5467 8685036726 2086050/3 15/11/2012 R$ 191,53 

MDJ0444 8685036573 2086050/3 14/11/2012 R$ 191,53 

MDZ0521 8685035902 2086050/3 11/10/2012 R$ 191,53 

MEO2619 8685036630 2086050/3 19/11/2012 R$ 191,53 

MEX3774 8685035227 2086050/3 27/08/2012 R$ 191,53 

MFI5431 8685036559 2086050/3 12/11/2012 R$ 191,53 

MGP4016 8685036667 2086050/3 10/11/2012 R$ 191,53 

MGR8382 8685029727 2086050/3 21/12/2011 R$ 191,53 

MGX1744 8685037021 2086050/3 06/12/2012 R$ 191,53 

MGY3395 8685035388 2086050/3 09/09/2012 R$ 191,53 

MIT9838 8685036607 2086050/3 09/11/2012 R$ 191,53 

MJW1310 8685036514 2086050/3 05/11/2012 R$ 191,53 

MKB6542 8685036936 2086050/3 03/12/2012 R$ 191,53 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MLB2080 8685035710 2086050/3 23/09/2012 R$ 191,53 

MLD8877 8685037138 2086050/3 06/12/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  12 DE MARÇO DE 2013

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 685  750/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MHD2597 8685036766 2086050/3 23/11/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  12 DE MARÇO DE 2013

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 685  751/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFL7176 8685037291 1835673/2 15/12/2012 R$ 85,12 

ARX3166 8685036410 2086050/3 01/11/2012 R$ 191,53 

EGD7155 8685035820 2086050/3 06/10/2012 R$ 191,53 

JYK5823 8685035606 2086050/3 21/09/2012 R$ 191,53 

LXZ2203 8685035910 2086050/3 12/10/2012 R$ 191,53 

LZC3166 8685036070 2086050/3 22/10/2012 R$ 191,53 

LZI9002 8685036224 2086050/3 26/10/2012 R$ 191,53 

LZI9963 8685037230 2086050/3 12/12/2012 R$ 191,53 

LZK2620 8685037162 2086050/3 09/12/2012 R$ 191,53 

LZP6644 8685035653 2086050/3 18/09/2012 R$ 191,53 

MAN7604 8685036254 2086050/3 28/10/2012 R$ 191,53 

MBH5136 8685032465 2086050/3 07/04/2012 R$ 191,53 

MBH5136 8685033251 2086050/3 05/05/2012 R$ 191,53 

MBI7686 8685037487 2086050/3 26/12/2012 R$ 191,53 

MBW6796 8685036031 2086050/3 20/10/2012 R$ 191,53 

MCA7941 8685036008 2086050/3 17/10/2012 R$ 191,53 

MCE9779 8685037222 2086050/3 12/12/2012 R$ 191,53 

MDM6350 8685035967 2086050/3 14/10/2012 R$ 191,53 

MDQ0023 8685036028 2086050/3 20/10/2012 R$ 191,53 

MED6687 8685036668 2086050/3 10/11/2012 R$ 191,53 

MEF0866 8685034077 2086050/3 12/06/2012 R$ 191,53 

MEL7493 8685037094 2086050/3 10/12/2012 R$ 191,53 

MFC0803 8685037398 2086050/3 25/12/2012 R$ 191,53 

MFG1680 8685035891 2086050/3 11/10/2012 R$ 191,53 

MGS9421 8685036971 2086050/3 06/12/2012 R$ 191,53 

MHB0142 8685036649 2086050/3 09/11/2012 R$ 191,53 

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MHL7753 8685036107 1835673/2 21/10/2012 R$ 85,12 

MHX5990 8685036190 2086050/3 22/10/2012 R$ 191,53 

MIB4076 8685036026 2086050/3 20/10/2012 R$ 191,53 

MID8807 8685036043 2086050/3 20/10/2012 R$ 191,53 

MIP0885 8685036518 2086050/3 05/11/2012 R$ 191,53 

MIW8770 8685036803 2086050/3 30/11/2012 R$ 191,53 

MJY0728 8685037504 2086050/3 20/12/2012 R$ 191,53 

MMD9969 8685037081 2086050/3 06/12/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  12 DE MARÇO DE 2013

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO

2 / 2
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atualizada;
V -Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratan-
do de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expe-
dido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
§ 2º -Para acomprovação DA CAPACIDADE TÉCNICA da empresa, 
faz-se necessário:
I -Registro ou inscrição na entidade profissional competente, se 
houver, ou declaração da própria empresa atestando a não exis-
tência de entidade profissional que regulamente suas atividades, 
ficando sujeitas as sanções cabíveis, no caso de falsidade de sua 
declaração;
II -Atestado a capacidade técnica de 02 (dois) órgãos públicos ou 
empresas privadas para cada atividade econômica, especificando 
os materiais, serviços ou obras civis para o (s) qual (is) deseja 
habilitar-se com as certidões do CREA(no mínimo 02 atestados 
por categoria);
III -Certidão de Pessoa física do engenheiro, quando possuir CREA;
IV -Registro do profissional responsável pela empresa quando pos-
suir órgão competente;
§ 3º -Para acomprovação DA IDONEIDADE FINANCEIRAda empre-
sa, faz-se necessário:
I -Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exer-
cício social (retirado do livro diário), já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empre-
sa, vedada a sua substituição por balancetes e balanços provisó-
rios; ou não atualizados, vale dizer, último exercício;

II -Este balanço deve conter o selo do Conselho Regional de Con-
tabilidade - CRC e registro da Junta Comercial.

III -Certidão negativa de falência, concordata expedida pelo dis-
tribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 
expedida no domicílio da pessoa física;
§ 4º -Para acomprovação DA REGULARIDADE FISCAL da empresa, 
faz-se necessário:
I -Prova de inscrição no cadastro de pessoa física (CPF) e cadastro 
nacional de pessoa jurídica (CNPJ), conforme o caso;
II -Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual ou 
municipal, relativo ao domicílio ou sede, pertinente ao ramo de 
atividade (FAC);

III -Alvará de localização e funcionamento e alvará sanitário do 
exercício em vigor, acompanhados da taxa de recolhimento;
IV - Certidão conjunta de débitos relativos aos tributos federais e 
à dívida ativa da União;
V -Certidão negativa de débito da Fazenda Estadual atualizada;
VI -Certidão negativa de débito da Fazenda Municipal do domicílio 
da empresa atualizada;
VII -Certificado de regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa 
Econômica Federal, mediante apresentação da CND, em vigor;
VIII-Prova de quitação para a Seguridade Social, através da apre-
sentação da certidão negativa do INSS, em vigor;
IX -Certidão negativa de débitos trabalhistas.
§ 5º -A empresa deve proceder ao PREENCHIMENTO DO BOLETIM 
CADASTRAL DO FORNECEDOR (ANEXO I)que deverá ser assinado 
pelo responsável pela empresa.
I -Validade do registro - o certificado do registro cadastral poderá 
ser emitido em qualquer época e terá validade de 12 (doze) me-
ses, contados a partir da data de emissão.
§ 6º -Fica estabelecido o PRAZO DE EMISSÃO:
I - O prazo de emissão do certificado do registro cadastral, será 
de10 (dez) dias úteis após a entrega de toda documentação exi-
gida.
§ 7º -Da forma DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO:
I - Os documentos solicitados para o cadastramento, deverão ser 
apresentados em 01 (uma) via original, ou cópia autenticada (por 
tabelião oficial, na forma da lei), ou publicação em órgão de im-
prensa oficial (informando a identificação do veículo e a data de 

Samae - GaSPar

Aviso do Pregão Presencial Nº 6/2013 - SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº.6/2013

OBJETO: Aquisição de bobinas de faturas para o lançamento da 
medição do consumo, para cobrança dos serviços de fornecimento 
de água prestados pelo SAMAE aos consumidores.

A ENTREGA DOS ENVELOPES contendo os documentos de Habi-
litação e a Proposta de Preços da licitante deverá ocorrer até as 
08:45 horas do dia 03/04/2013.

A ABERTURA DOS ENVELOPES ocorrerá no dia 03/04/2013 às 
09:00 horas; cuja sessão estará aberta à participação de todos os 
interessados.

As licitantes interessadas em participar do certame, poderão obter 
a íntegra do Edital, diariamente, durante o horário de expediente, 
junto ao Departamento de Compras do SAMAE - Gaspar; ou no 
site: www.samaegaspar.com.br

Gaspar (SC), em 12 de março de 2013.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Governador Celso Ramos

Prefeitura

Decreto Nº 25, de 04 de Março de 2013. - Estabelece 
Critérios Para Cadastramento de Empresas 
Fornecedoras de Materiais, Obras e Serviços
DECRETO Nº 25, de 04 de Março de 2013.
ESTABELECE CRITÉRIOS PARA CADASTRAMENTO DE EMPRESAS 
FORNECEDORAS DE MATERIAIS, OBRAS E SERVIÇOS PARA A 
PREFEITURA DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, EM CONFORMI-
DADE COM A LEI N. 8.666/93 E ALTERAÇÕES E LEI N. 10.520/02 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 77, inciso IV, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º -Ficam estabelecidos os critérios para cadastramento de 
empresas fornecedoras de materiais, obras e serviços para a Pre-
feitura de Governador Celso Ramos/SC, em conformidade com a 
Lei 8.666/93 e alteraçõese Lei n. 10.520/02.
§ 1º -Para acomprovação DA CAPACIDADE JURÍDICA da empresa, 
faz-se necessário:
I - Cédula de Identidade e CPF do(s) administrador(es) da em-
presa;
II -Certidão simplificada que comprove o registro na Junta Comer-
cial, com data inferior a 60 (sessenta) dias;
III -Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as 
alterações(ou apresentação apenas do contrato social consolida-
do quando houver), devidamente registrado. Em se tratando de 
SociedadesComerciais e no caso de Sociedades por Ações, acom-
panhados de documentos de eleição e de seus administradores, 
devidamente atualizados;
IV -Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de SociedadesCivis, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício, devidamente 
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suas obrigações perante aquele órgão;
Justificativa: Devido a desnecessidade de tal comprovação, já que 
o Instituto de Resseguros Brasil - IRB não é órgão competente 
para tal exigência.
Devido a esta retificação ser apenas de supressão ao item de ha-
bilitação e não gerar nenhum transtorno para os interessados em 
participar do certame, e ainda, se tratar de interesse publico o 
objeto licitado, fica mantido a data prevista para a abertura da 
licitação.
Dia 15 de março de 2013, horário: 09:00.

GUARAMIRIM (SC), 13/03/2013.
LAURO FROHLICH
Prefeito Municipal

Extrato Ata de Registro de Preço
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 19/2013

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gasolina e 
óleo diesel comum.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 19/2013.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrita no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim (SC).
Fornecedores:
POSTO GUARAMIRIM LTDA, com sede na Rodovia BR-280, em 
Guaramirim, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º.78.528.999/0001-33.
Vencedor do item: 01.
Valor: R$ R$ 295.600,00 (Duzentos e noventa e cinco mil e seis-
centos reais)
MAIOCHI PETRÓLEO LTDA, com sede na Est. da missa, s/nº, 
ponta comprida, em Guaramirim, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
05.287.643/0001-81
Vencedor do item: 02.
Valor: R$ 512.600,00 (Quinhentos e doze mil e seiscentos reais).
Vigência: Início: 12/03/2013 Término: 11/03/2014.

Guaramirim-SC, 12 de março de 2013
LAURO FRÖHLICH
Prefeito Municipal

Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 265/2013
PORTARIA Nº 265/2013
Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Alteração de Jornada de Trabalho, à Servidora KATIA 
FATIMA GIACOMELLI HACK (Matr. 1392), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Procurador, Nível/Referência - 12/2/D, 40 
horas semanais, constante do Anexo V da LC Nº 280/2011, para 
melhor desempenhar as atividades inerentes ao seu cargo, no ho-
rário das 07h:30 às 12h:00 e das 13h:30 às 17h:00.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

publicação) ou ainda, apresentar neste departamento (Secretaria 
de Administração - Setor de Licitações) as fotocópias dos docu-
mentos solicitados junto aos originais, para sua autenticação;
II - Os documentos devem ser entregues na seguinte ordem: re-
querimento preenchido - ANEXO I e apresentação dos documen-
tos seguindo a ordem dos itens acima;
III - Todos os documentos deverão ser endereçados à Prefeitura 
Municipal de Governador Celso Ramos, departamento de Licita-
ções, sito a Praça 06 de Novembro, n. 01, Centro de Governador 
Celso Ramos, Cep: 88.190-000 - Fone: (48) 3262-0131 / com-
pras@governadorcelsoramos.sc.gov.br.
IV - Os documentos acima citados estão de acordo com o que 
dispõe a Lei n. 8.666/93 e 10.520/02.
§ 8º - Todos os documentos exigidos no presente Decreto devem 
estar atualizados, devendo ser respeitados os prazos de preclusão 
dos mesmos.
§9º - O certificado de registro cadastral não será emitido enquanto 
faltar qualquer documento exigido;
§10- Se a empresa não for da região de Governador Celso Ramos, 
deve ser disponibilizado telefone para contato de algum represen-
tante da região, se houver.

Governador Celso Ramos (SC), 04 de março de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Guaramirim

Prefeitura

Aviso de Licitação Nº24/2013 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão - 24/2013
Tipo : Menor Preco - por itens

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA, ROÇADA E PODA DE ÁR-
VORES
Entrega dos Envelopes: 02/04/2013 às 09:00h
Abertura dos Envelopes: 02/04/2013 às 09:05h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, ou 
pelo fone (47) 3373-0247

GUARAMIRIM (SC), 13/03/2013.
LAURO FROHLICH
Prefeito Municipal

Retificação de Edital Nº22/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
RETIFICAÇÃO DO EDITAL
Edital: Pregão - 22/2013
Tipo : Menor Preco - por itens

Objeto : AQUISIÇÃO DE SEGURO PARA A FROTA DA PREFEITURA
Retifica-se a exigência do seguinte documento exigido no edital:
Onde se lê: 11.1.11 - Prova de regularidade, emitida pelo Instituto 
de Resseguros Brasil - IRB, que ateste estar o licitante em dia com 
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no art. 33 e seus §§ da LC Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 268/2013
PORTARIA Nº 268/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
DISPENSAR a pedido conforme requerimento anexo, a Servidora 
FRANCIELI APARECIDA PIZATO (Matr. 3667), a partir de 12 de 
março de 2013, a qual exercia a função de Agente de Serviços 
Gerais, Nível - 3, Letra “A”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº. 
280/2011, de conformidade com preceitua a Lei Complementar 
Nº 281/2011. Sendo que seu Contrato de Trabalho era regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Ibiam

Prefeitura

Decreto Nº 2479/2013
DECRETO Nº2479/13
“HOMOLOGA RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CLÓVIS JOSÉ BUSATTO, Prefeito do Município de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando os termos da Resolução nº01/2013 do Conselho 
Municipal de Saúde;

Amparado no Art.88, incisos VII-XIII,da Lei Orgânica.

DECRETA:
Art. 1.º Fica Homologada a Resolução nº 01/2013 do Conselho 
Municipal de Saúde de 05 de Março de 2013, que aprovou a tabela 
de preços para credenciamento de exames laboratoriais para o 
exercício 2013.

Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 05 DE MARÇO DE 2013.
CLÓVIS JOSÉ BUSATTO
Prefeito Municipal

as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d´Oeste (SC), em 11 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 266/2013
PORTARIA Nº 266/2013

NELSON GUINDANI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por LEI,
RESOLVE,
AVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, da Servidora 
Elza Morozzo (matr. 105), ocupante do cargo de Provimento Efeti-
vo do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de Agente 
de Serviços Gerais, Nível - 3, Referência - “H”, conforme Certidão 
nº 20022040.1.00004/12-1 de 10.02.2012, expedida pelo Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - INSS, referente ao período de 
21.01.1977 a 29.06.1977, 04.10.1977 a 02.01.1978, 01.12.1982 
a 10.02.1983, 01.12.1986 a 14.05.1988, (totalizando 02 anos, 04 
meses e 02 dias); aos períodos de 01.03.1990 a 02.10.2012 (to-
talizando 22 anos, 07 meses e 06 dias), conforme Certidão nº 103 
de 24.02.2013, expedida pela Prefeitura de Herval d’ Oeste; e, 
aos períodos supracitados averba-se o período de 06 (seis) meses 
de tempo ficto relativo a uma licença-prêmio não usufruída, de 
acervo até 16/12/1998, referente ao período aquisitivo compre-
endido entre 01.03.1990 a 02.03.1995, com fundamento nas Leis 
Complementares nº 1.157/1990 e nº 006/1994; gerando um côm-
puto parcial de 24 anos, 11 meses e 08 dias de efetivo Tempo de 
Contribuição; perfazendo para fins de aposentadoria, um cômputo 
geral de 25 anos, 05 meses e 08 dias; em cumprimento à decisão 
transitada em julgado do Processo nº 037.98.003194-6 da Vara 
Única da Comarca de Herval d’ Oeste (SC).

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de outubro de 2012, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 11 de março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito de Herval d’ Oeste

Portaria Nº 267/2013
PORTARIA Nº 267/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER READAPTAÇÃO a contar de 18 de fevereiro de 2013 
por prazo indeterminado em decorrência de limitação de capaci-
dade física à atividade laborativa inerente ao cargo de carreira, à 
Servidora CARMEN TERESINHA GHIGGI (Matr. 59), ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível - 7, Referência - 
D, Anexo XI da LC Nº 286/2011, com carga horária de 40 horas 
semanais, junto à Secretaria Municipal de Educação, para realizar 
atividades de cunho administrativo, em condições especiais (local 
mais isolado e atividades que não exijam esforços físicos), confor-
me está determinado no Laudo Médico-Pericial exarado pelo mé-
dico especialista em Medicina Interna e do Trabalho do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos de Herval d’ Oeste 
(SC) - IPREVI-HO, em de 30 de janeiro de 2013, com fundamento 
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DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE E DO FUNDO MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. 
V do art. 88 da Lei Orgânica Municipal, de conformidade com o 
inc. II, do art. 7º, da Lei Municipal nº 063, de 10 de novembro 
de 1997, bem como o art. 10, da Lei n.º 027, de 25 de abril de 
1997, com nova redação dada pela Lei Municipal nº 177, de 31 de 
agosto de 2001; bem como a Lei Municipal nº 404, de 22 de maio 
de 2009, RESOLVE:
Art. 1º. Designar, o Sr. LAELCIO ANTONIO GASANIGA, como ges-
tor do Fundo Municipal da Saúde e do Fundo Municipal da Assis-
tência Social do município de Ibiam

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 11 DE MARÇO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
onze dias do mês de março de dois mil e treze.

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. de Adm. e Finanças

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria, aos 
cinco dias do mês de Março de dois mil e treze.

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portarias Nº 122 a 124/2013
PORTARIA Nº 122, DE 11 DE MARÇO DE 2013
“DESIGNA SERVIDOR QUE MENCIONA PARA RESPONDER INTE-
RINAMENTE PELAS ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam , Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
IX e XIII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art. 1º. Designar a servidora CATARINA MARIA DALLABRIDA BOR-
SOI, Diretora do Centro Educacional Eliziane Titon, para responder 
interinamente pelas atribuições da Secretaria Municipal da Educa-
ção.

Art. 2º. A servidora continuará percebendo os vencimentos relati-
vos ao seu cargo.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 11 DE MARÇO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
onze dias do mês de março de dois mil e treze.

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda
PORTARIA Nº 123, DE 11 DE MARÇO DE 2013
“DESIGNA SECRETÁRIO QUE MENCIONA PARA RESPONDER IN-
TERINAMENTE PELAS ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SO-
CIAL”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam , Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
IX e XIII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art. 1º. Designar o Secretário Municipal LAELCIO ANTONIO GASA-
NIGA, para responder interinamente pelas atribuições da Secre-
taria Municipal da Saúde e da Secretaria Municipal da Assistência 
Social.

Art. 2º. O Secretário continuará percebendo os vencimentos rela-
tivos ao seu cargo.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 11 DE MARÇO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
onze dias do mês de março de dois mil e treze.

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda
PORTARIA Nº 124, DE 11 DE MARÇO DE 2013
“DESIGNAR O SR. LAELCIO ANTONIO GASANIGA, PARA GESTOR 

www.ciga.sc.gov.br
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Municipio de IBIAM                                        [BALANÇO DE 2012]                                                   ANEXO 1

                                 Demonstração da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas

Consolidado                   Adendo II a Portaria Sof. n.08, de 04/02/1985 Anexo 1, da Lei n. 4320/64

ESTADO DE SANTA CATARINA                                  Exercício de 2012                                       Emissão: 31/12/2012

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+-----------------------------------------------------------------+-----------------------------------------------------------------+

|                         R E C E I T A                           |                         D E S P E S A                           |

+-----------------------------------+--------------+--------------+-----------------------------------+--------------+--------------+

| Títulos                           |   Valor R$   |   Valor R$   | Títulos                           |   Valor R$   |   Valor R$   |

+-----------------------------------+--------------+--------------+-----------------------------------+--------------+--------------+

|                                   |              |              |                                   |              |              |

| RECEITAS CORRENTES                |              |  8.455.787,87|   DESPESAS CORRENTES              |              |  8.145.108,13|

| RECEITA TRIBUTÁRIA                |    306.782,81|              |    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS     |  4.728.400,83|              |

| RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES         |          0,00|              |    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA     |     10.021,60|              |

| RECEITA PATRIMONIAL               |     36.380,46|              |    OUTRAS DESPESAS CORRENTES      |  3.406.685,70|              |

| RECEITA AGROPECUÁRIA              |          0,00|              |                                   |              |              |

| RECEITA DE SERVIÇOS               |     88.701,97|              |                                   |              |              |

| TRANSFERÊNCIAS CORRENTES          |  7.980.442,30|              |                                   |              |              |

| OUTRAS RECEITAS CORRENTES         |     43.480,33|              |                                   |              |              |

|                                   |              |              |                                   |              |              |

|                                   |              |              | SUPERAVIT                         |              |    310.679,74|

| TOTAL                             |              |  8.455.787,87| TOTAL                             |              |  8.455.787,87|

|                                   |              |              |                                   |              |              |

| Superavit do Orçamento            |              |    310.679,74|                                   |              |              |

|                                   |              |              |                                   |              |              |

| RECEITAS DE CAPITAL               |              |    614.488,19|   DESPESAS DE CAPITAL             |              |  1.770.375,80|

| OPERAÇÕES DE CRÉDITO              |    317.545,48|              |    INVESTIMENTOS                  |  1.336.554,01|              |

| TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL         |    296.942,71|              |    INVERSÕES FINANCEIRAS          |    200.000,00|              |

|                                   |              |              |    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA          |    233.821,79|              |

|                                   |              |              |                                   |              |              |

| DEFICIT                           |              |    845.207,87|                                   |              |              |

| TOTAL                             |              |  1.770.375,80| TOTAL                             |              |  1.770.375,80|

|                                   |              |              |                                   |              |              |

| TOTAL DA RECEITA                  |              | 10.226.163,67| TOTAL DA DESPESA                  |              | 10.226.163,67|

|                                   |              |              |                                   |              |              |

+-----------------------------------+--------------+--------------+-----------------------------------+--------------+--------------+

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                        +-----------------------------------------------------------------------------------+

                        |                                    R E S U M O                                    |

                        +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                        |RECEITAS CORRENTES        |  8.455.787,87|DESPESAS CORRENTES        |  8.145.108,13|

                        +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                        |RECEITAS DE CAPITAL       |    614.488,19|DESPESAS DE CAPITAL       |  1.770.375,80|

                        +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                        |RECEITAS INTRA-ORCAM.     |          0,00|                          |              |

                        +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                        |DEFICIT                   |    845.207,87|                          |              |

                        +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                        |TOTAL                     |  9.915.483,93|TOTAL                     |  9.915.483,93|

                        +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR  CRC 020276/O-4

                                                  NELSON MÁRIO GRASSI                      ELZA RINALDI COSER

Balanço Consolidado 2012
Balanço Consolidado Município de Ibiam - Ano 2012
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                        (Consolidado) Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                                  Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Receita

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                                     |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 10000000      RECEITAS CORRENTES                                |                |                |   8.455.787,87 |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 11000000      RECEITA TRIBUTÁRIA                                |                |     306.782,81 |                |

| 11100000      IMPOSTOS                                          |                |     275.871,75 |                |

| 11120000      IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA             |                |     199.867,57 |                |

| 11120200      IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL |                |      44.121,75 |                |

| 11120200      IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL |      44.121,75 |                |                |

| 11120400      IMPOSTO S/A RENDA E PROV. DE QUALQUER NATUREZA    |                |     141.247,68 |                |

| 11120431      IMP.DE RENDA RETIDO NAS FONTES S/OS RENDIMENTOS D |     141.247,68 |                |                |

| 11120800      IMPOSTO S/TRANSMISSÃO DE "INTER VIVOS" ITBI       |      14.498,14 |                |                |

| 11120800      IMPOSTO S/TRANSMISSÃO DE "INTER VIVOS" ITBI       |                |      14.498,14 |                |

| 11130000      IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO           |                |      76.004,18 |                |

| 11130500      IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA       |                |      76.004,18 |                |

| 11130501      IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA       |                |      76.004,18 |                |

| 11130501      IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA       |      76.004,18 |                |                |

| 11200000      TAXAS                                             |                |      30.911,06 |                |

| 11210000      TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA          |                |      21.328,14 |                |

| 11211700      TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA      |       7.791,35 |                |                |

| 11212500      TAXA DE LICENÇA P/FUNC.DE ESTABELEC.COM.,IND E PR |      12.138,13 |                |                |

| 11212900      TAXA DE LICENÇA P/ EXECUÇÃO DE OBRAS              |       1.098,93 |                |                |

| 11213200      TAXA DE APROVAÇÃO DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO CIVIL  |         299,73 |                |                |

| 11219900      OUTRAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DE PODER DE POLÍCIA   |           0,00 |                |                |

| 11220000      TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS                  |                |       9.582,92 |                |

| 11229000      TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA                           |       6.252,71 |                |                |

| 11229100      TAXA PELA CONSERVAÇÃO DE RUAS                     |       1.436,01 |                |                |

| 11229900      OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS           |       1.894,20 |                |                |

| 11300000      CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA                          |                |           0,00 |                |

| 11300400      CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA P/ PAVIMENTAÇÃO E OBRAS  |           0,00 |                |                |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 12000000      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES                         |                |           0,00 |                |

| 12300000      CONTRIUBUIÇÃO SERV. ILUMINAÇÃO PÚBLICA            |                |           0,00 |                |

| 12300100      COSIP                                             |           0,00 |                |                |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 13000000      RECEITA PATRIMONIAL                               |                |      36.380,46 |                |

| 13200000      RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS                   |                |      36.380,46 |                |

| 13250000      REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS                |                |      36.380,46 |                |

| 13250100      RECEITA DE DEPOSITOS DE RECURSOS VINCULADOS       |                |       9.833,69 |                |

| 13250100      RECEITA DE REM. DE DEP.B. REC.VINCULADOS - FUNDEB |                |       8.608,50 |                |

| 13250101      REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. ROYALTIES     |         197,59 |                |                |

| 13250102      REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC.AO FUNDEB 40%  |                |         800,39 |                |

| 13250102      REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC.AO FUNDEB 40%  |         800,39 |                |                |

| 13250103      REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. FUNDO MUN. DE |       5.272,33 |                |                |

| 13250105      REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. MDE           |       4.580,72 |                |                |

| 13250106      REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. AÇÕES SERV.PU |       1.551,28 |                |                |

| 13250109      REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS CIDE                |           0,00 |                |                |

| 13250110      REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC.FNAS           |       1.784,89 |                |                |

| 13250199      REC.REMUNERAÇÃO OUTROS DEP.BANCARIOS VINC.        |       4.254,99 |                |                |

| 13250200      REMUN.DEPÓSITOS RECURSOS NÃO VINCULADOS           |                |      17.938,27 |                |

| 13250299      REMUN.OUTROS DEPÓSITOS BANCÁRIOS NÃO VINCULADOS   |      17.938,27 |                |                |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 14000000      RECEITA AGROPECUÁRIA                              |                |           0,00 |                |

| 14900000      OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS                     |           0,00 |                |                |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                        (Consolidado) Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                                  Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Receita

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                                     |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 16000000      RECEITA DE SERVIÇOS                               |                |      88.701,97 |                |

| 16001300      SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS                          |       5.220,00 |                |                |

| 16004500      SERVIÇOS DE PREP.DA TERRA EM PROP. PARTICULARES   |      83.481,97 |                |                |

| 16009900      OUTROS SERVIÇOS                                   |           0,00 |                |                |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 17000000      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                          |                |   7.980.442,30 |                |

| 17200000      TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS                |                |   7.760.777,54 |                |

| 17210000      TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO                           |                |   4.615.227,02 |                |

| 17210100      PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO                  |                |   3.936.116,23 |                |

| 17210102      COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIO |                |   4.918.424,87 |                |

| 17210102      COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIO |   4.918.424,87 |                |                |

| 17210105      COTA-PARTE DO IMPOSTO S/A PROPRIEDADE TERRITORIAL |                |       1.719,90 |                |

| 17210105      COTA-PARTE DO IMPOSTO S/A PROPRIEDADE TERRITORIAL |       1.719,90 |                |                |

| 17212200      TRANSF. DA COMP. FINANC. PELA EXP. DE REC. NATURA |                |      75.583,68 |                |

| 17212270      COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP    |      75.583,68 |                |                |

| 17213300      TRANSF.DE REC. DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS    |                |     224.060,14 |                |

| 17213301      PISO DE ATENÇÃO BÁSICA  PAB                       |      47.652,48 |                |                |

| 17213303      PSF                                               |      84.270,00 |                |                |

| 17213304      PSF - ODONTO                                      |      26.370,00 |                |                |

| 17213305      AGENTES COMUNITÁRIOS PACS                         |      44.808,00 |                |                |

| 17213306      FARMACIA BÁSICA                                   |      10.506,00 |                |                |

| 17213308      VIGILANCIA SANITÁRIA                              |       2.543,12 |                |                |

| 17213309      EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS               |       7.910,54 |                |                |

| 17213314      MAC                                               |           0,00 |                |                |

| 17213318      OUTROS PROG.FIN. TRANSF. FUNDO A FUNDO            |           0,00 |                |                |

| 17213400      TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDO NAC. DE ASSIT.SOCIAL |                |      38.529,28 |                |

| 17213401      IDOSO - PBVII                                     |      11.500,00 |                |                |

| 17213402      OUTROS APL. - PBVII                               |         500,00 |                |                |

| 17213406      BOLSA FAMILIA - IGD-PBF                           |       8.529,28 |                |                |

| 17213407      OUTR. FNAS CRÁS                                   |      18.000,00 |                |                |

| 17213500      TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDO NAC.DE DES.DA EDUCAÇ |                |      97.480,51 |                |

| 17213501      TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO                |      49.189,16 |                |                |

| 17213503      TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE- PNAE              |      12.504,00 |                |                |

| 17213504      TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE- PNATE             |      35.787,35 |                |                |

| 17213600      TRANSFERÊNCIA FINANC.DO ICMS-DESONERAÇÃO - LC N.8 |                |      14.661,21 |                |

| 17213600      TRANSFERÊNCIA FINANC.DO ICMS-DESONERAÇÃO - LC N.8 |      14.661,21 |                |                |

| 17219900      OUTRAS TRANSF. DA UNIÃO                           |                |     231.728,19 |                |

| 17219901      TRANSF. FEX                                       |      13.482,13 |                |                |

| 17219903      FPM 1%                                            |     218.246,06 |                |                |

| 17220000      TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS                        |                |   2.673.348,15 |                |

| 17220100      PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS               |                |   2.644.045,71 |                |

| 17220101      COTA-PARTE DO ICMS                                |                |   3.116.257,73 |                |

| 17220101      COTA-PARTE DO ICMS                                |   3.116.257,73 |                |                |

| 17220102      COTA-PARTE DO IPVA                                |                |     125.218,65 |                |

| 17220102      COTA-PARTE DO IPVA                                |     125.218,65 |                |                |

| 17220104      COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO                |                |      50.066,39 |                |

| 17220104      COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO                |      50.066,39 |                |                |

| 17220113      COTA-PARTE DA CONT. INTERV.NO DOMÍNIO ECONCÔMICO  |      10.841,79 |                |                |

| 17223300      TRANSF. DE RECURSOS DO ESTADO P/PROGRAMAS DE SAÚD |                |      29.302,44 |                |

| 17223301      COFINANC.DA ASSIST.FARMAÊUTICA                    |       8.752,44 |                |                |

| 17223308      COFINANC. DA ATENÇÃO BÁSICA                       |      20.550,00 |                |                |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+
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+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                                     |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 17240000      TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS                |                |     472.202,37 |                |

| 17240100      TRANSF..F MANUT.DESENV.ED.BÁS VAL.PROF.ED.FUNDEB  |                |     472.202,37 |                |

| 17240100      TRANSF..F MANUT.DESENV.ED.BÁS VAL.PROF.ED.FUNDEB  |     472.202,37 |                |                |

| 17600000      TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS                       |                |     219.664,76 |                |

| 17620000      TRANSF.DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO DF E DE SUAS |                |     219.664,76 |                |

| 17620200      TRANSF.DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DEST. A PROG. DE  |                |      71.856,56 |                |

| 17620201      TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL             |      45.806,02 |                |                |

| 17620202      TRANSP. ESCOLAR ENSINO MÉDIO                      |      26.050,54 |                |                |

| 17629900      OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS     |                |     147.808,20 |                |

| 17629901      RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS CONVÊNIO 17.353/2011-3    |      50.000,00 |                |                |

| 17629902      RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS CONVÊNIO 18.920/2011-0    |      50.000,00 |                |                |

| 17629903      RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS CONVÊNIO 3080/2012-5      |      47.808,20 |                |                |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 19000000      OUTRAS RECEITAS CORRENTES                         |                |      43.480,33 |                |

| 19100000      MULTAS E JUROS DE MORA                            |                |      18.022,15 |                |

| 19110000      MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS               |                |       1.971,27 |                |

| 19113800      MULTAS/JUROS DE MORA DO IMP.S/PROPR.TERRIT.URBANA |                |       1.226,03 |                |

| 19113800      MULTAS/JUROS DE MORA DO IMP.S/PROPR.TERRIT.URBANA |       1.226,03 |                |                |

| 19114000      MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO S/SERV.DE  QUAL |                |         745,24 |                |

| 19114000      MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO S/SERV.DE  QUAL |         745,24 |                |                |

| 19130000      MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DOS TRIBUTO |                |       5.656,43 |                |

| 19131100      MULTAS E JUROS DE MORA DA D ATIVA DO IMP.S/PROP.T |                |       3.962,96 |                |

| 19131100      MULTAS E JUROS DE MORA DA D ATIVA DO IMP.S/PROP.T |       3.962,96 |                |                |

| 19131300      MULTAS E JUROS DE MORA DA D. ATI. IMP.S/SER. QUAL |                |       1.693,47 |                |

| 19131300      MULTAS E JUROS DE MORA DA D. ATI. IMP.S/SER. QUAL |       1.693,47 |                |                |

| 19139900      MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS  |           0,00 |                |                |

| 19150000      MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTRAS R |                |       1.845,40 |                |

| 19159900      MULTAS DIV.ATIVA DE OUTRAS RECEITAS               |       1.845,40 |                |                |

| 19180000      MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS RECEITAS         |       1.184,23 |                |                |

| 19190000      MULTAS DE OUTRAS ORIGENS                          |                |       7.364,82 |                |

| 19191500      MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO        |                |       7.364,82 |                |

| 19191501      CONVÊNCIO POLICIA MILITAR                         |       2.425,36 |                |                |

| 19191502      CONVÊNIO POLICIA CIVIL                            |       2.425,36 |                |                |

| 19191503      CONVÊNCIO TRANSITO PREFEITURA                     |       2.514,10 |                |                |

| 19200000      INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                       |                |       1.992,78 |                |

| 19220000      RESTITUIÇÕES                                      |                |       1.992,78 |                |

| 19229900      OUTRAS RESTITUIÇÕES                               |       1.992,78 |                |                |

| 19300000      RECEITA DA DÍVIDA ATIVA                           |                |      21.688,54 |                |

| 19310000      RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA                |                |       9.426,89 |                |

| 19311100      RECEITA DA DÍVIDA ATIVA IMP.S/PROPR.TERRIT.URBANA |                |       6.459,47 |                |

| 19311100      RECEITA DA DÍVIDA ATIVA IMP.S/PROPR.TERRIT.URBANA |       6.459,47 |                |                |

| 19311300      RECEITA DA DÍVIDA ATIVA IMP. S/ SERVIÇOS QUALQ.NA |       2.967,42 |                |                |

| 19311300      RECEITA DA DÍVIDA ATIVA IMP. S/ SERVIÇOS QUALQ.NA |                |       2.967,42 |                |

| 19319900      RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS        |           0,00 |                |                |

| 19320000      RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA            |                |      12.261,65 |                |

| 19329900      RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA DE OUTRAS  |      12.261,65 |                |                |

| 19900000      RECEITAS DIVERSAS                                 |                |       1.776,86 |                |

| 19909900      OUTRAS RECEITAS                                   |                |           0,00 |                |

| 19909900      OUTRAS RECEITAS                                   |       1.776,86 |                |                |

| 19909901      RECEITAS DIVERSAS                                 |           0,00 |                |                |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 20000000      RECEITAS DE CAPITAL                               |                |                |     614.488,19 |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+
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ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012
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--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                                     |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 21000000      OPERAÇÕES DE CRÉDITO                              |                |     317.545,48 |                |

| 21100000      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS                     |                |     317.545,48 |                |

| 21140000      OPERAÇÕES DE CRÉDITOS INTERNAS - CONTRATUAIS      |                |     317.545,48 |                |

| 21149900      OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS - CONTRATUAI |     317.545,48 |                |                |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 24000000      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                         |                |     296.942,71 |                |

| 24700000      TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS                       |                |     296.942,71 |                |

| 24710000      TRANSF.DE CONV. DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES      |                |     100.781,60 |                |

| 24710100      TRANSF. DE CONV. DA UNIÃO P/SISTEMA ÚNICO DE SAÚD |      16.000,00 |                |                |

| 24719900      OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO        |                |      84.781,60 |                |

| 24719901      CONVÊNIO AÇÃO Nº 036                              |           0,00 |                |                |

| 24719902      CONVÊNIO AÇÃO Nº 039                              |           0,00 |                |                |

| 24719903      CONVÊNIO AÇÃO Nº 040                              |           0,00 |                |                |

| 24719904      CONVÊNIO AÇÃO Nº 056                              |      84.781,60 |                |                |

| 24719905      CONVÊNIO AÇÃO Nº 045                              |           0,00 |                |                |

| 24719906      CONVÊNIO AÇÃO Nº 051                              |           0,00 |                |                |

| 24719907      CONVÊNIO AÇÃO Nº 057                              |           0,00 |                |                |

| 24720000      TRANSF.DE CONV. DOS ESTADOS E DF E SUAS ENTIDADES |                |     196.161,11 |                |

| 24720200      TRANSFERÊNCIAS DE CONV.DOS ESTADOS DEST.A PROG. D |     196.161,11 |                |                |

| 97210102      DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - FPM  |    -983.684,60 |                |                |

| 97210105      DEDUÇÃO DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR  |        -343,94 |                |                |

| 97213600      DEDUÇÃO DA RECEITA P/FORMAÇÃO DO FUNDEB - LC-87/9 |      -2.932,22 |                |                |

| 97220101      DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO FUNDEB-ICMS      |    -623.250,63 |                |                |

| 97220102      DEDUÇÕES DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPV |     -25.075,01 |                |                |

| 97220104      DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO FUNDEB-IPI-EXP.  |     -10.013,21 |                |                |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

|               TOTAL GERAL DA RECEITA                            |                |                |   9.070.276,06 |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR  CRC 020276/O-4

                                                  NELSON MÁRIO GRASSI                      ELZA RINALDI COSER
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                        (Consolidado) Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                                  Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0001 PODER LEGISLATIVO

Unidade Orcamentária: 0101 CÂMARA MUNICIPAL

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |     374.233,65 |

| 31000000        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               |                |     312.087,97 |                |

| 31900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     312.087,97 |                |                |

| 31901100          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA |     255.291,34 |                |                |

| 31901300          OBRIGAÇÕES PATRONAIS                   |      56.796,63 |                |                |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |      62.145,68 |                |

| 33500000        TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S |           0,00 |                |                |

| 33900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |      62.145,68 |                |                |

| 33901400          DIÁRIAS - CIVIL                        |      13.955,82 |                |                |

| 33903000          MATERIAL DE CONSUMO                    |      12.748,25 |                |                |

| 33903200          MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA      |       1.190,00 |                |                |

| 33903600          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |       3.913,30 |                |                |

| 33903900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |      25.629,75 |                |                |

| 33909200          DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES      |       4.708,56 |                |                |

| 40000000      DESPESAS DE CAPITAL                        |                |                |      13.393,59 |

| 44000000        INVESTIMENTOS                            |                |      13.393,59 |                |

| 44900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |      13.393,59 |                |                |

| 44903900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |       1.614,00 |                |                |

| 44905200          EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     |       6.981,99 |                |                |

| 44909200          DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES      |       4.797,60 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL                                                                                            387.627,24
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                        (Consolidado) Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                                  Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0201 GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |     401.538,15 |

| 31000000        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               |                |     174.041,07 |                |

| 31900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     174.041,07 |                |                |

| 31900300          PENSÕES                                |      11.219,41 |                |                |

| 31901100          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA |     162.821,66 |                |                |

| 32000000        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA               |                |      10.021,60 |                |

| 32900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |      10.021,60 |                |                |

| 32902100          JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO      |      10.021,60 |                |                |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |     217.475,48 |                |

| 33900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     217.475,48 |                |                |

| 33901400          DIÁRIAS - CIVIL                        |       4.850,00 |                |                |

| 33903000          MATERIAL DE CONSUMO                    |       9.735,89 |                |                |

| 33903300          PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     |          61,70 |                |                |

| 33903900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |       7.874,45 |                |                |

| 33904700          OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS |     101.145,85 |                |                |

| 33909100          SENTENÇAS JUDICIAIS                    |      93.807,59 |                |                |

| 40000000      DESPESAS DE CAPITAL                        |                |                |     233.821,79 |

| 46000000        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA                    |                |     233.821,79 |                |

| 46900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     233.821,79 |                |                |

| 46907100          PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATA |     233.821,79 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL                                                                                            635.359,94
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ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                                  Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0202 SEC.DE PLANEJ.E GESTÃO ADMINISTRATIVA

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |      36.624,36 |

| 31000000        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               |                |      18.175,94 |                |

| 31900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |      18.175,94 |                |                |

| 31901100          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA |      18.175,94 |                |                |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |      18.448,42 |                |

| 33900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |      18.448,42 |                |                |

| 33903000          MATERIAL DE CONSUMO                    |       5.360,35 |                |                |

| 33903200          MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA      |       4.048,48 |                |                |

| 33903900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |       9.039,59 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL                                                                                             36.624,36
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--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0203 SEC.DA  ADMINISTRAÇÃO E DA FAZENDA

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |   1.180.864,33 |

| 31000000        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               |                |     595.551,99 |                |

| 31710000        TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS      |       1.188,00 |                |                |

| 31714100          Contribuições                          |       1.188,00 |                |                |

| 31900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     594.363,99 |                |                |

| 31901100          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA |     539.643,99 |                |                |

| 31903400          OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES |      54.720,00 |                |                |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |     585.312,34 |                |

| 33500000        TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S |     101.946,00 |                |                |

| 33504100          CONTRIBUIÇÕES                          |     101.946,00 |                |                |

| 33710000        TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS      |         972,00 |                |                |

| 33714100          Contribuições                          |         972,00 |                |                |

| 33900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     482.394,34 |                |                |

| 33901400          DIÁRIAS - CIVIL                        |       2.260,00 |                |                |

| 33903000          MATERIAL DE CONSUMO                    |      51.716,38 |                |                |

| 33903300          PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     |          87,89 |                |                |

| 33903600          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |         500,00 |                |                |

| 33903700          LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                 |      13.717,79 |                |                |

| 33903900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |     411.264,47 |                |                |

| 33909100          SENTENÇAS JUDICIAIS                    |          58,69 |                |                |

| 33909300          INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES            |       2.789,12 |                |                |

| 40000000      DESPESAS DE CAPITAL                        |                |                |      65.295,01 |

| 44000000        INVESTIMENTOS                            |                |      65.295,01 |                |

| 44900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |      65.295,01 |                |                |

| 44905200          EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     |      65.295,01 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL                                                                                          1.246.159,34
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                        (Consolidado) Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                                  Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0204 SEC.DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |     407.091,64 |

| 31000000        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               |                |     198.798,83 |                |

| 31710000        TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS      |       4.428,57 |                |                |

| 31717000          Rateio pela Participação em Consórcio  |       4.428,57 |                |                |

| 31900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     194.370,26 |                |                |

| 31901100          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA |     194.370,26 |                |                |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |     208.292,81 |                |

| 33710000        TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS      |      22.989,24 |                |                |

| 33717000          Rateio pela Participação em Consórcio  |      22.989,24 |                |                |

| 33900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     185.303,57 |                |                |

| 33901400          DIÁRIAS - CIVIL                        |       1.400,00 |                |                |

| 33903000          MATERIAL DE CONSUMO                    |     104.050,73 |                |                |

| 33903600          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |      14.376,00 |                |                |

| 33903900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |      65.476,84 |                |                |

| 40000000      DESPESAS DE CAPITAL                        |                |                |      35.107,35 |

| 44000000        INVESTIMENTOS                            |                |      35.107,35 |                |

| 44710000        TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS      |         476,19 |                |                |

| 44717000          Rateio pela Participação em Consórcio  |         476,19 |                |                |

| 44900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |      34.631,16 |                |                |

| 44905200          EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     |      20.343,00 |                |                |

| 44909300          INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES            |      14.288,16 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL                                                                                            442.198,99
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                        (Consolidado) Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                                  Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0205 SEC.M.DE INFRAESTRUTURA,OBRAS E TRANSP.

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |   1.401.889,06 |

| 31000000        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               |                |     496.130,85 |                |

| 31710000        TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS      |         952,38 |                |                |

| 31717000          Rateio pela Participação em Consórcio  |         952,38 |                |                |

| 31900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     495.178,47 |                |                |

| 31901100          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA |     466.333,42 |                |                |

| 31903400          OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES |      28.845,05 |                |                |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |     905.758,21 |                |

| 33710000        TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS      |      13.993,84 |                |                |

| 33717000          Rateio pela Participação em Consórcio  |      13.993,84 |                |                |

| 33900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     891.764,37 |                |                |

| 33903000          MATERIAL DE CONSUMO                    |     538.123,63 |                |                |

| 33903600          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |       1.336,50 |                |                |

| 33903900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |     351.440,05 |                |                |

| 33904700          OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS |         864,19 |                |                |

| 40000000      DESPESAS DE CAPITAL                        |                |                |     657.412,12 |

| 44000000        INVESTIMENTOS                            |                |     657.412,12 |                |

| 44900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     657.412,12 |                |                |

| 44903900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |           0,00 |                |                |

| 44905100          OBRAS E INSTALAÇÕES                    |     649.695,95 |                |                |

| 44905200          EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     |       7.716,17 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL                                                                                          2.059.301,18
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                        (Consolidado) Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                                  Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0206 SEC.MUN.DE EDUCAÇÃO

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |   1.617.189,57 |

| 31000000        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               |                |   1.117.661,87 |                |

| 31900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |   1.117.661,87 |                |                |

| 31901100          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA |     909.800,30 |                |                |

| 31901300          OBRIGAÇÕES PATRONAIS                   |     207.861,57 |                |                |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |     499.527,70 |                |

| 33900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     499.527,70 |                |                |

| 33901400          DIÁRIAS - CIVIL                        |       2.640,00 |                |                |

| 33901800          AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES        |      30.917,60 |                |                |

| 33903000          MATERIAL DE CONSUMO                    |      94.630,02 |                |                |

| 33903200          MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA      |         724,80 |                |                |

| 33903300          PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     |         338,80 |                |                |

| 33903600          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |       4.992,00 |                |                |

| 33903700          LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                 |      13.420,00 |                |                |

| 33903900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |     351.864,48 |                |                |

| 40000000      DESPESAS DE CAPITAL                        |                |                |     376.630,96 |

| 44000000        INVESTIMENTOS                            |                |     376.630,96 |                |

| 44900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     376.630,96 |                |                |

| 44905100          OBRAS E INSTALAÇÕES                    |     218.401,81 |                |                |

| 44905200          EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     |     158.229,15 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL                                                                                          1.993.820,53
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                        (Consolidado) Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                                  Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0207 SEC.MUN.DE ASSIST.SOCIAL

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |     104.834,11 |

| 31000000        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               |                |      80.834,11 |                |

| 31900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |      80.834,11 |                |                |

| 31901100          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA |      80.834,11 |                |                |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |      24.000,00 |                |

| 33500000        TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S |      24.000,00 |                |                |

| 33504300          SUBVENÇÕES SOCIAIS                     |      24.000,00 |                |                |

| 40000000      DESPESAS DE CAPITAL                        |                |                |           0,00 |

| 44000000        INVESTIMENTOS                            |                |           0,00 |                |

| 44900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |           0,00 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL                                                                                            104.834,11
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                        (Consolidado) Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                                  Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0208 SEC.MUN.DO DESENV.COMUNITÁRIO,CULTURA E 

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |     253.634,32 |

| 31000000        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               |                |     194.667,17 |                |

| 31900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     194.667,17 |                |                |

| 31901100          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA |     194.667,17 |                |                |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |      58.967,15 |                |

| 33900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |      58.967,15 |                |                |

| 33900100          APOSENTADORIAS E REFORMAS              |           0,00 |                |                |

| 33901400          DIÁRIAS - CIVIL                        |         700,00 |                |                |

| 33903000          MATERIAL DE CONSUMO                    |       3.129,58 |                |                |

| 33903200          MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA      |       3.383,15 |                |                |

| 33903600          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |      39.694,02 |                |                |

| 33903900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |      12.060,40 |                |                |

| 40000000      DESPESAS DE CAPITAL                        |                |                |           0,00 |

| 44000000        INVESTIMENTOS                            |                |           0,00 |                |

| 44900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |           0,00 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL                                                                                            253.634,32
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                        (Consolidado) Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                                  Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0209 SEC.DA IND.COM.TURISMO E SERVIÇOS

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |           0,00 |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |           0,00 |                |

| 33900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |           0,00 |                |                |

| 40000000      DESPESAS DE CAPITAL                        |                |                |     200.000,00 |

| 44000000        INVESTIMENTOS                            |                |           0,00 |                |

| 44900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |           0,00 |                |                |

| 45000000        INVERSÕES FINANCEIRAS                    |                |     200.000,00 |                |

| 45900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     200.000,00 |                |                |

| 45906100          AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                   |     200.000,00 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL                                                                                            200.000,00
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                        (Consolidado) Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                                  Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0210 FUNDO MUN.DE HABITAÇÃO

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 40000000      DESPESAS DE CAPITAL                        |                |                |           0,00 |

| 44000000        INVESTIMENTOS                            |                |           0,00 |                |

| 44900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |           0,00 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL                                                                                                  0,00
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                        (Consolidado) Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                                  Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0211 FUNDO MUN.DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |       2.435,00 |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |       2.435,00 |                |

| 33900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |       2.435,00 |                |                |

| 33903200          MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA      |       2.305,00 |                |                |

| 33903600          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |         130,00 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL                                                                                              2.435,00
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                        (Consolidado) Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                                  Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0212 PREVIDÊNCIA SOCIAL

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |     390.450,61 |

| 31000000        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               |                |     383.349,12 |                |

| 31900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     383.349,12 |                |                |

| 31901300          OBRIGAÇÕES PATRONAIS                   |     383.349,12 |                |                |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |       7.101,49 |                |

| 33900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |       7.101,49 |                |                |

| 33904700          OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS |       7.101,49 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL                                                                                            390.450,61
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                        (Consolidado) Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                                  Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0003 FUNDOS MUNICIPAIS

Unidade Orcamentária: 0301 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |   1.906.269,81 |

| 31000000        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               |                |   1.157.101,91 |                |

| 31710000        TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS      |      10.800,00 |                |                |

| 31711100          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA |      10.800,00 |                |                |

| 31900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |   1.146.301,91 |                |                |

| 31901100          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA |     831.928,79 |                |                |

| 31901300          OBRIGAÇÕES PATRONAIS                   |     199.682,40 |                |                |

| 31903400          OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES |     114.690,72 |                |                |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |     749.167,90 |                |

| 33710000        CONSÓRCIOS PÚBLICOS                      |      71.059,99 |                |                |

| 33713900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |      71.059,99 |                |                |

| 33900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     678.107,91 |                |                |

| 33901400          DIÁRIAS - CIVIL                        |       8.410,00 |                |                |

| 33903000          MATERIAL DE CONSUMO                    |     190.252,67 |                |                |

| 33903200          MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA      |     113.585,73 |                |                |

| 33903300          PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     |       7.531,75 |                |                |

| 33903600          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |      21.005,40 |                |                |

| 33903700          LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                 |       7.318,80 |                |                |

| 33903900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |     327.267,96 |                |                |

| 33904700          OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS |       2.675,60 |                |                |

| 33904800          OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS  |          60,00 |                |                |

| 40000000      DESPESAS DE CAPITAL                        |                |                |     179.340,48 |

| 44000000        INVESTIMENTOS                            |                |     179.340,48 |                |

| 44710000        TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS      |         540,00 |                |                |

| 44715200          EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     |         540,00 |                |                |

| 44900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     178.800,48 |                |                |

| 44905100          OBRAS E INSTALAÇÕES                    |      45.608,73 |                |                |

| 44905200          EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     |     133.191,75 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL                                                                                          2.085.610,29
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                        (Consolidado) Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                                  Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0004 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

Unidade Orcamentária: 0401 FUNDO M. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |      68.053,52 |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |      68.053,52 |                |

| 33900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |      68.053,52 |                |                |

| 33903000          MATERIAL DE CONSUMO                    |      21.997,12 |                |                |

| 33903200          MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA      |      11.654,68 |                |                |

| 33903600          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |      23.576,65 |                |                |

| 33903900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |       8.521,76 |                |                |

| 33904700          OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS |       2.303,31 |                |                |

| 40000000      DESPESAS DE CAPITAL                        |                |                |       9.374,50 |

| 44000000        INVESTIMENTOS                            |                |       9.374,50 |                |

| 44900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |       9.374,50 |                |                |

| 44905200          EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     |       9.374,50 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL                                                                                             77.428,02

TOTAL GERAL                                                                                    9.915.483,93

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR  CRC 020276/O-4

                                                  NELSON MÁRIO GRASSI                      ELZA RINALDI COSER
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                        (Consolidado) Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                         Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Balanço  Geral - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |   8.145.108,13 |

| 31000000        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               |                |   4.728.400,83 |                |

| 31711100          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA |      10.800,00 |                |                |

| 31714100          Contribuições                          |       1.188,00 |                |                |

| 31717000          Rateio pela Participação em Consórcio  |       5.380,95 |                |                |

| 31900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |                |           0,00 |                |

| 31900300          PENSÕES                                |      11.219,41 |                |                |

| 31901100          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA |   3.653.866,98 |                |                |

| 31901300          OBRIGAÇÕES PATRONAIS                   |     847.689,72 |                |                |

| 31903400          OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES |     198.255,77 |                |                |

| 32000000        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA               |                |      10.021,60 |                |

| 32902100          JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO      |      10.021,60 |                |                |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |   3.406.685,70 |                |

| 33504100          CONTRIBUIÇÕES                          |     101.946,00 |                |                |

| 33504300          SUBVENÇÕES SOCIAIS                     |      24.000,00 |                |                |

| 33713900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |      71.059,99 |                |                |

| 33714100          Contribuições                          |         972,00 |                |                |

| 33717000          Rateio pela Participação em Consórcio  |      36.983,08 |                |                |

| 33900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |                |           0,00 |                |

| 33900100          APOSENTADORIAS E REFORMAS              |           0,00 |                |                |

| 33901400          DIÁRIAS - CIVIL                        |      34.215,82 |                |                |

| 33901800          AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES        |      30.917,60 |                |                |

| 33903000          MATERIAL DE CONSUMO                    |   1.031.744,62 |                |                |

| 33903200          MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA      |     136.891,84 |                |                |

| 33903300          PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     |       8.020,14 |                |                |

| 33903600          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |     109.523,87 |                |                |

| 33903700          LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                 |      34.456,59 |                |                |

| 33903900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |   1.570.439,75 |                |                |

| 33904700          OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS |     114.090,44 |                |                |

| 33904800          OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS  |          60,00 |                |                |

| 33909100          SENTENÇAS JUDICIAIS                    |      93.866,28 |                |                |

| 33909200          DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES      |       4.708,56 |                |                |

| 33909300          INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES            |       2.789,12 |                |                |

| 40000000      DESPESAS DE CAPITAL                        |                |                |   1.770.375,80 |

| 44000000        INVESTIMENTOS                            |                |   1.336.554,01 |                |

| 44715200          EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     |         540,00 |                |                |

| 44717000          Rateio pela Participação em Consórcio  |         476,19 |                |                |

| 44900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |                |           0,00 |                |

| 44903900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |       1.614,00 |                |                |

| 44905100          OBRAS E INSTALAÇÕES                    |     913.706,49 |                |                |

| 44905200          EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     |     401.131,57 |                |                |

| 44909200          DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES      |       4.797,60 |                |                |

| 44909300          INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES            |      14.288,16 |                |                |

| 45000000        INVERSÕES FINANCEIRAS                    |                |     200.000,00 |                |

| 45906100          AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                   |     200.000,00 |                |                |

| 46000000        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA                    |                |     233.821,79 |                |

| 46907100          PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATA |     233.821,79 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL GERAL                                                                                    9.915.483,93

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                        (Consolidado) Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo IV a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                   Emissão: 31/12/2012

                          Anexo 4 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                               |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000     DESPESAS CORRENTES                           |                |                |   8.145.108,13 |

| 31000000      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                  |                |                |   4.728.400,83 |

| 31710000             TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS  |                |                |      17.368,95 |

| 31711100        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C |                |      10.800,00 |                |

| 31711101  * "     000000 VENCIMENTOS E SALÁRIOS           |      10.800,00 |                |                |

| 31714100  * "     000000 CONTRIBUIÇÕES                    |       1.188,00 |                |                |

| 31714100        Contribuições                             |                |       1.188,00 |                |

| 31717000        Rateio pela Participação em Consórcio Púb |                |       5.380,95 |                |

| 31717001  * "     000000 PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLIC |       5.380,95 |                |                |

| 31900000             APLICAÇÕES DIRETAS                   |                |                |           0,00 |

| 31900000             APLICAÇÕES DIRETAS                   |                |                |   4.711.031,88 |

| 31900300        PENSÕES                                   |                |      11.219,41 |                |

| 31900301  * "     000000 CIVIS                            |      10.371,79 |                |                |

| 31900303  * "     000000 13º SALÁRIO PENSIONISTA CIVIL    |         847,62 |                |                |

| 31901100        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C |                |   3.653.866,98 |                |

| 31901101  * "     000000 VENCIMENTOS E SALÁRIOS           |   3.302.285,09 |                |                |

| 31901101  * "     000010 VENCIMENTOS E SALÁRIOS           |      95.143,40 |                |                |

| 31901101  * "     000011 VENCIMENTOS E SALÁRIOS           |      23.895,64 |                |                |

| 31901101  * "     000012 VENCIMENTOS E SALÁRIOS           |      32.555,44 |                |                |

| 31901143  * "     000000 13º SALÁRIO                      |     194.466,10 |                |                |

| 31901143  * "     000010 13º SALÁRIO                      |       3.583,00 |                |                |

| 31901143  * "     000012 13º SALÁRIO                      |       1.938,31 |                |                |

| 31901300        OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      |                |     847.689,72 |                |

| 31901301  * "     000000 FGTS                             |       3.048,55 |                |                |

| 31901302  * "     000000 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS  I |     844.641,17 |                |                |

| 31903400        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE |                |     198.255,77 |                |

| 31903401  * "     000000 SUBSTITUIÇÃO DE MÃO DE OBRA (LRF |     198.255,77 |                |                |

| 32000000      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA                  |                |                |      10.021,60 |

| 32900000             APLICAÇÕES DIRETAS                   |                |                |      10.021,60 |

| 32902100        JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO         |                |      10.021,60 |                |

| 32902101  * "     000000 JUROS DA DÍVIDA CONTRATADA COM I |      10.021,60 |                |                |

| 33000000      OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   |                |                |   3.406.685,70 |

| 33500000             TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVAD |                |                |     125.946,00 |

| 33504100        CONTRIBUIÇÕES                             |                |     101.946,00 |                |

| 33504102  * "     000000 DESPESA COM MANUTENÇÃO DE OUTRAS |      97.266,00 |                |                |

| 33504199  * "     000000 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES             |       4.680,00 |                |                |

| 33504300        SUBVENÇÕES SOCIAIS                        |                |      24.000,00 |                |

| 33504399  * "     000000 OUTRAS SUBVENÇÕES SOCIAIS        |      24.000,00 |                |                |

| 33710000             TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS  |                |                |     109.015,07 |

| 33713900        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR |                |      71.059,99 |                |

| 33713950  * "     000000 SERVIÇOS MÉDICO HOSPITALAR, ODON |      68.659,99 |                |                |

| 33713999  * "     000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PE |       2.400,00 |                |                |

| 33714100  * "     000000 CONTRIBUIÇÕES                    |         972,00 |                |                |

| 33714100        Contribuições                             |                |         972,00 |                |

| 33717000  * "     000000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONS |           0,00 |                |                |

| 33717000        Rateio pela Participação em Consórcio Púb |                |      36.983,08 |                |

| 33717001  * "     000000 PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLIC |      36.983,08 |                |                |

| 33900000             APLICAÇÕES DIRETAS                   |                |                |           0,00 |

| 33900000             APLICAÇÕES DIRETAS                   |                |                |   3.171.724,63 |

| 33900100        APOSENTADORIAS E REFORMAS                 |                |           0,00 |                |

| 33900101  * "     000000 PROVENTOS PESSOAL CIVIL          |           0,00 |                |                |

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                        (Consolidado) Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo IV a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                   Emissão: 31/12/2012

                          Anexo 4 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                               |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 33901400        DIÁRIAS - CIVIL                           |                |      34.215,82 |                |

| 33901414  * "     000000 DIÁRIAS NO PAÍS  CIVIL           |      34.215,82 |                |                |

| 33901800        AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES           |                |      30.917,60 |                |

| 33901899  * "     000000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A ES |      30.917,60 |                |                |

| 33903000        MATERIAL DE CONSUMO                       |                |   1.031.744,62 |                |

| 33903001  * "     000000 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUT |     317.419,44 |                |                |

| 33903003  * "     000000 COMBUSTÍVEIS E LUB. P/OUTRAS FIN |         112,00 |                |                |

| 33903004  * "     000000 GÁS ENGARRAFADO                  |       2.956,00 |                |                |

| 33903005  * "     000000 EXPLOSIVOS E MUNIÇÕES            |         260,00 |                |                |

| 33903007  * "     000000 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO           |      37.891,69 |                |                |

| 33903008  * "     000000 ANIMAIS PARA PESQUISA E ABATE    |         289,37 |                |                |

| 33903009  * "     000000 MATERIAL FARMACOLÓGICO           |      49.766,06 |                |                |

| 33903009  * "     000013 MATERIAL FARMACOLÓGICO           |       6.653,97 |                |                |

| 33903010  * "     000000 MATERIAL ODONTOLÓGICO            |       2.691,43 |                |                |

| 33903011  * "     000000 MATERIAL QUÍMICO                 |       6.948,55 |                |                |

| 33903014  * "     000000 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO   |      11.189,38 |                |                |

| 33903015  * "     000000 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOM |          21,45 |                |                |

| 33903016  * "     000000 MATERIAL DE EXPEDIENTE           |      26.280,13 |                |                |

| 33903016  * "     000016 MATERIAL DE EXPEDIENTE           |         813,52 |                |                |

| 33903017  * "     000016 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DAD |         839,98 |                |                |

| 33903017  * "     000000 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DAD |      24.858,68 |                |                |

| 33903018  * "     000000 MATERIAIS E MEDICAMENTOS P/USO V |       1.545,35 |                |                |

| 33903019  * "     000016 MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E E |          59,92 |                |                |

| 33903021  * "     000000 MATERIAL DE COPA E COZINHA       |       5.620,21 |                |                |

| 33903022  * "     000000 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO D |      15.443,58 |                |                |

| 33903023  * "     000000 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS  |       3.621,55 |                |                |

| 33903024  * "     000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS |       7.789,72 |                |                |

| 33903025  * "     000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS |       1.201,44 |                |                |

| 33903026  * "     000000 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO   |      10.217,23 |                |                |

| 33903026  * "     000016 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO   |         236,80 |                |                |

| 33903027  * "     000000 MATERIAL DE MANOBRA E PATRULHAME |         140,00 |                |                |

| 33903028  * "     000000 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA |       9.663,04 |                |                |

| 33903029  * "     000000 MATERIAL PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOT |         476,00 |                |                |

| 33903030  * "     000000 MATERIAL PARA COMUNICAÇÕES       |          33,00 |                |                |

| 33903031  * "     000000 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INS |       3.035,35 |                |                |

| 33903036  * "     000000 MATERIAL HOSPITALAR              |       4.507,83 |                |                |

| 33903036  * "     000008 MATERIAL HOSPITALAR              |      16.092,26 |                |                |

| 33903039  * "     000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍC |     183.222,80 |                |                |

| 33903042  * "     000000 FERRAMENTAS                      |         187,90 |                |                |

| 33903044  * "     000000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E |      15.558,00 |                |                |

| 33903047  * "     000000 AQUISIÇÃO DE SOFTWARES DE BASE   |         110,00 |                |                |

| 33903050  * "     000000 BANDEIRAS, FLÂMULAS E INSÍGNIAS  |         471,60 |                |                |

| 33903051  * "     000000 MATERIAIS PARA CONSERVAÇÃO E MAN |      80.206,97 |                |                |

| 33903051  * "     000055 MATERIAIS PARA CONSERVAÇÃO E MAN |     124.650,00 |                |                |

| 33903096  * "     000000 MATERIAIS DE CONSUMO PAGAMENTO A |      13.237,47 |                |                |

| 33903099  * "     000000 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO      |      45.424,95 |                |                |

| 33903200        MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA         |                |     136.891,84 |                |

| 33903201  * "     000000 LIVROS DIDÁTICOS                 |       1.190,00 |                |                |

| 33903202  * "     000000 MEDICAMENTOS                     |      95.529,75 |                |                |

| 33903203  * "     000000 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS             |       4.740,90 |                |                |

| 33903299  * "     000000 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO |      31.731,19 |                |                |

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                        (Consolidado) Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo IV a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                   Emissão: 31/12/2012

                          Anexo 4 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                               |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 33903299  * "     000016 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO |       3.700,00 |                |                |

| 33903300        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO        |                |       8.020,14 |                |

| 33903301  * "     000000 PASSAGENS PARA O PAÍS            |       8.020,14 |                |                |

| 33903600        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍS |                |     109.523,87 |                |

| 33903606  * "     000000 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS  |      22.929,40 |                |                |

| 33903613  * "     000000 CONFERÊNCIAS, EXPOSIÇÕES E ESPET |       5.792,00 |                |                |

| 33903615  * "     000000 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS               |      34.776,30 |                |                |

| 33903622  * "     000000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS |       1.050,00 |                |                |

| 33903625  * "     000000 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃ |       1.851,50 |                |                |

| 33903627  * "     000000 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL |         174,30 |                |                |

| 33903628  * "     000000 SERVIÇOS DE SELEÇÃO E TREINAMENT |         750,00 |                |                |

| 33903638  * "     000000 CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRA |         490,00 |                |                |

| 33903645  * "     000000 JETONS A CONSELHEIROS            |      30.553,72 |                |                |

| 33903699  * "     000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PE |      11.156,65 |                |                |

| 33903700        LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                    |                |      34.456,59 |                |

| 33903707  * "     000000 ESTAGIÁRIOS                      |      34.456,59 |                |                |

| 33903900        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR |                |   1.570.439,75 |                |

| 33903901  * "     000000 ASSINATURA DE PERIÓDICOS E ANUID |       3.622,00 |                |                |

| 33903905  * "     000000 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS  |     150.688,36 |                |                |

| 33903908  * "     000000 MANUTENÇÃO DE SOFTWARE           |      63.444,00 |                |                |

| 33903911  * "     000000 LOCAÇÃO DE SOFTWARES             |       7.260,00 |                |                |

| 33903914  * "     000000 LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E OUTRAS  |       2.802,40 |                |                |

| 33903915  * "     000000 LIMPEZA DE VEÍCULOS              |       2.930,00 |                |                |

| 33903916  * "     000000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS |       2.434,50 |                |                |

| 33903916  * "     000016 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS |         780,00 |                |                |

| 33903917  * "     000000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQU |       2.993,56 |                |                |

| 33903919  * "     000000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍC |      71.300,25 |                |                |

| 33903920  * "     000000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS |         521,02 |                |                |

| 33903921  * "     000000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTR |      31.057,50 |                |                |

| 33903921  * "     000055 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTR |      75.350,00 |                |                |

| 33903922  * "     000000 EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CONFERÊ |       3.769,00 |                |                |

| 33903925  * "     000000 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE MÁQUIN |         350,00 |                |                |

| 33903925  * "     000016 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE MÁQUIN |       1.200,00 |                |                |

| 33903926  * "     000000 SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR   |     220.323,68 |                |                |

| 33903926  * "     000055 SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR   |      74.959,66 |                |                |

| 33903928  * "     000000 COLETA DE LIXO DEMAIS RESIDUOS   |      97.292,66 |                |                |

| 33903941  * "     000000 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO      |         282,00 |                |                |

| 33903943  * "     000000 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA     |      97.652,35 |                |                |

| 33903944  * "     000000 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO        |       9.694,37 |                |                |

| 33903945  * "     000000 SERVIÇOS DE GÁS                  |       1.990,40 |                |                |

| 33903947  * "     000000 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL |     122.839,51 |                |                |

| 33903948  * "     000000 SERVIÇOS DE SELEÇÃO E TREINAMENT |      42.681,00 |                |                |

| 33903950  * "     000000 SERVIÇOS MÉDICO HOSPITALAR, ODON |     221.493,14 |                |                |

| 33903950  * "     000008 SERVIÇOS MÉDICO HOSPITALAR, ODON |      30.000,00 |                |                |

| 33903951  * "     000000 SERVIÇOS DE ANÁLISES E PESQUISAS |         855,00 |                |                |

| 33903957  * "     000000 SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DAD |      20.623,50 |                |                |

| 33903958  * "     000000 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES     |         436,00 |                |                |

| 33903959  * "     000000 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO  |       1.329,00 |                |                |

| 33903963  * "     000000 SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS   |      20.732,00 |                |                |

| 33903965  * "     000000 SERVIÇOS DE APOIO AO ENSINO      |          48,00 |                |                |

| 33903966  * "     000000 SERVIÇOS JUDICIÁRIOS             |         639,50 |                |                |

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+
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+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                               |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 33903969  * "     000000 SEGUROS EM GERAL                 |      54.743,18 |                |                |

| 33903974  * "     000000 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMEND |       1.200,00 |                |                |

| 33903975  * "     000000 MULTAS E INFRAÇÕES DE TRÂNSITO   |         357,53 |                |                |

| 33903975  * "     000000 MULTAS E INFRAÇOES DE TRANSITO   |         136,20 |                |                |

| 33903978  * "     000000 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO            |       8.739,17 |                |                |

| 33903979  * "     000000 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO |      16.800,00 |                |                |

| 33903981  * "     000000 SERVIÇOS BANCÁRIOS               |      13.737,89 |                |                |

| 33903981  * "     000055 SERVIÇOS BANCÁRIOS               |           8,00 |                |                |

| 33903983  * "     000000 SERVIÇOS DE CÓPIAS E REPRODUÇÃO  |       7.943,47 |                |                |

| 33903988  * "     000000 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAG |       4.280,00 |                |                |

| 33903990  * "     000000 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL    |       1.380,00 |                |                |

| 33903994  * "     000000 AQUISIÇÃO DE SOFTWARES DE APLICA |       6.939,00 |                |                |

| 33903995  * "     000000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUI |       1.065,00 |                |                |

| 33903996  * "     000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PES |      12.027,27 |                |                |

| 33903997  * "     000000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO    |      14.176,80 |                |                |

| 33903999  * "     000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PE |      42.531,88 |                |                |

| 33904700        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS    |                |     114.090,44 |                |

| 33904712  * "     000000 CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP    |     102.010,04 |                |                |

| 33904718  * "     000000 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBR |      12.080,40 |                |                |

| 33904800        OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍS |                |          60,00 |                |

| 33904801  * "     000000 AUXILIO FINANCEIRO A PESSOAS FÍS |          60,00 |                |                |

| 33909100        SENTENÇAS JUDICIAIS                       |                |      93.866,28 |                |

| 33909132  * "     000000 OUTROS PRECATÓRIOS RELATIVOS A D |      93.807,59 |                |                |

| 33909199  * "     000000 OUTRAS SENTENÇAS JUDICIAIS       |          58,69 |                |                |

| 33909200        DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES         |                |       4.708,56 |                |

| 33909239  * "     000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PE |       4.708,56 |                |                |

| 33909300        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES               |                |       2.789,12 |                |

| 33909301  * "     000000 INDENIZAÇÕES                     |       2.789,12 |                |                |

| 40000000     DESPESAS DE CAPITAL                          |                |                |   1.770.375,80 |

| 44000000      INVESTIMENTOS                               |                |                |   1.336.554,01 |

| 44710000             TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS  |                |                |       1.016,19 |

| 44715200        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE        |                |         540,00 |                |

| 44715299  * "     000000 OUTROS EQUIPAMENTOS E MATERIAL P |         540,00 |                |                |

| 44717000        Rateio pela Participação em Consórcio Púb |                |         476,19 |                |

| 44717001  * "     000000 PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLIC |         476,19 |                |                |

| 44900000             APLICAÇÕES DIRETAS                   |                |                |           0,00 |

| 44900000             APLICAÇÕES DIRETAS                   |                |                |   1.335.537,82 |

| 44903900        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR |                |       1.614,00 |                |

| 44903981  * "     000000 SERVIÇOS BANCÁRIOS               |           0,00 |                |                |

| 44903999  * "     000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PE |       1.614,00 |                |                |

| 44905100        OBRAS E INSTALAÇÕES                       |                |     913.706,49 |                |

| 44905198  * "     000000 OBRAS CONTRATADAS                |     701.053,62 |                |                |

| 44905198  * "     000054 OBRAS CONTRATADAS                |     101.909,71 |                |                |

| 44905198  * "     000055 OBRAS CONTRATADAS                |      97.500,00 |                |                |

| 44905199  * "     000000 OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES       |      13.243,16 |                |                |

| 44905200        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE        |                |     401.131,57 |                |

| 44905206  * "     000000 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMU |       1.443,00 |                |                |

| 44905212  * "     000000 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICO |       8.968,98 |                |                |

| 44905230  * "     000016 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTI |       7.689,75 |                |                |

| 44905230  * "     000000 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTI |         856,00 |                |                |

| 44905233  * "     000016 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E |         357,00 |                |                |

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+
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+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                               |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 44905234  * "     000000 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMEN |       2.210,00 |                |                |

| 44905235  * "     000000 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE |      51.431,00 |                |                |

| 44905236  * "     000000 MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENSÍLI |         429,47 |                |                |

| 44905238  * "     000000 MÁQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLI |         624,19 |                |                |

| 44905239  * "     000000 EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS HIDRÁU |         500,00 |                |                |

| 44905240  * "     000000 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA |      19.380,00 |                |                |

| 44905242  * "     000000 MOBILIÁRIO EM GERAL              |      25.030,65 |                |                |

| 44905248  * "     000000 VEÍCULOS DIVERSOS                |      92.633,33 |                |                |

| 44905248  * "     000055 VEÍCULOS DIVERSOS                |     186.666,67 |                |                |

| 44905251  * "     000000 PEÇAS NÃO INCORPORÁVEIS A IMÓVEI |       1.085,54 |                |                |

| 44905299  * "     000016 OUTROS EQUIPAMENTOS E MATERIAL P |         220,00 |                |                |

| 44905299  * "     000000 OUTROS EQUIPAMENTOS E MATERIAL P |       1.605,99 |                |                |

| 44909200        DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES         |                |       4.797,60 |                |

| 44909251  * "     000000 OBRAS E INSTALAÇÕES              |       4.797,60 |                |                |

| 44909300        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES               |                |      14.288,16 |                |

| 44909302  * "     000054 RESTITUIÇÕES                     |      14.288,16 |                |                |

| 45000000      INVERSÕES FINANCEIRAS                       |                |                |     200.000,00 |

| 45900000             APLICAÇÕES DIRETAS                   |                |                |     200.000,00 |

| 45906100        AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                      |                |     200.000,00 |                |

| 45906103  * "     000000 TERRENOS                         |     200.000,00 |                |                |

| 46000000      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA                       |                |                |     233.821,79 |

| 46900000             APLICAÇÕES DIRETAS                   |                |                |     233.821,79 |

| 46907100        PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  |                |     233.821,79 |                |

| 46907101  * "     000000 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADA |     145.250,00 |                |                |

| 46907199  * "     000000 OUTRAS AMORTIZAÇÕES DA DÍVIDA CO |      88.571,79 |                |                |

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL GERAL                                                                                     9.915.483,93

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR  CRC 020276/O-4

                               NELSON MÁRIO GRASSI                      ELZA RINALDI COSER
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo V a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                    Emissão: 31/12/2012

                            Anexo 6 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Programa de Trabalho                 Consolidado

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0201 GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

04                ADMINISTRAÇÃO                                         0,00     185.343,70           0,00     185.343,70

04.122             ADMINISTRAÇÃO GERAL                                  0,00     185.343,70           0,00     185.343,70

04.122.0401         GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR                      0,00     185.343,70           0,00     185.343,70

04.122.0401.2002     Manut.das Ativ.do Gabinete do Prefeito e           0,00     185.343,70           0,00     185.343,70

28                ENCARGOS ESPECIAIS                                    0,00           0,00     450.016,24     450.016,24

28.846             OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS                            0,00           0,00     450.016,24     450.016,24

28.846.2800         AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA E ENCARGOS MUNICIPA           0,00           0,00     450.016,24     450.016,24

28.846.2800.0000     Amortização da dívida e encargos municip           0,00           0,00     450.016,24     450.016,24

TOTAL                                                    0,00     185.343,70     450.016,24     635.359,94
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--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0202 SEC.DE PLANEJ.E GESTÃO ADMINISTRATIVA

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

04                ADMINISTRAÇÃO                                         0,00      36.624,36           0,00      36.624,36

04.122             ADMINISTRAÇÃO GERAL                                  0,00      36.624,36           0,00      36.624,36

04.122.0402         ADMINISTRAÇÃO GERAL                                 0,00      36.624,36           0,00      36.624,36

04.122.0402.2003     Manut.das Ativ.de Planejamento e Gestão            0,00      36.624,36           0,00      36.624,36

TOTAL                                                    0,00      36.624,36           0,00      36.624,36
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                            Anexo 6 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Programa de Trabalho                 Consolidado

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0203 SEC.DA  ADMINISTRAÇÃO E DA FAZENDA

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

04                ADMINISTRAÇÃO                                         0,00   1.225.536,76           0,00   1.225.536,76

04.122             ADMINISTRAÇÃO GERAL                                  0,00   1.225.536,76           0,00   1.225.536,76

04.122.0402         ADMINISTRAÇÃO GERAL                                 0,00   1.123.590,76           0,00   1.123.590,76

04.122.0402.2004     Manut.das Ativ.Administrativas                     0,00   1.123.590,76           0,00   1.123.590,76

04.122.0403         CONTRIBUIÇÕES                                       0,00     101.946,00           0,00     101.946,00

04.122.0403.2006     Contribuição Financ.a Entidades                    0,00     101.946,00           0,00     101.946,00

06                SEGURANÇA PÚBLICA                                     0,00      20.622,58           0,00      20.622,58

06.181             POLICIAMENTO                                         0,00      20.622,58           0,00      20.622,58

06.181.0601         SEGURANÇA MUNICIPAL                                 0,00      20.622,58           0,00      20.622,58

06.181.0601.2007     Manut.Conv.Secret.Segurança Publica                0,00      20.622,58           0,00      20.622,58

TOTAL                                                    0,00   1.246.159,34           0,00   1.246.159,34
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--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0204 SEC.DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

18                GESTÃO AMBIENTAL                                      0,00           0,00           0,00           0,00

18.541             PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL                  0,00           0,00           0,00           0,00

18.541.1801         CONSERVAÇÃO AMBIENTAL                               0,00           0,00           0,00           0,00

18.541.1801.2041     Manut.das Ativ.de Proteção Ambiental               0,00           0,00           0,00           0,00

20                AGRICULTURA                                      33.668,16     408.530,83           0,00     442.198,99

20.601             PROMOÇÃO E PRODUÇÃO VEGETAL                     33.668,16           0,00           0,00      33.668,16

20.601.2001         ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL                  33.668,16           0,00           0,00      33.668,16

20.601.2001.1045     Aquisição de Maquinas e Implem.Agricolas      33.668,16           0,00           0,00      33.668,16

20.601.2001.2042     Incentivo a Produção Vegetal                       0,00           0,00           0,00           0,00

20.602             PROMOÇÃO E PRODUÇÃO ANIMAL                           0,00       1.937,40           0,00       1.937,40

20.602.2001         ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL                       0,00       1.937,40           0,00       1.937,40

20.602.2001.2043     Incentivo a Produção Animal                        0,00       1.937,40           0,00       1.937,40

20.606             EXTENÇÃO RURAL                                       0,00     406.593,43           0,00     406.593,43

20.606.2001         ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL                       0,00     406.593,43           0,00     406.593,43

20.606.2001.2044     Manut.das Ativ.da Agricultura                      0,00     406.593,43           0,00     406.593,43

TOTAL                                               33.668,16     408.530,83           0,00     442.198,99
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--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0205 SEC.M.DE INFRAESTRUTURA,OBRAS E TRANSP.

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

15                URBANISMO                                       487.260,80     109.917,05           0,00     597.177,85

15.451             INFRA-ESTRUTURA URBANA                         472.555,80           0,00           0,00     472.555,80

15.451.1501         SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA                 472.555,80           0,00           0,00     472.555,80

15.451.1501.1036     Pavimentação de Ruas e Passeios              472.555,80           0,00           0,00     472.555,80

15.452             SERVIÇOS URBANOS                                14.705,00     109.917,05           0,00     124.622,05

15.452.1501         SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA                  14.705,00     109.917,05           0,00     124.622,05

15.452.1501.1038     Obras de Infraestrutura Urbana                14.705,00           0,00           0,00      14.705,00

15.452.1501.2037     Manut.dos Serviços de Utilidade Publica            0,00     109.917,05           0,00     109.917,05

17                SANEAMENTO                                      149.191,99           0,00           0,00     149.191,99

17.512             SANEAMENTO BÁSICO URBANO                             0,00           0,00           0,00           0,00

17.512.1701         PREVENÇÃO DE DOENÇAS                                0,00           0,00           0,00           0,00

17.512.1701.1040     Obras de Saneamento Básico Geral                   0,00           0,00           0,00           0,00

17.605             ABASTECIMENTO                                  149.191,99           0,00           0,00     149.191,99

17.605.1701         PREVENÇÃO DE DOENÇAS                          149.191,99           0,00           0,00     149.191,99

17.605.1701.1056     Apoio ao Sistema de Água Potável             149.191,99           0,00           0,00     149.191,99

24                COMUNICAÇÕES                                          0,00           0,00           0,00           0,00

24.722             TELECOMUNICAÇÕES                                     0,00           0,00           0,00           0,00

24.722.2401         SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÕES                         0,00           0,00           0,00           0,00

24.722.2401.1048     Apoio ao Sistema de Telecomunicações               0,00           0,00           0,00           0,00

25                ENERGIA                                               0,00      92.269,49           0,00      92.269,49

25.752             ENERGIA ELÉTRICA                                     0,00      92.269,49           0,00      92.269,49

25.752.2501         ENERGIA ELETRICA                                    0,00      92.269,49           0,00      92.269,49

25.752.2501.2049     Manut.da Iluminação Publica                        0,00      92.269,49           0,00      92.269,49

26                TRANSPORTE                                            0,00   1.220.661,85           0,00   1.220.661,85

26.782             TRANSPORTE RODOVIÁRIO                                0,00   1.220.661,85           0,00   1.220.661,85

26.782.2601         ESTRADAS VICINAIS                                   0,00   1.220.661,85           0,00   1.220.661,85

26.782.2601.1051     Aquisição de Máquinas e Veiculos                   0,00           0,00           0,00           0,00

26.782.2601.1052     Obras de Infraestrutura Rural                      0,00           0,00           0,00           0,00

26.782.2601.2050     Manut.Sec.de Infraestrutura,transp.e Obr           0,00   1.220.661,85           0,00   1.220.661,85

TOTAL                                              636.452,79   1.422.848,39           0,00   2.059.301,18
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo V a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                    Emissão: 31/12/2012

                            Anexo 6 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Programa de Trabalho                 Consolidado

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0206 SEC.MUN.DE EDUCAÇÃO

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

10                SAÚDE                                                 0,00      21.881,38           0,00      21.881,38

10.306             ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO                               0,00      21.881,38           0,00      21.881,38

10.306.1002         ALIMENTAÇÃO ESCOLAR                                 0,00      21.881,38           0,00      21.881,38

10.306.1002.2024     Programa Suplem.de Alimentação Escolar             0,00      21.881,38           0,00      21.881,38

12                EDUCAÇÃO                                              0,00   1.971.939,15           0,00   1.971.939,15

12.361             ENSINO FUNDAMENTAL                                   0,00   1.593.314,90           0,00   1.593.314,90

12.361.1201         ENSINO PARA TODOS                                   0,00   1.593.314,90           0,00   1.593.314,90

12.361.1201.2027     Manut.das Ativ.do Ensino Fundamental               0,00   1.315.536,96           0,00   1.315.536,96

12.361.1201.2028     Manut.do Transp.Escolar Fundamental                0,00     277.777,94           0,00     277.777,94

12.362             ENSINO  MÉDIO                                        0,00      46.823,21           0,00      46.823,21

12.362.1201         ENSINO PARA TODOS                                   0,00      46.823,21           0,00      46.823,21

12.362.1201.2029     Apoio ao Ensino Médio                              0,00      46.823,21           0,00      46.823,21

12.364             ENSINO SUPERIOR                                      0,00      24.727,52           0,00      24.727,52

12.364.1201         ENSINO PARA TODOS                                   0,00      24.727,52           0,00      24.727,52

12.364.1201.2030     Apoio ao Ensino Superior                           0,00      24.727,52           0,00      24.727,52

12.365             EDUCAÇÃO INFANTIL                                    0,00     307.073,52           0,00     307.073,52

12.365.1201         ENSINO PARA TODOS                                   0,00     307.073,52           0,00     307.073,52

12.365.1201.2031     Manut.do Transp.Escolar Infantil                   0,00      21.441,02           0,00      21.441,02

12.365.1201.2032     Manut.da Educação Infantil                         0,00     285.632,50           0,00     285.632,50

TOTAL                                                    0,00   1.993.820,53           0,00   1.993.820,53
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo V a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                    Emissão: 31/12/2012

                            Anexo 6 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Programa de Trabalho                 Consolidado

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0207 SEC.MUN.DE ASSIST.SOCIAL

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

08                ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    0,00     104.834,11           0,00     104.834,11

08.244             ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA                              0,00     104.834,11           0,00     104.834,11

08.244.0801         ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                            0,00     104.834,11           0,00     104.834,11

08.244.0801.1057     Obras de Infraestrutura Social                     0,00           0,00           0,00           0,00

08.244.0801.2008     Manut.da Sec.de Assistência Social                 0,00     104.834,11           0,00     104.834,11

TOTAL                                                    0,00     104.834,11           0,00     104.834,11
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo V a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                    Emissão: 31/12/2012

                            Anexo 6 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Programa de Trabalho                 Consolidado

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0208 SEC.MUN.DO DESENV.COMUNITÁRIO,CULTURA E ESPORTES

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

08                ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    0,00     132.414,22           0,00     132.414,22

08.244             ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA                              0,00     132.414,22           0,00     132.414,22

08.244.0801         ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                            0,00     132.414,22           0,00     132.414,22

08.244.0801.2055     Manut.Secret.Desenv.Comunitário                    0,00     132.414,22           0,00     132.414,22

13                CULTURA                                               0,00      83.733,43           0,00      83.733,43

13.392             DIFUSÃO CULTURAL                                     0,00      83.733,43           0,00      83.733,43

13.392.1301         DESENVOLVIMENTO CULTURAL                            0,00      83.733,43           0,00      83.733,43

13.392.1301.2034     Manut.das Festividades Municipais                  0,00           0,00           0,00           0,00

13.392.1301.2035     Manut.das Ativ.Culturais                           0,00      83.733,43           0,00      83.733,43

27                DESPORTO E LAZER                                      0,00      37.486,67           0,00      37.486,67

27.812             DESPORTO COMUNITÁRIO                                 0,00      37.486,67           0,00      37.486,67

27.812.2701         ESPORTE E LAZER                                     0,00      37.486,67           0,00      37.486,67

27.812.2701.2053     Manut.da Ativ.Esportivas                           0,00      37.486,67           0,00      37.486,67

TOTAL                                                    0,00     253.634,32           0,00     253.634,32
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo V a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                    Emissão: 31/12/2012

                            Anexo 6 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Programa de Trabalho                 Consolidado

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0209 SEC.DA IND.COM.TURISMO E SERVIÇOS

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

22                INDÚSTRIA                                       200.000,00           0,00           0,00     200.000,00

22.661             PROMOÇÃO INDUSTRIAL                            200.000,00           0,00           0,00     200.000,00

22.661.2201         DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL                    200.000,00           0,00           0,00     200.000,00

22.661.2201.1046     Promoção da Industria e Comercio             200.000,00           0,00           0,00     200.000,00

23                COMÉRCIO E SERVIÇOS                                   0,00           0,00           0,00           0,00

23.695             TURISMO                                              0,00           0,00           0,00           0,00

23.695.2301         PROMOÇÃO DO TURISMO                                 0,00           0,00           0,00           0,00

23.695.2301.2047     Manut.das Ativ.Voltadas ao Turismo                 0,00           0,00           0,00           0,00

TOTAL                                              200.000,00           0,00           0,00     200.000,00
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo V a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                    Emissão: 31/12/2012

                            Anexo 6 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Programa de Trabalho                 Consolidado

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0210 FUNDO MUN.DE HABITAÇÃO

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

16                HABITAÇÃO                                             0,00           0,00           0,00           0,00

16.482             HABITAÇÃO URBANA                                     0,00           0,00           0,00           0,00

16.482.1601         SISTEMA HABITACIONAL                                0,00           0,00           0,00           0,00

16.482.1601.1039     Apoio ao Sistema Habitacional                      0,00           0,00           0,00           0,00

TOTAL                                                    0,00           0,00           0,00           0,00
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo V a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                    Emissão: 31/12/2012

                            Anexo 6 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Programa de Trabalho                 Consolidado

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0211 FUNDO MUN.DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

08                ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    0,00       2.435,00           0,00       2.435,00

08.243             ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE               0,00       2.435,00           0,00       2.435,00

08.243.0801         ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                            0,00       2.435,00           0,00       2.435,00

08.243.0801.2009     Manut.das Ativ.do Fundo M.da Infância e            0,00       2.435,00           0,00       2.435,00

TOTAL                                                    0,00       2.435,00           0,00       2.435,00
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo V a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                    Emissão: 31/12/2012

                            Anexo 6 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Programa de Trabalho                 Consolidado

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0212 PREVIDÊNCIA SOCIAL

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

09                PREVIDÊNCIA SOCIAL                                    0,00     390.450,61           0,00     390.450,61

09.271             PREVIDÊNCIA BÁSICA                                   0,00     390.450,61           0,00     390.450,61

09.271.0901         PREVIDÊNCIA SOCIAL GERAL                            0,00     390.450,61           0,00     390.450,61

09.271.0901.2013     Encargos Previdênciarios do Regime Geral           0,00     390.450,61           0,00     390.450,61

TOTAL                                                    0,00     390.450,61           0,00     390.450,61



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 136

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119714/03/2013 (Quinta-feira)

- [ www.cplinformatica.com.br ] ----------------------------------------------------------------------------------{ 013 }-

Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo V a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                    Emissão: 31/12/2012

                            Anexo 6 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Programa de Trabalho                 Consolidado

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0214 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

99                RESERVA DE CONTINGENCIA                               0,00           0,00           0,00           0,00

99.999             RESERVA DE CONTINGENCIA                              0,00           0,00           0,00           0,00

99.999.9999         RESERVA DE CONTINGÊNCIA                             0,00           0,00           0,00           0,00

99.999.9999.2054     Reserva de Contingência                            0,00           0,00           0,00           0,00

TOTAL                                                    0,00           0,00           0,00           0,00
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo V a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                    Emissão: 31/12/2012

                            Anexo 6 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Programa de Trabalho                 Consolidado

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0003 FUNDOS MUNICIPAIS

Unidade Orcamentária: 0301 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

10                SAÚDE                                                 0,00   2.085.610,29           0,00   2.085.610,29

10.301             ATENÇÃO BÁSICA                                       0,00   2.069.713,32           0,00   2.069.713,32

10.301.1001         SAÚDE PARA TODOS                                    0,00   2.069.713,32           0,00   2.069.713,32

10.301.1001.1015     Aquisição de Veiculos                              0,00           0,00           0,00           0,00

10.301.1001.2016     Manut.das Ativ.da Saúde                            0,00   1.824.499,31           0,00   1.824.499,31

10.301.1001.2017     Manut.da Atenção Básica                            0,00      46.092,26           0,00      46.092,26

10.301.1001.2018     Manut.Piso de Atenção Básica Váriavel              0,00     183.666,79           0,00     183.666,79

10.301.1001.2022     Manut.da Assistência Farmacêutica                  0,00      15.454,96           0,00      15.454,96

10.301.1001.2023     Gestão do SUS                                      0,00           0,00           0,00           0,00

10.302             ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL                0,00           0,00           0,00           0,00

10.302.1001         SAÚDE PARA TODOS                                    0,00           0,00           0,00           0,00

10.302.1001.2019     Manut.MAC Ambul.e Hosp.e lim.Financ.               0,00           0,00           0,00           0,00

10.304             VIGILÂNCIA SANITÁRIA                                 0,00           0,00           0,00           0,00

10.304.1001         SAÚDE PARA TODOS                                    0,00           0,00           0,00           0,00

10.304.1001.2021     Manut.Vig.em Saúde Sanitária                       0,00           0,00           0,00           0,00

10.305             VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA                            0,00      15.896,97           0,00      15.896,97

10.305.1001         SAÚDE PARA TODOS                                    0,00      15.896,97           0,00      15.896,97

10.305.1001.2020     Manut.Vig.em Saúde Epidemiológica                  0,00      15.896,97           0,00      15.896,97

TOTAL                                                    0,00   2.085.610,29           0,00   2.085.610,29
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo V a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                    Emissão: 31/12/2012

                            Anexo 6 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Programa de Trabalho                 Consolidado

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0004 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

Unidade Orcamentária: 0401 FUNDO M. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

08                ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    0,00      77.428,02           0,00      77.428,02

08.241             ASSISTÊNCIA AO IDOSO                                 0,00      16.214,91           0,00      16.214,91

08.241.0801         ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                            0,00      16.214,91           0,00      16.214,91

08.241.0801.2010     Manut.das Ativ.da Terceira Idade                   0,00      16.214,91           0,00      16.214,91

08.243             ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE               0,00           0,00           0,00           0,00

08.243.0801         ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                            0,00           0,00           0,00           0,00

08.243.0801.2012     Manut.das Ativ.de Assistência ao Menor             0,00           0,00           0,00           0,00

08.244             ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA                              0,00      61.213,11           0,00      61.213,11

08.244.0801         ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                            0,00      61.213,11           0,00      61.213,11

08.244.0801.2011     Manut.do fundo M.de Assist. Social                 0,00      61.213,11           0,00      61.213,11

TOTAL                                                    0,00      77.428,02           0,00      77.428,02
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo V a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                    Emissão: 31/12/2012

                            Anexo 6 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Programa de Trabalho                 Consolidado

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0001 PODER LEGISLATIVO

Unidade Orcamentária: 0101 CÂMARA MUNICIPAL

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

01                LEGISLATIVA                                           0,00     387.627,24           0,00     387.627,24

01.031             AÇÃO LEGISLATIVA                                     0,00     387.627,24           0,00     387.627,24

01.031.0101         PROCESSO LEGISLATIVO                                0,00     387.627,24           0,00     387.627,24

01.031.0101.2001     MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA              0,00     167.627,24           0,00     167.627,24

01.031.0101.2059     SUBSIDIO DOS VEREADORES                            0,00     220.000,00           0,00     220.000,00

TOTAL                                                    0,00     387.627,24           0,00     387.627,24

TOTAL GERAL                                        870.120,95   8.595.346,74     450.016,24   9.915.483,93

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR  CRC 020276/O-4

                               NELSON MÁRIO GRASSI                      ELZA RINALDI COSER
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ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo VI a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                   Emissão: 31/12/2012

                                    Anexo 7 da lei nr. 4.320/64 - Programa de Trabalho                         Consolidado

                         Demonstrativo de Funcao, SubFuncao e Programa por Projetos e Atividades

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Código    Especificação                                           Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

01            LEGISLATIVA                                             0,00     387.627,24           0,00     387.627,24

01.031         AÇÃO LEGISLATIVA                                       0,00     387.627,24           0,00     387.627,24

01.031.0101     PROCESSO LEGISLATIVO                                  0,00     387.627,24           0,00     387.627,24

04            ADMINISTRAÇÃO                                           0,00   1.447.504,82           0,00   1.447.504,82

04.122         ADMINISTRAÇÃO GERAL                                    0,00   1.447.504,82           0,00   1.447.504,82

04.122.0401     GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR                        0,00     185.343,70           0,00     185.343,70

04.122.0402     ADMINISTRAÇÃO GERAL                                   0,00   1.160.215,12           0,00   1.160.215,12

04.122.0403     CONTRIBUIÇÕES                                         0,00     101.946,00           0,00     101.946,00

06            SEGURANÇA PÚBLICA                                       0,00      20.622,58           0,00      20.622,58

06.181         POLICIAMENTO                                           0,00      20.622,58           0,00      20.622,58

06.181.0601     SEGURANÇA MUNICIPAL                                   0,00      20.622,58           0,00      20.622,58

08            ASSISTÊNCIA SOCIAL                                      0,00     317.111,35           0,00     317.111,35

08.241         ASSISTÊNCIA AO IDOSO                                   0,00      16.214,91           0,00      16.214,91

08.241.0801     ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                              0,00      16.214,91           0,00      16.214,91

08.243         ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE                 0,00       2.435,00           0,00       2.435,00

08.243.0801     ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                              0,00       2.435,00           0,00       2.435,00

08.244         ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA                                0,00     298.461,44           0,00     298.461,44

08.244.0801     ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                              0,00     298.461,44           0,00     298.461,44

09            PREVIDÊNCIA SOCIAL                                      0,00     390.450,61           0,00     390.450,61

09.271         PREVIDÊNCIA BÁSICA                                     0,00     390.450,61           0,00     390.450,61

09.271.0901     PREVIDÊNCIA SOCIAL GERAL                              0,00     390.450,61           0,00     390.450,61

10            SAÚDE                                                   0,00   2.107.491,67           0,00   2.107.491,67

10.301         ATENÇÃO BÁSICA                                         0,00   2.069.713,32           0,00   2.069.713,32

10.301.1001     SAÚDE PARA TODOS                                      0,00   2.069.713,32           0,00   2.069.713,32

10.302         ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL                  0,00           0,00           0,00           0,00

10.302.1001     SAÚDE PARA TODOS                                      0,00           0,00           0,00           0,00

10.304         VIGILÂNCIA SANITÁRIA                                   0,00           0,00           0,00           0,00

10.304.1001     SAÚDE PARA TODOS                                      0,00           0,00           0,00           0,00

10.305         VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA                              0,00      15.896,97           0,00      15.896,97

10.305.1001     SAÚDE PARA TODOS                                      0,00      15.896,97           0,00      15.896,97

10.306         ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO                                 0,00      21.881,38           0,00      21.881,38

10.306.1002     ALIMENTAÇÃO ESCOLAR                                   0,00      21.881,38           0,00      21.881,38

12            EDUCAÇÃO                                                0,00   1.971.939,15           0,00   1.971.939,15

12.361         ENSINO FUNDAMENTAL                                     0,00   1.593.314,90           0,00   1.593.314,90

12.361.1201     ENSINO PARA TODOS                                     0,00   1.593.314,90           0,00   1.593.314,90

12.362         ENSINO  MÉDIO                                          0,00      46.823,21           0,00      46.823,21

12.362.1201     ENSINO PARA TODOS                                     0,00      46.823,21           0,00      46.823,21

12.364         ENSINO SUPERIOR                                        0,00      24.727,52           0,00      24.727,52

12.364.1201     ENSINO PARA TODOS                                     0,00      24.727,52           0,00      24.727,52

12.365         EDUCAÇÃO INFANTIL                                      0,00     307.073,52           0,00     307.073,52

12.365.1201     ENSINO PARA TODOS                                     0,00     307.073,52           0,00     307.073,52

13            CULTURA                                                 0,00      83.733,43           0,00      83.733,43

13.392         DIFUSÃO CULTURAL                                       0,00      83.733,43           0,00      83.733,43

13.392.1301     DESENVOLVIMENTO CULTURAL                              0,00      83.733,43           0,00      83.733,43
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo VI a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                   Emissão: 31/12/2012

                                    Anexo 7 da lei nr. 4.320/64 - Programa de Trabalho                         Consolidado

                         Demonstrativo de Funcao, SubFuncao e Programa por Projetos e Atividades

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Código    Especificação                                           Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

15            URBANISMO                                         487.260,80     109.917,05           0,00     597.177,85

15.451         INFRA-ESTRUTURA URBANA                           472.555,80           0,00           0,00     472.555,80

15.451.1501     SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA                   472.555,80           0,00           0,00     472.555,80

15.452         SERVIÇOS URBANOS                                  14.705,00     109.917,05           0,00     124.622,05

15.452.1501     SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA                    14.705,00     109.917,05           0,00     124.622,05

16            HABITAÇÃO                                               0,00           0,00           0,00           0,00

16.482         HABITAÇÃO URBANA                                       0,00           0,00           0,00           0,00

16.482.1601     SISTEMA HABITACIONAL                                  0,00           0,00           0,00           0,00

17            SANEAMENTO                                        149.191,99           0,00           0,00     149.191,99

17.512         SANEAMENTO BÁSICO URBANO                               0,00           0,00           0,00           0,00

17.512.1701     PREVENÇÃO DE DOENÇAS                                  0,00           0,00           0,00           0,00

17.605         ABASTECIMENTO                                    149.191,99           0,00           0,00     149.191,99

17.605.1701     PREVENÇÃO DE DOENÇAS                            149.191,99           0,00           0,00     149.191,99

18            GESTÃO AMBIENTAL                                        0,00           0,00           0,00           0,00

18.541         PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL                    0,00           0,00           0,00           0,00

18.541.1801     CONSERVAÇÃO AMBIENTAL                                 0,00           0,00           0,00           0,00

20            AGRICULTURA                                        33.668,16     408.530,83           0,00     442.198,99

20.601         PROMOÇÃO E PRODUÇÃO VEGETAL                       33.668,16           0,00           0,00      33.668,16

20.601.2001     ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL                    33.668,16           0,00           0,00      33.668,16

20.602         PROMOÇÃO E PRODUÇÃO ANIMAL                             0,00       1.937,40           0,00       1.937,40

20.602.2001     ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL                         0,00       1.937,40           0,00       1.937,40

20.606         EXTENÇÃO RURAL                                         0,00     406.593,43           0,00     406.593,43

20.606.2001     ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL                         0,00     406.593,43           0,00     406.593,43

22            INDÚSTRIA                                         200.000,00           0,00           0,00     200.000,00

22.661         PROMOÇÃO INDUSTRIAL                              200.000,00           0,00           0,00     200.000,00

22.661.2201     DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL                      200.000,00           0,00           0,00     200.000,00

23            COMÉRCIO E SERVIÇOS                                     0,00           0,00           0,00           0,00

23.695         TURISMO                                                0,00           0,00           0,00           0,00

23.695.2301     PROMOÇÃO DO TURISMO                                   0,00           0,00           0,00           0,00

24            COMUNICAÇÕES                                            0,00           0,00           0,00           0,00

24.722         TELECOMUNICAÇÕES                                       0,00           0,00           0,00           0,00

24.722.2401     SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÕES                           0,00           0,00           0,00           0,00

25            ENERGIA                                                 0,00      92.269,49           0,00      92.269,49

25.752         ENERGIA ELÉTRICA                                       0,00      92.269,49           0,00      92.269,49

25.752.2501     ENERGIA ELETRICA                                      0,00      92.269,49           0,00      92.269,49

26            TRANSPORTE                                              0,00   1.220.661,85           0,00   1.220.661,85

26.782         TRANSPORTE RODOVIÁRIO                                  0,00   1.220.661,85           0,00   1.220.661,85

26.782.2601     ESTRADAS VICINAIS                                     0,00   1.220.661,85           0,00   1.220.661,85

27            DESPORTO E LAZER                                        0,00      37.486,67           0,00      37.486,67

27.812         DESPORTO COMUNITÁRIO                                   0,00      37.486,67           0,00      37.486,67

27.812.2701     ESPORTE E LAZER                                       0,00      37.486,67           0,00      37.486,67
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo VI a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                   Emissão: 31/12/2012

                                    Anexo 7 da lei nr. 4.320/64 - Programa de Trabalho                         Consolidado

                         Demonstrativo de Funcao, SubFuncao e Programa por Projetos e Atividades

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Código    Especificação                                           Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

28            ENCARGOS ESPECIAIS                                      0,00           0,00     450.016,24     450.016,24

28.846         OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS                              0,00           0,00     450.016,24     450.016,24

28.846.2800     AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA E ENCARGOS MUNICIPAIS           0,00           0,00     450.016,24     450.016,24

99            RESERVA DE CONTINGENCIA                                 0,00           0,00           0,00           0,00

99.999         RESERVA DE CONTINGENCIA                                0,00           0,00           0,00           0,00

99.999.9999     RESERVA DE CONTINGÊNCIA                               0,00           0,00           0,00           0,00

TOTAL GERAL                                           870.120,95   8.595.346,74     450.016,24   9.915.483,93

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR  CRC 020276/O-4

                               NELSON MÁRIO GRASSI                      ELZA RINALDI COSER
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                                  Emissão: 31/12/2012

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Anexo 8 da lei nr. 4.320/64                                Exercício: 2012

                                      Adendo VII a Portaria Sof nr.8, de 04/02/1985                            Consolidado

               Demonstrativo da Despesa por Funcao, SubFuncao e Programa conforme o vínculo com os Recursos

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Conta     Descrição                                               ORDINÁRIO      VINCULADO          TOTAL

01            LEGISLATIVA                                        387.627,24           0,00     387.627,24

01.031         AÇÃO LEGISLATIVA                                  387.627,24           0,00     387.627,24

01.031.0101     PROCESSO LEGISLATIVO                             387.627,24           0,00     387.627,24

04            ADMINISTRAÇÃO                                    1.434.504,31      13.000,51   1.447.504,82

04.122         ADMINISTRAÇÃO GERAL                             1.434.504,31      13.000,51   1.447.504,82

04.122.0401     GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR                   185.343,70           0,00     185.343,70

04.122.0402     ADMINISTRAÇÃO GERAL                            1.147.214,61      13.000,51   1.160.215,12

04.122.0403     CONTRIBUIÇÕES                                    101.946,00           0,00     101.946,00

06            SEGURANÇA PÚBLICA                                   17.869,51       2.753,07      20.622,58

06.181         POLICIAMENTO                                       17.869,51       2.753,07      20.622,58

06.181.0601     SEGURANÇA MUNICIPAL                               17.869,51       2.753,07      20.622,58

08            ASSISTÊNCIA SOCIAL                                 260.761,80      56.349,55     317.111,35

08.241         ASSISTÊNCIA AO IDOSO                               11.298,24       4.916,67      16.214,91

08.241.0801     ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                          11.298,24       4.916,67      16.214,91

08.243         ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE              2.435,00           0,00       2.435,00

08.243.0801     ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                           2.435,00           0,00       2.435,00

08.244         ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA                           247.028,56      51.432,88     298.461,44

08.244.0801     ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                         247.028,56      51.432,88     298.461,44

09            PREVIDÊNCIA SOCIAL                                 390.450,61           0,00     390.450,61

09.271         PREVIDÊNCIA BÁSICA                                390.450,61           0,00     390.450,61

09.271.0901     PREVIDÊNCIA SOCIAL GERAL                         390.450,61           0,00     390.450,61

10            SAÚDE                                                9.701,27   2.097.790,40   2.107.491,67

10.301         ATENÇÃO BÁSICA                                        242,00   2.069.471,32   2.069.713,32

10.301.1001     SAÚDE PARA TODOS                                     242,00   2.069.471,32   2.069.713,32

10.302         ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL                   0,00           0,00           0,00

10.302.1001     SAÚDE PARA TODOS                                       0,00           0,00           0,00

10.304         VIGILÂNCIA SANITÁRIA                                    0,00           0,00           0,00

10.304.1001     SAÚDE PARA TODOS                                       0,00           0,00           0,00

10.305         VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA                               0,00      15.896,97      15.896,97

10.305.1001     SAÚDE PARA TODOS                                       0,00      15.896,97      15.896,97

10.306         ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO                              9.459,27      12.422,11      21.881,38

10.306.1002     ALIMENTAÇÃO ESCOLAR                                9.459,27      12.422,11      21.881,38

12            EDUCAÇÃO                                            70.493,44   1.901.445,71   1.971.939,15

12.361         ENSINO FUNDAMENTAL                                      0,00   1.593.314,90   1.593.314,90

12.361.1201     ENSINO PARA TODOS                                      0,00   1.593.314,90   1.593.314,90

12.362         ENSINO  MÉDIO                                      12.199,29      34.623,92      46.823,21

12.362.1201     ENSINO PARA TODOS                                 12.199,29      34.623,92      46.823,21

12.364         ENSINO SUPERIOR                                    24.727,52           0,00      24.727,52

12.364.1201     ENSINO PARA TODOS                                 24.727,52           0,00      24.727,52

12.365         EDUCAÇÃO INFANTIL                                  33.566,63     273.506,89     307.073,52

12.365.1201     ENSINO PARA TODOS                                 33.566,63     273.506,89     307.073,52

13            CULTURA                                             83.733,43           0,00      83.733,43

13.392         DIFUSÃO CULTURAL                                   83.733,43           0,00      83.733,43

13.392.1301     DESENVOLVIMENTO CULTURAL                          83.733,43           0,00      83.733,43

15            URBANISMO                                          163.675,40     433.502,45     597.177,85
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                                  Emissão: 31/12/2012

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Anexo 8 da lei nr. 4.320/64                                Exercício: 2012

                                      Adendo VII a Portaria Sof nr.8, de 04/02/1985                            Consolidado

               Demonstrativo da Despesa por Funcao, SubFuncao e Programa conforme o vínculo com os Recursos

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Conta     Descrição                                               ORDINÁRIO      VINCULADO          TOTAL

15.451         INFRA-ESTRUTURA URBANA                             39.074,35     433.481,45     472.555,80

15.451.1501     SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA                     39.074,35     433.481,45     472.555,80

15.452         SERVIÇOS URBANOS                                  124.601,05          21,00     124.622,05

15.452.1501     SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA                    124.601,05          21,00     124.622,05

16            HABITAÇÃO                                                0,00           0,00           0,00

16.482         HABITAÇÃO URBANA                                        0,00           0,00           0,00

16.482.1601     SISTEMA HABITACIONAL                                   0,00           0,00           0,00

17            SANEAMENTO                                          63.282,28      85.909,71     149.191,99

17.512         SANEAMENTO BÁSICO URBANO                                0,00           0,00           0,00

17.512.1701     PREVENÇÃO DE DOENÇAS                                   0,00           0,00           0,00

17.605         ABASTECIMENTO                                      63.282,28      85.909,71     149.191,99

17.605.1701     PREVENÇÃO DE DOENÇAS                              63.282,28      85.909,71     149.191,99

18            GESTÃO AMBIENTAL                                         0,00           0,00           0,00

18.541         PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL                     0,00           0,00           0,00

18.541.1801     CONSERVAÇÃO AMBIENTAL                                  0,00           0,00           0,00

20            AGRICULTURA                                        427.910,83      14.288,16     442.198,99

20.601         PROMOÇÃO E PRODUÇÃO VEGETAL                        19.380,00      14.288,16      33.668,16

20.601.2001     ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL                     19.380,00      14.288,16      33.668,16

20.602         PROMOÇÃO E PRODUÇÃO ANIMAL                          1.937,40           0,00       1.937,40

20.602.2001     ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL                      1.937,40           0,00       1.937,40

20.606         EXTENÇÃO RURAL                                    406.593,43           0,00     406.593,43

20.606.2001     ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL                    406.593,43           0,00     406.593,43

22            INDÚSTRIA                                          200.000,00           0,00     200.000,00

22.661         PROMOÇÃO INDUSTRIAL                               200.000,00           0,00     200.000,00

22.661.2201     DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL                       200.000,00           0,00     200.000,00

23            COMÉRCIO E SERVIÇOS                                      0,00           0,00           0,00

23.695         TURISMO                                                 0,00           0,00           0,00

23.695.2301     PROMOÇÃO DO TURISMO                                    0,00           0,00           0,00

24            COMUNICAÇÕES                                             0,00           0,00           0,00

24.722         TELECOMUNICAÇÕES                                        0,00           0,00           0,00

24.722.2401     SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÕES                            0,00           0,00           0,00

25            ENERGIA                                             92.269,49           0,00      92.269,49

25.752         ENERGIA ELÉTRICA                                   92.269,49           0,00      92.269,49

25.752.2501     ENERGIA ELETRICA                                  92.269,49           0,00      92.269,49

26            TRANSPORTE                                         931.353,92     289.307,93   1.220.661,85

26.782         TRANSPORTE RODOVIÁRIO                             931.353,92     289.307,93   1.220.661,85

26.782.2601     ESTRADAS VICINAIS                                931.353,92     289.307,93   1.220.661,85

27            DESPORTO E LAZER                                    37.486,67           0,00      37.486,67

27.812         DESPORTO COMUNITÁRIO                               37.486,67           0,00      37.486,67

27.812.2701     ESPORTE E LAZER                                   37.486,67           0,00      37.486,67

28            ENCARGOS ESPECIAIS                                 450.016,24           0,00     450.016,24

28.846         OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS                         450.016,24           0,00     450.016,24
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                                  Emissão: 31/12/2012

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Anexo 8 da lei nr. 4.320/64                                Exercício: 2012

                                      Adendo VII a Portaria Sof nr.8, de 04/02/1985                            Consolidado

               Demonstrativo da Despesa por Funcao, SubFuncao e Programa conforme o vínculo com os Recursos

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Conta     Descrição                                               ORDINÁRIO      VINCULADO          TOTAL

28.846.2800     AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA E ENCARGOS MUNICIPAIS      450.016,24           0,00     450.016,24

99            RESERVA DE CONTINGENCIA                                  0,00           0,00           0,00

99.999         RESERVA DE CONTINGENCIA                                 0,00           0,00           0,00

99.999.9999     RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                0,00           0,00           0,00

TOTAL GERAL                                          5.021.136,44   4.894.347,49   9.915.483,93

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR  CRC 020276/O-4

                               NELSON MÁRIO GRASSI                      ELZA RINALDI COSER
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Municipio de IBIAM                                              [BALANÇO DE 2012]                                                Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Adendo VIII a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                             Emissão: 31/12/2012

                          Anexo 9 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Demonstrativo da Despesa por Orgãos e Funções                Consolidado

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ORGAO \ FUNÇÕES                                      LEGISLATIVA      JUDICIÁRIA  ESSENC.A JUST.   ADMINISTRAÇÃO    DEF.NACIONAL  SEGURANÇA PUBL

01 PODER LEGISLATIVO                                  387.627,24            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

02 CHEFIA DO EXECUTIVO                                      0,00            0,00            0,00    1.447.504,82            0,00       20.622,58

03 FUNDOS MUNICIPAIS                                        0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

04 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL                           0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

TOTAL                                              387.627,24            0,00            0,00    1.447.504,82            0,00       20.622,58

ORGAO \ FUNÇÕES                                   REL.EXTERIORES   ASSIST.SOCIAL     PREV.SOCIAL           SAUDE        TRABALHO        EDUCAÇÃO

01 PODER LEGISLATIVO                                        0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

02 CHEFIA DO EXECUTIVO                                      0,00      239.683,33      390.450,61       21.881,38            0,00    1.971.939,15

03 FUNDOS MUNICIPAIS                                        0,00            0,00            0,00    2.085.610,29            0,00            0,00

04 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL                           0,00       77.428,02            0,00            0,00            0,00            0,00

TOTAL                                                    0,00      317.111,35      390.450,61    2.107.491,67            0,00    1.971.939,15

ORGAO \ FUNÇÕES                                          CULTURA   DIR.DA CIDAD.       URBANISMO       HABITAÇÃO      SANEAMENTO  GEST.AMBIENTAL

01 PODER LEGISLATIVO                                        0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

02 CHEFIA DO EXECUTIVO                                 83.733,43            0,00      597.177,85            0,00      149.191,99            0,00

03 FUNDOS MUNICIPAIS                                        0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

04 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL                           0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

TOTAL                                               83.733,43            0,00      597.177,85            0,00      149.191,99            0,00

ORGAO \ FUNÇÕES                                CIENC./TECNOLOGIA     AGRICULTURA     ORG.AGRARIA       INDUSTRIA  COM.E SERVIÇOS    COMUNICAÇÕES

01 PODER LEGISLATIVO                                        0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

02 CHEFIA DO EXECUTIVO                                      0,00      442.198,99            0,00      200.000,00            0,00            0,00

03 FUNDOS MUNICIPAIS                                        0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

04 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL                           0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

TOTAL                                                    0,00      442.198,99            0,00      200.000,00            0,00            0,00

ORGAO \ FUNÇÕES                                          ENERGIA      TRANSPORTE    DESP.E LAZER    ENCARG.SPEC. RESERV.CONTING.           TOTAL

01 PODER LEGISLATIVO                                        0,00            0,00            0,00            0,00            0,00      387.627,24

02 CHEFIA DO EXECUTIVO                                 92.269,49    1.220.661,85       37.486,67      450.016,24            0,00    7.364.818,38

03 FUNDOS MUNICIPAIS                                        0,00            0,00            0,00            0,00            0,00    2.085.610,29

04 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL                           0,00            0,00            0,00            0,00            0,00       77.428,02

TOTAL                                               92.269,49    1.220.661,85       37.486,67      450.016,24            0,00    9.915.483,93

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR  CRC 020276/O-4

                               NELSON MÁRIO GRASSI                      ELZA RINALDI COSER
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               RECEITA ORCAMENTARIA                           9.029.817,00   9.070.276,06      40.459,06

10000000           RECEITAS CORRENTES                         9.029.810,00   8.455.787,87                    574.022,13

11000000           RECEITA TRIBUTÁRIA                           312.355,00     306.782,81                      5.572,19

11100000           IMPOSTOS                                     259.080,00     275.871,75      16.791,75

11120000           IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA        179.080,00     199.867,57      20.787,57

11120200            IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E T      41.140,00      44.121,75       2.981,75

11120200      0100  IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E T      24.684,00      26.473,00       1.789,00

11120200      0101  IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E T      10.285,00      11.031,15         746,15

11120200      0102  IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E T       6.171,00       6.617,60         446,60

11120400            IMPOSTO S/A RENDA E PROV. DE QUALQUER N     108.900,00     141.247,68      32.347,68

11120431      0100   IMP.DE RENDA RETIDO NAS FONTES S/OS RE      65.340,00      84.748,59      19.408,59

11120431      0101   IMP.DE RENDA RETIDO NAS FONTES S/OS RE      27.225,00      35.312,28       8.087,28

11120431      0102   IMP.DE RENDA RETIDO NAS FONTES S/OS RE      16.335,00      21.186,81       4.851,81

11120800            IMPOSTO S/TRANSMISSÃO DE "INTER VIVOS"       29.040,00      14.498,14                     14.541,86

11120800      0100  IMPOSTO S/TRANSMISSÃO DE "INTER VIVOS"       17.424,00       8.698,88                      8.725,12

11120800      0101  IMPOSTO S/TRANSMISSÃO DE "INTER VIVOS"        7.260,00       3.624,55                      3.635,45

11120800      0102  IMPOSTO S/TRANSMISSÃO DE "INTER VIVOS"        4.356,00       2.174,71                      2.181,29

11130000           IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO       80.000,00      76.004,18                      3.995,82

11130500            IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATU      80.000,00      76.004,18                      3.995,82

11130501             IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NAT      80.000,00      76.004,18                      3.995,82

11130501      0100   IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NAT      48.000,00      45.602,68                      2.397,32

11130501      0101   IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NAT      20.000,00      19.001,40                        998,60

11130501      0102   IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NAT      12.000,00      11.400,10                        599,90

11200000           TAXAS                                         33.275,00      30.911,06                      2.363,94

11210000           TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA      23.595,00      21.328,14                      2.266,86

11211700      0100  TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANI       4.840,00       7.791,35       2.951,35

11212500      0100  TAXA DE LICENÇA P/FUNC.DE ESTABELEC.COM      14.520,00      12.138,13                      2.381,87

11212900      0100  TAXA DE LICENÇA P/ EXECUÇÃO DE OBRAS          2.420,00       1.098,93                      1.321,07

11213200      0100  TAXA DE APROVAÇÃO DO PROJETO DE CONSTRU         605,00         299,73                        305,27

11219900      0100  OUTRAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DE PODER DE       1.210,00           0,00                      1.210,00

11220000           TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS               9.680,00       9.582,92                         97,08

11229000      0100  TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA                       6.050,00       6.252,71         202,71

11229100      0100  TAXA PELA CONSERVAÇÃO DE RUAS                     0,00       1.436,01       1.436,01

11229900      0100  OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS       3.630,00       1.894,20                      1.735,80

11300000           CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA                      20.000,00           0,00                     20.000,00

11300400      0100  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA P/ PAVIMENTAÇÃ      20.000,00           0,00                     20.000,00

12000000           RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES                      1.000,00           0,00                      1.000,00

12300000           CONTRIUBUIÇÃO SERV. ILUMINAÇÃO PÚBLICA         1.000,00           0,00                      1.000,00

12300100      0117  COSIP                                         1.000,00           0,00                      1.000,00

13000000           RECEITA PATRIMONIAL                           49.760,00      36.380,46                     13.379,54

13200000           RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS               49.760,00      36.380,46                     13.379,54

13250000           REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS            49.760,00      36.380,46                     13.379,54

13250100            RECEITA DE REM. DE DEP.B. REC.VINCULADO       2.500,00       8.608,50       6.108,50

13250100            RECEITA DE DEPOSITOS DE RECURSOS VINCUL       7.260,00       9.833,69       2.573,69

13250101      0144   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. RO         605,00         197,59                        407,41

13250102             REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC.AO        3.630,00         800,39                      2.829,61

13250102      0118   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC.AO        2.178,00         800,39                      1.377,61

13250102      0119   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC.AO        1.452,00           0,00                      1.452,00

13250103      0123   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. FU           0,00         202,34         202,34

13250103      0164   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. FU           0,00       1.030,78       1.030,78

13250103      0166   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. FU           0,00         209,68         209,68

13250103      0167   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. FU           0,00          97,47          97,47



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 148

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119714/03/2013 (Quinta-feira)

- [ www.cplinformatica.com.br ] ----------------------------------------------------------------------------------{ 002 }-

Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                                  Emissão: 31/12/2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Comparativo da Receita Orcada com a Arrecadada                       Exercício: 2012

                                       Anexo 10 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral                            Consolidado

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

[   D I F E R E N Ç A   ]

TÍTULOS                                                             ORÇADO     ARRECADADO   PARA ( + )     PARA ( - )

13250103      0170   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. FU           0,00       3.732,06       3.732,06

13250103      0188   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. FU           0,00           0,00                          0,00

13250105      0122   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. MD           0,00       4.341,95       4.341,95

13250105      0158   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. MD           0,00         105,91         105,91

13250105      0160   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. MD           0,00          27,63          27,63

13250105      0161   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. MD           0,00          93,51          93,51

13250105      0187   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. MD           0,00          11,72          11,72

13250106      0102   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. AÇ       2.000,00       1.551,28                        448,72

13250109      0116   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS CIDE             605,00           0,00                        605,00

13250110      0147   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC.FNA           0,00         186,93         186,93

13250110      0152   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC.FNA         500,00       1.560,65       1.060,65

13250110      0163   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC.FNA           0,00          37,31          37,31

13250199      0100   REC.REMUNERAÇÃO OUTROS DEP.BANCARIOS V       2.420,00       3.998,61       1.578,61

13250199      0124   REC.REMUNERAÇÃO OUTROS DEP.BANCARIOS V           0,00          96,04          96,04

13250199      0144   REC.REMUNERAÇÃO OUTROS DEP.BANCARIOS V           0,00         106,55         106,55

13250199      0154   REC.REMUNERAÇÃO OUTROS DEP.BANCARIOS V           0,00           0,00                          0,00

13250199      0155   REC.REMUNERAÇÃO OUTROS DEP.BANCARIOS V           0,00           0,00                          0,00

13250199      0156   REC.REMUNERAÇÃO OUTROS DEP.BANCARIOS V           0,00          53,79          53,79

13250200            REMUN.DEPÓSITOS RECURSOS NÃO VINCULADOS      40.000,00      17.938,27                     22.061,73

13250299      0100   REMUN.OUTROS DEPÓSITOS BANCÁRIOS NÃO V      40.000,00      17.938,27                     22.061,73

14000000           RECEITA AGROPECUÁRIA                           2.420,00           0,00                      2.420,00

14900000      0100 OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS                  2.420,00           0,00                      2.420,00

16000000           RECEITA DE SERVIÇOS                          101.640,00      88.701,97                     12.938,03

16001300      0100  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS                      2.420,00       5.220,00       2.800,00

16004500      0100  SERVIÇOS DE PREP.DA TERRA EM PROP. PART      96.800,00      83.481,97                     13.318,03

16009900      0100  OUTROS SERVIÇOS                               2.420,00           0,00                      2.420,00

17000000           TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                   8.493.150,00   7.980.442,30                    512.707,70

17200000           TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS         8.429.150,00   7.760.777,54                    668.372,46

17210000           TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO                    5.133.238,00   4.615.227,02                    518.010,98

17210100            PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO          4.652.336,00   3.936.116,23                    716.219,77

17210102             COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO   5.812.000,00   4.918.424,87                    893.575,13

17210102      0100   COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO   2.559.520,00   2.213.291,18                    346.228,82

17210102      0101   COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO   2.090.880,00   1.721.448,70                    369.431,30

17210102      0102   COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO   1.161.600,00     983.684,99                    177.915,01

17210105             COTA-PARTE DO IMPOSTO S/A PROPRIEDADE        2.420,00       1.719,90                        700,10

17210105      0100   COTA-PARTE DO IMPOSTO S/A PROPRIEDADE        1.452,00       1.031,94                        420,06

17210105      0101   COTA-PARTE DO IMPOSTO S/A PROPRIEDADE          605,00         429,99                        175,01

17210105      0102   COTA-PARTE DO IMPOSTO S/A PROPRIEDADE          363,00         257,97                        105,03

17212200            TRANSF. DA COMP. FINANC. PELA EXP. DE R      67.760,00      75.583,68       7.823,68

17212270      0144   COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓL      67.760,00      75.583,68       7.823,68

17213300            TRANSF.DE REC. DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚD     220.390,00     224.060,14       3.670,14

17213301      0164   PISO DE ATENÇÃO BÁSICA  PAB                 40.000,00      47.652,48       7.652,48

17213303      0164   PSF                                         80.000,00      84.270,00       4.270,00

17213304      0164   PSF - ODONTO                                26.000,00      26.370,00         370,00

17213305      0164   AGENTES COMUNITÁRIOS PACS                   38.720,00      44.808,00       6.088,00

17213306      0167   FARMACIA BÁSICA                             12.100,00      10.506,00                      1.594,00

17213308      0166   VIGILANCIA SANITÁRIA                        10.890,00       2.543,12                      8.346,88

17213309      0166   EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS          9.680,00       7.910,54                      1.769,46

17213314      0165   MAC                                          1.000,00           0,00                      1.000,00

17213318      0170   OUTROS PROG.FIN. TRANSF. FUNDO A FUNDO       2.000,00           0,00                      2.000,00

17213400            TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDO NAC. DE AS      70.000,00      38.529,28                     31.470,72

17213401      0147   IDOSO - PBVII                                3.000,00      11.500,00       8.500,00
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17213402      0148   OUTROS APL. - PBVII                          9.000,00         500,00                      8.500,00

17213406      0163   BOLSA FAMILIA - IGD-PBF                     10.000,00       8.529,28                      1.470,72

17213407      0152   OUTR. FNAS CRÁS                             48.000,00      18.000,00                     30.000,00

17213500            TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDO NAC.DE DES      99.520,00      97.480,51                      2.039,49

17213501      0158   TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO          46.000,00      49.189,16       3.189,16

17213503      0160   TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE- PNAE        14.520,00      12.504,00                      2.016,00

17213504      0161   TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE- PNATE       39.000,00      35.787,35                      3.212,65

17213600            TRANSFERÊNCIA FINANC.DO ICMS-DESONERAÇÃ      29.040,00      14.661,21                     14.378,79

17213600      0100  TRANSFERÊNCIA FINANC.DO ICMS-DESONERAÇÃ      17.424,00       8.796,77                      8.627,23

17213600      0101  TRANSFERÊNCIA FINANC.DO ICMS-DESONERAÇÃ       7.260,00       3.665,32                      3.594,68

17213600      0102  TRANSFERÊNCIA FINANC.DO ICMS-DESONERAÇÃ       4.356,00       2.199,12                      2.156,88

17219900            OUTRAS TRANSF. DA UNIÃO                           0,00     231.728,19     231.728,19

17219901      0100   TRANSF. FEX                                      0,00      13.482,13      13.482,13

17219903      0100   FPM 1%                                           0,00     218.246,06     218.246,06

17220000           TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS                 2.836.112,00   2.673.348,15                    162.763,85

17220100            PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS       2.806.112,00   2.644.045,71                    162.066,29

17220101             COTA-PARTE DO ICMS                       3.300.000,00   3.116.257,73                    183.742,27

17220101      0100   COTA-PARTE DO ICMS                       1.980.000,00   1.869.754,66                    110.245,34

17220101      0101   COTA-PARTE DO ICMS                         825.000,00     779.064,56                     45.935,44

17220101      0102   COTA-PARTE DO ICMS                         495.000,00     467.438,51                     27.561,49

17220102             COTA-PARTE DO IPVA                         101.640,00     125.218,65      23.578,65

17220102      0100   COTA-PARTE DO IPVA                          60.984,00      75.131,24      14.147,24

17220102      0101   COTA-PARTE DO IPVA                          25.410,00      31.304,77       5.894,77

17220102      0102   COTA-PARTE DO IPVA                          15.246,00      18.782,64       3.536,64

17220104             COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO          66.000,00      50.066,39                     15.933,61

17220104      0100   COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO          39.600,00      30.039,83                      9.560,17

17220104      0101   COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO          16.500,00      12.516,64                      3.983,36

17220104      0102   COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO           9.900,00       7.509,92                      2.390,08

17220113      0116   COTA-PARTE DA CONT. INTERV.NO DOMÍNIO       32.000,00      10.841,79                     21.158,21

17223300            TRANSF. DE RECURSOS DO ESTADO P/PROGRAM      30.000,00      29.302,44                        697,56

17223301      0167   COFINANC.DA ASSIST.FARMAÊUTICA              10.000,00       8.752,44                      1.247,56

17223308      0164   COFINANC. DA ATENÇÃO BÁSICA                 20.000,00      20.550,00         550,00

17240000           TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS           459.800,00     472.202,37      12.402,37

17240100            TRANSF..F MANUT.DESENV.ED.BÁS VAL.PROF.     459.800,00     472.202,37      12.402,37

17240100      0118  TRANSF..F MANUT.DESENV.ED.BÁS VAL.PROF.     390.830,00     401.372,03      10.542,03

17240100      0119  TRANSF..F MANUT.DESENV.ED.BÁS VAL.PROF.      68.970,00      70.830,34       1.860,34

17600000           TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS                   64.000,00     219.664,76     155.664,76

17620000           TRANSF.DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO DF       64.000,00     219.664,76     155.664,76

17620200            TRANSF.DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DEST. A      64.000,00      71.856,56       7.856,56

17620201      0122   TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL       38.000,00      45.806,02       7.806,02

17620202      0122   TRANSP. ESCOLAR ENSINO MÉDIO                26.000,00      26.050,54          50,54

17629900            OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS E           0,00     147.808,20     147.808,20

17629901      0124   RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS CONVÊNIO 17.35           0,00      50.000,00      50.000,00

17629902      0124   RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS CONVÊNIO 18.92           0,00      50.000,00      50.000,00

17629903      0124   RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS CONVÊNIO 3080/           0,00      47.808,20      47.808,20

19000000           OUTRAS RECEITAS CORRENTES                     69.485,00      43.480,33                     26.004,67

19100000           MULTAS E JUROS DE MORA                        16.214,00      18.022,15       1.808,15

19110000           MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS            1.210,00       1.971,27         761,27

19113800            MULTAS/JUROS DE MORA DO IMP.S/PROPR.TER         726,00       1.226,03         500,03

19113800      0100  MULTAS/JUROS DE MORA DO IMP.S/PROPR.TER         435,60         735,61         300,01

19113800      0101  MULTAS/JUROS DE MORA DO IMP.S/PROPR.TER         181,50         306,58         125,08

19113800      0102  MULTAS/JUROS DE MORA DO IMP.S/PROPR.TER         108,90         183,84          74,94
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19114000            MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO S/SER         484,00         745,24         261,24

19114000      0100  MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO S/SER         290,40         447,16         156,76

19114000      0101  MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO S/SER         121,00         186,40          65,40

19114000      0102  MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO S/SER          72,60         111,68          39,08

19130000           MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO       2.904,00       5.656,43       2.752,43

19131100            MULTAS E JUROS DE MORA DA D ATIVA DO IM       1.210,00       3.962,96       2.752,96

19131100      0100  MULTAS E JUROS DE MORA DA D ATIVA DO IM         726,00       2.377,80       1.651,80

19131100      0101  MULTAS E JUROS DE MORA DA D ATIVA DO IM         302,50         990,89         688,39

19131100      0102  MULTAS E JUROS DE MORA DA D ATIVA DO IM         181,50         594,27         412,77

19131300            MULTAS E JUROS DE MORA DA D. ATI. IMP.S         484,00       1.693,47       1.209,47

19131300      0100  MULTAS E JUROS DE MORA DA D. ATI. IMP.S         290,40       1.016,07         725,67

19131300      0101  MULTAS E JUROS DE MORA DA D. ATI. IMP.S         121,00         423,38         302,38

19131300      0102  MULTAS E JUROS DE MORA DA D. ATI. IMP.S          72,60         254,02         181,42

19139900      0100  MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA        1.210,00           0,00                      1.210,00

19150000           MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE       1.815,00       1.845,40          30,40

19159900      0100  MULTAS DIV.ATIVA DE OUTRAS RECEITAS           1.815,00       1.845,40          30,40

19180000      0100 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS RECEITA         605,00       1.184,23         579,23

19190000           MULTAS DE OUTRAS ORIGENS                       9.680,00       7.364,82                      2.315,18

19191500            MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNS       9.680,00       7.364,82                      2.315,18

19191501      0154   CONVÊNCIO POLICIA MILITAR                    3.194,40       2.425,36                        769,04

19191502      0155   CONVÊNIO POLICIA CIVIL                       3.194,40       2.425,36                        769,04

19191503      0156   CONVÊNCIO TRANSITO PREFEITURA                3.291,20       2.514,10                        777,10

19200000           INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                   14.490,00       1.992,78                     12.497,22

19220000           RESTITUIÇÕES                                  14.490,00       1.992,78                     12.497,22

19229900      0100  OUTRAS RESTITUIÇÕES                          13.280,00       1.220,67                     12.059,33

19229900      0102  OUTRAS RESTITUIÇÕES                           1.210,00         772,11                        437,89

19300000           RECEITA DA DÍVIDA ATIVA                        9.680,00      21.688,54      12.008,54

19310000           RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA             4.840,00       9.426,89       4.586,89

19311100            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA IMP.S/PROPR.TER       2.420,00       6.459,47       4.039,47

19311100      0100  RECEITA DA DÍVIDA ATIVA IMP.S/PROPR.TER       1.452,00       3.875,68       2.423,68

19311100      0101  RECEITA DA DÍVIDA ATIVA IMP.S/PROPR.TER         605,00       1.614,99       1.009,99

19311100      0102  RECEITA DA DÍVIDA ATIVA IMP.S/PROPR.TER         363,00         968,80         605,80

19311300            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA IMP. S/ SERVIÇO       1.210,00       2.967,42       1.757,42

19311300      0100  RECEITA DA DÍVIDA ATIVA IMP. S/ SERVIÇO         726,00       1.780,45       1.054,45

19311300      0101  RECEITA DA DÍVIDA ATIVA IMP. S/ SERVIÇO         302,50         741,87         439,37

19311300      0102  RECEITA DA DÍVIDA ATIVA IMP. S/ SERVIÇO         181,50         445,10         263,60

19319900      0100  RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBU       1.210,00           0,00                      1.210,00

19320000           RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA         4.840,00      12.261,65       7.421,65

19329900      0100  RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA        4.840,00      12.261,65       7.421,65

19900000           RECEITAS DIVERSAS                             29.101,00       1.776,86                     27.324,14

19909900            OUTRAS RECEITAS                               1.710,00           0,00                      1.710,00

19909900      0100  OUTRAS RECEITAS                              27.391,00       1.776,86                     25.614,14

19909901      0100   RECEITAS DIVERSAS                              500,00           0,00                        500,00

19909901      0102   RECEITAS DIVERSAS                            1.210,00           0,00                      1.210,00

20000000           RECEITAS DE CAPITAL                                7,00     614.488,19     614.481,19

21000000           OPERAÇÕES DE CRÉDITO                               0,00     317.545,48     317.545,48

21100000           OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS                      0,00     317.545,48     317.545,48

21140000           OPERAÇÕES DE CRÉDITOS INTERNAS - CONTRAT           0,00     317.545,48     317.545,48

21149900      0183  OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS -            0,00     317.545,48     317.545,48

24000000           TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                          7,00     296.942,71     296.935,71

24700000           TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS                        7,00     296.942,71     296.935,71

24710000           TRANSF.DE CONV. DA UNIÃO E DE SUAS ENTID           7,00     100.781,60     100.774,60
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24710100      0123  TRANSF. DE CONV. DA UNIÃO P/SISTEMA ÚNI           0,00      16.000,00      16.000,00

24719900            OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UN           7,00      84.781,60      84.774,60

24719901      0124   CONVÊNIO AÇÃO Nº 036                             1,00           0,00                          1,00

24719902      0124   CONVÊNIO AÇÃO Nº 039                             1,00           0,00                          1,00

24719903      0124   CONVÊNIO AÇÃO Nº 040                             1,00           0,00                          1,00

24719904      0124   CONVÊNIO AÇÃO Nº 056                             1,00      84.781,60      84.780,60

24719905      0124   CONVÊNIO AÇÃO Nº 045                             1,00           0,00                          1,00

24719906      0124   CONVÊNIO AÇÃO Nº 051                             1,00           0,00                          1,00

24719907      0124   CONVÊNIO AÇÃO Nº 057                             1,00           0,00                          1,00

24720000           TRANSF.DE CONV. DOS ESTADOS E DF E SUAS            0,00     196.161,11     196.161,11

24720200      0122  TRANSFERÊNCIAS DE CONV.DOS ESTADOS DEST           0,00     196.161,11     196.161,11

97210102      0100   DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FU  -1.161.600,00    -983.684,60     177.915,40

97210105      0100   DEDUÇÃO DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FU        -484,00        -343,94         140,06

97213600      0100  DEDUÇÃO DA RECEITA P/FORMAÇÃO DO FUNDEB      -5.808,00      -2.932,22       2.875,78

97220101      0100   DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO FUNDE    -660.000,00    -623.250,63      36.749,37

97220102      0100   DEDUÇÕES DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO F     -20.328,00     -25.075,01                      4.747,01

97220104      0100   DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO FUNDE     -13.200,00     -10.013,21       3.186,79

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR  CRC 020276/O-4

                               NELSON MÁRIO GRASSI                      ELZA RINALDI COSER
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TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA                                     7.966.185,24       50.440,00    8.016.625,24    7.364.818,38     -651.806,86

02     CHEFIA DO EXECUTIVO                                        7.966.185,24       50.440,00    8.016.625,24    7.364.818,38     -651.806,86

0201    GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO                        674.807,59            0,00      674.807,59      635.359,94      -39.447,65

04        ADMINISTRAÇÃO                                             203.000,00            0,00      203.000,00      185.343,70      -17.656,30

122        ADMINISTRAÇÃO GERAL                                      203.000,00            0,00      203.000,00      185.343,70      -17.656,30

0401        GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR                          203.000,00            0,00      203.000,00      185.343,70      -17.656,30

2002         Manut.das Ativ.do Gabinete do Prefeito e vice          203.000,00            0,00      203.000,00      185.343,70      -17.656,30

30000000            DESPESAS CORRENTES                              203.000,00            0,00      203.000,00      185.343,70      -17.656,30

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                      163.000,00            0,00      163.000,00      162.821,66         -178,34

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              163.000,00            0,00      163.000,00      162.821,66         -178,34

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00      161.747,55      161.747,55

31901143       13º Salário                                                0,00            0,00            0,00        1.074,11        1.074,11

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        40.000,00            0,00       40.000,00       22.522,04      -17.477,96

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               40.000,00            0,00       40.000,00       22.522,04      -17.477,96

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33901414       Diárias No País  Civil                                     0,00            0,00            0,00        4.850,00        4.850,00

33903001       Combustíveis e Lubrificantes Automotiv                     0,00            0,00            0,00        6.829,43        6.829,43

33903007       Gêneros de Alimentação                                     0,00            0,00            0,00           48,00           48,00

33903039       Material Para Manutenção de Veículos                       0,00            0,00            0,00        2.708,46        2.708,46

33903096       Materiais de Consumo Pagamento Antecip                     0,00            0,00            0,00          150,00          150,00

33903301       Passagens Para o País                                      0,00            0,00            0,00           61,70           61,70

33903901       Assinatura de Periódicos e Anuidades                       0,00            0,00            0,00          535,00          535,00

33903915       Limpeza de Veículos                                        0,00            0,00            0,00          295,00          295,00

33903919       Manutenção e Conservação de Veículos                       0,00            0,00            0,00          629,00          629,00

33903943       Serviços de Energia Elétrica                               0,00            0,00            0,00        1.430,41        1.430,41

33903999       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa J                     0,00            0,00            0,00        4.985,04        4.985,04

28        ENCARGOS ESPECIAIS                                        471.807,59            0,00      471.807,59      450.016,24      -21.791,35

846        OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS                                471.807,59            0,00      471.807,59      450.016,24      -21.791,35

2800        AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA E ENCARGOS MUNICIPAIS             471.807,59            0,00      471.807,59      450.016,24      -21.791,35

0000         Amortização da dívida e encargos municipais            471.807,59            0,00      471.807,59      450.016,24      -21.791,35

30000000            DESPESAS CORRENTES                              237.807,59            0,00      237.807,59      216.194,45      -21.613,14

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                       12.000,00            0,00       12.000,00       11.219,41         -780,59

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               12.000,00            0,00       12.000,00       11.219,41         -780,59

31900301       Civis                                                      0,00            0,00            0,00       10.371,79       10.371,79

31900303       13º Salário Pensionista Civil                              0,00            0,00            0,00          847,62          847,62

32000000            JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA                       30.000,00            0,00       30.000,00       10.021,60      -19.978,40

32900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               30.000,00            0,00       30.000,00       10.021,60      -19.978,40

32902101       Juros da Dívida Contratada Com Institu                     0,00            0,00            0,00       10.021,60       10.021,60

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                       195.807,59            0,00      195.807,59      194.953,44         -854,15

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              102.000,00            0,00      102.000,00      101.145,85         -854,15

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               93.807,59            0,00       93.807,59       93.807,59            0,00

33904712       Contribuição Para o Pis/pasep                              0,00            0,00            0,00      101.145,85      101.145,85

33909132       Outros Precatórios Relativos a despesa                     0,00            0,00            0,00       93.807,59       93.807,59

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                             234.000,00            0,00      234.000,00      233.821,79         -178,21

46000000            AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA                           234.000,00            0,00      234.000,00      233.821,79         -178,21

46900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              234.000,00            0,00      234.000,00      233.821,79         -178,21

 46907101       Amortização da Dívida Contratada Com I                     0,00            0,00            0,00      145.250,00      145.250,00 
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46907199       Outras Amortizações da Dívida Contrata                     0,00            0,00            0,00       88.571,79       88.571,79

0202    SEC.DE PLANEJ.E GESTÃO ADMINISTRATIVA                        52.000,00            0,00       52.000,00       36.624,36      -15.375,64

04        ADMINISTRAÇÃO                                              52.000,00            0,00       52.000,00       36.624,36      -15.375,64

122        ADMINISTRAÇÃO GERAL                                       52.000,00            0,00       52.000,00       36.624,36      -15.375,64

0402        ADMINISTRAÇÃO GERAL                                      52.000,00            0,00       52.000,00       36.624,36      -15.375,64

2003         Manut.das Ativ.de Planejamento e Gestão                 52.000,00            0,00       52.000,00       36.624,36      -15.375,64

30000000            DESPESAS CORRENTES                               52.000,00            0,00       52.000,00       36.624,36      -15.375,64

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                       28.000,00            0,00       28.000,00       18.175,94       -9.824,06

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               28.000,00            0,00       28.000,00       18.175,94       -9.824,06

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00       17.785,52       17.785,52

31901143       13º Salário                                                0,00            0,00            0,00          390,42          390,42

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        24.000,00            0,00       24.000,00       18.448,42       -5.551,58

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               24.000,00            0,00       24.000,00       18.448,42       -5.551,58

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903017       Material de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00        5.216,85        5.216,85

33903026       Material Elétrico e Eletrônico                             0,00            0,00            0,00          135,00          135,00

33903099       Outros Materiais de Consumo                                0,00            0,00            0,00            8,50            8,50

33903299       Outros Materiais de Distribuição Gratu                     0,00            0,00            0,00        4.048,48        4.048,48

33903905       Serviços Técnicos Profissionais                            0,00            0,00            0,00        4.387,00        4.387,00

33903908       Manutenção de Software                                     0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903948       Serviços de Seleção e Treinamento                          0,00            0,00            0,00          490,00          490,00

33903969       Seguros Em Geral                                           0,00            0,00            0,00        2.904,49        2.904,49

33903975       Multas e Infraçoes de Transito                             0,00            0,00            0,00           68,10           68,10

33903981       Serviços Bancários                                         0,00            0,00            0,00           13,50           13,50

33903995       Manutenção e Conservação de Equipament                     0,00            0,00            0,00        1.065,00        1.065,00

33903996       Outros Serviços de Terceiros Pessoa Ju                     0,00            0,00            0,00          111,50          111,50

0203    SEC.DA  ADMINISTRAÇÃO E DA FAZENDA                        1.295.144,77            0,00    1.295.144,77    1.246.159,34      -48.985,43

04        ADMINISTRAÇÃO                                           1.264.544,91            0,00    1.264.544,91    1.225.536,76      -39.008,15

122        ADMINISTRAÇÃO GERAL                                    1.264.544,91            0,00    1.264.544,91    1.225.536,76      -39.008,15

0402        ADMINISTRAÇÃO GERAL                                   1.161.000,51            0,00    1.161.000,51    1.123.590,76      -37.409,75

2004         Manut.das Ativ.Administrativas                       1.161.000,51            0,00    1.161.000,51    1.123.590,76      -37.409,75

30000000            DESPESAS CORRENTES                            1.098.579,50            0,00    1.098.579,50    1.062.607,75      -35.971,75

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                      596.499,50            0,00      596.499,50      595.551,99         -947,51

31710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS               1.320,00            0,00        1.320,00        1.188,00         -132,00

31714100       Contribuições                                              0,00            0,00            0,00        1.188,00        1.188,00

31717001       Participacao Em Consorcio Publico                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              595.179,50            0,00      595.179,50      594.363,99         -815,51

31900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00      526.225,66      526.225,66

31901143       13º Salário                                                0,00            0,00            0,00       13.418,33       13.418,33

31903401       Substituição de Mão de Obra (lrf, Art.                     0,00            0,00            0,00       54.720,00       54.720,00

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                       502.080,00            0,00      502.080,00      467.055,76      -35.024,24

33710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS               1.080,00            0,00        1.080,00          972,00         -108,00

33714100       Contribuições                                              0,00            0,00            0,00          972,00          972,00

33717000       Rateio Pela Participação Em Consórcio                      0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              501.000,00            0,00      501.000,00      466.083,76      -34.916,24

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33901414       Diárias No País  Civil                                     0,00            0,00            0,00        2.260,00        2.260,00

 33903001       Combustíveis e Lubrificantes Automotiv                     0,00            0,00            0,00        5.795,74        5.795,74 
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33903004       Gás Engarrafado                                            0,00            0,00            0,00          355,60          355,60

33903007       Gêneros de Alimentação                                     0,00            0,00            0,00        2.476,86        2.476,86

33903016       Material de Expediente                                     0,00            0,00            0,00        9.805,82        9.805,82

33903017       Material de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00        7.104,79        7.104,79

33903021       Material de Copa e Cozinha                                 0,00            0,00            0,00        1.795,82        1.795,82

33903022       Material de Limpeza e Produção de Higi                     0,00            0,00            0,00        2.481,74        2.481,74

33903024       Material Para Manutenção de Bens Imóve                     0,00            0,00            0,00          958,96          958,96

33903025       Material Para Manutenção de Bens Móvei                     0,00            0,00            0,00        1.024,00        1.024,00

33903026       Material Elétrico e Eletrônico                             0,00            0,00            0,00          692,26          692,26

33903028       Material de Proteção e Segurança                           0,00            0,00            0,00           58,60           58,60

33903030       Material Para Comunicações                                 0,00            0,00            0,00           33,00           33,00

33903039       Material Para Manutenção de Veículos                       0,00            0,00            0,00        2.387,49        2.387,49

33903044       Material de Sinalização Visual e Afins                     0,00            0,00            0,00          328,00          328,00

33903050       Bandeiras, Flâmulas e Insígnias                            0,00            0,00            0,00          471,60          471,60

33903096       Materiais de Consumo Pagamento Antecip                     0,00            0,00            0,00        1.390,12        1.390,12

33903099       Outros Materiais de Consumo                                0,00            0,00            0,00          648,50          648,50

33903301       Passagens Para o País                                      0,00            0,00            0,00           87,89           87,89

33903606       Serviços Técnicos Profissionais                            0,00            0,00            0,00          500,00          500,00

33903707       Estagiários                                                0,00            0,00            0,00       13.717,79       13.717,79

33903901       Assinatura de Periódicos e Anuidades                       0,00            0,00            0,00        1.932,00        1.932,00

33903905       Serviços Técnicos Profissionais                            0,00            0,00            0,00      138.096,00      138.096,00

33903908       Manutenção de Software                                     0,00            0,00            0,00       55.524,00       55.524,00

33903914       Locação de Bens Móveis e Outras Nature                     0,00            0,00            0,00        2.802,40        2.802,40

33903915       Limpeza de Veículos                                        0,00            0,00            0,00           85,00           85,00

33903916       Manutenção e Conservação de Bens Imóve                     0,00            0,00            0,00          660,00          660,00

33903917       Manutenção e Conservação de Máquinas E                     0,00            0,00            0,00        1.365,00        1.365,00

33903919       Manutenção e Conservação de Veículos                       0,00            0,00            0,00        1.607,96        1.607,96

33903920       Manutenção e Conservação de Bens Móvei                     0,00            0,00            0,00          521,02          521,02

33903943       Serviços de Energia Elétrica                               0,00            0,00            0,00        8.000,00        8.000,00

33903944       Serviços de Água e Esgoto                                  0,00            0,00            0,00        1.163,64        1.163,64

33903947       Serviços de Comunicação Em Geral                           0,00            0,00            0,00       99.639,31       99.639,31

33903948       Serviços de Seleção e Treinamento                          0,00            0,00            0,00       27.490,00       27.490,00

33903950       Serviços Médico Hospitalar, Odontológi                     0,00            0,00            0,00        7.920,00        7.920,00

33903957       Serviços de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00       12.937,00       12.937,00

33903963       Serviços Gráficos e Editoriais                             0,00            0,00            0,00        3.188,00        3.188,00

33903966       Serviços Judiciários                                       0,00            0,00            0,00          639,50          639,50

33903969       Seguros Em Geral                                           0,00            0,00            0,00        1.250,09        1.250,09

33903981       Serviços Bancários                                         0,00            0,00            0,00       13.458,24       13.458,24

33903983       Serviços de Cópias e Reprodução de doc                     0,00            0,00            0,00        4.914,95        4.914,95

33903988       Serviços de Publicidade e Propaganda                       0,00            0,00            0,00        4.280,00        4.280,00

33903994       Aquisição de Softwares de Aplicação                        0,00            0,00            0,00          439,00          439,00

33903996       Outros Serviços de Terceiros Pessoa Ju                     0,00            0,00            0,00        4.520,14        4.520,14

33903997       despesas de Teleprocessamento                              0,00            0,00            0,00       14.176,80       14.176,80

33903999       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa J                     0,00            0,00            0,00        2.251,32        2.251,32

33909199       Outras Sentenças Judiciais                                 0,00            0,00            0,00           58,69           58,69

33909301       Indenizações                                               0,00            0,00            0,00        2.789,12        2.789,12

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                              62.421,01            0,00       62.421,01       60.983,01       -1.438,00

44000000            INVESTIMENTOS                                    62.421,01            0,00       62.421,01       60.983,01       -1.438,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               31.420,50            0,00       31.420,50       29.982,50       -1.438,00 
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44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               31.000,51            0,00       31.000,51       31.000,51            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44905206       Aparelhos e Equipamentos de Comunicaçã                     0,00            0,00            0,00          451,00          451,00

44905212       Aparelhos e Utensílios domésticos                          0,00            0,00            0,00        3.156,00        3.156,00

44905234       Máquinas, Utensílios e Equipamentos Di                     0,00            0,00            0,00          298,00          298,00

44905235       Equipamentos de Processamento de dados                     0,00            0,00            0,00       22.593,00       22.593,00

44905236       Máquinas, Instalações e Utensílios de                      0,00            0,00            0,00          429,47          429,47

44905242       Mobiliário Em Geral                                        0,00            0,00            0,00        3.154,00        3.154,00

44905248       Veículos Diversos                                          0,00            0,00            0,00       28.900,00       28.900,00

44905251       Peças Não Incorporáveis a Imóveis                          0,00            0,00            0,00          635,54          635,54

44905299       Outros Equipamentos e Material Permane                     0,00            0,00            0,00        1.366,00        1.366,00

0403        CONTRIBUIÇÕES                                           103.544,40            0,00      103.544,40      101.946,00       -1.598,40

2006         Contribuição Financ.a Entidades                        103.544,40            0,00      103.544,40      101.946,00       -1.598,40

30000000            DESPESAS CORRENTES                              103.544,40            0,00      103.544,40      101.946,00       -1.598,40

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                       103.544,40            0,00      103.544,40      101.946,00       -1.598,40

33500000            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM      103.544,40            0,00      103.544,40      101.946,00       -1.598,40

33504102       despesa Com Manutenção de Outras Entid                     0,00            0,00            0,00       97.266,00       97.266,00

33504199       Outras Contribuições                                       0,00            0,00            0,00        4.680,00        4.680,00

06        SEGURANÇA PÚBLICA                                          30.599,86            0,00       30.599,86       20.622,58       -9.977,28

181        POLICIAMENTO                                              30.599,86            0,00       30.599,86       20.622,58       -9.977,28

0601        SEGURANÇA MUNICIPAL                                      30.599,86            0,00       30.599,86       20.622,58       -9.977,28

2007         Manut.Conv.Secret.Segurança Publica                     30.599,86            0,00       30.599,86       20.622,58       -9.977,28

30000000            DESPESAS CORRENTES                               21.599,86            0,00       21.599,86       16.310,58       -5.289,28

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        21.599,86            0,00       21.599,86       16.310,58       -5.289,28

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               20.798,80            0,00       20.798,80       15.936,05       -4.862,75

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                  801,06            0,00          801,06          374,53         -426,53

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903001       Combustíveis e Lubrificantes Automotiv                     0,00            0,00            0,00        1.571,94        1.571,94

33903016       Material de Expediente                                     0,00            0,00            0,00          826,05          826,05

33903017       Material de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00        3.328,94        3.328,94

33903022       Material de Limpeza e Produção de Higi                     0,00            0,00            0,00          109,49          109,49

33903024       Material Para Manutenção de Bens Imóve                     0,00            0,00            0,00          145,90          145,90

33903026       Material Elétrico e Eletrônico                             0,00            0,00            0,00          866,70          866,70

33903027       Material de Manobra e Patrulhamento                        0,00            0,00            0,00          140,00          140,00

33903028       Material de Proteção e Segurança                           0,00            0,00            0,00          770,00          770,00

33903039       Material Para Manutenção de Veículos                       0,00            0,00            0,00        4.171,30        4.171,30

33903099       Outros Materiais de Consumo                                0,00            0,00            0,00        1.977,16        1.977,16

33903915       Limpeza de Veículos                                        0,00            0,00            0,00           50,00           50,00

33903919       Manutenção e Conservação de Veículos                       0,00            0,00            0,00        1.310,00        1.310,00

33903957       Serviços de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00          846,50          846,50

33903959       Serviços de Áudio, Vídeo e Foto                            0,00            0,00            0,00           29,00           29,00

33903999       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa J                     0,00            0,00            0,00          167,60          167,60

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                               9.000,00            0,00        9.000,00        4.312,00       -4.688,00

44000000            INVESTIMENTOS                                     9.000,00            0,00        9.000,00        4.312,00       -4.688,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                9.000,00            0,00        9.000,00        4.312,00       -4.688,00

44905206       Aparelhos e Equipamentos de Comunicaçã                     0,00            0,00            0,00          545,00          545,00

 44905230       Máquinas e Equipamentos Energéticos                        0,00            0,00            0,00          106,00          106,00 
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44905234       Máquinas, Utensílios e Equipamentos Di                     0,00            0,00            0,00          463,00          463,00

44905235       Equipamentos de Processamento de dados                     0,00            0,00            0,00        1.965,00        1.965,00

44905239       Equipamentos e Utensílios Hidráulicos                      0,00            0,00            0,00          500,00          500,00

44905242       Mobiliário Em Geral                                        0,00            0,00            0,00          733,00          733,00

0204    SEC.DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE                          478.829,16       30.240,00      509.069,16      442.198,99      -66.870,17

18        GESTÃO AMBIENTAL                                                0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

541        PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL                            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

1801        CONSERVAÇÃO AMBIENTAL                                         0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

2041         Manut.das Ativ.de Proteção Ambiental                         0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

30000000            DESPESAS CORRENTES                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                             0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

20        AGRICULTURA                                               478.829,16       30.240,00      509.069,16      442.198,99      -66.870,17

601        PROMOÇÃO E PRODUÇÃO VEGETAL                               33.669,16            0,00       33.669,16       33.668,16           -1,00

2001        ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL                            33.669,16            0,00       33.669,16       33.668,16           -1,00

2042         Incentivo a Produção Vegetal                                 0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

30000000            DESPESAS CORRENTES                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                             0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

1045         Aquisição de Maquinas e Implem.Agricolas                33.669,16            0,00       33.669,16       33.668,16           -1,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                              33.669,16            0,00       33.669,16       33.668,16           -1,00

44000000            INVESTIMENTOS                                    33.669,16            0,00       33.669,16       33.668,16           -1,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                3.381,00            0,00        3.381,00        3.380,00           -1,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               30.288,16            0,00       30.288,16       30.288,16            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44905240       Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Ro                     0,00            0,00            0,00       19.380,00       19.380,00

44909302       Restituições                                               0,00            0,00            0,00       14.288,16       14.288,16

602        PROMOÇÃO E PRODUÇÃO ANIMAL                                 5.000,00            0,00        5.000,00        1.937,40       -3.062,60

2001        ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL                             5.000,00            0,00        5.000,00        1.937,40       -3.062,60

2043         Incentivo a Produção Animal                              5.000,00            0,00        5.000,00        1.937,40       -3.062,60

30000000            DESPESAS CORRENTES                                5.000,00            0,00        5.000,00        1.937,40       -3.062,60

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         5.000,00            0,00        5.000,00        1.937,40       -3.062,60

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                5.000,00            0,00        5.000,00        1.937,40       -3.062,60

33903011       Material Químico                                           0,00            0,00            0,00        1.786,00        1.786,00

33903018       Materiais e Medicamentos P/uso Veterin                     0,00            0,00            0,00          151,40          151,40

606        EXTENÇÃO RURAL                                           440.160,00       30.240,00      470.400,00      406.593,43      -63.806,57

2001        ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL                           440.160,00       30.240,00      470.400,00      406.593,43      -63.806,57

2044         Manut.das Ativ.da Agricultura                          440.160,00       30.240,00      470.400,00      406.593,43      -63.806,57

30000000            DESPESAS CORRENTES                              439.197,00       29.763,81      468.960,81      405.154,24      -63.806,57

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                      196.537,00        4.428,57      200.965,57      198.798,83       -2.166,74

31710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS                   0,00        4.428,57        4.428,57        4.428,57            0,00

31717001       Participacao Em Consorcio Publico                          0,00            0,00            0,00        4.428,57        4.428,57

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              196.537,00            0,00      196.537,00      194.370,26       -2.166,74

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00      188.617,52      188.617,52

31901143       13º Salário                                                0,00            0,00            0,00        5.752,74        5.752,74

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                       242.660,00       25.335,24      267.995,24      206.355,41      -61.639,83

33710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS                   0,00       25.335,24       25.335,24       22.989,24       -2.346,00

 33717001       Participacao Em Consorcio Publico                          0,00            0,00            0,00       22.989,24       22.989,24 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 157

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119714/03/2013 (Quinta-feira)

+- [ www.cplinformatica.com.br ] ------------------------------------------------------------------------------------------------------{ 006 }-+

| Municipio de IBIAM                                            [BALANÇO DE 2012]                                          Emissão: 31/12/2012 |

| ESTADO DE SANTA CATARINA                      Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada                              Exercício: 2012 |

|                                                 Anexo 11 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral                                     Consolidado |

+----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

+--------------------------------------------------------------+-----------------------------------------------+---------------+---------------+

|                                                              |              A U T O R I Z A D A              |               |               |

|                                                              +---------------+---------------+---------------+               |               |

|                      T Í T U L O S                           |       Créditos|       Créditos|               |               |               |

|                                                              |Orçamentários e|    Especiais e|               |               |               |

|                                                              |  Suplementares|Extraordinários|   T O T A L   |   REALIZADA   |   DIFERENÇA   |

+--------------------------------------------------------------+-----------------------------------------------+---------------+---------------+

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              242.660,00            0,00      242.660,00      183.366,17      -59.293,83

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33901414       Diárias No País  Civil                                     0,00            0,00            0,00        1.400,00        1.400,00

33903001       Combustíveis e Lubrificantes Automotiv                     0,00            0,00            0,00       54.713,14       54.713,14

33903004       Gás Engarrafado                                            0,00            0,00            0,00           49,90           49,90

33903007       Gêneros de Alimentação                                     0,00            0,00            0,00          190,13          190,13

33903011       Material Químico                                           0,00            0,00            0,00        2.500,00        2.500,00

33903016       Material de Expediente                                     0,00            0,00            0,00          860,75          860,75

33903017       Material de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00          763,50          763,50

33903018       Materiais e Medicamentos P/uso Veterin                     0,00            0,00            0,00        1.393,95        1.393,95

33903021       Material de Copa e Cozinha                                 0,00            0,00            0,00          164,32          164,32

33903022       Material de Limpeza e Produção de Higi                     0,00            0,00            0,00          819,54          819,54

33903024       Material Para Manutenção de Bens Imóve                     0,00            0,00            0,00           45,00           45,00

33903026       Material Elétrico e Eletrônico                             0,00            0,00            0,00           92,70           92,70

33903028       Material de Proteção e Segurança                           0,00            0,00            0,00        1.484,00        1.484,00

33903039       Material Para Manutenção de Veículos                       0,00            0,00            0,00       24.598,28       24.598,28

33903099       Outros Materiais de Consumo                                0,00            0,00            0,00       14.438,12       14.438,12

33903615       Locação de Imóveis                                         0,00            0,00            0,00       14.376,00       14.376,00

33903901       Assinatura de Periódicos e Anuidades                       0,00            0,00            0,00          535,00          535,00

33903915       Limpeza de Veículos                                        0,00            0,00            0,00          155,00          155,00

33903919       Manutenção e Conservação de Veículos                       0,00            0,00            0,00       15.764,59       15.764,59

33903943       Serviços de Energia Elétrica                               0,00            0,00            0,00        1.300,00        1.300,00

33903944       Serviços de Água e Esgoto                                  0,00            0,00            0,00          438,39          438,39

33903947       Serviços de Comunicação Em Geral                           0,00            0,00            0,00        3.628,43        3.628,43

33903948       Serviços de Seleção e Treinamento                          0,00            0,00            0,00        2.850,00        2.850,00

33903957       Serviços de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00        3.300,00        3.300,00

33903963       Serviços Gráficos e Editoriais                             0,00            0,00            0,00        4.300,00        4.300,00

33903969       Seguros Em Geral                                           0,00            0,00            0,00        5.233,10        5.233,10

33903974       Fretes e Transportes de Encomendas                         0,00            0,00            0,00        1.200,00        1.200,00

33903979       Serviços de Apoio Administrativo, Técn                     0,00            0,00            0,00       16.800,00       16.800,00

33903983       Serviços de Cópias e Reprodução de doc                     0,00            0,00            0,00          581,60          581,60

33903999       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa J                     0,00            0,00            0,00        9.390,73        9.390,73

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                                 963,00          476,19        1.439,19        1.439,19            0,00

44000000            INVESTIMENTOS                                       963,00          476,19        1.439,19        1.439,19            0,00

44710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS                   0,00          476,19          476,19          476,19            0,00

44717001       Participacao Em Consorcio Publico                          0,00            0,00            0,00          476,19          476,19

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                  963,00            0,00          963,00          963,00            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44905206       Aparelhos e Equipamentos de Comunicaçã                     0,00            0,00            0,00          137,00          137,00

44905212       Aparelhos e Utensílios domésticos                          0,00            0,00            0,00          576,00          576,00

44905242       Mobiliário Em Geral                                        0,00            0,00            0,00          250,00          250,00

0205    SEC.M.DE INFRAESTRUTURA,OBRAS E TRANSP.                   2.264.680,95       20.200,00    2.284.880,95    2.059.301,18     -225.579,77

15        URBANISMO                                                 773.313,23            0,00      773.313,23      597.177,85     -176.135,38

451        INFRA-ESTRUTURA URBANA                                   645.312,03            0,00      645.312,03      472.555,80     -172.756,23

1501        SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA                           645.312,03            0,00      645.312,03      472.555,80     -172.756,23

1036         Pavimentação de Ruas e Passeios                        645.312,03            0,00      645.312,03      472.555,80     -172.756,23

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                             645.312,03            0,00      645.312,03      472.555,80     -172.756,23

44000000            INVESTIMENTOS                                   645.312,03            0,00      645.312,03      472.555,80     -172.756,23

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              608.001,00            0,00      608.001,00      453.281,45     -154.719,55 
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44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               37.311,03            0,00       37.311,03       19.274,35      -18.036,68

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44903981       Serviços Bancários                                         0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44905198       Obras Contratadas                                          0,00            0,00            0,00      472.555,80      472.555,80

44905198       Obras Contratadas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

452        SERVIÇOS URBANOS                                         128.001,20            0,00      128.001,20      124.622,05       -3.379,15

1501        SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA                           128.001,20            0,00      128.001,20      124.622,05       -3.379,15

2037         Manut.dos Serviços de Utilidade Publica                113.291,20            0,00      113.291,20      109.917,05       -3.374,15

30000000            DESPESAS CORRENTES                              113.291,20            0,00      113.291,20      109.917,05       -3.374,15

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                       113.291,20            0,00      113.291,20      109.917,05       -3.374,15

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              113.291,20            0,00      113.291,20      109.917,05       -3.374,15

33903001       Combustíveis e Lubrificantes Automotiv                     0,00            0,00            0,00        3.993,41        3.993,41

33903017       Material de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00          430,00          430,00

33903022       Material de Limpeza e Produção de Higi                     0,00            0,00            0,00          234,30          234,30

33903026       Material Elétrico e Eletrônico                             0,00            0,00            0,00          986,00          986,00

33903051       Materiais Para Conservação e Manutençã                     0,00            0,00            0,00          395,00          395,00

33903921       Manutenção e Conservação de Estradas E                     0,00            0,00            0,00          499,50          499,50

33903928       Coleta de Lixo demais Residuos                             0,00            0,00            0,00       92.240,40       92.240,40

33903943       Serviços de Energia Elétrica                               0,00            0,00            0,00          503,19          503,19

33903957       Serviços de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00        1.460,00        1.460,00

33903978       Limpeza e Conservação                                      0,00            0,00            0,00        7.904,25        7.904,25

33903981       Serviços Bancários                                         0,00            0,00            0,00           21,00           21,00

33903999       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa J                     0,00            0,00            0,00        1.250,00        1.250,00

1038         Obras de Infraestrutura Urbana                          14.710,00            0,00       14.710,00       14.705,00           -5,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                              14.710,00            0,00       14.710,00       14.705,00           -5,00

44000000            INVESTIMENTOS                                    14.710,00            0,00       14.710,00       14.705,00           -5,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               10.000,00            0,00       10.000,00        9.995,00           -5,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                4.710,00            0,00        4.710,00        4.710,00            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44905198       Obras Contratadas                                          0,00            0,00            0,00       14.705,00       14.705,00

17        SANEAMENTO                                                149.511,71            0,00      149.511,71      149.191,99         -319,72

512        SANEAMENTO BÁSICO URBANO                                       1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

1701        PREVENÇÃO DE DOENÇAS                                          1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

1040         Obras de Saneamento Básico Geral                             1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                                   1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

44000000            INVESTIMENTOS                                         1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                    1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

605        ABASTECIMENTO                                            149.510,71            0,00      149.510,71      149.191,99         -318,72

1701        PREVENÇÃO DE DOENÇAS                                    149.510,71            0,00      149.510,71      149.191,99         -318,72

1056         Apoio ao Sistema de Água Potável                       149.510,71            0,00      149.510,71      149.191,99         -318,72

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                             149.510,71            0,00      149.510,71      149.191,99         -318,72

44000000            INVESTIMENTOS                                   149.510,71            0,00      149.510,71      149.191,99         -318,72

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               85.910,71            0,00       85.910,71       85.909,71           -1,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               63.600,00            0,00       63.600,00       63.282,28         -317,72

 44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00 
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44905198       Obras Contratadas                                          0,00            0,00            0,00       63.282,28       63.282,28

44905198       Obras Contratadas                                          0,00            0,00            0,00       85.909,71       85.909,71

24        COMUNICAÇÕES                                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

722        TELECOMUNICAÇÕES                                               0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

2401        SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÕES                                   0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

1048         Apoio ao Sistema de Telecomunicações                         0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                                   0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44000000            INVESTIMENTOS                                         0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

25        ENERGIA                                                    79.243,16       20.200,00       99.443,16       92.269,49       -7.173,67

752        ENERGIA ELÉTRICA                                          79.243,16       20.200,00       99.443,16       92.269,49       -7.173,67

2501        ENERGIA ELETRICA                                         79.243,16       20.200,00       99.443,16       92.269,49       -7.173,67

2049         Manut.da Iluminação Publica                             79.243,16       20.200,00       99.443,16       92.269,49       -7.173,67

30000000            DESPESAS CORRENTES                               66.000,00       20.200,00       86.200,00       79.026,33       -7.173,67

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                            0,00          952,38          952,38          952,38            0,00

31710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS                   0,00          952,38          952,38          952,38            0,00

31717001       Participacao Em Consorcio Publico                          0,00            0,00            0,00          952,38          952,38

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        66.000,00       19.247,62       85.247,62       78.073,95       -7.173,67

33710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS                   0,00       19.247,62       19.247,62       13.993,84       -5.253,78

33717001       Participacao Em Consorcio Publico                          0,00            0,00            0,00       13.993,84       13.993,84

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               66.000,00            0,00       66.000,00       64.080,11       -1.919,89

33903943       Serviços de Energia Elétrica                               0,00            0,00            0,00       64.080,11       64.080,11

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                              13.243,16            0,00       13.243,16       13.243,16            0,00

44000000            INVESTIMENTOS                                    13.243,16            0,00       13.243,16       13.243,16            0,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               10.000,00            0,00       10.000,00       10.000,00            0,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                3.243,16            0,00        3.243,16        3.243,16            0,00

44905199       Outras Obras e Instalações                                 0,00            0,00            0,00       13.243,16       13.243,16

26        TRANSPORTE                                              1.262.612,85            0,00    1.262.612,85    1.220.661,85      -41.951,00

782        TRANSPORTE RODOVIÁRIO                                  1.262.612,85            0,00    1.262.612,85    1.220.661,85      -41.951,00

2601        ESTRADAS VICINAIS                                     1.262.612,85            0,00    1.262.612,85    1.220.661,85      -41.951,00

2050         Manut.Sec.de Infraestrutura,transp.e Obras           1.262.611,85            0,00    1.262.611,85    1.220.661,85      -41.950,00

30000000            DESPESAS CORRENTES                            1.254.895,68            0,00    1.254.895,68    1.212.945,68      -41.950,00

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                      496.000,00            0,00      496.000,00      495.178,47         -821,53

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              496.000,00            0,00      496.000,00      495.178,47         -821,53

31900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00      432.868,91      432.868,91

31901143       13º Salário                                                0,00            0,00            0,00       33.464,51       33.464,51

31903401       Substituição de Mão de Obra (lrf, Art.                     0,00            0,00            0,00       28.845,05       28.845,05

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                       758.895,68            0,00      758.895,68      717.767,21      -41.128,47

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              753.877,51            0,00      753.877,51      712.749,04      -41.128,47

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                5.018,17            0,00        5.018,17        5.018,17            0,00

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903001       Combustíveis e Lubrificantes Automotiv                     0,00            0,00            0,00      165.874,66      165.874,66

33903003       Combustíveis e Lub. P/outras Finalidad                     0,00            0,00            0,00          112,00          112,00

33903004       Gás Engarrafado                                            0,00            0,00            0,00           49,90           49,90

 33903007       Gêneros de Alimentação                                     0,00            0,00            0,00        1.565,27        1.565,27 
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33903011       Material Químico                                           0,00            0,00            0,00        2.662,55        2.662,55

33903016       Material de Expediente                                     0,00            0,00            0,00        2.105,01        2.105,01

33903017       Material de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00          484,90          484,90

33903021       Material de Copa e Cozinha                                 0,00            0,00            0,00          509,41          509,41

33903022       Material de Limpeza e Produção de Higi                     0,00            0,00            0,00        2.436,79        2.436,79

33903024       Material Para Manutenção de Bens Imóve                     0,00            0,00            0,00        2.330,47        2.330,47

33903026       Material Elétrico e Eletrônico                             0,00            0,00            0,00        1.057,06        1.057,06

33903028       Material de Proteção e Segurança                           0,00            0,00            0,00        6.784,21        6.784,21

33903031       Sementes, Mudas de Plantas e Insumos                       0,00            0,00            0,00        2.969,25        2.969,25

33903039       Material Para Manutenção de Veículos                       0,00            0,00            0,00      113.207,42      113.207,42

33903044       Material de Sinalização Visual e Afins                     0,00            0,00            0,00       15.000,00       15.000,00

33903051       Materiais Para Conservação e Manutençã                     0,00            0,00            0,00       79.558,97       79.558,97

33903051       Materiais Para Conservação e Manutençã                     0,00            0,00            0,00      124.650,00      124.650,00

33903099       Outros Materiais de Consumo                                0,00            0,00            0,00       10.727,05       10.727,05

33903625       Serviços de Limpeza e Conservação                          0,00            0,00            0,00        1.336,50        1.336,50

33903905       Serviços Técnicos Profissionais                            0,00            0,00            0,00        5.210,00        5.210,00

33903915       Limpeza de Veículos                                        0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903916       Manutenção e Conservação de Bens Imóve                     0,00            0,00            0,00        1.564,50        1.564,50

33903917       Manutenção e Conservação de Máquinas E                     0,00            0,00            0,00          225,00          225,00

33903919       Manutenção e Conservação de Veículos                       0,00            0,00            0,00       40.775,96       40.775,96

33903921       Manutenção e Conservação de Estradas E                     0,00            0,00            0,00       30.558,00       30.558,00

33903921       Manutenção e Conservação de Estradas E                     0,00            0,00            0,00       75.350,00       75.350,00

33903941       Fornecimento de Alimentação                                0,00            0,00            0,00          120,00          120,00

33903943       Serviços de Energia Elétrica                               0,00            0,00            0,00        5.794,51        5.794,51

33903944       Serviços de Água e Esgoto                                  0,00            0,00            0,00        1.699,09        1.699,09

33903951       Serviços de Análises e Pesquisas Cient                     0,00            0,00            0,00          855,00          855,00

33903963       Serviços Gráficos e Editoriais                             0,00            0,00            0,00        1.522,00        1.522,00

33903969       Seguros Em Geral                                           0,00            0,00            0,00       17.321,26       17.321,26

33903975       Multas e Infraçoes de Transito                             0,00            0,00            0,00           68,10           68,10

33903978       Limpeza e Conservação                                      0,00            0,00            0,00          834,92          834,92

33903999       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa J                     0,00            0,00            0,00        1.583,26        1.583,26

33904712       Contribuição Para o Pis/pasep                              0,00            0,00            0,00          864,19          864,19

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                               7.716,17            0,00        7.716,17        7.716,17            0,00

44000000            INVESTIMENTOS                                     7.716,17            0,00        7.716,17        7.716,17            0,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                7.716,17            0,00        7.716,17        7.716,17            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44905206       Aparelhos e Equipamentos de Comunicaçã                     0,00            0,00            0,00          310,00          310,00

44905212       Aparelhos e Utensílios domésticos                          0,00            0,00            0,00        4.372,98        4.372,98

44905235       Equipamentos de Processamento de dados                     0,00            0,00            0,00        1.959,00        1.959,00

44905238       Máquinas, Ferramentas e Utensílios de                      0,00            0,00            0,00          624,19          624,19

44905251       Peças Não Incorporáveis a Imóveis                          0,00            0,00            0,00          450,00          450,00

1051         Aquisição de Máquinas e Veiculos                             1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                                   1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

44000000            INVESTIMENTOS                                         1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                    1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

1052         Obras de Infraestrutura Rural                                0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                                   0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44000000            INVESTIMENTOS                                         0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00 
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0206    SEC.MUN.DE EDUCAÇÃO                                       2.146.220,01            0,00    2.146.220,01    1.993.820,53     -152.399,48

10        SAÚDE                                                      26.847,89            0,00       26.847,89       21.881,38       -4.966,51

306        ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO                                    26.847,89            0,00       26.847,89       21.881,38       -4.966,51

1002        ALIMENTAÇÃO ESCOLAR                                      26.847,89            0,00       26.847,89       21.881,38       -4.966,51

2024         Programa Suplem.de Alimentação Escolar                  26.847,89            0,00       26.847,89       21.881,38       -4.966,51

30000000            DESPESAS CORRENTES                               26.847,89            0,00       26.847,89       21.881,38       -4.966,51

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        26.847,89            0,00       26.847,89       21.881,38       -4.966,51

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               26.520,00            0,00       26.520,00       21.553,49       -4.966,51

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                  327,89            0,00          327,89          327,89            0,00

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903004       Gás Engarrafado                                            0,00            0,00            0,00          509,50          509,50

33903007       Gêneros de Alimentação                                     0,00            0,00            0,00       21.051,44       21.051,44

33903008       Animais Para Pesquisa e Abate                              0,00            0,00            0,00          289,37          289,37

33903096       Materiais de Consumo Pagamento Antecip                     0,00            0,00            0,00           31,07           31,07

12        EDUCAÇÃO                                                2.119.372,12            0,00    2.119.372,12    1.971.939,15     -147.432,97

361        ENSINO FUNDAMENTAL                                     1.706.583,17            0,00    1.706.583,17    1.593.314,90     -113.268,27

1201        ENSINO PARA TODOS                                     1.706.583,17            0,00    1.706.583,17    1.593.314,90     -113.268,27

2027         Manut.das Ativ.do Ensino Fundamental                 1.378.232,81            0,00    1.378.232,81    1.315.536,96      -62.695,85

30000000            DESPESAS CORRENTES                            1.084.661,34            0,00    1.084.661,34    1.027.790,13      -56.871,21

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                      940.332,81            0,00      940.332,81      926.683,83      -13.648,98

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              937.311,55            0,00      937.311,55      923.662,57      -13.648,98

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                3.021,26            0,00        3.021,26        3.021,26            0,00

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00      695.711,82      695.711,82

31901143       13º Salário                                                0,00            0,00            0,00       57.946,51       57.946,51

31901302       Contribuições Previdenciárias  Inss                        0,00            0,00            0,00      173.025,50      173.025,50

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                       144.328,53            0,00      144.328,53      101.106,30      -43.222,23

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              144.328,53            0,00      144.328,53      101.106,30      -43.222,23

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33901414       Diárias No País  Civil                                     0,00            0,00            0,00        2.640,00        2.640,00

33903001       Combustíveis e Lubrificantes Automotiv                     0,00            0,00            0,00        6.928,63        6.928,63

33903004       Gás Engarrafado                                            0,00            0,00            0,00        1.362,80        1.362,80

33903007       Gêneros de Alimentação                                     0,00            0,00            0,00        1.965,07        1.965,07

33903014       Material Educativo e Esportivo                             0,00            0,00            0,00          904,85          904,85

33903016       Material de Expediente                                     0,00            0,00            0,00        5.454,10        5.454,10

33903017       Material de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00        1.285,50        1.285,50

33903021       Material de Copa e Cozinha                                 0,00            0,00            0,00        1.481,64        1.481,64

33903022       Material de Limpeza e Produção de Higi                     0,00            0,00            0,00        4.788,51        4.788,51

33903024       Material Para Manutenção de Bens Imóve                     0,00            0,00            0,00          440,08          440,08

33903026       Material Elétrico e Eletrônico                             0,00            0,00            0,00          788,90          788,90

33903028       Material de Proteção e Segurança                           0,00            0,00            0,00           66,15           66,15

33903031       Sementes, Mudas de Plantas e Insumos                       0,00            0,00            0,00           66,10           66,10

33903039       Material Para Manutenção de Veículos                       0,00            0,00            0,00        7.014,66        7.014,66

33903042       Ferramentas                                                0,00            0,00            0,00          187,90          187,90

33903051       Materiais Para Conservação e Manutençã                     0,00            0,00            0,00          133,00          133,00

33903099       Outros Materiais de Consumo                                0,00            0,00            0,00        1.113,38        1.113,38

33903299       Outros Materiais de Distribuição Gratu                     0,00            0,00            0,00          724,80          724,80

33903301       Passagens Para o País                                      0,00            0,00            0,00          338,80          338,80

 33903613       Conferências, Exposições e Espetáculos                     0,00            0,00            0,00        4.992,00        4.992,00 
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33903707       Estagiários                                                0,00            0,00            0,00       13.420,00       13.420,00

33903901       Assinatura de Periódicos e Anuidades                       0,00            0,00            0,00           85,00           85,00

33903911       Locação de Softwares                                       0,00            0,00            0,00        2.160,00        2.160,00

33903915       Limpeza de Veículos                                        0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903919       Manutenção e Conservação de Veículos                       0,00            0,00            0,00        1.111,81        1.111,81

33903922       Exposições, Congressos e Conferências                      0,00            0,00            0,00          360,00          360,00

33903943       Serviços de Energia Elétrica                               0,00            0,00            0,00       10.094,89       10.094,89

33903944       Serviços de Água e Esgoto                                  0,00            0,00            0,00        5.168,45        5.168,45

33903947       Serviços de Comunicação Em Geral                           0,00            0,00            0,00        2.376,58        2.376,58

33903948       Serviços de Seleção e Treinamento                          0,00            0,00            0,00        3.501,00        3.501,00

33903957       Serviços de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00        1.480,00        1.480,00

33903958       Serviços de Telecomunicações                               0,00            0,00            0,00          436,00          436,00

33903963       Serviços Gráficos e Editoriais                             0,00            0,00            0,00       10.381,00       10.381,00

33903965       Serviços de Apoio Ao Ensino                                0,00            0,00            0,00           48,00           48,00

33903969       Seguros Em Geral                                           0,00            0,00            0,00        2.002,98        2.002,98

33903975       Multas e Infraçoes de Transito                             0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903983       Serviços de Cópias e Reprodução de doc                     0,00            0,00            0,00        2.446,92        2.446,92

33903999       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa J                     0,00            0,00            0,00        3.356,80        3.356,80

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                             293.571,47            0,00      293.571,47      287.746,83       -5.824,64

44000000            INVESTIMENTOS                                   293.571,47            0,00      293.571,47      287.746,83       -5.824,64

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              260.171,47            0,00      260.171,47      254.413,50       -5.757,97

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               33.400,00            0,00       33.400,00       33.333,33          -66,67

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44905198       Obras Contratadas                                          0,00            0,00            0,00       32.017,68       32.017,68

44905198       Obras Contratadas                                          0,00            0,00            0,00       97.500,00       97.500,00

44905230       Máquinas e Equipamentos Energéticos                        0,00            0,00            0,00          750,00          750,00

44905235       Equipamentos de Processamento de dados                     0,00            0,00            0,00       20.289,00       20.289,00

44905242       Mobiliário Em Geral                                        0,00            0,00            0,00        5.190,15        5.190,15

44905248       Veículos Diversos                                          0,00            0,00            0,00       33.333,33       33.333,33

44905248       Veículos Diversos                                          0,00            0,00            0,00       98.666,67       98.666,67

2028         Manut.do Transp.Escolar Fundamental                    328.350,36            0,00      328.350,36      277.777,94      -50.572,42

30000000            DESPESAS CORRENTES                              328.350,36            0,00      328.350,36      277.777,94      -50.572,42

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                       328.350,36            0,00      328.350,36      277.777,94      -50.572,42

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              327.879,02            0,00      327.879,02      277.306,60      -50.572,42

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                  471,34            0,00          471,34          471,34            0,00

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903001       Combustíveis e Lubrificantes Automotiv                     0,00            0,00            0,00       20.334,29       20.334,29

33903039       Material Para Manutenção de Veículos                       0,00            0,00            0,00       12.422,75       12.422,75

33903044       Material de Sinalização Visual e Afins                     0,00            0,00            0,00          115,00          115,00

33903915       Limpeza de Veículos                                        0,00            0,00            0,00          270,00          270,00

33903919       Manutenção e Conservação de Veículos                       0,00            0,00            0,00        5.814,07        5.814,07

33903926       Serviços de Transporte Escolar                             0,00            0,00            0,00      187.936,17      187.936,17

33903926       Serviços de Transporte Escolar                             0,00            0,00            0,00       45.406,02       45.406,02

33903969       Seguros Em Geral                                           0,00            0,00            0,00        5.252,70        5.252,70

33903981       Serviços Bancários                                         0,00            0,00            0,00            8,00            8,00

33903996       Outros Serviços de Terceiros Pessoa Ju                     0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903999       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa J                     0,00            0,00            0,00          218,94          218,94

362        ENSINO  MÉDIO                                             60.470,10            0,00       60.470,10       46.823,21      -13.646,89
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1201        ENSINO PARA TODOS                                        60.470,10            0,00       60.470,10       46.823,21      -13.646,89

2029         Apoio ao Ensino Médio                                   60.470,10            0,00       60.470,10       46.823,21      -13.646,89

30000000            DESPESAS CORRENTES                               60.470,10            0,00       60.470,10       46.823,21      -13.646,89

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        60.470,10            0,00       60.470,10       46.823,21      -13.646,89

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               56.927,00            0,00       56.927,00       43.280,11      -13.646,89

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                3.543,10            0,00        3.543,10        3.543,10            0,00

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33901899       Outros Auxílios Financeiros a Estudant                     0,00            0,00            0,00        6.190,08        6.190,08

33903926       Serviços de Transporte Escolar                             0,00            0,00            0,00       11.071,49       11.071,49

33903926       Serviços de Transporte Escolar                             0,00            0,00            0,00       29.553,64       29.553,64

33903981       Serviços Bancários                                         0,00            0,00            0,00            8,00            8,00

364        ENSINO SUPERIOR                                           32.000,00            0,00       32.000,00       24.727,52       -7.272,48

1201        ENSINO PARA TODOS                                        32.000,00            0,00       32.000,00       24.727,52       -7.272,48

2030         Apoio ao Ensino Superior                                32.000,00            0,00       32.000,00       24.727,52       -7.272,48

30000000            DESPESAS CORRENTES                               32.000,00            0,00       32.000,00       24.727,52       -7.272,48

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        32.000,00            0,00       32.000,00       24.727,52       -7.272,48

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               32.000,00            0,00       32.000,00       24.727,52       -7.272,48

33901899       Outros Auxílios Financeiros a Estudant                     0,00            0,00            0,00       24.727,52       24.727,52

365        EDUCAÇÃO INFANTIL                                        320.318,85            0,00      320.318,85      307.073,52      -13.245,33

1201        ENSINO PARA TODOS                                       320.318,85            0,00      320.318,85      307.073,52      -13.245,33

2031         Manut.do Transp.Escolar Infantil                        33.168,85            0,00       33.168,85       21.441,02      -11.727,83

30000000            DESPESAS CORRENTES                               33.168,85            0,00       33.168,85       21.441,02      -11.727,83

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        33.168,85            0,00       33.168,85       21.441,02      -11.727,83

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               32.800,00            0,00       32.800,00       21.072,17      -11.727,83

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                  368,85            0,00          368,85          368,85            0,00

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903099       Outros Materiais de Consumo                                0,00            0,00            0,00          125,00          125,00

33903926       Serviços de Transporte Escolar                             0,00            0,00            0,00       21.316,02       21.316,02

2032         Manut.da Educação Infantil                             287.150,00            0,00      287.150,00      285.632,50       -1.517,50

30000000            DESPESAS CORRENTES                              197.832,50            0,00      197.832,50      196.748,37       -1.084,13

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                      191.000,00            0,00      191.000,00      190.978,04          -21,96

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              191.000,00            0,00      191.000,00      190.978,04          -21,96

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00      145.428,02      145.428,02

31901143       13º Salário                                                0,00            0,00            0,00       10.713,95       10.713,95

31901302       Contribuições Previdenciárias  Inss                        0,00            0,00            0,00       34.836,07       34.836,07

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         6.832,50            0,00        6.832,50        5.770,33       -1.062,17

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                6.832,50            0,00        6.832,50        5.770,33       -1.062,17

33903026       Material Elétrico e Eletrônico                             0,00            0,00            0,00        5.294,33        5.294,33

33903029       Material Para Áudio, Vídeo e Foto                          0,00            0,00            0,00          476,00          476,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                              89.317,50            0,00       89.317,50       88.884,13         -433,37

44000000            INVESTIMENTOS                                    89.317,50            0,00       89.317,50       88.884,13         -433,37

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               55.317,50            0,00       55.317,50       55.317,50            0,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               34.000,00            0,00       34.000,00       33.566,63         -433,37

44905198       Obras Contratadas                                          0,00            0,00            0,00       88.884,13       88.884,13

0207    SEC.MUN.DE ASSIST.SOCIAL                                    107.001,00            0,00      107.001,00      104.834,11       -2.166,89

08        ASSISTÊNCIA SOCIAL                                        107.001,00            0,00      107.001,00      104.834,11       -2.166,89

244        ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA                                  107.001,00            0,00      107.001,00      104.834,11       -2.166,89

0801        ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                                107.001,00            0,00      107.001,00      104.834,11       -2.166,89

2008         Manut.da Sec.de Assistência Social                     107.000,00            0,00      107.000,00      104.834,11       -2.165,89
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30000000            DESPESAS CORRENTES                              107.000,00            0,00      107.000,00      104.834,11       -2.165,89

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                       83.000,00            0,00       83.000,00       80.834,11       -2.165,89

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               83.000,00            0,00       83.000,00       80.834,11       -2.165,89

31900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00       75.828,44       75.828,44

31901143       13º Salário                                                0,00            0,00            0,00        5.005,67        5.005,67

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        24.000,00            0,00       24.000,00       24.000,00            0,00

33500000            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM       24.000,00            0,00       24.000,00       24.000,00            0,00

33504399       Outras Subvenções Sociais                                  0,00            0,00            0,00       24.000,00       24.000,00

1057         Obras de Infraestrutura Social                               1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                                   1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

44000000            INVESTIMENTOS                                         1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                    1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

0208    SEC.MUN.DO DESENV.COMUNITÁRIO,CULTURA E ESPORTES            283.400,76            0,00      283.400,76      253.634,32      -29.766,44

08        ASSISTÊNCIA SOCIAL                                        145.200,76            0,00      145.200,76      132.414,22      -12.786,54

244        ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA                                  145.200,76            0,00      145.200,76      132.414,22      -12.786,54

0801        ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                                145.200,76            0,00      145.200,76      132.414,22      -12.786,54

2055         Manut.Secret.Desenv.Comunitário                        145.200,76            0,00      145.200,76      132.414,22      -12.786,54

30000000            DESPESAS CORRENTES                              145.200,76            0,00      145.200,76      132.414,22      -12.786,54

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                      106.900,00            0,00      106.900,00       99.170,10       -7.729,90

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              106.900,00            0,00      106.900,00       99.170,10       -7.729,90

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00       92.167,81       92.167,81

31901143       13º Salário                                                0,00            0,00            0,00        7.002,29        7.002,29

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        38.300,76            0,00       38.300,76       33.244,12       -5.056,64

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               28.100,00            0,00       28.100,00       23.043,36       -5.056,64

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               10.200,76            0,00       10.200,76       10.200,76            0,00

33900101       Proventos Pessoal Civil                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33901414       Diárias No País  Civil                                     0,00            0,00            0,00          700,00          700,00

33903645       Jetons a Conselheiros                                      0,00            0,00            0,00       30.553,72       30.553,72

33903945       Serviços de Gás                                            0,00            0,00            0,00        1.990,40        1.990,40

13        CULTURA                                                    92.000,00            0,00       92.000,00       83.733,43       -8.266,57

392        DIFUSÃO CULTURAL                                          92.000,00            0,00       92.000,00       83.733,43       -8.266,57

1301        DESENVOLVIMENTO CULTURAL                                 92.000,00            0,00       92.000,00       83.733,43       -8.266,57

2034         Manut.das Festividades Municipais                            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

30000000            DESPESAS CORRENTES                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                             0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

2035         Manut.das Ativ.Culturais                                92.000,00            0,00       92.000,00       83.733,43       -8.266,57

30000000            DESPESAS CORRENTES                               92.000,00            0,00       92.000,00       83.733,43       -8.266,57

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                       70.000,00            0,00       70.000,00       69.069,33         -930,67

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               70.000,00            0,00       70.000,00       69.069,33         -930,67

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00       63.967,97       63.967,97

31901143       13º Salário                                                0,00            0,00            0,00        5.101,36        5.101,36

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        22.000,00            0,00       22.000,00       14.664,10       -7.335,90

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               22.000,00            0,00       22.000,00       14.664,10       -7.335,90

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903005       Explosivos e Munições                                      0,00            0,00            0,00          260,00          260,00

33903015       Material Para Festividades e Homenagen                     0,00            0,00            0,00           21,45           21,45

 33903044       Material de Sinalização Visual e Afins                     0,00            0,00            0,00            0,00            0,00 
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33903099       Outros Materiais de Consumo                                0,00            0,00            0,00           24,20           24,20

33903299       Outros Materiais de Distribuição Gratu                     0,00            0,00            0,00        3.383,15        3.383,15

33903613       Conferências, Exposições e Espetáculos                     0,00            0,00            0,00          800,00          800,00

33903615       Locação de Imóveis                                         0,00            0,00            0,00        8.340,30        8.340,30

33903901       Assinatura de Periódicos e Anuidades                       0,00            0,00            0,00          535,00          535,00

33903959       Serviços de Áudio, Vídeo e Foto                            0,00            0,00            0,00        1.300,00        1.300,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                                   0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44000000            INVESTIMENTOS                                         0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44905242       Mobiliário Em Geral                                        0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

27        DESPORTO E LAZER                                           46.200,00            0,00       46.200,00       37.486,67       -8.713,33

812        DESPORTO COMUNITÁRIO                                      46.200,00            0,00       46.200,00       37.486,67       -8.713,33

2701        ESPORTE E LAZER                                          46.200,00            0,00       46.200,00       37.486,67       -8.713,33

2053         Manut.da Ativ.Esportivas                                46.200,00            0,00       46.200,00       37.486,67       -8.713,33

30000000            DESPESAS CORRENTES                               46.200,00            0,00       46.200,00       37.486,67       -8.713,33

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                       32.200,00            0,00       32.200,00       26.427,74       -5.772,26

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               32.200,00            0,00       32.200,00       26.427,74       -5.772,26

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00       24.697,34       24.697,34

31901143       13º Salário                                                0,00            0,00            0,00        1.730,40        1.730,40

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        14.000,00            0,00       14.000,00       11.058,93       -2.941,07

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               14.000,00            0,00       14.000,00       11.058,93       -2.941,07

33903014       Material Educativo e Esportivo                             0,00            0,00            0,00        2.823,93        2.823,93

33903999       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa J                     0,00            0,00            0,00        8.235,00        8.235,00

0209    SEC.DA IND.COM.TURISMO E SERVIÇOS                           200.000,00            0,00      200.000,00      200.000,00            0,00

22        INDÚSTRIA                                                 200.000,00            0,00      200.000,00      200.000,00            0,00

661        PROMOÇÃO INDUSTRIAL                                      200.000,00            0,00      200.000,00      200.000,00            0,00

2201        DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL                              200.000,00            0,00      200.000,00      200.000,00            0,00

1046         Promoção da Industria e Comercio                       200.000,00            0,00      200.000,00      200.000,00            0,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                             200.000,00            0,00      200.000,00      200.000,00            0,00

44000000            INVESTIMENTOS                                         0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

45000000            INVERSÕES FINANCEIRAS                           200.000,00            0,00      200.000,00      200.000,00            0,00

45900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               10.000,00            0,00       10.000,00       10.000,00            0,00

45900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              190.000,00            0,00      190.000,00      190.000,00            0,00

45906103       Terrenos                                                   0,00            0,00            0,00      200.000,00      200.000,00

23        COMÉRCIO E SERVIÇOS                                             0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

695        TURISMO                                                        0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

2301        PROMOÇÃO DO TURISMO                                           0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

2047         Manut.das Ativ.Voltadas ao Turismo                           0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

30000000            DESPESAS CORRENTES                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                             0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

0210    FUNDO MUN.DE HABITAÇÃO                                            1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

16        HABITAÇÃO                                                       1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

482        HABITAÇÃO URBANA                                               1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

1601        SISTEMA HABITACIONAL                                          1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

1039         Apoio ao Sistema Habitacional                                1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                                   1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

 44000000            INVESTIMENTOS                                         1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00 
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44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                    1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

0211    FUNDO MUN.DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA                         10.000,00            0,00       10.000,00        2.435,00       -7.565,00

08        ASSISTÊNCIA SOCIAL                                         10.000,00            0,00       10.000,00        2.435,00       -7.565,00

243        ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE                    10.000,00            0,00       10.000,00        2.435,00       -7.565,00

0801        ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                                 10.000,00            0,00       10.000,00        2.435,00       -7.565,00

2009         Manut.das Ativ.do Fundo M.da Infância e Adolescên       10.000,00            0,00       10.000,00        2.435,00       -7.565,00

30000000            DESPESAS CORRENTES                               10.000,00            0,00       10.000,00        2.435,00       -7.565,00

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        10.000,00            0,00       10.000,00        2.435,00       -7.565,00

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               10.000,00            0,00       10.000,00        2.435,00       -7.565,00

33903299       Outros Materiais de Distribuição Gratu                     0,00            0,00            0,00        2.305,00        2.305,00

33903638       Confecção de Uniformes, Bandeiras e Fl                     0,00            0,00            0,00          130,00          130,00

0212    PREVIDÊNCIA SOCIAL                                          442.000,00            0,00      442.000,00      390.450,61      -51.549,39

09        PREVIDÊNCIA SOCIAL                                        442.000,00            0,00      442.000,00      390.450,61      -51.549,39

271        PREVIDÊNCIA BÁSICA                                       442.000,00            0,00      442.000,00      390.450,61      -51.549,39

0901        PREVIDÊNCIA SOCIAL GERAL                                442.000,00            0,00      442.000,00      390.450,61      -51.549,39

2013         Encargos Previdênciarios do Regime Geral               442.000,00            0,00      442.000,00      390.450,61      -51.549,39

30000000            DESPESAS CORRENTES                              442.000,00            0,00      442.000,00      390.450,61      -51.549,39

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                      430.000,00            0,00      430.000,00      383.349,12      -46.650,88

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              430.000,00            0,00      430.000,00      383.349,12      -46.650,88

31901302       Contribuições Previdenciárias  Inss                        0,00            0,00            0,00      383.349,12      383.349,12

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        12.000,00            0,00       12.000,00        7.101,49       -4.898,51

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               12.000,00            0,00       12.000,00        7.101,49       -4.898,51

33904718       Contribuição Previdenciária Sobre Serv                     0,00            0,00            0,00        7.101,49        7.101,49

0214    RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                      12.100,00            0,00       12.100,00            0,00      -12.100,00

99        RESERVA DE CONTINGENCIA                                    12.100,00            0,00       12.100,00            0,00      -12.100,00

999        RESERVA DE CONTINGENCIA                                   12.100,00            0,00       12.100,00            0,00      -12.100,00

9999        RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                  12.100,00            0,00       12.100,00            0,00      -12.100,00

2054         Reserva de Contingência                                 12.100,00            0,00       12.100,00            0,00      -12.100,00

90000000            RESERVA DE CONTINGÊNCIA                          12.100,00            0,00       12.100,00            0,00      -12.100,00

99000000            RESERVA DE CONTINGÊNCIA                          12.100,00            0,00       12.100,00            0,00      -12.100,00

99990000            RESERVA DE CONTINGÊNCIA                          12.100,00            0,00       12.100,00            0,00      -12.100,00

99999900            RESERVA DE CONTINGÊNCIA                          12.100,00            0,00       12.100,00            0,00      -12.100,00

 99999999            RESERVA DE CONTINGÊNCIA                          12.100,00            0,00       12.100,00            0,00      -12.100,00 
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TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA                                     2.324.668,40            0,00    2.324.668,40    2.085.610,29     -239.058,11

03     FUNDOS MUNICIPAIS                                          2.324.668,40            0,00    2.324.668,40    2.085.610,29     -239.058,11

0301    FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE                                  2.324.668,40            0,00    2.324.668,40    2.085.610,29     -239.058,11

10        SAÚDE                                                   2.324.668,40            0,00    2.324.668,40    2.085.610,29     -239.058,11

301        ATENÇÃO BÁSICA                                         2.293.329,32            0,00    2.293.329,32    2.069.713,32     -223.616,00

1001        SAÚDE PARA TODOS                                      2.293.329,32            0,00    2.293.329,32    2.069.713,32     -223.616,00

2016         Manut.das Ativ.da Saúde                              1.986.073,89            0,00    1.986.073,89    1.824.499,31     -161.574,58

30000000            DESPESAS CORRENTES                            1.754.273,89            0,00    1.754.273,89    1.657.810,58      -96.463,31

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                    1.015.926,79            0,00    1.015.926,79      999.986,12      -15.940,67

31710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS              10.000,00            0,00       10.000,00       10.000,00            0,00

31710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS                 800,00            0,00          800,00          800,00            0,00

31711101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00       10.800,00       10.800,00

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                            1.005.126,79            0,00    1.005.126,79      989.186,12      -15.940,67

31900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00      621.947,19      621.947,19

31901143       13º Salário                                                0,00            0,00            0,00       52.865,81       52.865,81

31901301       Fgts                                                       0,00            0,00            0,00        3.048,55        3.048,55

31901302       Contribuições Previdenciárias  Inss                        0,00            0,00            0,00      196.633,85      196.633,85

31903401       Substituição de Mão de Obra (lrf, Art.                     0,00            0,00            0,00      114.690,72      114.690,72

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                       738.347,10            0,00      738.347,10      657.824,46      -80.522,64

33710000            CONSÓRCIOS PÚBLICOS                              74.000,00            0,00       74.000,00       71.059,99       -2.940,01

33713950       Serviços Médico Hospitalar, Odontológi                     0,00            0,00            0,00       68.659,99       68.659,99

33713999       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa J                     0,00            0,00            0,00        2.400,00        2.400,00

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              664.347,10            0,00      664.347,10      586.764,47      -77.582,63

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33901414       Diárias No País  Civil                                     0,00            0,00            0,00        7.960,00        7.960,00

33903001       Combustíveis e Lubrificantes Automotiv                     0,00            0,00            0,00       51.378,20       51.378,20

33903004       Gás Engarrafado                                            0,00            0,00            0,00          368,40          368,40

33903007       Gêneros de Alimentação                                     0,00            0,00            0,00          530,33          530,33

33903009       Material Farmacológico                                     0,00            0,00            0,00       40.965,07       40.965,07

33903010       Material Odontológico                                      0,00            0,00            0,00        2.691,43        2.691,43

33903014       Material Educativo e Esportivo                             0,00            0,00            0,00          328,00          328,00

33903016       Material de Expediente                                     0,00            0,00            0,00        1.700,90        1.700,90

33903017       Material de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00        3.540,00        3.540,00

33903021       Material de Copa e Cozinha                                 0,00            0,00            0,00        1.037,45        1.037,45

33903022       Material de Limpeza e Produção de Higi                     0,00            0,00            0,00        3.291,50        3.291,50

33903024       Material Para Manutenção de Bens Imóve                     0,00            0,00            0,00        3.869,31        3.869,31

33903025       Material Para Manutenção de Bens Móvei                     0,00            0,00            0,00          177,44          177,44

33903026       Material Elétrico e Eletrônico                             0,00            0,00            0,00          304,28          304,28

33903028       Material de Proteção e Segurança                           0,00            0,00            0,00          500,08          500,08

33903036       Material Hospitalar                                        0,00            0,00            0,00        4.507,83        4.507,83

33903039       Material Para Manutenção de Veículos                       0,00            0,00            0,00       16.712,44       16.712,44

33903044       Material de Sinalização Visual e Afins                     0,00            0,00            0,00          115,00          115,00

33903096       Materiais de Consumo Pagamento Antecip                     0,00            0,00            0,00       11.666,28       11.666,28

33903099       Outros Materiais de Consumo                                0,00            0,00            0,00        5.855,29        5.855,29

33903202       Medicamentos                                               0,00            0,00            0,00       95.529,75       95.529,75

 33903203       Gêneros Alimentícios                                       0,00            0,00            0,00           77,00           77,00 
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33903299       Outros Materiais de Distribuição Gratu                     0,00            0,00            0,00       14.278,98       14.278,98

33903301       Passagens Para o País                                      0,00            0,00            0,00        7.531,75        7.531,75

33903606       Serviços Técnicos Profissionais                            0,00            0,00            0,00       21.005,40       21.005,40

33903707       Estagiários                                                0,00            0,00            0,00        7.318,80        7.318,80

33903905       Serviços Técnicos Profissionais                            0,00            0,00            0,00        2.995,36        2.995,36

33903911       Locação de Softwares                                       0,00            0,00            0,00        5.100,00        5.100,00

33903915       Limpeza de Veículos                                        0,00            0,00            0,00        2.075,00        2.075,00

33903916       Manutenção e Conservação de Bens Imóve                     0,00            0,00            0,00          210,00          210,00

33903917       Manutenção e Conservação de Máquinas E                     0,00            0,00            0,00        1.403,56        1.403,56

33903919       Manutenção e Conservação de Veículos                       0,00            0,00            0,00        4.286,86        4.286,86

33903925       Serviços de Instalação de Máquinas, Eq                     0,00            0,00            0,00          350,00          350,00

33903928       Coleta de Lixo demais Residuos                             0,00            0,00            0,00        5.052,26        5.052,26

33903943       Serviços de Energia Elétrica                               0,00            0,00            0,00        5.064,90        5.064,90

33903944       Serviços de Água e Esgoto                                  0,00            0,00            0,00          741,34          741,34

33903947       Serviços de Comunicação Em Geral                           0,00            0,00            0,00        8.234,72        8.234,72

33903948       Serviços de Seleção e Treinamento                          0,00            0,00            0,00          350,00          350,00

33903950       Serviços Médico Hospitalar, Odontológi                     0,00            0,00            0,00      213.573,14      213.573,14

33903957       Serviços de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00          600,00          600,00

33903963       Serviços Gráficos e Editoriais                             0,00            0,00            0,00        1.341,00        1.341,00

33903969       Seguros Em Geral                                           0,00            0,00            0,00       20.778,56       20.778,56

33903975       Multas e Infrações de Trânsito                             0,00            0,00            0,00          357,53          357,53

33903981       Serviços Bancários                                         0,00            0,00            0,00          221,15          221,15

33903996       Outros Serviços de Terceiros Pessoa Ju                     0,00            0,00            0,00        7.395,63        7.395,63

33903999       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa J                     0,00            0,00            0,00          656,95          656,95

33904718       Contribuição Previdenciária Sobre Serv                     0,00            0,00            0,00        2.675,60        2.675,60

33904801       Auxilio Financeiro a Pessoas Físicas                       0,00            0,00            0,00           60,00           60,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                             231.800,00            0,00      231.800,00      166.688,73      -65.111,27

44000000            INVESTIMENTOS                                   231.800,00            0,00      231.800,00      166.688,73      -65.111,27

44710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS               1.000,00            0,00        1.000,00          540,00         -460,00

44715299       Outros Equipamentos e Material Permane                     0,00            0,00            0,00          540,00          540,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              132.000,00            0,00      132.000,00       67.348,73      -64.651,27

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               98.800,00            0,00       98.800,00       98.800,00            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44905198       Obras Contratadas                                          0,00            0,00            0,00       29.608,73       29.608,73

44905198       Obras Contratadas                                          0,00            0,00            0,00       16.000,00       16.000,00

44905234       Máquinas, Utensílios e Equipamentos Di                     0,00            0,00            0,00        1.300,00        1.300,00

44905235       Equipamentos de Processamento de dados                     0,00            0,00            0,00          840,00          840,00

44905248       Veículos Diversos                                          0,00            0,00            0,00       30.400,00       30.400,00

44905248       Veículos Diversos                                          0,00            0,00            0,00       88.000,00       88.000,00

2017         Manut.da Atenção Básica                                 46.811,79            0,00       46.811,79       46.092,26         -719,53

30000000            DESPESAS CORRENTES                               46.811,79            0,00       46.811,79       46.092,26         -719,53

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        46.811,79            0,00       46.811,79       46.092,26         -719,53

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               40.000,00            0,00       40.000,00       39.358,39         -641,61

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                6.811,79            0,00        6.811,79        6.733,87          -77,92

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

 33903036       Material Hospitalar                                        0,00            0,00            0,00       16.092,26       16.092,26 
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33903950       Serviços Médico Hospitalar, Odontológi                     0,00            0,00            0,00       30.000,00       30.000,00

2018         Manut.Piso de Atenção Básica Váriavel                  228.408,34            0,00      228.408,34      183.666,79      -44.741,55

30000000            DESPESAS CORRENTES                              218.408,34            0,00      218.408,34      179.281,79      -39.126,55

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                      172.990,00            0,00      172.990,00      157.115,79      -15.874,21

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              148.990,00            0,00      148.990,00      133.839,32      -15.150,68

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               24.000,00            0,00       24.000,00       23.276,47         -723,53

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00       95.143,40       95.143,40

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00       23.895,64       23.895,64

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00       32.555,44       32.555,44

31901143       13º Salário                                                0,00            0,00            0,00        3.583,00        3.583,00

31901143       13º Salário                                                0,00            0,00            0,00        1.938,31        1.938,31

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        45.418,34            0,00       45.418,34       22.166,00      -23.252,34

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               10.000,00            0,00       10.000,00        6.783,40       -3.216,60

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               35.418,34            0,00       35.418,34       15.382,60      -20.035,74

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33901414       Diárias No País  Civil                                     0,00            0,00            0,00          450,00          450,00

33903014       Material Educativo e Esportivo                             0,00            0,00            0,00        7.132,60        7.132,60

33903022       Material de Limpeza e Produção de Higi                     0,00            0,00            0,00           83,40           83,40

33903948       Serviços de Seleção e Treinamento                          0,00            0,00            0,00        8.000,00        8.000,00

33903994       Aquisição de Softwares de Aplicação                        0,00            0,00            0,00        6.500,00        6.500,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                              10.000,00            0,00       10.000,00        4.385,00       -5.615,00

44000000            INVESTIMENTOS                                    10.000,00            0,00       10.000,00        4.385,00       -5.615,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               10.000,00            0,00       10.000,00        4.385,00       -5.615,00

44905242       Mobiliário Em Geral                                        0,00            0,00            0,00        4.385,00        4.385,00

2022         Manut.da Assistência Farmacêutica                       30.035,30            0,00       30.035,30       15.454,96      -14.580,34

30000000            DESPESAS CORRENTES                               30.035,30            0,00       30.035,30       15.454,96      -14.580,34

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        30.035,30            0,00       30.035,30       15.454,96      -14.580,34

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               22.100,00            0,00       22.100,00        7.519,66      -14.580,34

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                7.935,30            0,00        7.935,30        7.935,30            0,00

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903009       Material Farmacológico                                     0,00            0,00            0,00        8.800,99        8.800,99

33903009       Material Farmacológico                                     0,00            0,00            0,00        6.653,97        6.653,97

2023         Gestão do SUS                                            2.000,00            0,00        2.000,00            0,00       -2.000,00

30000000            DESPESAS CORRENTES                                2.000,00            0,00        2.000,00            0,00       -2.000,00

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         2.000,00            0,00        2.000,00            0,00       -2.000,00

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                2.000,00            0,00        2.000,00            0,00       -2.000,00

1015         Aquisição de Veiculos                                        0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                                   0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44000000            INVESTIMENTOS                                         0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

302        ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL                      1.000,00            0,00        1.000,00            0,00       -1.000,00

1001        SAÚDE PARA TODOS                                          1.000,00            0,00        1.000,00            0,00       -1.000,00

2019         Manut.MAC Ambul.e Hosp.e lim.Financ.                     1.000,00            0,00        1.000,00            0,00       -1.000,00

30000000            DESPESAS CORRENTES                                1.000,00            0,00        1.000,00            0,00       -1.000,00

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         1.000,00            0,00        1.000,00            0,00       -1.000,00

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                1.000,00            0,00        1.000,00            0,00       -1.000,00

304        VIGILÂNCIA SANITÁRIA                                      10.890,00            0,00       10.890,00            0,00      -10.890,00
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1001        SAÚDE PARA TODOS                                         10.890,00            0,00       10.890,00            0,00      -10.890,00

2021         Manut.Vig.em Saúde Sanitária                            10.890,00            0,00       10.890,00            0,00      -10.890,00

30000000            DESPESAS CORRENTES                                7.890,00            0,00        7.890,00            0,00       -7.890,00

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         7.890,00            0,00        7.890,00            0,00       -7.890,00

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                7.890,00            0,00        7.890,00            0,00       -7.890,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                               3.000,00            0,00        3.000,00            0,00       -3.000,00

44000000            INVESTIMENTOS                                     3.000,00            0,00        3.000,00            0,00       -3.000,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                3.000,00            0,00        3.000,00            0,00       -3.000,00

305        VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA                                 19.449,08            0,00       19.449,08       15.896,97       -3.552,11

1001        SAÚDE PARA TODOS                                         19.449,08            0,00       19.449,08       15.896,97       -3.552,11

2020         Manut.Vig.em Saúde Epidemiológica                       19.449,08            0,00       19.449,08       15.896,97       -3.552,11

30000000            DESPESAS CORRENTES                                8.759,33            0,00        8.759,33        7.630,22       -1.129,11

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         8.759,33            0,00        8.759,33        7.630,22       -1.129,11

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                6.680,00            0,00        6.680,00        5.650,22       -1.029,78

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                2.079,33            0,00        2.079,33        1.980,00          -99,33

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903016       Material de Expediente                                     0,00            0,00            0,00          813,52          813,52

33903017       Material de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00          839,98          839,98

33903019       Material de Acondicionamento e Embalag                     0,00            0,00            0,00           59,92           59,92

33903026       Material Elétrico e Eletrônico                             0,00            0,00            0,00          236,80          236,80

33903299       Outros Materiais de Distribuição Gratu                     0,00            0,00            0,00        3.700,00        3.700,00

33903916       Manutenção e Conservação de Bens Imóve                     0,00            0,00            0,00          780,00          780,00

33903925       Serviços de Instalação de Máquinas, Eq                     0,00            0,00            0,00        1.200,00        1.200,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                              10.689,75            0,00       10.689,75        8.266,75       -2.423,00

44000000            INVESTIMENTOS                                    10.689,75            0,00       10.689,75        8.266,75       -2.423,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                3.000,00            0,00        3.000,00          577,00       -2.423,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                7.689,75            0,00        7.689,75        7.689,75            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44905230       Máquinas e Equipamentos Energéticos                        0,00            0,00            0,00        7.689,75        7.689,75

44905233       Equipamentos Para Áudio, Vídeo e Foto                      0,00            0,00            0,00          357,00          357,00

 44905299       Outros Equipamentos e Material Permane                     0,00            0,00            0,00          220,00          220,00 
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TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA                                       170.790,69            0,00      170.790,69       77.428,02      -93.362,67

04     FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL                               170.790,69            0,00      170.790,69       77.428,02      -93.362,67

0401    FUNDO M. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                              170.790,69            0,00      170.790,69       77.428,02      -93.362,67

08        ASSISTÊNCIA SOCIAL                                        170.790,69            0,00      170.790,69       77.428,02      -93.362,67

241        ASSISTÊNCIA AO IDOSO                                      35.287,70            0,00       35.287,70       16.214,91      -19.072,79

0801        ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                                 35.287,70            0,00       35.287,70       16.214,91      -19.072,79

2010         Manut.das Ativ.da Terceira Idade                        35.287,70            0,00       35.287,70       16.214,91      -19.072,79

30000000            DESPESAS CORRENTES                               35.287,70            0,00       35.287,70       16.214,91      -19.072,79

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        35.287,70            0,00       35.287,70       16.214,91      -19.072,79

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               23.000,00            0,00       23.000,00       13.714,91       -9.285,09

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               12.287,70            0,00       12.287,70        2.500,00       -9.787,70

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903007       Gêneros de Alimentação                                     0,00            0,00            0,00        2.416,67        2.416,67

33903299       Outros Materiais de Distribuição Gratu                     0,00            0,00            0,00        6.141,00        6.141,00

33903999       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa J                     0,00            0,00            0,00        7.657,24        7.657,24

243        ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE                    14.000,00            0,00       14.000,00            0,00      -14.000,00

0801        ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                                 14.000,00            0,00       14.000,00            0,00      -14.000,00

2012         Manut.das Ativ.de Assistência ao Menor                  14.000,00            0,00       14.000,00            0,00      -14.000,00

30000000            DESPESAS CORRENTES                               14.000,00            0,00       14.000,00            0,00      -14.000,00

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        14.000,00            0,00       14.000,00            0,00      -14.000,00

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               14.000,00            0,00       14.000,00            0,00      -14.000,00

244        ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA                                  121.502,99            0,00      121.502,99       61.213,11      -60.289,88

0801        ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                                121.502,99            0,00      121.502,99       61.213,11      -60.289,88

2011         Manut.do fundo M.de Assist. Social                     121.502,99            0,00      121.502,99       61.213,11      -60.289,88

30000000            DESPESAS CORRENTES                              111.261,49            0,00      111.261,49       51.838,61      -59.422,88

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                       111.261,49            0,00      111.261,49       51.838,61      -59.422,88

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               84.940,00            0,00       84.940,00       51.621,81      -33.318,19

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               26.321,49            0,00       26.321,49          216,80      -26.104,69

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903004       Gás Engarrafado                                            0,00            0,00            0,00          259,90          259,90

33903007       Gêneros de Alimentação                                     0,00            0,00            0,00        7.647,92        7.647,92

33903016       Material de Expediente                                     0,00            0,00            0,00        3.444,50        3.444,50

33903017       Material de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00        2.704,20        2.704,20

33903021       Material de Copa e Cozinha                                 0,00            0,00            0,00          631,57          631,57

33903022       Material de Limpeza e Produção de Higi                     0,00            0,00            0,00          927,81          927,81

33903023       Uniformes, Tecidos e Aviamentos                            0,00            0,00            0,00        3.621,55        3.621,55

33903099       Outros Materiais de Consumo                                0,00            0,00            0,00          343,00          343,00

33903203       Gêneros Alimentícios                                       0,00            0,00            0,00        4.663,90        4.663,90

33903299       Outros Materiais de Distribuição Gratu                     0,00            0,00            0,00          849,78          849,78

33903615       Locação de Imóveis                                         0,00            0,00            0,00       12.060,00       12.060,00

33903638       Confecção de Uniformes, Bandeiras e Fl                     0,00            0,00            0,00          360,00          360,00

33903699       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa F                     0,00            0,00            0,00       11.156,65       11.156,65

33903941       Fornecimento de Alimentação                                0,00            0,00            0,00          162,00          162,00

33903943       Serviços de Energia Elétrica                               0,00            0,00            0,00          686,52          686,52

 33903981       Serviços Bancários                                         0,00            0,00            0,00           16,00           16,00 
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33903999       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa J                     0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33904718       Contribuição Previdenciária Sobre Serv                     0,00            0,00            0,00        2.303,31        2.303,31

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                              10.241,50            0,00       10.241,50        9.374,50         -867,00

44000000            INVESTIMENTOS                                    10.241,50            0,00       10.241,50        9.374,50         -867,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                7.060,00            0,00        7.060,00        6.560,00         -500,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                3.181,50            0,00        3.181,50        2.814,50         -367,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44905212       Aparelhos e Utensílios domésticos                          0,00            0,00            0,00          864,00          864,00

44905234       Máquinas, Utensílios e Equipamentos Di                     0,00            0,00            0,00          149,00          149,00

44905235       Equipamentos de Processamento de dados                     0,00            0,00            0,00        3.785,00        3.785,00

 44905242       Mobiliário Em Geral                                        0,00            0,00            0,00        4.576,50        4.576,50 
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TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA                                       460.000,00            0,00      460.000,00      387.627,24      -72.372,76

01     PODER LEGISLATIVO                                            460.000,00            0,00      460.000,00      387.627,24      -72.372,76

0101    CÂMARA MUNICIPAL                                            460.000,00            0,00      460.000,00      387.627,24      -72.372,76

01        LEGISLATIVA                                               460.000,00            0,00      460.000,00      387.627,24      -72.372,76

031        AÇÃO LEGISLATIVA                                         460.000,00            0,00      460.000,00      387.627,24      -72.372,76

0101        PROCESSO LEGISLATIVO                                    460.000,00            0,00      460.000,00      387.627,24      -72.372,76

2001         MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA                  240.000,00            0,00      240.000,00      167.627,24      -72.372,76

30000000            DESPESAS CORRENTES                              215.000,00            0,00      215.000,00      154.233,65      -60.766,35

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                      136.600,00            0,00      136.600,00       92.087,97      -44.512,03

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              136.600,00            0,00      136.600,00       92.087,97      -44.512,03

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00       35.291,34       35.291,34

31901302       Contribuições Previdenciárias  Inss                        0,00            0,00            0,00       56.796,63       56.796,63

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        78.400,00            0,00       78.400,00       62.145,68      -16.254,32

33500000            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               78.400,00            0,00       78.400,00       62.145,68      -16.254,32

33901414       Diárias No País  Civil                                     0,00            0,00            0,00       13.955,82       13.955,82

33903016       Material de Expediente                                     0,00            0,00            0,00        2.083,00        2.083,00

33903022       Material de Limpeza e Produção de Higi                     0,00            0,00            0,00          270,50          270,50

33903047       Aquisição de Softwares de Base                             0,00            0,00            0,00          110,00          110,00

33903051       Materiais Para Conservação e Manutençã                     0,00            0,00            0,00          120,00          120,00

33903099       Outros Materiais de Consumo                                0,00            0,00            0,00       10.164,75       10.164,75

33903201       Livros Didáticos                                           0,00            0,00            0,00        1.190,00        1.190,00

33903606       Serviços Técnicos Profissionais                            0,00            0,00            0,00        1.424,00        1.424,00

33903622       Manutenção e Conservação de Bens Imóve                     0,00            0,00            0,00        1.050,00        1.050,00

33903625       Serviços de Limpeza e Conservação                          0,00            0,00            0,00          515,00          515,00

33903627       Serviços de Comunicação Em Geral                           0,00            0,00            0,00          174,30          174,30

33903628       Serviços de Seleção e Treinamento                          0,00            0,00            0,00          750,00          750,00

33903908       Manutenção de Software                                     0,00            0,00            0,00        7.920,00        7.920,00

33903922       Exposições, Congressos e Conferências                      0,00            0,00            0,00        3.409,00        3.409,00

33903943       Serviços de Energia Elétrica                               0,00            0,00            0,00          697,82          697,82

33903944       Serviços de Água e Esgoto                                  0,00            0,00            0,00          483,46          483,46

33903947       Serviços de Comunicação Em Geral                           0,00            0,00            0,00        8.960,47        8.960,47

33903990       Serviços de Publicidade Legal                              0,00            0,00            0,00        1.380,00        1.380,00

33903999       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa J                     0,00            0,00            0,00        2.779,00        2.779,00

33909239       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa J                     0,00            0,00            0,00        4.708,56        4.708,56

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                              25.000,00            0,00       25.000,00       13.393,59      -11.606,41

44000000            INVESTIMENTOS                                    25.000,00            0,00       25.000,00       13.393,59      -11.606,41

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               25.000,00            0,00       25.000,00       13.393,59      -11.606,41

44903999       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa J                     0,00            0,00            0,00        1.614,00        1.614,00

44905242       Mobiliário Em Geral                                        0,00            0,00            0,00        6.742,00        6.742,00

44905299       Outros Equipamentos e Material Permane                     0,00            0,00            0,00          239,99          239,99

44909251       Obras e Instalações                                        0,00            0,00            0,00        4.797,60        4.797,60

2059         SUBSIDIO DOS VEREADORES                                220.000,00            0,00      220.000,00      220.000,00            0,00

30000000            DESPESAS CORRENTES                              220.000,00            0,00      220.000,00      220.000,00            0,00

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                      220.000,00            0,00      220.000,00      220.000,00            0,00

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              220.000,00            0,00      220.000,00      220.000,00            0,00

 31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00      220.000,00      220.000,00 

TOTAL GERAL                                                      10.921.644,33       50.440,00   10.972.084,33    9.915.483,93   -1.056.600,40

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                        (Consolidado) Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA            Balanço Orçamentário - Anexo 12 da lei nr 4.320/64                 Emissão: 31/12/2012

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Títulos                            Previsão      Execução     Diferença Títulos                            Previsão      Execução      Diferença

Receitas Correntes             9.029.810,00  8.455.787,87    574.022,13 CRÉD. ORÇAM. SUPLEMENTAR      10.921.644,33  9.873.083,71  1.048.560,62

 Receita Tributária              312.355,00    306.782,81      5.572,19  Corrente                      8.865.374,87  8.103.184,10    762.190,77

 Receita de Contribuições          1.000,00          0,00      1.000,00  Capital                       2.044.169,46  1.769.899,61    274.269,85

 Receita Patrimonial              49.760,00     36.380,46     13.379,54 CRÉDITO ESPECIAL                  50.440,00     42.840,22      7.599,78

 Receita Agropecuária              2.420,00          0,00      2.420,00  Corrente                         49.963,81     42.364,03      7.599,78

 Receita industrial                    0,00          0,00          0,00  Capital                             476,19        476,19          0,00

 Receita de Serviços             101.640,00     88.701,97     12.938,03 RESERVA DE CONTINGÊNCIA           12.100,00          0,00     12.100,00

 Transferências Correntes     10.354.570,00  9.625.741,91    728.828,09 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CO          0,00  2.042.174,54 -2.042.174,54

 Outras Receitas Correntes        69.485,00     43.480,33     26.004,67

 (-) Deduções da Receita Corr -1.861.420,00 -1.645.299,61   -216.120,39

Receitas Intra-Orçamentárias           0,00          0,00          0,00

 (-) Deduções das Receitas In          0,00          0,00          0,00

Receitas de Capital                    7,00    614.488,19   -614.481,19

 Operações de Crédito                  0,00    317.545,48   -317.545,48

 Alienação de Bens                     0,00          0,00          0,00

 Amortização de Empréstimos            0,00          0,00          0,00

 Transferências de Capital             7,00    296.942,71   -296.935,71

 Outras Receitas de Capital            0,00          0,00          0,00

 (-) Deduções da Receita Capi          0,00          0,00          0,00

Receitas Intra-Orçamentárias           0,00          0,00          0,00

 (-) Deduções das Receita Int          0,00          0,00          0,00

INTERFERÊNCIAS ATIVAS                  0,00  2.042.174,54 -2.042.174,54

 Transferências Financeiras R          0,00  2.042.174,54 -2.042.174,54

SOMA                           9.029.817,00 11.112.450,60 -2.082.633,60 SOMA                          10.972.084,33 11.958.098,47   -986.014,14

DÉFICIT                        1.942.267,33    845.647,87  1.096.619,46 SUPERÁVIT                              0,00          0,00          0,00

TOTAL                         10.972.084,33 11.958.098,47   -986.014,14 TOTAL                         10.972.084,33 11.958.098,47   -986.014,14

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                        (Consolidado) Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA             Balanço Financeiro - Anexo 13 da lei nr 4.320/64                  Emissão: 31/12/2012

                           RECEITA                                                         DESPESA

                  TÍTULOS                        R$                           TÍTULOS                        R$

ORÇAMENTÁRIAS                                11.112.450,60  ORÇAMENTÁRIAS                                11.957.658,47

Receitas Correntes                            8.455.787,87  Despesas Correntes                            8.150.870,13

 Receita Tributária                             306.782,81   Pessoal e Encargos Sociais                   4.728.400,83

 Receita de Contribuições                             0,00   Juros e Encargos da Dívida                      10.021,60

 Receita Patrimonial                             36.380,46   Outras Despesas Correntes                    3.412.447,70

 Receita Agropecuária                                 0,00  Despesas de Capital                           1.764.613,80

 Receita Industrial                                   0,00   Investimentos                                1.330.792,01

 Receitas de Serviços                            88.701,97   Inversões Financeiras                          200.000,00

 Transferências Correntes                     9.625.741,91   Amortização da Dívida                          233.821,79

 Outras Receitas Correntes                       43.480,33  Interferências Passivas                       2.042.174,54

 (-) Deduções da Receita Corrente            -1.645.299,61   Transferências Financeiras Concedidas        2.042.174,54

Receitas de Capital                             614.488,19

 Operações de Crédito                           317.545,48

 Alienação de Bens                                    0,00

 Amortização de Empréstimos                           0,00

 Transferências de Capital                      296.942,71

 Outras Receitas de Capital                           0,00

 (-) Deduções da Receita de Capital                   0,00

INTERFERÊNCIAS ATIVAS                         2.042.174,54

 Transferências Financeiras Recebidas         2.042.174,54

EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS                             943.881,44  EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS                           1.153.719,88

Interferências Ativas                                 0,00  Interferências Passivas                               0,00

Realizável                                       12.559,25  Realizável                                       12.497,03

 Créditos em Circulação                          12.559,25   Créditos em Circulação                          12.497,03

 Valores Pendentes a Curto Prazo                      0,00   Valores Pendentes a Curto Prazo                      0,00

 Depósitos Realizáveis a Longo Prazo                  0,00   Depósitos Realizáveis a Longo Prazo                  0,00

 Créditos Realizáveis a Longo Prazo                   0,00   Créditos Realizáveis a Longo Prazo                   0,00

Depósitos                                       690.280,36  Depósitos                                       691.781,56

 Consignações                                   689.680,31   Consignações                                   691.181,51

 Depósitos de Diversas Origens                      600,05   Depósitos de Diversas Origens                      600,05

Restos a Pagar                                  237.579,62  Restos a Pagar                                  449.441,29

 Obrigações a Pagar                             237.579,62   Obrigações a Pagar                             449.441,29

Serviço da Dívida a Pagar                             0,00  Serviço da Dívida a Pagar                             0,00

 Entidades Credoras                                   0,00   Entidades Credoras                                   0,00

 Operações de Crédito em Liquidação                   0,00   Operações de Crédito em Liquidação                   0,00

Outras Operações                                      0,00  Outras Operações                                      0,00

 Valores pendentes a Curto Prazo                      0,00   Valores pendentes a Curto Prazo                      0,00

 Depósitos Exigíveis a Longo Prazo                    0,00   Depósitos Exigíveis a longo Prazo                    0,00

 Outras Obrigações                                    0,00   Outras Obrigações                                    0,00

 Acréscimos Patrimoniais                          3.462,21   Decréscimos Patrimoniais                             0,00

SOMA                                         12.056.332,04  SOMA                                         13.111.378,35

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR                   1.329.935,39  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE                 274.889,08

 Caixa                                                0,00   Caixa                                                0,00

 Bancos Conta Movimento                         613.207,87   Bancos Conta Movimento                          59.498,02

 Bancos Conta Vinculada                         716.727,52   Bancos Conta Vinculada                         215.391,06

TOTAL                                        13.386.267,43  TOTAL                                        13.386.267,43

###   Nota Explicativa   ###

                       ___________________________________     ___________________________________
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                        (Consolidado) Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA            Balanço PAtrimonial - Anexo 14 da lei nr 4.320/64                  Emissão: 31/12/2012

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                            ATIVO                                                          PASSIVO

                   TÍTULOS                         R$                            TÍTULOS                         R$

FINANCEIRO                                        274.889,08  FINANCEIRO                                        237.969,62

 DISPONÍVEL                                       274.889,08   DEPÓSITOS                                              0,00

  Bancos Conta Movimento                           59.498,02    Depósitos de Diversas Origens                         0,00

  Bancos Conta Vinculada                          215.391,06   RESTOS A PAGAR                                   237.969,62

 REALIZÁVEL                                             0,00    Obrigações a Pagar                              237.969,62

PERMANENTE                                      7.743.457,13  PERMANENTE                                        423.615,56

 CRÉDITOS                                         168.127,77   DÍVIDA FUNDADA INTERNA                           423.615,56

  Créditos a Receber                              168.127,77    Em Títulos (Curto Prazo)                              0,00

  Empréstimos e Financiamentos                          0,00    Por Contratos (Curto Prazo)                     139.428,21

  Adiantamentos Concedidos                              0,00    Por Contratos (Longo Prazo)                     284.187,35

 DÍVIDA ATIVA                                      80.766,65    Dívidas Renegociadas                                  0,00

  Créditos Inscritos em Dívida Ativa (Curto P      14.605,62   DIVERSOS                                               0,00

  Créditos Inscritos em Dívida Ativa (Longo P      66.161,03    Depósitos Judiciais                                   0,00

 IMOBILIZADO                                    7.494.562,71

  Bens Móveis e Imóveis                         7.494.562,71

   Bens Imóveis                                 3.765.380,14

   Bens Móveis                                  3.729.182,57

ATIVO REAL                                      8.018.346,21  PASSIVO REAL                                      661.585,18

SALDO PATRIMONIAL                               7.356.761,03

 ATIVO REAL LÍQUIDO                             7.356.761,03

  Patrimônio Líquido                            7.356.761,03

COMPENSADO                                        252.790,97  COMPENSADO                                        252.790,97

 Ativo Compensado                                 252.790,97   Passivo Compensado                               252.790,97

TOTAL                                           8.271.137,18  TOTAL                                           8.271.137,18

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR  CRC 020276/O-4

                               NELSON MÁRIO GRASSI                      ELZA RINALDI COSER
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                        (Consolidado) Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA  Demonstração das Variações Patrimoniais - Anexo 15 da lei nr 4.320/64        Emissão: 31/12/2012

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

              VARIAÇÕES ATIVAS                     R$                      VARIAÇÕES PASSIVAS                    R$

RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA           12.161.831,00  RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA           11.979.347,01

 Receitas Correntes                             8.455.787,87   DESPESAS                                       9.915.483,93

  Receita Tributária                              306.782,81    Despesas Correntes                            8.150.870,13

  Receita Patrimonial                              36.380,46     Pessoal e Encargos Sociais                   4.728.400,83

  Receita de Serviços                              88.701,97     Juros e Encargos da Dívida                      10.021,60

  Transferências Correntes                      9.625.741,91     Outras despesas correntes                    3.412.447,70

  Outras Receitas Correntes                        43.480,33    Despesas de Capital                           1.764.613,80

  (-) Deduções da Receita Corrente             -1.645.299,61     Investimentos                                1.330.792,01

 Receitas de Capital                              614.488,19     Inversões Financeiras                          200.000,00

  Operações de Crédito                            317.545,48     Amortização da Dívida                          233.821,79

  Transferências de Capital                       296.942,71   INTERFERÊNCIAS PASSIVAS                        2.042.174,54

 INTERFERÊNCIAS ATIVAS                          2.042.174,54    Transferências Financeiras Concedidas         2.042.174,54

  Transferências Financeiras Recebidas          2.042.174,54   MUTAÇÕES PATRIMONIAIS                             21.688,54

 MUTAÇÕES PATRIMONIAIS                          1.049.380,40    DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS                        21.688,54

  INCORPORAÇÕES DE ATIVOS                         815.558,61     Liquidação de Créditos                          21.688,54

   Aquisição de Bens                              815.558,61      Recebimentos de Dívida Ativa                   21.688,54

    Bens Imóveis                                  414.427,04

    Bens Móveis                                   401.131,57

  DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS                     233.821,79

   Operações de Créditos - Em Contratos           233.821,79

INDEPENDENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA             819.131,32  INDEPENDENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA             317.554,80

 ACRÉSCIMOS PATRIMONIAIS                          819.131,32   DECRÉSCIMOS PATRIMONIAIS                         317.554,80

  INCORPORAÇÃO DE ATIVOS                          815.669,11    DESINCORPORAÇÕES DE ATIVOS                            9,32

   Incorporação de Bens Imóveis                   619.588,95     Baixa de Bens Móveis                                 9,32

   Incorporação de Bens Móveis                        632,00      Baixa de Direitos                                   9,32

    Bens Móveis de Uso Permanente                     632,00       Créditos a Receber                                 9,32

     Outras Incorporações de Bens Móveis              632,00        Dívida Ativa - Cancelamento                       9,32

   Incorporação de Direitos                       168.127,77    INCORPORAÇÕES DE PASSIVOS                       317.545,48

    Créditos a Receber                            168.127,77     Incorporação de Obrigações                     317.545,48

     Outros Créditos a Receber                    168.127,77      Operações de Crédito - Em Contratos           317.545,48

   Créditos Realizáveis a Longo Prazo              27.320,39

    Dívida Ativa - Inscrição                       27.320,39

  DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS                       3.462,21

   Cancelamento de Restos a Pagar                   3.462,21

Total das Variações Ativas                     12.980.962,32  Total das Variações Passivas                   12.296.901,81

RESULTADO PATRIMONIAL                             684.060,51

 Superávit Verificado                             684.060,51

TOTAL GERAL                                    12.980.962,32  TOTAL GERAL                                    12.980.962,32

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR  CRC 020276/O-4

                               NELSON MÁRIO GRASSI                      ELZA RINALDI COSER
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Municipio de IBIAM                                   [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Anexo 16 da lei nr. 4.320/64

                                      Demonstração da Dívida Fundada - Balanço Geral                            Consolidado

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                 A U T O R I Z A Ç Õ E S                          Saldo      MOVIMENTO NO EXERCÍCIO      SALDO P/ EXERCÍCIO

Leis nr. e Data                      qnt.    Vlr Emissão       Anterior     Inscrição        Baixa      qnt.          VALOR

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNA         0000     317.545,48     657.437,35            0,00     233.821,79  0000     423.615,56

 Em Contratos                        0000     317.545,48     657.437,35            0,00     233.821,79  0000     423.615,56

B. BRASIL PROVIAS LEIS 412 E 421/20090000           0,00     194.641,87            0,00      88.571,79  0000     106.070,08

OPERAÇÃO DE CRÉDITO BADESC LEI Nº 481 

DE 29/09/2011CONTRATO 2012003101     0036     317.545,48     317.545,48            0,00           0,00  0000     317.545,48

OPERAÇÃO CREDITO BADESC LEI 397 DE 

26/03/2009, CONTRATO 200901480       0000           0,00     145.250,00            0,00     145.250,00  0000           0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNA         0000           0,00           0,00            0,00           0,00  0000           0,00

DÉBITOS CONSOLIDADOS                 0000           0,00           0,00            0,00           0,00  0000           0,00

TOTAL GERAL                                   317.545,48     657.437,35            0,00     233.821,79           423.615,56

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR  CRC 020276/O-4

                               NELSON MÁRIO GRASSI                      ELZA RINALDI COSER
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Municipio de IBIAM                                  [BALANÇO DE 2012]                        (Consolidado) Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA      Demonstração da Dívida Flutuante - Anexo 17 da lei nr 4.320/64           Emissão: 31/12/2012

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                                                                                Movimentação no Exercício       Saldo para

TÍTULOS                                                          Sld.Anterior      Inscrição          Baixa Exercício Seg.

DEPÓSITOS                                                            1.501,20     690.280,36     691.781,56           0,00

 Consignações                                                        1.501,20     689.680,31     691.181,51           0,00

 Depósitos de Diversas Origens                                           0,00         600,05         600,05           0,00

SUBTOTAL                                                             1.501,20     690.280,36     691.781,56           0,00

RESTOS A PAGAR                                                     449.831,29   1.085.659,34   1.297.521,01     237.969,62

 Obrigações a Pagar                                                449.831,29   1.085.659,34   1.297.521,01     237.969,62

  Fornecedores                                                     124.219,36           0,00     124.219,36           0,00

  Convênios a Pagar                                                    390,00           0,00         390,00           0,00

  Pessoal a Pagar                                                        0,00           0,00           0,00           0,00

  Precatórios a Pagar                                                    0,00           0,00           0,00           0,00

  Encargos Sociais a Recolher                                            0,00     847.689,72     847.689,72           0,00

  Restos a Pagar Não Processados                                   325.221,93     237.969,62     325.221,93     237.969,62

  Débitos Diversos a Pagar                                               0,00           0,00           0,00           0,00

SUBTOTAL                                                           451.332,49   1.775.939,70   1.989.302,57     237.969,62

DEBITO EM TESOURARIA                                                     0,00           0,00           0,00           0,00

SERVICO DA DÍVIDA A PAGAR                                                0,00           0,00           0,00           0,00

 Operações de Crédito em Liquidação                                      0,00           0,00           0,00           0,00

OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO                                          0,00           0,00           0,00           0,00

DEPÓSITOS EXIGÍVEIS A LONGO PRAZO                                        0,00           0,00           0,00           0,00

TOTAL GERAL                                                        451.332,49   1.775.939,70   1.989.302,57     237.969,62

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR  CRC 020276/O-4

                               NELSON MÁRIO GRASSI                      ELZA RINALDI COSER
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IBIAM            [BALANÇO DE 2012]                                                   ANEXO 1

                                 Demonstração da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas

                              Adendo II a Portaria Sof. n.08, de 04/02/1985 Anexo 1, da Lei n. 4320/64

ESTADO DE SANTA CATARINA                                  Exercício de 2012                                       Emissão: 31/12/2012

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+-----------------------------------------------------------------+-----------------------------------------------------------------+

|                         R E C E I T A                           |                         D E S P E S A                           |

+-----------------------------------+--------------+--------------+-----------------------------------+--------------+--------------+

| Títulos                           |   Valor R$   |   Valor R$   | Títulos                           |   Valor R$   |   Valor R$   |

+-----------------------------------+--------------+--------------+-----------------------------------+--------------+--------------+

|                                   |              |              |                                   |              |              |

| RECEITAS CORRENTES                |              |     40.542,87|   DESPESAS CORRENTES              |              |     68.053,52|

| RECEITA PATRIMONIAL               |      2.013,59|              |    OUTRAS DESPESAS CORRENTES      |     68.053,52|              |

| TRANSFERÊNCIAS CORRENTES          |     38.529,28|              |                                   |              |              |

| OUTRAS RECEITAS CORRENTES         |          0,00|              |                                   |              |              |

|                                   |              |              |                                   |              |              |

| DEFICIT                           |              |     27.510,65|                                   |              |              |

| TOTAL                             |              |     68.053,52| TOTAL                             |              |     68.053,52|

|                                   |              |              |                                   |              |              |

|                                   |              |              | Déficit do Orçamento              |              |     27.510,65|

|                                   |              |              |                                   |              |              |

|                                   |              |              |   DESPESAS DE CAPITAL             |              |      9.374,50|

|                                   |              |              |    INVESTIMENTOS                  |      9.374,50|              |

|                                   |              |              |                                   |              |              |

| DEFICIT                           |              |     36.885,15|                                   |              |              |

| TOTAL                             |              |     36.885,15| TOTAL                             |              |     36.885,15|

|                                   |              |              |                                   |              |              |

| TOTAL DA RECEITA                  |              |    104.938,67| TOTAL DA DESPESA                  |              |    104.938,67|

|                                   |              |              |                                   |              |              |

+-----------------------------------+--------------+--------------+-----------------------------------+--------------+--------------+

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                        +-----------------------------------------------------------------------------------+

                        |                                    R E S U M O                                    |

                        +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                        |RECEITAS CORRENTES        |     40.542,87|DESPESAS CORRENTES        |     68.053,52|

                        +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                        |                          |          0,00|DESPESAS DE CAPITAL       |      9.374,50|

                        +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                        |RECEITAS INTRA-ORCAM.     |          0,00|                          |              |

                        +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                        |DEFICIT                   |     36.885,15|                          |              |

                        +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                        |TOTAL                     |     77.428,02|TOTAL                     |     77.428,02|

                        +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                         GESTOR                         CONTABIL CRC 020276/0-4

                                                     ALCINDO PEROSA                        ELZA RINALDI COSER

Balanço Fmassistência 2012
Balanço Fundo Municipal da Assistência Social de Ibiam - Ano 2012
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IBIAM      [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                                  Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Receita

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                                     |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 10000000      RECEITAS CORRENTES                                |                |                |      40.542,87 |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 13000000      RECEITA PATRIMONIAL                               |                |       2.013,59 |                |

| 13200000      RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS                   |                |       2.013,59 |                |

| 13250000      REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS                |                |       2.013,59 |                |

| 13250100      RECEITA DE REM. DE DEP.B. REC.VINCULADOS - FUNDEB |                |       1.784,89 |                |

| 13250110      REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC.FNAS           |       1.784,89 |                |                |

| 13250200      REMUN.DEPÓSITOS RECURSOS NÃO VINCULADOS           |                |         228,70 |                |

| 13250299      REMUN.OUTROS DEPÓSITOS BANCÁRIOS NÃO VINCULADOS   |         228,70 |                |                |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 17000000      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                          |                |      38.529,28 |                |

| 17200000      TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS                |                |      38.529,28 |                |

| 17210000      TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO                           |                |      38.529,28 |                |

| 17213400      TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDO NAC. DE ASSIT.SOCIAL |                |      38.529,28 |                |

| 17213401      IDOSO - PBVII                                     |      11.500,00 |                |                |

| 17213402      OUTROS APL. - PBVII                               |         500,00 |                |                |

| 17213406      BOLSA FAMILIA - IGD-PBF                           |       8.529,28 |                |                |

| 17213407      OUTR. FNAS CRÁS                                   |      18.000,00 |                |                |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 19000000      OUTRAS RECEITAS CORRENTES                         |                |           0,00 |                |

| 19900000      RECEITAS DIVERSAS                                 |                |           0,00 |                |

| 19909900      OUTRAS RECEITAS                                   |                |           0,00 |                |

| 19909901      RECEITAS DIVERSAS                                 |           0,00 |                |                |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

|               TOTAL GERAL DA RECEITA                            |                |                |      40.542,87 |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                         GESTOR                         CONTABIL CRC 020276/0-4

                                                     ALCINDO PEROSA                        ELZA RINALDI COSER
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IBIAM      [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                                  Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0004 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

Unidade Orcamentária: 0401 FUNDO M. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |      68.053,52 |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |      68.053,52 |                |

| 33900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |      68.053,52 |                |                |

| 33903000          MATERIAL DE CONSUMO                    |      21.997,12 |                |                |

| 33903200          MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA      |      11.654,68 |                |                |

| 33903600          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |      23.576,65 |                |                |

| 33903900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |       8.521,76 |                |                |

| 33904700          OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS |       2.303,31 |                |                |

| 40000000      DESPESAS DE CAPITAL                        |                |                |       9.374,50 |

| 44000000        INVESTIMENTOS                            |                |       9.374,50 |                |

| 44900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |       9.374,50 |                |                |

| 44905200          EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     |       9.374,50 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL                                                                                             77.428,02

TOTAL GERAL                                                                                       77.428,02

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                         GESTOR                         CONTABIL CRC 020276/0-4

                                                     ALCINDO PEROSA                        ELZA RINALDI COSER
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IBIAM      [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                         Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Balanço  Geral - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |      68.053,52 |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |      68.053,52 |                |

| 33903000          MATERIAL DE CONSUMO                    |      21.997,12 |                |                |

| 33903200          MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA      |      11.654,68 |                |                |

| 33903600          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |      23.576,65 |                |                |

| 33903900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |       8.521,76 |                |                |

| 33904700          OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS |       2.303,31 |                |                |

| 40000000      DESPESAS DE CAPITAL                        |                |                |       9.374,50 |

| 44000000        INVESTIMENTOS                            |                |       9.374,50 |                |

| 44905200          EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     |       9.374,50 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL GERAL                                                                                       77.428,02

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                         GESTOR                         CONTABIL CRC 020276/0-4

                                                     ALCINDO PEROSA                        ELZA RINALDI COSER



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 185

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119714/03/2013 (Quinta-feira)

- [ www.cplinformatica.com.br ] ----------------------------------------------------------------------------------{ 001 }-

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IBIAM      [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo IV a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                   Emissão: 31/12/2012

                          Anexo 4 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                               |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000     DESPESAS CORRENTES                           |                |                |      68.053,52 |

| 33000000      OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   |                |                |      68.053,52 |

| 33900000              * 0100 000000 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 33900000              * 0147 000000 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 33900000              * 0152 000000 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 33900000       APLICAÇÕES DIRETAS                         |                |                |      68.053,52 |

| 33903000        MATERIAL DE CONSUMO                       |                |      21.997,12 |                |

| 33903004  * "     000000 GÁS ENGARRAFADO                  |         259,90 |                |                |

| 33903007  * "     000000 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO           |      10.064,59 |                |                |

| 33903016  * "     000000 MATERIAL DE EXPEDIENTE           |       3.444,50 |                |                |

| 33903017  * "     000000 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DAD |       2.704,20 |                |                |

| 33903021  * "     000000 MATERIAL DE COPA E COZINHA       |         631,57 |                |                |

| 33903022  * "     000000 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO D |         927,81 |                |                |

| 33903023  * "     000000 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS  |       3.621,55 |                |                |

| 33903099  * "     000000 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO      |         343,00 |                |                |

| 33903200        MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA         |                |      11.654,68 |                |

| 33903203  * "     000000 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS             |       4.663,90 |                |                |

| 33903299  * "     000000 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO |       6.990,78 |                |                |

| 33903600        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍS |                |      23.576,65 |                |

| 33903615  * "     000000 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS               |      12.060,00 |                |                |

| 33903638  * "     000000 CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRA |         360,00 |                |                |

| 33903699  * "     000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PE |      11.156,65 |                |                |

| 33903900        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR |                |       8.521,76 |                |

| 33903941  * "     000000 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO      |         162,00 |                |                |

| 33903943  * "     000000 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA     |         686,52 |                |                |

| 33903981  * "     000000 SERVIÇOS BANCÁRIOS               |          16,00 |                |                |

| 33903999  * "     000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PE |       7.657,24 |                |                |

| 33904700        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS    |                |       2.303,31 |                |

| 33904718  * "     000000 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBR |       2.303,31 |                |                |

| 40000000     DESPESAS DE CAPITAL                          |                |                |       9.374,50 |

| 44000000      INVESTIMENTOS                               |                |                |       9.374,50 |

| 44900000              * 0163 000000 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 44900000              * 0363 000000 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 44900000       APLICAÇÕES DIRETAS                         |                |                |       9.374,50 |

| 44905200        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE        |                |       9.374,50 |                |

| 44905212  * "     000000 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICO |         864,00 |                |                |

| 44905234  * "     000000 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMEN |         149,00 |                |                |

| 44905235  * "     000000 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE |       3.785,00 |                |                |

| 44905242  * "     000000 MOBILIÁRIO EM GERAL              |       4.576,50 |                |                |

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL GERAL                                                                                        77.428,02

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                      GESTOR                         CONTABIL CRC 020276/0-4
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IBIAM      [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo V a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                    Emissão: 31/12/2012

                            Anexo 6 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Programa de Trabalho

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0004 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

Unidade Orcamentária: 0401 FUNDO M. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

08                ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    0,00      77.428,02           0,00      77.428,02

08.241             ASSISTÊNCIA AO IDOSO                                 0,00      16.214,91           0,00      16.214,91

08.241.0801         ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                            0,00      16.214,91           0,00      16.214,91

08.241.0801.2010     Manut.das Ativ.da Terceira Idade                   0,00      16.214,91           0,00      16.214,91

08.243             ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE               0,00           0,00           0,00           0,00

08.243.0801         ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                            0,00           0,00           0,00           0,00

08.243.0801.2012     Manut.das Ativ.de Assistência ao Menor             0,00           0,00           0,00           0,00

08.244             ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA                              0,00      61.213,11           0,00      61.213,11

08.244.0801         ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                            0,00      61.213,11           0,00      61.213,11

08.244.0801.2011     Manut.do fundo M.de Assist. Social                 0,00      61.213,11           0,00      61.213,11

TOTAL                                                    0,00      77.428,02           0,00      77.428,02

TOTAL GERAL                                              0,00      77.428,02           0,00      77.428,02

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                      GESTOR                         CONTABIL CRC 020276/0-4
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IBIAM      [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo VI a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                   Emissão: 31/12/2012

                                    Anexo 7 da lei nr. 4.320/64 - Programa de Trabalho

                         Demonstrativo de Funcao, SubFuncao e Programa por Projetos e Atividades

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Código    Especificação                                           Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

08            ASSISTÊNCIA SOCIAL                                      0,00      77.428,02           0,00      77.428,02

08.241         ASSISTÊNCIA AO IDOSO                                   0,00      16.214,91           0,00      16.214,91

08.241.0801     ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                              0,00      16.214,91           0,00      16.214,91

08.243         ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE                 0,00           0,00           0,00           0,00

08.243.0801     ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                              0,00           0,00           0,00           0,00

08.244         ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA                                0,00      61.213,11           0,00      61.213,11

08.244.0801     ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                              0,00      61.213,11           0,00      61.213,11

TOTAL GERAL                                                 0,00      77.428,02           0,00      77.428,02

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IBIAM      [BALANÇO DE 2012]                                  Emissão: 31/12/2012

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Anexo 8 da lei nr. 4.320/64                                Exercício: 2012

                                      Adendo VII a Portaria Sof nr.8, de 04/02/1985

               Demonstrativo da Despesa por Funcao, SubFuncao e Programa conforme o vínculo com os Recursos

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Conta     Descrição                                               ORDINÁRIO      VINCULADO          TOTAL

08            ASSISTÊNCIA SOCIAL                                  21.078,47      56.349,55      77.428,02

08.241         ASSISTÊNCIA AO IDOSO                               11.298,24       4.916,67      16.214,91

08.241.0801     ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                          11.298,24       4.916,67      16.214,91

08.243         ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE                  0,00           0,00           0,00

08.243.0801     ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                               0,00           0,00           0,00

08.244         ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA                             9.780,23      51.432,88      61.213,11

08.244.0801     ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                           9.780,23      51.432,88      61.213,11

TOTAL GERAL                                             21.078,47      56.349,55      77.428,02

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                      GESTOR                         CONTABIL CRC 020276/0-4
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IBIAM                  [BALANÇO DE 2012]                                                Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Adendo VIII a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                             Emissão: 31/12/2012

                          Anexo 9 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Demonstrativo da Despesa por Orgãos e Funções

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ORGAO \ FUNÇÕES                                      LEGISLATIVA      JUDICIÁRIA  ESSENC.A JUST.   ADMINISTRAÇÃO    DEF.NACIONAL  SEGURANÇA PUBL

04 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL                           0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

TOTAL                                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

ORGAO \ FUNÇÕES                                   REL.EXTERIORES   ASSIST.SOCIAL     PREV.SOCIAL           SAUDE        TRABALHO        EDUCAÇÃO

04 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL                           0,00       77.428,02            0,00            0,00            0,00            0,00

TOTAL                                                    0,00       77.428,02            0,00            0,00            0,00            0,00

ORGAO \ FUNÇÕES                                          CULTURA   DIR.DA CIDAD.       URBANISMO       HABITAÇÃO      SANEAMENTO  GEST.AMBIENTAL

04 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL                           0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

TOTAL                                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

ORGAO \ FUNÇÕES                                CIENC./TECNOLOGIA     AGRICULTURA     ORG.AGRARIA       INDUSTRIA  COM.E SERVIÇOS    COMUNICAÇÕES

04 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL                           0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

TOTAL                                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

ORGAO \ FUNÇÕES                                          ENERGIA      TRANSPORTE    DESP.E LAZER    ENCARG.SPEC. RESERV.CONTING.           TOTAL

04 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL                           0,00            0,00            0,00            0,00            0,00       77.428,02

TOTAL                                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00       77.428,02

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                      GESTOR                         CONTABIL CRC 020276/0-4
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IBIAM      [BALANÇO DE 2012]                                  Emissão: 31/12/2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Comparativo da Receita Orcada com a Arrecadada                       Exercício: 2012

                                       Anexo 10 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

[   D I F E R E N Ç A   ]

TÍTULOS                                                             ORÇADO     ARRECADADO   PARA ( + )     PARA ( - )

               RECEITA ORCAMENTARIA                              71.000,00      40.542,87                     30.457,13

10000000           RECEITAS CORRENTES                            71.000,00      40.542,87                     30.457,13

13000000           RECEITA PATRIMONIAL                              500,00       2.013,59       1.513,59

13200000           RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS                  500,00       2.013,59       1.513,59

13250000           REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS               500,00       2.013,59       1.513,59

13250100            RECEITA DE REM. DE DEP.B. REC.VINCULADO         500,00       1.784,89       1.284,89

13250110      0147   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC.FNA           0,00         186,93         186,93

13250110      0152   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC.FNA         500,00       1.560,65       1.060,65

13250110      0163   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC.FNA           0,00          37,31          37,31

13250200            REMUN.DEPÓSITOS RECURSOS NÃO VINCULADOS           0,00         228,70         228,70

13250299      0100   REMUN.OUTROS DEPÓSITOS BANCÁRIOS NÃO V           0,00         228,70         228,70

17000000           TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                      70.000,00      38.529,28                     31.470,72

17200000           TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS            70.000,00      38.529,28                     31.470,72

17210000           TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO                       70.000,00      38.529,28                     31.470,72

17213400            TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDO NAC. DE AS      70.000,00      38.529,28                     31.470,72

17213401      0147   IDOSO - PBVII                                3.000,00      11.500,00       8.500,00

17213402      0148   OUTROS APL. - PBVII                          9.000,00         500,00                      8.500,00

17213406      0163   BOLSA FAMILIA - IGD-PBF                     10.000,00       8.529,28                      1.470,72

17213407      0152   OUTR. FNAS CRÁS                             48.000,00      18.000,00                     30.000,00

19000000           OUTRAS RECEITAS CORRENTES                        500,00           0,00                        500,00

19900000           RECEITAS DIVERSAS                                500,00           0,00                        500,00

19909900            OUTRAS RECEITAS                                 500,00           0,00                        500,00

19909901      0100   RECEITAS DIVERSAS                              500,00           0,00                        500,00

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                      GESTOR                         CONTABIL CRC 020276/0-4
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| FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IBIAM                [BALANÇO DE 2012]                                          Emissão: 31/12/2012 |

| ESTADO DE SANTA CATARINA                      Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada                              Exercício: 2012 |

|                                                 Anexo 11 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral                                                 |

+----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

+--------------------------------------------------------------+-----------------------------------------------+---------------+---------------+

|                                                              |              A U T O R I Z A D A              |               |               |

|                                                              +---------------+---------------+---------------+               |               |

|                      T Í T U L O S                           |       Créditos|       Créditos|               |               |               |

|                                                              |Orçamentários e|    Especiais e|               |               |               |

|                                                              |  Suplementares|Extraordinários|   T O T A L   |   REALIZADA   |   DIFERENÇA   |

+--------------------------------------------------------------+-----------------------------------------------+---------------+---------------+

TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA                                       170.790,69            0,00      170.790,69       77.428,02      -93.362,67

04     FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL                               170.790,69            0,00      170.790,69       77.428,02      -93.362,67

0401    FUNDO M. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                              170.790,69            0,00      170.790,69       77.428,02      -93.362,67

08        ASSISTÊNCIA SOCIAL                                        170.790,69            0,00      170.790,69       77.428,02      -93.362,67

241        ASSISTÊNCIA AO IDOSO                                      35.287,70            0,00       35.287,70       16.214,91      -19.072,79

0801        ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                                 35.287,70            0,00       35.287,70       16.214,91      -19.072,79

2010         Manut.das Ativ.da Terceira Idade                        35.287,70            0,00       35.287,70       16.214,91      -19.072,79

30000000            DESPESAS CORRENTES                               35.287,70            0,00       35.287,70       16.214,91      -19.072,79

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        35.287,70            0,00       35.287,70       16.214,91      -19.072,79

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               23.000,00            0,00       23.000,00       13.714,91       -9.285,09

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               12.287,70            0,00       12.287,70        2.500,00       -9.787,70

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903007       Gêneros de Alimentação                                     0,00            0,00            0,00        2.416,67        2.416,67

33903299       Outros Materiais de Distribuição Gratu                     0,00            0,00            0,00        6.141,00        6.141,00

33903999       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa J                     0,00            0,00            0,00        7.657,24        7.657,24

243        ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE                    14.000,00            0,00       14.000,00            0,00      -14.000,00

0801        ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                                 14.000,00            0,00       14.000,00            0,00      -14.000,00

2012         Manut.das Ativ.de Assistência ao Menor                  14.000,00            0,00       14.000,00            0,00      -14.000,00

30000000            DESPESAS CORRENTES                               14.000,00            0,00       14.000,00            0,00      -14.000,00

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        14.000,00            0,00       14.000,00            0,00      -14.000,00

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               14.000,00            0,00       14.000,00            0,00      -14.000,00

244        ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA                                  121.502,99            0,00      121.502,99       61.213,11      -60.289,88

0801        ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                                121.502,99            0,00      121.502,99       61.213,11      -60.289,88

2011         Manut.do fundo M.de Assist. Social                     121.502,99            0,00      121.502,99       61.213,11      -60.289,88

30000000            DESPESAS CORRENTES                              111.261,49            0,00      111.261,49       51.838,61      -59.422,88

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                       111.261,49            0,00      111.261,49       51.838,61      -59.422,88

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               84.940,00            0,00       84.940,00       51.621,81      -33.318,19

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               26.321,49            0,00       26.321,49          216,80      -26.104,69

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903004       Gás Engarrafado                                            0,00            0,00            0,00          259,90          259,90

33903007       Gêneros de Alimentação                                     0,00            0,00            0,00        7.647,92        7.647,92

33903016       Material de Expediente                                     0,00            0,00            0,00        3.444,50        3.444,50

33903017       Material de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00        2.704,20        2.704,20

33903021       Material de Copa e Cozinha                                 0,00            0,00            0,00          631,57          631,57

33903022       Material de Limpeza e Produção de Higi                     0,00            0,00            0,00          927,81          927,81

33903023       Uniformes, Tecidos e Aviamentos                            0,00            0,00            0,00        3.621,55        3.621,55

33903099       Outros Materiais de Consumo                                0,00            0,00            0,00          343,00          343,00

33903203       Gêneros Alimentícios                                       0,00            0,00            0,00        4.663,90        4.663,90

33903299       Outros Materiais de Distribuição Gratu                     0,00            0,00            0,00          849,78          849,78

33903615       Locação de Imóveis                                         0,00            0,00            0,00       12.060,00       12.060,00

33903638       Confecção de Uniformes, Bandeiras e Fl                     0,00            0,00            0,00          360,00          360,00

33903699       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa F                     0,00            0,00            0,00       11.156,65       11.156,65

33903941       Fornecimento de Alimentação                                0,00            0,00            0,00          162,00          162,00

33903943       Serviços de Energia Elétrica                               0,00            0,00            0,00          686,52          686,52

 33903981       Serviços Bancários                                         0,00            0,00            0,00           16,00           16,00 
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| FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IBIAM                [BALANÇO DE 2012]                                          Emissão: 31/12/2012 |

| ESTADO DE SANTA CATARINA                      Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada                              Exercício: 2012 |

|                                                 Anexo 11 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral                                                 |

+----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

+--------------------------------------------------------------+-----------------------------------------------+---------------+---------------+

|                                                              |              A U T O R I Z A D A              |               |               |

|                                                              +---------------+---------------+---------------+               |               |

|                      T Í T U L O S                           |       Créditos|       Créditos|               |               |               |

|                                                              |Orçamentários e|    Especiais e|               |               |               |

|                                                              |  Suplementares|Extraordinários|   T O T A L   |   REALIZADA   |   DIFERENÇA   |

+--------------------------------------------------------------+-----------------------------------------------+---------------+---------------+

33903999       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa J                     0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33904718       Contribuição Previdenciária Sobre Serv                     0,00            0,00            0,00        2.303,31        2.303,31

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                              10.241,50            0,00       10.241,50        9.374,50         -867,00

44000000            INVESTIMENTOS                                    10.241,50            0,00       10.241,50        9.374,50         -867,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                7.060,00            0,00        7.060,00        6.560,00         -500,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                3.181,50            0,00        3.181,50        2.814,50         -367,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44905212       Aparelhos e Utensílios domésticos                          0,00            0,00            0,00          864,00          864,00

44905234       Máquinas, Utensílios e Equipamentos Di                     0,00            0,00            0,00          149,00          149,00

44905235       Equipamentos de Processamento de dados                     0,00            0,00            0,00        3.785,00        3.785,00

 44905242       Mobiliário Em Geral                                        0,00            0,00            0,00        4.576,50        4.576,50 

TOTAL GERAL                                                         170.790,69            0,00      170.790,69       77.428,02      -93.362,67

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IBIAM      [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA            Balanço Orçamentário - Anexo 12 da lei nr 4.320/64                 Emissão: 31/12/2012

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Títulos                            Previsão      Execução     Diferença Títulos                            Previsão      Execução      Diferença

Receitas Correntes                71.000,00     40.542,87     30.457,13 CRÉD. ORÇAM. SUPLEMENTAR         170.790,69     77.428,02     93.362,67

 Receita Tributária                    0,00          0,00          0,00  Corrente                        160.549,19     68.053,52     92.495,67

 Receita de Contribuições              0,00          0,00          0,00  Capital                          10.241,50      9.374,50        867,00

 Receita Patrimonial                 500,00      2.013,59     -1.513,59 CRÉDITO ESPECIAL                       0,00          0,00          0,00

 Receita Agropecuária                  0,00          0,00          0,00  Corrente                              0,00          0,00          0,00

 Receita industrial                    0,00          0,00          0,00  Capital                               0,00          0,00          0,00

 Receita de Serviços                   0,00          0,00          0,00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA                0,00          0,00          0,00

 Transferências Correntes         70.000,00     38.529,28     31.470,72 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CO          0,00          0,00          0,00

 Outras Receitas Correntes           500,00          0,00        500,00

 (-) Deduções da Receita Corr          0,00          0,00          0,00

Receitas Intra-Orçamentárias           0,00          0,00          0,00

 (-) Deduções das Receitas In          0,00          0,00          0,00

Receitas de Capital                    0,00          0,00          0,00

 Operações de Crédito                  0,00          0,00          0,00

 Alienação de Bens                     0,00          0,00          0,00

 Amortização de Empréstimos            0,00          0,00          0,00

 Transferências de Capital             0,00          0,00          0,00

 Outras Receitas de Capital            0,00          0,00          0,00

 (-) Deduções da Receita Capi          0,00          0,00          0,00

Receitas Intra-Orçamentárias           0,00          0,00          0,00

 (-) Deduções das Receita Int          0,00          0,00          0,00

INTERFERÊNCIAS ATIVAS             58.000,00     14.710,80     43.289,20

 Transferências Financeiras R     58.000,00     14.710,80     43.289,20

SOMA                             129.000,00     55.253,67     73.746,33 SOMA                             170.790,69     77.428,02     93.362,67

DÉFICIT                           41.790,69     22.174,35     19.616,34 SUPERÁVIT                              0,00          0,00          0,00

TOTAL                            170.790,69     77.428,02     93.362,67 TOTAL                            170.790,69     77.428,02     93.362,67

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                      GESTOR                         CONTABIL CRC 020276/0-4

                                  ALCINDO PEROSA                        ELZA RINALDI COSER
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IBIAM      [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA             Balanço Financeiro - Anexo 13 da lei nr 4.320/64                  Emissão: 31/12/2012

                           RECEITA                                                         DESPESA

                  TÍTULOS                        R$                           TÍTULOS                        R$

ORÇAMENTÁRIAS                                    55.253,67  ORÇAMENTÁRIAS                                    77.428,02

Receitas Correntes                               40.542,87  Despesas Correntes                               68.053,52

 Receita Tributária                                   0,00   Pessoal e Encargos Sociais                           0,00

 Receita de Contribuições                             0,00   Juros e Encargos da Dívida                           0,00

 Receita Patrimonial                              2.013,59   Outras Despesas Correntes                       68.053,52

 Receita Agropecuária                                 0,00  Despesas de Capital                               9.374,50

 Receita Industrial                                   0,00   Investimentos                                    9.374,50

 Receitas de Serviços                                 0,00   Inversões Financeiras                                0,00

 Transferências Correntes                        38.529,28   Amortização da Dívida                                0,00

 Outras Receitas Correntes                            0,00  Interferências Passivas                               0,00

Receitas de Capital                                   0,00   Transferências Financeiras Concedidas                0,00

 Operações de Crédito                                 0,00

 Alienação de Bens                                    0,00

 Amortização de Empréstimos                           0,00

 Transferências de Capital                            0,00

 Outras Receitas de Capital                           0,00

INTERFERÊNCIAS ATIVAS                            14.710,80

 Transferências Financeiras Recebidas            14.710,80

EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS                               1.628,05  EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS                               1.628,05

Interferências Ativas                                 0,00  Interferências Passivas                               0,00

Realizável                                            0,00  Realizável                                            0,00

 Créditos em Circulação                               0,00   Créditos em Circulação                               0,00

 Valores Pendentes a Curto Prazo                      0,00   Valores Pendentes a Curto Prazo                      0,00

 Depósitos Realizáveis a Longo Prazo                  0,00   Depósitos Realizáveis a Longo Prazo                  0,00

 Créditos Realizáveis a Longo Prazo                   0,00   Créditos Realizáveis a Longo Prazo                   0,00

Depósitos                                         1.628,05  Depósitos                                         1.628,05

 Consignações                                     1.628,05   Consignações                                     1.628,05

 Depósitos de Diversas Origens                        0,00   Depósitos de Diversas Origens                        0,00

Restos a Pagar                                        0,00  Restos a Pagar                                        0,00

 Obrigações a Pagar                                   0,00   Obrigações a Pagar                                   0,00

Serviço da Dívida a Pagar                             0,00  Serviço da Dívida a Pagar                             0,00

 Entidades Credoras                                   0,00   Entidades Credoras                                   0,00

 Operações de Crédito em Liquidação                   0,00   Operações de Crédito em Liquidação                   0,00

Outras Operações                                      0,00  Outras Operações                                      0,00

 Valores pendentes a Curto Prazo                      0,00   Valores pendentes a Curto Prazo                      0,00

 Depósitos Exigíveis a Longo Prazo                    0,00   Depósitos Exigíveis a longo Prazo                    0,00

 Outras Obrigações                                    0,00   Outras Obrigações                                    0,00

 Acréscimos Patrimoniais                              0,00   Decréscimos Patrimoniais                             0,00

SOMA                                             56.881,72  SOMA                                             79.056,07

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR                      51.115,25  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE                  28.940,90

 Caixa                                                0,00   Caixa                                                0,00

 Bancos Conta Movimento                           6.644,08   Bancos Conta Movimento                             505,11

 Bancos Conta Vinculada                          44.471,17   Bancos Conta Vinculada                          28.435,79

TOTAL                                           107.996,97  TOTAL                                           107.996,97

###   Nota Explicativa   ###

                       ___________________________________     ___________________________________

                                      GESTOR                         CONTABIL CRC 020276/0-4

                                  ALCINDO PEROSA                        ELZA RINALDI COSER
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IBIAM      [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA            Balanço PAtrimonial - Anexo 14 da lei nr 4.320/64                  Emissão: 31/12/2012

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                            ATIVO                                                          PASSIVO

                   TÍTULOS                         R$                            TÍTULOS                         R$

FINANCEIRO                                         28.940,90  FINANCEIRO                                              0,00

 DISPONÍVEL                                        28.940,90   DEPÓSITOS                                              0,00

  Bancos Conta Movimento                              505,11    Depósitos de Diversas Origens                         0,00

  Bancos Conta Vinculada                           28.435,79   RESTOS A PAGAR                                         0,00

PERMANENTE                                         27.489,40  PERMANENTE                                              0,00

 IMOBILIZADO                                       27.489,40

  Bens Móveis e Imóveis                            27.489,40

   Bens Móveis                                     27.489,40

ATIVO REAL                                         56.430,30  PASSIVO REAL                                            0,00

SALDO PATRIMONIAL                                  56.430,30

 ATIVO REAL LÍQUIDO                                56.430,30

  Patrimônio Líquido                               56.430,30

COMPENSADO                                         28.940,90  COMPENSADO                                         28.940,90

 Ativo Compensado                                  28.940,90   Passivo Compensado                                28.940,90

TOTAL                                              85.371,20  TOTAL                                              85.371,20

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                      GESTOR                         CONTABIL CRC 020276/0-4
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IBIAM      [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA  Demonstração das Variações Patrimoniais - Anexo 15 da lei nr 4.320/64        Emissão: 31/12/2012

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

              VARIAÇÕES ATIVAS                     R$                      VARIAÇÕES PASSIVAS                    R$

RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA               64.628,17  RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA               77.428,02

 Receitas Correntes                                40.542,87   DESPESAS                                          77.428,02

  Receita Patrimonial                               2.013,59    Despesas Correntes                               68.053,52

  Transferências Correntes                         38.529,28     Outras despesas correntes                       68.053,52

 INTERFERÊNCIAS ATIVAS                             14.710,80    Despesas de Capital                               9.374,50

  Transferências Financeiras Recebidas             14.710,80     Investimentos                                    9.374,50

 MUTAÇÕES PATRIMONIAIS                              9.374,50

  INCORPORAÇÕES DE ATIVOS                           9.374,50

   Aquisição de Bens                                9.374,50

    Bens Móveis                                     9.374,50

                                                        0,00                                                          0,00

Total das Variações Ativas                         64.628,17  Total das Variações Passivas                       77.428,02

RESULTADO PATRIMONIAL                              12.799,85

 Déficit Verificado                                12.799,85

TOTAL GERAL                                        77.428,02  TOTAL GERAL                                        77.428,02

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                      GESTOR                         CONTABIL CRC 020276/0-4
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IBIAM       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Anexo 16 da lei nr. 4.320/64

                                      Demonstração da Dívida Fundada - Balanço Geral

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                 A U T O R I Z A Ç Õ E S                          Saldo      MOVIMENTO NO EXERCÍCIO      SALDO P/ EXERCÍCIO

Leis nr. e Data                      qnt.    Vlr Emissão       Anterior     Inscrição        Baixa      qnt.          VALOR

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNA         0000           0,00           0,00            0,00           0,00  0000           0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNA         0000           0,00           0,00            0,00           0,00  0000           0,00

DÉBITOS CONSOLIDADOS                 0000           0,00           0,00            0,00           0,00  0000           0,00

TOTAL GERAL                                         0,00           0,00            0,00           0,00                 0,00

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                      GESTOR                         CONTABIL CRC 020276/0-4

                                  ALCINDO PEROSA                        ELZA RINALDI COSER
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IBIAM      [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA      Demonstração da Dívida Flutuante - Anexo 17 da lei nr 4.320/64           Emissão: 31/12/2012

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                                                                                Movimentação no Exercício       Saldo para

TÍTULOS                                                          Sld.Anterior      Inscrição          Baixa Exercício Seg.

DEPÓSITOS                                                                0,00       1.628,05       1.628,05           0,00

 Consignações                                                            0,00       1.628,05       1.628,05           0,00

 Depósitos de Diversas Origens                                           0,00           0,00           0,00           0,00

SUBTOTAL                                                                 0,00       1.628,05       1.628,05           0,00

RESTOS A PAGAR                                                           0,00           0,00           0,00           0,00

 Obrigações a Pagar                                                      0,00           0,00           0,00           0,00

  Fornecedores                                                           0,00           0,00           0,00           0,00

  Convênios a Pagar                                                      0,00           0,00           0,00           0,00

  Pessoal a Pagar                                                        0,00           0,00           0,00           0,00

  Precatórios a Pagar                                                    0,00           0,00           0,00           0,00

  Encargos Sociais a Recolher                                            0,00           0,00           0,00           0,00

  Restos a Pagar Não Processados                                         0,00           0,00           0,00           0,00

  Débitos Diversos a Pagar                                               0,00           0,00           0,00           0,00

SUBTOTAL                                                                 0,00       1.628,05       1.628,05           0,00

DEBITO EM TESOURARIA                                                     0,00           0,00           0,00           0,00

SERVICO DA DÍVIDA A PAGAR                                                0,00           0,00           0,00           0,00

 Operações de Crédito em Liquidação                                      0,00           0,00           0,00           0,00

OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO                                          0,00           0,00           0,00           0,00

DEPÓSITOS EXIGÍVEIS A LONGO PRAZO                                        0,00           0,00           0,00           0,00

TOTAL GERAL                                                              0,00       1.628,05       1.628,05           0,00

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                      GESTOR                         CONTABIL CRC 020276/0-4
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM                         [BALANÇO DE 2012]                                                   ANEXO 1

                                 Demonstração da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas

                              Adendo II a Portaria Sof. n.08, de 04/02/1985 Anexo 1, da Lei n. 4320/64

ESTADO DE SANTA CATARINA                                  Exercício de 2012                                       Emissão: 31/12/2012

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+-----------------------------------------------------------------+-----------------------------------------------------------------+

|                         R E C E I T A                           |                         D E S P E S A                           |

+-----------------------------------+--------------+--------------+-----------------------------------+--------------+--------------+

| Títulos                           |   Valor R$   |   Valor R$   | Títulos                           |   Valor R$   |   Valor R$   |

+-----------------------------------+--------------+--------------+-----------------------------------+--------------+--------------+

|                                   |              |              |                                   |              |              |

| RECEITAS CORRENTES                |              |    260.958,30|   DESPESAS CORRENTES              |              |  1.906.269,81|

| RECEITA PATRIMONIAL               |      6.823,61|              |    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS     |  1.157.101,91|              |

| TRANSFERÊNCIAS CORRENTES          |    253.362,58|              |    OUTRAS DESPESAS CORRENTES      |    749.167,90|              |

| OUTRAS RECEITAS CORRENTES         |        772,11|              |                                   |              |              |

|                                   |              |              |                                   |              |              |

| DEFICIT                           |              |  1.645.311,51|                                   |              |              |

| TOTAL                             |              |  1.906.269,81| TOTAL                             |              |  1.906.269,81|

|                                   |              |              |                                   |              |              |

|                                   |              |              | Déficit do Orçamento              |              |  1.645.311,51|

|                                   |              |              |                                   |              |              |

| RECEITAS DE CAPITAL               |              |     16.000,00|   DESPESAS DE CAPITAL             |              |    179.340,48|

| TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL         |     16.000,00|              |    INVESTIMENTOS                  |    179.340,48|              |

|                                   |              |              |                                   |              |              |

| DEFICIT                           |              |  1.808.651,99|                                   |              |              |

| TOTAL                             |              |  1.824.651,99| TOTAL                             |              |  1.824.651,99|

|                                   |              |              |                                   |              |              |

| TOTAL DA RECEITA                  |              |  3.730.921,80| TOTAL DA DESPESA                  |              |  3.730.921,80|

|                                   |              |              |                                   |              |              |

+-----------------------------------+--------------+--------------+-----------------------------------+--------------+--------------+

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                        +-----------------------------------------------------------------------------------+

                        |                                    R E S U M O                                    |

                        +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                        |RECEITAS CORRENTES        |    260.958,30|DESPESAS CORRENTES        |  1.906.269,81|

                        +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                        |RECEITAS DE CAPITAL       |     16.000,00|DESPESAS DE CAPITAL       |    179.340,48|

                        +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                        |RECEITAS INTRA-ORCAM.     |          0,00|                          |              |

                        +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                        |DEFICIT                   |  1.808.651,99|                          |              |

                        +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                        |TOTAL                     |  2.085.610,29|TOTAL                     |  2.085.610,29|

                        +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                         GESTOR                        CONTABIL CRC/SC 020276/0-4

                                                     ALCINDO PEROSA                        ELZA RINALDI COSER

Balanço FMS 2012
Balanço Fundo Municipal de Saúde de Ibiam Ano 2012.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM                   [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                                  Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Receita

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                                     |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 10000000      RECEITAS CORRENTES                                |                |                |     260.958,30 |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 13000000      RECEITA PATRIMONIAL                               |                |       6.823,61 |                |

| 13200000      RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS                   |                |       6.823,61 |                |

| 13250000      REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS                |                |       6.823,61 |                |

| 13250100      RECEITA DE REM. DE DEP.B. REC.VINCULADOS - FUNDEB |                |       6.823,61 |                |

| 13250103      REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. FUNDO MUN. DE |       5.272,33 |                |                |

| 13250106      REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. AÇÕES SERV.PU |       1.551,28 |                |                |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 17000000      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                          |                |     253.362,58 |                |

| 17200000      TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS                |                |     253.362,58 |                |

| 17210000      TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO                           |                |     224.060,14 |                |

| 17213300      TRANSF.DE REC. DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS    |                |     224.060,14 |                |

| 17213301      PISO DE ATENÇÃO BÁSICA  PAB                       |      47.652,48 |                |                |

| 17213303      PSF                                               |      84.270,00 |                |                |

| 17213304      PSF - ODONTO                                      |      26.370,00 |                |                |

| 17213305      AGENTES COMUNITÁRIOS PACS                         |      44.808,00 |                |                |

| 17213306      FARMACIA BÁSICA                                   |      10.506,00 |                |                |

| 17213308      VIGILANCIA SANITÁRIA                              |       2.543,12 |                |                |

| 17213309      EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS               |       7.910,54 |                |                |

| 17213314      MAC                                               |           0,00 |                |                |

| 17213318      OUTROS PROG.FIN. TRANSF. FUNDO A FUNDO            |           0,00 |                |                |

| 17220000      TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS                        |                |      29.302,44 |                |

| 17223300      TRANSF. DE RECURSOS DO ESTADO P/PROGRAMAS DE SAÚD |                |      29.302,44 |                |

| 17223301      COFINANC.DA ASSIST.FARMAÊUTICA                    |       8.752,44 |                |                |

| 17223308      COFINANC. DA ATENÇÃO BÁSICA                       |      20.550,00 |                |                |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 19000000      OUTRAS RECEITAS CORRENTES                         |                |         772,11 |                |

| 19200000      INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                       |                |         772,11 |                |

| 19220000      RESTITUIÇÕES                                      |                |         772,11 |                |

| 19229900      OUTRAS RESTITUIÇÕES                               |         772,11 |                |                |

| 19900000      RECEITAS DIVERSAS                                 |                |           0,00 |                |

| 19909900      OUTRAS RECEITAS                                   |                |           0,00 |                |

| 19909901      RECEITAS DIVERSAS                                 |           0,00 |                |                |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 20000000      RECEITAS DE CAPITAL                               |                |                |      16.000,00 |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 24000000      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                         |                |      16.000,00 |                |

| 24700000      TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS                       |                |      16.000,00 |                |

| 24710000      TRANSF.DE CONV. DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES      |                |      16.000,00 |                |

| 24710100      TRANSF. DE CONV. DA UNIÃO P/SISTEMA ÚNICO DE SAÚD |      16.000,00 |                |                |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

|               TOTAL GERAL DA RECEITA                            |                |                |     276.958,30 |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                         GESTOR                        CONTABIL CRC/SC 020276/0-4

                                                     ALCINDO PEROSA                        ELZA RINALDI COSER
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM                   [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                                  Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0003 FUNDOS MUNICIPAIS

Unidade Orcamentária: 0301 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |   1.906.269,81 |

| 31000000        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               |                |   1.157.101,91 |                |

| 31710000        TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS      |      10.800,00 |                |                |

| 31711100          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA |      10.800,00 |                |                |

| 31900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |   1.146.301,91 |                |                |

| 31901100          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA |     831.928,79 |                |                |

| 31901300          OBRIGAÇÕES PATRONAIS                   |     199.682,40 |                |                |

| 31903400          OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES |     114.690,72 |                |                |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |     749.167,90 |                |

| 33710000        CONSÓRCIOS PÚBLICOS                      |      71.059,99 |                |                |

| 33713900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |      71.059,99 |                |                |

| 33900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     678.107,91 |                |                |

| 33901400          DIÁRIAS - CIVIL                        |       8.410,00 |                |                |

| 33903000          MATERIAL DE CONSUMO                    |     190.252,67 |                |                |

| 33903200          MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA      |     113.585,73 |                |                |

| 33903300          PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     |       7.531,75 |                |                |

| 33903600          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |      21.005,40 |                |                |

| 33903700          LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                 |       7.318,80 |                |                |

| 33903900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |     327.267,96 |                |                |

| 33904700          OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS |       2.675,60 |                |                |

| 33904800          OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS  |          60,00 |                |                |

| 40000000      DESPESAS DE CAPITAL                        |                |                |     179.340,48 |

| 44000000        INVESTIMENTOS                            |                |     179.340,48 |                |

| 44710000        TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS      |         540,00 |                |                |

| 44715200          EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     |         540,00 |                |                |

| 44900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     178.800,48 |                |                |

| 44905100          OBRAS E INSTALAÇÕES                    |      45.608,73 |                |                |

| 44905200          EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     |     133.191,75 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL                                                                                          2.085.610,29

TOTAL GERAL                                                                                    2.085.610,29

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                         GESTOR                        CONTABIL CRC/SC 020276/0-4

                                                     ALCINDO PEROSA                        ELZA RINALDI COSER
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM                   [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                         Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Balanço  Geral - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |   1.906.269,81 |

| 31000000        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               |                |   1.157.101,91 |                |

| 31711100          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA |      10.800,00 |                |                |

| 31901100          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA |     831.928,79 |                |                |

| 31901300          OBRIGAÇÕES PATRONAIS                   |     199.682,40 |                |                |

| 31903400          OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES |     114.690,72 |                |                |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |     749.167,90 |                |

| 33713900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |      71.059,99 |                |                |

| 33901400          DIÁRIAS - CIVIL                        |       8.410,00 |                |                |

| 33903000          MATERIAL DE CONSUMO                    |     190.252,67 |                |                |

| 33903200          MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA      |     113.585,73 |                |                |

| 33903300          PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     |       7.531,75 |                |                |

| 33903600          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |      21.005,40 |                |                |

| 33903700          LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                 |       7.318,80 |                |                |

| 33903900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |     327.267,96 |                |                |

| 33904700          OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS |       2.675,60 |                |                |

| 33904800          OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS  |          60,00 |                |                |

| 40000000      DESPESAS DE CAPITAL                        |                |                |     179.340,48 |

| 44000000        INVESTIMENTOS                            |                |     179.340,48 |                |

| 44715200          EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     |         540,00 |                |                |

| 44905100          OBRAS E INSTALAÇÕES                    |      45.608,73 |                |                |

| 44905200          EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     |     133.191,75 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL GERAL                                                                                    2.085.610,29

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                         GESTOR                        CONTABIL CRC/SC 020276/0-4

                                                     ALCINDO PEROSA                        ELZA RINALDI COSER
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM                   [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo IV a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                   Emissão: 31/12/2012

                          Anexo 4 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                               |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000     DESPESAS CORRENTES                           |                |                |   1.906.269,81 |

| 31000000      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                  |                |                |   1.157.101,91 |

| 31710000       TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS        |                |                |      10.800,00 |

| 31711100        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C |                |      10.800,00 |                |

| 31711101  * "     000000 VENCIMENTOS E SALÁRIOS           |      10.800,00 |                |                |

| 31900000              * 0102 000000 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 31900000       APLICAÇÕES DIRETAS                         |                |                |   1.146.301,91 |

| 31901100        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C |                |     831.928,79 |                |

| 31901101  * "     000000 VENCIMENTOS E SALÁRIOS           |     621.947,19 |                |                |

| 31901101  * "     000010 VENCIMENTOS E SALÁRIOS           |      95.143,40 |                |                |

| 31901101  * "     000011 VENCIMENTOS E SALÁRIOS           |      23.895,64 |                |                |

| 31901101  * "     000012 VENCIMENTOS E SALÁRIOS           |      32.555,44 |                |                |

| 31901143  * "     000012 13º SALÁRIO                      |       1.938,31 |                |                |

| 31901143  * "     000010 13º SALÁRIO                      |       3.583,00 |                |                |

| 31901143  * "     000000 13º SALÁRIO                      |      52.865,81 |                |                |

| 31901300        OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      |                |     199.682,40 |                |

| 31901301  * "     000000 FGTS                             |       3.048,55 |                |                |

| 31901302  * "     000000 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS  I |     196.633,85 |                |                |

| 31903400        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE |                |     114.690,72 |                |

| 31903401  * "     000000 SUBSTITUIÇÃO DE MÃO DE OBRA (LRF |     114.690,72 |                |                |

| 33000000      OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   |                |                |     749.167,90 |

| 33710000       CONSÓRCIOS PÚBLICOS                        |                |                |      71.059,99 |

| 33713900        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR |                |      71.059,99 |                |

| 33713950  * "     000000 SERVIÇOS MÉDICO HOSPITALAR, ODON |      68.659,99 |                |                |

| 33713999  * "     000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PE |       2.400,00 |                |                |

| 33900000       APLICAÇÕES DIRETAS                         |                |                |     678.107,91 |

| 33900000              * 0364 000000 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 33900000              * 0167 000000 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 33900000              * 0167 000013 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 33900000              * 0166 000016 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 33900000              * 0164 000008 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 33900000              * 0164 000000 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 33900000              * 0102 000000 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 33901400        DIÁRIAS - CIVIL                           |                |       8.410,00 |                |

| 33901414  * "     000000 DIÁRIAS NO PAÍS  CIVIL           |       8.410,00 |                |                |

| 33903000        MATERIAL DE CONSUMO                       |                |     190.252,67 |                |

| 33903001  * "     000000 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUT |      51.378,20 |                |                |

| 33903004  * "     000000 GÁS ENGARRAFADO                  |         368,40 |                |                |

| 33903007  * "     000000 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO           |         530,33 |                |                |

| 33903009  * "     000000 MATERIAL FARMACOLÓGICO           |      49.766,06 |                |                |

| 33903009  * "     000013 MATERIAL FARMACOLÓGICO           |       6.653,97 |                |                |

| 33903010  * "     000000 MATERIAL ODONTOLÓGICO            |       2.691,43 |                |                |

| 33903014  * "     000000 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO   |       7.460,60 |                |                |

| 33903016  * "     000016 MATERIAL DE EXPEDIENTE           |         813,52 |                |                |

| 33903016  * "     000000 MATERIAL DE EXPEDIENTE           |       1.700,90 |                |                |

| 33903017  * "     000000 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DAD |       3.540,00 |                |                |

| 33903017  * "     000016 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DAD |         839,98 |                |                |

| 33903019  * "     000016 MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E E |          59,92 |                |                |

| 33903021  * "     000000 MATERIAL DE COPA E COZINHA       |       1.037,45 |                |                |

| 33903022  * "     000000 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO D |       3.374,90 |                |                |

| 33903024  * "     000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS |       3.869,31 |                |                |

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM                   [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo IV a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                   Emissão: 31/12/2012

                          Anexo 4 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                               |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 33903025  * "     000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS |         177,44 |                |                |

| 33903026  * "     000016 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO   |         236,80 |                |                |

| 33903026  * "     000000 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO   |         304,28 |                |                |

| 33903028  * "     000000 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA |         500,08 |                |                |

| 33903036  * "     000000 MATERIAL HOSPITALAR              |       4.507,83 |                |                |

| 33903036  * "     000008 MATERIAL HOSPITALAR              |      16.092,26 |                |                |

| 33903039  * "     000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍC |      16.712,44 |                |                |

| 33903044  * "     000000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E |         115,00 |                |                |

| 33903096  * "     000000 MATERIAIS DE CONSUMO PAGAMENTO A |      11.666,28 |                |                |

| 33903099  * "     000000 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO      |       5.855,29 |                |                |

| 33903200        MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA         |                |     113.585,73 |                |

| 33903202  * "     000000 MEDICAMENTOS                     |      95.529,75 |                |                |

| 33903203  * "     000000 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS             |          77,00 |                |                |

| 33903299  * "     000000 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO |      14.278,98 |                |                |

| 33903299  * "     000016 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO |       3.700,00 |                |                |

| 33903300        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO        |                |       7.531,75 |                |

| 33903301  * "     000000 PASSAGENS PARA O PAÍS            |       7.531,75 |                |                |

| 33903600        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍS |                |      21.005,40 |                |

| 33903606  * "     000000 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS  |      21.005,40 |                |                |

| 33903700        LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                    |                |       7.318,80 |                |

| 33903707  * "     000000 ESTAGIÁRIOS                      |       7.318,80 |                |                |

| 33903900        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR |                |     327.267,96 |                |

| 33903905  * "     000000 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS  |       2.995,36 |                |                |

| 33903911  * "     000000 LOCAÇÃO DE SOFTWARES             |       5.100,00 |                |                |

| 33903915  * "     000000 LIMPEZA DE VEÍCULOS              |       2.075,00 |                |                |

| 33903916  * "     000016 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS |         780,00 |                |                |

| 33903916  * "     000000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS |         210,00 |                |                |

| 33903917  * "     000000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQU |       1.403,56 |                |                |

| 33903919  * "     000000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍC |       4.286,86 |                |                |

| 33903925  * "     000000 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE MÁQUIN |         350,00 |                |                |

| 33903925  * "     000016 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE MÁQUIN |       1.200,00 |                |                |

| 33903928  * "     000000 COLETA DE LIXO DEMAIS RESIDUOS   |       5.052,26 |                |                |

| 33903943  * "     000000 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA     |       5.064,90 |                |                |

| 33903944  * "     000000 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO        |         741,34 |                |                |

| 33903947  * "     000000 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL |       8.234,72 |                |                |

| 33903948  * "     000000 SERVIÇOS DE SELEÇÃO E TREINAMENT |       8.350,00 |                |                |

| 33903950  * "     000000 SERVIÇOS MÉDICO HOSPITALAR, ODON |     213.573,14 |                |                |

| 33903950  * "     000008 SERVIÇOS MÉDICO HOSPITALAR, ODON |      30.000,00 |                |                |

| 33903957  * "     000000 SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DAD |         600,00 |                |                |

| 33903963  * "     000000 SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS   |       1.341,00 |                |                |

| 33903969  * "     000000 SEGUROS EM GERAL                 |      20.778,56 |                |                |

| 33903975  * "     000000 MULTAS E INFRAÇÕES DE TRÂNSITO   |         357,53 |                |                |

| 33903981  * "     000000 SERVIÇOS BANCÁRIOS               |         221,15 |                |                |

| 33903994  * "     000000 AQUISIÇÃO DE SOFTWARES DE APLICA |       6.500,00 |                |                |

| 33903996  * "     000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PES |       7.395,63 |                |                |

| 33903999  * "     000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PE |         656,95 |                |                |

| 33904700        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS    |                |       2.675,60 |                |

| 33904718  * "     000000 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBR |       2.675,60 |                |                |

| 33904800        OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍS |                |          60,00 |                |

| 33904801  * "     000000 AUXILIO FINANCEIRO A PESSOAS FÍS |          60,00 |                |                |

| 40000000     DESPESAS DE CAPITAL                          |                |                |     179.340,48 |

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM                   [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo IV a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                   Emissão: 31/12/2012

                          Anexo 4 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                               |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 44000000      INVESTIMENTOS                               |                |                |     179.340,48 |

| 44710000       TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS        |                |                |         540,00 |

| 44715200        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE        |                |         540,00 |                |

| 44715299  * "     000000 OUTROS EQUIPAMENTOS E MATERIAL P |         540,00 |                |                |

| 44900000              * 0323 000055 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 44900000       APLICAÇÕES DIRETAS                         |                |                |     178.800,48 |

| 44900000              * 0388 000000 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 44900000              * 0166 000016 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 44900000              * 0123 000054 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 44900000              * 0102 000000 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 44905100        OBRAS E INSTALAÇÕES                       |                |      45.608,73 |                |

| 44905198  * "     000000 OBRAS CONTRATADAS                |      29.608,73 |                |                |

| 44905198  * "     000054 OBRAS CONTRATADAS                |      16.000,00 |                |                |

| 44905200        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE        |                |     133.191,75 |                |

| 44905230  * "     000016 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTI |       7.689,75 |                |                |

| 44905233  * "     000016 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E |         357,00 |                |                |

| 44905234  * "     000000 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMEN |       1.300,00 |                |                |

| 44905235  * "     000000 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE |         840,00 |                |                |

| 44905242  * "     000000 MOBILIÁRIO EM GERAL              |       4.385,00 |                |                |

| 44905248  * "     000000 VEÍCULOS DIVERSOS                |      30.400,00 |                |                |

| 44905248  * "     000055 VEÍCULOS DIVERSOS                |      88.000,00 |                |                |

| 44905299  * "     000016 OUTROS EQUIPAMENTOS E MATERIAL P |         220,00 |                |                |

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL GERAL                                                                                     2.085.610,29

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                      GESTOR                        CONTABIL CRC/SC 020276/0-4

                                  ALCINDO PEROSA                        ELZA RINALDI COSER
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM                   [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo V a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                    Emissão: 31/12/2012

                            Anexo 6 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Programa de Trabalho

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0003 FUNDOS MUNICIPAIS

Unidade Orcamentária: 0301 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

10                SAÚDE                                                 0,00   2.085.610,29           0,00   2.085.610,29

10.301             ATENÇÃO BÁSICA                                       0,00   2.069.713,32           0,00   2.069.713,32

10.301.1001         SAÚDE PARA TODOS                                    0,00   2.069.713,32           0,00   2.069.713,32

10.301.1001.1015     Aquisição de Veiculos                              0,00           0,00           0,00           0,00

10.301.1001.2016     Manut.das Ativ.da Saúde                            0,00   1.824.499,31           0,00   1.824.499,31

10.301.1001.2017     Manut.da Atenção Básica                            0,00      46.092,26           0,00      46.092,26

10.301.1001.2018     Manut.Piso de Atenção Básica Váriavel              0,00     183.666,79           0,00     183.666,79

10.301.1001.2022     Manut.da Assistência Farmacêutica                  0,00      15.454,96           0,00      15.454,96

10.301.1001.2023     Gestão do SUS                                      0,00           0,00           0,00           0,00

10.302             ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL                0,00           0,00           0,00           0,00

10.302.1001         SAÚDE PARA TODOS                                    0,00           0,00           0,00           0,00

10.302.1001.2019     Manut.MAC Ambul.e Hosp.e lim.Financ.               0,00           0,00           0,00           0,00

10.304             VIGILÂNCIA SANITÁRIA                                 0,00           0,00           0,00           0,00

10.304.1001         SAÚDE PARA TODOS                                    0,00           0,00           0,00           0,00

10.304.1001.2021     Manut.Vig.em Saúde Sanitária                       0,00           0,00           0,00           0,00

10.305             VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA                            0,00      15.896,97           0,00      15.896,97

10.305.1001         SAÚDE PARA TODOS                                    0,00      15.896,97           0,00      15.896,97

10.305.1001.2020     Manut.Vig.em Saúde Epidemiológica                  0,00      15.896,97           0,00      15.896,97

TOTAL                                                    0,00   2.085.610,29           0,00   2.085.610,29

TOTAL GERAL                                              0,00   2.085.610,29           0,00   2.085.610,29

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM                   [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo VI a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                   Emissão: 31/12/2012

                                    Anexo 7 da lei nr. 4.320/64 - Programa de Trabalho

                         Demonstrativo de Funcao, SubFuncao e Programa por Projetos e Atividades

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Código    Especificação                                           Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

10            SAÚDE                                                   0,00   2.085.610,29           0,00   2.085.610,29

10.301         ATENÇÃO BÁSICA                                         0,00   2.069.713,32           0,00   2.069.713,32

10.301.1001     SAÚDE PARA TODOS                                      0,00   2.069.713,32           0,00   2.069.713,32

10.302         ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL                  0,00           0,00           0,00           0,00

10.302.1001     SAÚDE PARA TODOS                                      0,00           0,00           0,00           0,00

10.304         VIGILÂNCIA SANITÁRIA                                   0,00           0,00           0,00           0,00

10.304.1001     SAÚDE PARA TODOS                                      0,00           0,00           0,00           0,00

10.305         VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA                              0,00      15.896,97           0,00      15.896,97

10.305.1001     SAÚDE PARA TODOS                                      0,00      15.896,97           0,00      15.896,97

TOTAL GERAL                                                 0,00   2.085.610,29           0,00   2.085.610,29

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                      GESTOR                        CONTABIL CRC/SC 020276/0-4

                                  ALCINDO PEROSA                        ELZA RINALDI COSER



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 208

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119714/03/2013 (Quinta-feira)

- [ www.cplinformatica.com.br ] ----------------------------------------------------------------------------------{ 001 }-

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM                   [BALANÇO DE 2012]                                  Emissão: 31/12/2012

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Anexo 8 da lei nr. 4.320/64                                Exercício: 2012

                                      Adendo VII a Portaria Sof nr.8, de 04/02/1985

               Demonstrativo da Despesa por Funcao, SubFuncao e Programa conforme o vínculo com os Recursos

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Conta     Descrição                                               ORDINÁRIO      VINCULADO          TOTAL

10            SAÚDE                                                  242,00   2.085.368,29   2.085.610,29

10.301         ATENÇÃO BÁSICA                                        242,00   2.069.471,32   2.069.713,32

10.301.1001     SAÚDE PARA TODOS                                     242,00   2.069.471,32   2.069.713,32

10.302         ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL                   0,00           0,00           0,00

10.302.1001     SAÚDE PARA TODOS                                       0,00           0,00           0,00

10.304         VIGILÂNCIA SANITÁRIA                                    0,00           0,00           0,00

10.304.1001     SAÚDE PARA TODOS                                       0,00           0,00           0,00

10.305         VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA                               0,00      15.896,97      15.896,97

10.305.1001     SAÚDE PARA TODOS                                       0,00      15.896,97      15.896,97

TOTAL GERAL                                                242,00   2.085.368,29   2.085.610,29

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM                               [BALANÇO DE 2012]                                                Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Adendo VIII a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                             Emissão: 31/12/2012

                          Anexo 9 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Demonstrativo da Despesa por Orgãos e Funções

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ORGAO \ FUNÇÕES                                      LEGISLATIVA      JUDICIÁRIA  ESSENC.A JUST.   ADMINISTRAÇÃO    DEF.NACIONAL  SEGURANÇA PUBL

03 FUNDOS MUNICIPAIS                                        0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

TOTAL                                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

ORGAO \ FUNÇÕES                                   REL.EXTERIORES   ASSIST.SOCIAL     PREV.SOCIAL           SAUDE        TRABALHO        EDUCAÇÃO

03 FUNDOS MUNICIPAIS                                        0,00            0,00            0,00    2.085.610,29            0,00            0,00

TOTAL                                                    0,00            0,00            0,00    2.085.610,29            0,00            0,00

ORGAO \ FUNÇÕES                                          CULTURA   DIR.DA CIDAD.       URBANISMO       HABITAÇÃO      SANEAMENTO  GEST.AMBIENTAL

03 FUNDOS MUNICIPAIS                                        0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

TOTAL                                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

ORGAO \ FUNÇÕES                                CIENC./TECNOLOGIA     AGRICULTURA     ORG.AGRARIA       INDUSTRIA  COM.E SERVIÇOS    COMUNICAÇÕES

03 FUNDOS MUNICIPAIS                                        0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

TOTAL                                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

ORGAO \ FUNÇÕES                                          ENERGIA      TRANSPORTE    DESP.E LAZER    ENCARG.SPEC. RESERV.CONTING.           TOTAL

03 FUNDOS MUNICIPAIS                                        0,00            0,00            0,00            0,00            0,00    2.085.610,29

TOTAL                                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00    2.085.610,29

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM                   [BALANÇO DE 2012]                                  Emissão: 31/12/2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Comparativo da Receita Orcada com a Arrecadada                       Exercício: 2012

                                       Anexo 10 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

[   D I F E R E N Ç A   ]

TÍTULOS                                                             ORÇADO     ARRECADADO   PARA ( + )     PARA ( - )

               RECEITA ORCAMENTARIA                             254.810,00     276.958,30      22.148,30

10000000           RECEITAS CORRENTES                           254.810,00     260.958,30       6.148,30

13000000           RECEITA PATRIMONIAL                            2.000,00       6.823,61       4.823,61

13200000           RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS                2.000,00       6.823,61       4.823,61

13250000           REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS             2.000,00       6.823,61       4.823,61

13250100            RECEITA DE REM. DE DEP.B. REC.VINCULADO       2.000,00       6.823,61       4.823,61

13250103      0123   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. FU           0,00         202,34         202,34

13250103      0164   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. FU           0,00       1.030,78       1.030,78

13250103      0166   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. FU           0,00         209,68         209,68

13250103      0167   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. FU           0,00          97,47          97,47

13250103      0170   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. FU           0,00       3.732,06       3.732,06

13250103      0188   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. FU           0,00           0,00                          0,00

13250106      0102   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. AÇ       2.000,00       1.551,28                        448,72

17000000           TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                     250.390,00     253.362,58       2.972,58

17200000           TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS           250.390,00     253.362,58       2.972,58

17210000           TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO                      220.390,00     224.060,14       3.670,14

17213300            TRANSF.DE REC. DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚD     220.390,00     224.060,14       3.670,14

17213301      0164   PISO DE ATENÇÃO BÁSICA  PAB                 40.000,00      47.652,48       7.652,48

17213303      0164   PSF                                         80.000,00      84.270,00       4.270,00

17213304      0164   PSF - ODONTO                                26.000,00      26.370,00         370,00

17213305      0164   AGENTES COMUNITÁRIOS PACS                   38.720,00      44.808,00       6.088,00

17213306      0167   FARMACIA BÁSICA                             12.100,00      10.506,00                      1.594,00

17213308      0166   VIGILANCIA SANITÁRIA                        10.890,00       2.543,12                      8.346,88

17213309      0166   EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS          9.680,00       7.910,54                      1.769,46

17213314      0165   MAC                                          1.000,00           0,00                      1.000,00

17213318      0170   OUTROS PROG.FIN. TRANSF. FUNDO A FUNDO       2.000,00           0,00                      2.000,00

17220000           TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS                    30.000,00      29.302,44                        697,56

17223300            TRANSF. DE RECURSOS DO ESTADO P/PROGRAM      30.000,00      29.302,44                        697,56

17223301      0167   COFINANC.DA ASSIST.FARMAÊUTICA              10.000,00       8.752,44                      1.247,56

17223308      0164   COFINANC. DA ATENÇÃO BÁSICA                 20.000,00      20.550,00         550,00

19000000           OUTRAS RECEITAS CORRENTES                      2.420,00         772,11                      1.647,89

19200000           INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                    1.210,00         772,11                        437,89

19220000           RESTITUIÇÕES                                   1.210,00         772,11                        437,89

19229900      0102  OUTRAS RESTITUIÇÕES                           1.210,00         772,11                        437,89

19900000           RECEITAS DIVERSAS                              1.210,00           0,00                      1.210,00

19909900            OUTRAS RECEITAS                               1.210,00           0,00                      1.210,00

19909901      0102   RECEITAS DIVERSAS                            1.210,00           0,00                      1.210,00

20000000           RECEITAS DE CAPITAL                                0,00      16.000,00      16.000,00

24000000           TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                          0,00      16.000,00      16.000,00

24700000           TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS                        0,00      16.000,00      16.000,00

24710000           TRANSF.DE CONV. DA UNIÃO E DE SUAS ENTID           0,00      16.000,00      16.000,00

24710100      0123  TRANSF. DE CONV. DA UNIÃO P/SISTEMA ÚNI           0,00      16.000,00      16.000,00

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+
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| FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM                             [BALANÇO DE 2012]                                          Emissão: 31/12/2012 |

| ESTADO DE SANTA CATARINA                      Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada                              Exercício: 2012 |

|                                                 Anexo 11 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral                                                 |

+----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

+--------------------------------------------------------------+-----------------------------------------------+---------------+---------------+

|                                                              |              A U T O R I Z A D A              |               |               |

|                                                              +---------------+---------------+---------------+               |               |

|                      T Í T U L O S                           |       Créditos|       Créditos|               |               |               |

|                                                              |Orçamentários e|    Especiais e|               |               |               |

|                                                              |  Suplementares|Extraordinários|   T O T A L   |   REALIZADA   |   DIFERENÇA   |

+--------------------------------------------------------------+-----------------------------------------------+---------------+---------------+

TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA                                     2.324.668,40            0,00    2.324.668,40    2.085.610,29     -239.058,11

03     FUNDOS MUNICIPAIS                                          2.324.668,40            0,00    2.324.668,40    2.085.610,29     -239.058,11

0301    FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE                                  2.324.668,40            0,00    2.324.668,40    2.085.610,29     -239.058,11

10        SAÚDE                                                   2.324.668,40            0,00    2.324.668,40    2.085.610,29     -239.058,11

301        ATENÇÃO BÁSICA                                         2.293.329,32            0,00    2.293.329,32    2.069.713,32     -223.616,00

1001        SAÚDE PARA TODOS                                      2.293.329,32            0,00    2.293.329,32    2.069.713,32     -223.616,00

2016         Manut.das Ativ.da Saúde                              1.986.073,89            0,00    1.986.073,89    1.824.499,31     -161.574,58

30000000            DESPESAS CORRENTES                            1.754.273,89            0,00    1.754.273,89    1.657.810,58      -96.463,31

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                    1.015.926,79            0,00    1.015.926,79      999.986,12      -15.940,67

31710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS              10.000,00            0,00       10.000,00       10.000,00            0,00

31710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS                 800,00            0,00          800,00          800,00            0,00

31711101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00       10.800,00       10.800,00

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                            1.005.126,79            0,00    1.005.126,79      989.186,12      -15.940,67

31900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00      621.947,19      621.947,19

31901143       13º Salário                                                0,00            0,00            0,00       52.865,81       52.865,81

31901301       Fgts                                                       0,00            0,00            0,00        3.048,55        3.048,55

31901302       Contribuições Previdenciárias  Inss                        0,00            0,00            0,00      196.633,85      196.633,85

31903401       Substituição de Mão de Obra (lrf, Art.                     0,00            0,00            0,00      114.690,72      114.690,72

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                       738.347,10            0,00      738.347,10      657.824,46      -80.522,64

33710000            CONSÓRCIOS PÚBLICOS                              74.000,00            0,00       74.000,00       71.059,99       -2.940,01

33713950       Serviços Médico Hospitalar, Odontológi                     0,00            0,00            0,00       68.659,99       68.659,99

33713999       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa J                     0,00            0,00            0,00        2.400,00        2.400,00

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              664.347,10            0,00      664.347,10      586.764,47      -77.582,63

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33901414       Diárias No País  Civil                                     0,00            0,00            0,00        7.960,00        7.960,00

33903001       Combustíveis e Lubrificantes Automotiv                     0,00            0,00            0,00       51.378,20       51.378,20

33903004       Gás Engarrafado                                            0,00            0,00            0,00          368,40          368,40

33903007       Gêneros de Alimentação                                     0,00            0,00            0,00          530,33          530,33

33903009       Material Farmacológico                                     0,00            0,00            0,00       40.965,07       40.965,07

33903010       Material Odontológico                                      0,00            0,00            0,00        2.691,43        2.691,43

33903014       Material Educativo e Esportivo                             0,00            0,00            0,00          328,00          328,00

33903016       Material de Expediente                                     0,00            0,00            0,00        1.700,90        1.700,90

33903017       Material de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00        3.540,00        3.540,00

33903021       Material de Copa e Cozinha                                 0,00            0,00            0,00        1.037,45        1.037,45

33903022       Material de Limpeza e Produção de Higi                     0,00            0,00            0,00        3.291,50        3.291,50

33903024       Material Para Manutenção de Bens Imóve                     0,00            0,00            0,00        3.869,31        3.869,31

33903025       Material Para Manutenção de Bens Móvei                     0,00            0,00            0,00          177,44          177,44

33903026       Material Elétrico e Eletrônico                             0,00            0,00            0,00          304,28          304,28

33903028       Material de Proteção e Segurança                           0,00            0,00            0,00          500,08          500,08

33903036       Material Hospitalar                                        0,00            0,00            0,00        4.507,83        4.507,83

33903039       Material Para Manutenção de Veículos                       0,00            0,00            0,00       16.712,44       16.712,44

33903044       Material de Sinalização Visual e Afins                     0,00            0,00            0,00          115,00          115,00

33903096       Materiais de Consumo Pagamento Antecip                     0,00            0,00            0,00       11.666,28       11.666,28

33903099       Outros Materiais de Consumo                                0,00            0,00            0,00        5.855,29        5.855,29

33903202       Medicamentos                                               0,00            0,00            0,00       95.529,75       95.529,75

 33903203       Gêneros Alimentícios                                       0,00            0,00            0,00           77,00           77,00 
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| FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM                             [BALANÇO DE 2012]                                          Emissão: 31/12/2012 |

| ESTADO DE SANTA CATARINA                      Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada                              Exercício: 2012 |

|                                                 Anexo 11 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral                                                 |

+----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

+--------------------------------------------------------------+-----------------------------------------------+---------------+---------------+

|                                                              |              A U T O R I Z A D A              |               |               |

|                                                              +---------------+---------------+---------------+               |               |

|                      T Í T U L O S                           |       Créditos|       Créditos|               |               |               |

|                                                              |Orçamentários e|    Especiais e|               |               |               |

|                                                              |  Suplementares|Extraordinários|   T O T A L   |   REALIZADA   |   DIFERENÇA   |

+--------------------------------------------------------------+-----------------------------------------------+---------------+---------------+

33903299       Outros Materiais de Distribuição Gratu                     0,00            0,00            0,00       14.278,98       14.278,98

33903301       Passagens Para o País                                      0,00            0,00            0,00        7.531,75        7.531,75

33903606       Serviços Técnicos Profissionais                            0,00            0,00            0,00       21.005,40       21.005,40

33903707       Estagiários                                                0,00            0,00            0,00        7.318,80        7.318,80

33903905       Serviços Técnicos Profissionais                            0,00            0,00            0,00        2.995,36        2.995,36

33903911       Locação de Softwares                                       0,00            0,00            0,00        5.100,00        5.100,00

33903915       Limpeza de Veículos                                        0,00            0,00            0,00        2.075,00        2.075,00

33903916       Manutenção e Conservação de Bens Imóve                     0,00            0,00            0,00          210,00          210,00

33903917       Manutenção e Conservação de Máquinas E                     0,00            0,00            0,00        1.403,56        1.403,56

33903919       Manutenção e Conservação de Veículos                       0,00            0,00            0,00        4.286,86        4.286,86

33903925       Serviços de Instalação de Máquinas, Eq                     0,00            0,00            0,00          350,00          350,00

33903928       Coleta de Lixo demais Residuos                             0,00            0,00            0,00        5.052,26        5.052,26

33903943       Serviços de Energia Elétrica                               0,00            0,00            0,00        5.064,90        5.064,90

33903944       Serviços de Água e Esgoto                                  0,00            0,00            0,00          741,34          741,34

33903947       Serviços de Comunicação Em Geral                           0,00            0,00            0,00        8.234,72        8.234,72

33903948       Serviços de Seleção e Treinamento                          0,00            0,00            0,00          350,00          350,00

33903950       Serviços Médico Hospitalar, Odontológi                     0,00            0,00            0,00      213.573,14      213.573,14

33903957       Serviços de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00          600,00          600,00

33903963       Serviços Gráficos e Editoriais                             0,00            0,00            0,00        1.341,00        1.341,00

33903969       Seguros Em Geral                                           0,00            0,00            0,00       20.778,56       20.778,56

33903975       Multas e Infrações de Trânsito                             0,00            0,00            0,00          357,53          357,53

33903981       Serviços Bancários                                         0,00            0,00            0,00          221,15          221,15

33903996       Outros Serviços de Terceiros Pessoa Ju                     0,00            0,00            0,00        7.395,63        7.395,63

33903999       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa J                     0,00            0,00            0,00          656,95          656,95

33904718       Contribuição Previdenciária Sobre Serv                     0,00            0,00            0,00        2.675,60        2.675,60

33904801       Auxilio Financeiro a Pessoas Físicas                       0,00            0,00            0,00           60,00           60,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                             231.800,00            0,00      231.800,00      166.688,73      -65.111,27

44000000            INVESTIMENTOS                                   231.800,00            0,00      231.800,00      166.688,73      -65.111,27

44710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS               1.000,00            0,00        1.000,00          540,00         -460,00

44715299       Outros Equipamentos e Material Permane                     0,00            0,00            0,00          540,00          540,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              132.000,00            0,00      132.000,00       67.348,73      -64.651,27

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               98.800,00            0,00       98.800,00       98.800,00            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44905198       Obras Contratadas                                          0,00            0,00            0,00       29.608,73       29.608,73

44905198       Obras Contratadas                                          0,00            0,00            0,00       16.000,00       16.000,00

44905234       Máquinas, Utensílios e Equipamentos Di                     0,00            0,00            0,00        1.300,00        1.300,00

44905235       Equipamentos de Processamento de dados                     0,00            0,00            0,00          840,00          840,00

44905248       Veículos Diversos                                          0,00            0,00            0,00       30.400,00       30.400,00

44905248       Veículos Diversos                                          0,00            0,00            0,00       88.000,00       88.000,00

2017         Manut.da Atenção Básica                                 46.811,79            0,00       46.811,79       46.092,26         -719,53

30000000            DESPESAS CORRENTES                               46.811,79            0,00       46.811,79       46.092,26         -719,53

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        46.811,79            0,00       46.811,79       46.092,26         -719,53

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               40.000,00            0,00       40.000,00       39.358,39         -641,61

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                6.811,79            0,00        6.811,79        6.733,87          -77,92

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

 33903036       Material Hospitalar                                        0,00            0,00            0,00       16.092,26       16.092,26 
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33903950       Serviços Médico Hospitalar, Odontológi                     0,00            0,00            0,00       30.000,00       30.000,00

2018         Manut.Piso de Atenção Básica Váriavel                  228.408,34            0,00      228.408,34      183.666,79      -44.741,55

30000000            DESPESAS CORRENTES                              218.408,34            0,00      218.408,34      179.281,79      -39.126,55

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                      172.990,00            0,00      172.990,00      157.115,79      -15.874,21

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              148.990,00            0,00      148.990,00      133.839,32      -15.150,68

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               24.000,00            0,00       24.000,00       23.276,47         -723,53

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00       95.143,40       95.143,40

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00       23.895,64       23.895,64

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00       32.555,44       32.555,44

31901143       13º Salário                                                0,00            0,00            0,00        3.583,00        3.583,00

31901143       13º Salário                                                0,00            0,00            0,00        1.938,31        1.938,31

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        45.418,34            0,00       45.418,34       22.166,00      -23.252,34

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               10.000,00            0,00       10.000,00        6.783,40       -3.216,60

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               35.418,34            0,00       35.418,34       15.382,60      -20.035,74

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33901414       Diárias No País  Civil                                     0,00            0,00            0,00          450,00          450,00

33903014       Material Educativo e Esportivo                             0,00            0,00            0,00        7.132,60        7.132,60

33903022       Material de Limpeza e Produção de Higi                     0,00            0,00            0,00           83,40           83,40

33903948       Serviços de Seleção e Treinamento                          0,00            0,00            0,00        8.000,00        8.000,00

33903994       Aquisição de Softwares de Aplicação                        0,00            0,00            0,00        6.500,00        6.500,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                              10.000,00            0,00       10.000,00        4.385,00       -5.615,00

44000000            INVESTIMENTOS                                    10.000,00            0,00       10.000,00        4.385,00       -5.615,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               10.000,00            0,00       10.000,00        4.385,00       -5.615,00

44905242       Mobiliário Em Geral                                        0,00            0,00            0,00        4.385,00        4.385,00

2022         Manut.da Assistência Farmacêutica                       30.035,30            0,00       30.035,30       15.454,96      -14.580,34

30000000            DESPESAS CORRENTES                               30.035,30            0,00       30.035,30       15.454,96      -14.580,34

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        30.035,30            0,00       30.035,30       15.454,96      -14.580,34

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               22.100,00            0,00       22.100,00        7.519,66      -14.580,34

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                7.935,30            0,00        7.935,30        7.935,30            0,00

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903009       Material Farmacológico                                     0,00            0,00            0,00        8.800,99        8.800,99

33903009       Material Farmacológico                                     0,00            0,00            0,00        6.653,97        6.653,97

2023         Gestão do SUS                                            2.000,00            0,00        2.000,00            0,00       -2.000,00

30000000            DESPESAS CORRENTES                                2.000,00            0,00        2.000,00            0,00       -2.000,00

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         2.000,00            0,00        2.000,00            0,00       -2.000,00

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                2.000,00            0,00        2.000,00            0,00       -2.000,00

1015         Aquisição de Veiculos                                        0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                                   0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44000000            INVESTIMENTOS                                         0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

302        ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL                      1.000,00            0,00        1.000,00            0,00       -1.000,00

1001        SAÚDE PARA TODOS                                          1.000,00            0,00        1.000,00            0,00       -1.000,00

2019         Manut.MAC Ambul.e Hosp.e lim.Financ.                     1.000,00            0,00        1.000,00            0,00       -1.000,00

30000000            DESPESAS CORRENTES                                1.000,00            0,00        1.000,00            0,00       -1.000,00

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         1.000,00            0,00        1.000,00            0,00       -1.000,00

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                1.000,00            0,00        1.000,00            0,00       -1.000,00

304        VIGILÂNCIA SANITÁRIA                                      10.890,00            0,00       10.890,00            0,00      -10.890,00
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1001        SAÚDE PARA TODOS                                         10.890,00            0,00       10.890,00            0,00      -10.890,00

2021         Manut.Vig.em Saúde Sanitária                            10.890,00            0,00       10.890,00            0,00      -10.890,00

30000000            DESPESAS CORRENTES                                7.890,00            0,00        7.890,00            0,00       -7.890,00

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         7.890,00            0,00        7.890,00            0,00       -7.890,00

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                7.890,00            0,00        7.890,00            0,00       -7.890,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                               3.000,00            0,00        3.000,00            0,00       -3.000,00

44000000            INVESTIMENTOS                                     3.000,00            0,00        3.000,00            0,00       -3.000,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                3.000,00            0,00        3.000,00            0,00       -3.000,00

305        VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA                                 19.449,08            0,00       19.449,08       15.896,97       -3.552,11

1001        SAÚDE PARA TODOS                                         19.449,08            0,00       19.449,08       15.896,97       -3.552,11

2020         Manut.Vig.em Saúde Epidemiológica                       19.449,08            0,00       19.449,08       15.896,97       -3.552,11

30000000            DESPESAS CORRENTES                                8.759,33            0,00        8.759,33        7.630,22       -1.129,11

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         8.759,33            0,00        8.759,33        7.630,22       -1.129,11

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                6.680,00            0,00        6.680,00        5.650,22       -1.029,78

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                2.079,33            0,00        2.079,33        1.980,00          -99,33

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903016       Material de Expediente                                     0,00            0,00            0,00          813,52          813,52

33903017       Material de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00          839,98          839,98

33903019       Material de Acondicionamento e Embalag                     0,00            0,00            0,00           59,92           59,92

33903026       Material Elétrico e Eletrônico                             0,00            0,00            0,00          236,80          236,80

33903299       Outros Materiais de Distribuição Gratu                     0,00            0,00            0,00        3.700,00        3.700,00

33903916       Manutenção e Conservação de Bens Imóve                     0,00            0,00            0,00          780,00          780,00

33903925       Serviços de Instalação de Máquinas, Eq                     0,00            0,00            0,00        1.200,00        1.200,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                              10.689,75            0,00       10.689,75        8.266,75       -2.423,00

44000000            INVESTIMENTOS                                    10.689,75            0,00       10.689,75        8.266,75       -2.423,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                3.000,00            0,00        3.000,00          577,00       -2.423,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                7.689,75            0,00        7.689,75        7.689,75            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44905230       Máquinas e Equipamentos Energéticos                        0,00            0,00            0,00        7.689,75        7.689,75

44905233       Equipamentos Para Áudio, Vídeo e Foto                      0,00            0,00            0,00          357,00          357,00

 44905299       Outros Equipamentos e Material Permane                     0,00            0,00            0,00          220,00          220,00 

TOTAL GERAL                                                       2.324.668,40            0,00    2.324.668,40    2.085.610,29     -239.058,11

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                      GESTOR                        CONTABIL CRC/SC 020276/0-4

                                  ALCINDO PEROSA                        ELZA RINALDI COSER
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--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Títulos                            Previsão      Execução     Diferença Títulos                            Previsão      Execução      Diferença

Receitas Correntes               254.810,00    260.958,30     -6.148,30 CRÉD. ORÇAM. SUPLEMENTAR       2.324.668,40  2.085.610,29    239.058,11

 Receita Tributária                    0,00          0,00          0,00  Corrente                      2.069.178,65  1.906.269,81    162.908,84

 Receita de Contribuições              0,00          0,00          0,00  Capital                         255.489,75    179.340,48     76.149,27

 Receita Patrimonial               2.000,00      6.823,61     -4.823,61 CRÉDITO ESPECIAL                       0,00          0,00          0,00

 Receita Agropecuária                  0,00          0,00          0,00  Corrente                              0,00          0,00          0,00

 Receita industrial                    0,00          0,00          0,00  Capital                               0,00          0,00          0,00

 Receita de Serviços                   0,00          0,00          0,00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA                0,00          0,00          0,00

 Transferências Correntes        250.390,00    253.362,58     -2.972,58 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CO          0,00          0,00          0,00

 Outras Receitas Correntes         2.420,00        772,11      1.647,89

 (-) Deduções da Receita Corr          0,00          0,00          0,00

Receitas Intra-Orçamentárias           0,00          0,00          0,00

 (-) Deduções das Receitas In          0,00          0,00          0,00

Receitas de Capital                    0,00     16.000,00    -16.000,00

 Operações de Crédito                  0,00          0,00          0,00

 Alienação de Bens                     0,00          0,00          0,00

 Amortização de Empréstimos            0,00          0,00          0,00

 Transferências de Capital             0,00     16.000,00    -16.000,00

 Outras Receitas de Capital            0,00          0,00          0,00

 (-) Deduções da Receita Capi          0,00          0,00          0,00

Receitas Intra-Orçamentárias           0,00          0,00          0,00

 (-) Deduções das Receita Int          0,00          0,00          0,00

INTERFERÊNCIAS ATIVAS          1.726.307,10  1.639.836,50     86.470,60

 Transferências Financeiras R  1.726.307,10  1.639.836,50     86.470,60

SOMA                           1.981.117,10  1.916.794,80     64.322,30 SOMA                           2.324.668,40  2.085.610,29    239.058,11

DÉFICIT                          343.551,30    168.815,49    174.735,81 SUPERÁVIT                              0,00          0,00          0,00

TOTAL                          2.324.668,40  2.085.610,29    239.058,11 TOTAL                          2.324.668,40  2.085.610,29    239.058,11

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                      GESTOR                        CONTABIL CRC/SC 020276/0-4

                                  ALCINDO PEROSA                        ELZA RINALDI COSER



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 216

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119714/03/2013 (Quinta-feira)

- [ www.cplinformatica.com.br ] ----------------------------------------------------------------------------------{ 001 }-
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ESTADO DE SANTA CATARINA             Balanço Financeiro - Anexo 13 da lei nr 4.320/64                  Emissão: 31/12/2012

                           RECEITA                                                         DESPESA

                  TÍTULOS                        R$                           TÍTULOS                        R$

ORÇAMENTÁRIAS                                 1.916.794,80  ORÇAMENTÁRIAS                                 2.085.610,29

Receitas Correntes                              260.958,30  Despesas Correntes                            1.906.269,81

 Receita Tributária                                   0,00   Pessoal e Encargos Sociais                   1.157.101,91

 Receita de Contribuições                             0,00   Juros e Encargos da Dívida                           0,00

 Receita Patrimonial                              6.823,61   Outras Despesas Correntes                      749.167,90

 Receita Agropecuária                                 0,00  Despesas de Capital                             179.340,48

 Receita Industrial                                   0,00   Investimentos                                  179.340,48

 Receitas de Serviços                                 0,00   Inversões Financeiras                                0,00

 Transferências Correntes                       253.362,58   Amortização da Dívida                                0,00

 Outras Receitas Correntes                          772,11  Interferências Passivas                               0,00

Receitas de Capital                              16.000,00   Transferências Financeiras Concedidas                0,00

 Operações de Crédito                                 0,00

 Alienação de Bens                                    0,00

 Amortização de Empréstimos                           0,00

 Transferências de Capital                       16.000,00

 Outras Receitas de Capital                           0,00

INTERFERÊNCIAS ATIVAS                         1.639.836,50

 Transferências Financeiras Recebidas         1.639.836,50

EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS                             180.424,32  EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS                             185.317,39

Interferências Ativas                                 0,00  Interferências Passivas                               0,00

Realizável                                        1.716,30  Realizável                                        1.654,08

 Créditos em Circulação                           1.716,30   Créditos em Circulação                           1.654,08

 Valores Pendentes a Curto Prazo                      0,00   Valores Pendentes a Curto Prazo                      0,00

 Depósitos Realizáveis a Longo Prazo                  0,00   Depósitos Realizáveis a Longo Prazo                  0,00

 Créditos Realizáveis a Longo Prazo                   0,00   Créditos Realizáveis a Longo Prazo                   0,00

Depósitos                                       176.991,30  Depósitos                                       178.492,50

 Consignações                                   176.391,25   Consignações                                   177.892,45

 Depósitos de Diversas Origens                      600,05   Depósitos de Diversas Origens                      600,05

Restos a Pagar                                        0,00  Restos a Pagar                                    5.170,81

 Obrigações a Pagar                                   0,00   Obrigações a Pagar                               5.170,81

Serviço da Dívida a Pagar                             0,00  Serviço da Dívida a Pagar                             0,00

 Entidades Credoras                                   0,00   Entidades Credoras                                   0,00

 Operações de Crédito em Liquidação                   0,00   Operações de Crédito em Liquidação                   0,00

Outras Operações                                      0,00  Outras Operações                                      0,00

 Valores pendentes a Curto Prazo                      0,00   Valores pendentes a Curto Prazo                      0,00

 Depósitos Exigíveis a Longo Prazo                    0,00   Depósitos Exigíveis a longo Prazo                    0,00

 Outras Obrigações                                    0,00   Outras Obrigações                                    0,00

 Acréscimos Patrimoniais                          1.716,72   Decréscimos Patrimoniais                             0,00

SOMA                                          2.097.219,12  SOMA                                          2.270.927,68

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR                     242.866,83  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE                  69.158,27

 Caixa                                                0,00   Caixa                                                0,00

 Bancos Conta Movimento                          31.605,75   Bancos Conta Movimento                           4.197,87

 Bancos Conta Vinculada                         211.261,08   Bancos Conta Vinculada                          64.960,40

TOTAL                                         2.340.085,95  TOTAL                                         2.340.085,95

###   Nota Explicativa   ###

                       ___________________________________     ___________________________________

                                      GESTOR                        CONTABIL CRC/SC 020276/0-4

                                  ALCINDO PEROSA                        ELZA RINALDI COSER
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM                   [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA            Balanço PAtrimonial - Anexo 14 da lei nr 4.320/64                  Emissão: 31/12/2012

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                            ATIVO                                                          PASSIVO

                   TÍTULOS                         R$                            TÍTULOS                         R$

FINANCEIRO                                         69.158,27  FINANCEIRO                                              0,00

 DISPONÍVEL                                        69.158,27   DEPÓSITOS                                              0,00

  Bancos Conta Movimento                            4.197,87    Depósitos de Diversas Origens                         0,00

  Bancos Conta Vinculada                           64.960,40   RESTOS A PAGAR                                         0,00

 REALIZÁVEL                                             0,00    Obrigações a Pagar                                    0,00

PERMANENTE                                        794.989,43  PERMANENTE                                              0,00

 IMOBILIZADO                                      794.989,43

  Bens Móveis e Imóveis                           794.989,43

   Bens Imóveis                                   220.608,73

   Bens Móveis                                    574.380,70

ATIVO REAL                                        864.147,70  PASSIVO REAL                                            0,00

SALDO PATRIMONIAL                                 864.147,70

 ATIVO REAL LÍQUIDO                               864.147,70

  Patrimônio Líquido                              864.147,70

COMPENSADO                                         69.583,90  COMPENSADO                                         69.583,90

 Ativo Compensado                                  69.583,90   Passivo Compensado                                69.583,90

TOTAL                                             933.731,60  TOTAL                                             933.731,60

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                      GESTOR                        CONTABIL CRC/SC 020276/0-4

                                  ALCINDO PEROSA                        ELZA RINALDI COSER
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM                   [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA  Demonstração das Variações Patrimoniais - Anexo 15 da lei nr 4.320/64        Emissão: 31/12/2012

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

              VARIAÇÕES ATIVAS                     R$                      VARIAÇÕES PASSIVAS                    R$

RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA            2.095.595,28  RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA            2.085.610,29

 Receitas Correntes                               260.958,30   DESPESAS                                       2.085.610,29

  Receita Patrimonial                               6.823,61    Despesas Correntes                            1.906.269,81

  Transferências Correntes                        253.362,58     Pessoal e Encargos Sociais                   1.157.101,91

  Outras Receitas Correntes                           772,11     Outras despesas correntes                      749.167,90

 Receitas de Capital                               16.000,00    Despesas de Capital                             179.340,48

  Transferências de Capital                        16.000,00     Investimentos                                  179.340,48

 INTERFERÊNCIAS ATIVAS                          1.639.836,50

  Transferências Financeiras Recebidas          1.639.836,50

 MUTAÇÕES PATRIMONIAIS                            178.800,48

  INCORPORAÇÕES DE ATIVOS                         178.800,48

   Aquisição de Bens                              178.800,48

    Bens Imóveis                                   45.608,73

    Bens Móveis                                   133.191,75

INDEPENDENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA               2.348,72                                                          0,00

 ACRÉSCIMOS PATRIMONIAIS                            2.348,72

  INCORPORAÇÃO DE ATIVOS                              632,00

   Incorporação de Bens Móveis                        632,00

    Bens Móveis de Uso Permanente                     632,00

     Outras Incorporações de Bens Móveis              632,00

  DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS                       1.716,72

   Cancelamento de Restos a Pagar                   1.716,72

Total das Variações Ativas                      2.097.944,00  Total das Variações Passivas                    2.085.610,29

RESULTADO PATRIMONIAL                              12.333,71

 Superávit Verificado                              12.333,71

TOTAL GERAL                                     2.097.944,00  TOTAL GERAL                                     2.097.944,00

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                      GESTOR                        CONTABIL CRC/SC 020276/0-4

                                  ALCINDO PEROSA                        ELZA RINALDI COSER
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM                    [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Anexo 16 da lei nr. 4.320/64

                                      Demonstração da Dívida Fundada - Balanço Geral

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                 A U T O R I Z A Ç Õ E S                          Saldo      MOVIMENTO NO EXERCÍCIO      SALDO P/ EXERCÍCIO

Leis nr. e Data                      qnt.    Vlr Emissão       Anterior     Inscrição        Baixa      qnt.          VALOR

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNA         0000           0,00           0,00            0,00           0,00  0000           0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNA         0000           0,00           0,00            0,00           0,00  0000           0,00

DÉBITOS CONSOLIDADOS                 0000           0,00           0,00            0,00           0,00  0000           0,00

TOTAL GERAL                                         0,00           0,00            0,00           0,00                 0,00

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                      GESTOR                        CONTABIL CRC/SC 020276/0-4

                                  ALCINDO PEROSA                        ELZA RINALDI COSER
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM                   [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA      Demonstração da Dívida Flutuante - Anexo 17 da lei nr 4.320/64           Emissão: 31/12/2012

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                                                                                Movimentação no Exercício       Saldo para

TÍTULOS                                                          Sld.Anterior      Inscrição          Baixa Exercício Seg.

DEPÓSITOS                                                            1.501,20     176.991,30     178.492,50           0,00

 Consignações                                                        1.501,20     176.391,25     177.892,45           0,00

 Depósitos de Diversas Origens                                           0,00         600,05         600,05           0,00

SUBTOTAL                                                             1.501,20     176.991,30     178.492,50           0,00

RESTOS A PAGAR                                                       5.170,81     199.682,40     204.853,21           0,00

 Obrigações a Pagar                                                  5.170,81     199.682,40     204.853,21           0,00

  Fornecedores                                                       2.477,86           0,00       2.477,86           0,00

  Convênios a Pagar                                                      0,00           0,00           0,00           0,00

  Pessoal a Pagar                                                        0,00           0,00           0,00           0,00

  Precatórios a Pagar                                                    0,00           0,00           0,00           0,00

  Encargos Sociais a Recolher                                            0,00     199.682,40     199.682,40           0,00

  Restos a Pagar Não Processados                                     2.692,95           0,00       2.692,95           0,00

  Débitos Diversos a Pagar                                               0,00           0,00           0,00           0,00

SUBTOTAL                                                             6.672,01     376.673,70     383.345,71           0,00

DEBITO EM TESOURARIA                                                     0,00           0,00           0,00           0,00

SERVICO DA DÍVIDA A PAGAR                                                0,00           0,00           0,00           0,00

 Operações de Crédito em Liquidação                                      0,00           0,00           0,00           0,00

OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO                                          0,00           0,00           0,00           0,00

DEPÓSITOS EXIGÍVEIS A LONGO PRAZO                                        0,00           0,00           0,00           0,00

TOTAL GERAL                                                          6.672,01     376.673,70     383.345,71           0,00

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                      GESTOR                        CONTABIL CRC/SC 020276/0-4

                                  ALCINDO PEROSA                        ELZA RINALDI COSER
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                             [BALANÇO DE 2012]                                                   ANEXO 1

                                 Demonstração da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas

                              Adendo II a Portaria Sof. n.08, de 04/02/1985 Anexo 1, da Lei n. 4320/64

ESTADO DE SANTA CATARINA                                  Exercício de 2012                                       Emissão: 31/12/2012

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+-----------------------------------------------------------------+-----------------------------------------------------------------+

|                         R E C E I T A                           |                         D E S P E S A                           |

+-----------------------------------+--------------+--------------+-----------------------------------+--------------+--------------+

| Títulos                           |   Valor R$   |   Valor R$   | Títulos                           |   Valor R$   |   Valor R$   |

+-----------------------------------+--------------+--------------+-----------------------------------+--------------+--------------+

|                                   |              |              |                                   |              |              |

| RECEITAS CORRENTES                |              |  8.154.286,70|   DESPESAS CORRENTES              |              |  5.796.551,15|

| RECEITA TRIBUTÁRIA                |    306.782,81|              |    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS     |  3.259.210,95|              |

| RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES         |          0,00|              |    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA     |     10.021,60|              |

| RECEITA PATRIMONIAL               |     27.543,26|              |    OUTRAS DESPESAS CORRENTES      |  2.527.318,60|              |

| RECEITA AGROPECUÁRIA              |          0,00|              |                                   |              |              |

| RECEITA DE SERVIÇOS               |     88.701,97|              |                                   |              |              |

| TRANSFERÊNCIAS CORRENTES          |  7.688.550,44|              |                                   |              |              |

| OUTRAS RECEITAS CORRENTES         |     42.708,22|              |                                   |              |              |

|                                   |              |              |                                   |              |              |

|                                   |              |              | SUPERAVIT                         |              |  2.357.735,55|

| TOTAL                             |              |  8.154.286,70| TOTAL                             |              |  8.154.286,70|

|                                   |              |              |                                   |              |              |

| Superavit do Orçamento            |              |  2.357.735,55|                                   |              |              |

|                                   |              |              |                                   |              |              |

| RECEITAS DE CAPITAL               |              |    598.488,19|   DESPESAS DE CAPITAL             |              |  1.568.267,23|

| OPERAÇÕES DE CRÉDITO              |    317.545,48|              |    INVESTIMENTOS                  |  1.134.445,44|              |

| TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL         |    280.942,71|              |    INVERSÕES FINANCEIRAS          |    200.000,00|              |

|                                   |              |              |    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA          |    233.821,79|              |

|                                   |              |              |                                   |              |              |

|                                   |              |              | SUPERAVIT                         |              |  1.387.956,51|

| TOTAL                             |              |  2.956.223,74| TOTAL                             |              |  2.956.223,74|

|                                   |              |              |                                   |              |              |

| TOTAL DA RECEITA                  |              | 11.110.510,44| TOTAL DA DESPESA                  |              | 11.110.510,44|

|                                   |              |              |                                   |              |              |

+-----------------------------------+--------------+--------------+-----------------------------------+--------------+--------------+

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                        +-----------------------------------------------------------------------------------+

                        |                                    R E S U M O                                    |

                        +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                        |RECEITAS CORRENTES        |  8.154.286,70|DESPESAS CORRENTES        |  5.796.551,15|

                        +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                        |RECEITAS DE CAPITAL       |    598.488,19|DESPESAS DE CAPITAL       |  1.568.267,23|

                        +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                        |RECEITAS INTRA-ORCAM.     |          0,00|                          |              |

                        +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                        |                          |              |SUPERAVIT                 |  1.387.956,51|

                        +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                        |TOTAL                     |  8.752.774,89|TOTAL                     |  8.752.774,89|

                        +--------------------------+--------------+--------------------------+--------------+

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR  CRC 020276/O-4

                                                  NELSON MÁRIO GRASSI                      ELZA RINALDI COSER

Balanço Prefeitura 2012
Balanço Prefeitura Municipal de Ibiam - Ano 2012
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                                  Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Receita

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                                     |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 10000000      RECEITAS CORRENTES                                |                |                |   8.154.286,70 |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 11000000      RECEITA TRIBUTÁRIA                                |                |     306.782,81 |                |

| 11100000      IMPOSTOS                                          |                |     275.871,75 |                |

| 11120000      IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA             |                |     199.867,57 |                |

| 11120200      IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL |                |      44.121,75 |                |

| 11120200      IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL |      44.121,75 |                |                |

| 11120400      IMPOSTO S/A RENDA E PROV. DE QUALQUER NATUREZA    |                |     141.247,68 |                |

| 11120431      IMP.DE RENDA RETIDO NAS FONTES S/OS RENDIMENTOS D |     141.247,68 |                |                |

| 11120800      IMPOSTO S/TRANSMISSÃO DE "INTER VIVOS" ITBI       |      14.498,14 |                |                |

| 11120800      IMPOSTO S/TRANSMISSÃO DE "INTER VIVOS" ITBI       |                |      14.498,14 |                |

| 11130000      IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO           |                |      76.004,18 |                |

| 11130500      IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA       |                |      76.004,18 |                |

| 11130501      IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA       |                |      76.004,18 |                |

| 11130501      IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA       |      76.004,18 |                |                |

| 11200000      TAXAS                                             |                |      30.911,06 |                |

| 11210000      TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA          |                |      21.328,14 |                |

| 11211700      TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA      |       7.791,35 |                |                |

| 11212500      TAXA DE LICENÇA P/FUNC.DE ESTABELEC.COM.,IND E PR |      12.138,13 |                |                |

| 11212900      TAXA DE LICENÇA P/ EXECUÇÃO DE OBRAS              |       1.098,93 |                |                |

| 11213200      TAXA DE APROVAÇÃO DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO CIVIL  |         299,73 |                |                |

| 11219900      OUTRAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DE PODER DE POLÍCIA   |           0,00 |                |                |

| 11220000      TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS                  |                |       9.582,92 |                |

| 11229000      TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA                           |       6.252,71 |                |                |

| 11229100      TAXA PELA CONSERVAÇÃO DE RUAS                     |       1.436,01 |                |                |

| 11229900      OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS           |       1.894,20 |                |                |

| 11300000      CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA                          |                |           0,00 |                |

| 11300400      CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA P/ PAVIMENTAÇÃO E OBRAS  |           0,00 |                |                |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 12000000      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES                         |                |           0,00 |                |

| 12300000      CONTRIUBUIÇÃO SERV. ILUMINAÇÃO PÚBLICA            |                |           0,00 |                |

| 12300100      COSIP                                             |           0,00 |                |                |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 13000000      RECEITA PATRIMONIAL                               |                |      27.543,26 |                |

| 13200000      RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS                   |                |      27.543,26 |                |

| 13250000      REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS                |                |      27.543,26 |                |

| 13250100      RECEITA DE DEPOSITOS DE RECURSOS VINCULADOS       |                |       9.833,69 |                |

| 13250101      REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. ROYALTIES     |         197,59 |                |                |

| 13250102      REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC.AO FUNDEB 40%  |         800,39 |                |                |

| 13250102      REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC.AO FUNDEB 40%  |                |         800,39 |                |

| 13250105      REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. MDE           |       4.580,72 |                |                |

| 13250109      REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS CIDE                |           0,00 |                |                |

| 13250199      REC.REMUNERAÇÃO OUTROS DEP.BANCARIOS VINC.        |       4.254,99 |                |                |

| 13250200      REMUN.DEPÓSITOS RECURSOS NÃO VINCULADOS           |                |      17.709,57 |                |

| 13250299      REMUN.OUTROS DEPÓSITOS BANCÁRIOS NÃO VINCULADOS   |      17.709,57 |                |                |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 14000000      RECEITA AGROPECUÁRIA                              |                |           0,00 |                |

| 14900000      OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS                     |           0,00 |                |                |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 16000000      RECEITA DE SERVIÇOS                               |                |      88.701,97 |                |

| 16001300      SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS                          |       5.220,00 |                |                |

| 16004500      SERVIÇOS DE PREP.DA TERRA EM PROP. PARTICULARES   |      83.481,97 |                |                |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                                  Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Receita

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                                     |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 16009900      OUTROS SERVIÇOS                                   |           0,00 |                |                |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 17000000      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                          |                |   7.688.550,44 |                |

| 17200000      TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS                |                |   7.468.885,68 |                |

| 17210000      TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO                           |                |   4.352.637,60 |                |

| 17210100      PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO                  |                |   3.936.116,23 |                |

| 17210102      COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIO |                |   4.918.424,87 |                |

| 17210102      COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIO |   4.918.424,87 |                |                |

| 17210105      COTA-PARTE DO IMPOSTO S/A PROPRIEDADE TERRITORIAL |       1.719,90 |                |                |

| 17210105      COTA-PARTE DO IMPOSTO S/A PROPRIEDADE TERRITORIAL |                |       1.719,90 |                |

| 17212200      TRANSF. DA COMP. FINANC. PELA EXP. DE REC. NATURA |                |      75.583,68 |                |

| 17212270      COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP    |      75.583,68 |                |                |

| 17213500      TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDO NAC.DE DES.DA EDUCAÇ |                |      97.480,51 |                |

| 17213501      TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO                |      49.189,16 |                |                |

| 17213503      TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE- PNAE              |      12.504,00 |                |                |

| 17213504      TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE- PNATE             |      35.787,35 |                |                |

| 17213600      TRANSFERÊNCIA FINANC.DO ICMS-DESONERAÇÃO - LC N.8 |                |      14.661,21 |                |

| 17213600      TRANSFERÊNCIA FINANC.DO ICMS-DESONERAÇÃO - LC N.8 |      14.661,21 |                |                |

| 17219900      OUTRAS TRANSF. DA UNIÃO                           |                |     231.728,19 |                |

| 17219901      TRANSF. FEX                                       |      13.482,13 |                |                |

| 17219903      FPM 1%                                            |     218.246,06 |                |                |

| 17220000      TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS                        |                |   2.644.045,71 |                |

| 17220100      PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS               |                |   2.644.045,71 |                |

| 17220101      COTA-PARTE DO ICMS                                |                |   3.116.257,73 |                |

| 17220101      COTA-PARTE DO ICMS                                |   3.116.257,73 |                |                |

| 17220102      COTA-PARTE DO IPVA                                |                |     125.218,65 |                |

| 17220102      COTA-PARTE DO IPVA                                |     125.218,65 |                |                |

| 17220104      COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO                |      50.066,39 |                |                |

| 17220104      COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO                |                |      50.066,39 |                |

| 17220113      COTA-PARTE DA CONT. INTERV.NO DOMÍNIO ECONCÔMICO  |      10.841,79 |                |                |

| 17240000      TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS                |                |     472.202,37 |                |

| 17240100      TRANSF..F MANUT.DESENV.ED.BÁS VAL.PROF.ED.FUNDEB  |                |     472.202,37 |                |

| 17240100      TRANSF..F MANUT.DESENV.ED.BÁS VAL.PROF.ED.FUNDEB  |     472.202,37 |                |                |

| 17600000      TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS                       |                |     219.664,76 |                |

| 17620000      TRANSF.DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO DF E DE SUAS |                |     219.664,76 |                |

| 17620200      TRANSF.DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DEST. A PROG. DE  |                |      71.856,56 |                |

| 17620201      TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL             |      45.806,02 |                |                |

| 17620202      TRANSP. ESCOLAR ENSINO MÉDIO                      |      26.050,54 |                |                |

| 17629900      OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS     |                |     147.808,20 |                |

| 17629901      RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS CONVÊNIO 17.353/2011-3    |      50.000,00 |                |                |

| 17629902      RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS CONVÊNIO 18.920/2011-0    |      50.000,00 |                |                |

| 17629903      RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS CONVÊNIO 3080/2012-5      |      47.808,20 |                |                |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 19000000      OUTRAS RECEITAS CORRENTES                         |                |      42.708,22 |                |

| 19100000      MULTAS E JUROS DE MORA                            |                |      18.022,15 |                |

| 19110000      MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS               |                |       1.971,27 |                |

| 19113800      MULTAS/JUROS DE MORA DO IMP.S/PROPR.TERRIT.URBANA |       1.226,03 |                |                |

| 19113800      MULTAS/JUROS DE MORA DO IMP.S/PROPR.TERRIT.URBANA |                |       1.226,03 |                |

| 19114000      MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO S/SERV.DE  QUAL |                |         745,24 |                |

| 19114000      MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO S/SERV.DE  QUAL |         745,24 |                |                |

| 19130000      MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DOS TRIBUTO |                |       5.656,43 |                |

| 19131100      MULTAS E JUROS DE MORA DA D ATIVA DO IMP.S/PROP.T |                |       3.962,96 |                |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+
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+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                                     |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 19131100      MULTAS E JUROS DE MORA DA D ATIVA DO IMP.S/PROP.T |       3.962,96 |                |                |

| 19131300      MULTAS E JUROS DE MORA DA D. ATI. IMP.S/SER. QUAL |                |       1.693,47 |                |

| 19131300      MULTAS E JUROS DE MORA DA D. ATI. IMP.S/SER. QUAL |       1.693,47 |                |                |

| 19139900      MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS  |           0,00 |                |                |

| 19150000      MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTRAS R |                |       1.845,40 |                |

| 19159900      MULTAS DIV.ATIVA DE OUTRAS RECEITAS               |       1.845,40 |                |                |

| 19180000      MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS RECEITAS         |       1.184,23 |                |                |

| 19190000      MULTAS DE OUTRAS ORIGENS                          |                |       7.364,82 |                |

| 19191500      MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO        |                |       7.364,82 |                |

| 19191501      CONVÊNCIO POLICIA MILITAR                         |       2.425,36 |                |                |

| 19191502      CONVÊNIO POLICIA CIVIL                            |       2.425,36 |                |                |

| 19191503      CONVÊNCIO TRANSITO PREFEITURA                     |       2.514,10 |                |                |

| 19200000      INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                       |                |       1.220,67 |                |

| 19220000      RESTITUIÇÕES                                      |                |       1.220,67 |                |

| 19229900      OUTRAS RESTITUIÇÕES                               |       1.220,67 |                |                |

| 19300000      RECEITA DA DÍVIDA ATIVA                           |                |      21.688,54 |                |

| 19310000      RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA                |                |       9.426,89 |                |

| 19311100      RECEITA DA DÍVIDA ATIVA IMP.S/PROPR.TERRIT.URBANA |                |       6.459,47 |                |

| 19311100      RECEITA DA DÍVIDA ATIVA IMP.S/PROPR.TERRIT.URBANA |       6.459,47 |                |                |

| 19311300      RECEITA DA DÍVIDA ATIVA IMP. S/ SERVIÇOS QUALQ.NA |                |       2.967,42 |                |

| 19311300      RECEITA DA DÍVIDA ATIVA IMP. S/ SERVIÇOS QUALQ.NA |       2.967,42 |                |                |

| 19319900      RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS        |           0,00 |                |                |

| 19320000      RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA            |                |      12.261,65 |                |

| 19329900      RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA DE OUTRAS  |      12.261,65 |                |                |

| 19900000      RECEITAS DIVERSAS                                 |                |       1.776,86 |                |

| 19909900      OUTRAS RECEITAS                                   |       1.776,86 |                |                |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 20000000      RECEITAS DE CAPITAL                               |                |                |     598.488,19 |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 21000000      OPERAÇÕES DE CRÉDITO                              |                |     317.545,48 |                |

| 21100000      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS                     |                |     317.545,48 |                |

| 21140000      OPERAÇÕES DE CRÉDITOS INTERNAS - CONTRATUAIS      |                |     317.545,48 |                |

| 21149900      OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS - CONTRATUAI |     317.545,48 |                |                |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 24000000      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                         |                |     280.942,71 |                |

| 24700000      TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS                       |                |     280.942,71 |                |

| 24710000      TRANSF.DE CONV. DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES      |                |      84.781,60 |                |

| 24719900      OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO        |                |      84.781,60 |                |

| 24719901      CONVÊNIO AÇÃO Nº 036                              |           0,00 |                |                |

| 24719902      CONVÊNIO AÇÃO Nº 039                              |           0,00 |                |                |

| 24719903      CONVÊNIO AÇÃO Nº 040                              |           0,00 |                |                |

| 24719904      CONVÊNIO AÇÃO Nº 056                              |      84.781,60 |                |                |

| 24719905      CONVÊNIO AÇÃO Nº 045                              |           0,00 |                |                |

| 24719906      CONVÊNIO AÇÃO Nº 051                              |           0,00 |                |                |

| 24719907      CONVÊNIO AÇÃO Nº 057                              |           0,00 |                |                |

| 24720000      TRANSF.DE CONV. DOS ESTADOS E DF E SUAS ENTIDADES |                |     196.161,11 |                |

| 24720200      TRANSFERÊNCIAS DE CONV.DOS ESTADOS DEST.A PROG. D |     196.161,11 |                |                |

| 97210102      DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - FPM  |    -983.684,60 |                |                |

| 97210105      DEDUÇÃO DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR  |        -343,94 |                |                |

| 97213600      DEDUÇÃO DA RECEITA P/FORMAÇÃO DO FUNDEB - LC-87/9 |      -2.932,22 |                |                |

| 97220101      DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO FUNDEB-ICMS      |    -623.250,63 |                |                |

| 97220102      DEDUÇÕES DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPV |     -25.075,01 |                |                |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+
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+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                                     |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 97220104      DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO FUNDEB-IPI-EXP.  |     -10.013,21 |                |                |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

|               TOTAL GERAL DA RECEITA                            |                |                |   8.752.774,89 |

+-----------------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR  CRC 020276/O-4

                                                  NELSON MÁRIO GRASSI                      ELZA RINALDI COSER
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--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0201 GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |     401.538,15 |

| 31000000        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               |                |     174.041,07 |                |

| 31900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     174.041,07 |                |                |

| 31900300          PENSÕES                                |      11.219,41 |                |                |

| 31901100          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA |     162.821,66 |                |                |

| 32000000        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA               |                |      10.021,60 |                |

| 32900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |      10.021,60 |                |                |

| 32902100          JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO      |      10.021,60 |                |                |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |     217.475,48 |                |

| 33900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     217.475,48 |                |                |

| 33901400          DIÁRIAS - CIVIL                        |       4.850,00 |                |                |

| 33903000          MATERIAL DE CONSUMO                    |       9.735,89 |                |                |

| 33903300          PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     |          61,70 |                |                |

| 33903900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |       7.874,45 |                |                |

| 33904700          OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS |     101.145,85 |                |                |

| 33909100          SENTENÇAS JUDICIAIS                    |      93.807,59 |                |                |

| 40000000      DESPESAS DE CAPITAL                        |                |                |     233.821,79 |

| 46000000        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA                    |                |     233.821,79 |                |

| 46900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     233.821,79 |                |                |

| 46907100          PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATA |     233.821,79 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL                                                                                            635.359,94



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 227

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119714/03/2013 (Quinta-feira)

- [ www.cplinformatica.com.br ] ----------------------------------------------------------------------------------{ 006 }-

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                                  Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0202 SEC.DE PLANEJ.E GESTÃO ADMINISTRATIVA

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |      36.624,36 |

| 31000000        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               |                |      18.175,94 |                |

| 31900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |      18.175,94 |                |                |

| 31901100          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA |      18.175,94 |                |                |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |      18.448,42 |                |

| 33900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |      18.448,42 |                |                |

| 33903000          MATERIAL DE CONSUMO                    |       5.360,35 |                |                |

| 33903200          MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA      |       4.048,48 |                |                |

| 33903900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |       9.039,59 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL                                                                                             36.624,36
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--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0203 SEC.DA  ADMINISTRAÇÃO E DA FAZENDA

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |   1.180.864,33 |

| 31000000        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               |                |     595.551,99 |                |

| 31710000        TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS      |       1.188,00 |                |                |

| 31714100          Contribuições                          |       1.188,00 |                |                |

| 31900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     594.363,99 |                |                |

| 31901100          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA |     539.643,99 |                |                |

| 31903400          OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES |      54.720,00 |                |                |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |     585.312,34 |                |

| 33500000        TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S |     101.946,00 |                |                |

| 33504100          CONTRIBUIÇÕES                          |     101.946,00 |                |                |

| 33710000        TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS      |         972,00 |                |                |

| 33714100          Contribuições                          |         972,00 |                |                |

| 33900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     482.394,34 |                |                |

| 33901400          DIÁRIAS - CIVIL                        |       2.260,00 |                |                |

| 33903000          MATERIAL DE CONSUMO                    |      51.716,38 |                |                |

| 33903300          PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     |          87,89 |                |                |

| 33903600          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |         500,00 |                |                |

| 33903700          LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                 |      13.717,79 |                |                |

| 33903900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |     411.264,47 |                |                |

| 33909100          SENTENÇAS JUDICIAIS                    |          58,69 |                |                |

| 33909300          INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES            |       2.789,12 |                |                |

| 40000000      DESPESAS DE CAPITAL                        |                |                |      65.295,01 |

| 44000000        INVESTIMENTOS                            |                |      65.295,01 |                |

| 44900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |      65.295,01 |                |                |

| 44905200          EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     |      65.295,01 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL                                                                                          1.246.159,34
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--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0204 SEC.DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |     407.091,64 |

| 31000000        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               |                |     198.798,83 |                |

| 31710000        TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS      |       4.428,57 |                |                |

| 31717000          Rateio pela Participação em Consórcio  |       4.428,57 |                |                |

| 31900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     194.370,26 |                |                |

| 31901100          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA |     194.370,26 |                |                |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |     208.292,81 |                |

| 33710000        TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS      |      22.989,24 |                |                |

| 33717000          Rateio pela Participação em Consórcio  |      22.989,24 |                |                |

| 33900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     185.303,57 |                |                |

| 33901400          DIÁRIAS - CIVIL                        |       1.400,00 |                |                |

| 33903000          MATERIAL DE CONSUMO                    |     104.050,73 |                |                |

| 33903600          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |      14.376,00 |                |                |

| 33903900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |      65.476,84 |                |                |

| 40000000      DESPESAS DE CAPITAL                        |                |                |      35.107,35 |

| 44000000        INVESTIMENTOS                            |                |      35.107,35 |                |

| 44710000        TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS      |         476,19 |                |                |

| 44717000          Rateio pela Participação em Consórcio  |         476,19 |                |                |

| 44900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |      34.631,16 |                |                |

| 44905200          EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     |      20.343,00 |                |                |

| 44909300          INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES            |      14.288,16 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL                                                                                            442.198,99
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--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0205 SEC.M.DE INFRAESTRUTURA,OBRAS E TRANSP.

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |   1.401.889,06 |

| 31000000        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               |                |     496.130,85 |                |

| 31710000        TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS      |         952,38 |                |                |

| 31717000          Rateio pela Participação em Consórcio  |         952,38 |                |                |

| 31900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     495.178,47 |                |                |

| 31901100          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA |     466.333,42 |                |                |

| 31903400          OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES |      28.845,05 |                |                |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |     905.758,21 |                |

| 33710000        TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS      |      13.993,84 |                |                |

| 33717000          Rateio pela Participação em Consórcio  |      13.993,84 |                |                |

| 33900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     891.764,37 |                |                |

| 33903000          MATERIAL DE CONSUMO                    |     538.123,63 |                |                |

| 33903600          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |       1.336,50 |                |                |

| 33903900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |     351.440,05 |                |                |

| 33904700          OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS |         864,19 |                |                |

| 40000000      DESPESAS DE CAPITAL                        |                |                |     657.412,12 |

| 44000000        INVESTIMENTOS                            |                |     657.412,12 |                |

| 44900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     657.412,12 |                |                |

| 44903900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |           0,00 |                |                |

| 44905100          OBRAS E INSTALAÇÕES                    |     649.695,95 |                |                |

| 44905200          EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     |       7.716,17 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL                                                                                          2.059.301,18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                                  Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0206 SEC.MUN.DE EDUCAÇÃO

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |   1.617.189,57 |

| 31000000        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               |                |   1.117.661,87 |                |

| 31900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |   1.117.661,87 |                |                |

| 31901100          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA |     909.800,30 |                |                |

| 31901300          OBRIGAÇÕES PATRONAIS                   |     207.861,57 |                |                |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |     499.527,70 |                |

| 33900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     499.527,70 |                |                |

| 33901400          DIÁRIAS - CIVIL                        |       2.640,00 |                |                |

| 33901800          AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES        |      30.917,60 |                |                |

| 33903000          MATERIAL DE CONSUMO                    |      94.630,02 |                |                |

| 33903200          MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA      |         724,80 |                |                |

| 33903300          PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     |         338,80 |                |                |

| 33903600          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |       4.992,00 |                |                |

| 33903700          LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                 |      13.420,00 |                |                |

| 33903900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |     351.864,48 |                |                |

| 40000000      DESPESAS DE CAPITAL                        |                |                |     376.630,96 |

| 44000000        INVESTIMENTOS                            |                |     376.630,96 |                |

| 44900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     376.630,96 |                |                |

| 44905100          OBRAS E INSTALAÇÕES                    |     218.401,81 |                |                |

| 44905200          EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     |     158.229,15 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL                                                                                          1.993.820,53
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                                  Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0207 SEC.MUN.DE ASSIST.SOCIAL

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |     104.834,11 |

| 31000000        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               |                |      80.834,11 |                |

| 31900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |      80.834,11 |                |                |

| 31901100          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA |      80.834,11 |                |                |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |      24.000,00 |                |

| 33500000        TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S |      24.000,00 |                |                |

| 33504300          SUBVENÇÕES SOCIAIS                     |      24.000,00 |                |                |

| 40000000      DESPESAS DE CAPITAL                        |                |                |           0,00 |

| 44000000        INVESTIMENTOS                            |                |           0,00 |                |

| 44900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |           0,00 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL                                                                                            104.834,11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                                  Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0208 SEC.MUN.DO DESENV.COMUNITÁRIO,CULTURA E 

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |     253.634,32 |

| 31000000        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               |                |     194.667,17 |                |

| 31900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     194.667,17 |                |                |

| 31901100          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA |     194.667,17 |                |                |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |      58.967,15 |                |

| 33900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |      58.967,15 |                |                |

| 33900100          APOSENTADORIAS E REFORMAS              |           0,00 |                |                |

| 33901400          DIÁRIAS - CIVIL                        |         700,00 |                |                |

| 33903000          MATERIAL DE CONSUMO                    |       3.129,58 |                |                |

| 33903200          MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA      |       3.383,15 |                |                |

| 33903600          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |      39.694,02 |                |                |

| 33903900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |      12.060,40 |                |                |

| 40000000      DESPESAS DE CAPITAL                        |                |                |           0,00 |

| 44000000        INVESTIMENTOS                            |                |           0,00 |                |

| 44900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |           0,00 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL                                                                                            253.634,32
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                                  Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0209 SEC.DA IND.COM.TURISMO E SERVIÇOS

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |           0,00 |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |           0,00 |                |

| 33900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |           0,00 |                |                |

| 40000000      DESPESAS DE CAPITAL                        |                |                |     200.000,00 |

| 44000000        INVESTIMENTOS                            |                |           0,00 |                |

| 44900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |           0,00 |                |                |

| 45000000        INVERSÕES FINANCEIRAS                    |                |     200.000,00 |                |

| 45900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     200.000,00 |                |                |

| 45906100          AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                   |     200.000,00 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL                                                                                            200.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                                  Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0210 FUNDO MUN.DE HABITAÇÃO

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 40000000      DESPESAS DE CAPITAL                        |                |                |           0,00 |

| 44000000        INVESTIMENTOS                            |                |           0,00 |                |

| 44900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |           0,00 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL                                                                                                  0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                                  Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0211 FUNDO MUN.DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |       2.435,00 |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |       2.435,00 |                |

| 33900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |       2.435,00 |                |                |

| 33903200          MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA      |       2.305,00 |                |                |

| 33903600          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |         130,00 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL                                                                                              2.435,00



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 237

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119714/03/2013 (Quinta-feira)

- [ www.cplinformatica.com.br ] ----------------------------------------------------------------------------------{ 016 }-

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                                  Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0212 PREVIDÊNCIA SOCIAL

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |     390.450,61 |

| 31000000        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               |                |     383.349,12 |                |

| 31900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |     383.349,12 |                |                |

| 31901300          OBRIGAÇÕES PATRONAIS                   |     383.349,12 |                |                |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |       7.101,49 |                |

| 33900000        APLICAÇÕES DIRETAS                       |       7.101,49 |                |                |

| 33904700          OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS |       7.101,49 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL                                                                                            390.450,61

TOTAL GERAL                                                                                    7.364.818,38

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR  CRC 020276/O-4

                                                  NELSON MÁRIO GRASSI                      ELZA RINALDI COSER
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo III a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                  Emissão: 31/12/2012

                         Anexo 2 da lei nr. 4.320/64 - Balanço  Geral - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                              |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000      DESPESAS CORRENTES                         |                |                |   5.796.551,15 |

| 31000000        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               |                |   3.259.210,95 |                |

| 31714100          Contribuições                          |       1.188,00 |                |                |

| 31717000          Rateio pela Participação em Consórcio  |       5.380,95 |                |                |

| 31900300          PENSÕES                                |      11.219,41 |                |                |

| 31901100          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA |   2.566.646,85 |                |                |

| 31901300          OBRIGAÇÕES PATRONAIS                   |     591.210,69 |                |                |

| 31903400          OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES |      83.565,05 |                |                |

| 32000000        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA               |                |      10.021,60 |                |

| 32902100          JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO      |      10.021,60 |                |                |

| 33000000        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |                |   2.527.318,60 |                |

| 33504100          CONTRIBUIÇÕES                          |     101.946,00 |                |                |

| 33504300          SUBVENÇÕES SOCIAIS                     |      24.000,00 |                |                |

| 33714100          Contribuições                          |         972,00 |                |                |

| 33717000          Rateio pela Participação em Consórcio  |      36.983,08 |                |                |

| 33900100          APOSENTADORIAS E REFORMAS              |           0,00 |                |                |

| 33901400          DIÁRIAS - CIVIL                        |      11.850,00 |                |                |

| 33901800          AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES        |      30.917,60 |                |                |

| 33903000          MATERIAL DE CONSUMO                    |     806.746,58 |                |                |

| 33903200          MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA      |      10.461,43 |                |                |

| 33903300          PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     |         488,39 |                |                |

| 33903600          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |      61.028,52 |                |                |

| 33903700          LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                 |      27.137,79 |                |                |

| 33903900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |   1.209.020,28 |                |                |

| 33904700          OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS |     109.111,53 |                |                |

| 33909100          SENTENÇAS JUDICIAIS                    |      93.866,28 |                |                |

| 33909300          INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES            |       2.789,12 |                |                |

| 40000000      DESPESAS DE CAPITAL                        |                |                |   1.568.267,23 |

| 44000000        INVESTIMENTOS                            |                |   1.134.445,44 |                |

| 44717000          Rateio pela Participação em Consórcio  |         476,19 |                |                |

| 44903900          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  |           0,00 |                |                |

| 44905100          OBRAS E INSTALAÇÕES                    |     868.097,76 |                |                |

| 44905200          EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     |     251.583,33 |                |                |

| 44909300          INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES            |      14.288,16 |                |                |

| 45000000        INVERSÕES FINANCEIRAS                    |                |     200.000,00 |                |

| 45906100          AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                   |     200.000,00 |                |                |

| 46000000        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA                    |                |     233.821,79 |                |

| 46907100          PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATA |     233.821,79 |                |                |

+----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL GERAL                                                                                    7.364.818,38

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR  CRC 020276/O-4

                                                  NELSON MÁRIO GRASSI                      ELZA RINALDI COSER
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo IV a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                   Emissão: 31/12/2012

                          Anexo 4 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Especificação da Despesa

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                               |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 30000000     DESPESAS CORRENTES                           |                |                |   5.796.551,15 |

| 31000000      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                  |                |                |   3.259.210,95 |

| 31710000       TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS        |                |                |       6.568,95 |

| 31714100  * "     000000 CONTRIBUIÇÕES                    |       1.188,00 |                |                |

| 31714100        Contribuições                             |                |       1.188,00 |                |

| 31717000        Rateio pela Participação em Consórcio Púb |                |       5.380,95 |                |

| 31717001  * "     000000 PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLIC |       5.380,95 |                |                |

| 31900000              * 0100 000000 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 31900000       APLICAÇÕES DIRETAS                         |                |                |   3.252.642,00 |

| 31900300        PENSÕES                                   |                |      11.219,41 |                |

| 31900301  * "     000000 CIVIS                            |      10.371,79 |                |                |

| 31900303  * "     000000 13º SALÁRIO PENSIONISTA CIVIL    |         847,62 |                |                |

| 31901100        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C |                |   2.566.646,85 |                |

| 31901101  * "     000000 VENCIMENTOS E SALÁRIOS           |   2.425.046,56 |                |                |

| 31901143  * "     000000 13º SALÁRIO                      |     141.600,29 |                |                |

| 31901300        OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      |                |     591.210,69 |                |

| 31901302  * "     000000 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS  I |     591.210,69 |                |                |

| 31903400        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE |                |      83.565,05 |                |

| 31903401  * "     000000 SUBSTITUIÇÃO DE MÃO DE OBRA (LRF |      83.565,05 |                |                |

| 32000000      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA                  |                |                |      10.021,60 |

| 32900000       APLICAÇÕES DIRETAS                         |                |                |      10.021,60 |

| 32902100        JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO         |                |      10.021,60 |                |

| 32902101  * "     000000 JUROS DA DÍVIDA CONTRATADA COM I |      10.021,60 |                |                |

| 33000000      OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   |                |                |   2.527.318,60 |

| 33500000       TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM |                |                |     125.946,00 |

| 33504100        CONTRIBUIÇÕES                             |                |     101.946,00 |                |

| 33504102  * "     000000 DESPESA COM MANUTENÇÃO DE OUTRAS |      97.266,00 |                |                |

| 33504199  * "     000000 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES             |       4.680,00 |                |                |

| 33504300        SUBVENÇÕES SOCIAIS                        |                |      24.000,00 |                |

| 33504399  * "     000000 OUTRAS SUBVENÇÕES SOCIAIS        |      24.000,00 |                |                |

| 33710000       TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS        |                |                |      37.955,08 |

| 33714100  * "     000000 CONTRIBUIÇÕES                    |         972,00 |                |                |

| 33714100        Contribuições                             |                |         972,00 |                |

| 33717000  * "     000000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONS |           0,00 |                |                |

| 33717000        Rateio pela Participação em Consórcio Púb |                |      36.983,08 |                |

| 33717001  * "     000000 PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLIC |      36.983,08 |                |                |

| 33900000              * 0100 000000 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 33900000              * 0101 000000 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 33900000              * 0116 000000 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 33900000              * 0124 000055 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 33900000              * 0144 000000 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 33900000              * 0160 000000 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 33900000       APLICAÇÕES DIRETAS                         |                |                |   2.363.417,52 |

| 33900100        APOSENTADORIAS E REFORMAS                 |                |           0,00 |                |

| 33900101  * "     000000 PROVENTOS PESSOAL CIVIL          |           0,00 |                |                |

| 33901400        DIÁRIAS - CIVIL                           |                |      11.850,00 |                |

| 33901414  * "     000000 DIÁRIAS NO PAÍS  CIVIL           |      11.850,00 |                |                |

| 33901800        AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES           |                |      30.917,60 |                |

| 33901899  * "     000000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A ES |      30.917,60 |                |                |

| 33903000        MATERIAL DE CONSUMO                       |                |     806.746,58 |                |

| 33903001  * "     000000 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUT |     266.041,24 |                |                |

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+
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--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                               |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 33903003  * "     000000 COMBUSTÍVEIS E LUB. P/OUTRAS FIN |         112,00 |                |                |

| 33903004  * "     000000 GÁS ENGARRAFADO                  |       2.327,70 |                |                |

| 33903005  * "     000000 EXPLOSIVOS E MUNIÇÕES            |         260,00 |                |                |

| 33903007  * "     000000 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO           |      27.296,77 |                |                |

| 33903008  * "     000000 ANIMAIS PARA PESQUISA E ABATE    |         289,37 |                |                |

| 33903011  * "     000000 MATERIAL QUÍMICO                 |       6.948,55 |                |                |

| 33903014  * "     000000 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO   |       3.728,78 |                |                |

| 33903015  * "     000000 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOM |          21,45 |                |                |

| 33903016  * "     000000 MATERIAL DE EXPEDIENTE           |      19.051,73 |                |                |

| 33903017  * "     000000 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DAD |      18.614,48 |                |                |

| 33903018  * "     000000 MATERIAIS E MEDICAMENTOS P/USO V |       1.545,35 |                |                |

| 33903021  * "     000000 MATERIAL DE COPA E COZINHA       |       3.951,19 |                |                |

| 33903022  * "     000000 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO D |      10.870,37 |                |                |

| 33903024  * "     000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS |       3.920,41 |                |                |

| 33903025  * "     000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS |       1.024,00 |                |                |

| 33903026  * "     000000 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO   |       9.912,95 |                |                |

| 33903027  * "     000000 MATERIAL DE MANOBRA E PATRULHAME |         140,00 |                |                |

| 33903028  * "     000000 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA |       9.162,96 |                |                |

| 33903029  * "     000000 MATERIAL PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOT |         476,00 |                |                |

| 33903030  * "     000000 MATERIAL PARA COMUNICAÇÕES       |          33,00 |                |                |

| 33903031  * "     000000 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INS |       3.035,35 |                |                |

| 33903039  * "     000000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍC |     166.510,36 |                |                |

| 33903042  * "     000000 FERRAMENTAS                      |         187,90 |                |                |

| 33903044  * "     000000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E |      15.443,00 |                |                |

| 33903050  * "     000000 BANDEIRAS, FLÂMULAS E INSÍGNIAS  |         471,60 |                |                |

| 33903051  * "     000000 MATERIAIS PARA CONSERVAÇÃO E MAN |      80.086,97 |                |                |

| 33903051  * "     000055 MATERIAIS PARA CONSERVAÇÃO E MAN |     124.650,00 |                |                |

| 33903096  * "     000000 MATERIAIS DE CONSUMO PAGAMENTO A |       1.571,19 |                |                |

| 33903099  * "     000000 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO      |      29.061,91 |                |                |

| 33903200        MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA         |                |      10.461,43 |                |

| 33903299  * "     000000 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO |      10.461,43 |                |                |

| 33903300        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO        |                |         488,39 |                |

| 33903301  * "     000000 PASSAGENS PARA O PAÍS            |         488,39 |                |                |

| 33903600        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍS |                |      61.028,52 |                |

| 33903606  * "     000000 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS  |         500,00 |                |                |

| 33903613  * "     000000 CONFERÊNCIAS, EXPOSIÇÕES E ESPET |       5.792,00 |                |                |

| 33903615  * "     000000 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS               |      22.716,30 |                |                |

| 33903625  * "     000000 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃ |       1.336,50 |                |                |

| 33903638  * "     000000 CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRA |         130,00 |                |                |

| 33903645  * "     000000 JETONS A CONSELHEIROS            |      30.553,72 |                |                |

| 33903700        LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                    |                |      27.137,79 |                |

| 33903707  * "     000000 ESTAGIÁRIOS                      |      27.137,79 |                |                |

| 33903900        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR |                |   1.209.020,28 |                |

| 33903901  * "     000000 ASSINATURA DE PERIÓDICOS E ANUID |       3.622,00 |                |                |

| 33903905  * "     000000 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS  |     147.693,00 |                |                |

| 33903908  * "     000000 MANUTENÇÃO DE SOFTWARE           |      55.524,00 |                |                |

| 33903911  * "     000000 LOCAÇÃO DE SOFTWARES             |       2.160,00 |                |                |

| 33903914  * "     000000 LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E OUTRAS  |       2.802,40 |                |                |

| 33903915  * "     000000 LIMPEZA DE VEÍCULOS              |         855,00 |                |                |

| 33903916  * "     000000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS |       2.224,50 |                |                |

| 33903917  * "     000000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQU |       1.590,00 |                |                |

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+
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--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                               |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 33903919  * "     000000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍC |      67.013,39 |                |                |

| 33903920  * "     000000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS |         521,02 |                |                |

| 33903921  * "     000000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTR |      31.057,50 |                |                |

| 33903921  * "     000055 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTR |      75.350,00 |                |                |

| 33903922  * "     000000 EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CONFERÊ |         360,00 |                |                |

| 33903926  * "     000055 SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR   |      74.959,66 |                |                |

| 33903926  * "     000000 SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR   |     220.323,68 |                |                |

| 33903928  * "     000000 COLETA DE LIXO DEMAIS RESIDUOS   |      92.240,40 |                |                |

| 33903941  * "     000000 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO      |         120,00 |                |                |

| 33903943  * "     000000 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA     |      91.203,11 |                |                |

| 33903944  * "     000000 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO        |       8.469,57 |                |                |

| 33903945  * "     000000 SERVIÇOS DE GÁS                  |       1.990,40 |                |                |

| 33903947  * "     000000 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL |     105.644,32 |                |                |

| 33903948  * "     000000 SERVIÇOS DE SELEÇÃO E TREINAMENT |      34.331,00 |                |                |

| 33903950  * "     000000 SERVIÇOS MÉDICO HOSPITALAR, ODON |       7.920,00 |                |                |

| 33903951  * "     000000 SERVIÇOS DE ANÁLISES E PESQUISAS |         855,00 |                |                |

| 33903957  * "     000000 SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DAD |      20.023,50 |                |                |

| 33903958  * "     000000 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES     |         436,00 |                |                |

| 33903959  * "     000000 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO  |       1.329,00 |                |                |

| 33903963  * "     000000 SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS   |      19.391,00 |                |                |

| 33903965  * "     000000 SERVIÇOS DE APOIO AO ENSINO      |          48,00 |                |                |

| 33903966  * "     000000 SERVIÇOS JUDICIÁRIOS             |         639,50 |                |                |

| 33903969  * "     000000 SEGUROS EM GERAL                 |      33.964,62 |                |                |

| 33903974  * "     000000 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMEND |       1.200,00 |                |                |

| 33903975  * "     000000 MULTAS E INFRAÇOES DE TRANSITO   |         136,20 |                |                |

| 33903978  * "     000000 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO            |       8.739,17 |                |                |

| 33903979  * "     000000 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO |      16.800,00 |                |                |

| 33903981  * "     000000 SERVIÇOS BANCÁRIOS               |      13.500,74 |                |                |

| 33903981  * "     000055 SERVIÇOS BANCÁRIOS               |           8,00 |                |                |

| 33903983  * "     000000 SERVIÇOS DE CÓPIAS E REPRODUÇÃO  |       7.943,47 |                |                |

| 33903988  * "     000000 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAG |       4.280,00 |                |                |

| 33903994  * "     000000 AQUISIÇÃO DE SOFTWARES DE APLICA |         439,00 |                |                |

| 33903995  * "     000000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUI |       1.065,00 |                |                |

| 33903996  * "     000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PES |       4.631,64 |                |                |

| 33903997  * "     000000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO    |      14.176,80 |                |                |

| 33903999  * "     000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PE |      31.438,69 |                |                |

| 33904700        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS    |                |     109.111,53 |                |

| 33904712  * "     000000 CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP    |     102.010,04 |                |                |

| 33904718  * "     000000 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBR |       7.101,49 |                |                |

| 33909100        SENTENÇAS JUDICIAIS                       |                |      93.866,28 |                |

| 33909132  * "     000000 OUTROS PRECATÓRIOS RELATIVOS A D |      93.807,59 |                |                |

| 33909199  * "     000000 OUTRAS SENTENÇAS JUDICIAIS       |          58,69 |                |                |

| 33909300        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES               |                |       2.789,12 |                |

| 33909301  * "     000000 INDENIZAÇÕES                     |       2.789,12 |                |                |

| 40000000     DESPESAS DE CAPITAL                          |                |                |   1.568.267,23 |

| 44000000      INVESTIMENTOS                               |                |                |   1.134.445,44 |

| 44710000       TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS        |                |                |         476,19 |

| 44717000        Rateio pela Participação em Consórcio Púb |                |         476,19 |                |

| 44717001  * "     000000 PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLIC |         476,19 |                |                |

| 44900000       APLICAÇÕES DIRETAS                         |                |                |   1.133.969,25 |

| 44900000              * 0389 000000 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+
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--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| Codigo        Especificação                               |  Desdobramento |    Elemento    | Cat. Econômica |

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

| 44900000              * 0300 000000 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 44900000              * 0183 000000 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 44900000              * 0124 000054 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 44900000              * 0122 000055 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 44900000              * 0101 000000 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 44900000              * 0100 000000 APLICAÇÕES DIRETAS    |                |                |           0,00 |

| 44903900        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR |                |           0,00 |                |

| 44903981  * "     000000 SERVIÇOS BANCÁRIOS               |           0,00 |                |                |

| 44905100        OBRAS E INSTALAÇÕES                       |                |     868.097,76 |                |

| 44905198  * "     000000 OBRAS CONTRATADAS                |     671.444,89 |                |                |

| 44905198  * "     000054 OBRAS CONTRATADAS                |      85.909,71 |                |                |

| 44905198  * "     000055 OBRAS CONTRATADAS                |      97.500,00 |                |                |

| 44905199  * "     000000 OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES       |      13.243,16 |                |                |

| 44905200        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE        |                |     251.583,33 |                |

| 44905206  * "     000000 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMU |       1.443,00 |                |                |

| 44905212  * "     000000 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICO |       8.104,98 |                |                |

| 44905230  * "     000000 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTI |         856,00 |                |                |

| 44905234  * "     000000 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMEN |         761,00 |                |                |

| 44905235  * "     000000 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE |      46.806,00 |                |                |

| 44905236  * "     000000 MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENSÍLI |         429,47 |                |                |

| 44905238  * "     000000 MÁQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLI |         624,19 |                |                |

| 44905239  * "     000000 EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS HIDRÁU |         500,00 |                |                |

| 44905240  * "     000000 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA |      19.380,00 |                |                |

| 44905242  * "     000000 MOBILIÁRIO EM GERAL              |       9.327,15 |                |                |

| 44905248  * "     000000 VEÍCULOS DIVERSOS                |      62.233,33 |                |                |

| 44905248  * "     000055 VEÍCULOS DIVERSOS                |      98.666,67 |                |                |

| 44905251  * "     000000 PEÇAS NÃO INCORPORÁVEIS A IMÓVEI |       1.085,54 |                |                |

| 44905299  * "     000000 OUTROS EQUIPAMENTOS E MATERIAL P |       1.366,00 |                |                |

| 44909300        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES               |                |      14.288,16 |                |

| 44909302  * "     000054 RESTITUIÇÕES                     |      14.288,16 |                |                |

| 45000000      INVERSÕES FINANCEIRAS                       |                |                |     200.000,00 |

| 45900000       APLICAÇÕES DIRETAS                         |                |                |     200.000,00 |

| 45906100        AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                      |                |     200.000,00 |                |

| 45906103  * "     000000 TERRENOS                         |     200.000,00 |                |                |

| 46000000      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA                       |                |                |     233.821,79 |

| 46900000       APLICAÇÕES DIRETAS                         |                |                |     233.821,79 |

| 46907100        PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  |                |     233.821,79 |                |

| 46907101  * "     000000 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADA |     145.250,00 |                |                |

| 46907199  * "     000000 OUTRAS AMORTIZAÇÕES DA DÍVIDA CO |      88.571,79 |                |                |

+-----------------------------------------------------------+----------------+----------------+----------------+

TOTAL GERAL                                                                                     7.364.818,38

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR  CRC 020276/O-4

                               NELSON MÁRIO GRASSI                      ELZA RINALDI COSER
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo V a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                    Emissão: 31/12/2012

                            Anexo 6 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Programa de Trabalho

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0201 GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

04                ADMINISTRAÇÃO                                         0,00     185.343,70           0,00     185.343,70

04.122             ADMINISTRAÇÃO GERAL                                  0,00     185.343,70           0,00     185.343,70

04.122.0401         GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR                      0,00     185.343,70           0,00     185.343,70

04.122.0401.2002     Manut.das Ativ.do Gabinete do Prefeito e           0,00     185.343,70           0,00     185.343,70

28                ENCARGOS ESPECIAIS                                    0,00           0,00     450.016,24     450.016,24

28.846             OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS                            0,00           0,00     450.016,24     450.016,24

28.846.2800         AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA E ENCARGOS MUNICIPA           0,00           0,00     450.016,24     450.016,24

28.846.2800.0000     Amortização da dívida e encargos municip           0,00           0,00     450.016,24     450.016,24

TOTAL                                                    0,00     185.343,70     450.016,24     635.359,94



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 244

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119714/03/2013 (Quinta-feira)

- [ www.cplinformatica.com.br ] ----------------------------------------------------------------------------------{ 002 }-

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012
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                            Anexo 6 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Programa de Trabalho

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0202 SEC.DE PLANEJ.E GESTÃO ADMINISTRATIVA

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

04                ADMINISTRAÇÃO                                         0,00      36.624,36           0,00      36.624,36

04.122             ADMINISTRAÇÃO GERAL                                  0,00      36.624,36           0,00      36.624,36

04.122.0402         ADMINISTRAÇÃO GERAL                                 0,00      36.624,36           0,00      36.624,36

04.122.0402.2003     Manut.das Ativ.de Planejamento e Gestão            0,00      36.624,36           0,00      36.624,36

TOTAL                                                    0,00      36.624,36           0,00      36.624,36
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo V a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                    Emissão: 31/12/2012

                            Anexo 6 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Programa de Trabalho

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0203 SEC.DA  ADMINISTRAÇÃO E DA FAZENDA

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

04                ADMINISTRAÇÃO                                         0,00   1.225.536,76           0,00   1.225.536,76

04.122             ADMINISTRAÇÃO GERAL                                  0,00   1.225.536,76           0,00   1.225.536,76

04.122.0402         ADMINISTRAÇÃO GERAL                                 0,00   1.123.590,76           0,00   1.123.590,76

04.122.0402.2004     Manut.das Ativ.Administrativas                     0,00   1.123.590,76           0,00   1.123.590,76

04.122.0403         CONTRIBUIÇÕES                                       0,00     101.946,00           0,00     101.946,00

04.122.0403.2006     Contribuição Financ.a Entidades                    0,00     101.946,00           0,00     101.946,00

06                SEGURANÇA PÚBLICA                                     0,00      20.622,58           0,00      20.622,58

06.181             POLICIAMENTO                                         0,00      20.622,58           0,00      20.622,58

06.181.0601         SEGURANÇA MUNICIPAL                                 0,00      20.622,58           0,00      20.622,58

06.181.0601.2007     Manut.Conv.Secret.Segurança Publica                0,00      20.622,58           0,00      20.622,58

TOTAL                                                    0,00   1.246.159,34           0,00   1.246.159,34
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo V a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                    Emissão: 31/12/2012

                            Anexo 6 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Programa de Trabalho

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0204 SEC.DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

18                GESTÃO AMBIENTAL                                      0,00           0,00           0,00           0,00

18.541             PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL                  0,00           0,00           0,00           0,00

18.541.1801         CONSERVAÇÃO AMBIENTAL                               0,00           0,00           0,00           0,00

18.541.1801.2041     Manut.das Ativ.de Proteção Ambiental               0,00           0,00           0,00           0,00

20                AGRICULTURA                                      33.668,16     408.530,83           0,00     442.198,99

20.601             PROMOÇÃO E PRODUÇÃO VEGETAL                     33.668,16           0,00           0,00      33.668,16

20.601.2001         ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL                  33.668,16           0,00           0,00      33.668,16

20.601.2001.1045     Aquisição de Maquinas e Implem.Agricolas      33.668,16           0,00           0,00      33.668,16

20.601.2001.2042     Incentivo a Produção Vegetal                       0,00           0,00           0,00           0,00

20.602             PROMOÇÃO E PRODUÇÃO ANIMAL                           0,00       1.937,40           0,00       1.937,40

20.602.2001         ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL                       0,00       1.937,40           0,00       1.937,40

20.602.2001.2043     Incentivo a Produção Animal                        0,00       1.937,40           0,00       1.937,40

20.606             EXTENÇÃO RURAL                                       0,00     406.593,43           0,00     406.593,43

20.606.2001         ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL                       0,00     406.593,43           0,00     406.593,43

20.606.2001.2044     Manut.das Ativ.da Agricultura                      0,00     406.593,43           0,00     406.593,43

TOTAL                                               33.668,16     408.530,83           0,00     442.198,99
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo V a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                    Emissão: 31/12/2012

                            Anexo 6 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Programa de Trabalho

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0205 SEC.M.DE INFRAESTRUTURA,OBRAS E TRANSP.

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

15                URBANISMO                                       487.260,80     109.917,05           0,00     597.177,85

15.451             INFRA-ESTRUTURA URBANA                         472.555,80           0,00           0,00     472.555,80

15.451.1501         SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA                 472.555,80           0,00           0,00     472.555,80

15.451.1501.1036     Pavimentação de Ruas e Passeios              472.555,80           0,00           0,00     472.555,80

15.452             SERVIÇOS URBANOS                                14.705,00     109.917,05           0,00     124.622,05

15.452.1501         SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA                  14.705,00     109.917,05           0,00     124.622,05

15.452.1501.1038     Obras de Infraestrutura Urbana                14.705,00           0,00           0,00      14.705,00

15.452.1501.2037     Manut.dos Serviços de Utilidade Publica            0,00     109.917,05           0,00     109.917,05

17                SANEAMENTO                                      149.191,99           0,00           0,00     149.191,99

17.512             SANEAMENTO BÁSICO URBANO                             0,00           0,00           0,00           0,00

17.512.1701         PREVENÇÃO DE DOENÇAS                                0,00           0,00           0,00           0,00

17.512.1701.1040     Obras de Saneamento Básico Geral                   0,00           0,00           0,00           0,00

17.605             ABASTECIMENTO                                  149.191,99           0,00           0,00     149.191,99

17.605.1701         PREVENÇÃO DE DOENÇAS                          149.191,99           0,00           0,00     149.191,99

17.605.1701.1056     Apoio ao Sistema de Água Potável             149.191,99           0,00           0,00     149.191,99

24                COMUNICAÇÕES                                          0,00           0,00           0,00           0,00

24.722             TELECOMUNICAÇÕES                                     0,00           0,00           0,00           0,00

24.722.2401         SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÕES                         0,00           0,00           0,00           0,00

24.722.2401.1048     Apoio ao Sistema de Telecomunicações               0,00           0,00           0,00           0,00

25                ENERGIA                                               0,00      92.269,49           0,00      92.269,49

25.752             ENERGIA ELÉTRICA                                     0,00      92.269,49           0,00      92.269,49

25.752.2501         ENERGIA ELETRICA                                    0,00      92.269,49           0,00      92.269,49

25.752.2501.2049     Manut.da Iluminação Publica                        0,00      92.269,49           0,00      92.269,49

26                TRANSPORTE                                            0,00   1.220.661,85           0,00   1.220.661,85

26.782             TRANSPORTE RODOVIÁRIO                                0,00   1.220.661,85           0,00   1.220.661,85

26.782.2601         ESTRADAS VICINAIS                                   0,00   1.220.661,85           0,00   1.220.661,85

26.782.2601.1051     Aquisição de Máquinas e Veiculos                   0,00           0,00           0,00           0,00

26.782.2601.1052     Obras de Infraestrutura Rural                      0,00           0,00           0,00           0,00

26.782.2601.2050     Manut.Sec.de Infraestrutura,transp.e Obr           0,00   1.220.661,85           0,00   1.220.661,85

TOTAL                                              636.452,79   1.422.848,39           0,00   2.059.301,18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo V a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                    Emissão: 31/12/2012

                            Anexo 6 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Programa de Trabalho

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0206 SEC.MUN.DE EDUCAÇÃO

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

10                SAÚDE                                                 0,00      21.881,38           0,00      21.881,38

10.306             ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO                               0,00      21.881,38           0,00      21.881,38

10.306.1002         ALIMENTAÇÃO ESCOLAR                                 0,00      21.881,38           0,00      21.881,38

10.306.1002.2024     Programa Suplem.de Alimentação Escolar             0,00      21.881,38           0,00      21.881,38

12                EDUCAÇÃO                                              0,00   1.971.939,15           0,00   1.971.939,15

12.361             ENSINO FUNDAMENTAL                                   0,00   1.593.314,90           0,00   1.593.314,90

12.361.1201         ENSINO PARA TODOS                                   0,00   1.593.314,90           0,00   1.593.314,90

12.361.1201.2027     Manut.das Ativ.do Ensino Fundamental               0,00   1.315.536,96           0,00   1.315.536,96

12.361.1201.2028     Manut.do Transp.Escolar Fundamental                0,00     277.777,94           0,00     277.777,94

12.362             ENSINO  MÉDIO                                        0,00      46.823,21           0,00      46.823,21

12.362.1201         ENSINO PARA TODOS                                   0,00      46.823,21           0,00      46.823,21

12.362.1201.2029     Apoio ao Ensino Médio                              0,00      46.823,21           0,00      46.823,21

12.364             ENSINO SUPERIOR                                      0,00      24.727,52           0,00      24.727,52

12.364.1201         ENSINO PARA TODOS                                   0,00      24.727,52           0,00      24.727,52

12.364.1201.2030     Apoio ao Ensino Superior                           0,00      24.727,52           0,00      24.727,52

12.365             EDUCAÇÃO INFANTIL                                    0,00     307.073,52           0,00     307.073,52

12.365.1201         ENSINO PARA TODOS                                   0,00     307.073,52           0,00     307.073,52

12.365.1201.2031     Manut.do Transp.Escolar Infantil                   0,00      21.441,02           0,00      21.441,02

12.365.1201.2032     Manut.da Educação Infantil                         0,00     285.632,50           0,00     285.632,50

TOTAL                                                    0,00   1.993.820,53           0,00   1.993.820,53
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo V a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                    Emissão: 31/12/2012

                            Anexo 6 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Programa de Trabalho

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0207 SEC.MUN.DE ASSIST.SOCIAL

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

08                ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    0,00     104.834,11           0,00     104.834,11

08.244             ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA                              0,00     104.834,11           0,00     104.834,11

08.244.0801         ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                            0,00     104.834,11           0,00     104.834,11

08.244.0801.1057     Obras de Infraestrutura Social                     0,00           0,00           0,00           0,00

08.244.0801.2008     Manut.da Sec.de Assistência Social                 0,00     104.834,11           0,00     104.834,11

TOTAL                                                    0,00     104.834,11           0,00     104.834,11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo V a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                    Emissão: 31/12/2012

                            Anexo 6 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Programa de Trabalho

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0208 SEC.MUN.DO DESENV.COMUNITÁRIO,CULTURA E ESPORTES

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

08                ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    0,00     132.414,22           0,00     132.414,22

08.244             ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA                              0,00     132.414,22           0,00     132.414,22

08.244.0801         ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                            0,00     132.414,22           0,00     132.414,22

08.244.0801.2055     Manut.Secret.Desenv.Comunitário                    0,00     132.414,22           0,00     132.414,22

13                CULTURA                                               0,00      83.733,43           0,00      83.733,43

13.392             DIFUSÃO CULTURAL                                     0,00      83.733,43           0,00      83.733,43

13.392.1301         DESENVOLVIMENTO CULTURAL                            0,00      83.733,43           0,00      83.733,43

13.392.1301.2034     Manut.das Festividades Municipais                  0,00           0,00           0,00           0,00

13.392.1301.2035     Manut.das Ativ.Culturais                           0,00      83.733,43           0,00      83.733,43

27                DESPORTO E LAZER                                      0,00      37.486,67           0,00      37.486,67

27.812             DESPORTO COMUNITÁRIO                                 0,00      37.486,67           0,00      37.486,67

27.812.2701         ESPORTE E LAZER                                     0,00      37.486,67           0,00      37.486,67

27.812.2701.2053     Manut.da Ativ.Esportivas                           0,00      37.486,67           0,00      37.486,67

TOTAL                                                    0,00     253.634,32           0,00     253.634,32
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo V a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                    Emissão: 31/12/2012

                            Anexo 6 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Programa de Trabalho

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0209 SEC.DA IND.COM.TURISMO E SERVIÇOS

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

22                INDÚSTRIA                                       200.000,00           0,00           0,00     200.000,00

22.661             PROMOÇÃO INDUSTRIAL                            200.000,00           0,00           0,00     200.000,00

22.661.2201         DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL                    200.000,00           0,00           0,00     200.000,00

22.661.2201.1046     Promoção da Industria e Comercio             200.000,00           0,00           0,00     200.000,00

23                COMÉRCIO E SERVIÇOS                                   0,00           0,00           0,00           0,00

23.695             TURISMO                                              0,00           0,00           0,00           0,00

23.695.2301         PROMOÇÃO DO TURISMO                                 0,00           0,00           0,00           0,00

23.695.2301.2047     Manut.das Ativ.Voltadas ao Turismo                 0,00           0,00           0,00           0,00

TOTAL                                              200.000,00           0,00           0,00     200.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo V a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                    Emissão: 31/12/2012

                            Anexo 6 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Programa de Trabalho

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0210 FUNDO MUN.DE HABITAÇÃO

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

16                HABITAÇÃO                                             0,00           0,00           0,00           0,00

16.482             HABITAÇÃO URBANA                                     0,00           0,00           0,00           0,00

16.482.1601         SISTEMA HABITACIONAL                                0,00           0,00           0,00           0,00

16.482.1601.1039     Apoio ao Sistema Habitacional                      0,00           0,00           0,00           0,00

TOTAL                                                    0,00           0,00           0,00           0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo V a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                    Emissão: 31/12/2012

                            Anexo 6 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Programa de Trabalho

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0211 FUNDO MUN.DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

08                ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    0,00       2.435,00           0,00       2.435,00

08.243             ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE               0,00       2.435,00           0,00       2.435,00

08.243.0801         ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                            0,00       2.435,00           0,00       2.435,00

08.243.0801.2009     Manut.das Ativ.do Fundo M.da Infância e            0,00       2.435,00           0,00       2.435,00

TOTAL                                                    0,00       2.435,00           0,00       2.435,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo V a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                    Emissão: 31/12/2012

                            Anexo 6 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Programa de Trabalho

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0212 PREVIDÊNCIA SOCIAL

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

09                PREVIDÊNCIA SOCIAL                                    0,00     390.450,61           0,00     390.450,61

09.271             PREVIDÊNCIA BÁSICA                                   0,00     390.450,61           0,00     390.450,61

09.271.0901         PREVIDÊNCIA SOCIAL GERAL                            0,00     390.450,61           0,00     390.450,61

09.271.0901.2013     Encargos Previdênciarios do Regime Geral           0,00     390.450,61           0,00     390.450,61

TOTAL                                                    0,00     390.450,61           0,00     390.450,61
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo V a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                    Emissão: 31/12/2012

                            Anexo 6 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Programa de Trabalho

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orgão...............: 0002 CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade Orcamentária: 0214 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Código            Especificação                                     Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

99                RESERVA DE CONTINGENCIA                               0,00           0,00           0,00           0,00

99.999             RESERVA DE CONTINGENCIA                              0,00           0,00           0,00           0,00

99.999.9999         RESERVA DE CONTINGÊNCIA                             0,00           0,00           0,00           0,00

99.999.9999.2054     Reserva de Contingência                            0,00           0,00           0,00           0,00

TOTAL                                                    0,00           0,00           0,00           0,00

TOTAL GERAL                                        870.120,95   6.044.681,19     450.016,24   7.364.818,38

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR  CRC 020276/O-4

                               NELSON MÁRIO GRASSI                      ELZA RINALDI COSER
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo VI a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                   Emissão: 31/12/2012

                                    Anexo 7 da lei nr. 4.320/64 - Programa de Trabalho

                         Demonstrativo de Funcao, SubFuncao e Programa por Projetos e Atividades

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Código    Especificação                                           Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

04            ADMINISTRAÇÃO                                           0,00   1.447.504,82           0,00   1.447.504,82

04.122         ADMINISTRAÇÃO GERAL                                    0,00   1.447.504,82           0,00   1.447.504,82

04.122.0401     GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR                        0,00     185.343,70           0,00     185.343,70

04.122.0402     ADMINISTRAÇÃO GERAL                                   0,00   1.160.215,12           0,00   1.160.215,12

04.122.0403     CONTRIBUIÇÕES                                         0,00     101.946,00           0,00     101.946,00

06            SEGURANÇA PÚBLICA                                       0,00      20.622,58           0,00      20.622,58

06.181         POLICIAMENTO                                           0,00      20.622,58           0,00      20.622,58

06.181.0601     SEGURANÇA MUNICIPAL                                   0,00      20.622,58           0,00      20.622,58

08            ASSISTÊNCIA SOCIAL                                      0,00     239.683,33           0,00     239.683,33

08.243         ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE                 0,00       2.435,00           0,00       2.435,00

08.243.0801     ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                              0,00       2.435,00           0,00       2.435,00

08.244         ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA                                0,00     237.248,33           0,00     237.248,33

08.244.0801     ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                              0,00     237.248,33           0,00     237.248,33

09            PREVIDÊNCIA SOCIAL                                      0,00     390.450,61           0,00     390.450,61

09.271         PREVIDÊNCIA BÁSICA                                     0,00     390.450,61           0,00     390.450,61

09.271.0901     PREVIDÊNCIA SOCIAL GERAL                              0,00     390.450,61           0,00     390.450,61

10            SAÚDE                                                   0,00      21.881,38           0,00      21.881,38

10.306         ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO                                 0,00      21.881,38           0,00      21.881,38

10.306.1002     ALIMENTAÇÃO ESCOLAR                                   0,00      21.881,38           0,00      21.881,38

12            EDUCAÇÃO                                                0,00   1.971.939,15           0,00   1.971.939,15

12.361         ENSINO FUNDAMENTAL                                     0,00   1.593.314,90           0,00   1.593.314,90

12.361.1201     ENSINO PARA TODOS                                     0,00   1.593.314,90           0,00   1.593.314,90

12.362         ENSINO  MÉDIO                                          0,00      46.823,21           0,00      46.823,21

12.362.1201     ENSINO PARA TODOS                                     0,00      46.823,21           0,00      46.823,21

12.364         ENSINO SUPERIOR                                        0,00      24.727,52           0,00      24.727,52

12.364.1201     ENSINO PARA TODOS                                     0,00      24.727,52           0,00      24.727,52

12.365         EDUCAÇÃO INFANTIL                                      0,00     307.073,52           0,00     307.073,52

12.365.1201     ENSINO PARA TODOS                                     0,00     307.073,52           0,00     307.073,52

13            CULTURA                                                 0,00      83.733,43           0,00      83.733,43

13.392         DIFUSÃO CULTURAL                                       0,00      83.733,43           0,00      83.733,43

13.392.1301     DESENVOLVIMENTO CULTURAL                              0,00      83.733,43           0,00      83.733,43

15            URBANISMO                                         487.260,80     109.917,05           0,00     597.177,85

15.451         INFRA-ESTRUTURA URBANA                           472.555,80           0,00           0,00     472.555,80

15.451.1501     SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA                   472.555,80           0,00           0,00     472.555,80

15.452         SERVIÇOS URBANOS                                  14.705,00     109.917,05           0,00     124.622,05

15.452.1501     SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA                    14.705,00     109.917,05           0,00     124.622,05

16            HABITAÇÃO                                               0,00           0,00           0,00           0,00

16.482         HABITAÇÃO URBANA                                       0,00           0,00           0,00           0,00

16.482.1601     SISTEMA HABITACIONAL                                  0,00           0,00           0,00           0,00

17            SANEAMENTO                                        149.191,99           0,00           0,00     149.191,99

17.512         SANEAMENTO BÁSICO URBANO                               0,00           0,00           0,00           0,00

17.512.1701     PREVENÇÃO DE DOENÇAS                                  0,00           0,00           0,00           0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Adendo VI a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                   Emissão: 31/12/2012

                                    Anexo 7 da lei nr. 4.320/64 - Programa de Trabalho

                         Demonstrativo de Funcao, SubFuncao e Programa por Projetos e Atividades

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Código    Especificação                                           Projetos     Atividades    Oper.Espec.          Total

17.605         ABASTECIMENTO                                    149.191,99           0,00           0,00     149.191,99

17.605.1701     PREVENÇÃO DE DOENÇAS                            149.191,99           0,00           0,00     149.191,99

18            GESTÃO AMBIENTAL                                        0,00           0,00           0,00           0,00

18.541         PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL                    0,00           0,00           0,00           0,00

18.541.1801     CONSERVAÇÃO AMBIENTAL                                 0,00           0,00           0,00           0,00

20            AGRICULTURA                                        33.668,16     408.530,83           0,00     442.198,99

20.601         PROMOÇÃO E PRODUÇÃO VEGETAL                       33.668,16           0,00           0,00      33.668,16

20.601.2001     ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL                    33.668,16           0,00           0,00      33.668,16

20.602         PROMOÇÃO E PRODUÇÃO ANIMAL                             0,00       1.937,40           0,00       1.937,40

20.602.2001     ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL                         0,00       1.937,40           0,00       1.937,40

20.606         EXTENÇÃO RURAL                                         0,00     406.593,43           0,00     406.593,43

20.606.2001     ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL                         0,00     406.593,43           0,00     406.593,43

22            INDÚSTRIA                                         200.000,00           0,00           0,00     200.000,00

22.661         PROMOÇÃO INDUSTRIAL                              200.000,00           0,00           0,00     200.000,00

22.661.2201     DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL                      200.000,00           0,00           0,00     200.000,00

23            COMÉRCIO E SERVIÇOS                                     0,00           0,00           0,00           0,00

23.695         TURISMO                                                0,00           0,00           0,00           0,00

23.695.2301     PROMOÇÃO DO TURISMO                                   0,00           0,00           0,00           0,00

24            COMUNICAÇÕES                                            0,00           0,00           0,00           0,00

24.722         TELECOMUNICAÇÕES                                       0,00           0,00           0,00           0,00

24.722.2401     SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÕES                           0,00           0,00           0,00           0,00

25            ENERGIA                                                 0,00      92.269,49           0,00      92.269,49

25.752         ENERGIA ELÉTRICA                                       0,00      92.269,49           0,00      92.269,49

25.752.2501     ENERGIA ELETRICA                                      0,00      92.269,49           0,00      92.269,49

26            TRANSPORTE                                              0,00   1.220.661,85           0,00   1.220.661,85

26.782         TRANSPORTE RODOVIÁRIO                                  0,00   1.220.661,85           0,00   1.220.661,85

26.782.2601     ESTRADAS VICINAIS                                     0,00   1.220.661,85           0,00   1.220.661,85

27            DESPORTO E LAZER                                        0,00      37.486,67           0,00      37.486,67

27.812         DESPORTO COMUNITÁRIO                                   0,00      37.486,67           0,00      37.486,67

27.812.2701     ESPORTE E LAZER                                       0,00      37.486,67           0,00      37.486,67

28            ENCARGOS ESPECIAIS                                      0,00           0,00     450.016,24     450.016,24

28.846         OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS                              0,00           0,00     450.016,24     450.016,24

28.846.2800     AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA E ENCARGOS MUNICIPAIS           0,00           0,00     450.016,24     450.016,24

99            RESERVA DE CONTINGENCIA                                 0,00           0,00           0,00           0,00

99.999         RESERVA DE CONTINGENCIA                                0,00           0,00           0,00           0,00

99.999.9999     RESERVA DE CONTINGÊNCIA                               0,00           0,00           0,00           0,00

TOTAL GERAL                                           870.120,95   6.044.681,19     450.016,24   7.364.818,38

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR  CRC 020276/O-4

                               NELSON MÁRIO GRASSI                      ELZA RINALDI COSER
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                  Emissão: 31/12/2012

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Anexo 8 da lei nr. 4.320/64                                Exercício: 2012

                                      Adendo VII a Portaria Sof nr.8, de 04/02/1985

               Demonstrativo da Despesa por Funcao, SubFuncao e Programa conforme o vínculo com os Recursos

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Conta     Descrição                                               ORDINÁRIO      VINCULADO          TOTAL

04            ADMINISTRAÇÃO                                    1.434.504,31      13.000,51   1.447.504,82

04.122         ADMINISTRAÇÃO GERAL                             1.434.504,31      13.000,51   1.447.504,82

04.122.0401     GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR                   185.343,70           0,00     185.343,70

04.122.0402     ADMINISTRAÇÃO GERAL                            1.147.214,61      13.000,51   1.160.215,12

04.122.0403     CONTRIBUIÇÕES                                    101.946,00           0,00     101.946,00

06            SEGURANÇA PÚBLICA                                   17.869,51       2.753,07      20.622,58

06.181         POLICIAMENTO                                       17.869,51       2.753,07      20.622,58

06.181.0601     SEGURANÇA MUNICIPAL                               17.869,51       2.753,07      20.622,58

08            ASSISTÊNCIA SOCIAL                                 239.683,33           0,00     239.683,33

08.243         ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE              2.435,00           0,00       2.435,00

08.243.0801     ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                           2.435,00           0,00       2.435,00

08.244         ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA                           237.248,33           0,00     237.248,33

08.244.0801     ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                         237.248,33           0,00     237.248,33

09            PREVIDÊNCIA SOCIAL                                 390.450,61           0,00     390.450,61

09.271         PREVIDÊNCIA BÁSICA                                390.450,61           0,00     390.450,61

09.271.0901     PREVIDÊNCIA SOCIAL GERAL                         390.450,61           0,00     390.450,61

10            SAÚDE                                                9.459,27      12.422,11      21.881,38

10.306         ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO                              9.459,27      12.422,11      21.881,38

10.306.1002     ALIMENTAÇÃO ESCOLAR                                9.459,27      12.422,11      21.881,38

12            EDUCAÇÃO                                            70.493,44   1.901.445,71   1.971.939,15

12.361         ENSINO FUNDAMENTAL                                      0,00   1.593.314,90   1.593.314,90

12.361.1201     ENSINO PARA TODOS                                      0,00   1.593.314,90   1.593.314,90

12.362         ENSINO  MÉDIO                                      12.199,29      34.623,92      46.823,21

12.362.1201     ENSINO PARA TODOS                                 12.199,29      34.623,92      46.823,21

12.364         ENSINO SUPERIOR                                    24.727,52           0,00      24.727,52

12.364.1201     ENSINO PARA TODOS                                 24.727,52           0,00      24.727,52

12.365         EDUCAÇÃO INFANTIL                                  33.566,63     273.506,89     307.073,52

12.365.1201     ENSINO PARA TODOS                                 33.566,63     273.506,89     307.073,52

13            CULTURA                                             83.733,43           0,00      83.733,43

13.392         DIFUSÃO CULTURAL                                   83.733,43           0,00      83.733,43

13.392.1301     DESENVOLVIMENTO CULTURAL                          83.733,43           0,00      83.733,43

15            URBANISMO                                          163.675,40     433.502,45     597.177,85

15.451         INFRA-ESTRUTURA URBANA                             39.074,35     433.481,45     472.555,80

15.451.1501     SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA                     39.074,35     433.481,45     472.555,80

15.452         SERVIÇOS URBANOS                                  124.601,05          21,00     124.622,05

15.452.1501     SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA                    124.601,05          21,00     124.622,05

16            HABITAÇÃO                                                0,00           0,00           0,00

16.482         HABITAÇÃO URBANA                                        0,00           0,00           0,00

16.482.1601     SISTEMA HABITACIONAL                                   0,00           0,00           0,00

17            SANEAMENTO                                          63.282,28      85.909,71     149.191,99

17.512         SANEAMENTO BÁSICO URBANO                                0,00           0,00           0,00

17.512.1701     PREVENÇÃO DE DOENÇAS                                   0,00           0,00           0,00

17.605         ABASTECIMENTO                                      63.282,28      85.909,71     149.191,99
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                  Emissão: 31/12/2012

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Anexo 8 da lei nr. 4.320/64                                Exercício: 2012

                                      Adendo VII a Portaria Sof nr.8, de 04/02/1985

               Demonstrativo da Despesa por Funcao, SubFuncao e Programa conforme o vínculo com os Recursos

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Conta     Descrição                                               ORDINÁRIO      VINCULADO          TOTAL

17.605.1701     PREVENÇÃO DE DOENÇAS                              63.282,28      85.909,71     149.191,99

18            GESTÃO AMBIENTAL                                         0,00           0,00           0,00

18.541         PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL                     0,00           0,00           0,00

18.541.1801     CONSERVAÇÃO AMBIENTAL                                  0,00           0,00           0,00

20            AGRICULTURA                                        427.910,83      14.288,16     442.198,99

20.601         PROMOÇÃO E PRODUÇÃO VEGETAL                        19.380,00      14.288,16      33.668,16

20.601.2001     ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL                     19.380,00      14.288,16      33.668,16

20.602         PROMOÇÃO E PRODUÇÃO ANIMAL                          1.937,40           0,00       1.937,40

20.602.2001     ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL                      1.937,40           0,00       1.937,40

20.606         EXTENÇÃO RURAL                                    406.593,43           0,00     406.593,43

20.606.2001     ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL                    406.593,43           0,00     406.593,43

22            INDÚSTRIA                                          200.000,00           0,00     200.000,00

22.661         PROMOÇÃO INDUSTRIAL                               200.000,00           0,00     200.000,00

22.661.2201     DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL                       200.000,00           0,00     200.000,00

23            COMÉRCIO E SERVIÇOS                                      0,00           0,00           0,00

23.695         TURISMO                                                 0,00           0,00           0,00

23.695.2301     PROMOÇÃO DO TURISMO                                    0,00           0,00           0,00

24            COMUNICAÇÕES                                             0,00           0,00           0,00

24.722         TELECOMUNICAÇÕES                                        0,00           0,00           0,00

24.722.2401     SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÕES                            0,00           0,00           0,00

25            ENERGIA                                             92.269,49           0,00      92.269,49

25.752         ENERGIA ELÉTRICA                                   92.269,49           0,00      92.269,49

25.752.2501     ENERGIA ELETRICA                                  92.269,49           0,00      92.269,49

26            TRANSPORTE                                         931.353,92     289.307,93   1.220.661,85

26.782         TRANSPORTE RODOVIÁRIO                             931.353,92     289.307,93   1.220.661,85

26.782.2601     ESTRADAS VICINAIS                                931.353,92     289.307,93   1.220.661,85

27            DESPORTO E LAZER                                    37.486,67           0,00      37.486,67

27.812         DESPORTO COMUNITÁRIO                               37.486,67           0,00      37.486,67

27.812.2701     ESPORTE E LAZER                                   37.486,67           0,00      37.486,67

28            ENCARGOS ESPECIAIS                                 450.016,24           0,00     450.016,24

28.846         OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS                         450.016,24           0,00     450.016,24

28.846.2800     AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA E ENCARGOS MUNICIPAIS      450.016,24           0,00     450.016,24

99            RESERVA DE CONTINGENCIA                                  0,00           0,00           0,00

99.999         RESERVA DE CONTINGENCIA                                 0,00           0,00           0,00

99.999.9999     RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                0,00           0,00           0,00

TOTAL GERAL                                          4.612.188,73   2.752.629,65   7.364.818,38

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR  CRC 020276/O-4

                               NELSON MÁRIO GRASSI                      ELZA RINALDI COSER



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 260

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119714/03/2013 (Quinta-feira)

- [ www.cplinformatica.com.br ] --------------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }-

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                                   [BALANÇO DE 2012]                                                Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Adendo VIII a portaria Sof. nr.08, de 04/02/1985                             Emissão: 31/12/2012

                          Anexo 9 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral - Demonstrativo da Despesa por Orgãos e Funções

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ORGAO \ FUNÇÕES                                      LEGISLATIVA      JUDICIÁRIA  ESSENC.A JUST.   ADMINISTRAÇÃO    DEF.NACIONAL  SEGURANÇA PUBL

02 CHEFIA DO EXECUTIVO                                      0,00            0,00            0,00    1.447.504,82            0,00       20.622,58

TOTAL                                                    0,00            0,00            0,00    1.447.504,82            0,00       20.622,58

ORGAO \ FUNÇÕES                                   REL.EXTERIORES   ASSIST.SOCIAL     PREV.SOCIAL           SAUDE        TRABALHO        EDUCAÇÃO

02 CHEFIA DO EXECUTIVO                                      0,00      239.683,33      390.450,61       21.881,38            0,00    1.971.939,15

TOTAL                                                    0,00      239.683,33      390.450,61       21.881,38            0,00    1.971.939,15

ORGAO \ FUNÇÕES                                          CULTURA   DIR.DA CIDAD.       URBANISMO       HABITAÇÃO      SANEAMENTO  GEST.AMBIENTAL

02 CHEFIA DO EXECUTIVO                                 83.733,43            0,00      597.177,85            0,00      149.191,99            0,00

TOTAL                                               83.733,43            0,00      597.177,85            0,00      149.191,99            0,00

ORGAO \ FUNÇÕES                                CIENC./TECNOLOGIA     AGRICULTURA     ORG.AGRARIA       INDUSTRIA  COM.E SERVIÇOS    COMUNICAÇÕES

02 CHEFIA DO EXECUTIVO                                      0,00      442.198,99            0,00      200.000,00            0,00            0,00

TOTAL                                                    0,00      442.198,99            0,00      200.000,00            0,00            0,00

ORGAO \ FUNÇÕES                                          ENERGIA      TRANSPORTE    DESP.E LAZER    ENCARG.SPEC. RESERV.CONTING.           TOTAL

02 CHEFIA DO EXECUTIVO                                 92.269,49    1.220.661,85       37.486,67      450.016,24            0,00    7.364.818,38

TOTAL                                               92.269,49    1.220.661,85       37.486,67      450.016,24            0,00    7.364.818,38

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR  CRC 020276/O-4

                               NELSON MÁRIO GRASSI                      ELZA RINALDI COSER
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                  Emissão: 31/12/2012

ESTADO DE SANTA CATARINA              Comparativo da Receita Orcada com a Arrecadada                       Exercício: 2012

                                       Anexo 10 da lei nr. 4.320/64 - Balanço Geral

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

[   D I F E R E N Ç A   ]

TÍTULOS                                                             ORÇADO     ARRECADADO   PARA ( + )     PARA ( - )

               RECEITA ORCAMENTARIA                           8.704.007,00   8.752.774,89      48.767,89

10000000           RECEITAS CORRENTES                         8.704.000,00   8.154.286,70                    549.713,30

11000000           RECEITA TRIBUTÁRIA                           312.355,00     306.782,81                      5.572,19

11100000           IMPOSTOS                                     259.080,00     275.871,75      16.791,75

11120000           IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA        179.080,00     199.867,57      20.787,57

11120200            IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E T      41.140,00      44.121,75       2.981,75

11120200      0100  IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E T      24.684,00      26.473,00       1.789,00

11120200      0101  IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E T      10.285,00      11.031,15         746,15

11120200      0102  IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E T       6.171,00       6.617,60         446,60

11120400            IMPOSTO S/A RENDA E PROV. DE QUALQUER N     108.900,00     141.247,68      32.347,68

11120431      0100   IMP.DE RENDA RETIDO NAS FONTES S/OS RE      65.340,00      84.748,59      19.408,59

11120431      0101   IMP.DE RENDA RETIDO NAS FONTES S/OS RE      27.225,00      35.312,28       8.087,28

11120431      0102   IMP.DE RENDA RETIDO NAS FONTES S/OS RE      16.335,00      21.186,81       4.851,81

11120800            IMPOSTO S/TRANSMISSÃO DE "INTER VIVOS"       29.040,00      14.498,14                     14.541,86

11120800      0100  IMPOSTO S/TRANSMISSÃO DE "INTER VIVOS"       17.424,00       8.698,88                      8.725,12

11120800      0101  IMPOSTO S/TRANSMISSÃO DE "INTER VIVOS"        7.260,00       3.624,55                      3.635,45

11120800      0102  IMPOSTO S/TRANSMISSÃO DE "INTER VIVOS"        4.356,00       2.174,71                      2.181,29

11130000           IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO       80.000,00      76.004,18                      3.995,82

11130500            IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATU      80.000,00      76.004,18                      3.995,82

11130501             IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NAT      80.000,00      76.004,18                      3.995,82

11130501      0100   IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NAT      48.000,00      45.602,68                      2.397,32

11130501      0101   IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NAT      20.000,00      19.001,40                        998,60

11130501      0102   IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NAT      12.000,00      11.400,10                        599,90

11200000           TAXAS                                         33.275,00      30.911,06                      2.363,94

11210000           TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA      23.595,00      21.328,14                      2.266,86

11211700      0100  TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANI       4.840,00       7.791,35       2.951,35

11212500      0100  TAXA DE LICENÇA P/FUNC.DE ESTABELEC.COM      14.520,00      12.138,13                      2.381,87

11212900      0100  TAXA DE LICENÇA P/ EXECUÇÃO DE OBRAS          2.420,00       1.098,93                      1.321,07

11213200      0100  TAXA DE APROVAÇÃO DO PROJETO DE CONSTRU         605,00         299,73                        305,27

11219900      0100  OUTRAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DE PODER DE       1.210,00           0,00                      1.210,00

11220000           TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS               9.680,00       9.582,92                         97,08

11229000      0100  TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA                       6.050,00       6.252,71         202,71

11229100      0100  TAXA PELA CONSERVAÇÃO DE RUAS                     0,00       1.436,01       1.436,01

11229900      0100  OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS       3.630,00       1.894,20                      1.735,80

11300000           CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA                      20.000,00           0,00                     20.000,00

11300400      0100  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA P/ PAVIMENTAÇÃ      20.000,00           0,00                     20.000,00

12000000           RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES                      1.000,00           0,00                      1.000,00

12300000           CONTRIUBUIÇÃO SERV. ILUMINAÇÃO PÚBLICA         1.000,00           0,00                      1.000,00

12300100      0117  COSIP                                         1.000,00           0,00                      1.000,00

13000000           RECEITA PATRIMONIAL                           47.260,00      27.543,26                     19.716,74

13200000           RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS               47.260,00      27.543,26                     19.716,74

13250000           REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS            47.260,00      27.543,26                     19.716,74

13250100            RECEITA DE DEPOSITOS DE RECURSOS VINCUL       7.260,00       9.833,69       2.573,69

13250101      0144   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. RO         605,00         197,59                        407,41

13250102             REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC.AO        3.630,00         800,39                      2.829,61

13250102      0118   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC.AO        2.178,00         800,39                      1.377,61

13250102      0119   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC.AO        1.452,00           0,00                      1.452,00

13250105      0122   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. MD           0,00       4.341,95       4.341,95

13250105      0158   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. MD           0,00         105,91         105,91

13250105      0160   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. MD           0,00          27,63          27,63

13250105      0161   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. MD           0,00          93,51          93,51

13250105      0187   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS VINC. MD           0,00          11,72          11,72
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13250109      0116   REC.REMUNERAÇÃO DEP.BANCARIOS CIDE             605,00           0,00                        605,00

13250199      0100   REC.REMUNERAÇÃO OUTROS DEP.BANCARIOS V       2.420,00       3.998,61       1.578,61

13250199      0124   REC.REMUNERAÇÃO OUTROS DEP.BANCARIOS V           0,00          96,04          96,04

13250199      0144   REC.REMUNERAÇÃO OUTROS DEP.BANCARIOS V           0,00         106,55         106,55

13250199      0154   REC.REMUNERAÇÃO OUTROS DEP.BANCARIOS V           0,00           0,00                          0,00

13250199      0155   REC.REMUNERAÇÃO OUTROS DEP.BANCARIOS V           0,00           0,00                          0,00

13250199      0156   REC.REMUNERAÇÃO OUTROS DEP.BANCARIOS V           0,00          53,79          53,79

13250200            REMUN.DEPÓSITOS RECURSOS NÃO VINCULADOS      40.000,00      17.709,57                     22.290,43

13250299      0100   REMUN.OUTROS DEPÓSITOS BANCÁRIOS NÃO V      40.000,00      17.709,57                     22.290,43

14000000           RECEITA AGROPECUÁRIA                           2.420,00           0,00                      2.420,00

14900000      0100 OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS                  2.420,00           0,00                      2.420,00

16000000           RECEITA DE SERVIÇOS                          101.640,00      88.701,97                     12.938,03

16001300      0100  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS                      2.420,00       5.220,00       2.800,00

16004500      0100  SERVIÇOS DE PREP.DA TERRA EM PROP. PART      96.800,00      83.481,97                     13.318,03

16009900      0100  OUTROS SERVIÇOS                               2.420,00           0,00                      2.420,00

17000000           TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                   8.172.760,00   7.688.550,44                    484.209,56

17200000           TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS         8.108.760,00   7.468.885,68                    639.874,32

17210000           TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO                    4.842.848,00   4.352.637,60                    490.210,40

17210100            PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO          4.652.336,00   3.936.116,23                    716.219,77

17210102             COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO   5.812.000,00   4.918.424,87                    893.575,13

17210102      0100   COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO   2.559.520,00   2.213.291,18                    346.228,82

17210102      0101   COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO   2.090.880,00   1.721.448,70                    369.431,30

17210102      0102   COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO   1.161.600,00     983.684,99                    177.915,01

17210105             COTA-PARTE DO IMPOSTO S/A PROPRIEDADE        2.420,00       1.719,90                        700,10

17210105      0100   COTA-PARTE DO IMPOSTO S/A PROPRIEDADE        1.452,00       1.031,94                        420,06

17210105      0101   COTA-PARTE DO IMPOSTO S/A PROPRIEDADE          605,00         429,99                        175,01

17210105      0102   COTA-PARTE DO IMPOSTO S/A PROPRIEDADE          363,00         257,97                        105,03

17212200            TRANSF. DA COMP. FINANC. PELA EXP. DE R      67.760,00      75.583,68       7.823,68

17212270      0144   COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓL      67.760,00      75.583,68       7.823,68

17213500            TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDO NAC.DE DES      99.520,00      97.480,51                      2.039,49

17213501      0158   TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO          46.000,00      49.189,16       3.189,16

17213503      0160   TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE- PNAE        14.520,00      12.504,00                      2.016,00

17213504      0161   TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE- PNATE       39.000,00      35.787,35                      3.212,65

17213600            TRANSFERÊNCIA FINANC.DO ICMS-DESONERAÇÃ      29.040,00      14.661,21                     14.378,79

17213600      0100  TRANSFERÊNCIA FINANC.DO ICMS-DESONERAÇÃ      17.424,00       8.796,77                      8.627,23

17213600      0101  TRANSFERÊNCIA FINANC.DO ICMS-DESONERAÇÃ       7.260,00       3.665,32                      3.594,68

17213600      0102  TRANSFERÊNCIA FINANC.DO ICMS-DESONERAÇÃ       4.356,00       2.199,12                      2.156,88

17219900            OUTRAS TRANSF. DA UNIÃO                           0,00     231.728,19     231.728,19

17219901      0100   TRANSF. FEX                                      0,00      13.482,13      13.482,13

17219903      0100   FPM 1%                                           0,00     218.246,06     218.246,06

17220000           TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS                 2.806.112,00   2.644.045,71                    162.066,29

17220100            PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS       2.806.112,00   2.644.045,71                    162.066,29

17220101             COTA-PARTE DO ICMS                       3.300.000,00   3.116.257,73                    183.742,27

17220101      0100   COTA-PARTE DO ICMS                       1.980.000,00   1.869.754,66                    110.245,34

17220101      0101   COTA-PARTE DO ICMS                         825.000,00     779.064,56                     45.935,44

17220101      0102   COTA-PARTE DO ICMS                         495.000,00     467.438,51                     27.561,49

17220102             COTA-PARTE DO IPVA                         101.640,00     125.218,65      23.578,65

17220102      0100   COTA-PARTE DO IPVA                          60.984,00      75.131,24      14.147,24

17220102      0101   COTA-PARTE DO IPVA                          25.410,00      31.304,77       5.894,77

17220102      0102   COTA-PARTE DO IPVA                          15.246,00      18.782,64       3.536,64

17220104             COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO          66.000,00      50.066,39                     15.933,61

17220104      0100   COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO          39.600,00      30.039,83                      9.560,17
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17220104      0101   COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO          16.500,00      12.516,64                      3.983,36

17220104      0102   COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO           9.900,00       7.509,92                      2.390,08

17220113      0116   COTA-PARTE DA CONT. INTERV.NO DOMÍNIO       32.000,00      10.841,79                     21.158,21

17240000           TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS           459.800,00     472.202,37      12.402,37

17240100            TRANSF..F MANUT.DESENV.ED.BÁS VAL.PROF.     459.800,00     472.202,37      12.402,37

17240100      0118  TRANSF..F MANUT.DESENV.ED.BÁS VAL.PROF.     390.830,00     401.372,03      10.542,03

17240100      0119  TRANSF..F MANUT.DESENV.ED.BÁS VAL.PROF.      68.970,00      70.830,34       1.860,34

17600000           TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS                   64.000,00     219.664,76     155.664,76

17620000           TRANSF.DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO DF       64.000,00     219.664,76     155.664,76

17620200            TRANSF.DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DEST. A      64.000,00      71.856,56       7.856,56

17620201      0122   TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL       38.000,00      45.806,02       7.806,02

17620202      0122   TRANSP. ESCOLAR ENSINO MÉDIO                26.000,00      26.050,54          50,54

17629900            OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS E           0,00     147.808,20     147.808,20

17629901      0124   RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS CONVÊNIO 17.35           0,00      50.000,00      50.000,00

17629902      0124   RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS CONVÊNIO 18.92           0,00      50.000,00      50.000,00

17629903      0124   RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS CONVÊNIO 3080/           0,00      47.808,20      47.808,20

19000000           OUTRAS RECEITAS CORRENTES                     66.565,00      42.708,22                     23.856,78

19100000           MULTAS E JUROS DE MORA                        16.214,00      18.022,15       1.808,15

19110000           MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS            1.210,00       1.971,27         761,27

19113800            MULTAS/JUROS DE MORA DO IMP.S/PROPR.TER         726,00       1.226,03         500,03

19113800      0100  MULTAS/JUROS DE MORA DO IMP.S/PROPR.TER         435,60         735,61         300,01

19113800      0101  MULTAS/JUROS DE MORA DO IMP.S/PROPR.TER         181,50         306,58         125,08

19113800      0102  MULTAS/JUROS DE MORA DO IMP.S/PROPR.TER         108,90         183,84          74,94

19114000            MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO S/SER         484,00         745,24         261,24

19114000      0100  MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO S/SER         290,40         447,16         156,76

19114000      0101  MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO S/SER         121,00         186,40          65,40

19114000      0102  MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO S/SER          72,60         111,68          39,08

19130000           MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO       2.904,00       5.656,43       2.752,43

19131100            MULTAS E JUROS DE MORA DA D ATIVA DO IM       1.210,00       3.962,96       2.752,96

19131100      0100  MULTAS E JUROS DE MORA DA D ATIVA DO IM         726,00       2.377,80       1.651,80

19131100      0101  MULTAS E JUROS DE MORA DA D ATIVA DO IM         302,50         990,89         688,39

19131100      0102  MULTAS E JUROS DE MORA DA D ATIVA DO IM         181,50         594,27         412,77

19131300            MULTAS E JUROS DE MORA DA D. ATI. IMP.S         484,00       1.693,47       1.209,47

19131300      0100  MULTAS E JUROS DE MORA DA D. ATI. IMP.S         290,40       1.016,07         725,67

19131300      0101  MULTAS E JUROS DE MORA DA D. ATI. IMP.S         121,00         423,38         302,38

19131300      0102  MULTAS E JUROS DE MORA DA D. ATI. IMP.S          72,60         254,02         181,42

19139900      0100  MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA        1.210,00           0,00                      1.210,00

19150000           MULTA E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE       1.815,00       1.845,40          30,40

19159900      0100  MULTAS DIV.ATIVA DE OUTRAS RECEITAS           1.815,00       1.845,40          30,40

19180000      0100 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS RECEITA         605,00       1.184,23         579,23

19190000           MULTAS DE OUTRAS ORIGENS                       9.680,00       7.364,82                      2.315,18

19191500            MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNS       9.680,00       7.364,82                      2.315,18

19191501      0154   CONVÊNCIO POLICIA MILITAR                    3.194,40       2.425,36                        769,04

19191502      0155   CONVÊNIO POLICIA CIVIL                       3.194,40       2.425,36                        769,04

19191503      0156   CONVÊNCIO TRANSITO PREFEITURA                3.291,20       2.514,10                        777,10

19200000           INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                   13.280,00       1.220,67                     12.059,33

19220000           RESTITUIÇÕES                                  13.280,00       1.220,67                     12.059,33

19229900      0100  OUTRAS RESTITUIÇÕES                          13.280,00       1.220,67                     12.059,33

19300000           RECEITA DA DÍVIDA ATIVA                        9.680,00      21.688,54      12.008,54

19310000           RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA             4.840,00       9.426,89       4.586,89

19311100            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA IMP.S/PROPR.TER       2.420,00       6.459,47       4.039,47

19311100      0100  RECEITA DA DÍVIDA ATIVA IMP.S/PROPR.TER       1.452,00       3.875,68       2.423,68
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19311100      0101  RECEITA DA DÍVIDA ATIVA IMP.S/PROPR.TER         605,00       1.614,99       1.009,99

19311100      0102  RECEITA DA DÍVIDA ATIVA IMP.S/PROPR.TER         363,00         968,80         605,80

19311300            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA IMP. S/ SERVIÇO       1.210,00       2.967,42       1.757,42

19311300      0100  RECEITA DA DÍVIDA ATIVA IMP. S/ SERVIÇO         726,00       1.780,45       1.054,45

19311300      0101  RECEITA DA DÍVIDA ATIVA IMP. S/ SERVIÇO         302,50         741,87         439,37

19311300      0102  RECEITA DA DÍVIDA ATIVA IMP. S/ SERVIÇO         181,50         445,10         263,60

19319900      0100  RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBU       1.210,00           0,00                      1.210,00

19320000           RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA         4.840,00      12.261,65       7.421,65

19329900      0100  RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA        4.840,00      12.261,65       7.421,65

19900000           RECEITAS DIVERSAS                             27.391,00       1.776,86                     25.614,14

19909900      0100  OUTRAS RECEITAS                              27.391,00       1.776,86                     25.614,14

20000000           RECEITAS DE CAPITAL                                7,00     598.488,19     598.481,19

21000000           OPERAÇÕES DE CRÉDITO                               0,00     317.545,48     317.545,48

21100000           OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS                      0,00     317.545,48     317.545,48

21140000           OPERAÇÕES DE CRÉDITOS INTERNAS - CONTRAT           0,00     317.545,48     317.545,48

21149900      0183  OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS -            0,00     317.545,48     317.545,48

24000000           TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                          7,00     280.942,71     280.935,71

24700000           TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS                        7,00     280.942,71     280.935,71

24710000           TRANSF.DE CONV. DA UNIÃO E DE SUAS ENTID           7,00      84.781,60      84.774,60

24719900            OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UN           7,00      84.781,60      84.774,60

24719901      0124   CONVÊNIO AÇÃO Nº 036                             1,00           0,00                          1,00

24719902      0124   CONVÊNIO AÇÃO Nº 039                             1,00           0,00                          1,00

24719903      0124   CONVÊNIO AÇÃO Nº 040                             1,00           0,00                          1,00

24719904      0124   CONVÊNIO AÇÃO Nº 056                             1,00      84.781,60      84.780,60

24719905      0124   CONVÊNIO AÇÃO Nº 045                             1,00           0,00                          1,00

24719906      0124   CONVÊNIO AÇÃO Nº 051                             1,00           0,00                          1,00

24719907      0124   CONVÊNIO AÇÃO Nº 057                             1,00           0,00                          1,00

24720000           TRANSF.DE CONV. DOS ESTADOS E DF E SUAS            0,00     196.161,11     196.161,11

24720200      0122  TRANSFERÊNCIAS DE CONV.DOS ESTADOS DEST           0,00     196.161,11     196.161,11

97210102      0100   DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FU  -1.161.600,00    -983.684,60     177.915,40

97210105      0100   DEDUÇÃO DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FU        -484,00        -343,94         140,06

97213600      0100  DEDUÇÃO DA RECEITA P/FORMAÇÃO DO FUNDEB      -5.808,00      -2.932,22       2.875,78

97220101      0100   DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO FUNDE    -660.000,00    -623.250,63      36.749,37

97220102      0100   DEDUÇÕES DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO F     -20.328,00     -25.075,01                      4.747,01

97220104      0100   DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO FUNDE     -13.200,00     -10.013,21       3.186,79

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR  CRC 020276/O-4

                               NELSON MÁRIO GRASSI                      ELZA RINALDI COSER
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+----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

+--------------------------------------------------------------+-----------------------------------------------+---------------+---------------+

|                                                              |              A U T O R I Z A D A              |               |               |

|                                                              +---------------+---------------+---------------+               |               |

|                      T Í T U L O S                           |       Créditos|       Créditos|               |               |               |

|                                                              |Orçamentários e|    Especiais e|               |               |               |
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TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA                                     7.966.185,24       50.440,00    8.016.625,24    7.364.818,38     -651.806,86

02     CHEFIA DO EXECUTIVO                                        7.966.185,24       50.440,00    8.016.625,24    7.364.818,38     -651.806,86

0201    GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO                        674.807,59            0,00      674.807,59      635.359,94      -39.447,65

04        ADMINISTRAÇÃO                                             203.000,00            0,00      203.000,00      185.343,70      -17.656,30

122        ADMINISTRAÇÃO GERAL                                      203.000,00            0,00      203.000,00      185.343,70      -17.656,30

0401        GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR                          203.000,00            0,00      203.000,00      185.343,70      -17.656,30

2002         Manut.das Ativ.do Gabinete do Prefeito e vice          203.000,00            0,00      203.000,00      185.343,70      -17.656,30

30000000            DESPESAS CORRENTES                              203.000,00            0,00      203.000,00      185.343,70      -17.656,30

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                      163.000,00            0,00      163.000,00      162.821,66         -178,34

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              163.000,00            0,00      163.000,00      162.821,66         -178,34

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00      161.747,55      161.747,55

31901143       13º Salário                                                0,00            0,00            0,00        1.074,11        1.074,11

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        40.000,00            0,00       40.000,00       22.522,04      -17.477,96

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               40.000,00            0,00       40.000,00       22.522,04      -17.477,96

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33901414       Diárias No País  Civil                                     0,00            0,00            0,00        4.850,00        4.850,00

33903001       Combustíveis e Lubrificantes Automotiv                     0,00            0,00            0,00        6.829,43        6.829,43

33903007       Gêneros de Alimentação                                     0,00            0,00            0,00           48,00           48,00

33903039       Material Para Manutenção de Veículos                       0,00            0,00            0,00        2.708,46        2.708,46

33903096       Materiais de Consumo Pagamento Antecip                     0,00            0,00            0,00          150,00          150,00

33903301       Passagens Para o País                                      0,00            0,00            0,00           61,70           61,70

33903901       Assinatura de Periódicos e Anuidades                       0,00            0,00            0,00          535,00          535,00

33903915       Limpeza de Veículos                                        0,00            0,00            0,00          295,00          295,00

33903919       Manutenção e Conservação de Veículos                       0,00            0,00            0,00          629,00          629,00

33903943       Serviços de Energia Elétrica                               0,00            0,00            0,00        1.430,41        1.430,41

33903999       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa J                     0,00            0,00            0,00        4.985,04        4.985,04

28        ENCARGOS ESPECIAIS                                        471.807,59            0,00      471.807,59      450.016,24      -21.791,35

846        OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS                                471.807,59            0,00      471.807,59      450.016,24      -21.791,35

2800        AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA E ENCARGOS MUNICIPAIS             471.807,59            0,00      471.807,59      450.016,24      -21.791,35

0000         Amortização da dívida e encargos municipais            471.807,59            0,00      471.807,59      450.016,24      -21.791,35

30000000            DESPESAS CORRENTES                              237.807,59            0,00      237.807,59      216.194,45      -21.613,14

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                       12.000,00            0,00       12.000,00       11.219,41         -780,59

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               12.000,00            0,00       12.000,00       11.219,41         -780,59

31900301       Civis                                                      0,00            0,00            0,00       10.371,79       10.371,79

31900303       13º Salário Pensionista Civil                              0,00            0,00            0,00          847,62          847,62

32000000            JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA                       30.000,00            0,00       30.000,00       10.021,60      -19.978,40

32900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               30.000,00            0,00       30.000,00       10.021,60      -19.978,40

32902101       Juros da Dívida Contratada Com Institu                     0,00            0,00            0,00       10.021,60       10.021,60

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                       195.807,59            0,00      195.807,59      194.953,44         -854,15

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              102.000,00            0,00      102.000,00      101.145,85         -854,15

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               93.807,59            0,00       93.807,59       93.807,59            0,00

33904712       Contribuição Para o Pis/pasep                              0,00            0,00            0,00      101.145,85      101.145,85

33909132       Outros Precatórios Relativos a despesa                     0,00            0,00            0,00       93.807,59       93.807,59

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                             234.000,00            0,00      234.000,00      233.821,79         -178,21

46000000            AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA                           234.000,00            0,00      234.000,00      233.821,79         -178,21

46900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              234.000,00            0,00      234.000,00      233.821,79         -178,21

 46907101       Amortização da Dívida Contratada Com I                     0,00            0,00            0,00      145.250,00      145.250,00 
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46907199       Outras Amortizações da Dívida Contrata                     0,00            0,00            0,00       88.571,79       88.571,79

0202    SEC.DE PLANEJ.E GESTÃO ADMINISTRATIVA                        52.000,00            0,00       52.000,00       36.624,36      -15.375,64

04        ADMINISTRAÇÃO                                              52.000,00            0,00       52.000,00       36.624,36      -15.375,64

122        ADMINISTRAÇÃO GERAL                                       52.000,00            0,00       52.000,00       36.624,36      -15.375,64

0402        ADMINISTRAÇÃO GERAL                                      52.000,00            0,00       52.000,00       36.624,36      -15.375,64

2003         Manut.das Ativ.de Planejamento e Gestão                 52.000,00            0,00       52.000,00       36.624,36      -15.375,64

30000000            DESPESAS CORRENTES                               52.000,00            0,00       52.000,00       36.624,36      -15.375,64

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                       28.000,00            0,00       28.000,00       18.175,94       -9.824,06

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               28.000,00            0,00       28.000,00       18.175,94       -9.824,06

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00       17.785,52       17.785,52

31901143       13º Salário                                                0,00            0,00            0,00          390,42          390,42

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        24.000,00            0,00       24.000,00       18.448,42       -5.551,58

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               24.000,00            0,00       24.000,00       18.448,42       -5.551,58

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903017       Material de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00        5.216,85        5.216,85

33903026       Material Elétrico e Eletrônico                             0,00            0,00            0,00          135,00          135,00

33903099       Outros Materiais de Consumo                                0,00            0,00            0,00            8,50            8,50

33903299       Outros Materiais de Distribuição Gratu                     0,00            0,00            0,00        4.048,48        4.048,48

33903905       Serviços Técnicos Profissionais                            0,00            0,00            0,00        4.387,00        4.387,00

33903908       Manutenção de Software                                     0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903948       Serviços de Seleção e Treinamento                          0,00            0,00            0,00          490,00          490,00

33903969       Seguros Em Geral                                           0,00            0,00            0,00        2.904,49        2.904,49

33903975       Multas e Infraçoes de Transito                             0,00            0,00            0,00           68,10           68,10

33903981       Serviços Bancários                                         0,00            0,00            0,00           13,50           13,50

33903995       Manutenção e Conservação de Equipament                     0,00            0,00            0,00        1.065,00        1.065,00

33903996       Outros Serviços de Terceiros Pessoa Ju                     0,00            0,00            0,00          111,50          111,50

0203    SEC.DA  ADMINISTRAÇÃO E DA FAZENDA                        1.295.144,77            0,00    1.295.144,77    1.246.159,34      -48.985,43

04        ADMINISTRAÇÃO                                           1.264.544,91            0,00    1.264.544,91    1.225.536,76      -39.008,15

122        ADMINISTRAÇÃO GERAL                                    1.264.544,91            0,00    1.264.544,91    1.225.536,76      -39.008,15

0402        ADMINISTRAÇÃO GERAL                                   1.161.000,51            0,00    1.161.000,51    1.123.590,76      -37.409,75

2004         Manut.das Ativ.Administrativas                       1.161.000,51            0,00    1.161.000,51    1.123.590,76      -37.409,75

30000000            DESPESAS CORRENTES                            1.098.579,50            0,00    1.098.579,50    1.062.607,75      -35.971,75

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                      596.499,50            0,00      596.499,50      595.551,99         -947,51

31710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS               1.320,00            0,00        1.320,00        1.188,00         -132,00

31714100       Contribuições                                              0,00            0,00            0,00        1.188,00        1.188,00

31717001       Participacao Em Consorcio Publico                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              595.179,50            0,00      595.179,50      594.363,99         -815,51

31900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00      526.225,66      526.225,66

31901143       13º Salário                                                0,00            0,00            0,00       13.418,33       13.418,33

31903401       Substituição de Mão de Obra (lrf, Art.                     0,00            0,00            0,00       54.720,00       54.720,00

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                       502.080,00            0,00      502.080,00      467.055,76      -35.024,24

33710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS               1.080,00            0,00        1.080,00          972,00         -108,00

33714100       Contribuições                                              0,00            0,00            0,00          972,00          972,00

33717000       Rateio Pela Participação Em Consórcio                      0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              501.000,00            0,00      501.000,00      466.083,76      -34.916,24

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33901414       Diárias No País  Civil                                     0,00            0,00            0,00        2.260,00        2.260,00

 33903001       Combustíveis e Lubrificantes Automotiv                     0,00            0,00            0,00        5.795,74        5.795,74 
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33903004       Gás Engarrafado                                            0,00            0,00            0,00          355,60          355,60

33903007       Gêneros de Alimentação                                     0,00            0,00            0,00        2.476,86        2.476,86

33903016       Material de Expediente                                     0,00            0,00            0,00        9.805,82        9.805,82

33903017       Material de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00        7.104,79        7.104,79

33903021       Material de Copa e Cozinha                                 0,00            0,00            0,00        1.795,82        1.795,82

33903022       Material de Limpeza e Produção de Higi                     0,00            0,00            0,00        2.481,74        2.481,74

33903024       Material Para Manutenção de Bens Imóve                     0,00            0,00            0,00          958,96          958,96

33903025       Material Para Manutenção de Bens Móvei                     0,00            0,00            0,00        1.024,00        1.024,00

33903026       Material Elétrico e Eletrônico                             0,00            0,00            0,00          692,26          692,26

33903028       Material de Proteção e Segurança                           0,00            0,00            0,00           58,60           58,60

33903030       Material Para Comunicações                                 0,00            0,00            0,00           33,00           33,00

33903039       Material Para Manutenção de Veículos                       0,00            0,00            0,00        2.387,49        2.387,49

33903044       Material de Sinalização Visual e Afins                     0,00            0,00            0,00          328,00          328,00

33903050       Bandeiras, Flâmulas e Insígnias                            0,00            0,00            0,00          471,60          471,60

33903096       Materiais de Consumo Pagamento Antecip                     0,00            0,00            0,00        1.390,12        1.390,12

33903099       Outros Materiais de Consumo                                0,00            0,00            0,00          648,50          648,50

33903301       Passagens Para o País                                      0,00            0,00            0,00           87,89           87,89

33903606       Serviços Técnicos Profissionais                            0,00            0,00            0,00          500,00          500,00

33903707       Estagiários                                                0,00            0,00            0,00       13.717,79       13.717,79

33903901       Assinatura de Periódicos e Anuidades                       0,00            0,00            0,00        1.932,00        1.932,00

33903905       Serviços Técnicos Profissionais                            0,00            0,00            0,00      138.096,00      138.096,00

33903908       Manutenção de Software                                     0,00            0,00            0,00       55.524,00       55.524,00

33903914       Locação de Bens Móveis e Outras Nature                     0,00            0,00            0,00        2.802,40        2.802,40

33903915       Limpeza de Veículos                                        0,00            0,00            0,00           85,00           85,00

33903916       Manutenção e Conservação de Bens Imóve                     0,00            0,00            0,00          660,00          660,00

33903917       Manutenção e Conservação de Máquinas E                     0,00            0,00            0,00        1.365,00        1.365,00

33903919       Manutenção e Conservação de Veículos                       0,00            0,00            0,00        1.607,96        1.607,96

33903920       Manutenção e Conservação de Bens Móvei                     0,00            0,00            0,00          521,02          521,02

33903943       Serviços de Energia Elétrica                               0,00            0,00            0,00        8.000,00        8.000,00

33903944       Serviços de Água e Esgoto                                  0,00            0,00            0,00        1.163,64        1.163,64

33903947       Serviços de Comunicação Em Geral                           0,00            0,00            0,00       99.639,31       99.639,31

33903948       Serviços de Seleção e Treinamento                          0,00            0,00            0,00       27.490,00       27.490,00

33903950       Serviços Médico Hospitalar, Odontológi                     0,00            0,00            0,00        7.920,00        7.920,00

33903957       Serviços de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00       12.937,00       12.937,00

33903963       Serviços Gráficos e Editoriais                             0,00            0,00            0,00        3.188,00        3.188,00

33903966       Serviços Judiciários                                       0,00            0,00            0,00          639,50          639,50

33903969       Seguros Em Geral                                           0,00            0,00            0,00        1.250,09        1.250,09

33903981       Serviços Bancários                                         0,00            0,00            0,00       13.458,24       13.458,24

33903983       Serviços de Cópias e Reprodução de doc                     0,00            0,00            0,00        4.914,95        4.914,95

33903988       Serviços de Publicidade e Propaganda                       0,00            0,00            0,00        4.280,00        4.280,00

33903994       Aquisição de Softwares de Aplicação                        0,00            0,00            0,00          439,00          439,00

33903996       Outros Serviços de Terceiros Pessoa Ju                     0,00            0,00            0,00        4.520,14        4.520,14

33903997       despesas de Teleprocessamento                              0,00            0,00            0,00       14.176,80       14.176,80

33903999       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa J                     0,00            0,00            0,00        2.251,32        2.251,32

33909199       Outras Sentenças Judiciais                                 0,00            0,00            0,00           58,69           58,69

33909301       Indenizações                                               0,00            0,00            0,00        2.789,12        2.789,12

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                              62.421,01            0,00       62.421,01       60.983,01       -1.438,00

44000000            INVESTIMENTOS                                    62.421,01            0,00       62.421,01       60.983,01       -1.438,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               31.420,50            0,00       31.420,50       29.982,50       -1.438,00 
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44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               31.000,51            0,00       31.000,51       31.000,51            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44905206       Aparelhos e Equipamentos de Comunicaçã                     0,00            0,00            0,00          451,00          451,00

44905212       Aparelhos e Utensílios domésticos                          0,00            0,00            0,00        3.156,00        3.156,00

44905234       Máquinas, Utensílios e Equipamentos Di                     0,00            0,00            0,00          298,00          298,00

44905235       Equipamentos de Processamento de dados                     0,00            0,00            0,00       22.593,00       22.593,00

44905236       Máquinas, Instalações e Utensílios de                      0,00            0,00            0,00          429,47          429,47

44905242       Mobiliário Em Geral                                        0,00            0,00            0,00        3.154,00        3.154,00

44905248       Veículos Diversos                                          0,00            0,00            0,00       28.900,00       28.900,00

44905251       Peças Não Incorporáveis a Imóveis                          0,00            0,00            0,00          635,54          635,54

44905299       Outros Equipamentos e Material Permane                     0,00            0,00            0,00        1.366,00        1.366,00

0403        CONTRIBUIÇÕES                                           103.544,40            0,00      103.544,40      101.946,00       -1.598,40

2006         Contribuição Financ.a Entidades                        103.544,40            0,00      103.544,40      101.946,00       -1.598,40

30000000            DESPESAS CORRENTES                              103.544,40            0,00      103.544,40      101.946,00       -1.598,40

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                       103.544,40            0,00      103.544,40      101.946,00       -1.598,40

33500000            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM      103.544,40            0,00      103.544,40      101.946,00       -1.598,40

33504102       despesa Com Manutenção de Outras Entid                     0,00            0,00            0,00       97.266,00       97.266,00

33504199       Outras Contribuições                                       0,00            0,00            0,00        4.680,00        4.680,00

06        SEGURANÇA PÚBLICA                                          30.599,86            0,00       30.599,86       20.622,58       -9.977,28

181        POLICIAMENTO                                              30.599,86            0,00       30.599,86       20.622,58       -9.977,28

0601        SEGURANÇA MUNICIPAL                                      30.599,86            0,00       30.599,86       20.622,58       -9.977,28

2007         Manut.Conv.Secret.Segurança Publica                     30.599,86            0,00       30.599,86       20.622,58       -9.977,28

30000000            DESPESAS CORRENTES                               21.599,86            0,00       21.599,86       16.310,58       -5.289,28

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        21.599,86            0,00       21.599,86       16.310,58       -5.289,28

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               20.798,80            0,00       20.798,80       15.936,05       -4.862,75

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                  801,06            0,00          801,06          374,53         -426,53

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903001       Combustíveis e Lubrificantes Automotiv                     0,00            0,00            0,00        1.571,94        1.571,94

33903016       Material de Expediente                                     0,00            0,00            0,00          826,05          826,05

33903017       Material de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00        3.328,94        3.328,94

33903022       Material de Limpeza e Produção de Higi                     0,00            0,00            0,00          109,49          109,49

33903024       Material Para Manutenção de Bens Imóve                     0,00            0,00            0,00          145,90          145,90

33903026       Material Elétrico e Eletrônico                             0,00            0,00            0,00          866,70          866,70

33903027       Material de Manobra e Patrulhamento                        0,00            0,00            0,00          140,00          140,00

33903028       Material de Proteção e Segurança                           0,00            0,00            0,00          770,00          770,00

33903039       Material Para Manutenção de Veículos                       0,00            0,00            0,00        4.171,30        4.171,30

33903099       Outros Materiais de Consumo                                0,00            0,00            0,00        1.977,16        1.977,16

33903915       Limpeza de Veículos                                        0,00            0,00            0,00           50,00           50,00

33903919       Manutenção e Conservação de Veículos                       0,00            0,00            0,00        1.310,00        1.310,00

33903957       Serviços de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00          846,50          846,50

33903959       Serviços de Áudio, Vídeo e Foto                            0,00            0,00            0,00           29,00           29,00

33903999       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa J                     0,00            0,00            0,00          167,60          167,60

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                               9.000,00            0,00        9.000,00        4.312,00       -4.688,00

44000000            INVESTIMENTOS                                     9.000,00            0,00        9.000,00        4.312,00       -4.688,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                9.000,00            0,00        9.000,00        4.312,00       -4.688,00

44905206       Aparelhos e Equipamentos de Comunicaçã                     0,00            0,00            0,00          545,00          545,00

 44905230       Máquinas e Equipamentos Energéticos                        0,00            0,00            0,00          106,00          106,00 
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44905234       Máquinas, Utensílios e Equipamentos Di                     0,00            0,00            0,00          463,00          463,00

44905235       Equipamentos de Processamento de dados                     0,00            0,00            0,00        1.965,00        1.965,00

44905239       Equipamentos e Utensílios Hidráulicos                      0,00            0,00            0,00          500,00          500,00

44905242       Mobiliário Em Geral                                        0,00            0,00            0,00          733,00          733,00

0204    SEC.DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE                          478.829,16       30.240,00      509.069,16      442.198,99      -66.870,17

18        GESTÃO AMBIENTAL                                                0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

541        PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL                            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

1801        CONSERVAÇÃO AMBIENTAL                                         0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

2041         Manut.das Ativ.de Proteção Ambiental                         0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

30000000            DESPESAS CORRENTES                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                             0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

20        AGRICULTURA                                               478.829,16       30.240,00      509.069,16      442.198,99      -66.870,17

601        PROMOÇÃO E PRODUÇÃO VEGETAL                               33.669,16            0,00       33.669,16       33.668,16           -1,00

2001        ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL                            33.669,16            0,00       33.669,16       33.668,16           -1,00

2042         Incentivo a Produção Vegetal                                 0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

30000000            DESPESAS CORRENTES                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                             0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

1045         Aquisição de Maquinas e Implem.Agricolas                33.669,16            0,00       33.669,16       33.668,16           -1,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                              33.669,16            0,00       33.669,16       33.668,16           -1,00

44000000            INVESTIMENTOS                                    33.669,16            0,00       33.669,16       33.668,16           -1,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                3.381,00            0,00        3.381,00        3.380,00           -1,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               30.288,16            0,00       30.288,16       30.288,16            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44905240       Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Ro                     0,00            0,00            0,00       19.380,00       19.380,00

44909302       Restituições                                               0,00            0,00            0,00       14.288,16       14.288,16

602        PROMOÇÃO E PRODUÇÃO ANIMAL                                 5.000,00            0,00        5.000,00        1.937,40       -3.062,60

2001        ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL                             5.000,00            0,00        5.000,00        1.937,40       -3.062,60

2043         Incentivo a Produção Animal                              5.000,00            0,00        5.000,00        1.937,40       -3.062,60

30000000            DESPESAS CORRENTES                                5.000,00            0,00        5.000,00        1.937,40       -3.062,60

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         5.000,00            0,00        5.000,00        1.937,40       -3.062,60

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                5.000,00            0,00        5.000,00        1.937,40       -3.062,60

33903011       Material Químico                                           0,00            0,00            0,00        1.786,00        1.786,00

33903018       Materiais e Medicamentos P/uso Veterin                     0,00            0,00            0,00          151,40          151,40

606        EXTENÇÃO RURAL                                           440.160,00       30.240,00      470.400,00      406.593,43      -63.806,57

2001        ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL                           440.160,00       30.240,00      470.400,00      406.593,43      -63.806,57

2044         Manut.das Ativ.da Agricultura                          440.160,00       30.240,00      470.400,00      406.593,43      -63.806,57

30000000            DESPESAS CORRENTES                              439.197,00       29.763,81      468.960,81      405.154,24      -63.806,57

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                      196.537,00        4.428,57      200.965,57      198.798,83       -2.166,74

31710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS                   0,00        4.428,57        4.428,57        4.428,57            0,00

31717001       Participacao Em Consorcio Publico                          0,00            0,00            0,00        4.428,57        4.428,57

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              196.537,00            0,00      196.537,00      194.370,26       -2.166,74

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00      188.617,52      188.617,52

31901143       13º Salário                                                0,00            0,00            0,00        5.752,74        5.752,74

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                       242.660,00       25.335,24      267.995,24      206.355,41      -61.639,83

33710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS                   0,00       25.335,24       25.335,24       22.989,24       -2.346,00

 33717001       Participacao Em Consorcio Publico                          0,00            0,00            0,00       22.989,24       22.989,24 
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33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              242.660,00            0,00      242.660,00      183.366,17      -59.293,83

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33901414       Diárias No País  Civil                                     0,00            0,00            0,00        1.400,00        1.400,00

33903001       Combustíveis e Lubrificantes Automotiv                     0,00            0,00            0,00       54.713,14       54.713,14

33903004       Gás Engarrafado                                            0,00            0,00            0,00           49,90           49,90

33903007       Gêneros de Alimentação                                     0,00            0,00            0,00          190,13          190,13

33903011       Material Químico                                           0,00            0,00            0,00        2.500,00        2.500,00

33903016       Material de Expediente                                     0,00            0,00            0,00          860,75          860,75

33903017       Material de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00          763,50          763,50

33903018       Materiais e Medicamentos P/uso Veterin                     0,00            0,00            0,00        1.393,95        1.393,95

33903021       Material de Copa e Cozinha                                 0,00            0,00            0,00          164,32          164,32

33903022       Material de Limpeza e Produção de Higi                     0,00            0,00            0,00          819,54          819,54

33903024       Material Para Manutenção de Bens Imóve                     0,00            0,00            0,00           45,00           45,00

33903026       Material Elétrico e Eletrônico                             0,00            0,00            0,00           92,70           92,70

33903028       Material de Proteção e Segurança                           0,00            0,00            0,00        1.484,00        1.484,00

33903039       Material Para Manutenção de Veículos                       0,00            0,00            0,00       24.598,28       24.598,28

33903099       Outros Materiais de Consumo                                0,00            0,00            0,00       14.438,12       14.438,12

33903615       Locação de Imóveis                                         0,00            0,00            0,00       14.376,00       14.376,00

33903901       Assinatura de Periódicos e Anuidades                       0,00            0,00            0,00          535,00          535,00

33903915       Limpeza de Veículos                                        0,00            0,00            0,00          155,00          155,00

33903919       Manutenção e Conservação de Veículos                       0,00            0,00            0,00       15.764,59       15.764,59

33903943       Serviços de Energia Elétrica                               0,00            0,00            0,00        1.300,00        1.300,00

33903944       Serviços de Água e Esgoto                                  0,00            0,00            0,00          438,39          438,39

33903947       Serviços de Comunicação Em Geral                           0,00            0,00            0,00        3.628,43        3.628,43

33903948       Serviços de Seleção e Treinamento                          0,00            0,00            0,00        2.850,00        2.850,00

33903957       Serviços de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00        3.300,00        3.300,00

33903963       Serviços Gráficos e Editoriais                             0,00            0,00            0,00        4.300,00        4.300,00

33903969       Seguros Em Geral                                           0,00            0,00            0,00        5.233,10        5.233,10

33903974       Fretes e Transportes de Encomendas                         0,00            0,00            0,00        1.200,00        1.200,00

33903979       Serviços de Apoio Administrativo, Técn                     0,00            0,00            0,00       16.800,00       16.800,00

33903983       Serviços de Cópias e Reprodução de doc                     0,00            0,00            0,00          581,60          581,60

33903999       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa J                     0,00            0,00            0,00        9.390,73        9.390,73

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                                 963,00          476,19        1.439,19        1.439,19            0,00

44000000            INVESTIMENTOS                                       963,00          476,19        1.439,19        1.439,19            0,00

44710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS                   0,00          476,19          476,19          476,19            0,00

44717001       Participacao Em Consorcio Publico                          0,00            0,00            0,00          476,19          476,19

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                  963,00            0,00          963,00          963,00            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44905206       Aparelhos e Equipamentos de Comunicaçã                     0,00            0,00            0,00          137,00          137,00

44905212       Aparelhos e Utensílios domésticos                          0,00            0,00            0,00          576,00          576,00

44905242       Mobiliário Em Geral                                        0,00            0,00            0,00          250,00          250,00

0205    SEC.M.DE INFRAESTRUTURA,OBRAS E TRANSP.                   2.264.680,95       20.200,00    2.284.880,95    2.059.301,18     -225.579,77

15        URBANISMO                                                 773.313,23            0,00      773.313,23      597.177,85     -176.135,38

451        INFRA-ESTRUTURA URBANA                                   645.312,03            0,00      645.312,03      472.555,80     -172.756,23

1501        SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA                           645.312,03            0,00      645.312,03      472.555,80     -172.756,23

1036         Pavimentação de Ruas e Passeios                        645.312,03            0,00      645.312,03      472.555,80     -172.756,23

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                             645.312,03            0,00      645.312,03      472.555,80     -172.756,23

44000000            INVESTIMENTOS                                   645.312,03            0,00      645.312,03      472.555,80     -172.756,23

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              608.001,00            0,00      608.001,00      453.281,45     -154.719,55 
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44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               37.311,03            0,00       37.311,03       19.274,35      -18.036,68

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44903981       Serviços Bancários                                         0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44905198       Obras Contratadas                                          0,00            0,00            0,00      472.555,80      472.555,80

44905198       Obras Contratadas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

452        SERVIÇOS URBANOS                                         128.001,20            0,00      128.001,20      124.622,05       -3.379,15

1501        SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA                           128.001,20            0,00      128.001,20      124.622,05       -3.379,15

2037         Manut.dos Serviços de Utilidade Publica                113.291,20            0,00      113.291,20      109.917,05       -3.374,15

30000000            DESPESAS CORRENTES                              113.291,20            0,00      113.291,20      109.917,05       -3.374,15

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                       113.291,20            0,00      113.291,20      109.917,05       -3.374,15

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              113.291,20            0,00      113.291,20      109.917,05       -3.374,15

33903001       Combustíveis e Lubrificantes Automotiv                     0,00            0,00            0,00        3.993,41        3.993,41

33903017       Material de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00          430,00          430,00

33903022       Material de Limpeza e Produção de Higi                     0,00            0,00            0,00          234,30          234,30

33903026       Material Elétrico e Eletrônico                             0,00            0,00            0,00          986,00          986,00

33903051       Materiais Para Conservação e Manutençã                     0,00            0,00            0,00          395,00          395,00

33903921       Manutenção e Conservação de Estradas E                     0,00            0,00            0,00          499,50          499,50

33903928       Coleta de Lixo demais Residuos                             0,00            0,00            0,00       92.240,40       92.240,40

33903943       Serviços de Energia Elétrica                               0,00            0,00            0,00          503,19          503,19

33903957       Serviços de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00        1.460,00        1.460,00

33903978       Limpeza e Conservação                                      0,00            0,00            0,00        7.904,25        7.904,25

33903981       Serviços Bancários                                         0,00            0,00            0,00           21,00           21,00

33903999       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa J                     0,00            0,00            0,00        1.250,00        1.250,00

1038         Obras de Infraestrutura Urbana                          14.710,00            0,00       14.710,00       14.705,00           -5,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                              14.710,00            0,00       14.710,00       14.705,00           -5,00

44000000            INVESTIMENTOS                                    14.710,00            0,00       14.710,00       14.705,00           -5,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               10.000,00            0,00       10.000,00        9.995,00           -5,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                4.710,00            0,00        4.710,00        4.710,00            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44905198       Obras Contratadas                                          0,00            0,00            0,00       14.705,00       14.705,00

17        SANEAMENTO                                                149.511,71            0,00      149.511,71      149.191,99         -319,72

512        SANEAMENTO BÁSICO URBANO                                       1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

1701        PREVENÇÃO DE DOENÇAS                                          1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

1040         Obras de Saneamento Básico Geral                             1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                                   1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

44000000            INVESTIMENTOS                                         1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                    1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

605        ABASTECIMENTO                                            149.510,71            0,00      149.510,71      149.191,99         -318,72

1701        PREVENÇÃO DE DOENÇAS                                    149.510,71            0,00      149.510,71      149.191,99         -318,72

1056         Apoio ao Sistema de Água Potável                       149.510,71            0,00      149.510,71      149.191,99         -318,72

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                             149.510,71            0,00      149.510,71      149.191,99         -318,72

44000000            INVESTIMENTOS                                   149.510,71            0,00      149.510,71      149.191,99         -318,72

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               85.910,71            0,00       85.910,71       85.909,71           -1,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               63.600,00            0,00       63.600,00       63.282,28         -317,72

 44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00 
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44905198       Obras Contratadas                                          0,00            0,00            0,00       63.282,28       63.282,28

44905198       Obras Contratadas                                          0,00            0,00            0,00       85.909,71       85.909,71

24        COMUNICAÇÕES                                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

722        TELECOMUNICAÇÕES                                               0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

2401        SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÕES                                   0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

1048         Apoio ao Sistema de Telecomunicações                         0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                                   0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44000000            INVESTIMENTOS                                         0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

25        ENERGIA                                                    79.243,16       20.200,00       99.443,16       92.269,49       -7.173,67

752        ENERGIA ELÉTRICA                                          79.243,16       20.200,00       99.443,16       92.269,49       -7.173,67

2501        ENERGIA ELETRICA                                         79.243,16       20.200,00       99.443,16       92.269,49       -7.173,67

2049         Manut.da Iluminação Publica                             79.243,16       20.200,00       99.443,16       92.269,49       -7.173,67

30000000            DESPESAS CORRENTES                               66.000,00       20.200,00       86.200,00       79.026,33       -7.173,67

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                            0,00          952,38          952,38          952,38            0,00

31710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS                   0,00          952,38          952,38          952,38            0,00

31717001       Participacao Em Consorcio Publico                          0,00            0,00            0,00          952,38          952,38

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        66.000,00       19.247,62       85.247,62       78.073,95       -7.173,67

33710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS                   0,00       19.247,62       19.247,62       13.993,84       -5.253,78

33717001       Participacao Em Consorcio Publico                          0,00            0,00            0,00       13.993,84       13.993,84

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               66.000,00            0,00       66.000,00       64.080,11       -1.919,89

33903943       Serviços de Energia Elétrica                               0,00            0,00            0,00       64.080,11       64.080,11

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                              13.243,16            0,00       13.243,16       13.243,16            0,00

44000000            INVESTIMENTOS                                    13.243,16            0,00       13.243,16       13.243,16            0,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               10.000,00            0,00       10.000,00       10.000,00            0,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                3.243,16            0,00        3.243,16        3.243,16            0,00

44905199       Outras Obras e Instalações                                 0,00            0,00            0,00       13.243,16       13.243,16

26        TRANSPORTE                                              1.262.612,85            0,00    1.262.612,85    1.220.661,85      -41.951,00

782        TRANSPORTE RODOVIÁRIO                                  1.262.612,85            0,00    1.262.612,85    1.220.661,85      -41.951,00

2601        ESTRADAS VICINAIS                                     1.262.612,85            0,00    1.262.612,85    1.220.661,85      -41.951,00

2050         Manut.Sec.de Infraestrutura,transp.e Obras           1.262.611,85            0,00    1.262.611,85    1.220.661,85      -41.950,00

30000000            DESPESAS CORRENTES                            1.254.895,68            0,00    1.254.895,68    1.212.945,68      -41.950,00

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                      496.000,00            0,00      496.000,00      495.178,47         -821,53

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              496.000,00            0,00      496.000,00      495.178,47         -821,53

31900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00      432.868,91      432.868,91

31901143       13º Salário                                                0,00            0,00            0,00       33.464,51       33.464,51

31903401       Substituição de Mão de Obra (lrf, Art.                     0,00            0,00            0,00       28.845,05       28.845,05

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                       758.895,68            0,00      758.895,68      717.767,21      -41.128,47

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              753.877,51            0,00      753.877,51      712.749,04      -41.128,47

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                5.018,17            0,00        5.018,17        5.018,17            0,00

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903001       Combustíveis e Lubrificantes Automotiv                     0,00            0,00            0,00      165.874,66      165.874,66

33903003       Combustíveis e Lub. P/outras Finalidad                     0,00            0,00            0,00          112,00          112,00

33903004       Gás Engarrafado                                            0,00            0,00            0,00           49,90           49,90

 33903007       Gêneros de Alimentação                                     0,00            0,00            0,00        1.565,27        1.565,27 
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33903011       Material Químico                                           0,00            0,00            0,00        2.662,55        2.662,55

33903016       Material de Expediente                                     0,00            0,00            0,00        2.105,01        2.105,01

33903017       Material de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00          484,90          484,90

33903021       Material de Copa e Cozinha                                 0,00            0,00            0,00          509,41          509,41

33903022       Material de Limpeza e Produção de Higi                     0,00            0,00            0,00        2.436,79        2.436,79

33903024       Material Para Manutenção de Bens Imóve                     0,00            0,00            0,00        2.330,47        2.330,47

33903026       Material Elétrico e Eletrônico                             0,00            0,00            0,00        1.057,06        1.057,06

33903028       Material de Proteção e Segurança                           0,00            0,00            0,00        6.784,21        6.784,21

33903031       Sementes, Mudas de Plantas e Insumos                       0,00            0,00            0,00        2.969,25        2.969,25

33903039       Material Para Manutenção de Veículos                       0,00            0,00            0,00      113.207,42      113.207,42

33903044       Material de Sinalização Visual e Afins                     0,00            0,00            0,00       15.000,00       15.000,00

33903051       Materiais Para Conservação e Manutençã                     0,00            0,00            0,00       79.558,97       79.558,97

33903051       Materiais Para Conservação e Manutençã                     0,00            0,00            0,00      124.650,00      124.650,00

33903099       Outros Materiais de Consumo                                0,00            0,00            0,00       10.727,05       10.727,05

33903625       Serviços de Limpeza e Conservação                          0,00            0,00            0,00        1.336,50        1.336,50

33903905       Serviços Técnicos Profissionais                            0,00            0,00            0,00        5.210,00        5.210,00

33903915       Limpeza de Veículos                                        0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903916       Manutenção e Conservação de Bens Imóve                     0,00            0,00            0,00        1.564,50        1.564,50

33903917       Manutenção e Conservação de Máquinas E                     0,00            0,00            0,00          225,00          225,00

33903919       Manutenção e Conservação de Veículos                       0,00            0,00            0,00       40.775,96       40.775,96

33903921       Manutenção e Conservação de Estradas E                     0,00            0,00            0,00       30.558,00       30.558,00

33903921       Manutenção e Conservação de Estradas E                     0,00            0,00            0,00       75.350,00       75.350,00

33903941       Fornecimento de Alimentação                                0,00            0,00            0,00          120,00          120,00

33903943       Serviços de Energia Elétrica                               0,00            0,00            0,00        5.794,51        5.794,51

33903944       Serviços de Água e Esgoto                                  0,00            0,00            0,00        1.699,09        1.699,09

33903951       Serviços de Análises e Pesquisas Cient                     0,00            0,00            0,00          855,00          855,00

33903963       Serviços Gráficos e Editoriais                             0,00            0,00            0,00        1.522,00        1.522,00

33903969       Seguros Em Geral                                           0,00            0,00            0,00       17.321,26       17.321,26

33903975       Multas e Infraçoes de Transito                             0,00            0,00            0,00           68,10           68,10

33903978       Limpeza e Conservação                                      0,00            0,00            0,00          834,92          834,92

33903999       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa J                     0,00            0,00            0,00        1.583,26        1.583,26

33904712       Contribuição Para o Pis/pasep                              0,00            0,00            0,00          864,19          864,19

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                               7.716,17            0,00        7.716,17        7.716,17            0,00

44000000            INVESTIMENTOS                                     7.716,17            0,00        7.716,17        7.716,17            0,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                7.716,17            0,00        7.716,17        7.716,17            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44905206       Aparelhos e Equipamentos de Comunicaçã                     0,00            0,00            0,00          310,00          310,00

44905212       Aparelhos e Utensílios domésticos                          0,00            0,00            0,00        4.372,98        4.372,98

44905235       Equipamentos de Processamento de dados                     0,00            0,00            0,00        1.959,00        1.959,00

44905238       Máquinas, Ferramentas e Utensílios de                      0,00            0,00            0,00          624,19          624,19

44905251       Peças Não Incorporáveis a Imóveis                          0,00            0,00            0,00          450,00          450,00

1051         Aquisição de Máquinas e Veiculos                             1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                                   1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

44000000            INVESTIMENTOS                                         1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                    1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

1052         Obras de Infraestrutura Rural                                0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                                   0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44000000            INVESTIMENTOS                                         0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00 
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0206    SEC.MUN.DE EDUCAÇÃO                                       2.146.220,01            0,00    2.146.220,01    1.993.820,53     -152.399,48

10        SAÚDE                                                      26.847,89            0,00       26.847,89       21.881,38       -4.966,51

306        ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO                                    26.847,89            0,00       26.847,89       21.881,38       -4.966,51

1002        ALIMENTAÇÃO ESCOLAR                                      26.847,89            0,00       26.847,89       21.881,38       -4.966,51

2024         Programa Suplem.de Alimentação Escolar                  26.847,89            0,00       26.847,89       21.881,38       -4.966,51

30000000            DESPESAS CORRENTES                               26.847,89            0,00       26.847,89       21.881,38       -4.966,51

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        26.847,89            0,00       26.847,89       21.881,38       -4.966,51

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               26.520,00            0,00       26.520,00       21.553,49       -4.966,51

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                  327,89            0,00          327,89          327,89            0,00

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903004       Gás Engarrafado                                            0,00            0,00            0,00          509,50          509,50

33903007       Gêneros de Alimentação                                     0,00            0,00            0,00       21.051,44       21.051,44

33903008       Animais Para Pesquisa e Abate                              0,00            0,00            0,00          289,37          289,37

33903096       Materiais de Consumo Pagamento Antecip                     0,00            0,00            0,00           31,07           31,07

12        EDUCAÇÃO                                                2.119.372,12            0,00    2.119.372,12    1.971.939,15     -147.432,97

361        ENSINO FUNDAMENTAL                                     1.706.583,17            0,00    1.706.583,17    1.593.314,90     -113.268,27

1201        ENSINO PARA TODOS                                     1.706.583,17            0,00    1.706.583,17    1.593.314,90     -113.268,27

2027         Manut.das Ativ.do Ensino Fundamental                 1.378.232,81            0,00    1.378.232,81    1.315.536,96      -62.695,85

30000000            DESPESAS CORRENTES                            1.084.661,34            0,00    1.084.661,34    1.027.790,13      -56.871,21

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                      940.332,81            0,00      940.332,81      926.683,83      -13.648,98

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              937.311,55            0,00      937.311,55      923.662,57      -13.648,98

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                3.021,26            0,00        3.021,26        3.021,26            0,00

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00      695.711,82      695.711,82

31901143       13º Salário                                                0,00            0,00            0,00       57.946,51       57.946,51

31901302       Contribuições Previdenciárias  Inss                        0,00            0,00            0,00      173.025,50      173.025,50

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                       144.328,53            0,00      144.328,53      101.106,30      -43.222,23

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              144.328,53            0,00      144.328,53      101.106,30      -43.222,23

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33901414       Diárias No País  Civil                                     0,00            0,00            0,00        2.640,00        2.640,00

33903001       Combustíveis e Lubrificantes Automotiv                     0,00            0,00            0,00        6.928,63        6.928,63

33903004       Gás Engarrafado                                            0,00            0,00            0,00        1.362,80        1.362,80

33903007       Gêneros de Alimentação                                     0,00            0,00            0,00        1.965,07        1.965,07

33903014       Material Educativo e Esportivo                             0,00            0,00            0,00          904,85          904,85

33903016       Material de Expediente                                     0,00            0,00            0,00        5.454,10        5.454,10

33903017       Material de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00        1.285,50        1.285,50

33903021       Material de Copa e Cozinha                                 0,00            0,00            0,00        1.481,64        1.481,64

33903022       Material de Limpeza e Produção de Higi                     0,00            0,00            0,00        4.788,51        4.788,51

33903024       Material Para Manutenção de Bens Imóve                     0,00            0,00            0,00          440,08          440,08

33903026       Material Elétrico e Eletrônico                             0,00            0,00            0,00          788,90          788,90

33903028       Material de Proteção e Segurança                           0,00            0,00            0,00           66,15           66,15

33903031       Sementes, Mudas de Plantas e Insumos                       0,00            0,00            0,00           66,10           66,10

33903039       Material Para Manutenção de Veículos                       0,00            0,00            0,00        7.014,66        7.014,66

33903042       Ferramentas                                                0,00            0,00            0,00          187,90          187,90

33903051       Materiais Para Conservação e Manutençã                     0,00            0,00            0,00          133,00          133,00

33903099       Outros Materiais de Consumo                                0,00            0,00            0,00        1.113,38        1.113,38

33903299       Outros Materiais de Distribuição Gratu                     0,00            0,00            0,00          724,80          724,80

33903301       Passagens Para o País                                      0,00            0,00            0,00          338,80          338,80

 33903613       Conferências, Exposições e Espetáculos                     0,00            0,00            0,00        4.992,00        4.992,00 
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33903707       Estagiários                                                0,00            0,00            0,00       13.420,00       13.420,00

33903901       Assinatura de Periódicos e Anuidades                       0,00            0,00            0,00           85,00           85,00

33903911       Locação de Softwares                                       0,00            0,00            0,00        2.160,00        2.160,00

33903915       Limpeza de Veículos                                        0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903919       Manutenção e Conservação de Veículos                       0,00            0,00            0,00        1.111,81        1.111,81

33903922       Exposições, Congressos e Conferências                      0,00            0,00            0,00          360,00          360,00

33903943       Serviços de Energia Elétrica                               0,00            0,00            0,00       10.094,89       10.094,89

33903944       Serviços de Água e Esgoto                                  0,00            0,00            0,00        5.168,45        5.168,45

33903947       Serviços de Comunicação Em Geral                           0,00            0,00            0,00        2.376,58        2.376,58

33903948       Serviços de Seleção e Treinamento                          0,00            0,00            0,00        3.501,00        3.501,00

33903957       Serviços de Processamento de dados                         0,00            0,00            0,00        1.480,00        1.480,00

33903958       Serviços de Telecomunicações                               0,00            0,00            0,00          436,00          436,00

33903963       Serviços Gráficos e Editoriais                             0,00            0,00            0,00       10.381,00       10.381,00

33903965       Serviços de Apoio Ao Ensino                                0,00            0,00            0,00           48,00           48,00

33903969       Seguros Em Geral                                           0,00            0,00            0,00        2.002,98        2.002,98

33903975       Multas e Infraçoes de Transito                             0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903983       Serviços de Cópias e Reprodução de doc                     0,00            0,00            0,00        2.446,92        2.446,92

33903999       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa J                     0,00            0,00            0,00        3.356,80        3.356,80

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                             293.571,47            0,00      293.571,47      287.746,83       -5.824,64

44000000            INVESTIMENTOS                                   293.571,47            0,00      293.571,47      287.746,83       -5.824,64

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              260.171,47            0,00      260.171,47      254.413,50       -5.757,97

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               33.400,00            0,00       33.400,00       33.333,33          -66,67

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44905198       Obras Contratadas                                          0,00            0,00            0,00       32.017,68       32.017,68

44905198       Obras Contratadas                                          0,00            0,00            0,00       97.500,00       97.500,00

44905230       Máquinas e Equipamentos Energéticos                        0,00            0,00            0,00          750,00          750,00

44905235       Equipamentos de Processamento de dados                     0,00            0,00            0,00       20.289,00       20.289,00

44905242       Mobiliário Em Geral                                        0,00            0,00            0,00        5.190,15        5.190,15

44905248       Veículos Diversos                                          0,00            0,00            0,00       33.333,33       33.333,33

44905248       Veículos Diversos                                          0,00            0,00            0,00       98.666,67       98.666,67

2028         Manut.do Transp.Escolar Fundamental                    328.350,36            0,00      328.350,36      277.777,94      -50.572,42

30000000            DESPESAS CORRENTES                              328.350,36            0,00      328.350,36      277.777,94      -50.572,42

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                       328.350,36            0,00      328.350,36      277.777,94      -50.572,42

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              327.879,02            0,00      327.879,02      277.306,60      -50.572,42

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                  471,34            0,00          471,34          471,34            0,00

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903001       Combustíveis e Lubrificantes Automotiv                     0,00            0,00            0,00       20.334,29       20.334,29

33903039       Material Para Manutenção de Veículos                       0,00            0,00            0,00       12.422,75       12.422,75

33903044       Material de Sinalização Visual e Afins                     0,00            0,00            0,00          115,00          115,00

33903915       Limpeza de Veículos                                        0,00            0,00            0,00          270,00          270,00

33903919       Manutenção e Conservação de Veículos                       0,00            0,00            0,00        5.814,07        5.814,07

33903926       Serviços de Transporte Escolar                             0,00            0,00            0,00      187.936,17      187.936,17

33903926       Serviços de Transporte Escolar                             0,00            0,00            0,00       45.406,02       45.406,02

33903969       Seguros Em Geral                                           0,00            0,00            0,00        5.252,70        5.252,70

33903981       Serviços Bancários                                         0,00            0,00            0,00            8,00            8,00

33903996       Outros Serviços de Terceiros Pessoa Ju                     0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903999       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa J                     0,00            0,00            0,00          218,94          218,94

362        ENSINO  MÉDIO                                             60.470,10            0,00       60.470,10       46.823,21      -13.646,89
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1201        ENSINO PARA TODOS                                        60.470,10            0,00       60.470,10       46.823,21      -13.646,89

2029         Apoio ao Ensino Médio                                   60.470,10            0,00       60.470,10       46.823,21      -13.646,89

30000000            DESPESAS CORRENTES                               60.470,10            0,00       60.470,10       46.823,21      -13.646,89

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        60.470,10            0,00       60.470,10       46.823,21      -13.646,89

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               56.927,00            0,00       56.927,00       43.280,11      -13.646,89

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                3.543,10            0,00        3.543,10        3.543,10            0,00

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33901899       Outros Auxílios Financeiros a Estudant                     0,00            0,00            0,00        6.190,08        6.190,08

33903926       Serviços de Transporte Escolar                             0,00            0,00            0,00       11.071,49       11.071,49

33903926       Serviços de Transporte Escolar                             0,00            0,00            0,00       29.553,64       29.553,64

33903981       Serviços Bancários                                         0,00            0,00            0,00            8,00            8,00

364        ENSINO SUPERIOR                                           32.000,00            0,00       32.000,00       24.727,52       -7.272,48

1201        ENSINO PARA TODOS                                        32.000,00            0,00       32.000,00       24.727,52       -7.272,48

2030         Apoio ao Ensino Superior                                32.000,00            0,00       32.000,00       24.727,52       -7.272,48

30000000            DESPESAS CORRENTES                               32.000,00            0,00       32.000,00       24.727,52       -7.272,48

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        32.000,00            0,00       32.000,00       24.727,52       -7.272,48

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               32.000,00            0,00       32.000,00       24.727,52       -7.272,48

33901899       Outros Auxílios Financeiros a Estudant                     0,00            0,00            0,00       24.727,52       24.727,52

365        EDUCAÇÃO INFANTIL                                        320.318,85            0,00      320.318,85      307.073,52      -13.245,33

1201        ENSINO PARA TODOS                                       320.318,85            0,00      320.318,85      307.073,52      -13.245,33

2031         Manut.do Transp.Escolar Infantil                        33.168,85            0,00       33.168,85       21.441,02      -11.727,83

30000000            DESPESAS CORRENTES                               33.168,85            0,00       33.168,85       21.441,02      -11.727,83

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        33.168,85            0,00       33.168,85       21.441,02      -11.727,83

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               32.800,00            0,00       32.800,00       21.072,17      -11.727,83

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                  368,85            0,00          368,85          368,85            0,00

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903099       Outros Materiais de Consumo                                0,00            0,00            0,00          125,00          125,00

33903926       Serviços de Transporte Escolar                             0,00            0,00            0,00       21.316,02       21.316,02

2032         Manut.da Educação Infantil                             287.150,00            0,00      287.150,00      285.632,50       -1.517,50

30000000            DESPESAS CORRENTES                              197.832,50            0,00      197.832,50      196.748,37       -1.084,13

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                      191.000,00            0,00      191.000,00      190.978,04          -21,96

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              191.000,00            0,00      191.000,00      190.978,04          -21,96

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00      145.428,02      145.428,02

31901143       13º Salário                                                0,00            0,00            0,00       10.713,95       10.713,95

31901302       Contribuições Previdenciárias  Inss                        0,00            0,00            0,00       34.836,07       34.836,07

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         6.832,50            0,00        6.832,50        5.770,33       -1.062,17

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                6.832,50            0,00        6.832,50        5.770,33       -1.062,17

33903026       Material Elétrico e Eletrônico                             0,00            0,00            0,00        5.294,33        5.294,33

33903029       Material Para Áudio, Vídeo e Foto                          0,00            0,00            0,00          476,00          476,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                              89.317,50            0,00       89.317,50       88.884,13         -433,37

44000000            INVESTIMENTOS                                    89.317,50            0,00       89.317,50       88.884,13         -433,37

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               55.317,50            0,00       55.317,50       55.317,50            0,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               34.000,00            0,00       34.000,00       33.566,63         -433,37

44905198       Obras Contratadas                                          0,00            0,00            0,00       88.884,13       88.884,13

0207    SEC.MUN.DE ASSIST.SOCIAL                                    107.001,00            0,00      107.001,00      104.834,11       -2.166,89

08        ASSISTÊNCIA SOCIAL                                        107.001,00            0,00      107.001,00      104.834,11       -2.166,89

244        ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA                                  107.001,00            0,00      107.001,00      104.834,11       -2.166,89

0801        ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                                107.001,00            0,00      107.001,00      104.834,11       -2.166,89

2008         Manut.da Sec.de Assistência Social                     107.000,00            0,00      107.000,00      104.834,11       -2.165,89
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30000000            DESPESAS CORRENTES                              107.000,00            0,00      107.000,00      104.834,11       -2.165,89

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                       83.000,00            0,00       83.000,00       80.834,11       -2.165,89

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               83.000,00            0,00       83.000,00       80.834,11       -2.165,89

31900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00       75.828,44       75.828,44

31901143       13º Salário                                                0,00            0,00            0,00        5.005,67        5.005,67

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        24.000,00            0,00       24.000,00       24.000,00            0,00

33500000            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM       24.000,00            0,00       24.000,00       24.000,00            0,00

33504399       Outras Subvenções Sociais                                  0,00            0,00            0,00       24.000,00       24.000,00

1057         Obras de Infraestrutura Social                               1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                                   1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

44000000            INVESTIMENTOS                                         1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                    1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

0208    SEC.MUN.DO DESENV.COMUNITÁRIO,CULTURA E ESPORTES            283.400,76            0,00      283.400,76      253.634,32      -29.766,44

08        ASSISTÊNCIA SOCIAL                                        145.200,76            0,00      145.200,76      132.414,22      -12.786,54

244        ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA                                  145.200,76            0,00      145.200,76      132.414,22      -12.786,54

0801        ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                                145.200,76            0,00      145.200,76      132.414,22      -12.786,54

2055         Manut.Secret.Desenv.Comunitário                        145.200,76            0,00      145.200,76      132.414,22      -12.786,54

30000000            DESPESAS CORRENTES                              145.200,76            0,00      145.200,76      132.414,22      -12.786,54

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                      106.900,00            0,00      106.900,00       99.170,10       -7.729,90

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              106.900,00            0,00      106.900,00       99.170,10       -7.729,90

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00       92.167,81       92.167,81

31901143       13º Salário                                                0,00            0,00            0,00        7.002,29        7.002,29

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        38.300,76            0,00       38.300,76       33.244,12       -5.056,64

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               28.100,00            0,00       28.100,00       23.043,36       -5.056,64

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               10.200,76            0,00       10.200,76       10.200,76            0,00

33900101       Proventos Pessoal Civil                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33901414       Diárias No País  Civil                                     0,00            0,00            0,00          700,00          700,00

33903645       Jetons a Conselheiros                                      0,00            0,00            0,00       30.553,72       30.553,72

33903945       Serviços de Gás                                            0,00            0,00            0,00        1.990,40        1.990,40

13        CULTURA                                                    92.000,00            0,00       92.000,00       83.733,43       -8.266,57

392        DIFUSÃO CULTURAL                                          92.000,00            0,00       92.000,00       83.733,43       -8.266,57

1301        DESENVOLVIMENTO CULTURAL                                 92.000,00            0,00       92.000,00       83.733,43       -8.266,57

2034         Manut.das Festividades Municipais                            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

30000000            DESPESAS CORRENTES                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                             0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

2035         Manut.das Ativ.Culturais                                92.000,00            0,00       92.000,00       83.733,43       -8.266,57

30000000            DESPESAS CORRENTES                               92.000,00            0,00       92.000,00       83.733,43       -8.266,57

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                       70.000,00            0,00       70.000,00       69.069,33         -930,67

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               70.000,00            0,00       70.000,00       69.069,33         -930,67

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00       63.967,97       63.967,97

31901143       13º Salário                                                0,00            0,00            0,00        5.101,36        5.101,36

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        22.000,00            0,00       22.000,00       14.664,10       -7.335,90

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               22.000,00            0,00       22.000,00       14.664,10       -7.335,90

33900000      Aplicações Diretas                                          0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33903005       Explosivos e Munições                                      0,00            0,00            0,00          260,00          260,00

33903015       Material Para Festividades e Homenagen                     0,00            0,00            0,00           21,45           21,45

 33903044       Material de Sinalização Visual e Afins                     0,00            0,00            0,00            0,00            0,00 
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33903099       Outros Materiais de Consumo                                0,00            0,00            0,00           24,20           24,20

33903299       Outros Materiais de Distribuição Gratu                     0,00            0,00            0,00        3.383,15        3.383,15

33903613       Conferências, Exposições e Espetáculos                     0,00            0,00            0,00          800,00          800,00

33903615       Locação de Imóveis                                         0,00            0,00            0,00        8.340,30        8.340,30

33903901       Assinatura de Periódicos e Anuidades                       0,00            0,00            0,00          535,00          535,00

33903959       Serviços de Áudio, Vídeo e Foto                            0,00            0,00            0,00        1.300,00        1.300,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                                   0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44000000            INVESTIMENTOS                                         0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44905242       Mobiliário Em Geral                                        0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

27        DESPORTO E LAZER                                           46.200,00            0,00       46.200,00       37.486,67       -8.713,33

812        DESPORTO COMUNITÁRIO                                      46.200,00            0,00       46.200,00       37.486,67       -8.713,33

2701        ESPORTE E LAZER                                          46.200,00            0,00       46.200,00       37.486,67       -8.713,33

2053         Manut.da Ativ.Esportivas                                46.200,00            0,00       46.200,00       37.486,67       -8.713,33

30000000            DESPESAS CORRENTES                               46.200,00            0,00       46.200,00       37.486,67       -8.713,33

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                       32.200,00            0,00       32.200,00       26.427,74       -5.772,26

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               32.200,00            0,00       32.200,00       26.427,74       -5.772,26

31901101       Vencimentos e Salários                                     0,00            0,00            0,00       24.697,34       24.697,34

31901143       13º Salário                                                0,00            0,00            0,00        1.730,40        1.730,40

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        14.000,00            0,00       14.000,00       11.058,93       -2.941,07

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               14.000,00            0,00       14.000,00       11.058,93       -2.941,07

33903014       Material Educativo e Esportivo                             0,00            0,00            0,00        2.823,93        2.823,93

33903999       Outros Serviços de Terceiros  Pessoa J                     0,00            0,00            0,00        8.235,00        8.235,00

0209    SEC.DA IND.COM.TURISMO E SERVIÇOS                           200.000,00            0,00      200.000,00      200.000,00            0,00

22        INDÚSTRIA                                                 200.000,00            0,00      200.000,00      200.000,00            0,00

661        PROMOÇÃO INDUSTRIAL                                      200.000,00            0,00      200.000,00      200.000,00            0,00

2201        DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL                              200.000,00            0,00      200.000,00      200.000,00            0,00

1046         Promoção da Industria e Comercio                       200.000,00            0,00      200.000,00      200.000,00            0,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                             200.000,00            0,00      200.000,00      200.000,00            0,00

44000000            INVESTIMENTOS                                         0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

45000000            INVERSÕES FINANCEIRAS                           200.000,00            0,00      200.000,00      200.000,00            0,00

45900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               10.000,00            0,00       10.000,00       10.000,00            0,00

45900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              190.000,00            0,00      190.000,00      190.000,00            0,00

45906103       Terrenos                                                   0,00            0,00            0,00      200.000,00      200.000,00

23        COMÉRCIO E SERVIÇOS                                             0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

695        TURISMO                                                        0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

2301        PROMOÇÃO DO TURISMO                                           0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

2047         Manut.das Ativ.Voltadas ao Turismo                           0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

30000000            DESPESAS CORRENTES                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                             0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                    0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

0210    FUNDO MUN.DE HABITAÇÃO                                            1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

16        HABITAÇÃO                                                       1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

482        HABITAÇÃO URBANA                                               1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

1601        SISTEMA HABITACIONAL                                          1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

1039         Apoio ao Sistema Habitacional                                1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

40000000            DESPESAS DE CAPITAL                                   1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

 44000000            INVESTIMENTOS                                         1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00 
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44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                                    1,00            0,00            1,00            0,00           -1,00

0211    FUNDO MUN.DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA                         10.000,00            0,00       10.000,00        2.435,00       -7.565,00

08        ASSISTÊNCIA SOCIAL                                         10.000,00            0,00       10.000,00        2.435,00       -7.565,00

243        ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE                    10.000,00            0,00       10.000,00        2.435,00       -7.565,00

0801        ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL                                 10.000,00            0,00       10.000,00        2.435,00       -7.565,00

2009         Manut.das Ativ.do Fundo M.da Infância e Adolescên       10.000,00            0,00       10.000,00        2.435,00       -7.565,00

30000000            DESPESAS CORRENTES                               10.000,00            0,00       10.000,00        2.435,00       -7.565,00

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        10.000,00            0,00       10.000,00        2.435,00       -7.565,00

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               10.000,00            0,00       10.000,00        2.435,00       -7.565,00

33903299       Outros Materiais de Distribuição Gratu                     0,00            0,00            0,00        2.305,00        2.305,00

33903638       Confecção de Uniformes, Bandeiras e Fl                     0,00            0,00            0,00          130,00          130,00

0212    PREVIDÊNCIA SOCIAL                                          442.000,00            0,00      442.000,00      390.450,61      -51.549,39

09        PREVIDÊNCIA SOCIAL                                        442.000,00            0,00      442.000,00      390.450,61      -51.549,39

271        PREVIDÊNCIA BÁSICA                                       442.000,00            0,00      442.000,00      390.450,61      -51.549,39

0901        PREVIDÊNCIA SOCIAL GERAL                                442.000,00            0,00      442.000,00      390.450,61      -51.549,39

2013         Encargos Previdênciarios do Regime Geral               442.000,00            0,00      442.000,00      390.450,61      -51.549,39

30000000            DESPESAS CORRENTES                              442.000,00            0,00      442.000,00      390.450,61      -51.549,39

31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                      430.000,00            0,00      430.000,00      383.349,12      -46.650,88

31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                              430.000,00            0,00      430.000,00      383.349,12      -46.650,88

31901302       Contribuições Previdenciárias  Inss                        0,00            0,00            0,00      383.349,12      383.349,12

33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                        12.000,00            0,00       12.000,00        7.101,49       -4.898,51

33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                               12.000,00            0,00       12.000,00        7.101,49       -4.898,51

33904718       Contribuição Previdenciária Sobre Serv                     0,00            0,00            0,00        7.101,49        7.101,49

0214    RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                      12.100,00            0,00       12.100,00            0,00      -12.100,00

99        RESERVA DE CONTINGENCIA                                    12.100,00            0,00       12.100,00            0,00      -12.100,00

999        RESERVA DE CONTINGENCIA                                   12.100,00            0,00       12.100,00            0,00      -12.100,00

9999        RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                  12.100,00            0,00       12.100,00            0,00      -12.100,00

2054         Reserva de Contingência                                 12.100,00            0,00       12.100,00            0,00      -12.100,00

90000000            RESERVA DE CONTINGÊNCIA                          12.100,00            0,00       12.100,00            0,00      -12.100,00

99000000            RESERVA DE CONTINGÊNCIA                          12.100,00            0,00       12.100,00            0,00      -12.100,00

99990000            RESERVA DE CONTINGÊNCIA                          12.100,00            0,00       12.100,00            0,00      -12.100,00

99999900            RESERVA DE CONTINGÊNCIA                          12.100,00            0,00       12.100,00            0,00      -12.100,00

 99999999            RESERVA DE CONTINGÊNCIA                          12.100,00            0,00       12.100,00            0,00      -12.100,00 

TOTAL GERAL                                                       7.966.185,24       50.440,00    8.016.625,24    7.364.818,38     -651.806,86

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR  CRC 020276/O-4

                               NELSON MÁRIO GRASSI                      ELZA RINALDI COSER
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA            Balanço Orçamentário - Anexo 12 da lei nr 4.320/64                 Emissão: 31/12/2012

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Títulos                            Previsão      Execução     Diferença Títulos                            Previsão      Execução      Diferença

Receitas Correntes             8.704.000,00  8.154.286,70    549.713,30 CRÉD. ORÇAM. SUPLEMENTAR       7.966.185,24  7.321.978,16    644.207,08

 Receita Tributária              312.355,00    306.782,81      5.572,19  Corrente                      6.200.647,03  5.754.187,12    446.459,91

 Receita de Contribuições          1.000,00          0,00      1.000,00  Capital                       1.753.438,21  1.567.791,04    185.647,17

 Receita Patrimonial              47.260,00     27.543,26     19.716,74 CRÉDITO ESPECIAL                  50.440,00     42.840,22      7.599,78

 Receita Agropecuária              2.420,00          0,00      2.420,00  Corrente                         49.963,81     42.364,03      7.599,78

 Receita industrial                    0,00          0,00          0,00  Capital                             476,19        476,19          0,00

 Receita de Serviços             101.640,00     88.701,97     12.938,03 RESERVA DE CONTINGÊNCIA           12.100,00          0,00     12.100,00

 Transferências Correntes     10.034.180,00  9.333.850,05    700.329,95 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CO          0,00  2.042.174,54 -2.042.174,54

 Outras Receitas Correntes        66.565,00     42.708,22     23.856,78

 (-) Deduções da Receita Corr -1.861.420,00 -1.645.299,61   -216.120,39

Receitas Intra-Orçamentárias           0,00          0,00          0,00

 (-) Deduções das Receitas In          0,00          0,00          0,00

Receitas de Capital                    7,00    598.488,19   -598.481,19

 Operações de Crédito                  0,00    317.545,48   -317.545,48

 Alienação de Bens                     0,00          0,00          0,00

 Amortização de Empréstimos            0,00          0,00          0,00

 Transferências de Capital             7,00    280.942,71   -280.935,71

 Outras Receitas de Capital            0,00          0,00          0,00

 (-) Deduções da Receita Capi          0,00          0,00          0,00

Receitas Intra-Orçamentárias           0,00          0,00          0,00

 (-) Deduções das Receita Int          0,00          0,00          0,00

INTERFERÊNCIAS ATIVAS                  0,00          0,00          0,00

 Transferências Financeiras R          0,00          0,00          0,00

SOMA                           8.704.007,00  8.752.774,89    -48.767,89 SOMA                           8.016.625,24  9.406.992,92 -1.390.367,68

DÉFICIT                                0,00    654.218,03   -654.218,03 SUPERÁVIT                        687.381,76          0,00    687.381,76

TOTAL                          8.704.007,00  9.406.992,92   -702.985,92 TOTAL                          8.704.007,00  9.406.992,92   -702.985,92

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR  CRC 020276/O-4

                               NELSON MÁRIO GRASSI                      ELZA RINALDI COSER
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA             Balanço Financeiro - Anexo 13 da lei nr 4.320/64                  Emissão: 31/12/2012

                           RECEITA                                                         DESPESA

                  TÍTULOS                        R$                           TÍTULOS                        R$

ORÇAMENTÁRIAS                                 8.752.774,89  ORÇAMENTÁRIAS                                 9.406.992,92

Receitas Correntes                            8.154.286,70  Despesas Correntes                            5.796.551,15

 Receita Tributária                             306.782,81   Pessoal e Encargos Sociais                   3.259.210,95

 Receita de Contribuições                             0,00   Juros e Encargos da Dívida                      10.021,60

 Receita Patrimonial                             27.543,26   Outras Despesas Correntes                    2.527.318,60

 Receita Agropecuária                                 0,00  Despesas de Capital                           1.568.267,23

 Receita Industrial                                   0,00   Investimentos                                1.134.445,44

 Receitas de Serviços                            88.701,97   Inversões Financeiras                          200.000,00

 Transferências Correntes                     9.333.850,05   Amortização da Dívida                          233.821,79

 Outras Receitas Correntes                       42.708,22  Interferências Passivas                       2.042.174,54

 (-) Deduções da Receita Corrente            -1.645.299,61   Transferências Financeiras Concedidas        2.042.174,54

Receitas de Capital                             598.488,19

 Operações de Crédito                           317.545,48

 Alienação de Bens                                    0,00

 Amortização de Empréstimos                           0,00

 Transferências de Capital                      280.942,71

 Outras Receitas de Capital                           0,00

 (-) Deduções da Receita de Capital                   0,00

INTERFERÊNCIAS ATIVAS                                 0,00

 Transferências Financeiras Recebidas                 0,00

EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS                             679.594,20  EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS                             885.138,15

Interferências Ativas                                 0,00  Interferências Passivas                               0,00

Realizável                                       10.842,95  Realizável                                       10.842,95

 Créditos em Circulação                          10.842,95   Créditos em Circulação                          10.842,95

 Valores Pendentes a Curto Prazo                      0,00   Valores Pendentes a Curto Prazo                      0,00

 Depósitos Realizáveis a Longo Prazo                  0,00   Depósitos Realizáveis a Longo Prazo                  0,00

 Créditos Realizáveis a Longo Prazo                   0,00   Créditos Realizáveis a Longo Prazo                   0,00

Depósitos                                       433.611,14  Depósitos                                       433.611,14

 Consignações                                   433.611,14   Consignações                                   433.611,14

 Depósitos de Diversas Origens                        0,00   Depósitos de Diversas Origens                        0,00

Restos a Pagar                                  233.394,62  Restos a Pagar                                  440.684,06

 Obrigações a Pagar                             233.394,62   Obrigações a Pagar                             440.684,06

Serviço da Dívida a Pagar                             0,00  Serviço da Dívida a Pagar                             0,00

 Entidades Credoras                                   0,00   Entidades Credoras                                   0,00

 Operações de Crédito em Liquidação                   0,00   Operações de Crédito em Liquidação                   0,00

Outras Operações                                      0,00  Outras Operações                                      0,00

 Valores pendentes a Curto Prazo                      0,00   Valores pendentes a Curto Prazo                      0,00

 Depósitos Exigíveis a Longo Prazo                    0,00   Depósitos Exigíveis a longo Prazo                    0,00

 Outras Obrigações                                    0,00   Outras Obrigações                                    0,00

 Acréscimos Patrimoniais                          1.745,49   Decréscimos Patrimoniais                             0,00

SOMA                                          9.432.369,09  SOMA                                         10.292.131,07

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR                   1.032.366,89  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE                 172.604,91

 Caixa                                                0,00   Caixa                                                0,00

 Bancos Conta Movimento                         571.371,62   Bancos Conta Movimento                          52.837,17

 Bancos Conta Vinculada                         460.995,27   Bancos Conta Vinculada                         119.767,74

TOTAL                                        10.464.735,98  TOTAL                                        10.464.735,98

###   Nota Explicativa   ###

                       ___________________________________     ___________________________________

                                PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR  CRC 020276/O-4

                               NELSON MÁRIO GRASSI                      ELZA RINALDI COSER
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA            Balanço PAtrimonial - Anexo 14 da lei nr 4.320/64                  Emissão: 31/12/2012

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                            ATIVO                                                          PASSIVO

                   TÍTULOS                         R$                            TÍTULOS                         R$

FINANCEIRO                                        172.604,91  FINANCEIRO                                        233.784,62

 DISPONÍVEL                                       172.604,91   DEPÓSITOS                                              0,00

  Bancos Conta Movimento                           52.837,17    Depósitos de Diversas Origens                         0,00

  Bancos Conta Vinculada                          119.767,74   RESTOS A PAGAR                                   233.784,62

 REALIZÁVEL                                             0,00    Obrigações a Pagar                              233.784,62

PERMANENTE                                      6.754.872,73  PERMANENTE                                        423.615,56

 CRÉDITOS                                         168.127,77   DÍVIDA FUNDADA INTERNA                           423.615,56

  Créditos a Receber                              168.127,77    Em Títulos (Curto Prazo)                              0,00

  Empréstimos e Financiamentos                          0,00    Por Contratos (Curto Prazo)                     139.428,21

  Adiantamentos Concedidos                              0,00    Por Contratos (Longo Prazo)                     284.187,35

 DÍVIDA ATIVA                                      80.766,65    Dívidas Renegociadas                                  0,00

  Créditos Inscritos em Dívida Ativa (Curto P      14.605,62   DIVERSOS                                               0,00

  Créditos Inscritos em Dívida Ativa (Longo P      66.161,03    Depósitos Judiciais                                   0,00

 IMOBILIZADO                                    6.505.978,31

  Bens Móveis e Imóveis                         6.505.978,31

   Bens Imóveis                                 3.412.220,19

   Bens Móveis                                  3.093.758,12

ATIVO REAL                                      6.927.477,64  PASSIVO REAL                                      657.400,18

SALDO PATRIMONIAL                               6.270.077,46

 ATIVO REAL LÍQUIDO                             6.270.077,46

  Patrimônio Líquido                            6.270.077,46

COMPENSADO                                        150.081,17  COMPENSADO                                        150.081,17

 Ativo Compensado                                 150.081,17   Passivo Compensado                               150.081,17

TOTAL                                           7.077.558,81  TOTAL                                           7.077.558,81

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

| Para cobertura do aparente defict financeiro, o qual refere-se a despesas    |

| empenhadas e não liquidadas de obras em andamento, foram inscritos em        |

| receita a realizar, o Convênio 3080, firmado entre o Municipio e o Governo   |

| do Estado, no valor de R$ 52.191,80 (Cinquenta e dois mil, cento e noventa   |

| e um reais e oitenta centávos), e a Operação de Credito Firmado entre o      |

| Município e o BADESC, no valor de R$ 115.935,97 (Cento e quinze mil,         |

| novecentos e trinta e cinco reais e noventa e sete centávos, totalizando R$  |

| 168.127,77 (Cento e sessenta e oito mil, cento e vinte e sete reais e        |

| setenta e sete centávos.                                                     |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR  CRC 020276/O-4

                               NELSON MÁRIO GRASSI                      ELZA RINALDI COSER
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA  Demonstração das Variações Patrimoniais - Anexo 15 da lei nr 4.320/64        Emissão: 31/12/2012

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

              VARIAÇÕES ATIVAS                     R$                      VARIAÇÕES PASSIVAS                    R$

RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA            9.606.998,32  RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA            9.428.681,46

 Receitas Correntes                             8.154.286,70   DESPESAS                                       7.364.818,38

  Receita Tributária                              306.782,81    Despesas Correntes                            5.796.551,15

  Receita Patrimonial                              27.543,26     Pessoal e Encargos Sociais                   3.259.210,95

  Receita de Serviços                              88.701,97     Juros e Encargos da Dívida                      10.021,60

  Transferências Correntes                      9.333.850,05     Outras despesas correntes                    2.527.318,60

  Outras Receitas Correntes                        42.708,22    Despesas de Capital                           1.568.267,23

  (-) Deduções da Receita Corrente             -1.645.299,61     Investimentos                                1.134.445,44

 Receitas de Capital                              598.488,19     Inversões Financeiras                          200.000,00

  Operações de Crédito                            317.545,48     Amortização da Dívida                          233.821,79

  Transferências de Capital                       280.942,71   INTERFERÊNCIAS PASSIVAS                        2.042.174,54

 MUTAÇÕES PATRIMONIAIS                            854.223,43    Transferências Financeiras Concedidas         2.042.174,54

  INCORPORAÇÕES DE ATIVOS                         620.401,64   MUTAÇÕES PATRIMONIAIS                             21.688,54

   Aquisição de Bens                              620.401,64    DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS                        21.688,54

    Bens Imóveis                                  368.818,31     Liquidação de Créditos                          21.688,54

    Bens Móveis                                   251.583,33      Recebimentos de Dívida Ativa                   21.688,54

  DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS                     233.821,79

   Operações de Créditos - Em Contratos           233.821,79

INDEPENDENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA             816.782,60  INDEPENDENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA             317.554,80

 ACRÉSCIMOS PATRIMONIAIS                          816.782,60   DECRÉSCIMOS PATRIMONIAIS                         317.554,80

  INCORPORAÇÃO DE ATIVOS                          815.037,11    DESINCORPORAÇÕES DE ATIVOS                            9,32

   Incorporação de Bens Imóveis                   619.588,95     Baixa de Bens Móveis                                 9,32

   Incorporação de Direitos                       168.127,77      Baixa de Direitos                                   9,32

    Créditos a Receber                            168.127,77       Créditos a Receber                                 9,32

     Outros Créditos a Receber                    168.127,77        Dívida Ativa - Cancelamento                       9,32

   Créditos Realizáveis a Longo Prazo              27.320,39    INCORPORAÇÕES DE PASSIVOS                       317.545,48

    Dívida Ativa - Inscrição                       27.320,39     Incorporação de Obrigações                     317.545,48

  DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS                       1.745,49      Operações de Crédito - Em Contratos           317.545,48

   Cancelamento de Restos a Pagar                   1.745,49

Total das Variações Ativas                     10.423.780,92  Total das Variações Passivas                    9.746.236,26

RESULTADO PATRIMONIAL                             677.544,66

 Superávit Verificado                             677.544,66

TOTAL GERAL                                    10.423.780,92  TOTAL GERAL                                    10.423.780,92

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR  CRC 020276/O-4

                               NELSON MÁRIO GRASSI                      ELZA RINALDI COSER
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                        [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Anexo 16 da lei nr. 4.320/64

                                      Demonstração da Dívida Fundada - Balanço Geral

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                 A U T O R I Z A Ç Õ E S                          Saldo      MOVIMENTO NO EXERCÍCIO      SALDO P/ EXERCÍCIO

Leis nr. e Data                      qnt.    Vlr Emissão       Anterior     Inscrição        Baixa      qnt.          VALOR

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNA         0000     317.545,48     657.437,35            0,00     233.821,79  0000     423.615,56

 Em Contratos                        0000     317.545,48     657.437,35            0,00     233.821,79  0000     423.615,56

B. BRASIL PROVIAS LEIS 412 E 421/20090000           0,00     194.641,87            0,00      88.571,79  0000     106.070,08

OPERAÇÃO DE CRÉDITO BADESC LEI Nº 481 

DE 29/09/2011CONTRATO 2012003101     0036     317.545,48     317.545,48            0,00           0,00  0000     317.545,48

OPERAÇÃO CREDITO BADESC LEI 397 DE 

26/03/2009, CONTRATO 200901480       0000           0,00     145.250,00            0,00     145.250,00  0000           0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNA         0000           0,00           0,00            0,00           0,00  0000           0,00

DÉBITOS CONSOLIDADOS                 0000           0,00           0,00            0,00           0,00  0000           0,00

TOTAL GERAL                                   317.545,48     657.437,35            0,00     233.821,79           423.615,56

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR  CRC 020276/O-4

                               NELSON MÁRIO GRASSI                      ELZA RINALDI COSER
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM                       [BALANÇO DE 2012]                                      Exercício: 2012

ESTADO DE SANTA CATARINA      Demonstração da Dívida Flutuante - Anexo 17 da lei nr 4.320/64           Emissão: 31/12/2012

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                                                                                Movimentação no Exercício       Saldo para

TÍTULOS                                                          Sld.Anterior      Inscrição          Baixa Exercício Seg.

DEPÓSITOS                                                                0,00     433.611,14     433.611,14           0,00

 Consignações                                                            0,00     433.611,14     433.611,14           0,00

 Depósitos de Diversas Origens                                           0,00           0,00           0,00           0,00

SUBTOTAL                                                                 0,00     433.611,14     433.611,14           0,00

RESTOS A PAGAR                                                     441.074,06     824.995,31   1.032.284,75     233.784,62

 Obrigações a Pagar                                                441.074,06     824.995,31   1.032.284,75     233.784,62

  Fornecedores                                                     121.741,50           0,00     121.741,50           0,00

  Convênios a Pagar                                                    390,00           0,00         390,00           0,00

  Pessoal a Pagar                                                        0,00           0,00           0,00           0,00

  Precatórios a Pagar                                                    0,00           0,00           0,00           0,00

  Encargos Sociais a Recolher                                            0,00     591.210,69     591.210,69           0,00

  Restos a Pagar Não Processados                                   318.942,56     233.784,62     318.942,56     233.784,62

  Débitos Diversos a Pagar                                               0,00           0,00           0,00           0,00

SUBTOTAL                                                           441.074,06   1.258.606,45   1.465.895,89     233.784,62

DEBITO EM TESOURARIA                                                     0,00           0,00           0,00           0,00

SERVICO DA DÍVIDA A PAGAR                                                0,00           0,00           0,00           0,00

 Operações de Crédito em Liquidação                                      0,00           0,00           0,00           0,00

OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO                                          0,00           0,00           0,00           0,00

DEPÓSITOS EXIGÍVEIS A LONGO PRAZO                                        0,00           0,00           0,00           0,00

TOTAL GERAL                                                        441.074,06   1.258.606,45   1.465.895,89     233.784,62

+------------------------------------------------------------------------------+

|###   Nota Explicativa   ###                                                  |

+------------------------------------------------------------------------------+

                       ___________________________________     ___________________________________

                                PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR  CRC 020276/O-4

                               NELSON MÁRIO GRASSI                      ELZA RINALDI COSER
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FABIANA 
DE FREITAS 
SOUZA

003.775.319-
36 SECRETARIA SEDUCE 14/02/2013

HELENA DE 
CARVALHO

578.457.869-
34 SECRETARIA SEDUCE 14/02/2013

JANE MERI 
MARTINS

398.371.909-
06

C.M.E.I. 
RAIOS DE SOLSEDUCE 14/02/2013

JANE ROSE 
MARTINS

776.156.549-
04 SECRETARIA SEDUCE 14/02/2013

JERUZIA 
PIRES

542.708.201-
87 SECRETARIA SEDUCE 14/02/2013

JOÃO BATISTA 
DE SOUZA 
CAMPOS

344.922.329-
15

C.M.E.I. 
CORAÇÃO DE 
MÃE SEDUCE 14/02/2013

KELLY 
LOURENÇO 
DOMINGOS

064.921.519-
25

C.M.E.I. 
DORACI DE 
SOUZA SPIL-
LERE SEDUCE 14/02/2013

LENICE DA 
SILVA GON-
ÇALVES

952.309.559-
53

C.M.E.I. MOA-
CIR ORIGE SEDUCE 14/02/2013

MAGALI 
APARECIDA 
VIEIRA

806.475.299-
04 SECRETARIA SEDUCE 14/02/2013

MARCELO 
SALVADOR 
MARTINS

053.134.479-
71

C.M.E.I. 
ALTONA SEDUCE 14/02/2013

MARGARETE 
M.DE SOUZA 
SILVERIO

770.039.429-
68

C.M.E.I. LAU-
RA PERFEITO SEDUCE 14/02/2013

MARIA GO-
RETTI INACIO  
BARREIROS

443.694.689-
49

E.B.M. BASI-
LEU JOSÉ DA 
SILVA SEDUCE 14/02/2013

MARIA HE-
LENA ALVES 
CARDOSO

578.550.569-
04

C.M.E.I. CIDÁ-
LIA SOARES 
MENEZES SEDUCE 14/02/2013

MARILEIA DA 
SILVA QUERI-
NO ALVES

521.049.749-
68

E.M. JOÃO PE-
DRO TAVARES SEDUCE 14/02/2013

RAQUEL 
TEREZINHA 
DUARTE 
INACIO

578.460.069-
91

E.B.M.      
JOSÉ 
VANDERLEI 
MAYER SEDUCE 14/02/2013

ROSA MARIA 
CARPES 
DAVID

306.029.129-
20

C.M.E.I. 
DOMINGOS 
FRASSON SEDUCE 14/02/2013

ROSINEIDE 
DAVID DOS 
PASSOS CRIS-
PIM

691.521.369-
49

E.M. TEREZI-
NHA PINHO 
DE SOUZA SEDUCE 14/02/2013

SANDRA 
REGINA DE 
SOUZA AVILA

691.250.079-
04

C.M.E.I.     
JUCI DOS 
SANTOS DE 
SOUZA SEDUCE 14/02/2013

SCHEILA 
REGINA M. P. 
ALVES

037.053.809-
90 SECRETARIA SEDUCE 14/02/2013

SHIRLEY NAS-
CIMENTO DOS 
PASSOS

037.822.599-
55 SECRETARIA SEDUCE 14/02/2013

SONIA RE-
GINA ALVES 
PIRES

578.459.219-
04 SECRETARIA SEDUCE 14/02/2013

TÂNIA BIT-
TENCOURT 
MOTA ALVES

888.384.129-
87 SECRETARIA SEDUCE 14/02/2013

Imbituba

Prefeitura

Portaria PMI/DGP Nº 079/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 079, de 07 de março de 2013.   
Dispõe sobre a nomeação de Servidores com cargo de Diretor e 
Coordenador de Unidades Educativas, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar n.º 
3.892, de 03 de maio de 2011, considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, os(as) abaixo relacionados(as), para exercerem 
os respectivos cargos de Diretores/Coordenadores das respectivas 
Unidades Educativas, vinculadas a Secretaria Municipal de Educa-
ção, conforme descrito na referida tabela.

NOME CPF
UNIDADE 
EDUCATIVA SECRETARIA NOMEAÇÃO

ADRIANA DA 
SILVA CANTO

691.540.589-
53

E.B.M.PE.DR. 
ITAMAR LUÍS 
DA COSTA SEDUCE 14/02/2013

ADRIANA 
DE SOUZA 
MIGUEL HER-
CÍLIO

888.426.659-
91 SECRETARIA SEDUCE 14/02/2013

ADRIANE 
ONDINA DA 
SILVA DE 
SOUZA

764.570.609-
00 SECRETARIA SEDUCE 14/02/2013

CELIANE 
FIGUEIREDO 
INOCENTE

764.572.069-
72 SECRETARIA SEDUCE 14/02/2013

CLAUDIA 
MARIA LOPES 
DA SILVA 

520.790.829-
49

E.M.        
UGERO PITTI-
GLIANI SEDUCE 14/02/2013

CLAUDIA 
REGINA MEN-
DES NUNES 
.FERNANDES

749.721.039-
49 SECRETARIA SEDUCE 14/02/2013

CLÉLIA BIT-
TENCOURT DE 
SOUZA 

888.421.429-
72

C.M.E.I. ME-
NINO DEUS SEDUCE 14/02/2013

CLEUSA 
BERNARDINA 
FLORES ROSA

868.946.339-
91 SECRETARIA SEDUCE 14/02/2013

CRISTIANE 
TOKARSKI 
ESPEZIM

730.160.049-
68

E.M.ETELVINA 
DE SOUZA 
PEREIRA SEDUCE 14/02/2013

ELIANE DA 
SILVEIRA 
MORAES

017.564.659-
75 SECRETARIA SEDUCE 14/02/2013

ELIANE DE 
JESUS

888.454.359-
20 SECRETARIA SEDUCE 14/02/2013

ELIETE 
CARVALHO DE 
SOUZA

591.546.089-
53

C.M.E.I. 
MARILE F. 
POLLACHINI SEDUCE 14/02/2013

ELIZABETE   
OLIVEIRA 
DOS PASSOS 
VIEIRA

691.531.839-
91

C.M.E.I. AL-
CEU ROCHA-
DEL DA SILVA SEDUCE 14/02/2013
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Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 083/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 083, de 12 de março de 2013.   
Dispõe sobre a nomeação de Servidores pertencentes ao Quadro 
Geral em Cargos Comissionados, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar n.º 
3.892, de 03 de maio de 2011, considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, os abaixo relacionados(as), para exercerem os 
respectivos cargos descritos na referida tabela, com a remunera-
ção consignada na legislação pertinente.

NOME DO SER-
VIDOR CARGO EFETIVO

CARGO EM CO-
MISSÃO/LEI

LOTAÇÃO SECRE-
TARIA

ANDREZA BARCE-
LOS CARVALHO

ADMINISTRA-
DORA

DIRETORA DE 
GESTÃO DE 
PESSOAS SEAGP

ARLEI LIMA PROFESSOR

SUPERVISOR DO 
PROGRAMA SAÚ-
DE DA FAMÍLIA 
- PSF SEDUCE

CLAUDIONOR 
MARCOS DE 
CASTRO

AGENTE ADMI-
NISTRATIVO

EXECUTIVO 
FISCAL (LEI Nº 
2.904/2006)

PROCURADORIA 
GERAL

ALINE CARDOSO 
PACHECO PROFESSORA

COORDENADORA 
– BOLSA FAMÍLIA SEDESTH

ERICO JOSE 
LAURENTINO

ASSISTENTE AD-
MINISTRATIVO

EXECUTIVO 
FISCAL (LEI Nº 
2.904/2006)

PROCURADORIA 
GERAL

EUGENIO DA 
ROSA

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS

SUPERVISOR 
DO SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS AUTO-
MOTORES SEINFRA

EUCLIDES DE 
OLIVEIRA PORTO ADVOGADO

ASSESSOR JURÍ-
DICO

PROCURADORIA 
GERAL

DIEGO SILVEIRA ADVOGADO
ASSESSOR JURÍ-
DICO

PROCURADORIA 
GERAL

FERNANDO MELO 
DA SILVA

ASSISTENTE AD-
MINISTRATIVO

EXECUTIVO 
FISCAL (LEI Nº 
2.904/2006)

PROCURADORIA 
GERAL

VALDIRENE 
DIAS GON-
ÇALVES

888.453.119-
53 SECRETARIA SEDUCE 14/02/2013

VALQUIRIA 
CORREA 
AGUIAR

416.470.419-
53 SECRETARIA SEDUCE 14/02/2013

VERA LUCIA 
FERREIRA DO 
NASCIMENTO

398.365.339-
15 SECRETARIA SEDUCE 14/02/2013

VERA LÚCIA 
VIEIRA SIL-
VEIRA

591.555.669-
87 SECRETARIA SEDUCE 14/02/2013

VERA MÁRCIA 
C.CATEANO  
ROSA

509.573.689-
68

C.M.E.I. CLA-
RA HEITCH 
SOARES SEDUCE 14/02/2013

ZENAIDE OVI-
DIO LUCIO

455.240.769-
49

E.M.      BE-
LARMINDA 
DE SOUZA 
PIRES SEDUCE 14/02/2013

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 14 de fevereiro de 2013, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 07 de março de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 082/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 082, de 12 de março de 2013.
Dispõe sobre a nomeação de Servidores Comissionados, e dá ou-
tras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar n.º 
3.892, de 03 de maio de 2011, considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, os abaixo relacionados(as), para exercerem os 
respectivos cargos descritos na referida tabela, com a remunera-
ção consignada na legislação pertinente.

NOME CPF CARGO SECRETARIA NOMEAÇÃO
Mônica de 
Farias Pires 
Martins

888.481.599-
15

Chefe de De-
partamento

SMS 01/02/2013

José Mário da 
Silva

416.434.889-
53

Assessor III SEDUCE 01/02/2013

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 1º de fevereiro de 2013, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 12 de março de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 1º de fevereiro de 2013, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 12 de março de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Extrato de Publicação de Pregão Presencial Nº 
16/2013 - PMI
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 19/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2013

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 26 de março de 2013, licitação na modalidade 
de Pregão Presencial para Registro de Preço do tipo menor preço 
por item, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei 
complementar n° 123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidia-
riamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, para contratação 
de empresas para o fornecimento de material de consumo, lim-
peza e higienização, para uso das Secretarias Municipais, Fundo 
municipal de saúde, Sedesth, CREAS, reuniões EFS e NASF, CAPS, 
Grupo de Idoso e Mulher e Peti da Prefeitura Municipal de Imbi-
tuba. A íntegra do Edital poderá ser retirada somente no Depar-
tamento de Licitações, situado à Av. Dr. João Rimsa, 531, Centro, 
das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira.

Imbituba, 14 de março de 2013.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Pregoeiro Oficial

Publicação de Extrato de Pregão Presencial 16/2013 
(PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 19/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2013

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 26 de março de 2013, licitação na modalidade 
de Pregão Presencial para Registro de Preço do tipo menor preço 
por item, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei 
complementar n° 123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidia-
riamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, para contratação 
de empresas para o fornecimento de material de consumo, lim-
peza e higienização, para uso das Secretarias Municipais, CREAS, 
reuniões EFS e NASF, CAPS, Grupo de Idoso e Mulher e Peti da 
Prefeitura Municipal de Imbituba. A íntegra do Edital poderá ser 
retirada somente no Departamento de Licitações, situado à Av. Dr. 
João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda 
á Sexta-feira.

Imbituba, 14 de março de 2013.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Pregoeiro Oficial

JADIR JOAQUIM 
MARIA

AGENTE ADMI-
NISTRATIVO

SUPERVISOR DO 
ARQUIVO PÚBLI-
CO MUNICIPAL SEAGP

JOSIANE DOS 
SANTOS CAR-
DOSO

AGENTE ADMI-
NISTRATIVA

SUPERVISORA 
DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO 
FINANCEIRO SMS

LADJANE BELLINA 
DE BITTENCOURT

ASSISTENTE AD-
MINISTRATIVO

EXECUTIVO 
FISCAL (LEI Nº 
2.904/2006)

PROCURADORIA 
GERAL

LUCIANO ALVES 
ZANINI ADMINISTRADOR

EXECUTIVO 
FISCAL (LEI Nº 
2.904/2006)

PROCURADORIA 
GERAL

MARÍLIA MEN-
DINÇA

ASSISTENTE 
SOCIAL

SUPERVISORA DO 
PROGRAMA DST/
AIDS SMS

MAURICIO MA-
ZZOCA PIRES

AGENTE ADMII-
NISTRATIVO DIRETOR SEINFRA

MILANE REGI-
NA DOMINGOS 
ARENT CONTADORA

SUPERVISORA 
DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO - 
SGOP CONTROLADORIA

ROSINETE DELFI-
NO LAURINDO

ASSISTENTE 
SOCIAL

COORDENADORA 
- HABITAÇÃO SEDESTH

ROZENILDA MA-
TOS RODRIGUES 
DA ROSA PROFESSORA

SUPERVISORA – 
PROJETO SÓCIO-
ESPORTIVOS SEDUCE

RUBENS DAVID
TÉC. EM EDIFICA-
ÇÕES

EXECUTIVO 
FISCAL (LEI Nº 
2.904/2006)

PROCURADORIA 
GERAL

SIMONE HIPOLI-
TO MARTINS

ADMINISTRA-
DORA

SUPERVISORA 
DE AUDITORIA E 
PROCESSOS AD-
MINISTRATIVOS CONTROLADORIA

VANESSA GOMES 
RAFAEL ENFERMEIRA

SUPERVISORA 
POLICLÍNICA 
MUNICIPAL

SMS

VIVIANE MAR-
QUES BEZERRA

ASSISTENTE 
SOCIAL

COORDENADORA 
- CRAS SEDESTH

VOLNEI ABREU 
DE ARAUJO

ASSISTENTE AD-
MINISTRATIVO

EXECUTIVO 
FISCAL (LEI Nº 
2.904/2006)

PROCURADORIA 
GERAL

WAGNER LUIZ 
RAUSSENG OLE-
GÁRIO

ANALISTA DE 
SISTEMAS

SUPERVISOR – 
PROJETO CIDADE 
DIGITAL SEAGP
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JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 65, incisos III e VII da Lei Orgânica do Município e 
artigo 105, inciso I da Lei Complementar 07/2001 de 15/10/2001,

DECRETA:
Art. 1º - O regime de adiantamento caracteriza-se pela destina-
ção de recursos financeiros a servidor público municipal, para a 
realização de despesa pública que não possa se subordinar ao 
processo normal de aplicação, sempre precedido do empenho em 
dotação própria, observados os dispositivos da Lei Municipal nº 
1683/2013 de 11 de março de 2013.
Art. 2º - O adiantamento de que trata o artigo 1º deste Decreto, 
fica fixado em R$ 400,00 (quatrocentos) reais.
Parágrafo único - Ocorrendo necessidade imperiosa, o valor esti-
pulado poderá ser reajustado, sempre através de Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 12 de março de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Extrato Portaria Comissão
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
PORTARIA NR. 127/2013
REFORMULA A COMPOSIÇÃO NOMINATIVA DA COMISSÃO PER-
MANENTE DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o artigo 65, inciso 
VII e parágrafo único do artigo 104 da lei Orgânica do Município, 
e amparado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n.º 007/2001 de 15/10/2001, 
combinado com o artigo 51, § 4º da Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, 
consolidada,

R E S O L V E :
Art.1.º - Fica reformulada a nominata da Comissão Permanente de 
Licitações, a qual fica assim composta para o exercício de 2013:
Presidente:
Jose Osnir Cardoso
Secretário:
Sintia Bendlin Franz
Membros:
Marcia Maria Kerscher
Fabiano Fagundes
Reinaldo Stasiak
Rosani Rodrigues da Silva Mischka
Lucio Flavio Lima
Virlei da Silva
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados os termos da Portaria nº 026/2013 de 07/01/2013 e 
demais disposições em contrário.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 13 de março de 2.013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Portaria N º 119/2013
PORTARIA N º 119/2013
ALTERA CARGA HORÁRIA DE PROFESSORA ACT E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI 

Irineópolis

Prefeitura

Lei N.º 1683/2013
Lei n.º 1683/2013
Dispõe sobre as despesas de pronto pagamento, adota o regime 
de adiantamento, e dá outras providências.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Esta-
do de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:
Art 1º - Fica o Poder Público Municipal, através do Fundo Muni-
cipal de Saúde, autorizado a efetuar entrega de numerário aos 
motoristas vinculados ao Departamento Municipal de Saúde sem-
pre precedida de empenho na dotação própria, a fim de realizar 
despesas com os veículos a serviço do referido departamento.

Parágrafo único. Os numerários autorizados serão para custear 
despesas de manutenção dos veículos que se encontram em via-
gens, tais como combustíveis e pequenos reparos decorrentes de 
sinistros, falhas mecânicas e conserto e/ou aquisição de rodas, 
câmaras e pneus.

Art 2º - O valor do adiantamento ao respectivo departamento 
será estabelecido por Decreto do Executivo Municipal.

Art 3º - Os beneficiários do adiantamento serão responsáveis 
pela prestação de contas do numerário e prestarão contas ao Fun-
do Municipal de Saúde, logo após o pagamento ou sempre que lhe 
for exigido, apresentando-lhe nota fiscal da despesa, em nome do 
Município de Irineópolis e com a especificação clara do material 
adquirido ou do serviço prestado, a fim de ser conferido e compro-
vado o gasto.

§ 1º Não serão aceitos para efeito de ressarcimento “ticket” de 
caixa registradora, recibos e notas fiscais com rasuras, incomple-
tas, ou com emendas.

§ 2º É vedada a concessão do segundo adiantamento sem a pres-
tação de contas do primeiro.

§ 3º Na falta de prestação de contas ou desaprovação das que 
foram apresentadas, o Prefeito Municipal determinará a imediata 
instauração de processo administrativo e tomará outras providên-
cias necessárias para acautelar os interesses do Município.
§ 4º Os numerários adiantados deverão ser repassados através de 
conta corrente especificamente destinada a esse fim, cujos extra-
tos deverão integrar a prestação de contas do repasse recebido.

Art 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Irineópolis - SC, 11 de março de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 2386/2013, de 12 de Março de 2013.
DECRETO Nº 2386/2013, de 12 de março de 2013.
Regulamenta a Lei nº 1683/2013 de 11 de março de 2013, que 
dispõe sobre as despesas de pronto atendimento.
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Item 01: Oleo Diesel Comum - 30.000 litros - valor anterior R$ 
1,92 Total R$ 57.600,00 - valor reajustado R$ 1,98 - valor total: R$ 
59.400,00, sendo o valor aditivado de R$ 1.800,00.
CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais clau-
sulas do mencionado instrumento contratual. E, para que este 
Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a 
chancela das partes, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 12 de março de 2013.
Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis
GISELI KEMPINSKI

Ceres Com. Transp. Derivados Petróleo Ltda
JOSE RAVANELLO

Extreto de Contrato 09/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IRINEÓPOLIS
CONTRATO Nº 09/2013

1.º Termo Aditivo ao Contrato n.º 04/2013, de fornecimento que 
entre si celebram o Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis e a 
empresa Auto Posto Valões Ltda. CLÁUSULA PRIMEIRA - Facultado 
pelo artigo 65, inciso I, alinea b, parágrafo 1º. , da Lei Federal 
n°. 8.666/93, consolidada e Clausula Decima Sexta do Contrato 
nº. 04/2013, fica de comum acordo alterado o valor descrito na 
Cláusula Primeira do Contrato nº. 04/2013. CLAUSULA SEGUNDA 
- Pela execução do objeto aditado, a Contratante pagará a Contra-
tada o valor de R$ 3.585,70 (Três mil quinhentos e oitenta cinco 
reais e setenta centavos) conforme abaixo discriminado:
Item 01: Gasolina Comum - 25.796,42 litros - valor anterior R$ 
2,875 Total R$ 74.164,71 - valor reajustado R$ 3,014 - valor total: 
R$ 77.750,41, sendo o valor aditivado de R$ 3.585,70.
CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais clau-
sulas do mencionado instrumento contratual. E, para que este 
Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a 
chancela das partes, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 12 de março de 2013.
Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis
GISELI KEMPINSKI

Auto Posto Valões Ltda
TONI ROSINSKI

Teste Seletivo Para Contratação Temporária - 
Inscrições Homologadas
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
SECREARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TESTE SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
Edital nº 001/2013
Secretaria Municipal de Saúde
RELAÇÃO DE INSCRIÇOES HOMOLOGADAS

Cargo - ENFERMEIRO PARA ESF
INSCRICAO NOME SITUAÇAO

27
CRISTIANE ESMERIO 
DA COSTA

DEFERIDA

18
CYNTIA APARECIDA 
BAUER SELEME

DEFERIDA

31
DANIELA APARECIDA 
FRITZEN RANDIG

DEFERIDA

69 FABIANA VIEIRA DEFERIDA

PEREIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII 
e IX, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - ALTERAR a carga horária do contrato de trabalho tem-
porário da servidora RENATA HALABURA KONOPKA, nascida 
em 23/01/1981, portadora do CPF nº 034.935.909-11, RG nº 
4.343.372, SEPS/SC, contratada para as atividades de Professora 
ACT, através da Portaria nº 097/2013, de 20/02/2013 e Contrato 
de Trabalho Temporário nº 024/2013, passando de 20 para 30 
h/sem, para no período de 05/03/2013 à 17/12/2013, atuar na 
educação infantil da Creche de Vila Nova do Timbó, desenvolven-
do atividades enquanto a professora titular cumpre suas horas 
atividade.

Art 1º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 06 de março de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Extrato Ata de Revogação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATORIO Nº 81/2012
TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2012
ATA DE REVOGAÇÃO

Presentes à Sessão Pública, referente ao Processo Licitatório nº 
81/2012, Tomada de Preços 15/2012, para prestação de serviços 
de iluminação publica, o Sr. Mauricio Juraszek - Presidente, Sra. 
Sintia Bendlin Franz - Secretária, Sra. Marcia Maria Kerscher, Sra. 
Rosani Rodrigues da Silva Mischka, Sr. Fabiano Fagundes e Sr. Rei-
naldo Stasiak, designados pela Portaria nº 026/2013.
Aberta a Sessão Pública, a Comissão Permanente de Licitação se 
reuniu nesta data, para analise do pedido de revogação do pro-
cesso em epigrafe, conforme Oficio nº 20/2013 e deferido pelo Sr. 
Juliano Pozzi Pereira - Prefeito Municipal. A Comissão, com fulcro 
no artigo 49, da Lei Federal 8666/93, considerando a necessida-
de superveniente de readequação do objeto licitado, decide pela 
REVOGAÇÃO do referido processo. Tão logo seja possível, será 
aberto novo processo, com suas devidas alterações.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
MAURICIO JURASZEK
Presidente da Comissão

Extrato de Contrato 08/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IRINEOPOLIS
CONTRATO Nº 08/2013

1.º Termo Aditivo ao Contrato n.º 05/2013, de fornecimento que 
entre si celebram o Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis e a 
empresa Ceres Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo 
Ltda. CLÁUSULA PRIMEIRA -  Facultado pelo artigo 65, inci-
so I, alinea b, parágrafo 1º. , da Lei Federal n°. 8.666/93, conso-
lidada e Clausula Decima Sexta do Contrato nº. 05/2013, fica de 
comum acordo alterado o valor descrito na Cláusula Primeira do 
Contrato nº. 05/2013. CLAUSULA SEGUNDA - Pela execução do 
objeto aditado, a Contratante pagará a Contratada o valor de R$ 
1.800,00 (Um mil e oitocentos reais) conforme abaixo discrimina-
do:
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77
ELIANE DE MELO 
TETUY

DEFERIDA

45 ERANDI MANGUE DEFERIDA

10
JANICE APARECIDA 
PAVARIN

DEFERIDA

36
JOSIMAR RODRIGUÊS 
DAS CHAGAS

DEFERIDA

5
JUCIANA SENN SIL-
VEIRA

DEFERIDA

64
JUCIANE APARECIDA 
ALVES MAIA

DEFERIDA

48
KLAITON MALLMANN 
DOS SANTOS

DEFERIDA

76
MARIA APARECIDA 
CUNHA

DEFERIDA

78
MARISTELA SENN 
EDUVIGES

DEFERIDA

4
ODETE APARECIDA 
SENN

DEFERIDA

14
ROSMARI MARTINS 
ESTRISER

DEFERIDA

35
SILVANA KOMAN 
CHAGAS

DEFERIDA

73 TANI KLODZINSKI DEFERIDA
60 VALDIR WILLE NETO DEFERIDA

58
VANESSA ANDRIELLI 
SAMPAIO

DEFERIDA

46
ZENILDA APARECIDA 
ALVES MIRANDA

DEFERIDA

Teste Seletivo Para Contratação Temporária Edital 
Nº 002/2013
TESTE SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL Nº 002/2013
Secretaria Municipal de Saúde

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, torna público e estabelece a retifi-
cação do Edital Nº 001/2013, nos itens a seguir descritos, manten-
do inalterados os demais itens do edital supramencionado.
Preâmbulo:

Estarão abertas no período de 25/02/2013 a 08/03/2013 as inscri-
ções para o Teste Seletivo Simplificado para Contratação Temporá-
ria de servidores para a Secretaria Municipal de Saúde.

Item 2:

2. DAS VAGAS
A aprovação dos candidatos no presente Teste Seletivo constituirá 
Cadastro de Reserva nos cargos específicos e, o preenchimento 
das vagas da Secretaria Municipal de Saúde dar-se-á, conforme a 
necessidade da Secretaria, na ocorrência de necessitar de substi-
tuição de servidores efetivos em afastamento e para suprir neces-
sidade de contratação de servidores até a realização de concurso 
público, para o preenchimento efetivo da vaga. 

Item 3:

d. Entregar os documentos exigidos para a efetivação da Inscri-
ção, com envelope devidamente lacrado e rubricado pelo candi-
dato até o dia 08/03/2013 as 16:30 hs na Secretaria Municipal 
de Saúde que encaminhará no mesmo dia para a Empresa RIOS 
&RIOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, a qual fornecerá um 
protocolo de recebimento. 

3
KELLY FERNANDA 
DURDYN

DEFERIDA

12
LILIAN DANIÉLE ADUR 
WOGEINAKI

DEFERIDA

67
LUCIÉLE ROSA AN-
DRIOLLI

DEFERIDA

25
MIRIANE FRIEDRICH 
REICHARDT

DEFERIDA

22 MIRLEY CARLOTTO DEFERIDA
71 SOLANGE LECH DEFERIDA
23 THAÍS PLATNER DEFERIDA

Cargo - NUTRICIONISTA
INSCRICAO NOME SITUAÇAO

13
WERIDIANE APARECIDA 
WUNSCH BAUER

DEFERIDA

19
BRUNA SZCZYGIEL 
KOHLER

DEFERIDA

21
DÉBORA MARINA KOH-
LER DE LIMA

DEFERIDA

26 ROSANA SENN DEFERIDA
32 MAUREN SAVI DEFERIDA

33
GILIANDRA DE CÁSSIA 
BRAND

DEFERIDA

55
JULIANE FIDENCIO DA 
COSTA

DEFERIDA

Cargo - PSICÓLOGO
INSCRICAO NOME SITUAÇAO

44
MARIANA CAROLINA 
KERSCHER

DEFERIDA

54
ANTONIO OSMILTON 
LOPES DA COSTA

DEFERIDA

Cargo - TÉCNICO DE ENFERMAGEM
INSCRICAO NOME SITUAÇAO
6 MARISTELA KOCHAN DEFERIDA
40 CASSIANA LAIS BRAND DEFERIDA

41
PATRICIA APARECIDA 
PRESTES

DEFERIDA

50
MARICELIA APARECIDA 
ORGEKOSKI

DEFERIDA

53 ELIANE CHAVES DEFERIDA

85
SIMONI GOMES DOS 
SANTOS

DEFERIDA

Cargo - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 ÁREA DE SÃO PASCOAL
INSCRICAO NOME SITUAÇAO
72 ALINE KLODZINSKI DEFERIDA
62 ANNE MARI ANTON DEFERIDA

42
BERNADETE TEREZI-
NHA KESKOSKI

DEFERIDA

16 CHRISTIANO BENDLIN DEFERIDA

68
CRISTIANE APARECIDA 
DE LIMA

DEFERIDA

1 CRISTINA KESSIN DEFERIDA

59
DANIELE APARECIDA 
ALVES MIRANDA

DEFERIDA

57
DANIELE DE ALMEIDA 
MUDRI

DEFERIDA

9
DULCE MARA DOLINSKI 
BEDRETCHUK

DEFERIDA

47 EDSON ESTRIZER DEFERIDA
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interpostos através de requerimento próprio sendo o mesmo di-
rigido à Empresa RIOS & RIOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
LTDA, devendo o mesmo ser protocolado até o dia 21/03/2013 às 
16h30m, junto à Secretaria Municipal de Saúde. 

9.3. A apreciação dos recursos será efetuada pela referida Em-
presa e, após a análise de todos os recursos interpostos tem-
pestivamente será divulgada nova lista de classificação até o dia 
25/03/2013 até às 16h30m;

Item 13:

13.5 As atribuições dos cargos ou empregos constantes do pre-
sente Teste Seletivo, constam do Anexo II, deste Edital.

13.6  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
 
Irineópolis (SC), 05 de março de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA   
Prefeito Municipal

GISELI KEMPINSKI
SecretáriaMunicipal de Saúde. 

TESTE SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORARIA
EDITAL Nº 001/2013
EDITAL Nº 002/2013 (RETIFICAÇÃO)
Secretaria Municipal de Saúde
ANEXO II
DESCRIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
√ Agente Comunitário de Saúde (ACS) mora na comunidade e 
está vinculado à USF que atende a comunidade. 
√ O agente comunitário é alguém que se destaca na comunidade, 
pela capacidade de se comunicar com as pessoas, pela liderança 
natural que exerce. O ACS funciona como elo entre e a comunida-
de. Está em contato permanente com as famílias, o que facilita o 
trabalho de vigilância e promoção da saúde, realizado por toda a 
equipe. É também um elo cultural, que dá mais força ao trabalho 
educativo, ao unir dois universos culturais distintos: o do saber 
científico e o do saber popular. 
√ O seu trabalho é feito nos domicílios de sua área de abrangên-
cia. As atribuições específicas do ACS são as seguintes: 
- Realizar mapeamento de sua área; 
- Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadas-
tro; 
- Identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; 
- Identificar área de risco; 
- Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de 
saúde, encaminhando-as e até agendando consultas, exames e 
atendimento odontólogico, quando necessário; 
- Realizar ações e atividades, no nível de suas competências, na 
áreas prioritárias da Atenção Básicas; 
- Realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal 
de todas as famílias sob sua responsabilidade; 
- Estar sempre bem informado, e informar aos demais membros 
da equipe, sobre a situação das família acompanhadas, particular-
mente aquelas em situações de risco; 
- Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase  
na promoção da saúde e na prevenção de doenças; 
- Promover a educação e a mobilização comunitária, visando de-
senvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio am-
biente, entre outras; 
- Traduzir para a ESF a dinâmica social da comunidade, suas ne-
cessidades, potencialidades e limites; 

3.3.1 O Candidato deverá observar a formação mínima exigida 
para os cargos ou empregos públicos seguindo a tabela abaixo: 
cujos valores salariais são para a carga horária de 40 horas se-
manais para empregos públicos e de 44 horas semanais para os 
cargos públicos:

CARGO/EM-
PREGO

HABILITAÇÃO 
MÍNIMA

CARGA HORÁ-
RIA SEMANAL

SALÁRIO 
MENSAL

VAGAS

Médico para 
ESF
(emprego)

Diploma de 
Conclusão de 
Curso Superior 
específico 
para o cargo, 
com registro 
no respec-
tivo órgão 
fiscalizador 
do exercício 
profissional.

40 9.173,00
Cadastro 
reserva

Enfermeiro 
para ESF
(emprego)

2.540,33
Cadastro 
reserva

Nutricionista 
(cargo)
Psicólogo 
(cargo)

44 2.200,00
Cadastro 
reserva

Técnico de 
Enfermagem
(cargo)

Certificado 
de Conclusão 
de Curso de 
Nível Médio, 
Curso Técnico 
específico na 
área de atua-
ção e registro 
no respec-
tivo órgão 
fiscalizador 
do exercício 
profissional.

44 1.250,00
Cadastro 
reserva

Agente 
Comunitário 
de Saúde 
(emprego)

Certificado de 
Conclusão do 
Ensino Funda-
mental.

40
537,64 + 
abono

Cadastro 
reserva.

3.9.1 As inscrições deferidas e/ou indeferidas serão publicadas no 
dia 11/03/2013 até às16h30m no mural de publicações da Prefei-
tura Municipal, da Secretaria Municipal de Saúde e nos sites defi-
nidos no item 1.2 deste edital, onde caberá recurso no prazo de 
48 horas (quarenta e oito horas) dirigido à Empresa RIOS & RIOS 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. 

Item 8:

8. DA REALIZAÇÃO DA PROVA:
8.1. A prova escrita terá duração máxima de 1h 30min (uma hora 
e trinta minutos) e será realizada no dia 16/03/2013com inicio às 
09h00m, nas dependências da Escola de Educação Básica Horácio 
Nunes, sito a Rua Paraná, nº 749.

Item 9:
9. CLASSIFICAÇÃO GERAL
9.1. O resultado final do Teste Seletivo para os cargos da Secreta-
ria Municipal de Saúde será no dia19/03/2013 divulgadas no Mural 
Público ou Átrio da Prefeitura Municipal de Irineópolis e no ende-
reço eletrônico: http://www.irineopolis.sc.gov.br/, após concluídas 
todas as fases do Teste Seletivo Público.

9.2. Somente serão aceitos recursos da classificação dos candidatos 
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PSICOLOGO
· Atuar junto a organizações comunitárias, em equipe multiprofissional no 
diagnóstico, planejamento, execução e avaliação de programas comunitá-
rios, no âmbito da saúde, lazer, educação, trabalho e segurança. 
· Assessorar os órgãos públicos, nas organizações de objetivos políticos 
ou comunitários, na elaboração e implementação de programas em situa-
ções planejadas ou não.
· Pesquisar, analisar e estudar variáveis psicológicas que influenciam o 
comportamento dos indivíduos.
· Colaborar com a adequação, por parte de educadores, de conhecimen-
tos da Psicologia que lhes sejam úteis na consecução crítica e reflexiva 
de seus papéis. 
· Desenvolver trabalhos com educadores e alunos, visando a explicitação 
e a superação de entraves institucionais ao funcionamento produtivo das 
equipes e ao crescimento individual de seus integrantes.
· Fazer psicoterapia breve, ludo-terapia individual e grupal, com acompa-
nhamento clínico, para tratamento de casos, fazer psicoterapia familiar e 
de casal, com tempo determinado; 
· Desenvolver programas de orientação profissional, visando um melhor 
aproveitamento e desenvolvimento do potencial humano, fundamenta-
dos no conhecimento psicológico e numa visão crítica do trabalho e das 
relações do mercado de trabalho.
· Participar do recrutamento e seleção pessoal, utilizando métodos e 
técnicas de avaliação (entrevistas, testes, provas situacionais, dinâmica 
de grupo, etc.), com o objetivo de assessorar as chefias a identificar os 
candidatos mais adequados ao desempenho das funções. 
· Elaborar, executar e avaliar, em equipe multiprofissional, programas 
de treinamento e formação de mão-de-obra, visando a otimização de 
recursos humanos.
· Fazer psicoterapia breve, ludo-terapia individual e grupal, com acompa-
nhamento clínico, para tratamento de casos;
· Fazer psicoterapia familiar e de casal, com tempo determinado;
· Empregar técnicas com testes de inteligência e personalidade, observa-
ções de conduta, etc.;
· Formular hipóteses de trabalho, para orientar as explorações psicológi-
cas, médicas e educacionais;
· Apresentar o caso estudado e interpretado à discussão em seminário;
· Realizar pesquisas psicopedagógicas, com orientações aos pais e pro-
fessores;
· Elaborar e/ou participar de projetos de pesquisas visando a implantação 
e ampliação de serviços especializados na área;
· Participar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais-psicológicas 
e interpretar junto a equipe de saúde a situação do indivíduo e sua 
família;
· Participar das ações que visem a promoção dos servidores da institui-
ção;
· Desempenhar e realizar palestras e orientação, treinamento e vivencias;
· Desempenhar outras tarefas semelhantes.

ENFERMEIRO PARA ESF
· Participar da formulação das normas e diretrizes gerais dos programas 
de saúde, desenvolvidas pela instituição, possibilitando a proteção e 
recuperação da saúde individual e coletiva.
· Executar diversas tarefas de enfermagem, como administração de 
sangue e plasma, controle de pressão venosa, monitorização e aplicação 
de respiradores artificiais, etc.
· Fazer curativos, imobilizações especiais e ministrar medicamentos e 
tratamentos em situação de emergência, empregando técnicas usuais ou 
específicas.
· Registrar as observações, tratamentos executados e ocorrências veri-
ficadas em relação aos pacientes, anotando-as no prontuário, ficha de 
ambulatório, relatório de enfermagem da unidade, para documentar a 
evolução da doença.
· Executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado.
· Adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos 
que lhe são aplicados, realizando entrevistas, visitas diárias e orientando-
o, para reduzir sua sensação de insegurança e sofrimento.
· Executar outras tarefas correlatadas que lhe forem determinadas pelo 
seu superior imediato.

MÉDICO PARA ESF
- Realizar consultas clinicas aos usuários da sua área adstrita;
- Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de 
vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso;
- Realizar consultas e procedimentos na USF e, quando necessário, no 
domicílio;
- Realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na 
intervenção na atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assis-
tência à Saúde - NOAS 2001;
- Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;
- Fomentar a criação de grupos de patologias especificas, como de hiper-
tensos, de diabéticos, de saúde mental, etc;
- Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências;
- Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, 
garantindo a continuidade do tratamento na USF, por meio de um siste-
ma de acompanhamento e referência e contra referência;
- Realizar pequenas cirurgias ambulatórias;
- Indicar internação hospitalar;
- Solicitar exames complementares;
- Verificar e atestar óbito.

NUTRICIONISTA

Atender consultas individuais das pessoas encaminhadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistente Social; 
Elaborar, implantar, manter e avaliar planos e/ ou programas de alimen-
tação e nutrição para a população, propor e coordenar a adoção de 
normas, padrões e métodos de educação e assistência alimentar, em 
estabelecimentos escolares, hospitalares e outros; 
Elaborar informes técnicos para divulgação de normas e métodos de 
higiene alimentar, visando a proteção materno-infantil; 
Prescrever regimes para pessoas sadias ou subnutridas, bem como dietas 
especiais para doentes; 
Orientar a execução dos cardápios, verificando as condições dos gêneros 
alimentícios, sua preparação e cozimento, sem desperdício de seus valo-
res nutritivos; 
Recomendar os cuidados higiênicos necessários ao preparo é à conserva-
ção dos 
alimentos para gestantes, nutrizes e latentes; 
Determinar a quantidade e qualidade dos gêneros alimentícios a serem 
adquiridos; 
Verificar a eficácia dos regimes prescritos e proceder a inquéritos alimen-
tares;
Difundir conhecimentos de nutrição e educação alimentar, através de 
aulas ministradas em cursos populares; 
Elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes a sua área; 
Desempenhar tarefas afins. 
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nos termos da Resolução CIGA nº 16/2011, envolvendo as seguin-
tes atividades:
I - Promoção do governo eletrônico no Poder Legislativo municipal 
de Santa Catarina;
II - Inclusão digital das Câmaras de Vereadores;
III - Disponibilização de informações e serviços ao cidadão;
IV - Acompanhamento on-line dos projetos de lei e demais atos 
normativos em tramitação nas Câmaras de Vereadores;
V - Divulgação das potencialidades econômicas e culturais dos mu-
nicípios;
VI - Promoção da gestão transparente do Poder Legislativo mu-
nicipal;
VII - Economia dos recursos públicos.
Cláusula quarta. A prestação dos serviços definidos na cláusula 
anterior envolve:
I - Capacitação e orientações dos procedimentos a serem adota-
dos em relação ao programa, inclusive quanto às adaptações le-
gislativas e procedimentais necessárias à sua correta implantação;
II - Transmissão de dados e informações geradas ou administra-
das pelas partes;
III - Definição e implementação de procedimentos para a opera-
cionalização de tarefas relacionadas ao ambiente computacional, 
especificamente aqueles relacionados ao programa contratado;
IV - Prestação de suporte técnico e operacional, em especial o 
atendimento às dúvidas sobre as características e a utilização do 
programa;
V - Intermediação entre o Município e a(s) empresa(s) que pres-
tem serviços ao CIGA em relação ao programa, no âmbito das 
solicitações de melhorias e evoluções tecnológicas.
DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Cláusula quinta. São obrigações e responsabilidades do CONTRA-
TANTE:
I - garantir condições, informações e recursos necessários ao de-
senvolvimento normal dos trabalhos, repassando à CONTRATADA 
as sugestões e críticas aos serviços objeto deste contrato;
II - zelar pela utilização adequada dos sistemas oferecidos pela 
CONTRATADA, em especial para atendimento ao princípio admi-
nistrativo da publicidade, segundo o qual a publicidade dos atos, 
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos de-
verá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que carac-
terizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;
III - disponibilizar informações atualizadas e transmitir os dados 
necessários ao funcionamento adequado dos aplicativos envolvi-
dos, restando autorizado ao CONSÓRCIO a transmissão de tais da-
dos e informações a terceiros, desde que respeitada a privacidade;
III - empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento 
da mensalidade dos serviços prestados;
IV - controlar e acompanhar toda a execução do contrato.
Cláusula sexta. São obrigações e responsabilidades da CONTRA-
TADA:
I - executar os serviços nas condições estipulados neste contrato;
II - garantir a integridade e consistência do banco de dados em 
processos de atualização do sistema e ações executadas automa-
ticamente pelo mesmo;
III - manter equipe de profissionais especializados, capaz de aten-
der às demandas e solicitações apresentadas pela CONTRATANTE 
em prazo razoável;
IV - preservar o sigilo fiscal de informações de contribuintes, sob 
pena de responsabilidade civil, penal e administrativa;
V - assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 
serviços efetuados, bem como por quaisquer danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros;
VI - comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, sempre que verifi-
car condições inadequadas de execução do serviço ou a iminência 
de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação do mesmo.
DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
Cláusula sétima. A despesa com a execução deste con-
trato correrá de acordo com o Projeto Atividade nº 2.050 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM
· Ter noções básicas sobre o processo saúde-doença;
· Participar de relacionamento profissional e abordagem da clientela;
· Realizar procedimentos técnicos relacionados com a satisfação das ne-
cessidades de conforto e segurança do paciente: posições para exames, 
transporte do paciente, assistência ao doente em fase terminal;
· Realizar procedimentos técnicos no auxílio ao diagnóstico e tratamentos 
diversos: sinais vitais, coleta de materiais para exames;
· Medicação: cálculo, vias, diluições, dosagens. Insulinoterapia. Processo 
cicatricial e técnicas de curativos e bandagens;
· Cuidados de Enfermagem em procedimentos técnicos específicos: 
nebulização, inalação, oxigenoterapia, manobras de ressuscitação cardio-
pulmonar;
· Esterilização: métodos físicos e químicos;
· Atuação nas emergências: controle nas hemorragias, medidas de ressu-
citação, insuficiência respiratória;
· Prestar assistência pré-natal e ginecológica em nível ambulatorial; iden-
tificar complicações na gravidez: sinais e sintomas;
· Assistência à puérpera do parto normal e cesariano; identificar compli-
cações do puerpério: sinais e sintomas;
· Realizar serviços de assistência à criança: medidas antropométricas; 
hidratação, amamentação e registros; assistência à criança doente;
· Assistir ao enfermeiro no planejamento, programação e orientação das 
atividades de assistência de enfermagem;
· Prestar cuidados diretos de enfermagem à pacientes em estado grave 
sob supervisão direta do profissional enfermeiro;
· Participar de programas de treinamento e aprimoramento profissional;
· Realizar outras tarefas afins.

Câmara muniCiPal

Contrato Minuta CIGA 03 2013
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  03/2013
Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre a Câmara de 
Vereadores de Irineópolis e o Consórcio de Informática na Gestão 
Pública Municipal (CIGA).

Pelo presente instrumento de contrato de prestação de serviços de 
tecnologia da informação que celebram entre si a Câmara de Ve-
readores de Irineópolis, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº 83.529.958/0001-00, com sede administrativa 
na Rua Guanabara, 288, Centro, Irineópolis/SC, neste ato repre-
sentado por sua Presidente, Vereadora Cleusa Clarice de Lima e 
o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), 
Associação Pública com personalidade jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ nº 09.427.503/0001-12, com sede na Rua Santos 
Saraiva, nº 1.546, Estreito, Florianópolis/SC, neste ato representa-
do por seu Diretor Executivo, Sr. Gilsoni Lunardi Albino, brasileiro, 
casado, CPF nº 912.833.619-49.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Cláusula primeira. Aplica-se ao presente contrato as disposições 
da Lei Federal nº 11.107/05, do Decreto Federal nº 6.017/07 e da 
Lei Municipal nº 1.393 de 17/11/2008. 
Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da re-
ferida legislação, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do direito administrativo.
Cláusula segunda. É dispensada a realização de licitação públi-
ca para a celebração deste contrato de prestação de serviços, 
com fundamento no artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05, no artigo 18, do Decreto Federal nº 6.017/07 e no 
artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
DO OBJETO
Cláusula terceira. Este contrato tem por objeto a contratação dos 
serviços de tecnologia da informação, no âmbito do Programa de 
Gestão das Câmaras de Vereadores (PGVC) aprovado pelo CIGA, 
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HoSPital Bom JeSuS

Extrato de Processo Licitatório 03/2013 - Hmbj
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 03/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2013

O Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará no dia 27 de mar-
ço de 2013, ás 08:30 horas, Processo Licitatório na Modalidade 
Pregão Presencial, com critério de adjudicação Menor Preço por 
item de acordo com a Lei n.º 10.520/02, visando a Aquisição de 
gêneros alimentícios e material de limpeza para a manutenção 
do Hospital, durante o exercício de 2013, com entrega parcelada. 
O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, 
no Setor de Compras e Licitações, no horário das 08:00 as 11:30 
e das 13:00 às 17:00, sita a Rua Paraná, n.º 168, Centro - Iri-
neópolis - SC, Fone (47) 3625-1122/ 3625-1123 e no site www.
irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 13 de março de 2013.
WIANEY DE CÁSSIA O. GODOY T. DOS SANTOS
Presidente do H.M.B.J.

Itaiópolis

fundo muniCiPal de Saúde

Resultado de Licitacao
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE ITAIO-
POLIS/SC

Processo Licitatório nº 02/2013 - Pregão Eletrônico nº 02/2013. 
Objeto: Registro de Preços para aquisição de medicamentos di-
versos para uso na Fundação Hospitalar Municipal Santo Antonio. 
Empresa vencedora: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda 
valor R$ 43.673,53; Prestomedi Distribuidora de Medicamentos 
Ltda, valor R$ 15.944,50; Exclusiva Distribuidora de Medicamen-
tos Ltda-EPP, valor R$ 5.327,18; Daher Distribuidora de Medica-
mentos Ltda, valor R$ 3.448,00 e Erefarma Produtos para Saúde 
Eireli, valor R$ 7.309,88. 
Vencimento; 29/11/2013. 

JUCEMARA SCHMITZ
Secretária Municipal da Saúde.

– Manutenção das Atividades Legislativas, do elemento de despe-
sa nº 3.3.90.00.00.00.00.00.0100 – Aplicações Diretas, do Orça-
mento da Câmara de Vereadores para o exercício de 2013, deven-
do ser previstos os novos créditos orçamentários capazes de dar 
guarida às despesas decorrentes de eventuais prorrogações deste 
contrato, mediante termo aditivo.
DO PREÇO E DO PAGAMENTO
Cláusula oitava. Para a execução do objeto deste contrato, a Câ-
mara de Vereadores repassará anualmente ao CIGA a importância 
de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais).
Parágrafo primeiro. Quando for necessário a migração de dados 
e informações da CONTRATANTE que demande o atendimento “in 
loco” da CONTRATADA, este poderá ser realizado mediante dis-
ponibilidade técnica e reembolso, por parte da CONTRATANTE, 
dos gastos com deslocamento (R$ 0,60/Km) e diárias (R$ 120,00/
diária) do(s) técnico(s).
Parágrafo segundo. O processo de migração mencionado no pa-
rágrafo anterior, desde que haja comum acordo, ensejará no pa-
gamento por parte da CONTRATANTE de hora técnica no valor de 
R$ 30,00 por hora.
Cláusula nona. O pagamento poderá ser processado por meio 
de boleto ou mediante depósito em conta corrente mantida pelo 
CIGA.
Cláusula décima. O CIGA deverá manter controle do pagamento 
das mensalidades e disponibilizar recibos de cada um dos paga-
mentos efetuados pela Câmara de Vereadores.
DO REAJUSTE
Cláusula décima primeira. Havendo prorrogação do contrato, os 
valores contratados serão reajustados de acordo com o índice IGP-
DI (Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna), divulgado 
pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), nos termos aprovados em 
Assembleia Geral do CIGA.
Parágrafo único. Fica assegurada a revisão de preços sempre que 
houver majoração ou minoração nos custos da prestação do ser-
viço, devendo a tabela de valores ser previamente atualizada em 
Assembleia Geral do CIGA.
DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
Cláusula décima segunda. A alteração de qualquer das disposições 
estabelecidas neste contrato somente se reputará válida se toma-
da nos termos da lei e expressamente em termo aditivo.
DA EXECUÇÃO
Cláusula décima terceira. Este contrato terá prazo de execução até 
31 de dezembro de 2013, sendo iniciado a partir de sua assina-
tura, admitida a prorrogação, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
8.666/1993, mediante termo aditivo.
DA VIGÊNCIA
Cláusula décima quarta. Este contrato terá vigência até 30 dias 
após o encerramento do prazo de execução, prazo em que deve-
rão restar adimplidas as obrigações de ambas as partes.
DO FORO
Cláusula décima quinta. Fica eleito o foro da Comarca de Porto 
União Estado de Santa Catarina para dirimir as questões decorren-
tes do presente Contrato.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Cláusula décima sexta. Por estarem assim contratadas as partes, 
firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma.

Irineópolis, 07 de fevereiro de 2013.
CLEUSA CLARICE DE LIMA
Presidente da Câmara de Vereadores de Irineópolis

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

www.ciga.sc.gov.br

Portal das
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Extrato Ata de Registro de Preço Nº 06/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 06/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: RISTOW COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA EPP, 
com sede à AVENIDA: DOM JOAQUIM, nº 755, na cidade de 
BRUSQUE/SC, CEP: 88354026, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
76.591.858/0001-30, e Inscrição Estadual n.º 250964430, repre-
sentada neste ato pelo procurador, o Sr. Andre Ristow, portadora 
do CNPF/MF nº 2909.629-15, e do CI.RG nº 2.728.396SSP/SC
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2013-REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 07/2013-PROCESSO Nº 18/2013

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de lubrifican-
tes para manutenção de veículos e máquinas da frota municipal, 
conforme especificações constantes no anexo V do edital
VALOR R$: R$ 25.768,00 (vinte e cinco mil setecentos e sessenta 
e oito reais).
DATA DA ASSINATURA: 08/03/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 12 de março de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Joaçaba

Prefeitura

Lei Complementar Nº 231 de 11 de Março de 2013.
LEI COMPLEMENTAR Nº 231 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
ALTERA TABELAS DOS ANEXOS DAS LEI COMPLEMENTARES NºS 
210/2011 E 211/2011, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º. Fica alterado o valor do vencimento inicial da carreira 
do cargo de Professor, Categoria 1, constante do Anexo I, da Lei 
Complementar nº 210/2011; e do cargo de Professor, Categoria 9, 
do Anexo I, da Lei Complementar nº 211/2011, que passa a ser de 
R$ 1.567,00 (um mil, quinhentos e sessenta e sete reais).

Parágrafo único. A alteração prevista neste artigo é decorrente da 
fixação do valor do piso nacional do magistério conforme Lei nº 
11.738/2008.

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2013.

Joaçaba (SC), em 11 de março de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Itapoá

Prefeitura

Extrato Ata de Registro de Preço Nº 04/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: COMERCIAL VILA DO GLÓRIA LTDA - ME, com sede 
na Rodovia SF 245, nº s/n, lote 05, Vila da Glória, na cidade de 
SÃO FRANCISCO DO SUL - SC , CEP: 89.240-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 03.466.918/0001-19, e Inscrição Estadu-
al n.º 253.959.322, representada neste ato por seu procurador 
Sr. PAULO CESAR LEDOUX DA CUNHA, portador do CNPF/MF nº 
025.919.759-90, e do CI.RG nº 3904104 SSP/SC
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2013-REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 06/2013-PROCESSO Nº 17/2013

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e transporte 
de tubos de concreto armado, conforme especificações do Anexo 
V do Edital.
VALOR R$: R$ 128.500,00 (cento e vinte e oito mil e quinhentos 
reais).
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 12 de março de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Extrato Ata de Registro de Preço Nº 05/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA, 
com sede à Rua Ezilda Schmiid, nº 01, Bairro: barreiros, na ci-
dade de São José/SC, CEP: 88113-115, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº. 80.954.555/0001-01, e Inscrição Estadual n.º 252.564.227, 
representada neste ato pelo procurador, Sr. MAURICIO ANSELMO 
COELHO, portadora do CNPF/MF nº 253.012.259-87, e do CI.RG 
nº 5.001.594 SSP/SC
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2013-REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 07/2013-PROCESSO Nº 18/2013

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de lubrifican-
tes para manutenção de veículos e máquinas da frota municipal, 
conforme especificações constantes no anexo V do edital
VALOR R$: R$ 15.413,00 (quinze mil quatrocentos e treze reais).
DATA DA ASSINATURA: 08/03/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 12 de março de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal
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Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.000.0
Valor:...............................................................R$ 48.300,00 

Art. 3º. Os recursos necessários para o crédito adicional especial 
citado no artigo anterior no montante de R$ 48.300,00 (quarenta 
e oito mil e trezentos reais), será proveniente do superávit finan-
ceiro do exercício anterior de recursos ordinários do Município e 
o restante, no total de R$ 1.159.200,00 (um milhão, cento e cin-
quenta e nove mil e duzentos reais) será coberto com provável 
excesso de arrecadação de recursos vinculados por conta do Pro-
grama ProJovem Trabalhador.

Art. 4º.    Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, 11 de março de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito 

Lei Nº 4.308 de 11 de Março de 2013.
LEI Nº 4.308 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte

LEI:
Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal de Joaçaba, 
autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar na importância 
de R$ 138.057,65 (cento e trinta e oito mil, cinquenta e sete reais 
e sessenta e cinco centavos), destinados a suplementar as dota-
ções abaixo descritas, no Orçamento Vigente do Fundo Municipal 
de Saúde:

Órgão: 18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 1.065 - REFORMAS/AMPLIAÇÕES DE UNIDADES 
DE ESF - FMS
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0.1.002.0
Valor: R$ 138.057,65.

Art. 2°. O recurso necessário para suplementação da dotação 
apontada no artigo 1º, são provenientes das anulações das se-
guintes dotações:

Órgão: 18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 1.014 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ESF - 
FMS
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0.1.002.0
Valor: R$ 95.057,65

Órgão: 18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 1.011 - AQUISIÇÃO VEÍCULOS - FMS
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0.1.002.0
Valor: R$ 43.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, SC, em 11 de março de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Lei Nº 4.306 de 11 de Março de 2013.
LEI Nº 4.306 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE TRANSPORTE PARA REALIZA-
ÇÃO DE TEREPIA INTENSIVA EM OUTRO MUNICÍPIO/ESTADO, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
promover o pagamento do valor de até R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), para custear as despesas de transporte do paciente Cristiano 
Medeiros Santos, no Município de Belo Horizonte-MG, em virtude 
da realização de procedimento cirúrgico na coluna vertebral.

Parágrafo único - O pagamento será feito na forma de ressar-
cimento ao paciente, mediante requerimento e apresentação de 
documentos que comprovem o pagamento das despesas com o 
transporte.

Art. 2º As despesas provenientes da execução desta Lei correrão 
por conta de dotações próprias do Orçamento vigente do Fundo 
Municipal de Saúde.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), em 11 de março de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Lei Nº 4.307 de 11 de Março de 2013.
LEI Nº 4.307 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 4.271 DE 
09/10/2012, QUE TRATA DAS DIRETRIZES PARA ELABORA-
ÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2013, AU-
TORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art. 1º. Fica incluída na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2013, a ação de governo abaixo indicada, conforme 
demonstrada no anexo de prioridades e metas constante desta 
Lei:

Nº Programa Órgão Executor Nova Ação Especificação

04 02.01 2.107
Programa PróJo-
vem Trabalhador

Art. 2º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal de Joaçaba, 
autorizado a abrir crédito adicional especial na importância de R$ 
1.207.500,00 (um milhão, duzentos e sete mil e quinhentos reais) 
destinados a criar as dotações abaixo descritas no Orçamento Mu-
nicipal vigente:
 
Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 01 – Assessoria do Gabinete do Prefeito
Funcional-programática: 08.244.0004
Projeto: 2.107 – Programa PróJovem Trabalhador 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.053
.54
Valor:..............................................................R$ 1.159.200,00
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recursos próprios e de cofinanciamento federal, vinculados de 
acordo com o serviço que ofertar o benefício previsto nesta lei.
Art. 5º. Está lei entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), em 11 de março de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Lei Nº 4.311 de 11 de Março de 2013.
LEI Nº 4.311 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, ATRAVÉS DO FUNREBOM, 
CELEBRAR TERMO DE CESSÃO DE USO DE VEÍCULO COM CORPO 
DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, através do 
Fundo de Reequipamentos do Corpo de Bombeiros - FUNREBOM, 
autorizado a celebrar TERMO DE CESSÃO DE USO, com o Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina, objetivando a 
Cessão de Uso de uma caminhonete Chevrolet S10, placa MLA 
5608 ano/modelo 2012/2013.

Parágrafo único - O bem patrimonial de que trata o “caput” do 
artigo 1º desta Lei, tem por finalidade exclusiva o uso nos serviços 
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina.

Art. 2º  O prazo de vigência do Termo de Cessão de Uso é de 
05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por igual período se do 
interesse das partes.

Art. 3º As despesas relativas à operação, bem como a manuten-
ção e conservação do bem ora cedido e as obrigações legais e en-
cargos que venham ocorrer pelo uso do mesmo, responsabilizan-
do-se pelos reparos, manutenção ou qualquer outra, correrão por 
conta do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), em 11 de março de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Homologação PL 16 PP 12/2013
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 16/2013/PMJ

O Prefeito de Joaçaba, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 16/2013/PMJ,
- Modalidade: PP 12/2013/PMJ.

Objeto: aquisição, de forma parcelada, de material de construção 
e de saneamento básico, destinados à manutenção de prédios e 
locais públicos, à conservação de praças e jardins, bem como às 
obras de pavimentação e conservação de diversas ruas do Municí-
pio de Joaçaba, durante o exercício financeiro de 2013.
- Empresa Vencedora:
CONCRETOS CRUZEIRO IND. COM. LTDA. - R$ 15.896,00
GHIGGI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃIO LTDA. - R$ 84.266,80
HERVAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. - R$ 26.505,40
PEDREIRA CALDART LTDA. - R$ 72.250,00

Lei Nº 4.309 de 11 de Março de 2013.
LEI Nº 4.309 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
AUTORIZA CELEBRAR TERMO DE CESSÃO DE USO O MUNICÍPIO 
DE JOAÇABA DE VEÍCULO DE PROPRIEDADE DA ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS SURDOS-APAS, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
celebrar Termo de Cessão de Uso de um veículo utilitário Volkswa-
gen Kombi, placa LWR 3876, ano/modelo 1997, de propriedade 
da Associação de Pais e Amigos dos Surdos-APAS, para exclusiva 
finalidade de realização de transporte escolar de alunos especiais 
a ser realizado pelo Município de Joaçaba.

Art.2º.  A vigência do Termo de Cessão de Uso do bem patrimo-
nial é de 05 (cinco) anos, prorrogáveis por igual período, podendo 
ser rescindido por qualquer uma das partes mediante notificação 
com antecedência de 90 (noventa) dias.

Art.3º.  As despesas provenientes da execução desta Lei correrão 
por conta do orçamento da Unidade orçamentária Prefeitura, atra-
vés da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), em 11 de março de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Lei Nº 4.310 de 11 de Março de 2013.
LEI Nº 4.310 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“AUTORIZA O TRANSPORTE DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS 
OFERTADOS PELA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL NOS SEUS VEÍ-
CULOS, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º. Ficam autorizados, os serviços ofertados pela Secretaria 
de Ação Social, a transportar os seus usuários cadastrados, com a 
utilização dos veículos desta.
Parágrafo único: Em qualquer caso deverá ser priorizada a apli-
cação do artigo 4º do decreto municipal número 4.084 de 11 de 
junho de 2012.
Art. 2º. O benefício do artigo anterior somente será válido nos 
limites territoriais do município.
Parágrafo único: Os casos de transportes para abrigamento pode-
rão ser realizados fora dos limites territoriais do município.
Art. 3º. Também poderá ser realizado transporte fora dos limi-
tes do município, dos familiares do abrigado, nos casos de visita 
visando à manutenção do vínculo familiar, desde que, seja apre-
sentado parecer demonstrando tal necessidade, pelo profissional 
responsável, e haja autorização do Secretário de Ação Social.
§ 1º. O Secretário de Ação Social somente deverá autorizar o 
transporte fora dos limites municipais quando não for mais bené-
fico, para a administração, aplicar o disposto no artigo 3º, inciso 
II, do decreto municipal número 4.084 de 11 de junho de 2012.
§ 2º. Para os fins deste artigo serão considerados familiares, os 
parentes consanguíneos de primeiro e segundo grau, e os paren-
tes de primeiro grau por afinidade.
Art. 4º. As despesas decorrentes desta lei serão suportadas por 
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e jardins, bem como às obras de pavimentação e conservação de 
diversas ruas do Município de Joaçaba, durante o exercício finan-
ceiro de 2013.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 15.896,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1.025 - PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
126 - 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: 31/12/2013

DATA DE ASSINATURA: 11/03/2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 45/2013 PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 45/2013/PMJ
PL 16/2013/PMJ - PP 12/2013/PMJ
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
LOCADOR: PEDREIRA JOAÇABA LTDA

OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA, de forma parcelada, 
de material de construção e de saneamento básico, destinados à 
manutenção de prédios e locais públicos, à conservação de praças 
e jardins, bem como às obras de pavimentação e conservação de 
diversas ruas do Município de Joaçaba, durante o exercício finan-
ceiro de 2013.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 47.475,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1.025 - PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
126 - 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: 31/12/2013

DATA DE ASSINATURA: 11/03/2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 46/2013 PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 46/2013/PMJ
PL 16/2013/PMJ - PP 12/2013/PMJ
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
LOCADOR: PEDREIRA CALDART LTDA

OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA, de forma parcelada, 
de material de construção e de saneamento básico, destinados à 
manutenção de prédios e locais públicos, à conservação de praças 
e jardins, bem como às obras de pavimentação e conservação de 
diversas ruas do Município de Joaçaba, durante o exercício finan-
ceiro de 2013.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 72.250,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1.025 - PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
126 - 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: 31/12/2013

DATA DE ASSINATURA: 11/03/2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 47/2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 47/2013/PMJ
PL 16/2013/PMJ - PP 12/2013/PMJ
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
LOCADOR: GHIGGI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA, de forma parcelada, 
de material de construção e de saneamento básico, destinados à 

PEDREIRA JOAÇABA LTDA. - R$ 47.475,00
PLANALTO PORTAS E ESQUADRIAS DE MADEIRAS LTDA. - R$ 
21.862,20
Valor Total: R$ 268.255,20

2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 11 de março de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 42/2013 PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 42/2013/PMJ
PL 16/2013/PMJ - PP 12/2013/PMJ
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
LOCADOR: HERVAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA, de forma parcelada, 
de material de construção e de saneamento básico, destinados à 
manutenção de prédios e locais públicos, à conservação de praças 
e jardins, bem como às obras de pavimentação e conservação de 
diversas ruas do Município de Joaçaba, durante o exercício finan-
ceiro de 2013.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 26.505,40
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1.025 - PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
126 - 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: 31/12/2013

DATA DE ASSINATURA: 11/03/2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 43/2013 PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 43/2013/PMJ
PL 16/2013/PMJ - PP 12/2013/PMJ
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
LOCADOR: PLANALTO PORTAS E ESQUADRIAS DE MADEIRA LTDA

OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA, de forma parcelada, 
de material de construção e de saneamento básico, destinados à 
manutenção de prédios e locais públicos, à conservação de praças 
e jardins, bem como às obras de pavimentação e conservação de 
diversas ruas do Município de Joaçaba, durante o exercício finan-
ceiro de 2013.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 21.862,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1.025 - PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
126 - 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: 31/12/2013

DATA DE ASSINATURA: 11/03/2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 44/2013 PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 44/2013/PMJ
PL 16/2013/PMJ - PP 12/2013/PMJ
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
LOCADOR: CONCRETOS CRUZEIRO IND. E COM. LTDA

OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA, de forma parcelada, 
de material de construção e de saneamento básico, destinados à 
manutenção de prédios e locais públicos, à conservação de praças 
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CREA-022041-6

RECEBI EM _______/ _____________/ _______

Publicação Edital de Concorrencia 0001/2013 - 
SIMAE
Licitação nº 0007/2013 - Modalidade Concorrência JHL nº 
0001/2013 - Protocolo JHL 0401/2013

Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Edital de Concorrência 
JHL 0009/2012 - Licitação 0007/2013, tipo Menor Preço Global 
(Empreitada Integral), que trata do Objeto: Aquisição de reserva-
tório para armazenamento de água tratada, incluindo fornecimen-
to de todas as partes constituintes (inclusive a base de concreto), 
capacidade nominal de armazenamento mínima de 1.930 m³, cos-
tado fabricado a partir de chapas de aço vitrificado e montado 
por processo de aparafusamento, teto do tipo domo autoportante 
geodésico fabricado a partir de chapas de liga de alumínio, carac-
terísticas técnicas conformes com o termo de referência e especi-
ficação técnica em anexo.

Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser 
até dia 30/04/2013 às 14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba-SC. Da Abertura: A abertura será rea-
lizada no dia 30/04/2013 às 14:05 horas, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba - SC. Maiores esclarecimentos serão 
prestados junto a Comissão Permanente de Licitações do SIMAE 
na Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba - SC.

Joaçaba (SC), 14 de Março de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE

Contrato JHL 0016/2013
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0016/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0006/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0008/2013
PROTOCOLO Nº 0414/2013
Data: 11/03/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DISPO-
SIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS CLASSE II A (NÃO INERTES) E II 
B (INERTES), COM CARACTERÍSTICAS ORGÂNICAS E INORGÂ-
NICAS, PROVENIENTES DAS PENEIRAS DA ESTAÇÃO DE TRA-
TAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO DAS CIDADES DE HERVAL 
D’OESTE E JOAÇABA.

Contratado: CETRIC - CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS, INDUSTRIAIS E COMERCIAIS DE CHPECÓ LTDA.
Valor Total do Contrato: R$147,90 (Cento e quarenta e sete reais 
e noventa centavos) o metro cúbico.
Programa: 17.512.0029
Projeto/Atividade: 2.062
Elemento De Despesa: 3.3.90.39.28
Prazo de vigência: 11/03/2013 A 10/03/2014

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE

manutenção de prédios e locais públicos, à conservação de praças 
e jardins, bem como às obras de pavimentação e conservação de 
diversas ruas do Município de Joaçaba, durante o exercício finan-
ceiro de 2013.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 84.266,80
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1.025 - PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
126 - 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: 31/12/2013

DATA DE ASSINATURA: 11/03/2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Simae

Portaria JHL 048/2013
PORTARIA SIMAE. JHL Nº - 048/2013 DE 12/03/2013

Elisabet Maria Zanela Sartori Diretora Presidente do SIMAE - Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste 
e Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - CONSTITUIR de acordo com os Arts. 22º à 32 da Lei 
Complementar 193/2010 de 06/09/10, Comissão de Avaliação de 
Desempenho Setorial, para proceder Avaliação de Desempenho do 
Servidor Jacson Gluzezak, em estágio probatório com a seguinte 
composição, sendo presidida pelo primeiro:
Giane Maria Marquezze Lecher
Gean Carlo Vila Lobus
João Carlos Ungericht
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de 
Julho de 2010.

Joaçaba-SC, 12 de Março de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Ordem de Serviço Nº02-13
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 002/2013

Autorizo por meio desta, a empresa ANDRADE CONSTRUÇÕES 
LTDA a iniciar os serviços referentes à implantação de Adutora 
de Elevatória de Água Tratada - EAT-017, situada na Rua Ester 
Vendrame, Bairro Santa Tereza, até o novo Reservatório Apoiado 
- RAP-017, situado no Loteamento Alvorada, na cidade de Joa-
çaba, de acordo com as especificações pertinentes ao Processo 
Licitatório JHL 0077/2012, Convite JHL 0013/2012, Protocolo JHL 
2900/2012, formalizada pelo Termo de Contrato N.º 0015/2013 de 
07 de março de 2013.
O valor Global dos serviços e materiais contratados é de R$ 
69.719,44 (Sessenta e nove mil, setecentos e dezenove reais e 
quarenta e quatro centavos), com prazo de execução de 60 (ses-
senta) dias, a partir do recebimento desta Ordem de Serviço.

Joaçaba (SC) 13 de março de 2013.
Contratante: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Nome e cargo: Elisabet Maria Zanela Sartori
Diretora Presidente

Contratado: ANDRADE CONSTRUÇÕES LTDA
Engº Responsável: Jucenei Silva de Andrade - Engenheiro Civil
CPF- 461.629.179-91
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

SANTA CATARINA           
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Mês/Ano : Fevereiro/2013

Despesa

635.153,10Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 564.369,71
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 251.478,59
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 256.302,22
INVESTIMENTOS 56.588,90

Despesas Intra-orçamentárias 70.783,39
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 54.105,30
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 16.678,09

1.719.118,27Despesa Extra - Orçamentária
131.794,85 DEPÓSITOS
95.372,50      CONSIGNAÇÕES
6.398,81           PREVIDÊNCIA SOCIAL
4.620,61           PENSAO ALIMENTICIA

11.874,32           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL
35.093,07           PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA
9.521,80           EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

27.863,89           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS
36.422,35      DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS
36.422,35           DEPÓSITOS PARA QUEM DE DIREITO

1.587.323,42 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO
1.587.323,42      OBRIGAÇÕES A PAGAR

302.697,09           FORNECEDORES
255.685,71           PESSOAL A PAGAR
70.834,13           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER
11.255,25           OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

946.851,24           RECURSOS ESPECIAIS A LIBERAR

4.649.849,97Saldos anteriores
4.558.385,11APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

43.884,82BANCO C/ MOVIMENTO
0,00BANCOS C/ VINCULADAS
0,00INVESTIMENTOS DO RPPS

47.580,04POUPANÇA
0,00TESOURARIA GERAL - Caixa

6.980.512,56Total

 

4.626.241,19Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 4.467.480,99
BANCO C/ MOVIMENTO 110.968,62
BANCOS C/ VINCULADAS 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
POUPANÇA 47.791,58
TESOURARIA GERAL - Caixa 0,00

6.980.512,56Total

1.042.722,18Receita Orçamentária
RECEITA PATRIMONIAL                               21.907,83
RECEITA DE SERVIÇOS                               941.191,30
OUTRAS RECEITAS CORRENTES                         67.637,45
RECEITA DE SERVIÇOS - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS         11.265,27
OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS   720,33

1.287.940,41Receita Extra - Orçamentária
 DEPÓSITOS 135.559,67
      CONSIGNAÇÕES 100.385,75
           PREVIDÊNCIA SOCIAL 6.424,37
           PENSAO ALIMENTICIA 4.620,61
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 17.370,10
           PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA 34.616,19
           EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 9.490,59
           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS 27.863,89
      DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 35.173,92
           DEPÓSITOS E CAUÇÕES 422,13
           DEPÓSITOS PARA QUEM DE DIREITO 34.751,79
 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 1.146.888,04
      OBRIGAÇÕES A PAGAR 1.146.888,04
           FORNECEDORES 303.667,27
           PESSOAL A PAGAR 255.685,71
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 70.783,39
           OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 10.427,22
           RECURSOS ESPECIAIS A LIBERAR 506.324,45
 VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO 44,16
      RECEITAS PENDENTES 44,16
           RECEITAS A CLASSIFICAR 44,16
 ACRÉSCIMOS PATRIMONIAIS 5.448,54
      DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 5.448,54
           DESINCORPORAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 5.448,54

Contadora CRC SC 029205/O-3

JOACABA             ,  12/03/2013

PATRICIA CALLEGARI WARKEN
Diretora Presidente
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI

Balancete Financeiro 02/2013
Balancete Financeiro 02/2013
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Lages, 02 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 33/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 33/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
33/2013, em conformidade com a Legislação Vigente, para cele-
bração de um Contrato de locação com a ADCON CONDOMINIOS 
E IMOBILIARIA LTDA, para aluguel das salas 71, 72 e 74 no 7º 
andar do ed. Centro Executivo Cepar, sito à rua Benjamim Cons-
tant,28, centro, nesta cidade de Lages, SC, onde está instalado o 
Setor de Controle e Auditoria do Município de Lages, pelo prazo 
de 02 de janeiro de 2013 até a data de 31 de dezembro de 2013, 
no valor de R$ 1.485,00 (Um mil e quatrocentos e oitenta e cinco 
reais) mensais.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 34/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 34/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração, autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação para a Celebração de um Con-
trato de locação como a APOLO INVESTIMENTOS E SERVIÇOS 
S/C LTDA, para aluguel de um imóvel, sito a Rua Zeca Neves, 218, 
onde será instalada a Secretaria Municipal de Agricultura, pelo 
período de 02 de janeiro de 2013 e seu término previsto para 31 
de dezembro de 2013, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) 
mensais.
Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Lages

Prefeitura

Dispensa de Licitação 31/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 31/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
31/2013, em conformidade com a Legislação Vigente, para ce-
lebração de um Contrato com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, com sede em 
Brasília, localizada no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3 e 4., 
para Administrar a Folha de Pagamento dos Servidores Públicos 
Municipais e Outros Serviços, no Valor :R$3.790.000,00, pelo Pra-
zo de Sessenta meses

Lages, 07 de fevereiro de 2013.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 07 de fevereiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 32/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 32/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
32/2013, em conformidade com a Legislação Vigente, para cele-
bração de um Contrato de locação de três salas com instalações 
e benfeitorias, sito à Rua Vidal Ramos Jr. - centro , nesta cidade 
de Lages, SC, onde será instalada o Departamento de Fiscalização 
Tributária da Secretaria de Finanças do Município, pelo prazo de 
02/01/2013 à 31/12/2013, no valor de R$ R$ 5.174,88 (cinco mil, 
cento e setenta e quatro reais e oitenta e oito centavos) mensais.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.
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Dispensa de Licitação 38/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 38/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação para a Celebração de um Con-
trato de locação como a DEDETIZADORA BARROS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n.º 86.838.547/0001-86, com sede à Rua Álvaro Nery 
dos Santos n.º 223 - Lages/SC - cep:88.511-300 - fone:32233719, 
para prestação de serviços de desinsetização, desratização limpe-
za e desinfecção de reservatórios de água das Unidades Escolares, 
Biblioteca Pública, Pólo da UFSC e outros Prédios da Secretaria 
Municipal de Educação, em conformidade com solicitação Muni-
cipal, pelo prazo de cento e oitenta dias ou até a conclusão do 
processo licitatório em trâmite, no valor de R$ 29.362,50 (vinte e 
nove mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 20 de fevereiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 20 de fevereiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 39/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 39/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação para a Celebração de um Con-
trato de locação como a JULIO CESAR RODRIGUES DELFES - ME, 
inscrito no CNPJ sob n.º 82.894.718/0001-33, estabelecido à Rua 
Mário Ribeiro Ramos n.º 242 - Lages/SC - cep: 88.509-340, para 
fornecimento de gêneros alimentícios em caráter emergencial 
para as Unidades Escolares da Rede Municipal de Educação, devi-
do o fracasso de alguns lotes do Processo Licitatório efetuado no 
primeiro semestre de 2013, no valor de:
a) 6.000 kg de açúcar refinado embalado em 01 kg, R$ 2,16 por 
kilo - R$12.960,00
b) 6.500 kg de arroz parboilizado tipo I embalado em 01 kg, R$ 
2,14 por kilo - R$13.910,00;
c) 500 unid. De vinagre de álcool, amb. de 900 ml, R$ 1,08 por 
unid. - R$ 540,00 , perfazendo um total de R$ 27.410,00 (vinte e 
sete mil e quatrocentos e dez reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 28 de fevereiro de 2013.
MARIMILIA CASA COSTA COELHO
Secretária Municipal de Educação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Marimilia Casa Costa Coelho,, 
Secretária Municipal, tudo de conformidade com os documentos 

Dispensa de Licitação 36/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 36/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação para a Celebração de um Con-
trato de locação como o casal CELSO MARIANO DA SILVA e Sra. 
IRACI CORDOVA DA SILVA, para aluguel de um imóvel, sito a Rua 
Honorato Ramos, 65, centro, onde será instalada a Secretaria Mu-
nicipal de Trabalho e Renda e a Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento, no período de 20 de fevereiro de 2013 à 31 de dezembro 
de 2013, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 20 de fevereiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 20 de fevereiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 37/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 37/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação para a Celebração de um Con-
trato de locação como a Sra. IARA VALENTE RAMOS, para aluguel 
de um imóvel sito à Rua Presidente Vargas, 958, nesta cidade de 
Lages, SC, medindo 348,14m² para uso da Secretaria de Obras 
do Município e Secretaria Municipal de Turismo, no prazo de 02 
de janeiro de 2013 e seu término previsto para 31 de dezembro 
de 2013, no valor de R$ 5.080,30 (cinco mil, oitenta reais e trinta 
centavos) mensais pela parte locada à Secretaria de Obras e R$ 
2.522,70 (dois mil, quinhentos e vinte e dois reais e setenta centa-
vos) mensais pela parte locada à Secretaria de Turismo.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages
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8.850,00;
b) 1.500 kg de biscoito salgado tipo cream-creacker, R$ 5,90 por 
kilo - R$ 8.850,00;
c) 1.500 kg de macarrão tipo ninho largo, R$ 3,88 por kilo - R$ 
5.820,00;
d) 3.500 unid de óleo de soja bem. de 900 ml, R$ 3,94 por unid 
- R$ 13.790,00;
e) 1.500 kg de sal de cozinha, R$ 0,95 por kilo R$ 1.425,00;
f ) 600 kg de extrato de tomate, R$ 4,78 por kilo R$ 2.868,00;
g) 72 kg de biscoito sem lactose tipo Maria, R$ 8,90 por kilo R$ 
640,80;
h) 48 kg de biscoito sem lactose tipo cream-creacker, R$ 8,90 por 
kilo R$ 427,20, perfazendo um total de R$ 42.671,00 (quarenta e 
dois mil, seiscentos e setenta e um reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 28 de fevereiro de 2013.
MARIMILIA CASA COSTA COELHO
Secretária Municipal de Educação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Marimilia Casa Costa Coelho,, 
Secretária Municipal, tudo de conformidade com os documentos 
que instruem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se 
encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 28 de fevereiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 44/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 44/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação para a Celebração de um Con-
trato de locação como a MENFIS IMOBILIÁRIA, para aluguel de 
um imóvel, sito a Rua Sete de Setembro, sem número, centro, 
onde será instalado o CASM da Secretaria da Saúde de Lages, 
pelo período de 08 de março de 2013 à 31 de dezembro de 2013, 
no valor de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) mensais.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 08 de março de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 08 de março de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

que instruem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se 
encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 28 de fevereiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitãção 40/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 40/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação para a Celebração de um Con-
trato de locação como a GIZELE REGINA DA SILVA - ME, inscrita 
no CNPJ sob n.º 13.839.796/0001-12, estabelecida à Rua Pedro 
Neri Schwindenn n.º 487 - Santo Amaro da Imperatriz/SC - cep: 
88.140-000, para fornecimento de gêneros alimentícios em cará-
ter emergencial para as Unidades Escolares da Rede Municipal de 
Educação, devido o fracasso de alguns lotes do Processo Licitató-
rio efetuado no primeiro semestre de 2013, no valor de:
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de:
a) 1.500 kg de macarrão parafuso, R$ 3,87 por kilo - R$ 5.805,00;
b) 1.000 kg de macarrão espaguete, R$ 3,87 por kilo - R$ 3.870,00;
c) 1.000 lts de suco de uva concentrado, R$ 7,90 por litro - R$ 
7.900,00;
d) 1.000 lts de suco de pessego, R$ 7,90 por litro - R$ 7.900,00;
e) 500 kg de caldo de galinha, R$ 6,00 por litro - R$ 3.000,00, per-
fazendo um total de R$ 28.475,00 (vinte e oito mil e quatrocentos 
e setenta e cinco reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 28 de fevereiro de 2013.
MARIMILIA CASA COSTA COELHO
Secretária Municipal de Educação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Marimilia Casa Costa Coelho,, 
Secretária Municipal, tudo de conformidade com os documentos 
que instruem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se 
encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 28 de fevereiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 41/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 41/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação para a Celebração de um Con-
trato de locação como a SUPER VAREJÃO CÓRDOVA DE ALIMEN-
TOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 83.197.277/0001-83, 
com sede à Rua Aracy Paim, n.º 19 - Lages/SC - cep: 88.512-680, 
para fornecimento de gêneros alimentícios em caráter emergen-
cial para as Unidades Escolares da Rede Municipal de Educação, 
devido o fracasso de alguns lotes do Processo Licitatório efetuado 
no primeiro semestre de 2013, no valor de:
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de:
a) 1.500 kg de biscoito doce tipo Maria, R$ 5,90 por kilo - R$ 
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PP 13/2013 SMS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 13-2013 SMS

Objeto: Aquisição de Materiais Elétricos, Hidráulicos e de Cons-
trução
Tipo: Menor Preço por Lote ote
Abertura: 18/04/2013 às 13:30
Valor Estimado: R$ 496.000,00

A retirada obter-se-á no Setor de Licitações, ao custo de R$ 10,00 
ou pelo www.lages.sc.gov.br sem Ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 12 de março de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração

Rerratificação PP 07-2013 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RERRATIFICAÇÃO
ASSUNTO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2013 - PML

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EM ARTEFATO DE CIMENTO, 
PARA USO NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
em atendimento a pedidos de esclarecimentos, com fulcro nos 
termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, torna notório aos interessados as alterações que 
se fazem necessárias no Edital em comento:
- No lote 02, item 2.1, leia-se: Bueiro celular de concreto (1,50 x 
2,00 x 1,00).
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 12 de março de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário da Administração

Dispensa de Licitação 35/2012
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 35/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração, autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação para a Celebração de um Con-
trato Emergencial como a GSA ENGENHARIA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 01.569.600/0001-38, com sede à Av. Dr. Nilo Pe-
çanha n.º 730 - Porto Alegre/RS - cep: 90.470-000, para Pres-
tação de Serviços Técnicos de Monitoramento e Assessoramento 
Ambiental, na Recuperação do Lixão e nas Operações da Usina de 
Reciclagem de Resíduos Sólidos e do Aterro Sanitário de Lages, 
no valor de R$ 2.650,00 (dois mil e seiscentos e cinqüenta reais) 
mensais, pelo prazo de cento e oitenta dias, ou até a conclusão do 
processo licitatório em trâmite.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
MUSHUE DAYAN HAMPEL VIEIRA

Dispensa de Licitação 45/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 45/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação para a Celebração de um Con-
trato de locação como a Sr. ANTÉRIO RONEI VIEIRA ROCHA, resi-
dente e domiciliado nesta cidade de Lages, SC, para a locação de 
um barracão com área de 600 m², sito à Rua Cirilo Vieira Ramos, 
esquina Helio Bosco de Castro, s/n.º - Bairro Caça e Tiro, nesta 
cidade de Lages, SC para uso do programa de reciclagem do lixo 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços, pelo prazo 
de 02 de janeiro de 2013 e seu término previsto para 31 de de-
zembro de 2013, no valor de R$ 2.444,89 (dois mil e quatrocentos 
e quarenta e quatro reais e oitenta e nove centavos) por mês.
Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa Delicitação 43/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 43/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração autoriza a abertura de 
Processo de Dispensa de Licitação para a Celebração de um Con-
trato de locação como a MENFIS IMOBILIÁRIA, para aluguel de 
um imóvel, sito a Rua Aristiliano Ramos, 542, centro, onde será 
instalada o CAPSi da Secretaria Municipal da Saúde de Lages, pelo 
período de 08 de março de 2013 à 31 de dezembro de 2013, no 
valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) mensais.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 08 de março de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 08 de março de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages
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Lauro Muller

Prefeitura

Inexigibilidade de Licitação Nº 01/2013 - Hmhl
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE HMHL N°001/2013 PROCESSO 
N°022/2013

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER através do Hospital Municipal 
Henrique Lage, com sede na rua Pe. Hercílio Cappeler,Centro, 
Lauro Müller/SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 82.558.487/0001-97, 
por intermédio da Comissão Municipal de Licitação, comunica que 
estará realizando dispensa, em conformidade com a Lei 8666/93, 
art. 24, IV:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ORTOPEDIA, TRAUMATOLOGIA 
E CIRURGIA ORTOPÉDICA, ATRAVÉS DO CREDENCIAMENTO Nº 
001/2013.
CONTRATADO: Brandão Ortopedia e Traumatologia LTDA, inscrito 
no CNPJ nº 10.547.078/0001-84
VALOR GLOBAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
VIGÊNCIA: até 30/04/2013

Lauro Müller, 13 de março de 2013.
FÁBIO LEAL
Presidente da Comissão de Licitação

Pregão Presencial Nº 14/2013 - Pmlm
EDITAL DE PREGAO N°014/2013

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER por meio do Pregoeiro comu-
nica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei 
n.10.520/02 e demais legislações competentes, que no dia 01 de 
abril de 2013 às 10h (RELOGIO DO SETOR DE LICITACOES) no 
referido setor, na Rua Valter Veterli,239 Centro, Lauro Muller/SC,se 
reunirá com a finalidade de receber propostas para fornecimento 
de kits para auxílio natalidade para o Município de Lauro Muller. O 
edital na íntegra está disponível no Setor de Licitações, maiores 
informações poderão ser sanadas pelo tel. (48) 3464.3122.

Lauro Muller, 13 de março de 2013.
FABIO LEAL
Pregoeiro Municipal

Pregão Presencial Nº 15/2013 - Pmlm
EDITAL DE PREGAO N°015/2013

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER por meio do Pregoeiro comu-
nica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei 
n.10.520/02 e demais legislações competentes, que no dia 01 de 
abril de 2013 às 09h (RELOGIO DO SETOR DE LICITACOES) no 
referido setor, na Rua Valter Veterli,239 Centro, Lauro Muller/SC,se 
reunirá com a finalidade de receber propostas para fornecimento 
de fraldas geriátricas para a Secretaria de Assistência Social para 
o Município de Lauro Muller. O edital na íntegra está disponível 
no Setor de Licitações, maiores informações poderão ser sanadas 
pelo tel. (48) 3464.3122.

Lauro Muller, 13 de março de 2013.
FABIO LEAL
Pregoeiro Municipal

SECRETARIO DO MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Mushue Dayan Hampel Vieira, 
Secretário Municipal, tudo de conformidade com os documentos 
que instruem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se 
encontra devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Câmara muniCiPal

Edital Nº 002/2013
EDITAL Nº. 002/2013

Anilton Freitas, Presidente da Câmara de Vereadores do Município 
de Lages, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
nº. 2545/1999, fará realizar Audiência Pública, conforme segue:

Data: 26/03/2013 (terça-feira)

Horário: 20:00 horas

Pauta: discutir assunto sobre as agências bancárias que não cum-
pre com atendimento ao publico conforme a Lei municipal de n. 
3559/2009, com as alterações legais posteriores, que prevê no 
máximo de até 30 minutos em dias normais e de 45 minutos em 
véspera ou após feriados prolongados.
Local: Plenário Nereu Ramos (Câmara Vereadores Lages)

Inscrições: até o início dos trabalhos.

Obs.: Maiores informações na secretaria da casa ou no site
www.camaralages.sc.gov.br.

Lages, 12 de março de 2013.
ANILTON FREITAS
Presidente
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Atividade 2003

Funcionamento 
e Manutenção 
da Secretaria da 
Administração, 
Contabilidade e 
Finanças 6.550,00

Categoria Econô-
mica 3.0.00.00.00

Despesas Cor-
rentes 6.550,00

Grupo de Nature-
za da Despesa 3.3.00.00.00

Outras Despesas 
Correntes 6.550,00

Modalidade Apli-
cação 90 Aplicações Diretas 6.550,28

Fonte de Recursos0.3.0024

Transferências 
de Convênios – 
Outros – Casa 
Populares 6.550,00

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 6.550,00

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, 
correrão por conta do superávit financeiro verificado no exercício 
anterior na seguinte fonte e respectivo valor:

Classificação Código Especificação Valor

Fonte de Recursos0.3.0024

Transferências 
de Convênios – 
Outros – Casas 
Populares 6.550,00

TOTAL DE RECURSOS DO SUPERAVIT UTILIZADOS 6.550,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 12 de março de 2013.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal

Contrato N.º 012/2013
CONTRATO Nº 012/2013 - PMLL
Contratação de empresa visando à organização e decoração do 
13º Encontro Municipal da Mulher, que será realizado no dia 17 de 
março de 2013, no Centro Comunitário Independente, Município 
de Leoberto Leal/SC, conforme especificação constante do Anexo 
I, do Edital de Pregão Presencial nº 011/2013.

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC, pessoa jurídica de direito 
público, sito na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Bairro Centro, Estado 
de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o n° 82.924.390/0001-50, 
neste ato representado pela Prefeita Municipal Senhora Tatiane 
Dutra Alves da Cunha, a seguir denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa LUCIANA SORA TRAPP 00993732976, pessoa jurídica de 
direito privado, sito na Rua Antônio Moacir Possamai, nº 700, Cen-
tro, Município de Laurentino, Estado de Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 12.932.531/0001-00, neste ato representada 
pela Senhora LUCIANA SORA TRAPP, a seguir denominada CON-
TRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos 
termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de 
Pregão Presencial nº 011/2013 - Processo Licitatório nº 014/2013, 
ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, na 
forma das cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de empresa vi-
sando à organização e decoração do 13º Encontro Municipal da 
Mulher, que será realizado no dia 17 de março de 2013, no Centro 
Comunitário Independente, Município de Leoberto Leal/SC, con-
forme especificação constante do Anexo I, do Edital de Pregão 
Presencial nº 011/2013.

Lebon Regis

Prefeitura

Contrato Nº 03/2013 - HMMSA
Resumo de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTONIO
DE LEBON RÉGIS

Contrato No. 3/2013

Contratante: Hospital e Mat. Municipal Santo Antonio
Contratado: SILVEIRA & SANTOS SERVIÇOS MÉDICOS S/S.
Valor: R$ 292.500.,00 (Duzentos e Noventa e dois mil e quinhen-
tos reais).
Vigência: Início: 01/03/2013 Término: 31/12/2013.
Licitação No. 3/2013 - Tomada de Preços No. 1/2013
Recursos: 2.065.33.90.39.50.00.00.00 (3)

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLÍNICA GERAL 
REFERENTE PLANTÕES DIÁRIOS DE SOBRE AVISO REALIZADOS 
NO HOSPITAL SANTO ANTONIO.

Lebon Régis, 01 de Março de 2013.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente

Leoberto Leal

Prefeitura

Decreto N.º 019/2013
DECRETO Nº 019, DE 12 DE MARÇO DE 2013
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
FISCAL VIGENTE POR CONTA DE SUPERAVIT FINANCEIRO”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 8º, 
Inciso III da Lei nº 933 de 06 de dezembro de 2012.

DECRETA:
Art. 1o - Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
fiscal vigente, na dotação com a seguinte estrutura e respectivo 
valor:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 03

SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO, 
CONTABILIDADE 
E FINANÇAS 6.550,00

Unidade Orça-
mentária 01

SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO, 
CONTABILIDADE 
E FINANÇAS 6.550,00

Função 04 Administração 6.550,00

Sub-função 122
Administração 
Geral 6.550,00

Programa 03
Gestão geral e 
Administrativa 6.550,00
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avençados, rigorosamente regular quanto ao seu funcionamento 
junto a todos os órgãos competentes, tais como: INSS, Caixa Eco-
nômica Federal no que toca ao FGTS, Fazenda Municipal, Fazenda 
Estadual e Fazenda Federal, Falência, Concordata e Recuperação 
Judicial, bem como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA NONA - DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de 
Ituporanga, Estado de Santa Catarina, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste Instrumento 
de Contrato, renunciando, ambas as partes, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Aplicam-se à 
execução deste Contrato de Prestação de Serviços, e aos casos 
omissos, as disposições normativas da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/93, os preceitos de Direito Administrativo Público, os Prin-
cípios da Teoria Geral dos Contratos e, no que couber, as disposi-
ções de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente Contrato obriga as 
partes, por si, seus herdeiros ou sucessores, o qual se firma em 
02 (duas) vias de mesmo teor para que surta seus legais efeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO - Este Contrato en-
tra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 08 de março de 2013.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
Contratante

LUCIANA SORA TRAPP
LUCIANA SORA TRAPP 00993732976
Contratada

Testemunhas:
SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
CPF/MF nº 017.410.949-09

JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN
CPF/MF nº 005.166.179-90

Contrato N.º 013/2013
CONTRATO Nº 013/2013 - PMLL
Contrato para a aquisição de alimentação para o 13º Encontro Mu-
nicipal da Mulher, que será realizado no dia 17 de março de 2013, 
no Centro Comunitário Independente, Município de Leoberto Leal/
SC, conforme especificação constante do Anexo I, do Edital de 
Pregão Presencial nº 011/2013.

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC, pessoa jurídica de direito 
público, sito na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Bairro Centro, Estado 
de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o n° 82.924.390/0001-50, 
neste ato representado pela Prefeita Municipal Senhora Tatiane 
Dutra Alves da Cunha, a seguir denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa FLÁVIO GOEDERT ME, pessoa jurídica de direito privado, 
sito na Rua Carlos Thiesen, nº 992, Bairro Gabiroba, Município de 
Ituporanga, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
05.974.535/0001-87, neste ato representada pelo Senhor FLÁVIO 
GOEDERT, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajus-
tam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, 
assim como pelas condições no edital de Pregão Presencial nº 
011/2013 - Processo Licitatório nº 014/2013, ajustam o presente 
CONTRATO DE COMPRA, na forma das cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Aquisição de alimentação 

§ 1º - Este contrato não inclui qualquer outro tipo de serviço, que 
não sejam os previstos no Caput da Cláusula Primeira.

§ 2º - Serviços outros, que o MUNICÍPIO tenha interesse junto a 
CONTRATADA, deverão ser acordados entre ambas as partes, fora 
dos termos aqui estipulados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO - Fica através deste instru-
mento pactuado que o objeto deste contrato será executado até 
31/03/2013, devendo ser executado os serviços até o dia 16 de 
março de 2013 para inspeção da comissão de organização do 
evento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PAGAMENTO - Pelo objeto 
deste contrato, será pago a CONTRATADA, o valor de R$ 5.233,00 
(cinco mil duzentos e trinta e três reais). Deve-se, ainda, observar 
o seguinte:

I - O Pagamento será procedido diretamente ao representante 
legal da CONTRATADA, em até 10 (dez) dias, após a execução 
dos serviços, devendo o fornecedor comparecer junto à Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, ou, através de depósito 
em conta corrente cuja CONTRATADA é titular, mediante a apre-
sentação de Nota Fiscal, em via original, devidamente preenchida, 
descrevendo todos os serviços prestados.

II - As faturas que apresentem incorreções, serão devolvidas ao 
emitente e seu vencimento ocorrerá em até 05 (cinco) dias após a 
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES - Ambas as partes, por 
conta deste instrumento, contraem obrigações as quais não cum-
pridas, importarão na rescisão pleno jure do presente pacto, a 
saber:

I - A CONTRATADA, nesta relação contratual, se obriga a:
1) Executar os serviços ao fiel cumprimento do objeto proposto 
neste Contrato;
2) Executar os serviços com zelo e esmero, dentro das normas e 
condições aqui prescritas.

II - O MUNICÍPIO, nesta relação contratual, se obriga a:
1) Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços;
2) Realizar com pontualidade os pagamentos em conformidade 
com o descrito no capítulo XIII do Processo Licitatório nº 014/2013 
- Pregão Presencial nº 011/2013.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO - Haverá rescisão contratual, 
de pleno jure, se qualquer das cláusulas aqui pactuadas for inob-
servadas ou desobedecidas, devendo a parte culpada ressarcir os 
prejuízos causados.

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou bilateralmente pelas partes 
desde que seja de comum acordo, e por escrito.

CLÁUSULA SEXTA - DA MULTA - Estipular-se-á multa equivalente 
10% (dez por cento) do valor deste Contrato na qual incorrerá 
a parte que infringir qualquer das cláusulas contratuais, devida 
sempre por inteiro, seja qual for o tempo decorrido, ressalvado à 
parte inocente o direito de considerar simultaneamente rescindido 
o presente, independentemente de qualquer aviso ou notificação 
judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE - O valor estabelecido na Cláu-
sula Terceira, não sofrerá reajuste até o término de vigência deste 
instrumento de contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA HABILITAÇÃO - A CONTRATADA de-
clara estar devidamente autorizada a prestar os serviços aqui 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE - O valor estabelecido na Cláu-
sula Terceira, não sofrerá reajuste até o término de vigência deste 
instrumento de contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA HABILITAÇÃO - A CONTRATADA declara 
estar devidamente autorizada a fornecer os materiais aqui aven-
çados, rigorosamente regular quanto ao seu funcionamento junto 
a todos os órgãos competentes, tais como: INSS, Caixa Econômica 
Federal no que toca ao FGTS, Fazenda Municipal, Fazenda Estadu-
al e Fazenda Federal, Falência, Concordata e Recuperação Judicial, 
bem como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA NONA - DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de 
Ituporanga, Estado de Santa Catarina, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste Instrumento 
de Contrato, renunciando, ambas as partes, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Aplicam-se à 
execução deste Contrato de Fornecimento de Materiais, e aos ca-
sos omissos, as disposições normativas da Lei Federal nº 8.666, 
de 21/06/93, os preceitos de Direito Administrativo Público, os 
Princípios da Teoria Geral dos Contratos e, no que couber, as dis-
posições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente Contrato obriga as 
partes, por si, seus herdeiros ou sucessores, o qual se firma em 
02 (duas) vias de mesmo teor para que surta seus legais efeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO - Este Contrato en-
tra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 08 de março de 2013.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
Contratante

FLÁVIO GOEDERT
FLÁVIO GOEDERT ME
Contratada

Testemunhas:
SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
CPF/MF nº 017.410.949-09

JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN
CPF/MF nº 005.166.179-90

Contrato N.º 014/2013
CONTRATO Nº 014/2013 - PMLL
Contrato para a aquisição brindes para o 13º Encontro Municipal 
da Mulher, que será realizado no dia 17 de março de 2013, no 
Centro Comunitário Independente, Município de Leoberto Leal/SC, 
conforme especificação constante do Anexo I, do Edital de Pregão 
Presencial nº 011/2013.

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC, pessoa jurídica de direito 
público, sito na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Bairro Centro, Estado 
de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o n° 82.924.390/0001-50, 
neste ato representado pela Prefeita Municipal Senhora Tatiane 
Dutra Alves da Cunha, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
a Empresa ALEX SANDRO DE OLIVEIRA ME, pessoa jurídica de 
direito privado, sito na Rua Valdemar Vieira, nº 748, Bairro Jardim 
Eldorado, Município de Palhoça, Estado de Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 11.304.956/0001-01, neste ato representada 
pelo Senhor ALEX SANDRO DE OLIVEIRA, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, 

para o 13º Encontro Municipal da Mulher, que será realizado no 
dia 17 de março de 2013, no Centro Comunitário Independente, 
Município de Leoberto Leal/SC, conforme especificação constante 
do Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 011/2013.

§ 1º - Este contrato não inclui qualquer outro tipo de material, que 
não sejam os previstos no Caput da Cláusula Primeira.

§ 2º - Materiais outros, que o MUNICÍPIO tenha interesse junto a 
CONTRATADA, deverão ser acordados entre ambas as partes, fora 
dos termos aqui estipulados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO - Fica através deste instru-
mento pactuado que o objeto deste contrato será executado até 
31/03/2013, devendo ser entregue todos os materiais no dia 17 
de março de 2013 para inspeção da comissão de organização do 
evento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PAGAMENTO - Pelo objeto 
deste contrato, será pago a CONTRATADA, o valor de R$ 3.779,00 
(três mil setecentos e setenta e nove reais). Deve-se, ainda, ob-
servar o seguinte:

I - O Pagamento será procedido diretamente ao representante 
legal da CONTRATADA, em até 10 (dez) dias, após a entrega dos 
materiais, devendo o fornecedor comparecer junto à Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, ou, através de depósito 
em conta corrente cuja CONTRATADA é titular, mediante a apre-
sentação de Nota Fiscal, em via original, devidamente preenchida, 
descrevendo todos os materiais fornecidos.

II - As faturas que apresentem incorreções, serão devolvidas ao 
emitente e seu vencimento ocorrerá em até 05 (cinco) dias após a 
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES - Ambas as partes, por 
conta deste instrumento, contraem obrigações as quais não cum-
pridas, importarão na rescisão pleno jure do presente pacto, a 
saber:

I - A CONTRATADA, nesta relação contratual, se obriga a:
1) Disponibilizar os materiais ao fiel cumprimento do objeto pro-
posto neste Contrato;
2) Entregar os materiais com zelo e esmero, dentro das normas e 
condições aqui prescritas.

II - O MUNICÍPIO, nesta relação contratual, se obriga a:
1) Fiscalizar e acompanhar o recebimento dos materiais;
2) Realizar com pontualidade os pagamentos em conformidade 
com o descrito no capítulo XIII do Processo Licitatório nº 014/2013 
- Pregão Presencial nº 011/2013.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO - Haverá rescisão contratual, 
de pleno jure, se qualquer das cláusulas aqui pactuadas for inob-
servadas ou desobedecidas, devendo a parte culpada ressarcir os 
prejuízos causados.

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou bilateralmente pelas partes 
desde que seja de comum acordo, e por escrito.

CLÁUSULA SEXTA - DA MULTA - Estipular-se-á multa equivalente 
10% (dez por cento) do valor deste Contrato na qual incorrerá 
a parte que infringir qualquer das cláusulas contratuais, devida 
sempre por inteiro, seja qual for o tempo decorrido, ressalvado à 
parte inocente o direito de considerar simultaneamente rescindido 
o presente, independentemente de qualquer aviso ou notificação 
judicial ou extrajudicial.
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10% (dez por cento) do valor deste Contrato na qual incorrerá 
a parte que infringir qualquer das cláusulas contratuais, devida 
sempre por inteiro, seja qual for o tempo decorrido, ressalvado à 
parte inocente o direito de considerar simultaneamente rescindido 
o presente, independentemente de qualquer aviso ou notificação 
judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE - O valor estabelecido na Cláu-
sula Terceira, não sofrerá reajuste até o término de vigência deste 
instrumento de contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA HABILITAÇÃO - A CONTRATADA declara 
estar devidamente autorizada a fornecer os materiais aqui aven-
çados, rigorosamente regular quanto ao seu funcionamento junto 
a todos os órgãos competentes, tais como: INSS, Caixa Econômica 
Federal no que toca ao FGTS, Fazenda Municipal, Fazenda Estadu-
al e Fazenda Federal, Falência, Concordata e Recuperação Judicial, 
bem como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA NONA - DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de 
Ituporanga, Estado de Santa Catarina, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste Instrumento 
de Contrato, renunciando, ambas as partes, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Aplicam-se à 
execução deste Contrato de Fornecimento de Materiais, e aos ca-
sos omissos, as disposições normativas da Lei Federal nº 8.666, 
de 21/06/93, os preceitos de Direito Administrativo Público, os 
Princípios da Teoria Geral dos Contratos e, no que couber, as dis-
posições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente Contrato obriga as 
partes, por si, seus herdeiros ou sucessores, o qual se firma em 
02 (duas) vias de mesmo teor para que surta seus legais efeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO - Este Contrato en-
tra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 08 de março de 2013.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
Contratante

ALEX SANDRO DE OLIVEIRA
ALEX SANDRO DE OLIVEIRA ME
Contratada

Testemunhas:

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
CPF/MF nº 017.410.949-09

JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN
CPF/MF nº 005.166.179-90

nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alte-
rações e legislações pertinente, assim como pelas condições no 
edital de Pregão Presencial nº 011/2013 - Processo Licitatório nº 
014/2013, ajustam o presente CONTRATO DE COMPRA, na forma 
das cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Aquisição de brindes para o 
13º Encontro Municipal da Mulher, que será realizado no dia 17 de 
março de 2013, no Centro Comunitário Independente, Município 
de Leoberto Leal/SC, conforme especificação constante do Anexo 
I, do Edital de Pregão Presencial nº 011/2013.

§ 1º - Este contrato não inclui qualquer outro tipo de material, que 
não sejam os previstos no Caput da Cláusula Primeira.

§ 2º - Materiais, que o MUNICÍPIO tenha interesse junto a CON-
TRATADA, deverão ser acordados entre ambas as partes, fora dos 
termos aqui estipulados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO - Fica através deste instru-
mento pactuado que o objeto deste contrato será executado até 
31/03/2013, devendo ser entregue todos os materiais até o dia 
16 de março de 2013 para inspeção da comissão de organização 
do evento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PAGAMENTO - Pelo objeto 
deste contrato, será pago a CONTRATADA, o valor de R$ 8.750,00 
(oito mil setecentos e cinqüenta reais). Deve-se, ainda, observar 
o seguinte:

I - O Pagamento será procedido diretamente ao representante 
legal da CONTRATADA, em até 10 (dez) dias, após a entrega dos 
materiais, devendo o fornecedor comparecer junto à Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, ou, através de depósito 
em conta corrente cuja CONTRATADA é titular, mediante a apre-
sentação de Nota Fiscal, em via original, devidamente preenchida, 
descrevendo todos os materiais fornecidos.

II - As faturas que apresentem incorreções, serão devolvidas ao 
emitente e seu vencimento ocorrerá em até 05 (cinco) dias após a 
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES - Ambas as partes, por 
conta deste instrumento, contraem obrigações as quais não cum-
pridas, importarão na rescisão pleno jure do presente pacto, a 
saber:

I - A CONTRATADA, nesta relação contratual, se obriga a:
1) Disponibilizar os materiais ao fiel cumprimento do objeto pro-
posto neste Contrato;
2) Entregar os materiais com zelo e esmero, dentro das normas e 
condições aqui prescritas.

II - O MUNICÍPIO, nesta relação contratual, se obriga a:
1) Fiscalizar e acompanhar o recebimento dos materiais;
2) Realizar com pontualidade os pagamentos em conformidade 
com o descrito no capítulo XIII do Processo Licitatório nº 014/2013 
- Pregão Presencial nº 011/2013.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO - Haverá rescisão contratual, 
de pleno jure, se qualquer das cláusulas aqui pactuadas for inob-
servadas ou desobedecidas, devendo a parte culpada ressarcir os 
prejuízos causados.

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou bilateralmente pelas partes 
desde que seja de comum acordo, e por escrito.

CLÁUSULA SEXTA - DA MULTA - Estipular-se-á multa equivalente 

Sistema de 
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Maracajá

Prefeitura

Portaria 127/2013
Portaria n° 127 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 832 de 25 de fevereiro de 2011, combinada 
com a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear VERA LUCIA SILVEIRA CANDIDO, brasileira, maior, 
nascida em 1º de maio de 1969, inscrita no Cadastro das Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 675.134.509/78, para 
exercer o cargo de Monitor da Terceira Idade - ACT, 40 horas, 
no período de 1º de março de 2013 podendo vigorar até 27 de 
dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 128/13
PORTARIA N° 128 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
NOMEIA DENNER LUCAS CASAGRANDE, PARA EXERCER O CARGO 
DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

O PREFEITO WAGNER DA ROSA, no uso das atribuições que lhe 
confere as Leis Municipais nº 426 e 427 de 7 de outubro de 1997, 
e de conformidade com os inciso V e VII, do Artigo 73, da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, DENNER LUCAS CASAGRANDE, brasileiro, maior, 
nascido em 29 de outubro de 1980, inscrito no Cadastro das Pes-
soas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF sob o n° 025.788.809-
80, para exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor 
do Departamento de Educação e Cultura, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Poder Executivo, símbolo CC-2, com gratificação 
mensal de 80% (oitenta por cento).

Art. 2º Ao servidor contratado nos termos desta Portaria, é asse-
gurado à filiação ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 
conforme legislação federal pertinente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Lindóia do Sul

Prefeitura

Extrato TP 04/2013
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 04/2013

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, 
SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, para contratação de empresa para detonação de rochas, 
no dia 03 de abril de 2013, às 08:30 horas, com recebimento dos 
envelopes de documentos e propostas para até as 08:15 horas 
do mesmo dia, no setor de licitações, situada na Rua Tamandaré, 
98, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. 
Neste mesmo local, no horário de expediente, ou pelo site www.
lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser obtido a íntegra do edital, assim 
como, demais informações pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 12 de março de 2013
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Luzerna

Prefeitura

Extrato Pregão PML.009.2013 - Limpeza Pública
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 011/2013 - PML
Pregão Presencial nº 009/2013 - PML

A PREFEITURA DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito 
Municipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimento dos inte-
ressados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO para 
Registro de Preço.

OBJETO: Contratação, de empresa especializada para fornecimen-
to de mão de obra, equipamentos e insumos para a execução de 
serviços de limpeza pública.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 04 de abril de 2013.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDECIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 04 de abril de 2013.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

www.c iga.sc.gov.br 

Programa de
Gestão Tributária
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Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 137/13
Portaria n° 137 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear SUELEN CASSEMIRO BORGES, brasileira, maior, 
nascida em 4 de agosto de 1992, inscrita no Cadastro das Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 088.056.239-03, para 
exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Administrativos - ACT, 40 
horas, no período de 1º de março de 2013 podendo vigorar até 27 
de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 138/13
Portaria n° 138 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear ELOISA MARQUES FRIGO, brasileira, maior, nasci-
da em 3 de maio de 1991, inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda sob o n° 067.141.719-35, para exercer 
o cargo de Assistente Administrativo - ACT, 40 horas, no período 
de 1º de março de 2013 podendo vigorar até 27 de dezembro de 
2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 129/13
Portaria Nº. 129 de 1º de março de 2013.
Exonera, a pedido, Géssica Pereira Velho do cargo de Agente Co-
munitário de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJÁ, no uso de sua compe-
tência que lhe confere a Lei Nº. 814 de 8 de setembro de 2010,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora pública GÉSSICA PEREIRA 
VELHO, brasileira, maior, nascida em 13 de junho de 1992, CPF 
069.919.749-00, do cargo de Agente Comunitário de Saúde - PSF.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria, na Secretaria de Admi-
nistração, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 135/13
Portaria n° 135 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 832 de 25 de fevereiro de 2011, combinada 
com a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CLAUDIR TEREZINHA DA SILVA FELISBERTO, 
brasileira, maior, nascida em 4 de julho de 1962, inscrita no Ca-
dastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 
986.246.799-15, para exercer o cargo de Monitor da Terceira Ida-
de - ACT, 40 horas, no período de 1º de março de 2013 podendo 
vigorar até 27 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 136/13
Portaria n° 136 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear KAMILA NUNES DE MEDEIROS, brasileira, maior, 
nascida em 16 de abril de 1992, inscrita no Cadastro das Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 088.308.289-63, para 
exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Administrativos - ACT, 40 
horas, no período de 1º de março de 2013 podendo vigorar até 27 
de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 142/2013
Portaria n° 142 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear WANICE LEMOS VALÉRIO, brasileira, maior, nasci-
da em 3 de maio de 1988, inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda sob o n° 060.577.339-40, para exercer o 
cargo de Farmacêutico - ACT, 40 horas, no período de 1º de março 
de 2013 podendo vigorar até 27 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 143/13
Portaria n° 143 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear ANDRÉ ZÉLIO PEREIRA, brasileiro, maior, nascido 
em 16 de junho de 1974, inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda sob o n° 812.054.309-20, para exercer o 
cargo de Operador de Equipamentos Rodoviários - ACT, 40 horas, 
no período de 1º de março de 2013 podendo vigorar até 27 de 
dezembro de 2013.

Art. 2º Fica concedido o percentual de 20 % de insalubridade para 
o servidor nomeado para o cargo de Operador de Equipamentos 
Rodoviários, conforme LTCAT.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 139/13
Portaria n° 139 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear GORETE SALVATICO GOULARTE BORGES, brasilei-
ra, maior, nascida em 23 de junho de 1975, inscrita no Cadastro das 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 942.471.379-72, 
para exercer o cargo de Assistente Administrativo - ACT, 40 horas, 
no período de 1º de março de 2013 podendo vigorar até 27 de 
dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 140/13
Portaria n° 140 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear LIZETE PEREIRA DE SOUZA, brasileira, maior, nas-
cida em 31 de agosto de 1970, inscrita no Cadastro das Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 691.320.469-87, para 
exercer o cargo de Assistente Administrativo - ACT, 40 horas, no 
período de 1º de março de 2013 podendo vigorar até 27 de de-
zembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 141/13
Portaria n° 141 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear ÉRICA DELFINO LEANDRO, brasileira, maior, nas-
cida em 2 de agosto de 1992, inscrita no Cadastro das Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 076.485.959-58, para 
exercer o cargo de Assistente Administrativo - ACT, 40 horas, no 
período de 1º de março de 2013 podendo vigorar até 27 de de-
zembro de 2013.
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acordo com as Leis Nº 426 e 427 de 07 de outubro de 1997, e de 
conformidade com os incisos V e VII, do Art 73, da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, o servidor ADRIANO ZÉLIO PEREIRA, CPF 
812.054.499-49, matrícula 1450, nascido em 16 de junho de 1974, 
nomeado para exercer o cargo em comissão de Diretor do Depar-
tamento de Obras, Habitação e Serviços Urbanos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria Nº 042 de 23 de janeiro de 2013.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 147/13
Portaria Nº 147, de 1º de março de 2013.
EXONERA, A PEDIDO, A SERVIDORA PÚBLICA.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei 914 de 13 de dezembro de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora pública nomeada para exer-
cer o cargo de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil - ACT, RE-
JANE MINERVINA DE OLIVEIRA CPF 984.138.219-91, matrícula N° 
1458, nascida em 14 de abril de 1962.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 058/2013.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 148/13
Portaria n° 148 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear ADRIANO ZÉLIO PEREIRA, brasileiro, maior, nas-
cido em 16 de junho de 1974, inscrito no Cadastro das Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 812.054.499-49, para 
exercer o cargo de Mecânico - ACT, 40 horas, no período de 1º 
de março de 2013 podendo vigorar até 27 de dezembro de 2013.

Art. 2º Fica concedido o percentual de 40 % de insalubridade para 
o servidor nomeado para o cargo de Mecânico, conforme LTCAT.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria 144/13
Portaria n° 144 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear ALEX MOREIRA, brasileiro, maior, nascido em 10 
de setembro de 1982, inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda sob o n° 038.666.059-00, para exercer o 
cargo de Operador de Equipamentos Rodoviários - ACT, 40 horas, 
no período de 1º de março de 2013 podendo vigorar até 27 de 
dezembro de 2013.

Art. 2º Fica concedido o percentual de 20 % de insalubridade para 
o servidor nomeado para o cargo de Operador de Equipamentos 
Rodoviários, conforme LTCAT.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 145/13
Portaria n° 145 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear CEZINALDO DE SOUZA, brasileiro, maior, nascido 
em 21 de março de 1971, inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda sob o n° 799.698.609-68, para exercer o 
cargo de Operador de Equipamentos Rodoviários - ACT, 40 horas, 
no período de 1º de março de 2013 podendo vigorar até 27 de 
dezembro de 2013.

Art. 2º Fica concedido o percentual de 20 % de insalubridade para 
o servidor nomeado para o cargo de Operador de Equipamentos 
Rodoviários, conforme LTCAT.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 146/13
Portaria Nº 146, de 1º de março de 2013.
EXONERA, DO CARGO EM COMISSÃO, O SERVIDOR ADRIANO ZÉ-
LIO PEREIRA.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de suas atribuições e de 
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Portaria 151/13
Portaria n° 151 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear FRANCINARA ROCHA, brasileira, maior, nascida 
em 16 de julho de 1988, inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda sob o n° 054.093.009-12, para exercer o 
cargo de Recepcionista - ACT, 40 horas, no período de 1º de março 
de 2013 podendo vigorar até 27 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 152/13
Portaria n° 152 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear AGUINALDO PEDRO DE SOUZA, brasileiro, maior, 
nascido em 13 de agosto de 1983, inscrito no Cadastro das Pesso-
as Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 034.906.259-51, para 
exercer o cargo de Motorista II - ACT, 40 horas, no período de 1º 
de março de 2013 podendo vigorar até 27 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 153/13
Portaria n° 153 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear MANOEL JOSÉ DA ROCHA, brasileiro, maior, nas-
cido em 7 de outubro de 1955, inscrito no Cadastro das Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 480.045.889-72, para 
exercer o cargo de Motorista de Ambulância - ACT, 40 horas, no 
período de 1º de .março de 2013 podendo vigorar até 31 de de-
zembro de 2013.
Art. 2º Fica concedido adicional de alimentação e insalubridade 
20% para o servidor por prestar seus serviços no Departamento 
de Saúde.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 149/13
Portaria n° 149 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear CLAUDIA BEATRIZ DE MEDEIROS, brasileira, 
maior, nascida em 28 de junho de 1988, inscrita no Cadastro das 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 069.117.409-16, 
para exercer o cargo de Nutricionista - ACT, 20 horas, no período 
de 1º de março de 2013 podendo vigorar até 27 de dezembro de 
2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 150/13
Portaria n° 150 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear TEREZA PAULO CARRADORE, brasileira, maior, 
nascida em 2 de dezembro de 1957, inscrita no Cadastro das Pes-
soas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 674.587.779-15, 
para exercer o cargo de Recepcionista - ACT, 40 horas, no período 
de 1º de março de 2013 podendo vigorar até 27 de dezembro de 
2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração
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Portaria 156/13
Portaria n° 156 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear RONATAN ROSA RODRIGUES, brasileiro, maior, 
nascido em 19 de junho de 1981, inscrito no Cadastro das Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 000.257.920-08, para 
exercer o cargo de Vigia - ACT, 40 horas, no período de 1º de mar-
ço de 2013 podendo vigorar até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 157/13
Portaria n° 157 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear JOSÉ DILNEI PRUDÊNCIO, brasileiro, maior, nas-
cido em 9 de junho de 1953, inscrito no Cadastro das Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 245.124.359-72, para 
exercer o cargo de Vigia - ACT, 40 horas, no período de 1º de mar-
ço de 2013 podendo vigorar até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Fica concedido adicional noturno para o servidor nomeado 
para o cargo de Vigia, por prestar serviço em horário compreendi-
do entre 22 horas de um dia e 5 horas do dia seguinte.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 158/13
Portaria n° 158 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear ELIAS DE SOUZA NETO, brasileiro, maior, nascido 
em 19 de outubro de 1963, inscrito no Cadastro das Pessoas Físi-
cas do Ministério da Fazenda sob o n° 455.146.319-15, para exer-
cer o cargo de Vigia - ACT, 40 horas, no período de 1º de março 
de 2013 podendo vigorar até 31 de dezembro de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 154/13
Portaria n° 154 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear ARI ZAPPE, brasileiro, maior, nascido em 23 de 
agosto de 1948, inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Minis-
tério da Fazenda sob o n° 138.342.820-49, para exercer o cargo 
de Motorista de Ambulância - ACT, 40 horas, no período de 1º de 
março de 2013 podendo vigorar até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Fica concedido adicional de alimentação e insalubridade 
20% para o servidor por prestar seus serviços no Departamento 
de Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 155/13
Portaria n° 155 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear JOSÉ PEDRO DE SOUZA, brasileiro, maior, nascido 
em 9 de março de 1950, inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda sob o n° 461.203.869-04, para exercer o 
cargo de Vigia - ACT, 40 horas, no período de 1º de março de 2013 
podendo vigorar até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração
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Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 161/13
Portaria n° 161 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear MARIA TEREZINHA DE MEDEIROS, brasileira, 
maior, nascida em 28 de setembro de 1960, inscrita no Cadastro 
das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 693.746.359-
68, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - ACT, 40 
horas, no período de 1º de março de 2013 podendo vigorar até 31 
de dezembro de 2013.

Art. 2º Fica concedido o percentual de 40 % de insalubridade, 
conforme LTCAT, a servidora nomeada para o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, por atuar no Centro de Triagem e Valorização dos 
Resíduos Sólidos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 162/13
Portaria n° 162 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear MARLENE MAFIOLETTI, brasileira, maior, nascida 
em 5 de maio de 1974, inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda sob o n° 023.803.169-10, para exercer 
o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - ACT, 40 horas, no período 
de 1º de março de 2013 podendo vigorar até 31 de dezembro de 
2013.

Art. 2º Fica concedido o percentual de 40 % de insalubridade, 
conforme LTCAT, a servidora nomeada para o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, por atuar no Centro de Triagem e Valorização dos 
Resíduos Sólidos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Art. 2º Fica concedido adicional noturno para o servidor nomeado 
para o cargo de Vigia, por prestar serviço em horário compreendi-
do entre 22 horas de um dia e 5 horas do dia seguinte.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 159/13
Portaria n° 159 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear EDEVALDO LOURIVAL COSTA, brasileiro, maior, 
nascido em 14 de maio de 1970, inscrito no Cadastro das Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 015.873.289-84, para 
exercer o cargo de Vigia - ACT, 40 horas, no período de 1º de mar-
ço de 2013 podendo vigorar até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Fica concedido adicional noturno para o servidor nomeado 
para o cargo de Vigia, por prestar serviço em horário compreendi-
do entre 22 horas de um dia e 5 horas do dia seguinte.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 160/13
Portaria n° 160 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear FLAVIA DE FREITAS VICENTE, brasileira, maior, 
nascida em 26 de setembro de 1989, inscrita no Cadastro das 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 070.075.949-21, 
para exercer o cargo de Enfermeiro - ACT, 40 horas, no período 
de 1º de fevereiro de 2013 podendo vigorar até 27 de dezembro 
de 2013.

Art. 2º Fica concedido o percentual de 20 % de insalubridade para 
a servidora nomeada para o cargo de Enfermeira, conforme LTCAT.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal
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RESOLVE
Art. 1º Nomear FLAVIA SUZETI ROCHA, brasileira, maior, nascida 
em 16 de março de 1975, inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda sob o n° 066.607.139-05, para exercer 
o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - ACT, 40 horas, no período 
de 1º de março de 2013 podendo vigorar até 31 de dezembro de 
2013.

Art. 2º Fica concedido o percentual de 40 % de insalubridade, 
conforme LTCAT, a servidora nomeada para o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, por atuar no Centro de Triagem e Valorização dos 
Resíduos Sólidos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 166/13
Portaria n° 166 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear SUZANA APARECIDA FARIA DA SILVA MARTINS, 
brasileira, maior, nascida em 8 de junho de 1973, inscrita no Ca-
dastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 
051.063.029-43, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais - ACT, 40 horas, no período de 1º de março de 2013 podendo 
vigorar até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Fica concedido o percentual de 40 % de insalubridade, 
conforme LTCAT, a servidora nomeada para o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, por atuar no Centro de Triagem e Valorização dos 
Resíduos Sólidos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 167/13
Portaria n° 167 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear NIVALDO JOÃO MARTINS, brasileiro, maior, nas-
cido em 10 de janeiro de 1971, inscrito no Cadastro das Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 845.911.539-91, para 
exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - ACT, 40 horas, 

Portaria 163/13
Portaria n° 163 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear MARIA DE LOURDES PEREIRA, brasileira, maior, 
nascida em 17 de dezembro de 1974, inscrita no Cadastro das 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 845.918.979-
15, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - ACT, 40 
horas, no período de 1º de março de 2013 podendo vigorar até 31 
de dezembro de 2013.

Art. 2º Fica concedido o percentual de 40 % de insalubridade, 
conforme LTCAT, a servidora nomeada para o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, por atuar no Centro de Triagem e Valorização dos 
Resíduos Sólidos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 164/13
Portaria n° 164 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear JULIANA CAMILO FARIAS, brasileira, maior, nas-
cida em 14 de maio de 1987, inscrita no Cadastro das Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 059.616.119-06, para 
exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - ACT, 40 horas, 
no período de 1º de março de 2013 podendo vigorar até 31 de 
dezembro de 2013.

Art. 2º Fica concedido o percentual de 40 % de insalubridade, 
conforme LTCAT, a servidora nomeada para o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, por atuar no Centro de Triagem e Valorização dos 
Resíduos Sólidos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 165/13
Portaria n° 165 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,
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Serviços Gerais, por atuar no Centro de Triagem e Valorização dos 
Resíduos Sólidos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 170/13
Portaria n° 170 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear LUZIA FELISBERTO BILÉSIMO, brasileira, maior, 
nascida em 13 de dezembro de 1955, inscrita no Cadastro das 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 417.029.569-
20, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - ACT, 40 
horas, no período de 1º de março de 2013 podendo vigorar até 27 
de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 171/13
Portaria n° 171 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear ROSANE ARMINDA JACOBS, brasileira, maior, nas-
cida em 29 de setembro de 1969, inscrita no Cadastro das Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 031.511.059-71, para 
exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - ACT, 40 horas, 
no período de 1º de março de 2013 podendo vigorar até 27 de 
dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

no período de 1º de março de 2013 podendo vigorar até 31 de 
dezembro de 2013.

Art. 2º Fica concedido o percentual de 40 % de insalubridade, 
conforme LTCAT, ao servidor nomeado para o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, por atuar no Centro de Triagem e Valorização dos 
Resíduos Sólidos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 168/13
Portaria n° 168 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear JORGE MANOEL ROCHA, brasileiro, maior, nascido 
em 29 de março de 1962, inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda sob o n° 501.649.709-59, para exercer 
o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - ACT, 40 horas, no período 
de 1º de março de 2013 podendo vigorar até 31 de dezembro de 
2013.

Art. 2º Fica concedido o percentual de 40 % de insalubridade, 
conforme LTCAT, ao servidor nomeado para o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, por atuar no Centro de Triagem e Valorização dos 
Resíduos Sólidos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 169/13
Portaria n° 169 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear AMANDIO SANTOS DE FREITAS, brasileiro, maior, 
nascido em 1º de abril de 1949, inscrito no Cadastro das Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 062.221.219-26, para 
exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - ACT, 40 horas, 
no período de 1º de março de 2013 podendo vigorar até 31 de 
dezembro de 2013.

Art. 2º Fica concedido o percentual de 40 % de insalubridade, 
conforme LTCAT, ao servidor nomeado para o cargo de Auxiliar de 
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Considerando que no Processo Seletivo 002/2013, todos os ins-
critos e aprovados para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais já 
foram chamados;

Considerando a necessidade em caráter de urgência da contrata-
ção de Auxiliar de Serviços Gerais para a limpeza e manutenção 
da cidade,

RESOLVE
Art. 1º Nomear ADÃO JOÃO RODRIGUES, brasileiro, maior, nasci-
do em 25 de dezembro de 1948, inscrito no Cadastro das Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 376.615.829-53, para 
exercer o cargo de Monitor de Ônibus - ACT, 40 horas, no período 
de 25 de fevereiro de 2013 podendo vigorar até 20 de dezembro 
de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

1° TA ao Contrato 26/2012 _Fms
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato de Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 26/2012
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Melcon Construção Civil Ltda.

Objeto: Prorroga o prazo do Contrato 26/2012
Cláusula Primeira - Fica alterada a Cláusula Sétima e seu Pará-
grafo Único, referente ao prazo de execução do objeto e vigência 
do contrato inicial que passa a ter a seguinte redação: Cláusula 
Sétima: o prazo deste aditivo para execução dos serviços é de 06 
(seis) meses, passando o prazo inicial para 10 (dez) meses. Pará-
grafo Único: O prazo deste aditivo é de 06 (seis) meses, passando 
o prazo inicial do contrato para 11 (onze) meses.

Maracajá, 15 de janeiro de 2013

2° TA ao Contrato 23/2012 _Fms
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato de Termo Aditivo
2º Termo Aditivo ao Contrato nº 23/2012
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Melcon Construção Civil Ltda.

Objeto: Prorroga o prazo do Contrato 23/2012
Cláusula Primeira - Fica alterada a Cláusula Sétima e seu Pará-
grafo Único, referente ao prazo de execução do objeto e vigência 
do contrato inicial que passa a ter a seguinte redação: Cláusula 
Sétima: o prazo deste aditivo para execução dos serviços é de 04 
(quatro) meses, passando o prazo inicial para 11 (onze) meses. 
Parágrafo Único: O prazo deste aditivo é de 04 (quatro) meses, 
passando o prazo inicial do contrato para 12 (doze) meses.

Maracajá, 08 de fevereiro de 2013

Portaria 172/13
Portaria n° 172 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear ANA MARIA MARTINS DE FARIAS, brasileira, maior, 
nascida em 26 de julho de 1968, inscrita no Cadastro das Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 042.773.329-43, para 
exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - ACT, 40 horas, 
no período de 1º de março de 2013 podendo vigorar até 31 de 
dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 173/13
Portaria n° 173 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º,

Considerando que no Processo Seletivo 002/2013, só houve um 
inscrito e aprovado para o cargo de Monitor de Ônibus e já foi 
chamado;

Considerando a necessidade em caráter de urgência da contra-
tação de Monitor de Ônibus para acompanhar os alunos da Rede 
Municipal de Ensino com segurança nos ônibus municipais,

RESOLVE
Art. 1º Nomear PEDRO JOAQUIM DE MENDONÇA, brasileiro, 
maior, nascido em 25 de abril de 1946, inscrito no Cadastro das 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 356.033.990-
15, para exercer o cargo de Monitor de Ônibus - ACT, 40 horas, 
no período de 1º de março de 2013 podendo vigorar até 20 de 
dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 1º de março de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 1º de março de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Portaria 300/13
Portaria n° 300 de 1º de março de 2013.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º,
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Extrato do Contrato 26/2013 _Fms
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Termo de Contrato nº 26/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Farmácia e Drogaria Farmarine Ltda ME

Objeto: Fornecimento de Medicamentos, para suprir o atendimen-
to básico à população do município de MARACAJÁ/SC, durante o 
exercício de 2013.
Valor: R$ 23.404,97 (vinte e três mil, quatrocentos e quatro reais 
e noventa e sete centavos) global estimado.
Vigência: 05/02/2013 a 31/12/2013

Extrato do Contrato 27/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 27/2013
Contratante: Município de Maracajá,
Contratado: Charles de Souza ME

Objeto: Aquisição parcelada de material escolar de distribuição 
gratuita para os alunos da rede municipal de ensino, material de 
expediente para a Secretaria de Administração e Finanças, Secre-
taria de Meio Ambiente e Turismo, Departamento de Educação, 
Cultura e Esportes e Fundo Municipal de Assistência.
Valor: R$ 24.903,88 (vinte e quatro mil, novecentos e três reais e 
oitenta e oito centavos) global estimado
Vigência: 01/03/2013 a 31/12/2013

Extrato do Contrato 28/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 28/2013
Contratante: Município de Maracajá,
Contratado: Fátima Anilde Caetano

Objeto: Prestação de serviços para ministrar curso de confecção 
de fraldas geriátricas infantis e adultas para serem distribuídas 
gratuitamente para as famílias que possuem crianças, adolescen-
tes e adultos deficientes ou acamados, entre estes idosos, que 
necessitam pelas suas condições de saúde, usar fraldas.
Valor: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) mensal.
Vigência: 01/032013 a 31/12/2013

Extrato do Contrato 29/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 29/2013
Contratante: Município de Maracajá,
Contratado: Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Maracajá

Objeto: Locação de um imóvel constituído de 03 (três) salas, 01 
(uma) cozinha e 01 (um) sanitário situados à Rua João Carradore, 
nº 196 - Centro, no município de Maracajá-SC, que perfazem o 
total de 81,33 m2 (oitenta e um metros quadrados e trinta e três 
centímetros) e que serão destinadas exclusivamente para o fun-
cionamento do Conselho Tutelar de Maracajá.
Valor: R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) mensal
Vigência: 01/03/2013 a 31/12/2013

Extrato do Contrato 24/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 24/2013
Contratante: Município de Maracajá,
Contratado: Anderson de Luz

Objeto: Prestação de serviços musical através da gestão do pro-
grama fantarra municipal, realizando aulas de teoria e prática 
musical, instrução de fanfarra, afinação e pequenos reparos nos 
instrumentos musicais na fanfarra, montagem e ensaios de linhas 
de frente, compreendendo mor e pelotão das bandeiras.
Valor: R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) mensal.
Vigência: 01/03/2013 a 31/12/2013

Extrato do Contrato 25/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 25/2013
Contratante: Município de Maracajá,
Contratado: JC Suprimentos Ltda

Objeto: Aquisição parcelada de material escolar de distribuição 
gratuita para os alunos da rede municipal de ensino, material de 
expediente para a Secretaria de Administração e Finanças, Secre-
taria de Meio Ambiente e Turismo, Departamento de Educação, 
Cultura e Esportes e Fundo Municipal de Assistência.
Valor: R$ 48.668,46 (quarenta e oito mil seiscentos e sessenta e 
oito reais e quarenta e seis centavos) global estimado.
Vigência: 01/03/2013 a 31/12/2013

Extrato do Contrato 25/2013 _Fms
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Termo de Contrato nº 25/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Acordi Comércio de Medicamentos e Perfumaria Ltda 
ME

Objeto: Fornecimento de Medicamentos, para suprir o atendimen-
to básico à população do município de MARACAJÁ/SC, durante o 
exercício de 2013.
Valor: R$ 55.811,48 (cinqüenta e cinco mil, oitocentos e onze reais 
e quarenta e oito centavos) global estimado.
Vigência: 05/02/2013 a 31/12/2013

Extrato do Contrato 26/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 26/2013
Contratante: Município de Maracajá,
Contratado: Dulceane de Oliveira Martins ME

Objeto: Aquisição parcelada de material escolar de distribuição 
gratuita para os alunos da rede municipal de ensino, material de 
expediente para a Secretaria de Administração e Finanças, Secre-
taria de Meio Ambiente e Turismo, Departamento de Educação, 
Cultura e Esportes e Fundo Municipal de Assistência.
Valor: R$ $ 5.099,10 (cinco mil e noventa e nove reais e dez cen-
tavos) global estimado
Vigência: 01/03/2013 a 31/12/2013
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MUNICIPAL DE SAÚDE E do Município de Marema, FUNDEB com 
valor de R$ 923,51

Art. 2°- Com os Recursos Advindos do Art. 1º deste Decreto, fica 
Suplementada as seguintes dotações orçamentárias, dentro do 
Orçamento Vigente da Prefeitura Municipal de Marema:

Conta  33
Fonte Orçamentaria  03 - 00 P MAC

Órgão: 12 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Unidade: 1201 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Função: 10 SAÚDE
Sub-Função: 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa: 1001 SAÚDE PARA TODOS
Projeto/Atividade: 1014 Aquisição de Veiculos
Categoria Econômica: 4 DESPESAS DE CAPITAL
Grupo de Natureza de Despesa: 4 INVESTIMENTOS
Modalidade de Aplicação: 90 APLICAÇÕES DIRETAS
Elemento de Despesa: 00 APLICAÇÕES DIRETAS
Sub-Elemento de Despesa: 00 APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 70.000,00

Conta  69
Fonte Orçamentaria  03 - 19 FUNDEB
Órgão: 05 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Unidade: 0501 Departamento de Educação
Função: 12 EDUCAÇÃO
Sub-Função: 361 ENSINO FUNDAMENTAL
Programa: 1201 ENSINO PARA TODOS
Projeto/Atividade: 2027 Manut.das Ativ.do Ensino Fundamental
Categoria Econômica: 3 DESPESAS CORRENTES
Grupo de Natureza de Despesa: 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Modalidade de Aplicação: 90 APLICAÇÕES DIRETAS
Elemento de Despesa: 00 APLICAÇÕES DIRETAS
Sub-Elemento de Despesa: 00 APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 923,51

Art. 3°- Revogadas as disposições em contrário

Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 18 de fevereiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Func. Designado

Portaria 083/2013
Portaria nº 083/2013
De 05/02/2013
REDISTRIBUI DE DEPARTAMENTO O SERVIDOR PUBLICO MUNI-
CIPAL EDEMAR JOSE NADAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c Art. 48 
§ 1º do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
CONSIDERANDO que a quantidade de Motorista junto ao Depar-
tamento de Agricultura é insuficiente para atender a demanda em 
virtude de aumento no atendimento; CONSIDERANDO que a Ad-
ministração Pública pode suprimir, transformar e alterar os cargos 
públicos ou serviços independentemente da anuência de seu titu-
lar, não possuindo o servidor direito adquirido à imutabilidade de 
suas atribuições, nem à continuidade de suas funções originárias, 

Extrato do Contrato 30/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 30/2013
Contratante: Município de Maracajá,
Contratado: Radio Araranguá Ltda

Objeto: Inserções de chamadas de radiodifusão de 30 segundos 
em rádio de abrangência regional, para a divulgação de atos, pro-
gramas e campanhas promocionais e institucionais da Administra-
ção Municipal de Maracajá durante o exercício de 2013.
Valor: 38,00 (trinta e oito reais) por inserção de 30 segundos
Vigência: 01/03/2013 a 31/12/2013

Extrato do Contrato 31/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 31/2013
Contratante: Município de Maracajá,
Contratado: Ararastur Transportes e Turismo Ltda ME

Objeto: Transporte coletivo de estudantes do município de Mara-
cajá que cursam o ensino superior e técnico, para a Universidade 
do Extremo Sul de Santa Catarina - Unesc, Esucri, Satc e Cedup, 
no Município de Criciúma.
Valor: R$ 3,53 (três reais e cinqüenta e três centavos) por km/
rodado
Vigência: 01/03/2013 a 31/12/2013

Extrato do Contrato 32/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 32/2013
Contratante: Município de Maracajá,
Contratado: Tatiane Souza de Freitas Lourenço

Objeto: Prestação de serviços de monitor para ministrar curso de 
música, que aplicará aulas de percepção musical, parte rítmica e 
de expressão corporal, para crianças e adolescentes de 07 a 14 
anos do município de Maracajá/SC.
Valor: 800,00 (oitocentos reais) mensal
Vigência: 01/03/2013 a 31/12/2013

Marema

Prefeitura

Decreto 040/2013
DECRETO nº 040 /2013
De 18/02/2013
ABRE CREDITO SUPLEMENTAR, PELO SUPERAVIT FINACEIRO DO 
EXERCÍCIO DE 2012, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, ESTADO 
DE Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com as leis nº 4.320/64 e Lei Municipal 995/2012 DE 28 
de novembro de 2012.
DECRETA
Art. 1°- Fica Decretado a utilização por Excesso de arrecadação:
- Ref. Ao Repasse de Recursos R$ 70.000,00 de Alienações FUNDO 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 323

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119714/03/2013 (Quinta-feira)

SUELEN GASPAR
Recursos Humanos

Portaria 085/2013
Portaria nº085/2013
De 15/02/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL MARIO 
MOREIRA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal MARIO 
MOREIRA - Cód: 564, por um período de 30 dias, de 04 março de 
2013 a 02 de abril de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 02 de de-
zembro de 2011 a 01 de dezembro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 15 de fevereiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Recursos Humanos

Portaria 086/2013
Portaria nº086/2013
De 15/02/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SANDRO 
FERRARI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal SANDRO 
FERRARI, por um período de 30 dias, de 01 março de 2013 a 30 
de março de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01 de outu-
bro de 2011 a 30 de setembro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 15 de fevereiro de 2013.

sendo permitida a remoção ou transferência, como também o 
remanejamento do horário desempenhado pelo servidor, desde 
que não haja arbitrariedade e ilegalidade. CONSIDERANDO que o 
servidor não possui direito de permanecer sempre lotado em um 
mesmo local ou no mesmo horário de trabalho, reconhecendo-se à 
autoridade competente da Administração Pública o direito de pro-
ceder a alteração das suas condições de trabalho, mas de forma 
motivada, considerando-se a conveniência, a razoabilidade, a ne-
cessidade e a oportunidade do ato, que deve espelhar o interesse 
público,que é pressuposto de toda atividade administrativa; CON-
SIDERANDO a necessidade do ajustamento do quadro de pessoal 
às necessidades do serviço público municipal, o que vem justificar 
o interesse público

RESOLVE
Art. 1º - Redistribuir de Departamento o Servidor Público Muni-
cipal EDEMAR JOSE NADAL com o respectivo cargo ocupado, do 
Departamento Municipal de Saúde para o Departamento Municipal 
de Promoção e Assistência social, sem prejuízo do salário, de acor-
do com as considerações acima.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente Portaria entrara em vigor na data de 01 de 
fevereiro de 2013.

Gabinete do Prefeito em 05 de fevereiro de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA 
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Funcionária Designada

Portaria 084/2013
Portaria nº084/2013
De 15/02/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PAULO CE-
ZAR MILANI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal PAULO CE-
ZAR MILANI - Cód: 426, por um período de 30 dias, de 01 março 
de 2013 a 30 de março de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 05 de maço 
de 2012 a 04 de março de 2013.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 15 de fevereiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
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Gabinete do Prefeito em 19 de fevereiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Servidora Designada

Portaria 089/2013
Portaria nº089/2013
De 19/02/2013
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR GRAU DE INSTRUÇÃO AO SERVI-
DOR PÚBLICO MUNICIPAL SIDIANE PERIN E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o art. 91 do Estatuto dos Funcionários Públicos Muni-
cipais de Marema e CONSIDERANDO a apresentação de certifica-
do de nível escolar de Pós graduação/especialização devidamente 
registrado no órgão competente

RESOLVE
Art. 1º - Conceder ao Servidor Publico Municipal SIDIANE PERIN, 
gratificação por grau de instrução de nível de Pós graduação/espe-
cialização, num percentual de 5% (cinco por cento) aplicado sobre 
o vencimento do servidor.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º- A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 19 de fevereiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Servidora Designada

Contrato 009/2013
MINUTA
Contrato n: 009/2013
CONTRATANTE: O Município de Marema
CONTRATADO: CONTINENTAL OBRAS E SERVIÇOS

OBJETO: COLETA E DISPOSIÇÃO FINAL DE LIXO
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 de março de 2013 a 28 de fevereiro 
de 2014
VINCULAÇÃO: TP n. 0001/2013
VALOR: R$ 7.890,00 (reais)
FORO: Comarca de Xaxim
Data 18.02.2013

VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato Fundo Municipal de Saude 007/2013
MINUTA
Contrato n: 007/2013
CONTRATANTE: O Município de Marema
FMS - Fundo Municipal de Saúde

VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Recursos Humanos

Portaria 087/2013
Portaria nº087/2013
De 19/02/2013
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR GRAU DE INSTRUÇÃO AO SER-
VIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EDUARDO PEREIRA VARGAS E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o art. 91 do Estatuto dos Funcionários Públicos Muni-
cipais de Marema e CONSIDERANDO a apresentação de certifica-
do de nível escolar de Pós graduação/especialização devidamente 
registrado no órgão competente

RESOLVE
Art. 1º - Conceder ao Servidor Publico Municipal EDUARDO PE-
REIRA VARGAS, gratificação por grau de instrução de nível de Pós 
graduação/especialização, num percentual de 5% (cinco por cen-
to) aplicado sobre o vencimento do servidor.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º- A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 19 de fevereiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR 
Servidora Designada

Portaria 088/2013
Portaria nº088/2013
De 19/02/2013
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR GRAU DE INSTRUÇÃO AO SERVI-
DOR PÚBLICO MUNICIPAL EDEMIR TOMÉ E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o art. 91 do Estatuto dos Funcionários Públicos Muni-
cipais de Marema e CONSIDERANDO a apresentação de certifica-
do de nível escolar de Pós graduação/especialização devidamente 
registrado no órgão competente

RESOLVE
Art. 1º - Conceder ao Servidor Publico Municipal EDEMIR TOMÉ, 
gratificação por grau de instrução de nível de Pós graduação/espe-
cialização, num percentual de 5% (cinco por cento) aplicado sobre 
o vencimento do servidor.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º- A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.
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orçamento vigente.

Artigo 6º - Está Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CÂMARA MUNICIPAL EM 12 DE MARÇO DE 2013.
SUZANE E. F. REINKE
Presidente.

PUBLICADO NO EXPEDIENTE DA DATA SUPRA

JAIR MICHELUZZI
ASSISTENTE LEGISLATIVO

Resolução Nº048-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
Rua Paulo Cardoso – 166 – Centro - Fone Fax: (0XX 47) 3379-
1571  
e-mail: cvm@netuno.com.br  - CEP: 89.108-000 – Massaranduba 
– Santa Catarina 
CNPJ: 83.539.668/0001-39  Site: www.cvmassaranduba.
sc.gov.br  
RESOLUÇÃO Nº048/2013
12/03/2013
Altera o Anexo II e V  da Resolução nº 018/2010 de 22/10/2010 
da Câmara Municipal de Massaranduba (SC).

A Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores 
de Massaranduba (SC), no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas pela Legislação em vigor, faz saber a todos os habitan-
tes do Município de Massaranduba que a Câmara aprovou e se 
Promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º Inclui no  anexo II da Resolução nº 18/2010 o cargo de 
Assessor Jurídico.
 
ANEXO II – CARGOS EM COMISSÃO

  Nº CARGO

      NÍVEL 
DE  ESCO-
LARIDADE

  PROVI-
MENTO QTDE  HS

  02
Assessor 
Jurídico Superior

      Comis-
são     01  20

Art. 2º Inclui no  anexo V da Resolução nº 18/2010 as atribuições 
e qualificação escolar necessária para o cargo Comissionado de 
Assessor Jurídico.

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
Rua Paulo Cardoso – 166 – Centro - Fone Fax: (0XX 47) 3379-
1571  
e-mail: cvm@netuno.com.br  - CEP: 89.108-000 – Massaranduba 
– Santa Catarina 
CNPJ: 83.539.668/0001-39  Site: www.cvmassaranduba.
sc.gov.br  

ANEXO V – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS COMISSIONADOS

CARGO: Assessor Jurídico
CARGA HORÁRIA: 20hs/semanais
ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

CONTRATADO: CONTINENTAL OBRAS E SERVIÇOS

OBJETO: COLETA E DISPOSIÇÃO FINAL DE LIXO
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 de março de 2013 a 28 de fevereiro 
de 2014
VINCULAÇÃO: TP n. 0001/2013
VALOR: R$ 1.395,00 (reais)
FORO: Comarca de Xaxim
Data 18.02.2013

VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Massaranduba

Câmara muniCiPal

Resolução Nº047-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
Rua Paulo Cardoso - 166 - Centro - Fone Fax: (0XX 47) 3379-
1571  
e-mail: cvm@netuno.com.br - CEP: 89.108-000 - Massaranduba 
- Santa Catarina
CNPJ: 83.539.668/0001-39  Site: www.cvmassaranduba.
sc.gov.br

RESOLUÇÃO Nº047/2013
12/03/2013
Dispõe sobre a Participação dos vereadores da Câmara Municipal 
de Massaranduba no Encontro Estadual de Vereadores em Floria-
nópolis (SC) nos dias 13 e 14 de março de 2013

A Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores 
de Massaranduba, Estado de Santa Catarina e usando de suas 
atribuições que lhes são conferidas pela Legislação em vigor, faz 
saber a todos os habitantes do Município de Massaranduba que a 
Câmara Municipal aprovou e se promulga a seguinte Resolução.

Artigo 1º. A Câmara Municipal de Vereadores de Massaranduba 
será representada no Encontro Estadual de vereadores em Floria-
nópolis (SC), a realizar-se nos dias 13 e 14 de Março de 2013 na 
Assembléia Legislativa de Santa Catarina.

Artigo 2º. A Delegação desta Câmara Municipal será composta 
pelos Vereadores: Geraldo Michelluzzi, Mauro Bramorski, Pier Gus-
tavo Berri.

Artigo 3º. A saída da delegação acontecerá no dia 13 de março 
com retorno ao Município no dia 14 de março de 2013.

Artigo 4º. A Delegação após o regresso apresentará relatório ver-
bal ou escrito da conclusão do evento principalmente as que inte-
ressam ao Poder Legislativo.

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
Rua Paulo Cardoso - 166 - Centro - Fone Fax: (0XX 47) 3379-
1571  
e-mail: cvm@netuno.com.br - CEP: 89.108-000 - Massaranduba 
- Santa Catarina
CNPJ: 83.539.668/0001-39  Site: www.cvmassaranduba.
sc.gov.br

Artigo 5º As despesas correrão por conta de verbas próprias do 
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Meleiro

Prefeitura

Aviso de Supensão
AVISO DE SUPENSÃO
Nome: RAFAEL SERAFIM GONÇALVES CPF: 073.957.589-94

Diante da reincidência das faltas injustificadas, aplica-se a pena-
lidade de suspensão de 10 dias ao servidor do SAMAE, Rafael 
Serafim Gonçalves, conforme o Art. 134 da Lei 809/2000.

MELEIRO, 13 de Março de 2013.
TADEU ROGÉRIO BONFANTE
Departamento Pessoal

Assessorar o Procurador Geral nos assuntos relacionados com os conheci-
mentos técnico-especializados da categoria;
Emitir pareceres de natureza jurídica, a pedido do Procurador Geral ou 
Presidente 
Lavrar e analisar contratos, convênios, acordos, ajustes e respectivos 
aditivos, a pedido do Procurador Geral;
Substituir o Procurador Geral nas suas ausências e impedimentos;
Assistir as ações judiciais movidas por servidores ou ex-servidores, a 
pedido do procurador geral ou Presidente;
Propor e contestar ações em geral, com substabelecimento do Procurador 
Geral;
Acompanhar o andamento de processos e ações judiciais;
Acompanhar as publicações de natureza jurídica, especialmente as liga-
das às atividades da Câmara de Vereadores;
Organizar e manter atualizada a coletânea de leis e decretos, bem como 
o depositório da jurisprudência judiciária e administrativa, especialmente 
as ligadas a Câmara de Vereadores;
Elaborar a exposição de motivos e justificativas que exijam atenção espe-
cializada do profissional a pedido do procurador geral ou Presidente;
Participar de comissões disciplinares ou de sindicâncias a pedido do Presi-
dente da Câmara de Vereadores;
Emitir pareceres sobre assuntos de sua área de competência, especial-
mente para as comissões constantes do Regimento Interno da Câmara, 
quando solicitado pela Presidência ou a pedido do procurador geral;
Exercer demais atribuições relacionadas ao cargo;
Conduzir veículos da Administração Municipal quando necessário, desde 
que devidamente autorizado e habilitado. 

QUALIFICAÇÃO ESCOLAR NECESSÁRIA: Graduação em Direito, com 
inscrição no respectivo 
órgão de regulamentação profissional.

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
Rua Paulo Cardoso – 166 – Centro - Fone Fax: (0XX 47) 3379-
1571  
e-mail: cvm@netuno.com.br  - CEP: 89.108-000 – Massaranduba 
– Santa Catarina 
CNPJ: 83.539.668/0001-39  Site: www.cvmassaranduba.
sc.gov.br  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA(SC) 
EM 12 DE MARÇO DE 2013.
SUZANE E. F. REINKE
Presidente                                                

PUBLICADO NO EXPEDIENTE DA DATA SUPRA

JAIR MICHELUZZI
Assistente Legislativo

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

www.ciga.sc.gov.br
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Balanço Orçamentário
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Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
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Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
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02.2013 Federal
PSB - Programa 
Saúde Bucal

2.230,00

02.2013 Federal

MAC (Gestão 
Plena do SUS 
- Média Alta 
Complexidade)

4.614,42

02.2013 Federal
PAFB (Assistência 
Farmacêutica)

3.001,78

01.2013 Estadual
PAFB (Assistência 
Farmacêutica)

4.959,75

01.2013 Estadual
OT (Outras Trans-
ferências)

2.900,00

Total 118.094,18

JONNEI ZANETTE ADAIR PASINI
Prefeito Municipal Cont. CRC/SC 0022984/0-3

Morro da Fumaça

Prefeitura

Lei Complementar Nº 010/2013
LEI COMPLEMENTAR Nº 010/2013
“CRIA O NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA- NASF E AUTO-
RIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CONTRATAR, TEMPORA-
RIAMENTE OS PROFISSIONAISPARA ATUAREM NOS NÚCLEOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal em exercício de 
Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribui-
ções,

Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a implantar 
neste Município o Núcleo de Apoio à Saúde da Família- NASF, cria-
do pela portaria n. 154, de 24 de Janeiro de 2008, do Ministério 
da Saúde.

Art. 2º - O Núcleo será mantido pelo Fundo Municipal de Saúde 
com recursos do Fundo Nacional de Saúde, através de repasses 
mensais e com recursos próprios do Fundo Municipal.

Art. 3º - A composição do Núcleo, definida pelos gestores muni-
cipais, seguindo critérios de prioridades identificados a partir das 
necessidades locais e da disponibilidade de profissionais.
 
Art. 4º - São criados os empregos para comporem o Núcleo de 
Apoio à Saúde da Família-NASF, com os salários e carga horária, 
na forma do Anexo I desta Lei, sendo que os empregos ora criados 
serão de provimento em caráter temporário enquanto mantido o 
programa pelo Governo Federal através de convênio.

§ 1º As habilitações para os empregos serão o Diploma de ní-
vel superior na área e especialização ou residência médica para 
aqueles cargos que exigem, sendo que a descrição da função é 
inerente a formação profissional de cada emprego.

§ 2º As contratações temporárias previstas no “caput” deste artigo 
serão fundamentadas no art. 37, inciso IX da Constituição Federal, 
que trata de contratação por prazo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público.

Notificação
NOTIFICAÇÃO

Administração Municipal de Meleiro, atendendo à determinação 
contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTI-
FICA, a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos, o Sindicato de 
Trabalhadores e Produtores e Entidades Empresariais com sede no 
Município, que recebeu no mês Janeiro de 2013 recursos Federais 
e Estaduais relativos aos seguintes convênios e destinados aos 
seguintes Programas:

Data Origem Objeto Valor (R$)

01.2013 Federal
Fundo Especial do 
Petróleo - PEP

6.442,97

01.2013 Federal DNPM - CEFEM 3.277,03

01.2013 Federal
SE - Salário Edu-
cação

17.427,97

01.2013 Federal 
PETI - Manuten-
ção

1.000,00

01.2013 Federal
PADF - Programa 
Apoio Deficiências 
Físicas

608,00

01.2013 Federal
PBF - Programa 
Bolsa Família

948,21

01.2013 Federal
PAFB (Assistência 
Farmacêutica 
Básica)

3.001,78

01.2013 Estadual
CIDE - Contribui-
ção Intervenção 
Econômica

23,18

Total 32.729,14

JONNEI ZANETTE ADAIR PASINI
Prefeito Municipal Cont. CRC/SC 0022984/0-3

Notificação
NOTIFICAÇÃO

Administração Municipal de Meleiro, atendendo à determinação 
contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTI-
FICA, a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos, o Sindicato de 
Trabalhadores e Produtores e Entidades Empresariais com sede 
no Município, que recebeu no mês Fevereiro de 2013 recursos Fe-
derais e Estaduais relativos aos seguintes convênios e destinados 
aos seguintes Programas:

Data Origem Objeto Valor (R$)

02.2013 Federal
Fundo Especial do 
Petróleo - PEP

6.830,82

02.2013 Federal DNPM - CEFEM 2.488,71

02.2013 Federal
SE - Salário Edu-
cação

37.805,03

02.2013 Federal
PADF - Programa 
Apoio Deficiências 
Físicas

608,00

02.2013 Federal
PBF - Programa 
Bolsa Família

760,50

02.2013 Federal
PAB - Fixo - Pro-
grama Atenção 
Básica

13.405,17

01.2013 Federal
PSF - Programa 
Saúde da Família

21.390,00

02.2013 Federal
PACS - (Programa 
de Agente Comu-
nitário de Saúde)

17.100,00
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Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 13 de Março de 2013.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

MICHEL ANTONIO MACCARI
Secretário Interino de Adm., Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº 1540/2013
LEI Nº 1540/2013
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO E CON-
CEDER SUBVENÇÃO À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS (APAE) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro da Fuma-
ça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições,

Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Con-
vênio, através do Fundo Municipal de Assistência Social, com a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (APAE), en-
tidade sem fins lucrativos, com sede à Rua 25 de Novembro, s/n, 
neste município de Morro da Fumaça/SC, inscrita no CNPJ sob o 
nº 75.566.416/0001-35.

Art. 2º - Para a efetivação da parceria fica o Poder Executivo auto-
rizado a conceder Subvenção no valor de até R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais) por ano.

Art. 3º - O Termo de Convênio será regido pela Lei Federal 
8.666/93, modificada pela Lei 8.883/94 e suas atualizações.

Art. 4° - As condições para a suspensão e/ou rescisão do Ajuste 
deverão constar do Termo de Convênio.

Art. 5º - A minuta com os termos do referido convênio está no 
anexo único, parte integrante desta LEI.
Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 13 de Março de 2013.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

MICHEL ANTONIO MACCARI
Secretário Interino de Adm., Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº 1541/2013
LEI Nº 1541/2013
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO E CON-
CEDER SUBVENÇÃO À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS (APAE) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 5º - Esta Lei será regulamentada no que couber por ato do 
Poder Executivo Municipal.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 13 de Março de 2013.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

MICHEL ANTONIO MACCARI
Secretário Interino de Adm., Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

ANEXO I- LEI COMPLEMENTAR 010-2013

ÁREA OCUPAÇÃO QUANTIDADE
CARGA HORÁ-
RIA SEMANAL

SALÁRIO
R$

ALIMENTAÇÃONutricionista 1 40 2.111,20

REABILITA-
ÇÃO

Fisioterapeuta

Fonoaudiólogo

Educador 
Físico

2

1

2

40

40

40

2.111,20

2.111,20

1.520,06
SERVIÇO 
SOCIAL

Assistente 
Social 1 40 2.111,20

SAÚDE MEN-
TAL Psicólogo 1 40 2.111,20
ACUNPUTURA 
FISIOTERA-
PEUTA Acupunturista 1 30 2.111,20

EDUCAÇÃO
Odontólogo

Técnico de 
Higiene Dental 

1

1

40

40

2.466,09

1.088,75

Lei Nº 1539/2013
LEI Nº 1539/2013
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR CONVÊ-
NIO COM O HOSPITAL SÃO ROQUE QUE MENCIONA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

O Excelentíssimo Senhor AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Mu-
nicipal de Morro da Fumaça;

Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 
Convênio que entre si celebram o Município de Morro da Fumaça 
e o Hospital São Roque

Artigo 2º - O presente Convênio tem como objetivo o repasse de 
recursos para a oferta de serviços de saúde no âmbito da institui-
ção HOSPITAL SÃO ROQUE, através do repasse de R$ 429.000,00 
(quatrocentos e vinte e nove mil reais) anualmente, a serem adim-
plidos em onze parcelas mensais de R$ 39.000,00 (trinta e nove 
mil reais)
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8.666/93, modificada pela Lei 8.883/94 e suas atualizações.

Art. 4º - As condições para a suspensão e/ou rescisão do Ajuste 
deverão constar do Termo de Convênio.

Art. 5º - A minuta com os termos do referido convênio está no 
anexo único, parte integrante desta LEI.
Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 13 de Março de 2013.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

MICHEL ANTONIO MACCARI
Secretário Interino de Adm., Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº 1542/2013 “Autoriza o Poder Executivo a 
Firmar Convênio e Conceder Subvenção ao Paraíso 
da Criança (Casa Lar) de Urussanga e Dá Outras 
Provi
LEI Nº 1543/2013
“ALTERA A DENOMINAÇÃO DA E.E.B.M. AGENOR BORTOLATTO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro da Fuma-
ça, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 
a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica alterado a denominação da E.E.B.M. AGENOR BOR-
TOLATTO, localizada na Rua Professor Fioravante Espíndula, Bairro 
Jussara, que denominar-se-á:

“Escola de Ensino Fundamental Professor Agenor Bortolatto”.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, 13 de Março de 2013.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

MICHEL ANTONIO MACCARI
Secretário Interino de Adm., Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº 1544/2013
LEI Nº 1544/2013
“CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
CASA DA MÚSICA DE MORRO DA FUMAÇA, COM SEDE NESTE 
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro da Fuma-
ça, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 
a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica considerada de Utilidade Pública a Associação Cultu-
ral Casa da Música de Morro da Fumaça, com sede neste Municí-
pio, inscrita no CNPJ sob o n. 17.032.639/0001-51.

AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro da Fuma-
ça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições,

Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Con-
vênio, através da Prefeitura Municipal de Morro da Fumaça, com 
a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (APAE), 
entidade sem fins lucrativos, com sede à Rua 25 de Novembro, 
s/n, neste município de Morro da Fumaça/SC, inscrita no CNPJ sob 
o nº 75.566.416/0001-35.

Art. 2º - Para a efetivação da parceria fica a Prefeitura Municipal 
autorizada a conceder Subvenção no valor de até R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais) por ano.

Art. 3º - O Termo de Convênio será regido pela Lei Federal 
8.666/93, modificada pela Lei 8.883/94 e suas atualizações.

Art. 4º - As condições para a suspensão e/ou rescisão do Ajuste 
deverão constar do Termo de Convênio.

Art. 5º - A minuta com os termos do referido convênio está no 
anexo único, parte integrante desta LEI.
Art. 6 ° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 13 de Março de 2013.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

MICHEL ANTONIO MACCARI
Secretário Interino de Adm., Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº 1542/2013
LEI Nº 1542/2013
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO E CON-
CEDER SUBVENÇÃO AO PARAÍSO DA CRIANÇA (CASA LAR) DE 
URUSSANGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal em exercício de 
Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribui-
ções,

Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Con-
vênio, através do Fundo Municipal de Assistência Social, com o 
PARAÍSO DA CRIANÇA (CASA LAR), entidade sem fins lucrativos, 
com sede à Rua da Criança, s/nº, no município de Urussanga/SC, 
inscrita no CNPJ sob o nº 86.532.090/0001-87.

Art. 2º - Para a efetivação da parceria fica o Poder Executivo au-
torizado a conceder Subvenção no valor de 1 (um) salário mínimo 
por mês, e 1 (um) salário mínimo por mês por cada criança ou 
adolescente estabelecida na entidade.

Parágrafo único- o valor por criança ou adolescente será propor-
cional ao dias de permanência na entidade.

Art. 3º - O Termo de Convênio será regido pela Lei Federal 
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no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CLAUDETE TERESINHA 
DA ROSA, para exercer a função de Professora de Ensino Funda-
mental de Anos Finais MAG -02 01, na disciplina de Língua Por-
tuguesa, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no 
período matutino, para atuar na Secretaria Municipal de Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
fevereiro de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 18 de fevereiro de 2013, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 13 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 13 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 742 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SUZAN CRISTINA LEAL, 
para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental de 
Anos Finais MAG -02 01, na disciplina de Língua Inglesa, com a 
carga horária de 10 (dez) horas semanais, no período matutino, 
para atuar na Secretaria Municipal de Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
fevereiro de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 18 de fevereiro de 2013, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 13 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Art. 2º - Fica assegurada à referida entidade tods os direitos e 
benefícios da legislação em vigor.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, 13 de Março de 2013.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

MICHEL ANTONIO MACCARI
Secretário Interino de Adm., Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Navegantes

Prefeitura

Portaria Admite
PORTARIA Nº. 727 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JOCEA TOLISANO DUAR-
TE, para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental 
de Anos Finais MAG -02 01, na disciplina de Língua Inglesa, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período matutino, 
para atuar na Secretaria Municipal de Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 14 de 
fevereiro de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 14 de fevereiro de 2013, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 08 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 08 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 04 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 741 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
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Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 803 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LAURA CRISTINA DE 
SOUZA, para exercer a função de Professora de Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental, MAG 02-01, com a carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, para atuar na Secretaria Municipal de Edu-
cação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
fevereiro de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 18 de fevereiro de 2013, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 856 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SATIE ANDREIA ODA-
WARA FUSINATO, para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Navegantes, 13 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 792 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FRANCIELE CRISTINA 
SCHMITT, para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, 
MAG -02 01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
no período vespertino, para atuar na Secretaria Municipal de Edu-
cação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 19 de 
fevereiro de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 19 de fevereiro de 2013, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 798 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, o Sr. MATHEUS CAMARGO 
MARTINS, para exercer a função de Professora de Ensino Fun-
damental, na disciplina de Ciências, MAG NH 001, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, no período matutino, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 20 de 
fevereiro de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 20 de fevereiro de 2013, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
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Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 859 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MICHELE REGINA SER-
RANO DOS SANTOS, para exercer a função de Monitora de Edu-
cação Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
para atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Pro-
cesso Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 860 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSEMERI BERNAR-
DES DE SOUZA, para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
PORTARIA Nº. 857 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SUSANA REIS GOMES DA 
ROCHA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 858 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. THAIS SOUZA BAL-
DANÇA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 863 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. RHUANA GABRIELE DE 
SOUZA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 864 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ADRIANA LIBERATO DE 
SOUZA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 

em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 861 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. DANIELE DE CASTRO 
PEIXE, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 862 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. AMANDA NAYARA PE-
REIRA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
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nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ILCA ARAÚJO HARBS, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com a 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 867 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANDRIELI GRITTENS, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com a 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 868 DE 1º DE MARÇO DE 2013.

com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 865 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ADRIANA SIMÕES DE 
SOUZA COELHO, para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 866 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 870 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSANGELA APARECIDA 
DE OLIVEIRA, para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 871 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANA CRISTINA BARBOSA 
GUERRA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GIOVANA CORREIA 
BORGES, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 869 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CAROLINE SEVERINO 
DE CARVALHO, para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística
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Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 874 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIA LUCILIA COSTA 
DA SILVA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 875 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JOSIANE PRESTES DA 
SILVA RIBEIRO, para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 872 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VANESSA CRISTINA 
DIAN PINOTI, para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 873 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. INDIANARA SOLANGE 
RODRIGUES CRISPIM, para exercer a função de Monitora de Edu-
cação Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
para atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Pro-
cesso Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
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III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 878 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARCIA PAOLA SEVE-
RINO, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 879 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JULIANA CRISTINA ANA-
CLETO OLIVEIRA, para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 876 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GEISE DE OLIVEIRA, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com a 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 877 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LILIAN CRISTINA DA 
SILVA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.
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CORDOVA PEREIRA, para exercer a função de Monitora de Edu-
cação Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
para atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Pro-
cesso Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 882 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LISLIE DA COSTA DOS 
SANTOS, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 883 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 880 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SAMARA ANDREIA 
PEYERL, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 881 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIANA RIBEIRO 
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 885 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. EDILAINE DE ABREU 
GAUTERIO, para exercer a função de Monitora de Educação In-
fantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 886 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. BIANCA KAROLINE LO-
PES GOOSSEN, para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARAISA GABRIELA DE 
ANDRADE LEÃO

, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com 
a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 884 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GLEICIANI DAVILA MA-
CHADO, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística
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Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 889 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. PATRICIA DUARTE, para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com a carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 890 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VANESSA DA SILVA GO-
DINHO , para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 887 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ALESSANDRA CORREA, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com a 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 888 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GABRIELLE CAMILA DOS 
SANTOS, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
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em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 893 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELISANDRA MACHADO 
DE BORBA COSTA, para exercer a função de Monitora de Educa-
ção Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
para atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Pro-
cesso Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 894 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. EDINEIA WACHHOLZ 
BORGES, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 891 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SAMARA DE OLIVEIRA 
PEREIRA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 892 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JULIANA DE ARAUJO 
CORRÊA DA SILVA, para exercer a função de Monitora de Educa-
ção Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
para atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Pro-
cesso Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 348

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119714/03/2013 (Quinta-feira)

exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com a carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 897 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIANA FAGUNDES 
SILVEIRA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 898 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 895 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VANIA CRISTINA RA-
MOS, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 896 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JOSIANE MAIA, para 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 349

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119714/03/2013 (Quinta-feira)

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 900 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SILVANA APARECIDA DA 
SILVA RODRIGUES, para exercer a função de Monitora de Educa-
ção Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
para atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Pro-
cesso Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 901 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JUCELIA PEREIRA, para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com a carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CLAUDETE ALVES BAR-
BOSA MAFRA, para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 899 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JULIANA LUCIA VIEIRA, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com a 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
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Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 904 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANGELA DO CARMO 
PEREIRA IEGLI, para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 905 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. NATALI COSTA DE SOU-
ZA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com 
a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 902 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIELE ALVES DE MI-
RANDA, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 903 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LANA CRISTINE BA-
LELO, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
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Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 908 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ADRIANE MENEGHELLI, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com a 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 936 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSANGELA OLIVEIRA 
DOS SANTOS CARREIRA, para exercer a função de Monitora de 
Educação Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, para atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o 
Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 906 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANALICE PEREIRA QUEI-
ROZ, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 907 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LIDIANA SILVA DOS 
SANTOS, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 939 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. NEIVA FÁTIMA DE SOU-
ZA, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 940 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JENIFFER CRISTIANE 

em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 937 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIA DAS NEVES DA 
SILVA, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 938 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSANGELA DOS SAN-
TOS OLIVEIRA para exercer a função de Monitora de Educação 
Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.
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ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SIRLEI RODRIGUES para 
exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 943 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LEANDRA REGEAN RI-
BEIRO SOUTO, para exercer a função de Monitora de Educação 
Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

TEIXEIRA, para exercer a função de Monitora de Educação Es-
pecial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 941 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. EDILENE MARIA DA 
SILVA, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 942 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”
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Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 946 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSANGELA CARLA PAU-
LINI, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 947 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIA FERNANDA VI-
NHOLI, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 944 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GRACIÉRICA APARECIDA 
ROSA GAUTO, para exercer a função de Monitora de Educação 
Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 945 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VANESSA RAMOS MA-
CHADO, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
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Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 950 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. TATIANA NERI SIMÕES, 
para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 951 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSA MARIA DA SILVA, 
para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 

Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 948 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANA PAULA NONNEMA-
CHER, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 949 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANA PAULA DE OLI-
VEIRA, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 954 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELIETE WALMIRA TO-
MAS, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 955 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ALEXSSANDRA 

em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 952 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIA LUIZA FERREI-
RA, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 953 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. IZETE ZIMERMANN POR-
FIRIO, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.
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ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. PRISCILA ALINE PICOTI 
DA SILVA, para exercer a função de Monitora de Educação Es-
pecial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 958 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANDREA RAMOS, para 
exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

LUCZYSZYN, para exercer a função de Monitora de Educação Es-
pecial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 956 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. STEFANIE KAROLINE 
RODRIGUES DO NASCIMENTO, para exercer a função de Monitora 
de Educação Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, para atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 957 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”
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Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 961 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIA ELENA GUBERT, 
para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 962 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SABRINA DA COSTA 
DOMICIANO, para exercer a função de Monitora de Educação Es-
pecial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 959 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SONIA QUINONES ABAS-
TO, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com 
a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 960 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VIVIANE CARINE CI-
PRIANO, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
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ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 965 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GESEBEL KARINA TO-
MAZ, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 966 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANDREA VICENTE, para 
exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 963 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CLAUDINE TOLENTINO 
DE SOUZA, para exercer a função de Monitora de Educação Es-
pecial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 964 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GISLENE MACHADO, para 
exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
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III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 969 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CELSO ZAMPARONI, para 
exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 970 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CAMILA SABEL, para 
exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 967 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LAIZ CRISTINA BEBER, 
para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 968 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MAIK ANACLETO LU-
CREZIA, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.
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carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 973 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VILMA ARAÚJO PORTO 
SCHAEFER, para exercer a função de Monitora de Educação Es-
pecial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 974 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 971 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. PATRICIA DE SOUZA, 
para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com 
a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 972 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. EDIMARI SCHAUFFERT, 
para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a 
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Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 976 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. KETILI DOS SANTOS, 
para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com 
a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 977 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MIRIAN MARIA GESSER 
DE MATTOS, para exercer a função de Monitora de Educação Es-
pecial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA

no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. EDINA DE MIRANDA, 
para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com 
a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 975 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JEANNINE FERREIRA 
BOING DA SILVA, para exercer a função de Monitora de Educação 
Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
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Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 980 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VANIA MARIA DE AL-
MEIDA, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 981 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ALBERTINA KUNTZ VIEI-
RA DA SILVA, para exercer a função de Monitora de Educação 
Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 978 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LUANA LACERDA, para 
exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 979 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CARLA CHRISTIANE PE-
REIRA DA SILVA, para exercer a função de Monitora de Educação 
Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
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Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 984 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LUCIANA DESCHAMPS, 
para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 985 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELIANE TEREZINHA 
CRISTOFOLINI DE ESPÍNDOLA, para exercer a função de Monitora 
de Educação Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, para atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 982 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CINTIA CRISTIANE NU-
NES DA COSTA, para exercer a função de Monitora de Educação 
Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 983 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARCIA SACAVEM MI-
RANDA, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 988 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIA ISABEL MANICA, 
para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 989 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SIMONE ZUCHELLI 

efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 986 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LAURA NAIR DOS SAN-
TOS GONÇALVES, para exercer a função de Monitora de Educação 
Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 987 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. EDINETE DE SANTANA, 
para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.
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ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSEMARY DE SOUZA 
DOS SANTOS, para exercer a função de Monitora de Educação 
Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 992 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MICAELA MARINA DIAZ, 
para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

JAGUSZESKI, para exercer a função de Monitora de Educação Es-
pecial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 990 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CAMILA ALMEIDA CAL-
DERON, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 991 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 995 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SILVÂNIA NARCIZA SA-
GÁS, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 996 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CAROLINE SOUZA SAN-
TOS, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 993 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SUELEN CRISTINE CA-
MACHO, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 994 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARCIA BORBA, para 
exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 999 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIA CECILIA PIOLLA 
SEARA, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1000 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARLUCI CARDOZO 
GONÇALVES, para exercer a função de Monitora de Educação Es-
pecial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 997 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SUNAMITA TÁBITA DOS 
SANTOS, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 998 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GENILDA NEPOMUCENO 
PEREIRA, para exercer a função de Monitora de Educação Espe-
cial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar 
na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Sele-
tivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
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em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1003 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ALCEU KOGUT JUNIOR, 
para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1004 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CRISTIANE VICENTE, 
para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com 
a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1001 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VALÉRIA PEREIRA BAR-
BOSA, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1002 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANDREA CRISTINA AL-
VES MORGADO VIANA, para exercer a função de Monitora de Edu-
cação Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Pro-
cesso Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
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SANTOS, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1007 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. REGIANE ELISETE DOS 
SANTOS COELHO, para exercer a função de Monitora de Educação 
Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1008 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1005 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ALINE DE LIMA VIEIRA, 
para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1006 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. RUBIA CRISTINA DOS 
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PORTARIA Nº. 1010 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GILMARA FATIMA DOS 
SANTOS, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1011 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JOSIANE RITA CELISTA, 
para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. THAIS COSTA DE MAGA-
LHÃES, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1009 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,NB
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSANA GAMBA, para 
exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
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Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1014 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CRISTIANE VANESSA 
HOLSTEIN DA MOTA, para exercer a função de Monitora de Edu-
cação Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Pro-
cesso Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1015 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ARIANA DA SILVA MAR-
TINS BRAGA, para exercer a função de Monitora de Educação Es-
pecial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1012 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SANDRA TITO BARBOSA 
DE OLIVEIRA, para exercer a função de Monitora de Educação 
Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1013 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VIVIANE DOS SANTOS, 
para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1018 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. EDNILÇA PAULO DA 
SILVA VICENTE, para exercer a função de Monitora de Educação 
Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1019 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. EDIANE CLAUDINO, para 
exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1016 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANDRÉ FELIPE DA COS-
TA, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1017 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. DANIELA CORREA DA 
SILVA DE MELLO, para exercer a função de Monitora de Educação 
Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.
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II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1022 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. AMÁBILE LAIS FELI-
CIANO, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1024 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SUSI VANIA CARDOSO 

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1020 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELENI LUZIA AUGUSTO 
MACIEL, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1021 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELIANE BORBA COUTO, 
para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.
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no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. WALLACE COSTA BE-
ZERRA, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1027 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIA GORETTI DUPLAA 
SOARES, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

DA SILVEIRA, para exercer a função de Monitora de Educação 
Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1025 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ZENILDA MACIEL RO-
DRIGUES KOSLOP, para exercer a função de Monitora de Educação 
Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1026 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
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Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1030 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. IVETE ZAMBIAZI PE-
REIRA, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1031 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LAURA NAIR DOS SAN-
TOS GONÇALVES, para exercer a função de Monitora de Educação 
Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1028 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARISTELA TEREZINHA 
BRAGA, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1029 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. STEPHANIE FIGUEIRE-
DO DA ROSA, para exercer a função de Monitora de Educação 
Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
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Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1034 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LILIAN MAURICIO 
SCHWERTZ, para exercer a função de Monitora de Educação Es-
pecial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1035 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ERIMAR FRANCISCO, 
para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com 
a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1032 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JAQUELINE SUZANA DE 
SOUZA, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1033 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JAQUELINE RITA CE-
LISTA, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1038 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GABRIELA AUACHE COR-
TES PEREIRA, para exercer a função de Monitora de Educação 
Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1039 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELISANDRA PAULINA, 

efeito a partir de 04 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1036 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. IZABEL CRISTINA DO 
NASCIMENTO, para exercer a função de Monitora de Educação 
Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1037 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FERNANDA SILVIA DOS 
SANTOS, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.
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ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELIETE BORGES AL-
VES, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1042 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSEMARI APARECIDA 
RAMOS NASCIMENTO, para exercer a função de Monitora de Edu-
cação Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Pro-
cesso Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

para exercer a função de Monitora de Educação Especial, com 
a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1040 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. PATRICIA VALENTE TI-
NOCO, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1041 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1045 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARILENE CLAUDINO, 
para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com a 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1046 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SABRINA MARCELINO 
DIAS DA SILVA, para exercer a função de Monitora de Educação 
Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1043 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. PRISCILA LEMOS, para 
exercer a função de Monitora de Educação Especial, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1044 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIA VERONICA DE 
OLIVEIRA FUJIWARA, para exercer a função de Monitora de Edu-
cação Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
para atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Pro-
cesso Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística
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Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1049 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. DILZA DE FÁTIMA NODA 
SERRANO, para exercer a função de Monitora de Educação In-
fantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1050 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELIANE DA SILVA UES-
LER, para exercer a função de Professora de Educação Infantil, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (trinta) horas semanais, 
para atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Pro-
cesso Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1047 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FRAYA ADRIANA BO-
NETTI, para exercer a função de Monitora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1048 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CARLA DOLORES DA 
SILVA FERREIRA NUNES, para exercer a função de Monitora de 
Educação Infantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas sema-
nais, para atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o 
Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
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III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1053 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VALDENICE PARAIBA 
LIMA, para exercer a função de Agente de Serviços Gerais, com 
a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1054 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CRISTIANE SOUZA SAN-
TOS, para exercer a função de Agente de Serviços Gerais, com 
a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1051 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSIMARA SILVA ROSA 
SOARES, para exercer a função de Agente de Serviços Gerais, com 
a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1052 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JOSIANE WOSNIAK, para 
exercer a função de Agente de Serviços Gerais, com a carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.
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SILVA VICENTE, para exercer a função de Agente de Serviços Ge-
rais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1059 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELIETE AMARO, para 
exercer a função de Professor de Anos Iniciais, MAG 02-01, com 
a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
fevereiro de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 18 de fevereiro de 2013, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1061 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 1º de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1055 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. DEBORA CRISTINA 
ROSA, para exercer a função de Agente de Serviços Gerais, com 
a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 05 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 05 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1056 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. EDNAMARTA PAULO DA 
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Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1063 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARINA BERNARDETE 
ARAGÃO, para exercer a função de Professor de Anos Iniciais, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na E.M. Profª. Ilka Muller de Mello, no período vesper-
tino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1064 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIA DE FATIMA DE 
SOUIZA, para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na E.M. Profª. Ilka Muller de Mello, no período vesper-
tino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA

no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, o Sr. WILIANS CORREA, para 
exercer a função de Professor de Anos Iniciais, MAG 02-01, com 
a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. 
Profª. Ilka Muller de Mello, no período vespertino, conforme o Pro-
cesso Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1062 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. USTANE DO PRADO NO-
QUELI, para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG 
02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. Ilka Muller de Mello, no período vespertino, 
conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1067 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, o Sr. ALESSANDRO GUERRA 
D’AVILA, para exercer a função de Professor de ensino fundamen-
tal, Anos Finais, na disciplina de Educação Fisica, MAG 02-01, com 
a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Ilka Muller de Mello, no período mat/vesp, conforme o 
Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1069 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANGELA RAMOS LIMA, 
para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG 01-01, 
com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar 
na Secretaria Municipal de Educação, no período matutino/vesper-
tino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
fevereiro de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativos a partir de 18 de fevereiro de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1065 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELIANE DA SILVA, para 
exercer a função de Professor de Ensino Fundamental, na disci-
plina de Historia, MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, para atuar na E.M. Profª. Ilka Muller de Mello, 
no período matutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1066 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. DAMARIS BEUTER DO 
PRADO, para exercer a função de Professor de Anos Iniciais, MAG 
02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. Ilka Muller de Mello, no período vespertino, 
conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
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III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativos a partir de 18 de fevereiro de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1072 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. NEIDE RITA ROMÃO, 
para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, Anos 
Finais, na disciplina de Matematica, MAG NH-01, com a carga ho-
rária de 10 (dez) horas semanais, para atuar na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, no período matutino, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativos a partir de 01 de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1073 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. NEIDE RITA ROMÃO, 
para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, Anos 
Finais, na disciplina de Matemática, MAG NH-01, com a carga 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1070 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SANDRA DE MELO DE 
LIMA, para exercer a função de Professora de Educação Infantil, 
MAG NH-01, com a carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, para atuar na Secretaria Municipal de Educação, no período 
matutino/vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
fevereiro de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativos a partir de 18 de fevereiro de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1071 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CLAUDIANE PIERRE, 
para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG 02-01, 
com a carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, no período matutino/vesperti-
no, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
fevereiro de 2013 a 31 de julho de 2013.
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ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARLI REGINA PACHECO 
FAUSTO, para exercer a função de Professora de Educação Infan-
til, MAG 02-01, com a carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, para atuar na Secretaria Municipal de Educação, no período 
matutino/vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
fevereiro de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativos a partir de 18 de fevereiro, revogadas as dispo-
sições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1084 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ALEXSANDRA BRAZ DE 
MORAES, para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, 
MAG 02-01, com a carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, para atuar na Secretaria Municipal de Educação, no período 
matutino/vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 e 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

horária de 10 (dez) horas semanais, para atuar na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, no período matutino, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1074 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. NEIDE RITA ROMÃO, 
para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, Anos 
Finais, na disciplina de Matemática, MAG NH-01, com a carga 
horária de2 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Secretaria 
Municipal de Educação, no período noturno, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1075 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”
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Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1077 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JULIETA JAURRETCHE, 
para exercer a função de Professora de Educação Infantil, na Dis-
ciplina Artes, MAG NH-01, com a carga horária de 20 (VINTE) 
horas semanais, para atuar na Secretaria Municipal de Educação, 
no período matutino/vespertino, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativos a partir de 01 de março, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1078 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELISANGELA SILVA LI-
NALDE, para exercer a função de Professora de Ensino Funda-
mental, na disciplina de Língua Inglesa, MAG 02-01, com a carga 
horária de 20 (VINTE) horas semanais, para atuar na Secretaria 
Municipal de Educação, no período matutino, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativos a partir de 01 de março, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1077 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FABIANE DALLAGO, para 
exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG NH-01, com 
a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Se-
cretaria Municipal de Educação, no período vespertino, conforme 
o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1075 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARLI REGINA PACHECO 
FAUSTO, para exercer a função de Professora de Educação Infan-
til, MAG 02-01, com a carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, para atuar na Secretaria Municipal de Educação, no período 
matutino/vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
fevereiro de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativos a partir de 18 de fevereiro, revogadas as dispo-
sições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
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Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1083 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. HADWING VOSS, para 
exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, na discipli-
na de Geografia, MAG NH-01, com a carga horária de 20 (VINTE) 
horas semanais, para atuar na E.M. Profª. Neusa Maria Rebello, no 
período VESPERTINO, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1082 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CRISTIANE DA CONCEI-
ÇÃO CERQUEIRA, para exercer a função de Professora de Ensino 
Fundamental, na disciplina de Lingua Portuguesa, MAG 02-01, 
com a carga horária de 10 (dez) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Neusa Maria Rebello, no período matutino, conforme o 
Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1080 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GILMARA ROCHA, para 
exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, na disci-
plina de Ciencias, MAG NH-01, com a carga horária de 10 (VINTE) 
horas semanais, para atuar na E.M. Profª. Ilka Muller de Mello, 
no período matutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1081 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GILMARA ROCHA, para 
exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, na disci-
plina de Ciencias, MAG NH-01, com a carga horária de 10 (VINTE) 
horas semanais, para atuar na E.M. Profª. Neusa Maria Rebello, 
no período vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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20 (VINTE) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. Neusa Ma-
ria Rebello, no período matutino/vespertino, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1087 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CRISTIANE DA SILVA 
COIMBRA LIRA, para exercer a função de Professora de Ensino 
Fundamental, na disciplina de Historia, MAG NH-01, com a carga 
horária de 10 (dez) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Neusa Maria Rebello, no período vespertino, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1088 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1085 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ALINE GONGO URBA-
NO, para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, 
na disciplina de Geografia, MAG 02-01, com a carga horária de 
10 (dez) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. Neusa Ma-
ria Rebello, no período matutino, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1086 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. EMERSON JOSE DA SIL-
VA, para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, 
na disciplina de Matematica, MAG NH-01, com a carga horária de 
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Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1090 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ALESSANDRA VIEIRA, 
para exercer a função de Professora de Sala de Recurso Multi-
funcional, MAG NH -01, com a carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, para atuar na E.M. Profª. Eni Erna Gaya, no período 
vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1091 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ADELINA DIAS PEREIRA, 
para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG 02-01, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Eni Erna Gaya, no período vespertino, conforme o Pro-
cesso Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA

no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LETICIA GUTTERRES 
PORTALET, para exercer a função de Professora de Ensino Funda-
mental, na disciplina de Lingua Inglesa, MAG 02-01, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Neusa Maria Rebello, no período vespertino , conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1089 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SILVANA LETICIA DU-
MKE, para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG 
02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. Eni Erna Gaya, no período vespertino, confor-
me o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1093 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SILVANA MARIA INACIO 
SCHMITT, para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na Cidade da Criança, no período matutino, conforme o 
Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1094 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. KARIN MARCELLOS PE-
REIRA, para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG 
02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Cidade da Criança, no período vespertino, conforme o 
Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1092 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. RITA DE CASSIA DA 
CUNHA BOTTENCOURT, para exercer a função de Professora de 
Anos Iniciais, MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, para atuar na E.M. Profª. Eni Erna Gaya, no período 
matitino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1093 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VIVIANE TAIMARA BER-
NARDES GALVES, para exercer a função de Professora de Anos 
Iniciais, MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, para atuar na E.M. Profª. Eni Erna Gaya, no período ves-
pertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
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efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1097 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CASSANDRA DA SILVA 
CAMPOS, para exercer a função de Professora de Educação Infan-
til, MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na E.M. Profª. Nerozilda Pinheiro Ferreira, no período 
matutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1098 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SIRLEI TEREZINHA WOL-
FART, para exercer a função de Professora de Educação Infantil, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na E.M. Profª. Maria de Lourdes Couto Cabral, no perí-
odo matutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1095 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ALESSANDRA BRANDL 
MINIZ DO AMARAL, para exercer a função de Professora de Anos 
Iniciais, MAG 01-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, para atuar na E.M. Profª. Vilna Correa Pretti, no período 
matutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1096 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANDREA CURSEL, para 
exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG 02-01, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Cidade 
da Criança, no período matutino, conforme o Processo Seletivo 
nº.004/2013 .

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
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para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG 02-01, 
com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar 
na Secretaria Municipal de Educação, no período matutino/ ves-
pertino, conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1102 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ERIKA MICHELLE GRAN-
JA BARRETO, para exercer a função de Professora de Educação 
Infantil, MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, para atuar no Recanto dos Baixinhos, no período matuti-
no, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1100DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1099 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GISELE DA SILVA COU-
TO, para exercer a função de Professora de Educação Infantil, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na Pedacinho do Céu , no período vespertino, conforme 
o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1101 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JEAN CARLOS RIBEIRO, 
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Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1104 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. HELOISA DEMETRIO , 
para exercer a função de Professora de Educação Infantil, MAG 
02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na E.M. PROF.ª. Adélia de Souza Fernandes, no período ves-
pertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1105 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. RUTE ALAIDE TABALIPA 
AMORIM , para exercer a função de Agente de Serviços Gerais, 
com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar 
na E.M. PROF.ª. Adélia de Souza Fernandes, no período integral, 
conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MIRELLA SHELLIGAN 
MAIA, para exercer a função de Professora de Ensino Fundamen-
tal, MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na Secretaria Municipal de Educação, no período ves-
pertino, conforme o Processo Seletivo nº.004/2013 .

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1103 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARY CLEIA MADZGALA 
PRZYWITOWSKI, para exercer a função de Professora de Educa-
ção Infantil, MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, para atuar na C.M.E.I. Profª. Julieta Pereira Muller, no 
período matutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1108 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANDREA GERALDO , 
para exercer a função de Professora de Anis Iniciais, MAG 02-01, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
E.M. PROF.ª. Izilda Reiser Mafra, no período matutino, conforme o 
Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1109 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JULIANA APARECIDA DA 
SILVA , para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG 
02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na E.M. PROF.ª. Izilda Reiser Mafra, no período matutino, 
conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1106 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARISTELA CAMILO DA 
SILVA , para exercer a função de Professora de Educação Infantil, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na E.M. PROF.ª. Adélia de Souza Fernandes, no período 
vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1107 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANA MARIA ANGIOLETTE 
, para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG 02-01, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
E.M. PROF.ª. Izilda Reiser Mafra, no período matutino, conforme o 
Processo Seletivo nº.004/2013.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
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efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1111 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CINTIA SOARES , para 
exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, Anos Fi-
nais, na Disciplina de Historia, MAG 02-0 1, com a carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. PROF.ª. Izilda 
Reiser Mafra, no período vespertino, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1112 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARCIO ROBERTO DE 
OLIVEIRA , para exercer a função de Professor de Ensino Funda-
mental, Anos Finais, na Disciplina de Historia, MAG 02-01, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. 

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1109 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JUSSARA MARIA THEISS 
, para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG 02-01, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
E.M. PROF.ª. Izilda Reiser Mafra, no período matutino, conforme o 
Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1104 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. HELOISA DEMETRIO , 
para exercer a função de Professora de Educação Infantil, MAG 
02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na E.M. PROF.ª. Adélia de Souza Fernandes, no período ves-
pertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
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nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GRAZIELE LOUTRNÇO 
FERREIRA , para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na E.M. PROF.ª. Maria Tereza Leal, no período vesper-
tino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1115 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JONAS WALTRICK , para 
exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, Anos Fi-
nais, na Disciplina de Matematica, MAG 02-01, com a carga horá-
ria de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. PROF.ª. Maria 
Tereza Leal, no período matutino, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

PROF.ª. Maria Tereza Leal, no período matutino, conforme o Pro-
cesso Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1113 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. PATRICIA JACINTO , 
para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG 02-01, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
E.M. PROF.ª. Maria Tereza Leal, no período vespertino, conforme 
o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1114 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
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Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1117 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. DANIELA RAMOS UR-
BANETTI , para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na E.M. PROF.ª. Maria de Lourdes Antunes, no período 
matutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1118 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GABRIELA CRISTINA 
PALMEIRA , para exercer a função de Professora de Ensino Funda-
mental, Anos Finais, na Disciplina de Ed. Fisica, MAG 02-01, com 
a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. 
PROF.ª. Maria de Lourdes Antunes, no período vespertino, confor-
me o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1116 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANGELA RIBEIRO MA-
CHADO LOPES , para exercer a função de Professora de Anos 
Iniciais, MAG 01-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, para atuar na E.M. PROF.ª. Maria de Lourdes Antunes, no 
período vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1117 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CRISTINA PAULO MON-
TEIRO , para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na E.M. PROF.ª. Maria de Lourdes Antunes, no período 
vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
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Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1121 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LUCIANA MARGI DA 
SILVA, para exercer a função de Professora de Educação Infantil, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar no C.M.E.I. Recanto dos Baixinhos, no período vesper-
tino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1122 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FRANCISLAINE CRISTI-
NA DA SILVA, para exercer a função de Professora de Educação 
Infantil, MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, para atuar no C.M.E.I. Recanto dos Baixinhos, no período 
vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1119 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. RAQUEL PALOMA DA 
SILVA , para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG 
02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na E.M. PROF.ª. Maria de Lourdes Antunes, no período ma-
tutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1120 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SUELI MARIA TRIMMER 
DA SILVA , para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, 
MAG 01-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na E.M. PROF.ª. Maria de Lourdes Antunes, no período 
vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1123 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. HELOISA GRAF LENOIR, 
para exercer a função de Professora de Educação Infantil, MAG 
02-01, com a carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. Nazir Rebello, no período vespertino, confor-
me o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1124 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FLAVIA REGINA DA 

efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1121 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LUCIANA MARGI DA 
SILVA, para exercer a função de Professora de Educação Infantil, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar no C.M.E.I. Recanto dos Baixinhos, no período vesper-
tino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1122 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ZORAIDE WALDETE DA 
SILVA, para exercer a função de Professora de Educação Infantil, 
MAG 02-01, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
para atuar na E.M. Profª. Nazir Rebello, no período matutino/ves-
pertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.
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ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANA DEISE LOPES, para 
exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG 02-01, com 
a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. 
Profª. Alcireia da Conceição Couto, no período matutino, conforme 
o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1127 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CRISTIANE DOS SAN-
TOS ZUCHETTI, para exercer a função de Professora de Educação 
Infantil, MAG 02-01, com a carga horária de 20 (VINTE) horas 
semanais, para atuar na E.M. Profª. Alcireia da Conceição Couto, 
no período vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

COSTA, para exercer a função de Professora de Educação Infantil, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na E.M. Profª. Nazir Rebello, no período matutino, con-
forme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1125 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GABRIELA REINERT, para 
exercer a função de Professora de Educação Infantil, MAG 02-01, 
com a carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Lenita de Souza Gaya, no período vespertino, confor-
me o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1126 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”
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Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1130 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. THAIS MEDEIROS, para 
exercer a função de Professora de Educação Infantil, MAG 01-01, 
com a carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, para atuar 
na E.M. Profª. Alcireia da Conceição Couto, no período matutino, 
conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1131 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARLI DOMINGUES 
ARAUJO MARTINS , para exercer a função de Professora de Educa-
ção Infantil, MAG 02-01, com a carga horária de 20 (VINTE) horas 
semanais, para atuar na E.M. Profª. Alcireia da Conceição Couto, 
no período vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1128 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LEDINEIA CORREIA 
BURCKHART, para exercer a função de Professora de Educação 
Infantil, MAG 02-01, com a carga horária de 20 (VINTE) horas se-
manais, para atuar na E.M. Profª. Alcireia da Conceição Couto, no 
período MATUTINO, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1129 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELIANE HASSE, para 
exercer a função de Professora de Educação Infantil, MAG 02-01, 
com a carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Alcireia da Conceição Couto, no período vespertino, 
conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
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Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1134 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANA CAROLINA DA SIL-
VA, para exercer a função de Professora de Educação Infantil, 
MAG NH-01, com a carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, 
para atuar na E.M. Profª. Marlene de Souza Couto, no período 
vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1135 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. RENATA LUZ, para exer-
cer a função de Professora de Educação Infantil, MAG 02-01, com 
a carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, para atuar na E.M. 
Profª. Marlene de Souza Couto, no período matutino, conforme o 
Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1132 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SAMIA HASSAN RESLAN, 
para exercer a função de Professora de Educação Infantil, MAG 
01-01, com a carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. Marlene de Souza Couto, no período matuti-
no, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1133 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SUZANA JOSE DA SILVA, 
para exercer a função de Professora de Educação Infantil, MAG 
02-01, com a carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. Marlene de Souza Couto, no período vesper-
tino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1139 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SUSANA MARIA FRAN-
CISCO DESPESELL, para exercer a função de Professora de Edu-
cação Infantil, MAG 02-01, com a carga horária de 20 (VINTE) 
horas semanais, para atuar na E.M. Profª. Clarinda Maria Gaya, 
no período matutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1142 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MAIARA DANIELE 

efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1137 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELIANE MARISA MONE-
RETTO, para exercer a função de Professora de Educação Infantil, 
MAG 02-01, com a carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, 
para atuar na E.M. Profª. Marlene de Souza Couto, no período 
vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1138 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CRISTINA FARIAS DS 
SANTOS MAFRA, para exercer a função de Professora de Educação 
Infantil, MAG NH-01, com a carga horária de 20 (VINTE) horas se-
manais, para atuar na E.M. Profª. Clarinda Maria Gaya, no período 
matutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.
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ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ISABEL CRISTINA ZIM-
MERMANN, para exercer a função de Professora de Professora de 
Educação Infantil, MAG 01-01 com a carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, para atuar na E.M. Profª. Maria da Silva Santos, 
no período matutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1146 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANA PAULA TURROS, 
para exercer a função de Professora de Professora de Educação 
Infantil, MAG NH-01 com a carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, para atuar na E.M. Profª. Maria da Silva Santos, no perío-
do vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

FELICIO, para exercer a função de Professora de Agente de Servi-
ços Geraiscom a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
para atuar na Secretaria Municipal de Educação, no período Inte-
gral, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 07 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 07 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1144 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARCIA DA SILVA, para 
exercer a função de Professora de Professora de Educação Infan-
til, MAG 02-01 com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na E.M. Profª. Maria da Silva Santos, no período matu-
tino, conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1145 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”
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FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1149 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. NELZI NELI INACIO 
BITTENCOURT, para exercer a função de Monitora de Educação 
Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. Maria de Lourdes Couto Cabral, no período 
matutino, conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 05 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 05 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1358 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. PAULA RUBIA GAYA, 
para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, Anos 
Finais, na Disciplina de Educação Física, MAG NH 001 com a carga 
horária de 40 (QUARENTA) horas semanais, para atuar na E.M. 
Profª. Maria Tereza Leal, no período matutino/vespertino, confor-
me o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 05 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 05 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1147 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CRISTIANE MENDES 
DA SILVA para exercer a função de Professora de Professora de 
Educação Infantil, MAG 02-01 com a carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, para atuar na E.M. Profª. Maria da Silva Santos, 
no período vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013
PORTARIA Nº. 1148 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JANAINA CARDOSO, para 
exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, Anos Fi-
nais, na Disciplina de Ciencias, MAG NH-01 com a carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. Maria Ivone 
Muller dos Santos, no período vespertino, conforme o Processo 
Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 07 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 07 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1364 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. TEREZINHA DE JESUS 
VALENTIM DE OLIVEIRA, para exercer a função de Professora de 
Educação Infantil, MAG 02-01 com a carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, para atuar na C.M.E.I. Pedacinho do Céu, no pe-
ríodo vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1365 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. RENATA CIPRIANO, para 
exercer a função de Professora de Educação Infantil, MAG 02-01 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
C.M.E.I. Pedacinho do Céu, no período matutino, conforme o Pro-
cesso Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1359 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSELI CUNHA, para 
exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG 02-01 com 
a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. 
Profª. Adelaide de Souza Pereira , no período matutino, conforme 
o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1360 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. LUCIANA TRAMONTIN 
NOLLI, para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG 
02-01 com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na Secretaria Municipal de Educação, no período matutino, 
conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.
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II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1368 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CELIA DZIN OLEGARIO, 
para exercer a função de Professora de Educação Infantil, MAG 
02-01 com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atu-
ar na C.M.E.I. Pedacinho do Céu, no período matutino, conforme o 
Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1369 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CELIA REGINA DE 

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1366 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FRANCIELE CANDIDO, 
para exercer a função de Professora de Educação Infantil, MAG 
02-01 com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atu-
ar na C.M.E.I. Pedacinho do Céu, no período matutino, conforme o 
Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1367 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FABIANA APARECIDA 
DOS SANTOS LOPES, para exercer a função de Professora de Edu-
cação Infantil, MAG 02-01 com a carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, para atuar na C.M.E.I. Pedacinho do Céu, no período 
matutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 410

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119714/03/2013 (Quinta-feira)

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, o Sr. MAURICIO VALPIR DA SIL-
VA, para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, 
Anos Finais, na Disciplina de Matematica, MAG NH-01 com a carga 
horária de 10 (dez) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. 
Elsir Bernardete Gaya Muller, no período vespertino, conforme o 
Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1372 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, Sr. RODRIGO HOGENDOORN 
HAIMANN, para exercer a função de Professora de Ensino Funda-
mental, Anos Finais, na Disciplina de Ensino Religioso, MAG NH-
01 com a carga horária de 10 (dez) horas semanais, para atuar 
na E.M. Profª. Elsir Bernardete Gaya Muller, no período matutino, 
conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 

ANDRADE PEREIRA, para exercer a função de Professora de En-
sino Fundamental, Anos Finais, na Disciplina de Matematica, MAG 
02-01 com a carga horária de 10 (dez) horas semanais, para atuar 
na E.M. Profª. Elsir Bernardete Gaya Muller, no período matutino, 
conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1370 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. IONE GOMES RABITO 
FERREIRA, para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, 
MAG 02-01 com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na E.M. Profª. Elsir Bernardete Gaya Muller, no período 
vespertinoo, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1371 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”
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Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1375 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ADRIANA DAMBROS 
MARCHETTI, para exercer a função de Professora de Ensino Fun-
damental, Anos Finais, na Disciplina de Lingua Portuguesa, MAG 
02-01 com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. Elsir Bernardete Gaya Muller, no período ma-
tutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1376 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CAROLINA MAMBRINI 
MONTEIRO, para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, 
MAG 02-01 com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na E.M. Profª. Elsir Bernardete Gaya Muller, no período 
matutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1373 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. RODRIGO LIMA MOTHÉ, 
para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, Anos 
Finais, na Disciplina de Historia, MAG 02-01 com a carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. Elsir Ber-
nardete Gaya Muller, no período matutino/noturno, conforme o 
Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1374 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, o Sr. OSVALDO CORREA DE 
MELLO JUNIOR, para exercer a função de Professora de Ensino 
Fundamental, Anos Finais, na Disciplina de Lingua Inglesa, MAG 
02-01 com a carga horária de 10 (dez) horas semanais, para atuar 
na E.M. Profª. Elsir Bernardete Gaya Muller, no período noturno, 
conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 
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III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1379 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. PATRICIA LUCINDO KA-
FKA, para exercer a função de Professora de Educação Infantil, 
MAG 02-01 com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na E.M. Profª. Lenita de Souza Gaya, no período ves-
pertino, conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
PORTARIA Nº. 1380 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIANGELA COGO DA 
SILVA, para exercer a função de Professora de Ensino Fundamen-
tal, Anos Iniciais, MAG 02-01 com a carga horária de 20 (vin-
te) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. Maria de Lourdes 

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1377 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CRISTIANE DA CONCEI-
ÇÃO CERQUEIRA, para exercer a função de Professora de Ensino 
Fundamental, na disciplina de Lingua Portuguesa, MAG 02-01, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Elsir Bernardete Gaya Muller, no período vespertino, 
conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1378 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. RODRIGO LIMA MOTHÉ, 
para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, Anos 
Finais, na Disciplina de Historia, MAG 02-01 com a carga horária 
de 10 (dez) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. Maria Ivone 
Muller dos Santos, no período vespertino, conforme o Processo 
Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.
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ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. PATRICIA HERING DOS 
SANTOS, para exercer a função de Professora de Ensino Funda-
mental, Anos Iniciais, MAG 01-01 com a carga horária de 20 (vin-
te) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. Maria de Lourdes 
Couto Cabral, no período matutino, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1383 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROBERTA APARECIDA 
NADALINI AGUIAR , para exercer a função de Professora de En-
sino Fundamental, Anos Iniciais, MAG 02-01 com a carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. Maria de 
Lourdes Couto Cabral, no período vespertino, conforme o Processo 
Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 

Couto Cabral, no período vespertino, conforme o Processo Seletivo 
nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1381 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. NEUSA MARIA DE SOU-
ZA, para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, 
Anos Iniciais, MAG 02-01 com a carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, para atuar na E.M. Profª. Maria Hostim da Costa, no 
período vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

-
PORTARIA Nº. 1382 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”
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Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1388 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CHRISTIANE SORAIA DE 
LIMA , para exercer a função de Professora de Sala Multifuncional, 
MAG 02-01 com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na E.M. Profª. Maria de Lourdes Couto Cabral, no perí-
odo matutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1389 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FABIANA DE QUEIROZ 
BORGES RODRIGUES, para exercer a função de Professora de Anos 
Iniciais, MAG 02-01 com a carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, para atuar na E.M. Profª. Maria de Lourdes Couto Cabral, 
no período matutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

-
PORTARIA Nº. 1386 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. TAMARA APARECIDA 
DOS SANTOS , para exercer a função de Professora de Anos Ini-
ciais, MAG 02-01 com a carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, para atuar na E.M. Profª. Maria de Lourdes Couto Cabral, no 
período vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1387 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. VIVIANE VALMIRA SA-
GAS NOLLI , para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, 
MAG 02-01 com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na E.M. Profª. Maria de Lourdes Couto Cabral, no perí-
odo matutino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 
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efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1392 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JUSSARA MACHADO 
GARCIA, para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, 
MAG 02-01 com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na E.M. Profª. Maria de Lourdes Couto Cabral, no perí-
odo vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1393 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CINTIA SOARES, para 
exercer a função de Professora de Ensino Fundamental, Anos Fi-
nais, na disciplina de Historia, MAG 02-01 com a carga horária 
de 10 (dez) horas semanais, para atuar na E.M. Profª. Maria de 
Lourdes Couto Cabral, no período matutino, conforme o Processo 

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1390 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FRANCIELLI DE LIMA, 
para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, MAG 02-01 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na 
E.M. Profª. Maria de Lourdes Couto Cabral, no período vespertino, 
conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1391 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GEOVANITA SAMANTHA 
HELLGRENN, para exercer a função de Professora de Anos Iniciais, 
MAG 02-01 com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na E.M. Profª. Maria de Lourdes Couto Cabral, no perí-
odo vespertino, conforme o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
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I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIA APARECIDA INA-
CIO, para exercer a função de Professores de Anos Iniciais, MAG 
01-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atuar na E.M. Profª. Maria de Lourdes Couto Cabral, conforme o 
Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1396 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANA ROSELI LUDVICHAK 
DE SOUZA, para exercer a função de Professores de Anos Iniciais, 
MAG 01-01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na E.M. Profª. Maria de Lourdes Couto Cabral, confor-
me o Processo Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1202 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

Seletivo nº.003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1394 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MIRIANM VIEIRA, para 
exercer a função de Monitora de Educação Infantil, com a carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, conforme o Processo Seletivo nº.004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 07 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 07 de março, revogadas as disposições em con-
trário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1395 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.,
RESOLVE:
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Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1204 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSANGELEI POSSAMAI 
DOS SANTOS, para exercer a função de Professora de Educação 
Infantil MAG 02.01, com a carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, no período MATUTINO, para atuar na C.M.E.I.Profº.Silvete 
Couto de Miranda - extensão, pelo Processo Seletivo nº003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1205 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CINTIA SOUZA DA SIL-
VA, para exercer a função de Professora de Educação Infantil MAG 
02.01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no pe-
ríodo MATUTINO, para atuar na C.M.E.I.Portal do Saber, pelo Pro-
cesso Seletivo nº003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. FABRÍCIA INOCÊNCIO, 
para exercer a função de Professora de Educação Infantil MAG NH-
001, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período 
vespertino, para atuar na C.M.E.I.Profº.José dos Passos Lemos, 
pelo Processo Seletivo nº003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1203 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. DANIELA CRIVELETTO 
MARINS, para exercer a função de Professora de Educação Infantil 
MAG 01.01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no 
período MATUTINO, para atuar na C.M.E.I.Profº.Silvete Couto de 
Miranda - extensão, pelo Processo Seletivo nº003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1208 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. INDIANARA DOS SAN-
TOS, para exercer a função de Professora de Anos Iniciais MAG 
02.01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no perí-
odo vespertino, para atuar na C.E.M..Profº.Maria Regina Gazaniga 
da Costa, pelo Processo Seletivo nº003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1209 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CARLA FELIPE DE JESUS, 
para exercer a função de Professora de Anos Iniciais MAG 02.01, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período 
vespertino, para atuar na C.E.M..Profº.Maria Regina Gazaniga da 
Costa, pelo Processo Seletivo nº003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1206 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANDRÉA APARECIDA 
GRITTENS, para exercer a função de Professora de Educação In-
fantil MAG 02.01, com a carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, no período MATUTINO, para atuar na C.M.E.I.Profº.Maria 
Carlota Vieira, pelo Processo Seletivo nº003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1207 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CAROLINE MENDES 
BORTOLATO MODOLON, para exercer a função de Professora de 
Anos Iniciais MAG NH001, com a carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, no período vespertino, para atuar na C.E.M..Profº.Maria 
Regina Gazaniga da Costa, pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 06 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 06 de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
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efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1212 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JAQUEL DA SILVA, para 
exercer a função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com a car-
ga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período integral, 
para atuar na C.E.M..Profº.Maria Regina Gazaniga da Costa, pelo 
Processo Seletivo nº003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1213 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. PATRICIA COELHO MAR-
TINS PEREIRA, para exercer a função de Professora de Ensino 
Fundamental de disciplina de História MAG 02.01, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, no período matutino, para 
atuar na E.M.Profº. Badia de Faria, pelo Processo Seletivo nº 

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1210 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. REGIANE DA SILVA RO-
MÃO, para exercer a função de Professora de Anos Iniciais MAG 
02.01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no perí-
odo vespertino, para atuar na C.E.M..Profº.Maria Regina Gazaniga 
da Costa, pelo Processo Seletivo nº003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1211 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSANGELA CHIMKA, 
para exercer a função de Professora de Anos Iniciais MAG 02.01, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período 
matutino, para atuar na C.E.M..Profº.Maria Regina Gazaniga da 
Costa, pelo Processo Seletivo nº003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
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RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANA PAULA FERREIRA 
DOS SANTOS, para exercer a função de Monitora de Educação 
Especial, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no 
período vespertino, para atuar na E.M.Profº. Badia de Faria, pelo 
Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 04 de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1216 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ARIANE CAROLINA DA 
CRUZ, para exercer a função de Professora de Educação Infantil 
MAG 02.01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no 
período vespertino, para atuar na C.M.E.I..Profº. Solange Pascuali 
de Souza, pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1217 DE 11 DE MARÇO DE 2013.

004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1214 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELISANE ANGIOLETT 
ALTINI, para exercer a função de Professora de Anos Iniciais MAG 
02.01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no pe-
ríodo vespertino, para atuar na E.M.Profº. Badia de Faria, pelo 
Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1215 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1219 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. TATHIANA CRISTINE PE-
REIRA, para exercer a função de Professora de Ensino Fundamen-
tal de disciplina de ciências MAG 02.01, com a carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, para atuar na E.M.Profº. Idilia Machado 
Ferreira, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1220 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. SUELEN AURELIA RICAR-
DO FLOR, para exercer a função de Professora de Anos Iniciais 
MAG 02.01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no 
período matutino, para atuar na E.M.Profº. Idilia Machado Ferrei-
ra, pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARIA APARECIDA SILVA 
VIANNA, para exercer a função de Professora de Educação Infantil 
MAG 02.01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
no período vespertino, para atuar na E.M.Profº. Idilia Machado 
Ferreira, pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1218 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. CARLA DE SOUZA, para 
exercer a função de Professora de Anos Iniciais MAG 02.01, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período vespertino, 
para atuar na E.M.Profº. Idilia Machado Ferreira, pelo Processo 
Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística
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Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1223 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANGELITA FERREIRA 
TRAMONTIN, para exercer a função de Monitora de Educação In-
fantil, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no pe-
ríodo vespertino, para atuar na C.E.Profº.Maria de Lourdes Couto 
Cabral, pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 05 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 05 de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1224 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANTONIA ISMENIA FREI-
RE PINHEIRO, para exercer a função de Professora de Educação 
Infantil, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no 
período matutino, para atuar na C.E.Profº.Maria de Lourdes Couto 
Cabral, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1221 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSANGELA ROSA DA 
SILVA, para exercer a função de Instrutora de Informática, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período matutino/
vespertino, para atuar na C.E.M.Profº. Leonora Schimitz, pelo Pro-
cesso Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 05 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 05 de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1222 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARINA EDUARDA MA-
FRA, para exercer a função de Monitora de Educação Especial, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período ves-
pertino, para atuar na C.E.Profº.Maria de Lourdes Couto Cabral, 
pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 05 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 05 de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
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III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1227 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª.GABRIELA CRISTINA 
PALMEIRA, para exercer a função de Professora do Ensino Funda-
mental da disciplina de Educação Física MAG 02.01, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, no período matutino, para 
atuar na E.M. Profº.Maria Ivone Müller dos Santos, pelo Processo 
Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1228 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. JUNIOMAR NASCIMENTO 
DA SILVA, para exercer a função de Professora do Ensino Fun-
damental da disciplina de Matemática MAG 02.01, com a carga 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1225 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANA RUBIA DO AMARAL 
ROSA, para exercer a função de Professora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período ves-
pertino, para atuar na C.E.Profº.Maria de Lourdes Couto Cabral, 
pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1226 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MELIZA DE AGUIAR DE 
JESUS, para exercer a função de Professora de Educação Infantil, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período ves-
pertino, para atuar na C.E.Profº.Maria de Lourdes Couto Cabral, 
pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.
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no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª.MAURICIO VALPIR DA 
SILVA, para exercer a função de Professor do Ensino Fundamental 
da disciplina de Matemática, com a carga horária de 10 (dez) ho-
ras semanais, no período vespertino, para atuar na E.M. Profº.Ma-
ria Ivone Müller dos Santos, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1231 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª.TATHIANY SHARON RO-
CHA FACCIO, para exercer a função de Professora de anos iniciais 
MAG 02.01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no 
período matutino, para atuar na E.M. Profº.Maria Ivone Müller dos 
Santos, pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 04 de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

horária de 20 (vinte) horas semanais, no período vespertino, para 
atuar na E.M. Profº.Maria Ivone Müller dos Santos, pelo Processo 
Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1229 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. MARCIA ROSIANE BOR-
GES, para exercer a função de Professora de Ensino Fundamental 
da disciplina de Ensino Religioso MAG NH 001, com a carga horária 
de 10 (dez) horas semanais, no período matutino/vespertino, para 
atuar na E.M. Profº..Maria Ivone Müller dos Santos, pelo Processo 
Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1230 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
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Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1234 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANTONIA EDINICE RO-
DRIGUES DE ARAÚJO, para exercer a função de Professora de 
anos iniciais MAG 02.01, com a carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, no período matutino, para atuar na E.M. Profº.Maria 
Ivone Müller dos Santos, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1235 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANDREIA RODRIGUES 
DOS SANTOS BATISTA, para exercer a função de Professora de 
anos iniciais MAG 02.01, com a carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, no período matutino, para atuar na E.M. Profº.Maria 
Ivone Müller dos Santos, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

PORTARIA Nº. 1232 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. BIANCA ALCANTARA 
BALDO, para exercer a função de Professora do Ensino Funda-
mental da disciplina de artes MAG NH001, com a carga horária de 
30 (trinta) horas semanais, no período matutino/vespertino, para 
atuar na E.M. Profº.Maria Ivone Müller dos Santos, pelo Processo 
Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1233 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. ANA CAROLINE RAUE, 
para exercer a função de Instrutor de Informática, com a car-
ga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período integral, 
para atuar na E.M. Profº.Maria Ivone Müller dos Santos, pelo Pro-
cesso Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
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Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1238 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª.GRAZIELA DA SILVA FLO-
RES, para exercer a função de Professora de anos iniciais MAG 
02.01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no pe-
ríodo vespertino, para atuar na E.M. Profº.Maria Ivone Müller dos 
Santos, pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1239 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª.ISABELA MONTE CRISTO 
LOPES, para exercer a função de Professora de séries iniciais MAG 
02.01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no pe-
ríodo vespertino, para atuar na E.M. Profº.Maria Ivone Müller dos 
Santos, pelo Processo Seletivo nº 004/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1236 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª.MONICA SOARES BAS-
CHTA, para exercer a função de Professora de Recursos Multifun-
cionais, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no 
período vespertino, para atuar na E.M. Profº.Maria Ivone Müller 
dos Santos, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1237 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª.CRISTIANE SEVERI-
NO, para exercer a função de Professora de anos iniciais  
MAG 02.01, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no 
período matutino, para atuar na E.M. Profº.Maria Ivone Müller dos 
Santos, pelo Processo Seletivo nº 003/2012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 1º de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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que passa de 20 (VINTE) horas para 40 (QUARENTA) horas sema-
nais, no cargo de Professora de Educação Infantil, , na C.M.E.I. 
PROFª. Nerozilda Pinheiro Ferreira , a partir de 18/02/2013.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativos a partir de 18 de fevereiro de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.

Portaria de L.S.V.
PORTARIA Nº. 934 DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO AO SERVIDOR”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 de 
11/07/1994.

RESOLVE:
I.  Conceder Licença Sem Vencimento, a servidora FRANCIELLI DE 
LIMA, que exerce a função de Monitora de Educação Infantil, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, regida pelo Estatuto do Magistério Público 
Municipal.

II. A concessão de que trata o item I desta portaria será concedida 
licença sem vencimento de 30 (trinta) horas semanais a partir de 
01 de março de 2013 á 01 de março de 2015

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativos a partir de 01 de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 738 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO AO SERVIDOR”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 

efeito retroativo a partir de 1º de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1240 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.
RESOLVE:
I - Admitir, em caráter temporário, a Srª. GILMARA ROCHA, para 
exercer a função de Professora do Ensino Fundamental da disci-
plina de ciências MAG NH001, com a carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, no período matutino, para atuar na E.M. Profº.
Maria Ivone Müller dos Santos, pelo Processo Seletivo nº 0032012.

II - A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 04 de 
março de 2013 a 31 de julho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 04 de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013

Portaria Ampliação Carga Horaria
PORTARIA Nº. 932 DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“ALTERA A CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR QUE ESPECÍFICA”

SR. ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Nave-
gantes, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Municipal nº. 1429 de 20/08/2001,

RESOLVE:
I - Altera carga horária da Profª. JOYCE DA SILVA POPOVISK, 
portaria nº. 4928/02, MAG 03-01, no que se refere à carga horária 
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Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 18 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 779 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO AO SERVIDOR”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 de 
11/07/1994.

RESOLVE:
X.  Conceder Licença Sem Vencimento, a servidora NAZARETH 
BODART DOS SANTOS COUTO, que exerce a função de Monitora 
de Educação Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas se-
manais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, regida pelo 
Estatuto do Magistério Público Municipal.

XI. A concessão de que trata o item I desta portaria será concedi-
da licença sem vencimento de 30 (trinta) horas semanais a partir 
de 28 de fevereiro de 2013 a 28 de fevereiro de 2015.

XII. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 28 de fevereiro de 2013, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 18 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 780 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO AO SERVIDOR”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 de 
11/07/1994.

RESOLVE:
XIII.  Conceder Licença Sem Vencimento, a servidora CLARINDA 
PEREIRA, que exerce a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotado na Secre-
taria Municipal de Educação, regida pelo Estatuto do Magistério 
Público Municipal.

XIV. A concessão de que trata o item I desta portaria será conce-
dida licença sem vencimento de 30 (trinta) horas semanais a partir 
de 19 de fevereiro de 2013 a 19 de fevereiro de 2015.

XV. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 19 de fevereiro de 2013, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 de 
11/07/1994.

RESOLVE:
IV.  Conceder Licença Sem Vencimento, a servidora ALINE LUISA 
SOUZA GONZALES, que exerce a função de Monitora de Educação 
Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, regida pelo Estatuto do Ma-
gistério Público Municipal.

V. A concessão de que trata o item I desta portaria será concedida 
licença sem vencimento de 30 (trinta) horas semanais a partir de 
01 de março de 2013 a 01 de março de 2015.

VI. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 13 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 13 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 775 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO AO SERVIDOR”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 de 
11/07/1994.

RESOLVE:
VII.  Conceder Licença Sem Vencimento, a servidora FABRICIA 
INOCENCIO, que exerce a função de Monitora de Educação In-
fantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, regida pelo Estatuto do Magis-
tério Público Municipal.

VIII. A concessão de que trata o item I desta portaria será conce-
dida licença sem vencimento de 30 (trinta) horas semanais a partir 
de 28 de fevereiro de 2013 a 28 de fevereiro de 2015.

IX. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 28 de fevereiro de 2013, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 18 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 808 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO AO SERVIDOR”

EMILIO VIEIRA, Prefeito em exercicio, no uso das suas atribuições 
legais e de acordo com a lei Nº. 1055 de 11/07/1994.

RESOLVE:
I - Conceder Licença Sem Vencimento, a servidora CHARLENE 
OLIVEIRA BRAZ, que exerce a função de Monitora de Educação 
Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, regida pelo Estatuto do Ma-
gistério Público Municipal.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria será concedi-
da licença sem vencimento de 30 (trinta) horas semanais a partir 
de 20 de fevereiro de 2013 a 20 de fevereiro de 2015.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 20 de fevereiro de 2013, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
EMILIO VIEIRA
Prefeito em Exercicio.

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 21 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 21 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 809 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO AO SERVIDOR”

EMILIO VIEIRA, Prefeito em exercício, no uso das suas atribuições 
legais e de acordo com a lei Nº. 1055 de 11/07/1994.

RESOLVE:
I - Conceder Licença Sem Vencimento, a servidora VANESSA CRIS-
TINA DIAN, que exerce a função de Agente de Serviços Gerais , 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Se-
cretaria Municipal de Educação, regida pelo Estatuto do Magistério 
Público Municipal.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria será concedi-
da licença sem vencimento de 30 (trinta) horas semanais a partir 
de 28 de fevereiro de 2013 a 28 de fevereiro de 2015.

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 18 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 796 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO AO SERVIDOR”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 de 
11/07/1994.

RESOLVE:
XVI.  Conceder Licença Sem Vencimento, a servidora PATRICIA 
COUTO, que exerce a função de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotado na Secre-
taria Municipal de Educação, regida pelo Estatuto do Magistério 
Público Municipal.

XVII. A concessão de que trata o item I desta portaria será conce-
dida licença sem vencimento de 30 (trinta) horas semanais a partir 
de 15 de fevereiro de 2013 a 15 de fevereiro de 2015.

XVIII. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativos a partir de 15 de fevereiro de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 18 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 796 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO AO SERVIDOR”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 de 
11/07/1994.

RESOLVE:
XIX.  Conceder Licença Sem Vencimento, a servidora JUSSA-
RA MACHADO GARCIA, que exerce a função de Monitora de Edu-
cação Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, regida pelo Estatuto 
do Magistério Público Municipal.

XX. A concessão de que trata o item I desta portaria será concedi-
da licença sem vencimento de 30 (trinta) horas semanais a partir 
de 28 de fevereiro de 2013 a 28 de fevereiro de 2015.

XXI. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 28 de fevereiro de 2013, revogadas as disposi-
ções em contrário.
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Municipal.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria será concedi-
da licença sem vencimento de 30 (trinta) horas semanais a partir 
de 01 de março de 2013 a 01 de março de 2015.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito.

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 912 DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO AO SERVIDOR”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito em exercício, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 de 
11/07/1994.

RESOLVE:
I - Conceder Licença Sem Vencimento, a servidora JULIETA JAUR-
RETCHE, que exerce a função de Monitora de Educação Infantil , 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotado na Secre-
taria Municipal de Educação, regida pelo Estatuto do Magistério 
Público Municipal.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria será concedi-
da licença sem vencimento de 30 (trinta) horas semanais a partir 
de 01 de março de 2013 a 01 de março de 2015.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito.

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 931 DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO AO SERVIDOR”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito em exercício, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 de 
11/07/1994.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 28 de fevereiro de 2013, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
EMILIO VIEIRA
Prefeito em Exercicio.

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 21 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 21 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 844 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO AO SERVIDOR”

EMILIO VIEIRA, Prefeito em exercício, no uso das suas atribuições 
legais e de acordo com a lei Nº. 1055 de 11/07/1994.

RESOLVE:
I - Conceder Licença Sem Vencimento, a servidora TEREZINHA DE 
JESUS VALENTIN DE OLIVEIRA, que exerce a função de Monitora 
de Educação Infantil , com carga horária de 30 (trinta) horas se-
manais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, regida pelo 
Estatuto do Magistério Público Municipal.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria será concedi-
da licença sem vencimento de 30 (trinta) horas semanais a partir 
de 01 de março de 2013 a 01 de março de 2015.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 26 DE FEVEREIRO DE 2013.
EMILIO VIEIRA
Prefeito em Exercício.

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 26 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 910 DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO AO SERVIDOR”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA , Prefeito em exercício, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 de 
11/07/1994.

RESOLVE:
I - Conceder Licença Sem Vencimento, a servidora PAULA RUBIA 
GAYA, que exerce a função de Monitora de Educação Infantil , com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, regida pelo Estatuto do Magistério Público 
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PORTARIA Nº. 1076 DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO AO SERVIDOR”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito em exercício, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 de 
11/07/1994.

RESOLVE:
I - Conceder Licença Sem Vencimento, a servidora ALEXSANDRA 
BRAZ DE MORAES, que exerce a função de Monitora de Educação 
Infantil , com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, regida pelo Estatuto do Ma-
gistério Público Municipal.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria será concedi-
da licença sem vencimento de 30 (trinta) horas semanais a partir 
de 01 de março de 2013 a 01 de março de 2015.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito.

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1140 DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO AO SERVIDOR”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito em exercício, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 de 
11/07/1994.

RESOLVE:
I - Conceder Licença Sem Vencimento, a servidora FLAVIA REGINA 
FERREIRA, que exerce a função de Monitora de Educação Infantil 
, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotado na Se-
cretaria Municipal de Educação, regida pelo Estatuto do Magistério 
Público Municipal.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria será concedi-
da licença sem vencimento de 30 (trinta) horas semanais a partir 
de 01 de março de 2013 a 01 de março de 2015.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito.

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

RESOLVE:
I - Conceder Licença Sem Vencimento, a servidora ELIANE DA 
SILVA UESLER, que exerce a função de Monitora de Educação 
Infantil , com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, regida pelo Estatuto do Ma-
gistério Público Municipal.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria será concedi-
da licença sem vencimento de 30 (trinta) horas semanais a partir 
de 01 de março de 2013 a 01 de março de 2015.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito.

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1060 DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO AO SERVIDOR”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito em exercício, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 de 
11/07/1994.

RESOLVE:
I - Conceder Licença Sem Vencimento, a servidora ALEXANDRINA 
ALVES DE OLIVEIRA, que exerce a função de Monitora de Edu-
cação Infantil , com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, regida pelo Estatuto 
do Magistério Público Municipal.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria será concedi-
da licença sem vencimento de 30 (trinta) horas semanais a partir 
de 06 de março de 2013 a 06 de março de 2015.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 06 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito.

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 01 de março de 2013
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 08 DE FEVEREIRO DE 2013 .
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 08 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIOMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 08 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº 909 DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“RETORNA A PEDIDO DA LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS 
PARTICULARES”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Comple-
mentar Nº. 007 de 11 /11/2003, Capitulo IV.

RESOLVE:
I - Retorna a pedido da portaria nº 1883/2012 que Concede Licen-
ça Para Tratar de Assuntos Particulares, a servidora Srª. MARCIA 
REGINA LUZ, que exerce a função de Monitora de Educação In-
fantil , com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria será a partir 
de 01 de março de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seu efeito a partir de 01 de março de 2013 , revogadas as dispo-
sições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013 .
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIOMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº 909 DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“RETORNA A PEDIDO DA LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS 
PARTICULARES”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Comple-
mentar Nº. 007 de 11 /11/2003, Capitulo IV.

RESOLVE:
I - Retorna a pedido da portaria nº 1883/2012 que Concede Licen-
ça Para Tratar de Assuntos Particulares, a servidora Srª. MARCIA 
REGINA LUZ, que exerce a função de Monitora de Educação In-
fantil , com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotada na 

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1141 DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO AO SERVIDOR”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito em exercício, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 de 
11/07/1994.

RESOLVE:
I - Conceder Licença Sem Vencimento, a servidora CLAUDINEIA 
PEDRO, que exerce a função de Monitora de Educação Infantil , 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotado na Secre-
taria Municipal de Educação, regida pelo Estatuto do Magistério 
Público Municipal.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria será concedi-
da licença sem vencimento de 30 (trinta) horas semanais a partir 
de 08 de março de 2013 a 08 de março de 2015.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 08 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito.

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 01 de março de 2013

Portaria de Retorno de L.S.V.
PORTARIA Nº 731 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2013.
“RETORNA A PEDIDO DA LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS 
PARTICULARES”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Comple-
mentar Nº. 007 de 11 /11/2003, Capitulo IV.

RESOLVE:
I. Retorna a pedido da portaria nº 689/2009 que Concede Licença 
Para Tratar de Assuntos Particulares, a servidora Srª. LILIAN MU-
RARA CALDEIRA, que exerce a função de Professora de Educação 
Infantil , com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação.

II.  A concessão de que trata o item I desta portaria será a partir 
de 05 de fevereiro de 2013.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seu efeito a partir de 05 de fevereiro de 2013 , revogadas as dis-
posições em contrário.
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“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar a pedido, a Srª. MARIA DE LOURDES OLIVEIRA FA-
LEIRO, sob matrícula nº 62479/01 do cargo de Agente de Serviços 
Gerais , com carga horária de 40(quarenta) horas semanais, exer-
cendo suas funções junto a Secretaria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 13 de fevereiro de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 13 de fevereiro de 2013, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 13 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 13 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 737 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar a pedido, a Srª. MARCIA LAMP CRESTANI, sob ma-
trícula nº 4696/04 do cargo de Agente de Serviços Gerais , com 
carga horária de 40(quarenta) horas semanais, exercendo suas 
funções junto a Secretaria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativos a partir de 01 de fevereiro de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 13 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 13 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 770 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

Secretaria Municipal de Educação.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria será a partir 
de 01 de março de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seu efeito a partir de 01 de março de 2013 , revogadas as dispo-
sições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013 .
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIOMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº 1143 DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“RETORNA A PEDIDO DA LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS 
PARTICULARES”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Comple-
mentar Nº. 007 de 11 /11/2003, Capitulo IV.

RESOLVE:
I - Retorna a pedido da portaria nº 2303/2011 que Concede Licen-
ça Para Tratar de Assuntos Particulares, a servidora Srª. BARBARA 
MARCELA PIZZA MOYA, que exerce a função de Professora de En-
sino Fundamental , com carga horária de 10 (dez) horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria será a partir 
de 11 de março de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seu efeito a partir de 11 de março de 2013 , revogadas as dispo-
sições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013 .
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIOMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013

Portaria Exonera
PORTARIA Nº. 735 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
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nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar a pedido, a Srª. JOICE MARIA GIESELER, sob ma-
trícula nº 3902/08, do cargo de Professora de Educação Infantil, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, exercendo suas 
funções junto a Secretaria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativos a partir de 15 de fevereiro de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 773 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”
ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar a pedido, a Srª. ROSANGELEI POSSAMAI DOS SAN-
TOS, sob matrícula nº 18231/05, do cargo de Professora de Edu-
cação Infantil, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
exercendo suas funções junto a Secretaria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 28 de fevereiro de 2013, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 774 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar a pedido, a Srª. BRUNA CRISTINA MULLER DA CRUZ, 
sob matrícula nº 3568/06, do cargo de Professora de Ensino Fun-
damental , com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, exer-
cendo suas funções junto a Secretaria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 18 de fevereiro de 2013, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 771 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar a pedido, a Srª. BRUNA CRISTINA MULLER DA CRUZ, 
sob matrícula nº 3568/07, do cargo de Professora de Ensino Fun-
damental , com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, exer-
cendo suas funções junto a Secretaria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 18 de fevereiro de 2013, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 772 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
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RESOLVE:
I - Exonerar por morte, a Srª. ISABEL FLORES PAGANI, sob ma-
trícula nº 1464/08 do cargo de Professora de Ensino Fundamental 
, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, exercendo 
suas funções junto a Secretaria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 08 de fevereiro de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativos a partir de 08 de fevereiro de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 794 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar a pedido, o Sr. RUY IASKIO, sob matrícula nº 62469/01 
do cargo de Agente de Serviços Gerais , com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, exercendo suas funções junto a Se-
cretaria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 19 de fevereiro de 2013, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 795 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:

RESOLVE:
I - Exonerar a pedido, a Srª. KAMILA MAYNARDES SIMAS, sob 
matrícula nº 4482/01, do cargo de Monitora de Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, exercendo suas 
funções junto a Secretaria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 14 de fevereiro de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativos a partir de 14 de fevereiro de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013

“EXONERA POR TERMINO DE CONTRATO SERVIDOR QUE ESPE-
CIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar por termino de contrato, a Srª. PATRICIA ALVES FA-
BRIS, sob matrícula nº 62609/02, do cargo de Monitora de Edu-
cação Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
exercendo suas funções junto a Secretaria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativos a partir de 15 de fevereiro de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 793 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
“EXONERA POR MORTE SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .
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semanais, exercendo suas funções junto a Secretaria de Educa-
ção.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 20 de fevereiro de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativos a partir de 20 de fevereiro de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
Emilio Vieira
Prefeito em Exercicio

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 21 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 21 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 810 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
“EXONERA POR TERMINO DE CONTRATO SERVIDOR QUE ESPE-
CIFICA”

EMILIO VIEIRA, Prefeito em exercicio, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Municipal nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar por termino de contrato, a Srª. CRISTIANE MEN-
DES DA SILVA, do cargo de Professora de Educação Infantil , com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, exercendo suas 
funções junto a Secretaria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativos a partir de 05 de fevereiro de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
Emilio Vieira
Prefeito em Exercicio.

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 21 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 21 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 811 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
“EXONERA POR TERMINO DE CONTRATO SERVIDOR QUE ESPE-
CIFICA”

EMILIO VIEIRA, Prefeito em exercicio, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Municipal nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar por termino de contrato, a Srª. CINARA ROCHA DOS 
SANTOS, do cargo de Professora de Educação Infantil , com carga 
horária de 20 (VINTE) horas semanais, exercendo suas funções 

I - Exonerar a pedido, a Srª. CARLA DE SOUZA, sob matrícula nº 
4342/09 do cargo de Professora de Ensino Fundamental , com car-
ga horária de 20 (vinte) horas semanais, exercendo suas funções 
junto a Secretaria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 28 de fevereiro de 2013, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 797 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar a pedido, a Srª. PATRICIA FREITAS DA SILVA, sob 
matrícula nº 19755/02 do cargo de Agente de Serviços Gerais , 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, exercendo 
suas funções junto a Secretaria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 19 de fevereiro de 2013, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 807 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

EMILIO VIEIRA, Prefeito em exercicio, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Municipal nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar a pedido, a Srª. CAMILA SABEL, do cargo de Moni-
tora de Educação Infantl , com carga horária de 30 (trinta) horas 
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II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativos a partir de 15 de fevereiro de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
Emilio Vieira
Prefeito em Exercicio

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 21 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 21 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 816 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

EMILIO VIEIRA, Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Municipal nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar a pedido, a Srª. ARIANE CAROLINA DA CRUZ, do 
cargo de Monitora de Educação Infantil , com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais, exercendo suas funções junto a Secreta-
ria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativos a partir de 18 de fevereiro de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
Emilio Vieira
Prefeito em Exercicio

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 21 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 21 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 849 DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar a pedido, a Srª. IZETE ZIMERMANN PORFIRIO, do 
cargo de Monitora de Educação Infantil , com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais, exercendo suas funções junto a Secreta-
ria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 01 de março de 2013.

junto a Secretaria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativos a partir de 15 de fevereiro de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
Emilio Vieira
Prefeito em Exercício

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 21 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 21 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 812 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
“EXONERA POR TERMINO DE CONTRATO SERVIDOR QUE ESPE-
CIFICA”

EMILIO VIEIRA, Prefeito em exercicio, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Municipal nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar por termino de contrato, a Srª. CAMILA MAGALI DA 
SILVA, do cargo de Professora de Ensino Fundamental , com carga 
horária de 20 (VINTE) horas semanais, exercendo suas funções 
junto a Secretaria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativos a partir de 15 de fevereiro de 2013, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
Emilio Vieira
Prefeito em Exercicio

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 21 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 21 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 813 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
“EXONERA POR TERMINO DE CONTRATO SERVIDOR QUE ESPE-
CIFICA”

EMILIO VIEIRA, Prefeito em exercicio, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Municipal nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar por termino de contrato, a Srª. CAMILA MAGALI DA 
SILVA, do cargo de Professora de Ensino Fundamental , com carga 
horária de 20 (VINTE) horas semanais, exercendo suas funções 
junto a Secretaria de Educação.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 438

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119714/03/2013 (Quinta-feira)

efeito a partir de 01de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 852 DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar a pedido, o (a) Srª(a). SAIONARA DA SILVA EMILIO, 
do cargo de Professora MAGII, sob matrícula nº.4467/05 , com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, exercendo suas fun-
ções junto a Secretaria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 01 de março de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 930 DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar a pedido, o (a) Srª(a). BRUNA LUIZA SANTOS TAMA-
ROZZI, do cargo de Monitora de Educação Infantil, sob matrícula 
nº.20117/03 , com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
exercendo suas funções junto a Secretaria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 04 de março de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março de 2013, revogadas as disposições 

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 850 DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar a pedido, a Srª. ROSLEINE BURCKHART ANGIOLETTI, 
do cargo de Professora de Educação Infantil , com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, exercendo suas funções junto a 
Secretaria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 01 de março de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 851 DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar a pedido, o (a) Srª(a). LISIANE PINHO ARANHA, do 
cargo de Agente de Serviços Gerais, sob matrícula nº.61943/01 , 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, exercendo 
suas funções junto a Secretaria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 01 de março de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1057 DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar a pedido, o (a) Srª(a). KATIA CILENE KLOPPEL MI-
RANDA, matricula nº. 62147/02, do cargo de Monitora de Edu-
cação Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
exercendo suas funções junto a Secretaria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 05 de março de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 05 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 1079 DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar a pedido, o (a) Srª(a). DANIELA APARECIDA MO-
NOSKI, matricula nº. 62475/01, do cargo de Agente de Serviços 
Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, exer-
cendo suas funções junto a Secretaria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 06 de março de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 06 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 933 DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar a pedido, o (a) Srª(a). LUCIMERI PINTO, do cargo de 
Professora Mag 03-03, com carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, exercendo suas funções junto a Secretaria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 04 de março de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 04 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 935 DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito municipal de navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 2265 de 08/01/2010 .

RESOLVE:
I - Exonerar a pedido, o (a) Srª(a). TATIANE MAIARA DA SILVA 
GONSALVES, matricula nº. 62551/01, do cargo de Agente de Ser-
viços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
exercendo suas funções junto a Secretaria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 01 de março de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativos a partir de 01 de março de 2013, revogadas as 
disposições em contrário.
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III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 04 de fevereiro, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
EMILIO VIEIRA
Prefeito em Exercicio

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 21de fevereiro de 2013
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.

Navegantes, 21 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº.805 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”

EMILIO VIEIRA, Prefeito em exercicio, no uso das suas atribuições 
legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 18/11/2003,
 
RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. CARLA GISELE DE OLIVEIRA, 
que exerce a função de Professora de Educação Infantil, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, pelo período de 04/02/2013 
a 02/08/2013 totalizando 180 (cento e oitenta) dias.

II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
04/02/2013 a 02/08/2013, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.

III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 04 de fevereiro, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
EMILIO VIEIRA
Prefeito em Exercicio

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 21de fevereiro de 2013
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.

Navegantes, 21 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº.806 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”

EMILIO VIEIRA, Prefeito em exercicio, no uso das suas atribuições 
legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 18/11/2003,
 
RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. CARLA GISELE DE OLIVEIRA, 
que exerce a função de Professora de Educação Infantil, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, pelo período de 04/02/2013 
a 02/08/2013 totalizando 180 (cento e oitenta) dias.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 01 de março de 2013

Portaria Licença Gestação
PORTARIA Nº.776 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 
18/11/2003,
 
RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. NOEMI COLLA REIS, que 
exerce a função de Secretaria Escolar, com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais, pelo período de 13/02/2013 a 11/08/2013 
totalizando 180 (cento e oitenta) dias.

II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
13/02/2013 a 11/08/2013, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.

III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 13 de fevereiro, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº.804 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”

EMILIO VIEIRA, Prefeito em exercicio, no uso das suas atribuições 
legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 18/11/2003,
 
RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. CAMILA RUBIA RODOLFFO, 
que exerce a função de Monitora de Educação Infantil, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, pelo período de 04/02/2013 
a 02/08/2013 totalizando 180 (cento e oitenta) dias.

II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
04/02/2013 a 02/08/2013, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.
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RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. CARLA DOS SANTOS, que 
exerce a função de Monitora de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 30 (trinta) horas semanais, pelo período de 04/03/2013 a 
30/08/2013 totalizando 180 (cento e oitenta) dias.

II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
04/03/2013 a 30/08/2013, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.

III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 04 de março de 2013, revogadas as dispo-
sições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
.
PORTARIA Nº.1362 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 
18/11/2003,
 
RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. LUCILE PATRICIA FONSECA, 
que exerce a função Professora, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, pelo período de 06/03/2013 a 01/09/2013 
totalizando 180 (cento e oitenta) dias.

II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
06/03/2013 a 01/09/2013, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.

III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 06 de março de 2013, revogadas as dispo-
sições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.

II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
04/02/2013 a 02/08/2013, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.

III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 04 de fevereiro, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
EMILIO VIEIRA
Prefeito em Exercicio

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 21de fevereiro de 2013
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.

Navegantes, 21 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº.830 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”

EMILIO VIEIRA, Prefeito em exercicio, no uso das suas atribuições 
legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 18/11/2003,
 
RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. ZAIRA IRIAS DA SILVA, que 
exerce a função de Professora de Educação Infantil, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, pelo período de 21/02/2013 
a 19/08/2013 totalizando 180 (cento e oitenta) dias.

II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
21/02/2013 a 19/08/2013, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.

III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 21 de fevereiro, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 22 DE FEVEREIRO DE 2013.
EMILIO VIEIRA
Prefeito em Exercicio.

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 22 de fevereiro de 2013
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.

Navegantes, 22 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº.854 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 
18/11/2003,
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Prefeitura de Navegantes, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 18 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 818 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

EMILIO VIEIRA, Prefeito em exercicio, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a lei Nº. 1055 de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. LETICIA G. PORTALET, perten-
cente ao Quadro de Funcionário Público Municipal na função de 
Professor, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, Lotada 
na Secretaria Municipal de Educação , para usufruir 03 (tres) me-
ses desta licença, período de 18/02/2013 a 18/05/2013, referente 
ao serviço público prestado entre 2007/2012.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
fevereiro de 2013 a 18 de maio de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 18 de fevereiro de 2013, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 21DE FEVEREIRO DE 2013.
EMILIO VIEIRA
Prefeito em Exercicio

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 21de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 21 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 819 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

EMILIO VIEIRA, Prefeito em exercicio, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a lei Nº. 1055 de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. SONIR MARIA DELFINO, per-
tencente ao Quadro de Funcionário Público Municipal na função de 
Professor, com carga horária de 40 (QUARENTA) horas semanais, 
Lotada na Secretaria Municipal de Educação , para usufruir 03 
(tres) meses desta licença, período de 18/02/2013 a 18/05/2013, 
referente ao serviço público prestado entre 2007/2012.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
fevereiro de 2013 a 18 de maio de 2013.

Navegantes, 11 de março de 2013.
.
PORTARIA Nº.1363 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 
18/11/2003,
 
RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. EDINEIA WACHHOLZ BOR-
GES, que exerce a função Monitora de Educação Infantil, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, pelo período de 
04/03/2013 a 30/08/2013 totalizando 180 (cento e oitenta) dias.

II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
04/03/2013 a 30/08/2013, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.

III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 04 de março de 2013, revogadas as dispo-
sições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.

Portaria Licença Premio
PORTARIA Nº. 791 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 
de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I. Conceder Licença Prêmio, a Srª. IVONETE DOS SANTOS DE 
OLIVEIRA, pertencente ao Quadro de Funcionário Público Munici-
pal na função de Agente de Serviços Gerais, com carga horária de 
40(QUARENTA) horas semanais, Lotada na Secretaria Municipal 
de Educação , para usufruir 01 (UM) meses desta licença, período 
de 01/02/2013 a 02/03/2013, referente ao serviço público presta-
do entre 2007/2012.

II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
fevereiro de 2013 a 02 de março de 2013.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de fevereiro de 2013, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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na função de Professora, com carga horária de 40 (QUAREN-
TA) horas semanais, Lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção , para usufruir 03 (tres) meses desta licença, período de 
18/02/2013 a 18/05/2013, referente ao serviço público prestado 
entre 1988/1993.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
fevereiro de 2013 a 18 de maio de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 18 de fevereiro de 2013, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 21DE FEVEREIRO DE 2013.
EMILIO VIEIRA
Prefeito Em Exercicio

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 21de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 21 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 822 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

EMILIO VIEIRA, Prefeito em exercicio, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a lei Nº. 1055 de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. DARLENE COUTO, perten-
cente ao Quadro de Funcionário Público Municipal na função de 
Professora, com carga horária de 40 (QUARENTA) horas semanais, 
Lotada na Secretaria Municipal de Educação , para usufruir 03 
(tres) meses desta licença, período de 18/02/2013 a 18/05/2013, 
referente ao serviço público prestado entre 2007/2012.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
fevereiro de 2013 a 18 de maio de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 18 de fevereiro de 2013, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 21DE FEVEREIRO DE 2013.
EMILIO VIEIRA
Prefeito em Exercicio

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 21de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 21 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 823 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 18 de fevereiro de 2013, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 21DE FEVEREIRO DE 2013.
EMILIO VIEIRA
Prefeito em Exercicio

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 21de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 21 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 820 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

EMILIO VIEIRA, Prefeito em exercicio, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a lei Nº. 1055 de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. RUBIA LOTH TEIXEIRA, per-
tencente ao Quadro de Funcionário Público Municipal na função 
de Orientadora Escolar, com carga horária de 40 (QUARENTA) ho-
ras semanais, Lotada na Secretaria Municipal de Educação , para 
usufruir 03 (tres) meses desta licença, período de 18/02/2013 
a 18/05/2013, referente ao serviço público prestado entre 
2008/2013.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
fevereiro de 2013 a 18 de maio de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 18 de fevereiro de 2013, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 21DE FEVEREIRO DE 2013.
EMILIO VIEIRA
Prefeito em exercicio

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 21de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 21 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 821 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

EMILIO VIEIRA, Prefeito em exercicio, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a lei Nº. 1055 de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. SALETE APARECIDA COUTO 
PEIXER, pertencente ao Quadro de Funcionário Público Municipal 
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FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 913 DE 01 DE MARÇO DE 2013

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 
de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. BRUNA PERÃO, pertencente 
ao Quadro de Funcionário Público Municipal na função de Profes-
sora, com carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, Lotada na 
Secretaria Municipal de Educação , para usufruir 03 (tres) meses 
desta licença, período de 01/03/2013 a 29/05/2013, referente ao 
serviço público prestado entre 2007/2012.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 29 de maio de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 914 DE 01 DE MARÇO DE 2013

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 
de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. ELIANE FALLETTI DE ARAUJO, 
pertencente ao Quadro de Funcionário Público Municipal na função 
de Professora, com carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, 
Lotada na Secretaria Municipal de Educação , para usufruir 03 
(tres) meses desta licença, período de 01/03/2013 a 29/05/2013, 
referente ao serviço público prestado entre 2007/2012.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 29 de maio de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

EMILIO VIEIRA, Prefeito em exercicio, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a lei Nº. 1055 de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. IRACEMA MARIA DOS SANTOS, 
pertencente ao Quadro de Funcionário Público Municipal na função 
de Professora, com carga horária de 40 (QUARENTA) horas sema-
nais, Lotada na Secretaria Municipal de Educação , para usufruir 03 
(tres) meses desta licença, período de 18/02/2013 a 18/05/2013, 
referente ao serviço público prestado entre 2007/2012.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 18 de 
fevereiro de 2013 a 18 de maio de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 18 de fevereiro de 2013, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 21DE FEVEREIRO DE 2013.
EMILIO VIEIRA
Prefeito em Exercicio

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 21de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 21 de fevereiro de 2013
PORTARIA Nº. 911 DE 01 DE MARÇO DE 2013

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 
de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. JUÇARA DE MELLO, perten-
cente ao Quadro de Funcionário Público Municipal na função de 
Professora, com carga horária de 40 (QUARENTA) horas semanais, 
Lotada na Secretaria Municipal de Educação , para usufruir 03 
(tres) meses desta licença, período de 01/03/2013 a 29/05/2013, 
referente ao serviço público prestado entre 2007/2012.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 29 de maio de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
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II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 29 de maio de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 916 DE 01 DE MARÇO DE 2013

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 
de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. MARIA DE FATIMA ROMÃO, 
pertencente ao Quadro de Funcionário Público Municipal na fun-
ção de Agente de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (QUA-
RENTA) horas semanais, Lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação , para usufruir 03 (tres) meses desta licença, período de 
01/03/2013 a 29/05/2013, referente ao serviço público prestado 
entre 2007/2012.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 29 de maio de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 917 DE 01 DE MARÇO DE 2013

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 
de 04/12/2001,

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 913 DE 01 DE MARÇO DE 2013

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 
de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. BRUNA PERÃO, pertencente 
ao Quadro de Funcionário Público Municipal na função de Profes-
sora, com carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, Lotada na 
Secretaria Municipal de Educação , para usufruir 03 (tres) meses 
desta licença, período de 01/03/2013 a 29/05/2013, referente ao 
serviço público prestado entre 2007/2012.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 29 de maio de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 915 DE 01 DE MARÇO DE 2013

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 
de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. MARIA DE LOURDES MARAS-
CHIN ALBERTI, pertencente ao Quadro de Funcionário Público Mu-
nicipal na função de Agente de Serviços Gerais, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, Lotada na Secretaria Municipal 
de Educação , para usufruir 03 (tres) meses desta licença, período 
de 01/03/2013 a 29/05/2013, referente ao serviço público presta-
do entre 2007/2012.
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Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 920 DE 01 DE MARÇO DE 2013

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 
de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. RENATA ADRIANA FERREI-
RA, pertencente ao Quadro de Funcionário Público Municipal na 
função de Agente de Serviços Gerais, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação , para usufruir 03 (tres) meses desta licença, período de 
01/03/2013 a 29/05/2013, referente ao serviço público prestado 
entre 2007/2012.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 29 de maio de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 920 DE 01 DE MARÇO DE 2013

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 
de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. RENATA ADRIANA FERREI-
RA, pertencente ao Quadro de Funcionário Público Municipal na 
função de Agente de Serviços Gerais, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação , para usufruir 03 (tres) meses desta licença, período de 
01/03/2013 a 29/05/2013, referente ao serviço público prestado 
entre 2007/2012.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 29 de maio de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. MARIA APARECIDA MORAES, 
pertencente ao Quadro de Funcionário Público Municipal na função 
de Professora, com carga horária de 40 (QUARENTA) horas sema-
nais, Lotada na Secretaria Municipal de Educação , para usufruir 03 
(tres) meses desta licença, período de 01/03/2013 a 29/05/2013, 
referente ao serviço público prestado entre 2007/2012.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 29 de maio de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 919 DE 01 DE MARÇO DE 2013

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 
de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. ISOLETE ROSSI ROMÃO, per-
tencente ao Quadro de Funcionário Público Municipal na função 
de Agente de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, Lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação , para usufruir 03 (tres) meses desta licença, período de 
01/03/2013 a 29/05/2013, referente ao serviço público prestado 
entre 2007/2012.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 29 de maio de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística
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II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 05 de 
março de 2013 a 02 de junho de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 05 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 923 DE 01 DE MARÇO DE 2013

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 
de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. MARLI DOS SANTOS COU-
TO, pertencente ao Quadro de Funcionário Público Municipal na 
função de Agente de Serviços Gerais, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação , para usufruir 03 (três) meses desta licença, período de 
01/03/2013 a 29/05/2013, referente ao serviço público prestado 
entre 2007/2012.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 29 de maio de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 924 DE 01 DE MARÇO DE 2013

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 
de 04/12/2001,

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 921 DE 01 DE MARÇO DE 2013

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 
de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. MARCIA MENDES, perten-
cente ao Quadro de Funcionário Público Municipal na função 
de Agente de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, Lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação , para usufruir 03 (tres) meses desta licença, período de 
01/03/2013 a 29/05/2013, referente ao serviço público prestado 
entre 2007/2012.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 29 de maio de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 922 DE 01 DE MARÇO DE 2013

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 
de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. DAIANE ZUMACH, pertencente 
ao Quadro de Funcionário Público Municipal na função de Profes-
sor, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Lotada 
na Secretaria Municipal de Educação , para usufruir 03 (três) me-
ses desta licença, período de 05/03/2013 a 0206/2013, referente 
ao serviço público prestado entre 2007/2012.
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SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 926 DE 01 DE MARÇO DE 2013

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 
de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. SANDRA REGINA DA SILVA, 
pertencente ao Quadro de Funcionário Público Municipal na fun-
ção de Agente de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, Lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação , para usufruir 03 (três) meses desta licença, período de 
01/03/2013 a 29/05/2013, referente ao serviço público prestado 
entre 2007/2012.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 29 de maio de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 927 DE 01 DE MARÇO DE 2013

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 
de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. LUIZA APARECIDA DE CAM-
POS DUARTE, pertencente ao Quadro de Funcionário Público Mu-
nicipal na função de Agente de Serviços Gerais, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, Lotada na Secretaria Municipal 
de Educação , para usufruir 03 (três) meses desta licença, período 
de 01/03/2013 a 29/05/2013, referente ao serviço público presta-
do entre 2007/2012.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 29 de maio de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. DULCE DOS SANTOS TEI-
XEIRA, pertencente ao Quadro de Funcionário Público Municipal 
na função de Agente de Serviços Gerais, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação , para usufruir 03 (três) meses desta licença, período de 
01/03/2013 a 29/05/2013, referente ao serviço público prestado 
entre 2007/2012.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 29 de maio de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 925 DE 01 DE MARÇO DE 2013

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 
de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. MARIA TEREZA DE SOUZA, 
pertencente ao Quadro de Funcionário Público Municipal na fun-
ção de Agente de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, Lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação , para usufruir 03 (três) meses desta licença, período de 
01/03/2013 a 29/05/2013, referente ao serviço público prestado 
entre 2007/2012.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 29 de maio de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
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(três) meses desta licença, período de 01/03/2013 a 29/05/2013, 
referente ao serviço público prestado entre 2007/2012.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 29 de maio de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 01 de março de 2013

Portaria Licença Tratamento Saude
PORTARIA Nº. 777 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA DE TRATAMENTO DE SAÚDE”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1429 
de 20/08/2001,

RESOLVE:
I. Conceder licença de tratamento de saúde, a PATRICIA ALVES 
FABRES, sob matrícula nº 62609/02 no cargo de Monitora de 
Educação Infantil , com carga horária de 30(trinta) horas sema-
nais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 
24/10/2012 à 15/02/2013.

II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 24 de 
outubro de 2012 á 15 de fevereiro de 2013.

III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 24 de outubro de 2012, revo-
gadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 18 de fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº. 814 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA DE TRATAMENTO DE SAÚDE”

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 928 DE 01 DE MARÇO DE 2013

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 
de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. ARSENO VIEIRA DUARTE, 
pertencente ao Quadro de Funcionário Público Municipal na fun-
ção de Agente de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, Lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação , para usufruir 03 (três) meses desta licença, período de 
01/03/2013 a 29/05/2013, referente ao serviço público prestado 
entre 2006/2011.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 01 de 
março de 2013 a 29 de maio de 2013.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 01 de março de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 01 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 01 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SeCRETÁRIO MINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data
Navegantes, 01 de março de 2013
PORTARIA Nº. 929 DE 01 DE MARÇO DE 2013

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 
de 04/12/2001,

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”

RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, a Srª. PATRICIA COUTO, pertencente 
ao Quadro de Funcionário Público Municipal na função de Monitora 
de Educação Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas sema-
nais, Lotada na Secretaria Municipal de Educação , para usufruir 03 
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“CONCEDE LICENÇA DE TRATAMENTO DE SAÚDE”

EMILIO VIEIRA, Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a lei Nº. 1429 de 20/08/2001,

RESOLVE:
I - Conceder licença de tratamento de saúde, a IZETE ZIMER-
MANN PORFIRIO, no cargo de  Monitora de Educação Infan-
til, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 05/09/2012 à 
28/02/2013.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 05 de 
setembro de 2012 á 28 de fevereiro de 2013.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 05 de setembro de 2012, revo-
gadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 26 DE FEVEREIRO DE 2013.
Emilio Vieira
Prefeito em Exercicio

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 26 de fevereiro de 2013.

Portaria Nomeação
PORTARIA Nº. 729 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2013.
“NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
em seu art. 60, III, e de acordo com a lei complementar 007 de 
11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Na-
vegantes.

RESOLVE:
I - NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2011 a SR. CARLOS 
ALBERTO DIAS CAMARGO, para exercer a função de Professor 
de Ensino Fundamental, Anos Finais, na disciplina de Matemati-
ca, MAG 02-01, do quadro de servidores efetivos da municipali-
dade, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, Lotada na 
E.M. Profª. Vilna Correa Pretti, regida pelo Estatuto dos Servido-
res Públicos Municipal de Navegantes - lei complementar 007 de 
11/11/2003, a partir de 08/02/2013 no período matutino.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 08 de fevereiro de 2013.

REGISTRE -SE, PUBLIQUE -SE, CUMPRA - SE.

Prefeitura Municipal de Navegantes, 08 DE FEVEREIRO DE 2013.
SR. ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

EMILIO VIEIRA, Prefeito em exercicio, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a lei Nº. 1429 de 20/08/2001,

RESOLVE:
I -Conceder licença de tratamento de saúde, a DINA OLGA DE MO-
RAES, sob matrícula nº 62477/01 no cargo de Agente de Serviços 
Gerais, com carga horária de 40(quarenta) horas semanais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12/12/2012 
à 15/02/2013.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 12 de 
dezembro de 2012 á 15 de fevereiro de 2013.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 12 de dezembro de 2012, revo-
gadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
Emilio Vieira
Prefeito em Exercicio.

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 21 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 21 de fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº. 815 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA DE TRATAMENTO DE SAÚDE”

EMILIO VIEIRA, Prefeito em exercício, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a lei Nº. 1429 de 20/08/2001,

RESOLVE:
I - Conceder licença de tratamento de saúde, a MARIA JOSE COU-
TO, no cargo de Orientador Escolar, com carga horária de 40(qua-
renta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, pelo período de 06/07/2012 à 14/02/2013.

II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 06 de 
julho de 2012 á 14 de fevereiro de 2013.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 06 de julho de 2012, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
Emilio Vieira
Prefeito em Exercicio

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 21 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 21 de fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº. 840 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013.
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Prefeitura Municipal de Navegantes, 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
SR. ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 13 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.

Navegantes, 13 de fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº. 1361 DE 11 DE MARÇO DE 2013.
“NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
em seu art. 60, III, e de acordo com a lei complementar 007 de 
11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Na-
vegantes.

RESOLVE:
I - NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2011 a SR. JOCILEI 
SOARES DE AMORIM POLICARPO, para exercer a função de Agen-
te de Serviços Gerais, do quadro de servidores efetivos da muni-
cipalidade, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
Lotada na Secretaria Municipal de Educação, regida pelo Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipal de Navegantes - lei complemen-
tar 007 de 11/11/2003, a partir de 25/02/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 25 de fevereiro de 2013.

REGISTRE -SE, PUBLIQUE -SE, CUMPRA - SE.

Prefeitura Municipal de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
SR. ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.

Portaria Prorroga L.S.V.
PORTARIA Nº. 736 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
“CONCEDE PRORROGAÇÃO DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTE-
RESSES PARTICULARES”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar Nº. 
007 de 11/11/2003 Capítulo IV Seção III, Artigo 89.

RESOLVE:
I.  Prorroga, a Portaria Nº 969/2011 que Concede Licença Para 
tratar de Interesses Particulares, a servidora Srª. PAULA DA COS-
TA SANTOS ,que exerce a função de Monitora de Educação Infan-
til, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, Lotado na 

Navegantes, 08 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.

Navegantes, 08 de fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº. 734 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
“NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
em seu art. 60, III, e de acordo com a lei complementar 007 de 
11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Na-
vegantes.

RESOLVE:
I - NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2011 a SR. FERNAN-
DA DE OLIVEIRA VENZON , para exercer a função de Professor 
de Ensino Fundamental, Anos Finais, na disciplina de Educação 
Física, MAG 02-01, do quadro de servidores efetivos da municipa-
lidade, com carga horária de 10 (dez) horas semanais, Lotada na 
E.M. Profª. Vilna Correa Pretti, regida pelo Estatuto dos Servido-
res Públicos Municipal de Navegantes - lei complementar 007 de 
11/11/2003, a partir de 18/02/2013 no período matutino.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 18 de fevereiro de 2013.

REGISTRE -SE, PUBLIQUE -SE, CUMPRA - SE.

Prefeitura Municipal de Navegantes, 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
SR. ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 13 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.

Navegantes, 13 de fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº. 740 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
“NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
em seu art. 60, III, e de acordo com a lei complementar 007 de 
11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Na-
vegantes.

RESOLVE:
I - NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2011 a SR. SANDRA 
REGINA CARDOSO DE LIMA, para exercer a função de Agente de 
Serviços Gerais, do quadro de servidores efetivos da municipali-
dade, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Lota-
da na Secretaria Municipal de Educação, regida pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipal de Navegantes - lei complementar 
007 de 11/11/2003, a partir de 18/02/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 18 de fevereiro de 2013.

REGISTRE -SE, PUBLIQUE -SE, CUMPRA - SE.
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Portarias de Nomeação Exoneração Acts 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 18 DE 7 DE JANEIRO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora LUZIANY DA SILVA da função de Técnica 
de Enfermagem ACT a partir de 7/1/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 7 de Janeiro de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 7 de janeiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 420 DE 17 DE JANEIRO DE 2013
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor GUILHERME PERSUHN DUWE da função 
de Médico Psiquiatra com 20 horas semanais, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 16/1/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 17 de Janeiro de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Secretaria ,Municipal de Educação.

II. A concessão de que trata o item I desta portaria será concedida 
licença para tratar de interesses particulares de 30 (trinta) horas 
semanais a partir de 15 de fevereiro de 2013 a 15 de fevereiro de 
2015.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 15 de fevereiro de 2013, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 13 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário Municipal de Administração e Logística

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.

Navegantes, 13 de fevereiro de 2013

Portaria Readapta
PORTARIA Nº 853 DE 1º DE MARÇO DE 2013.
“READAPTA A PEDIDO SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Comple-
mentar Nº. 007 de 11 /11/2003, Capitulo IV.

RESOLVE:
I. Readaptar a pedido a servidora Srª (a). MÁRCIA REGINA COU-
TO DE SOUZA, que exerce o cargo de Professora MAGIII, com car-
ga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

II.  A concessão de que trata o item I desta portaria dar-se-á pelo 
período de 1º de março de 2013 até 1º de março 2014.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seu efeito a partir de 1º de março de 2013 , revogadas as dispo-
sições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1º DE MARÇO DE 2013 .
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 1º de março de 2013.
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Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 838 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora ANALISSA JORGE da função de Auxiliar 
de Consultório Dentário ESF ACT, A PEDIDO, a partir de 1º/3/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 1º/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 25 DE FEVEREIRO DE 2013.
EMÍLIO VIEIRA
Prefeito Em Exercício

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1153 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora SILVIA MARIA GÜNTHER da função de 
Psicóloga ACT por término de contrato.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA

Navegantes, 17 de janeiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 585 DE 1 º DE FEVEREIRO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora SILVIANE CRISTINA DA COSTA DE MA-
RIA da função de Assistente Social ACT, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE FEVEREIRO DE 2013.
EMÍLIO VIEIRA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 801 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora VALDILEIA MACHADO da função de Vigia 
ACT, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 15/2/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 DE FEVEREIRO DE 2013.
EMÍLIO VIEIRA
Prefeito em Exercício
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PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1156 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor VALDELINO NATIVIDADE FELÍCIO da fun-
ção de Agente de Serviços Gerais ACT por término de contrato.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1157 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora ALINE VIEIRA da função de Fisioterapeu-
ta ACT por término de contrato.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA

PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1154 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora ELISABETH ARRUDA BATISTA da função 
de Agente de Serviços Gerais ACT por término de contrato.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1155 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor LEONÓRIO FRANCESCONI da função de 
Agente de Serviços Gerais ACT por término de contrato.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
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PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1160 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora ELAINE CRISTINA DOS SANTOS da fun-
ção de Agente Comunitária de Saúde ACT A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1161 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora NATÁLIA DORINI da função de Odontó-
loga ACT, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 5/3/2013.

PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1158 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora MARIA DA GRAÇA PIACENTINI da função 
de Fisioterapeuta ACT por término de contrato.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1159 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor PATRICK GOELLNER da função de Fisiote-
rapeuta ACT por término de contrato.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
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II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1167 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora MAYARA CRISTINA DA CONCEIÇÃO da 
função de Técnica em Saúde Bucal ACT, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 4/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1168 DE 4 DE MARÇO DE 2013
PRORROGA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I PRORROGAR a contratação da servidora JÚLIA GRAZIELA 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1162 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor MARCELO CARDOSO da função de Agente 
de Serviços Gerais ACT por término de contrato.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1166 DE 1 º DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora LÚCIA MARISTELA DE OLIVEIRA da fun-
ção de Agente Comunitária de Saúde ACT, A PEDIDO.
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a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora LILIANE DE SOUZA PARANAGUÁ da fun-
ção de Técnica de Enfermagem PSF ACT a partir de 5/3/2013, A 
PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 5 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 5 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1179 DE 8 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora MARIA JOSÉ DOS SANTOS SEVERINO da 
função de Agente Comunitária de Saúde ACT a partir de 7/3/2013, 
A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 7/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

BITTENCOURT LEDRA na função de Nutricionista ACT, no período 
de 1º/8/2012 a 31/7/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/8/2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 4 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 4 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1169 DE 5 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor AURO ALVES PONTES da função de Vigia 
ACT a partir de 4/3/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 4/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 5 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 5 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1175 DE 5 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
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Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1183 DE 8 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor ROBERTO FRANCISCO HONORATO da 
função de Leiturista ACT a partir de 7/3/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 7/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1184 DE 8 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor EMERSON LUIZ NARDES da função de 
Leiturista ACT a partir de 7/3/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 7/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA

PORTARIA N º 1181 DE 8 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora ANELISE CORREIA da função de Leituris-
ta ACT a partir de 7/3/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 7/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1182 DE 8 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor PEDRO PAULO DA COSTA da função de 
Leiturista ACT a partir de 7/3/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 7/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
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Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1187 DE 8 DE MARÇO DE 2013

CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR o servidor PEDRO PAULO DA COSTA através do 
Processo Seletivo 004/2012 para exercer a função de Leiturista 
ACT pelo período de 8/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1188 DE 8 DE MARÇO DE 2013

CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR o servidor ROBERTO FRANCISCO HONORATO atra-
vés do Processo Seletivo 004/2012 para exercer a função de Lei-
turista ACT pelo período de 8/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1185 DE 8 DE MARÇO DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR a servidora ANELISE CORREIA através do Processo 
Seletivo 004/2012 para exercer a função de Leiturista ACT pelo 
período de 8/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1186 DE 8 DE MARÇO DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR a servidora ANELISE CORREIA através do Processo 
Seletivo 004/2012 para exercer a função de Leiturista ACT pelo 
período de 8/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
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11/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 11/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1191 DE 8 DE MARÇO DE 2013

CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR o servidor PAULO RICARDO ARAIS através do Pro-
cesso Seletivo 004/2012 para exercer a função de Leiturista ACT 
pelo período de 11/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 11/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1192 DE 8 DE MARÇO DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 

Prefeitura de Navegantes, 8 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1189 DE 8 DE MARÇO DE 2013

CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR o servidor EMERSON LUIZ NARDES através do Pro-
cesso Seletivo 004/2012 para exercer a função de Leiturista ACT 
pelo período de 8/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1190 DE 8 DE MARÇO DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR a servidora LUIZA DA CONCEIÇÃO PIERRE através 
do Processo Seletivo 004/2012 para exercer a função de Instrutora 
de Corte de Cabelo ACT, com 20 horas semanais, pelo período de 
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Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1194 DE 11 DE MARÇO DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR a servidora MARIA APARECIDA LEMOS através do 
Processo Seletivo 004/2012 para exercer a função de Instrutora de 
Pintura em Tela a Óleo ACT com 20 horas semanais pelo período 
de 8/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 8/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1195 DE 11 DE MARÇO DE 2013
EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor ORLANDO SANTOS CERQUEIRO FILHO da 
função de Agente Comunitário de Saúde ACT a partir de 8/3/2013, 
A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 8/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA

a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR a servidora EDNA ALVES DA SILVA MARTINS através 
do Processo Seletivo 004/2012 para exercer a função de Instrutora 
de Corte e Costura ACT com 40 horas semanais pelo período de 
11/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 11/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 8 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1193 DE 11 DE MARÇO DE 2013
EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora SAMIRA COUCEIRO FERNANDES da fun-
ção de Agente Comunitária de Saúde ACT a partir de 8/3/2013, 
A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 8/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
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Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1199 DE 11 DE MARÇO DE 2013
EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora RÉGIA SEARA SALVINI’ da função de 
Agente Comunitária de Saúde ACT a partir de 11/3/2013, A PE-
DIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1202 DE 11 DE MARÇO DE 2013

CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR a servidora LEILA REGINA REIS FAVARO para exer-
cer a função de Instrutora de Pintura em MDF ACT, com 20 horas 
semanais, através do Processo Seletivo 004/2012 no período de 
11/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.

Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1197 DE 11 DE MARÇO DE 2013
EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora FABIANA BISSOLI da função de Agente 
Comunitária de Saúde ACT a partir de 11/3/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1198 DE 11 DE MARÇO DE 2013
EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora JOSÉLIA PEREIRA da função de Agente 
Comunitária de Saúde ACT a partir de 11/3/2013, A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
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II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 8/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1505 DE 11 DE MARÇO DE 2013

CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I CONTRATAR o servidor EDEVANDRO VICENTE para exercer a 
função de Leiturista ACT através do Processo Seletivo 004/2012 
no período de 12/3/2013 a 30/6/2013.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 12/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1517 DE 12 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1503 DE 11 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora LÍDIA ALEXANDRINO TEIXEIRA da fun-
ção de Agente Comunitária de Saúde ACT, a partir de 8/3/2013, 
A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 8/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1504 DE 11 DE MARÇO DE 2013
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
A PEDIDO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora ROSIANI PAULIN JUNKES da função de 
Agente Comunitária de Saúde ACT, a partir de 8/3/2013, A PEDI-
DO.
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NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 001/2012, a senhor a ANA 
CLÁUDIA FORMENTO para exercer o cargo de Agente de Serviços 
Gerais do Abrigo Público Municipal, Código QP-TOSG, do quadro 
de servidores efetivos da Municipalidade, com 40 horas sema-
nais, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003, a partir de 
1º/2/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 1º/2/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 23 de Janeiro de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 23 de janeiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 585 DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 003/2009, a senhora SILVIANE 
CRISTINA DA COSTA DE MARIA para exercer o cargo de Assis-
tente Social, Código QP-ANS, do quadro de servidores efetivos da 
Municipalidade, com 40 horas semanais, regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes - lei complementar 
007 de 11/11/2003, a partir de 4/2/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 4 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 4 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora FABIANA REGINA KEGLER HOEMKE da 
função de Agente Comunitária de Saúde ACT a partir de 12/3/2013, 
A PEDIDO.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 12 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 12 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Portarias de Nomeação por Concurso 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 301 DE 10 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 001/2012, o senhor JANDIR 
DOS SANTOS para exercer o cargo de Operador de Máquinas, 
Código QP-TOSG, do quadro de servidores efetivos da Municipali-
dade, com 40 horas semanais, regido pelo Estatuto dos Servido-
res Públicos Municipais de Navegantes - lei complementar 007 de 
11/11/2003, a partir de 10/01/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 10 de Janeiro de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 10 de janeiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 302 DE 23 DE JANEIRO DE 2013
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Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 13 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 733 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 001/2012, a senhora PATRÍCIA 
LOPES DOS SANTOS para exercer o cargo de Agente de Combate 
às Endemias, com 40 horas semanais, Código QP-TOSG, do qua-
dro de servidores efetivos da Municipalidade, regido pelo Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003, a partir de 14/2/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 14/2/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 13 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 829 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 001/2012, a senhora MARGA-
RETE BORCHARTT DE LIMA FEDEROVICZ para exercer o cargo 
de Monitora do Abrigo, com 40 horas semanais, Código QP-ANM 
do quadro de servidores efetivos da Municipalidade, regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - lei 
complementar 007 de 11/11/2003, a partir de 22/2/2013.

PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 711 DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 001/2012, a senhora ALISON 
MAIRA DA SILVA WEISE para exercer o cargo de Monitora do Abri-
go, Código QP-ANM, do quadro de servidores efetivos da Munici-
palidade, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003, a partir de 
8/2/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 8/2/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 732 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 001/2012, a senhora SUENIR 
EMÍLIO para exercer o cargo de Agente de Combate às Endemias, 
com 40 horas semanais, Código QP-TOSG, do quadro de servido-
res efetivos da Municipalidade, regido pelo Estatuto dos Servido-
res Públicos Municipais de Navegantes - lei complementar 007 de 
11/11/2003, a partir de 14/2/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 14/2/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
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RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 001/2011, a senhora VIVIA-
NE DOS REIS MARTINS para exercer o cargo de Enfermeira ESF, 
Código QP-ANS do quadro de servidores efetivos da Municipali-
dade, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003, a partir de 
1º/3/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 1º/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 5 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 5 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1176 DE 6 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 001/2012, a senhora JENIFFER 
KRUEGER para exercer o cargo de Monitora do Abrigo, Código QP-
ANM do quadro de servidores efetivos da Municipalidade, regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - 
lei complementar 007 de 11/11/2003, a partir de 7/3/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 7/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 22 DE FEVEREIRO DE 2013.
EMÍLIO VIEIRA
Prefeito Em Exercício

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 22 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1152 DE 1º DE MARÇO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 001/2012, o senhor DANIEL 
NAZÁRIO DE SOUZA para exercer o cargo de Agente de Combate 
às Endemias, Código QP-TOSG do quadro de servidores efetivos 
da Municipalidade, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003, 
a partir de 4/3/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 4/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 1 º de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1174 DE 5 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1196 DE 11 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 003/2009, a senhora JANETE 
RHENIUS para exercer o cargo de Telefonista , Código QP-ANM 
do quadro de servidores efetivos da Municipalidade, regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - lei 
complementar 007 de 11/11/2003, a partir de 11/3/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1506 DE 11 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 001/2012, a senhora MARIA 
JOSÉ DOS SANTOS SEVERINO para exercer o cargo de Agente 
Comunitária de Saúde do quadro de servidores efetivos da Munici-
palidade, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003, a partir de 
8/3/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 8/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 

PORTARIA N º 1177 DE 6 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 001/2012, a senhora LILIANE 
DE SOUZA PARANAGUÁ para exercer o cargo de Técnica de En-
fermagem ESF, Código QP-ANM do quadro de servidores efetivos 
da Municipalidade, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003, 
a partir de 6/3/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1178 DE 6 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 001/2012, a senhora JANI-
NE LORDES INÁCIO para exercer o cargo de Monitora do Abrigo, 
Código QP-ANM do quadro de servidores efetivos da Municipali-
dade, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003, a partir de 
7/3/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação tendo 
seus efeitos a partir de 7/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 6 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 6 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística
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Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1509 DE 11 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 001/2012, a senhora LÍDIA 
ALEXANDRINO TEIXEIRA para exercer o cargo de Agente Comu-
nitária de Saúde do quadro de servidores efetivos da Municipali-
dade, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003, a partir de 
11/3/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1510 DE 11 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 001/2012, a senhora ROSIANE 
PAULIM JUNKES para exercer o cargo de Agente Comunitária de 
Saúde do quadro de servidores efetivos da Municipalidade, regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes 

Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1507 DE 11 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 001/2012, a senhora LUCIANA 
MESTRE para exercer o cargo de Agente Comunitária de Saúde 
do quadro de servidores efetivos da Municipalidade, regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - lei 
complementar 007 de 11/11/2003, a partir de 11/3/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1508 DE 11 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 001/2012, a senhora SAMIRA 
COUCEIRO para exercer o cargo de Agente Comunitária de Saúde 
do quadro de servidores efetivos da Municipalidade, regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - lei 
complementar 007 de 11/11/2003, a partir de 11/3/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 001/2012, a senhora NATHIE-
LE MOREIRA CRUXEN para exercer o cargo de Agente Comunitária 
de Saúde do quadro de servidores efetivos da Municipalidade, re-
gido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegan-
tes - lei complementar 007 de 11/11/2003, a partir de 11/3/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1513 DE 11 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 001/2012, a senhora AMÉLIA 
AUGUSTA DO VALE RIBEIRO para exercer o cargo de Agente Co-
munitária de Saúde do quadro de servidores efetivos da Munici-
palidade, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003, a partir de 
11/3/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1514 DE 11 DE MARÇO DE 2013

- lei complementar 007 de 11/11/2003, a partir de 11/3/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1511 DE 11 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 001/2012, a senhora SAMARA 
CRISTINA DOS SANTOS para exercer o cargo de Agente Comu-
nitária de Saúde do quadro de servidores efetivos da Municipali-
dade, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003, a partir de 
11/3/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1512 DE 11 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
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Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1516 DE 11 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA SERVIDORA POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 003/2009, a senhora ROSEMAR 
ROCHA FRANCISCO para exercer o cargo de Técnico de Enferma-
gem do quadro de servidores efetivos da Municipalidade, regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - 
lei complementar 007 de 11/11/2003, a partir de 8/3/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 8/3/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 34/2013 
PMN - Retificado
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2013 PMN
-------RETIFICADO-----
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPE-
CIALIZADO EM ANÁLISES LABORATORIAIS DA ÁGUA TRATADA, 
(EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DA PORTARIA 
Nº 2914 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DE 12/12/2011), DISTRI-
BUÍDA PELA SESAN EM TODO O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES 
- SC, PARA O ANO DE 2013 - ITENS FRACASSADOS NO PREGÃO 
178/2012. Data da entrega dos envelopes: até às 13:50 hs do dia 
26/03/2013. Abertura envelopes: às 14:00 hs do dia 26/03/2013. 
Retificação devido a relação de itens ter sido anexada incorreta-
mente. O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João 
Emílio n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.
sc.gov.br. 

Navegantes, 13 de março de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 001/2012, o senhor ORLAN-
DO SANTOS CERQUEIRA FILHO para exercer o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde do quadro de servidores efetivos da Munici-
palidade, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003, a partir de 
11/3/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

PORTARIA N º 1515 DE 11 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, 
e de acordo com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I - NOMEAR, pelo concurso público 001/2012, o senhor LUIZ AU-
GUSTO FAUSTINO DESSUNTI para exercer o cargo de Técnico de 
Enfermagem ESF do quadro de servidores efetivos da Municipali-
dade, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Navegantes - lei complementar 007 de 11/11/2003, a partir de 
11/3/2013.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 11 DE MARÇO DE 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 11 de março de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
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de março de 2013, as 8:30 (oito e trinta) horas para tratar da 
CONTRATAÇÃO através do PROCESSO SELETIVO de nº 004/2012, 
para o cargo de MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL.

Salientamos que com o não comparecimento no dia determinado 
implicará na perda automática da vaga do Processo Seletivo.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente

ALESSANDRA MULLER
Diretora RH

Relação de Nomes Para Sorteio da Subcomissão 
Tecnica C C 190/2012 PMN - Retificado
Navegantes, 13 de março de 2013.
RETIFICADO - RELAÇÃO DOS NOMES QUE DEVERÃO PARTICI-
PAR DO SORTEIO PARA COMPOR A SUBCOMISSÃO TÉCNICA DA 
CONCORRÊNCIA 190/2012 PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA SERVIÇOS DE CRIAÇÃO, 
VEICULAÇÃO, PLANEJAMENTO, PESQUISA E PRODUÇÃO DE MA-
TERIAL PARA TELEVISÃO, RÁDIO E INTERNET NO MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES/SC.
O sorteio será realizado em SESSÃO PÚBLICA no dia 25 de março 
de 2013, às 08h30min no auditório da Prefeitura Municipal de Na-
vegantes rua João Emilio nº100, Centro de Navegantes SC.

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
Vânia Voltolini - Jornalista.
Louise Benassi - Comunicação Social.
Fernando Cardoso de Souza - Jornalista.
Ilva Maila dos Santos Gaya - Jornalista.
Fernanda Hassmann Constâncio - Publicitária.
Marcos Montagna - Relações Públicas.

REPRESENTANTES DA INICIATIVA PRIVADA:
Heloísa Pena Paganelli - Comunicação Social.
Débora Klug - Comunicação Social.
Cláudio Eduardo de Souza - Comunicação Social.

Atenciosamente,

MARIA JOSÉ FLOR
Secretária de Comunicação Social

Extrato Ata Registro de Preço Nº 01/2013 Fmv
Modelo de Extrato de Ata de Registro de Preços
AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS
Extrato da Ata de Registro de Preços n° 01/2013.
O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, torna pública a Ata de Registro 
de Preços nº 01/2013 relativa ao Pregão Presencial nº 01/2013 - 
FMV, contendo os preços registrados pela empresa IBV GRÁFICA 
LTDA CNPJ 08.426.831/0001-31, no valor TOTAL de R$ 6.170,00 
(SEIS MIL CENTO E SETENTA REAIS), GRÁFICA ALTA DEFINIÇÃO 
LTDA CNPJ 13.919.051/0001-63, no valor TOTAL de R$ 2.347,60 
(DOIS MIL TREZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS ).
Vigência: 01/03/2014. A ata está disponível no Departamento de 
Licitações, Informações: tel.: (47) 3342-9500.

Navegantes, 04 de MARÇO de 2013.
CARLA CLAUDINO
Pregoeira

Convocação
Navegantes, 11 de março de 2013.
Ilmo(a) Sr(a).
JOSIANE RODRIGUES DOS SANTOS
ROSAURA DE ABREU GAUTERIO
VANDERLEIA BONA
ANA PAULA DA SILVA
FRIMAM KLIMKE NAZARIO
PRISCILA DOS SANTOS
CLAUDIA TAIARA PEREIRA GOMES
JESSICA MIRIELE RIBEIRO
CINARA ROCHA SANTOS

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO(A) 
para comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LO-
GÍSTICA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no dia 12 (doze) 
de março de 2013, as 13:30 (treze e trinta) horas para tratar da 
CONTRATAÇÃO através do PROCESSO SELETIVO de nº 003/2012, 
para o cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL.
Salientamos que com o não comparecimento no dia determinado 
implicará na perda automática da vaga do Processo Seletivo.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente

ALESSANDRA MULLER
Diretora RH

Convocação
Navegantes, 12 de março de 2013.
Ilmo(a) Sr(a).

ANDREA DA SILVA OLIMPIO
LISIANE CARTELL PATRICIO
GISLEINE MACHADO
SANDRA CARDOSO DE AGUIAR LEMOS
MARILEI APARECIDA GOMES RIBEIRO
GABRIEL BAJADARES DA SILVA
MARICÉLIA DIAS GUIMARÃES VIEIRA
ANA PAULA DE OLIVEIRA
ANA ROSA JUSTINO ESMERALDINO
PÂMELA THAYSE AMORIM
ROSA MARIA DA SILVA
THAISA DOS SANTOS MENDONÇA
BRUNA HELOISA FERNANDES
IVANI DE BORBA
LARISSA HELENA DA SILVA
MARIA ELENA GUBERTT
CHRISTIANE LEMOS DE SOUZA
CRISTIANE VALIN MACHADO
SUNAMITA TÁBITA DOS SANTOS
MARIANA MAZILDA ANACLETO DA GRAÇA
DENISE APARECIDA NASCIMENTO
DANIELA CORREA DA SILVA DE MELLO
JANAINA MUNIZ
LETICIA IVANI JORGE
GILDA PINTO DA SILVA
NEUSA MARIA POPENG DE SOUZA
RAFAELE KERTICHKA PEREIRA
PATRICIA LILIAN BOZZANO
CHRISTIANE DOS SANTOS
ADRIANA DA SILVA DOS SANTOS
SANTINA RODRIGUES
LUCILENE CARDOSO

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO(A) 
para comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍS-
TICA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no dia 14 (quatorze) 
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Contrato N° 035/2013
CONTRATO Nº 035/2013
Origem: Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2013; Pro-
cesso Licitatório nº 027/2013. Fundamentação: Lei nº 8.666/93, 
Art. 24, inciso V; Contratante: Prefeitura de Nova Trento. En-
dereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 
82.925.025/0001-60. Contratado: FERNANDO SCHMITT, portador 
do CPF Nº 061.249.429-25, RG nº 5.077.731-9/SSP/SC, nº PIS 
200.43258.01.2, CNH 03955784374, CAT. “AC”, residente na Lo-
calidade de Alto Salto, município de Nova Trento; Objeto do Con-
trato: Prestação de serviços de Transporte Escolar. O valor total 
deste contrato é de R$ 11.520,00 (onze mil, quinhentos e vinte 
reais) anuais. Validade do Contrato: Terá vigência até dia 31 de 
Dezembro de 2013.

Nova Trento, 18 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Contrato N° 036/2013
CONTRATO Nº 036/2013
Origem: Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2013; Processo 
Licitatório nº 027/2013. Fundamentação: Lei nº 8.666/93, Art. 24, 
inciso V; Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Pra-
ça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-
60. Contratado: LUCINETE MELZI PEREIRA, portador do CPF Nº 
678.596.669-87, RG nº 2.341.264/SSP/SC, CNH 00779694193, 
CAT. “B”, residente no Distrito de Claraíba, município de Nova 
Trento; Objeto do Contrato: Prestação de serviços de Transporte 
Escolar. O valor total deste contrato é de R$ 32.640,00 (trinta e 
dois mil, seiscentos e quarenta reais) anuais. Validade do Contra-
to: Terá vigência até dia 31 de Dezembro de 2013.

Nova Trento, 18 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Contrato N° 037/2013
CONTRATO Nº 037/2013
Origem: Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2013; Processo 
Licitatório nº 027/2013. Fundamentação: Lei nº 8.666/93, Art. 24, 
inciso V; Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça 
del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. 
Contratado: LIZIER MARCHI, portador do CPF Nº 020.653.849-
99, RG nº 3.663.232/SSP/SC, Nº do PIS 139.22150.72-0, CNH 
765696370, CAT. “AC”, residente na Localidade de Baixo Salto, 
município de Nova Trento; Objeto do Contrato: Prestação de ser-
viços de Transporte Escolar. O valor total deste contrato é de R$ 
9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) anuais. Validade do Contra-
to: Terá vigência até dia 31 de Dezembro de 2013.

Nova Trento, 18 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Contrato N° 038/2013
CONTRATO Nº 038/2013
Origem: Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2013; Processo 
Licitatório nº 027/2013. Fundamentação: Lei nº 8.666/93, Art. 24, 
inciso V; Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça 
del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. 
Contratado: GELI COSTA ZUCATELLI, inscrita no CPF sob o Nº 
036.349.419-79, RG nº 4.119.069-6/SSI/SC, CNH 03206743595, 
CAT. “AB”, PIS Nº 133.04768.72-5, residente na Localidade de Ser-
raval, município de Nova Trento; Objeto do Contrato: Prestação 

Extrato de Ata Registro de Preço Nº 006/2013 PMN
Modelo de Extrato de Ata de Registro de Preços
AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS
Extrato da Ata de Registro de Preços n° 006/2013.

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, torna pública a Ata de Registro 
de Preços nº 006/2013 relativa ao Pregão Presencial nº 006/2013 
- PMN, contendo os preços registrados pela empresa T.E.S - TEC-
NOLOGIA DE SOLOS LTDA CNPJ 01.967.685/0001-02, no valor 
TOTAL de R$ 216.000,00 (DUZENTOS E DEZESSEIS MIL REAIS).
Vigência: 11/03/2014. A ata está disponível no Departamento de 
Licitações, Informações: tel.: (47) 3342-9500.

Navegantes, 12 de MARÇO de 2013.
CARLA CLAUDINO
Pregoeira

Nova Trento

Prefeitura

Resposta Recurso - PL N° 025/2013 - PP N° 
016/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO
RESULTADO JULGAMENTO DE RECURSO - PROCESSO LICITATÓ-
RIO N° 025/2013 - PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2013

Objeto: O objeto deste pregão é o Registro de preços para Aqui-
sição parcelada de 600 (seiscentos) litros de larvicida biológico 
- BTI, com potência mínima de 1.200 UTI//MG e/ou potencia mi-
nima 3.000 UAA/MG, concentração minima de 1,6% de principio 
ativo e validade minima de 12 meses, destinado ao controle do 
simulídeo (mosquito borrachudo).

RECorrente: MM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
“( ) razão pela qual o Pregoeiro e equipe de apoio decidem por não 
conhecer do recurso por ausência de pressuposto recursal. Fica 
marcada abertura da nova sessão do pregão para dia 15/03/2013, 
as 10:00 horas, dando ciência da decisão aos participantes. Nova 
Trento/SC, 13 de março de 2013.”

APRIGIO JOSÉ BOTAMELI
Pregoeiro

Contrato N° 034/2013
CONTRATO Nº 034/2013
Origem: Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2013; Processo 
Licitatório nº 027/2013. Fundamentação: Lei nº 8.666/93, Art. 24, 
inciso V; Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Pra-
ça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-
60. Contratado: JAISSON JOSÉ TOMASI, portador do CPF Nº 
034.905.529-70, RG nº 3.663.231/SSP/SC, Nº PIS 128.45680.72.6, 
CNH 01024156824, CAT. “AB”; Objeto do Contrato: Prestação de 
serviços de Transporte Escolar. O valor total deste contrato é de R$ 
17.680,00 (dezessete mil, seiscentos e oitenta reais) anuais. Vali-
dade do Contrato: Terá vigência até dia 31 de Dezembro de 2013.

Nova Trento, 18 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito
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Licitatório nº 027/2013. Fundamentação: Lei nº 8.666/93, Art. 24, 
inciso V; Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça 
del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. 
Contratado: JOSÉ LUIZ RAISER, portador do CPF Nº 767.342.429-
00, RG nº 2.725.394/SSP/SC, nº do PIS 123.09146.80.5, CNH 
03232768409, CAT. “AB”, residente na Localidade de Pitanga, mu-
nicípio de Nova Trento; Objeto do Contrato: Prestação de servi-
ços de Transporte Escolar. O valor total deste contrato é de R$ 
23.120,00 (vinte e tres mil, cento e vinte reais) anuais. Validade 
do Contrato: Terá vigência até dia 31 de Dezembro de 2013.

Nova Trento, 18 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Contrato N° 043/2013
CONTRATO Nº 043/2013
Origem: Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2013; Processo 
Licitatório nº 027/2013. Fundamentação: Lei nº 8.666/93, Art. 24, 
inciso V; Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça 
del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. 
Contratado: VENITO MICHALSKI, portador do CPF Nº 770.892.869-
91, RG nº 16/R 2.830.234/SSP/SC, nº do PIS 209.24681.93-9, 
CNH 0311775040, CAT. “AB”, residente na Rua Rosa Milhorini Cec-
cato, 173, município de Nova Trento; Objeto do Contrato: Presta-
ção de serviços de Transporte Escolar. O valor total deste contrato 
é de R$ 49.720,00 (quarenta e nove mil, setecentos e vinte reais) 
anuais. Validade do Contrato: Terá vigência até dia 31 de Dezem-
bro de 2013.

Nova Trento, 18 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Contrato N° 044/2013
CONTRATO Nº 044/2013
Origem: Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2013; Processo 
Licitatório nº 027/2013. Fundamentação: Lei nº 8.666/93, Art. 24, 
inciso V; Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Pra-
ça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-
60. Contratado: OLIMPIO FONTANELLI, portador do CPF Nº 
450.202.809-68, RG nº 1370864/SSP/SC, CNH 01098778249, 
CAT. “AC”, PIS nº 10814222843, residente na Localidade de Vígo-
lo, município de Nova Trento; Objeto do Contrato: Prestação de 
serviços de Transporte Escolar. O valor total deste contrato é de 
R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) anuais. Validade do 
Contrato: Terá vigência até dia 31 de Dezembro de 2013.

Nova Trento, 18 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Contrato N° 045/2013
CONTRATO Nº 045/2013
Origem: Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2013; Processo 
Licitatório nº 027/2013. Fundamentação: Lei nº 8.666/93, Art. 24, 
inciso V; Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Pra-
ça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-
60. Contratado: ADRIANO DA CUNHA, portador do CPF Nº 
006.037.289-36, RG nº 00004186617/SSP/SC, CNH 01792091843, 
CAT. “AD”, residente na localidade de Estrada Geral de Aguti, mu-
nicípio de Nova Trento; Objeto do Contrato: Prestação de servi-
ços de Transporte Escolar. O valor total deste contrato é de R$ 
44.200,00 (quarenta e quatro mil e duzentos reais) anuais. Vali-
dade do Contrato: Terá vigência até dia 31 de Dezembro de 2013.

de serviços de Transporte Escolar. O valor total deste contrato é 
de R$ 20.800,00 (vinte mil e oitocentos reais) anuais. Validade do 
Contrato: Terá vigência até dia 31 de Dezembro de 2013.

Nova Trento, 18 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Contrato N° 039/2013
CONTRATO Nº 039/2013
Origem: Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2013; Processo 
Licitatório nº 027/2013. Fundamentação: Lei nº 8.666/93, Art. 24, 
inciso V; Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Pra-
ça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-
60. Contratado: JOAQUIM ARMANDO NEVES, portador do CPF Nº 
030.153.39-33 RG nº 3.663.244/SSI/SC, nº Pis 129.60202.72.6, 
CNH 02869664491 CAT. “AB”, residente na Localidade de Trom-
budo, município de Nova Trento; Objeto do Contrato: Prestação 
de serviços de Transporte Escolar. O valor total deste contrato é 
de R$ 8.000,00 (oito mil reais) anuais. Validade do Contrato: Terá 
vigência até dia 31 de Dezembro de 2013.

Nova Trento, 18 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Contrato N° 040/2013
CONTRATO Nº 040/2013
Origem: Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2013; Processo 
Licitatório nº 027/2013. Fundamentação: Lei nº 8.666/93, Art. 24, 
inciso V; Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça 
del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. 
Contratado: EDER PERING, portador do CPF Nº 033.360.019-35, 
RG nº 4.186.823/SSP/SC, CNH 03056883254, CAT. “AB”, residente 
na Estrada Geral do Aguti, município de Nova Trento; Objeto do 
Contrato: Prestação de serviços de Transporte Escolar. O valor to-
tal deste contrato é de R$ 17.280,00 (dezessete mil, duzentos e 
oitenta reais) anuais. Validade do Contrato: Terá vigência até dia 
31 de Dezembro de 2013.

Nova Trento, 18 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Contrato N° 041/2013
CONTRATO Nº 041/2013
Origem: Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2013; Processo 
Licitatório nº 027/2013. Fundamentação: Lei nº 8.666/93, Art. 24, 
inciso V; Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Pra-
ça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-
60. Contratado: MARCILENE REUTER, portador do CPF Nº 
059.258.599-95, RG nº 5.334.470-7/SSP/SC, CNH 03251515290, 
CAT. “AB”, PIS Nº 138.39888.72-6; Objeto do Contrato: Prestação 
de serviços de Transporte Escolar. O valor total deste contrato é 
de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) anuais. Validade do 
Contrato: Terá vigência até dia 31 de Dezembro de 2013.

Nova Trento, 18 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Contrato N° 042/2013
CONTRATO Nº 042/2013
Origem: Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2013; Processo 
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inciso V; Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça 
del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. 
Contratado: ALCIR RAIZER, portador do CPF Nº 767.347.579-00, 
RG nº 16/R-2.725.377/SSP/SC, Nº PIS 123.412.78.15.0, CNH 
02993053706, CAT. “AC”, residente na Localidade de Agutí, mu-
nicípio de Nova Trento; Objeto do Contrato: Prestação de servi-
ços de Transporte Escolar. O valor total deste contrato é de R$ 
16.640,00 (dezesseis mil, seiscentos e quarenta reais) anuais. Va-
lidade do Contrato: Terá vigência até dia 31 de Dezembro de 2013.

Nova Trento, 18 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Contrato N° 051/2013
CONTRATO Nº 051/2013
Origem: Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2013; Processo 
Licitatório nº 027/2013. Fundamentação: Lei nº 8.666/93, Art. 24, 
inciso V; Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça 
del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. 
Contratado: TIAGO LACERDA, portador do CPF Nº 054.757.079-
10, RG nº 4.537.495-3/SSP/SC, nº do PIS 132.04322.72-5, CNH 
02958776560, CAT. “AB”, residente na Localidade de Pitanga, mu-
nicípio de Nova Trento; Objeto do Contrato: Prestação de servi-
ços de Transporte Escolar. O valor total deste contrato é de R$ 
14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais) anuais. Validade do 
Contrato: Terá vigência até dia 31 de Dezembro de 2013.

Nova Trento, 18 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Contrato N° 052/2013
CONTRATO Nº 052/2013
Origem: Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2013; Processo 
Licitatório nº 027/2013. Fundamentação: Lei nº 8.666/93, Art. 24, 
inciso V; Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Pra-
ça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-
60. Contratado: LUIZ CARLOS SBORZ, portador do CPF Nº 
082.190.149-46, RG nº 6.069.825/SSP/SC, CNH 94941538603, 
CAT. “AB”, nº do PIS 163.80686.52-6, residente na Localidade de 
Lajeado, município de Nova Trento; Objeto do Contrato: Prestação 
de serviços de Transporte Escolar. O valor total deste contrato é de 
R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais) anuais. Validade do 
Contrato: Terá vigência até dia 31 de Dezembro de 2013.

Nova Trento, 18 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Contrato N° 053/2013
CONTRATO Nº 053/2013
Origem: Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2013; Processo 
Licitatório nº 027/2013. Fundamentação: Lei nº 8.666/93, Art. 24, 
inciso V; Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça 
del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. 
Contratado: FRANCISCO BOSO, portador do CPF Nº 416.211.669-
53 RG nº 198.613-9- SSP/SC, nº do PIS 107.04176.66.9, CNH 
00695686609, CAT. “C”, residente na Localidade de Ribeirão Bo-
nito, município de Nova Trento; Objeto do Contrato: Prestação de 
serviços de Transporte Escolar. O valor total deste contrato é de 
R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais) anuais. Validade do 
Contrato: Terá vigência até dia 31 de Dezembro de 2013.

Nova Trento, 18 de fevereiro de 2013.

Nova Trento, 18 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Contrato N° 046/2013
CONTRATO Nº 046/2013
Origem: Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2013; Processo 
Licitatório nº 027/2013. Fundamentação: Lei nº 8.666/93, Art. 24, 
inciso V; Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça 
del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. 
Contratado: Anizio Luiz Pereira, portador do CPF Nº 508.350.929-
68, RG nº 16/R-1.926.372/SSP/SC, nº do PIS 122.203.827-12, 
CNH 365310606, CAT. “AD”, residente na Localidade de Agu-
tí - Poço Bonito, município de Nova Trento; Objeto do Contrato: 
Prestação de serviços de Transporte Escolar. O valor total deste 
contrato é de R$ 16.640,00 (dezesseis mil, seiscentos e quarenta 
reais) anuais. Validade do Contrato: Terá vigência até dia 31 de 
Dezembro de 2013.

Nova Trento, 18 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Contrato N° 047/2013
CONTRATO Nº 047/2013
Origem: Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2013; Processo 
Licitatório nº 027/2013. Fundamentação: Lei nº 8.666/93, Art. 24, 
inciso V; Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça 
del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. 
Contratado: ATAIDE HENRIQUE MARCOLLA, portador do CPF Nº 
167.665.989-72, RG nº 167.132- SSP/SC, Nº do PIS 10795119221, 
CNH 598651680, CAT. “D”, residente na Localidade de Alto Pitan-
ga, município de Nova Trento; Objeto do Contrato: Prestação de 
serviços de Transporte Escolar. O valor total deste contrato é de R$ 
21.760,00 (vinte eu mil, setecentos e sessenta reais) anuais. Vali-
dade do Contrato: Terá vigência até dia 31 de Dezembro de 2013.

Nova Trento, 18 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Contrato N° 049/2013
CONTRATO Nº 049/2013
Origem: Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2013; Processo 
Licitatório nº 027/2013. Fundamentação: Lei nº 8.666/93, Art. 24, 
inciso V; Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Pra-
ça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-
60. Contratado: ODAIR JOSÉ WILVERT, portador do CPF Nº 
073.621.179-90, RG nº 5602830/SSP/SC, CNH 04896394878, CAT. 
“AB”, PIS nº 145.04471.27-9, residente na Localidade de Agutí, 
município de Nova Trento; Objeto do Contrato: Prestação de ser-
viços de Transporte Escolar. O valor total deste contrato é de R$ 
44.540,00 (quarenta e quatro mil, quinhentos e quarenta reais) 
anuais. Validade do Contrato: Terá vigência até dia 31 de Dezem-
bro de 2013.

Nova Trento, 18 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Contrato N° 050/2013
CONTRATO Nº 050/2013
Origem: Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2013; Processo 
Licitatório nº 027/2013. Fundamentação: Lei nº 8.666/93, Art. 24, 
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82.925.025/0001-60. Contratado: ANDRÉ LUIZ GANDIN, portado-
ra do CPF Nº 065.427.839-38 RG nº 4.537.825-8/SSP/SC, nº do 
PIS 139.53150.72-2, CNH 02720869460, CAT. “AB”, residente na 
Rua 08 de agosto, 170, Cascata, município de Nova Trento; Objeto 
do Contrato: Prestação de serviços de Transporte Escolar. O valor 
total deste contrato é de R$ 16.320,00 (dezesseis mil, trezentos e 
vinte reais) anuais. Validade do Contrato: Terá vigência até dia 31 
de Dezembro de 2013.

Nova Trento, 18 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Contrato N° 058/2013
CONTRATO Nº 058/2013
Origem: Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2013; Processo 
Licitatório nº 027/2013. Fundamentação: Lei nº 8.666/93, Art. 24, 
inciso V; Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça 
del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. 
Contratado: MUNDIALLI VIAGENS E TURISMO LTDA. ME., cadas-
trada no CNPJ sob o nº 06.001.868/0001-92,registrada na junta 
Comercial do Estado de SC, sob o nº 42203381950, estabelecida 
à Rua Cristovão Gessele, s/nº, centro, na cidade de Nova Trento; 
Objeto do Contrato: Prestação de serviços de Transporte Escolar. 
O valor total deste contrato é de R$ 35.100,00 (trinta e cinco mil e 
cem reais) anuais. Validade do Contrato: Terá vigência até dia 31 
de Dezembro de 2013.

Nova Trento, 18 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Contrato N° 059/2013
CONTRATO Nº 059/2013
Origem: Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2013; Processo 
Licitatório nº 027/2013. Fundamentação: Lei nº 8.666/93, Art. 24, 
inciso V; Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Pra-
ça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-
60. Contratado: RONALDO JOSÉ GORGES, portador do CPF nº 
033.399.959-23, RG nº 4.461.650/SSP/SC, PIS nº 133.94812.72-
9, CNH nº 03525456300, residente na localidade de Conquista, 
município de Nova Trento; Objeto do Contrato: Prestação de ser-
viços de Transporte Escolar. O valor total deste contrato é de R$ 
18.560,00 (dezoito mil quinhentos e sessenta reais) anuais. Vali-
dade do Contrato: Terá vigência até dia 31 de Dezembro de 2013.

Nova Trento, 18 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Contrato N° 060/2013
CONTRATO Nº 060/2013
Origem: Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2013; Processo 
Licitatório nº 027/2013. Fundamentação: Lei nº 8.666/93, Art. 24, 
inciso V; Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça 
del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. 
Contratado: Robson Almeida, portador do CPF Nº 026.586.109-80, 
RG nº 3.953.868- SSP/SC, CNH 524828958, CAT. “D”, residente na 
Rua Cristovão Gessele, centro, na cidade de Nova Trento; Objeto 
do Contrato: Prestação de serviços de Transporte Escolar. O valor 
total deste contrato é de R$ 38.760,00 (trinta e oito setecentos e 
sessenta reais) anuais. Validade do Contrato: Terá vigência até dia 
31 de Dezembro de 2013.

Nova Trento, 18 de fevereiro de 2013.

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Contrato N° 054/2013
CONTRATO Nº 054/2013
Origem: Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2013; Processo 
Licitatório nº 027/2013. Fundamentação: Lei nº 8.666/93, Art. 24, 
inciso V; Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça 
del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. 
Contratado: Vilson Luiz Marchi, portador do CPF Nº 020.915.769-
05, RG nº 3.773.916, nº do PIS 125.27162.80.2, CNH nº 
02010485067, cat. “AB” residente na localidade de Vígolo, municí-
pio de Nova Trento; Objeto do Contrato: Prestação de serviços de 
Transporte Escolar. O valor total deste contrato é de R$ 7.680,00 
(sete mil, seiscentos e oitenta reais) anuais. Validade do Contrato: 
Terá vigência até dia 31 de Dezembro de 2013.

Nova Trento, 18 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Contrato N° 055/2013
CONTRATO Nº 055/2013
Origem: Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2013; Processo 
Licitatório nº 027/2013. Fundamentação: Lei nº 8.666/93, Art. 24, 
inciso V; Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça 
del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. 
Contratado: Doroteia Aparecida Dell’Agnolo Brasciani, portadora 
do CPF Nº 733.231.369-34 RG nº 1.929.763-7- SSP/SC, Nº do 
PIS 138.64495.72-4, CNH 02905277264, CAT. “AB”, residente na 
Localidade de Ribeirão Bonito, município de Nova Trento; Objeto 
do Contrato: Prestação de serviços de Transporte Escolar. O valor 
total deste contrato é de R$ 44.880,00 (quarenta e quatro mil, 
oitocentos e oitenta reais) anuais. Validade do Contrato: Terá vi-
gência até dia 31 de Dezembro de 2013.

Nova Trento, 18 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Contrato N° 056/2013
CONTRATO Nº 056/2013
Origem: Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2013; Processo 
Licitatório nº 027/2013. Fundamentação: Lei nº 8.666/93, Art. 24, 
inciso V; Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça 
del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. 
Contratado: JOSE AUGUSTO DOS SANTOS, portador do CPF Nº 
049.140.489-14, RG nº 4.208.617/SSP/SC, PIS N° 133.81659.72-
2, CNH 02932764958 CAT. “AB”, residente na Rua dos Imigrantes, 
Centro, município de Nova Trento; Objeto do Contrato: Prestação 
de serviços de Transporte Escolar. O valor total deste contrato é de 
R$ 4.850,00 (quatro mil, oitocentos e cinquenta reais) anuais. Va-
lidade do Contrato: Terá vigência até dia 31 de Dezembro de 2013.

Nova Trento, 18 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Contrato N° 057/2013
CONTRATO Nº 057/2013
Origem: Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2013; Pro-
cesso Licitatório nº 027/2013. Fundamentação: Lei nº 8.666/93, 
Art. 24, inciso V; Contratante: Prefeitura de Nova Trento. En-
dereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 
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VALOR DA DESPESA: R$ 16.295,01 (dezesseis mil duzentos e no-
venta e cinco reais e um centavo)

DATA: 13/03/13
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal.

Extrato Contratual Nº 030/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 030/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : RETIBRA - RENOVADORA DE MOTORES LTDA
Valor : 16.295,01 (dezesseis mil duzentos e noventa e cinco reais 
e um centavo)
Vigência : Início: 13/03/2013 Término: 13/09/2013
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 9/2013
Recursos : Dotação: 2.023.3.3.90.00.00.00.00.00 (92), 
2.023.3.3.90.00.00.00.00.00 (94)

Objeto : O objeto do presente contrato é o Fornecimento de pe-
ças e serviços, visando à recuperação da Pá-Carregadeira CAT-930 
Nº 22, do Departamento de Transporte, Obras e Serviços Urbanos, 
do Município de Novo Horizonte -SC que apresentou problemas no 
Motor, Bomba Injetora e parte do Alternador, sendo necessário o 
seu conserto para continuidade dos serviços, conforme quantita-
tivos e condições, constantes no Anexo II (Relação de Itens da 
licitação) do Processo Licitatório Nº 029/2013.

Novo Horizonte, 13 de Março de 2013

Palhoça

Prefeitura

Lei Complementar Nº 132, de 11 de Março de 2013.
LEI COMPLEMENTAR Nº 132, DE 11 DE MARÇO DE 2013.
ESTATUTO DOS SERVIDORES. Altera e Acrescenta dispositivos a 
Lei Complementar nº 096, de 15 de dezembro de 2010.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complemen-
tar:

Art. 1º Acrescenta o art. 314-A na Lei Complementar nº 096, de 
15 de dezembro de 2010, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 314-A. Aos servidores efetivos previstos na presente Lei nº 
3.002, 01 de abril de 2009 e Lei Complementar nº 116, de 14 
de dezembro de 2011, que estiverem em exercício pleno do seu 
cargo, será assegurado os direitos e deveres constantes do Regi-
me Jurídico Único desta Lei Complementar, respeitados os direitos 
adquiridos da Lei específica de criou cada cargo.

Parágrafo único. Os Agentes Comunitários de Saúde passam a ser 
integrantes da Estratégia de Saúde da Família, com todos os direi-
tos a estes inerentes” (NR)

Art. 2º Acrescenta o art. 134-A na Lei Complementar nº 096, de 

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Contrato N° 061/2013
CONTRATO Nº 061/2013
Origem: Compra Direta. Fundamentação: Lei nº 8.666/93, Art. 24, 
inciso II; Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Pra-
ça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-
60. Contratado: OSNI PAULO SCHULZ, portador do CPF Nº 
712.181.659-87, RG nº 4.079.386/SSP/SC, CNH 03679095583, 
CAT. “AB”, PIS nº 123.15484.69-5, residente na Rua Clemente De-
monti, s/n°, Ponta Fina Norte, município de Nova Trento; Objeto 
do Contrato: Prestação de serviços de Transporte Escolar. O valor 
total deste contrato é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) anuais. Va-
lidade do Contrato: Terá vigência até dia 31 de Dezembro de 2013.

Nova Trento, 18 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato de Ajudicação ao PL Nº 067/12-Registro de 
Preços
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/12
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/12
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2012
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 12/03/2013
CONTRATADO: D.G. LAZARIN - EPP/HELP INFORMATICA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

OBJETO: O presente Edital tem por objeto a seleção de propos-
tas para contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços técnicos de manutenção corretiva em equipamentos de 
informática, com fornecimento de peças e recarga de toner para 
os vários
Departamentos da Prefeitura Municipal e Escolas Municipais do 
Município, de acordo com as exigências, quantitativos e especifi-
cações constantes do Edital e seus anexos.
VALOR DA DESPESA: R$ 39,00 (Trinta e nove reais)

DATA: 12/03/2013 
ELI MARIOTT 
Prefeito Municipal.

Extrato de Homologação e Adjudicação ao PL Nº 
029/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2013
CONVITE Nº 009/2013
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 13/03/2013
CONTRATADO: RETIBRA - RENOVADORA DE MOTORES LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

OBJETO: O objeto da presente licitação consiste no Fornecimento 
de peças e serviços, visando à recuperação da Pá-Carregadeira 
CAT-930 Nº 22 do Departamento de Transporte, Obras e Serviços 
Urbanos, do Município de Novo Horizonte -SC, que apresentou 
problemas no Motor, Bomba Injetora e parte do Alternador, sendo 
necessário o seu conserto para continuidade dos serviços, confor-
me quantitativos e condições, constantes no Anexo II (Relação de 
Itens da licitação) deste Processo Licitatório.
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Edital Pregão 47/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2013

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 
27 de março de 2013, às 14:00, na Sala da Comissão Permanente 
de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, 
situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Paga-
ni - Palhoça/SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 47/2013, 
que tem por objeto contratação de empresa para prestação de 
serviços de limpeza de fossa e caixa de gordura; Limpeza e de-
sinfecção dos reservatórios de água, serviço de desinsetização e 
desratização que serão prestados nas Unidades Escolares do Mu-
nicípio para Secretaria de Educação. O edital que está embasado 
na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no 
endereço acima citado, das 13:00 às 18:00 horas, diariamente, ou 
pelo site: www.palhoca.sc.gov.br.

Palhoça, 12 de março de 2013.
A PREGOEIRA.

Pregão Presencial 49-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº. 49/2013

O Município de Palhoça torna público que fará realizar o Pregão 
Presencial nº. 49/2013, no dia 28 de Março de 2013, às 14:00hs, 
na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Admi-
nistrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha 
Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, a abertura 
do PREGÃO PRESENCIAL através do sistema de REGISTRO DE 
PREÇOS que tem como objeto aquisição de caixas de papel A4 
para utilização pelos funcionários desta Prefeitura. O edital que 
está embasado na lei de licitações encontra-se à disposição dos 
interessados no endereço acima citado, das 13:00 às 18:00 horas, 
ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br.

Palhoça, 12 de março de 2013. 
PREGOEIRO (A).

Convênio N° 019, de 07 de Março de 2013
CONVÊNIO N° 019, DE 07 DE MARÇO DE 2013.
Convênio que entre si celebram o Município de Palhoça, através da 
Secretaria de Assistência Social e a Associação Vida Nueva.

O MUNICÍPIO DE PALHOÇA, pessoa jurídica de direito público in-
terno, ins-crito no CNPJ nº. 82.892.316/001-08, com sede a Aveni-
da Hilza Terezinha Pagani, 280, Parque Residencial Pagani, cidade 
de Palhoça/SC, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, 
Sr. NIRDO ARTUR LUZ, através da SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, e, de outro lado a ASSOCIAÇÃO VIDA NUEVA, pessoa ju-
rídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº. 07.636.629/0001-71, 
com sede a Servidão Mariano José de Fraga Júnior, nº 233, En-
seada de Brito, neste município, representado neste ato pelo seu 
Presidente ROGERIO RUBICK portador da cédula de identidade 
n.º 1.575.500 e CPF n.º 455.397.749-49, doravante denominada 
CONVENIA-DA, resolvem celebrar o presente Termo de Convênio, 
amparada no que dispõe a Lei n° 3.807, 06 de março de 2013 e 
Decreto Legislativo nº 251/2013, mediante as seguintes clausulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

15 de dezembro de 2010, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 134-A. O adicional de insalubridade será devido aos profis-
sionais da Estratégia da Saúde da Família (ESF) e demais de que 
trata a Lei 3.002, de 01 de abril de 2009, nos percentuais de 10% 
(dez por cento), 20% (vinte por cento) e 40% (quarenta por cen-
to) do valor inicial de cada carreira, exclusivamente, segundo se 
classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo de insalubridade, 
nos termos da avaliação pericial técnica, especialmente realizada 
para definir os percentuais.

Parágrafo único. Os profissionais de que trata esta Lei Comple-
mentar nº 116, de 14 de dezembro de 2011, referente ao NASF, 
farão jus à percepção de adicional de insalubridade de grau médio, 
equivalente até 20% (vinte por cento) e poderão habilitar-se a 
percepção de gratificação de produtividade limitando-se em até 
40 % (quarenta por cento) do salário base, conforme critérios 
definidos pela S.M.S., de acordo com laudo pericial.”

Art. 3º Acrescenta o art. 122-A na Lei Complementar nº 096, de 
15 de dezembro de 2010, com a seguinte redação:

“Art. 122-A. Os servidores previstos na Lei 3.002, de 01 de abril de 
2009 e suas alterações posteriores, bem como aqueles previsto na 
Lei Complementar nº 116, de 14 de poderão habilitar-se a percep-
ção de gratificação de produtividade, limitando-se aos seguintes 
percentuais:

I - Médicos até 80% (oitenta por cento) do salário base;

II - Demais servidores até 30% (trinta por cento).

§ 1º Faz jus ao percentual de produtividade previsto no caput des-
te artigo, o profissional que cumprir integralmente a carga horária 
estabelecida para cada cargo de que trata a Lei nº 3.002, de 01 
de abril de 2009 e suas alterações posteriores, bem como da Lei 
Complementar mº 116, de 14 de dezembro de 2011 e suas alte-
rações, como condição sine qua non à percepção da gratificação.”

Art. 4º Da nova redação para as atribuições do Cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, previsto no Anexo I, item VI (VI - ANF/a - 
Ensino Fundamental Completo - carga horária 40 horas) da Lei 
Complementar nº 096, de 15 de dezembro de 2010, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Auxiliar de Serviços Gerais - Executar trabalhos braçais, zelar pela 
manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos. Efetuar 
limpeza nas dependências, executar serviços de copa e vigilância 
das unidades administrativas e dos estabelecimentos de saúde.”

Art. 5º Fica acrescentado ao Anexo III da Lei Complementar nº 
096, de 15 de dezembro de 2010, o anexo único da presente Lei, 
em sua Tabela-A, todos com carga semanal de 40 (quarenta) ho-
ras e referidos vencimentos.

Art. 6º Os recursos para a execução da presente Lei estão previs-
tos no orçamento vigente.

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palhoça, em 11 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal
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programadas e práticas atentatórias aos princípios que regem a 
Administração Pública;

IV - O descumprimento pela conveniada de qualquer cláusula ou 
condição do convênio, poderá conforme já citado, determinar que 
seja efetuada imediatamente a devolução do recurso.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO/FMAS

O MUNICÍPIO/FMAS obriga-se a:

I - Efetuar o repasse do recurso financeiro.

II - Prestar orientação técnica e supervisionar a execução do pro-
grama que esteja relacionado com o objeto deste Convênio;

III - Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste 
convênio;

IV - Examinar e aprovar através de parecer técnico, a reformula-
ção do Plano de Trabalho, quando se fizer necessário desde que 
não implique na alteração do objeto do Convênio;

V - Fornecer ao Conselho Municipal de Assistência Social informa-
ções pertinen-tes ao atendimento e ao recurso financeiro destina-
do a execução do presente Convênio;

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA

A CONVENIADA se obriga a:

I - Responsabiliza-se pela correta aplicação dos recursos recebi-
dos, que não pode-rão ser destinados a quaisquer outros fins, 
bem como obedecer aos padrões de qualidade dos serviços, con-
forme legislação vigente, sob pena de rescisão deste instrumento 
e responsabilidade de seus dirigentes;

II - Ressarcir ao Município/FMAS os recursos recebidos deste Con-
vênio quando se comprovar a sua inadequada utilização;

III - Responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, traba-
lhista e previden-ciária, danos causados a terceiros e pagamentos 
de seguros em geral, eximindo o MUNICÍPIO/FMAS de quaisquer 
ônus e reivindicações, perante terceiros, em juízo ou fora dele;

IV - Responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos estabeleci-
dos quanto à uti-lização dos recursos;

V - Não usar nomes, símbolos ou imagens que caracterizam pro-
moção social e pessoal de autoridades ou servidores públicos;

VI - Aceitar a supervisão e orientação técnica promovida pelo 
MUNICÍ-PIO/FMAS, fornecendo imediatamente as informações 
necessárias a sua execução;

VII - Encaminhar ao MUNICÍPIO/FMAS, com sede no endereço 
acima descri-minado, a prestação de contas dos recursos recebi-
dos, no prazo de 30 (trinta dias), contados da data do recebido 
destes;

VIII - Manter conta corrente específica junto ao Banco do Estado 
de Santa Cata-rina - BESC/SA, sob o título Entidade/Municipal/
FMAS/ Proteção Especial Alta Complexidade;

IX - Computar, obrigatoriamente, a critério do Convênio as recei-
tas financeiras auferidas na forma do item anterior, as quais serão 
aplicadas exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo 
constar demonstrativo específico que integrará às prestações de 
contas do ajuste;

Constitui objeto deste Convênio, a execução do Serviço de Prote-
ção Social de Al-ta Complexidade: Serviço de Acolhimento Insti-
tucional na Modalidade de Abrigo Institucional para Pessoas em 
Situação de Rua. Este convênio trata-se do repasse de recurso Es-
tadual visando à melhoria da Gestão e da prestação dos Serviços 
de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, devendo 100% 
(cem por cento) do valor, ser utilizado para materiais de custeio, 
conforme o Plano de Trabalho (Anexo I).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Tem fundamento legal, no que couber, na Lei Federal n.º 8666 de 
21/06/93, Lei n.º 8742, de 07/12/93, Lei Orgânica de Assistência 
Social e Lei Municipal n.º 966/99 e na Resolução do CMAS nº. 10 
de 06 de Setembro de 2011 (Anexo II).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONVÊNIO

Para execução do presente Convênio o FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊN-CIA SOCIAL, repassará a importância de R$ 49.012,69 
(quarenta e nove mil e doze reais e sessenta e nove centavos), 
a ser efetivado em uma única parcela, tendo como objetivo ex-
clusivo de Execução de Serviço de Proteção Social de Alta Com-
plexidade: Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas em 
Situação de Rua, conforme PLANO DE APLICAÇÃO E CRONOGRA-
MA DE DESEMBOLSO, apensados como Anexo I, parte integrante 
deste Convênio.

I - As despesas decorrentes do atendimento ao disposto nesta 
Cláusula correrão à Conta do Orçamento:

Projeto - Atividade 2004 - Contribuição a Entidades não Gover-
namentais - 3.3.50. 00.00.00.00.00.03.0067 - Aplicações Diretas.

VALOR TOTAL R$ 49.012,69 

§ 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a firmar Termo 
Aditivo ao presente instrumento, com finalidade única e exclusiva, 
de recompor as parcelas do repasse frente ao prazo de vigência, 
desde que não importe em supressão ou acréscimo de valores, 
e atendido os interesses das partes integrantes deste Convênio.

§ 2º - Fica autorizado, caso comprovada a oportunidade e conve-
niência, a prorro-gação do prazo de vigência, nos termos da Lei 
8.666/93, visando cumprir o repasse dos valores.

CLÁUSULA QUARTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos de que trata a Cláusula Terceira, serão liberados pela 
PMP/FMAS à CONVENIADA, conforme obrigações, onde seguem 
as determinações abaixo:

I - A aplicação do recurso deve refletir exatamente o que foi solici-
tado no Plano de Aplicação do Projeto apresentado, sendo termi-
nantemente proibido este recurso ser aplicado de maneira diversa 
a aquela prevista na autorização do Chefe do Poder Executivo. 
Será solicitada a devolução de todo o recurso aplicado em descon-
formidade com o Plano de Aplicação;

II - Definido no cronograma de repasse dos recursos conforme 
Plano de Aplica-ção do Projeto torna-se necessário à abertura de 
conta específica e vinculada, devendo ser identificada com o nome 
da unidade ou servidor recebedor dos recursos acrescida da ex-
pressão Auxílio, ou Contribuição, ou Subvenção, Adiantamento ou 
Convênio, e do nome da unidade concedente.

III - A liberação das parcelas do Convênio poderá ser suspensa se 
verificado o desvio de finalidade na aplicação do valor do convê-
nio, atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases 
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da Entidade e Tesoureiro;

e) Comprovante de recolhimento do saldo não aplicado se for o 
caso;

f) Extrato Bancário com a movimentação completa do período 
(desde a data do re-passe até a compensação dos cheques);

g) Fotocópias dos cheques nominais aos credores;

h) Comprovantes das despesas efetuadas em primeira via (no-
tas fiscais, folhas de pagamentos, relatório de resumo de viagem, 
ordem de tráfico, bilhetes de passagem, guias de recolhimento 
de encargo social e de tributos, entre outros), preenchidos com 
clareza e sem rasuras.

i) Documentos fotocopiados não serão aceitos para comprovar 
despesas sujeitas às incidências de tributos federais, estaduais e 
municipais.

j) Os comprovantes de despesas deverão conter carimbo preen-
chido e assinado pelo Presidente/Tesoureiro da Entidade, certifi-
cando que o material foi recebido ou foi serviço prestado, confor-
me modelo abaixo:

Certifico que o material/serviço constante deste documento foi re-
cebido/prestado e aceito.
Em dia/mês/ano, e assinatura.
Nome:
Cargo:
Matrícula

II - O pagamento ocorrerá conforme a cláusula terceira, devendo 
a prestação de contas seguir de acordo com o que segue:

III - Encaminhar a Prefeitura Municipal de Palhoça a prestação 
de contas da pri-meira parcela, no prazo de trinta dias (30) dias, 
após o recebimento da mesma, comprovando através de relatório 
o cumprimento da primeira fase.

IV - O pagamento da segunda parcela estará sujeito à aprovação 
da prestação de contas da primeira parcela. Após o recebimen-
to da segunda parcela, a conveniada terá trinta (30) dias para a 
apresentação da prestação de contas juntamente com o objeto 
cumprido.

V - O pagamento da terceira parcela estará sujeito à aprovação da 
prestação de con-tas da segunda parcela. Após o recebimento da 
terceira parcela, a conveniada terá trinta (30) dias para a apresen-
tação da prestação de contas juntamente com o objeto cumprido.

VI - A Prestação de Contas dos recursos financeiros de que trata 
a Cláusula Quarta será elaborada de acordo com as Normas de 
Contabilidade e Auditoria expedidas pelo Tribunal de Contas do 
Estado.

VII - A Entidade deverá manter em arquivo, pelo prazo de cinco 
anos, o cadastro dos usuários do projeto, os prontuários, as guias 
de encaminhamentos, as fichas e relatórios individua-lizados dos 
usuários, bem como os registros contábeis relativos ao exercício 
de concessão, com a identificação do programa e deste convênio, 
com vistas a permitir o acompanhamento, a supervisão e o con-
trole de serviços.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ANEXOS APENSADOS

Deverá conter no corpo desta Minuta de Convênio, três (3) Anexos 
Apensados, sendo:

I - Anexo I - Plano de Trabalho,

XI - Devolver ao MUNICÍPIO/FMAS, os saldos financeiros rema-
nescentes, in-clusive os provenientes das aplicações financeiras 
realizadas no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da data da 
conclusão, denuncia, rescisão ou extinção do convênio, sob pena 
de imediata instauração de tomada de contas especial do respon-
sável, pelo orçamento convenente;

XII - Utilizar os recursos, única e exclusivamente, para o fim es-
tabelecido na Cláusula Primeira deste Convênio, sob pena de res-
sarcimento ao Município/FMAS, dos valores repassados, com atu-
alização monetária e juros legais, independente de procedimentos 
judiciais;

XIII - Propiciar aos técnicos da MUNICIPIO/FMAS CMAS, todos os 
meios e condições necessários ao acompanhamento, a supervisão 
e a fiscalização da execução do Convênio;

XIV - Manter cadastros, prontuários e relatórios individualizados 
dos usuários, por tipo de atendimento, de modo a permitir o 
acompanhamento à supervisão e o controle dos serviços.

XV - Dispor de pessoal técnico - administrativo de acordo com o 
tipo de ativida-de desenvolvida pela Entidade e de acordo com as 
legislações vigente;

É vetado:

I - Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida 
neste convênio, ainda que em caráter de emergência;

II - Pagamento de despesas com data anterior ao do recebimen-
to dos valores, mensalmente, depositados em conta corrente da 
Entidade;

III - Pagamento de despesas após 30 (trinta) dias de seu recebi-
mento;

IV - Realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros 
ou correção mo-netária, inclusive, referentes a pagamentos ou 
recolhimentos fora do prazo;

CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÂO DO PESSOAL

A utilização do pessoal, de que trata o Inciso XV da Clausula Quin-
ta, necessária à execução do objeto deste convênio, não configu-
rará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qual-
quer obrigação trabalhista ou previdenciária, para o MUNICÍPIO 
e/ou FUNDO.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PRESTAÇÕES CONTAS

A Conveniada obriga-se a:

I - A conveniada ficará obrigada a apresentar as Prestações de 
Contas no PRAZO de 30 (trinta) dias , contados do recebimento 
dos recursos, bem como deverá a referida Cláusula determinar 
também a apresentação de cópias de contratos de Trabalho, quan-
do se tratar de serviços executados por terceiros,como também 
deverá apresentar os documentos que seguem abaixo:

a) ofício do responsável pela Prestação de Contas,

b) cópia do Plano de Aplicação do Projeto;

c) Declaração do Presidente da Entidade que os recursos foram 
rigorosamente apli-cados aos fins concedidos;

d) Balancete de Prestação de Contas dos Recursos Antecipados - 
Anexo TC 28, devidamente preenchido e assinado, pelo Presidente 
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Convênio Nº 005, de 07 de Março de 2013
CONVÊNIO Nº 005, DE 07 DE MARÇO DE 2013.
Que entre si celebram o Município de Palhoça e Associação Pró-
Brejarú de Palhoça para atendimento de Jornada Ampliada no En-
sino Fundamental.

O MUNICÍPIO DE PALHOÇA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF nº. 82.892.316/001-08, com sede 
a Avenida Hilza Terezinha Pagani, 280, Parque Residencial Paga-
ni, cidade de Palhoça/SC, representado neste ato pelo PREFEITO 
MUNICIPAL, Sr. NIRDO ARTUR LUZ, portador da cédula de iden-
tidade n.254320 e inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF 
nº179192829-34, doravante denominado MUNICIPIO, com inter-
veniência da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, neste ato, 
representado pelo seu gestor CARLOS ALBERTO FERNANDES JU-
NIOR, inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF n°78522927987, 
doravante denominado SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, repre-
sentado pelo seu gestor, NAZARENO SETEMBRINO MARTINS e, 
de outro lado, a instituição ASSOCIAÇÃO PRÓ-BREJARÚ de Palho-
ça, entidade privada, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF nº 
07.104.903/0001-61, com sede Rua Pascoal Mazili nº 10, neste 
Município, representada neste ato pelo seu presidente e represen-
tante legal Sra ARLENE JUDITH DA LUZ PLÁCIDO, brasileira, ca-
sada, costureira, portadora da cédula de identidade n.º 1375779 
e inscrita no Ministério da Fazenda sob o CPF n.º 502.021.709-34, 
doravante denominada INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO DE EDUCA-
ÇÃO BÁSICA, resolvem celebrar o presente Termo de Convênio, 
amparada no que dispõe a Lei n°3.820, de 07 de março de 2013, e 
Decreto Legislativo nº 256/2013, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente convênio tem por objeto implemento de ação conjun-
ta entre o MUNICÍPIO e a INSTITUIÇÃO, para atendimento na 
Educação Básica - segundo nível da Educação Básica - a crian-
ças e adolescentes de 06 (seis) a 16 (dezesseis) anos de idade, 
completos ou a completar até trinta e um de dezembro (31/12), 
e crianças que completarem seis anos após trinta e um de março 
(31/03), em seus aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivo-
linguísticos e sociais, conforme estabelecido no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONVÊNIO

Segue abaixo cronograma de pagamento:
I - Para a manutenção do ensino, o CONVENENTE repassará a 
importância global de R$ 195.228,00 (cento e noventa e cinco mil, 
duzentos e vinte e oito reais ), em 10 (dez) parcelas no valor de 
R$ 16.269,00 ( dezesseis mil duzentos e sessenta e nove reais) 
cada, e uma parcela no valor de R$ 32.538,00 (trinta e dois mil, 
quinhentos e trinta e oito reais ) referentes a repasse financeiro 
da contrapartida do MUNICIPIO, correndo a despesa a conta de 
dotações orçamentárias referente ao recurso próprio.
II - O número de crianças atendidas será de 193 (cento e noventa 
e três ), conforme apresentado no plano de trabalho.

NÚMERO DA PARCELA DATA DE VENCIMENTO VALOR
01 07/02/2013 R$ 16.269,00
02 07/03/2013 R$ 16.269,00
03 07/04/2013 R$ 16.269,00
04 07/05/2013 R$ 16.269,00
05 07/06/2013 R$ 16.269,00
06 07/07/2013 R$ 16.269,00
07 07/08/2013 R$ 16.269,00
08 07/09/2013 R$ 16.269,00
09 07/10/2013 R$ 16.269,00
10 07/11/2013 R$ 16.269,00

II - Anexo II - Resolução do CMAS,

III - Anexo III - Documentos pertinentes à conveniada, que se-
guem a abaixo:

a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral,

b) Estatuto Social da Entidade,

c) Atestado de Funcionamento da Entidade emitido pelo CMAS,

d) Atestado de Funcionamento da Entidade emitido pela PMP,

e) Documentos Pessoais do Presidente da Entidade .

CLAÚSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

Cabe ao MUNICÍPIO/ através da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e ao Conselho Municipal de Assistência Social decidir 
sobre a oportunidade e conveniência de proceder à fiscalização 
nas instalações e documentos relativos à execução do presente 
convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

A ocorrência de irregularidades que impliquem no descumprimen-
to de quaisquer Cláusulas deste instrumento poderá acarretar a 
sua rescisão imediata incluindo a suspensão de repasse de recur-
sos financeiros pelo MUNICÍPIO/FMAS, independente de procedi-
mentos judiciais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

Poderá haver rescisão do presente convênio em decorrência da 
aplicação das pena-lidades previstas nas Cláusulas anteriores ou 
por mútuo consenso das partes, a qualquer época.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente convênio vigorará a partir da data de sua assinatura e 
tem seu término em 31 de dezembro de 2013.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO

Mediante prévia aprovação do Conselho Municipal de Assistência 
Social, o pre-sente convênio poderá ter suas cláusulas alteradas 
através de termo aditivo, desde que não se altere o objeto, nos 
termos dos §§ 1º e 2º da Cláusula Terceira.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Palhoça para dirimir as questões 
decorrentes da execução do presente Convênio, com renuncia ex-
pressa de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

E, para a completa validade do que ficou acordado, firmam o pre-
sente Convênio, na presença das testemunhas abaixo.

Palhoça, 07 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeitura Municipal

ROGERIO RUBICK
Associação Vida Nueva

TESTEMUNHAS:
Nome:  Nome:
Assinatura: Assinatura
Carteira de Identidade:  Carteira Identidade
CPF: CPF:
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m) Apresentar mensalmente a SMEC, a relação de todos os pa-
gamentos efetuados com os recursos do presente convênio bem 
como a documentação comprobatória, conforme consta na clau-
sula Décima deste Termo de Convênio;

n) Convergir esforços para atender crianças e/ou adolescentes 
indicados pelos programas sociais do MUNICÍPIO, em especial 
aquelas encaminhadas pelo Conselho Tutelar;

o) Garantir a participação dos Coordenadores Pedagógicos às reu-
niões, encontros de estudos e demais momentos de decisão/estu-
do coletivo promovidos pela SMEC;

p) Comprometer-se em relação aos gêneros alimentícios constan-
tes na cláusula sexta do presente convênio a:

1) Acompanhar os servidores e fornecedores da Prefeitura Munici-
pal no descarregamento dos gêneros alimentícios;

2) Armazenar os gêneros alimentícios recebidos de forma adequa-
da e zelar pela sua conservação;

3) Utilizar os gêneros alimentícios na elaboração do cardápio diá-
rio, de acordo com recomendação nutricional da Diretoria de Nu-
trição e Alimentação Escolar da SMEC;

4) Controlar o estoque dos gêneros alimentícios recebidos, confor-
me orientação da supervisora de alimentação;

5) Permitir e facilitar a fiscalização, quanto ao recebimento e ma-
nipulação dos referidos gêneros alimentícios;

6) Disponibilizar equipamentos apropriados para a conservação e 
armazenamento adequados dos gêneros alimentícios perecíveis, 
ou seja, geladeira e freezer em números suficientes e de balança 
para conferência, destinados exclusivamente ao atendimento es-
pecificado neste item;

7) Encaminhar à Diretoria de Nutrição e Alimentação Escolar da 
SMEC os funcionários responsáveis pelo preparo e manipulação de 
alimentos para cursos de formação e aperfeiçoamento na referida 
área, conforme cronograma de cursos, disponibilidade de vagas, e 
condições de funcionamento da Instituição;

8) Garantir que os funcionários envolvidos na manipulação de ali-
mentos estejam devidamente uniformizados para o exercício das 
atividades, bem como encaminhar na primeira Prestação de Con-
tas o Atestado de Saúde destes funcionários.

II. COMPETE AO MUNICÍPIO:

a) Repassar, mensalmente à INSTITUIÇÃO, o valor constante no 
quadro de cronograma de pagamento da cláusula segunda deste 
instrumento.

b) Este repasse deverá se efetivar até o quinto dia útil do mês 
subseqüente às ações desenvolvidas pela mesma.

c) Analisar e aprovar a prestação de contas da INSTITUIÇÃO;

d) Fiscalizar através de Comissão, designada por portaria, a utili-
zação dos recursos, e cumprimento das clausulas vigentes;

e) Repassar à INSTITUIÇÃO gêneros alimentícios conforme cláu-
sula sexta;

f) Propor alterações no Plano de Trabalho quando houver neces-
sidade para melhor adequação dos objetivos a serem alcançados 
referentes a este instrumento mediante Termo Aditivo;

11 07/12/2013 R$ 32.538,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

Os convenentes se comprometem a convergirem esforços e a utili-
zarem recursos materiais, humanos e financeiros com o propósito 
de cumprirem o que prescreve o presente instrumento.

I. COMPETE À INSTITUIÇÃO:

a) Atender os alunos matriculados na Educação Básica - segundo 
nível da Educação Básica, conforme especificado no Plano de Tra-
balho e Projeto Pedagógico;

b) Observar e cumprir diretrizes e normas emanadas dos órgãos 
competentes do MUNICÍPIO;

c) Facilitar, aos órgãos competentes do MUNICÍPIO, a supervi-
são e o acompanhamento das ações relativas ao cumprimento 
do presente convênio, do Plano de Trabalho e Projeto Pedagógico 
dele integrante, assegurando aos mesmos a possibilidade de, a 
qualquer momento, ter acesso a informações nas áreas contábil, 
administrativa, pedagógica, de saúde e nutricional;

d) Obter e manter a autorização de funcionamento junto ao Con-
selho Municipal de Educação, doravante denominado COMED;

e) Entregar o Calendário Escolar na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, doravante denominada SMEC, no prazo de 30 dias 
após a assinatura deste Termo de Convênio;

f) Comunicar, de imediato, à SMEC paralisações das atividades, 
alteração do número de profissionais, de vagas e/ou de alunos 
atendidos, bem como quaisquer outras informações e atividades 
que venham a interferir no atendimento educacional;

g) Comunicar previamente à SMEC mudança de endereço;

h) Informar às famílias dos alunos matriculados sobre as bases do 
convênio, apresentando a Ata da Reunião na primeira Prestação 
de Contas;

i) Elaborar e executar sua proposta pedagógica, respeitadas as 
Diretrizes Curriculares Nacionais e as normas do Sistema Municipal 
de Ensino, da SMEC e as Resoluções do COMED em vigência;

j) Recrutar e selecionar profissionais com grau de instrução com-
patível com a função a ser desempenhada, necessários ao desen-
volvimento das ações previstas na cláusula primeira deste Convê-
nio. As novas contratações de profissionais que lidam diretamente 
com alunos matriculados deverão ter, no mínimo, habilitação em 
ensino médio/modalidade magistério ou ensino superior conforme 
Lei Federal n.º 9394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional;

k) Participar, num esforço conjunto com os demais órgãos do 
SMEC, as ações de formação e capacitação dos seus profissionais;

l) Aplicar os recursos financeiros repassados nos termos da cláu-
sula segunda, exclusivamente no cumprimento do objeto de que 
trata a cláusula primeira do presente instrumento, devendo sua 
movimentação ser processada em estabelecimento bancário ofi-
cial, em conta corrente específica, destinada unicamente para este 
fim, sendo também possivel a aplicação da sobra dos recursos 
mensais depositados em cadernetas de poupanças e é obrigatório 
a prestação de conta da aplicação do recurso e seus rendimentos 
mensalmente e na vigência do convênio;
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Programa de Prevenção e Combate à Desnutrição, Obesidade, vi-
gilância sanitária, controle de zoonoses e vigilância à saúde, sendo 
que a INSTITUIÇÃO deverá respeitar as normas e orientações da 
Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA OITAVA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos repassados, conforme Cláusula Segunda deverão ser 
aplicados seguindo a ordem cronológica assim discriminada:

a) remuneração de pessoal e encargos sociais;

b) aquisição de material de consumo;

c) pagamento de contas de água, luz, telefona e gás;

d) aquisição de material didático-pedagógico;

e) aquisição de material de expediente;

f) aquisição de materiais para pequenos reparos;

g) manutenção de equipamentos;

h) pagamento de serviços de terceiro.

§ 1º A aplicação dos recursos deste Termo de Convênio está deta-
lhada e definida no Plano de Trabalho em observância artigo 70 da 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB.

§ 2º É vedada à aplicação de valores advindos do convênio em 
quaisquer despesas não previstas nos itens de “a” a “h” desta 
cláusula, em especial a compra de material permanente e/ou bens 
com recursos deste convênio e em observância o artigo 71 da 
LDB.

CLÁUSULA NONA - DO GERENCIAMENTO DO CONVÊNIO

Compete a SMEC, coordenar e fiscalizar as obrigações decorrentes 
deste convênio, por meio da Comissão designada por portaria.
Compete à Comissão designada por portaria analisar os documen-
tos conforme estabelecidos na clausula décima emitindo parecer, 
sob pena de Responsabilidade Solidaria por Omissão.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A INSTITUIÇÃO CREDENCIADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO, 
prestação de contas no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento 
do recurso, a qual deverá conter na seguinte ordem:

1. Ofício do responsável encaminhado a prestação de contas;

2. Cópia do plano de trabalho aprovado pelo gestor;

3. Declaração do Presidente da Entidade e Parecer do Conselho 
Fiscal, no sentido de que os recursos foram rigorosamente aplica-
dos aos fins concedidos;

4. Balancete de Prestação de Contas de Recursos Antecipados, 
devidamente preenchido e assinado pelo Presidente da Entidade 
e Tesoureiro;

5. Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado, se for o 
caso;

6. Declaração do Presidente da entidade explicando o motivo da 
alteração de conta bancária, em caso de transferência dos re-
cursos da conta bancaria onde foi efetuado o repasse para outra 
conta bancária, em virtude de repasses não ter sido efetuado em 

g) Realizar orientação, fiscalização e atividades de formação e ca-
pacitação, com vista à atualização e aperfeiçoamento dos profis-
sionais da INSTITUIÇÃO;

h) Assegurar a observância de padrões mínimos de qualidade da 
Instituição.

Parágrafo único. Nos termos da legislação vigente, é vedada à 
INSTITUIÇÃO cobrar recursos de quaisquer natureza, das pessoas 
ou famílias pelos serviços prestados no atendimento educacional.

CLÁUSULA QUARTA - DA PROPOSTA PEDAGÓGICA

Cabe à INSTITUIÇÃO, respeitadas as Diretrizes Curriculares Na-
cionais e as diretrizes da SMEC, elaborar e executar sua proposta 
político-pedagógica.

§ 1º A elaboração da proposta político-pedagógica deve resultar 
de processo de participação coletiva, envolvendo dirigentes, co-
ordenadores, educadores, funcionários, famílias e comunidade de 
acordo com as normas do Conselho Municipal de Educação e com 
os princípios e eixos da Política Municipal de Educação.

§ 2º A proposta político-pedagógica será acompanhada e avaliada 
pela SMEC, durante todo o período de vigência deste convênio, 
no sentido de assegurar o respeito aos direitos das crianças e/ou 
adolescentes e ao desenvolvimento de suas potencialidades.

§ 3º A INSTITUIÇÃO deverá, a partir do acompanhamento realiza-
do, encaminhar a SMEC sua proposta político-pedagógica atualiza-
da, no período de vigência do presente convênio.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHIS-
TAS

A INSTITUIÇÃO é a única responsável pelas contratações e dis-
pensas, pelo pagamento de salários, encargos sociais, previdenci-
ários, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam 
ou venham a incidir sobre seu quadro de pessoal necessário à 
execução de suas atividades;

Parágrafo único. A inadimplência da INSTITUIÇÃO, com referência 
aos encargos estabelecidos nesta cláusula, referentes ao seu qua-
dro de pessoal, em nenhuma hipótese transfere ao MUNICÍPIO a 
responsabilidade por seu pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS

O MUNICÍPIO fornecerá gêneros alimentícios não perecíveis e pe-
recíveis, necessários para a cobertura de 70% (setenta por cento) 
das necessidades nutricionais diárias das crianças atendidas pela 
INSTITUIÇÃO, conforme resolução /CD/ FNDE nº 38, de 16 de 
julho de 2009 relativos ao período de permanência dos mesmos 
na instituição desde que esta atenda aos requisitos, deste instru-
mento.

§ 1º O fornecimento será realizado exclusivamente para alimenta-
ção das crianças matriculadas na INSTITUIÇÃO, referente aos dias 
úteis de cada mês, durante o período de vigência deste Convênio.

§ 2º A quantidade de gêneros alimentícios será calculada de acor-
do com o número de crianças, o grau de complexidade, o período 
de permanência destes e o número de dias úteis de cada mês.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Competem à Secretaria Municipal de Saúde as ações referentes 
à prevenção e promoção à saúde, bem como ações relativas ao 
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16. Declaração isentando o Município de todo e qualquer ônus 
relativo à previdência social e outros encargos que incidirem sobre 
a presente Subvenção Social.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RETENÇÃO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS

Os recursos financeiros constantes da cláusula segunda:

a) serão retidos pelo MUNICÍPIO, nas seguintes ocorrências:

I - Quando a INSTITUIÇÃO deixar de adotar as medidas saneado-
ras apontadas pelos órgãos competentes do MUNICÍPIO, através 
de notificação expedida pela SMEC;

II - Quando a instituição interromper e/ou paralisar a prestação do 
atendimento sem prévia comunicação escrita a SMEC ou quando 
deixar de cumprir, sem justificativa, o Calendário Escolar, previa-
mente apresentado a SMEC.

III - No descumprimento por parte da Instituição da Proposta Pe-
dagógica e em casos de comprovada negligencia aos cuidados 
dispensados as crianças e adolescentes sob sua responsabilidade, 
motivo primeiro da necessidade deste convênio;

b) Verificado o não cumprimento das clausulas expressas neste 
Instrumento, a SMEC notificará a INSTITUIÇÃO para que, no pra-
zo estabelecido pela SMEC, apresente a regularização sob pena 
de:

I - Em não regularizando, porém justificando, poderá a SMEC con-
ceder a prorrogação de prazos;

II - Em regularizando intempestivamente, a reabilitação do repas-
se financeiro terá efeito retroativo, se aprovado pela SMEC.

III - Em não regularizando, suspender o repasse financeiro a partir 
da parcela subseqüente e providenciar processo de Tomada de 
Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TOMADA DE CONTAS ESPE-
CIAL

Será instaurada a Tomada de Contas Especial, quando constatada 
a ocorrência de quaisquer dos seguintes fatos:

I - Omissão no dever de prestar contas.

II - Falta de comprovação da aplicação de recursos repassados 
pelo Poder Executivo do Município mediante convênio, nos termos 
da cláusula oitava.

III - Mediante denuncia formal de desfalque ou desvio de dinheiro, 
bens ou valores públicos.

IV - Mediante a denúncia formal de prática de qualquer ato ilegal, 
ilegítimo ou antieconômico, do qual resulte dano ao erário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO 
DOS GENÊROS ALIMENTÍCIOS

O MUNICÍPIO suspenderá o fornecimento de gêneros alimentícios 
destinados à INSTITUIÇÃO até o saneamento das irregularidades 
ocorrentes quando:

a) Houver descumprimento do cardápio estabelecido pela Direto-
ria de Nutrição e Alimentação Escolar;

b) Se for comprovada utilização indevida dos gêneros alimentícios 

conta específica;

7. Extrato bancário com a movimentação completa do período 
(desde a data do repasse até a saída dos cheques). No caso de 
cheques não compensados no prazo legal de prestação de contas 
efetuar conciliação bancária;

8. Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica 
de numerário ou fotocópias dos cheques nominais aos credores;

9. Comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, folhas 
de pagamento, relatórios-resumo de viagem, ordens de tráfego, 
bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais 
e de tributos, entre outros), preenchidos com clareza e sem rasu-
ras (documento fotocopiado não será aceito); recibos não serão 
aceitos para comprovar despesas sujeitas à incidência de tributos 
federais, estaduais e municipais.
Obs: Todos os dados solicitados nos documentos fiscais deverão 
ser preenchidos, exemplo: quantidade, marca/modelo/item, valor 
unitário, valor total, etc);

10. Declaração do Responsável (Engenheiro com o nº do CREA), 
quando se tratar de obra, dos serviços executados e, no caso de 
sua conclusão acompanhada do respectivo termo de recebimento.

11. Cópia do Contrato da Prestação de Serviço, quanto tratar de 
serviços executados por terceiros, com o comprovante de paga-
mento do ISS (Imposto sobre Serviços) pelo profissional contra-
tado;

12. Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou 
conserto de veículo automotor, quando na hipótese;

13. Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto 
do repasse ou da sua etapa, com descrição detalhada da exe-
cução e sua fase, acompanhado dos contratos de prestação de 
serviço, folders, cartazes, publicação em imprensa local, CD, DVD, 
registros fotográficos antes e após, materiais impressos, e todos 
os documentos que julgar oportunos para comprovar a fase e/ou 
execução do objeto;

14. Quando se tratar de realização de obras e serviços de enge-
nharia, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Laudo técnico de cada medição, assinado pelo engenheiro res-
ponsável, com indicação da inscrição competente;

b) Comprovação da realização com registros fotográficos da situa-
ção anterior e posterior às obras ou reformas realizadas;

c) Declaração do responsável técnico com a sucinta caracterização 
das etapas efetuadas e, no caso de conclusão, acompanhada do 
respectivo termo de recebimento;

d) Apresentação da Responsabilidade Técnica - ART, bem como o 
seu comprovante de pagamento, conforme estabelecido na legis-
lação Federal.

15. Os comprovantes de despesa deverão conter carimbo assi-
nado pelo Presidente/Tesoureiro da Entidade, certificando que o 
material foi recebido ou o serviço foi prestado, conforme modelo:

Certifico que o material/serviço constante deste documento foi re-
cebido/prestado e está em conformidade com as especificações 
nele consignadas.
, em / / 
Nome:
Cargo:
Assinatura:
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receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão de-
volvidos ao Município, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de conta 
especial do responsável, providenciada pelo órgão competente do 
Município.

§ 2º O MUNICÍPIO encaminhará ao Ministério Público denúncia 
contra a INSTITUIÇÃO que aplicar a subvenção em fins diversos 
ou praticar qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico do pre-
visto neste Convênio e à Procuradoria Geral do Município para a 
cobrança judicial, visando o ressarcimento aos cofres públicos dos 
recursos gastos irregulares.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação do extrato do presente convênio se dará por afixação 
em mural na sede da Prefeitura.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Palhoça para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da execução deste convênio.

E por estarem acordes com os termos deste Convênio, as partes 
firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma e para todos os 
efeitos legais.

Palhoça, 07 de março de 2013.
Prefeitura Municipal de Palhoça
NIRDO ARTUR DA LUZ
Prefeito Municipal

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
Carlos Alberto Fernandes Junior

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
Nazareno Setembrino Martins

ASSOCIAÇÃO PRÓ-BREJARÚ
Arlene Judith da Luz Plácido

TESTEMUNHAS
Nome:  Nome:
Assinatura: Assinatura
Carteira de Identidade:  Carteira Identidade
CPF: CPF:

Convênio Nº 010, de 07 de Março de 2013
CONVÊNIO Nº 010, DE 07 DE MARÇO DE 2013.
Que entre si celebram o Município de Palhoça e a Instituição Con-
selho Comunitário São Sebastião, para atendimento na Educação 
Infantil.

O MUNICÍPIO DE PALHOÇA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF nº. 82.892.316/001-08, com sede 
na Avenida Hilza Terezinha Pagani, 280, Parque Residencial Pa-
gani, cidade de Palhoça/SC, representado neste ato pelo PRE-
FEITO MUNICIPAL, Sr. Nirdo Artur Luz, portador da cédula de 
identidade nº 254320 e inscrito no Ministério da Fazenda sob o 
CPF nº 179192829-34, doravante denominado MUNICÍPIO, com 
interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, neste ato, representada pelo seu gestor Carlos Alber-
to Fernandes Junior, inscrita no Ministério da Fazenda sob o CPF 
n°785.22927987, doravante denominada SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pela SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS, representada por seu gestor Nazareno setembrino 
Martins e, de outro lado, a instituição CONSELHO COMUNITÁRIO 
SÃO SEBASTIÃO, entidade privada, sem fins lucrativos, doravante 

fornecidos à INSTITUIÇÃO pelo MUNICÍPIO;
c) A INSTITUIÇÃO não dispuser de manipulador (es) de alimenta-
ção em número proporcional ao número de crianças e/ou adoles-
centes atendidas;

d) Se forem detectados desperdícios e negligência no recebimen-
to, estocagem, manipulação e destinação indevida dos gêneros 
alimentícios fornecidos à INSTITUIÇÃO pelo MUNICÍPIO;

e) A INSTITUIÇÃO não dispuser de equipamentos e utensílios ne-
cessários, em número suficiente e em bom estado de conserva-
ção, conforme disposto na letra s, item 6, da clausula terceira, do 
presente instrumento;

f) Não permitir ou dificultar o trabalho da Comissão de Fiscaliza-
ção.

Parágrafo único. As receitas financeiras auferidas na forma des-
ta cláusula serão obrigatoriamente computadas a crédito deste 
convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalida-
de, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as 
prestações de contas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes do repasse de recursos financeiros deste 
Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 11.00 - SECRET. DE EDUCAÇÃO - Unidade: 01 SECRET. 
DE EDUCAÇÃO - Projeto Atividade - 1.047 - Subvenções Sociais 
a Entidades
158- 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas
160 - 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0072.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA E ALTERÇÃO

O prazo de vigência deste convênio será da data de sua assinatura 
até 31/12/2013.

Parágrafo único. Ao término, a SMEC sistematizará o processo de 
acompanhamento e avaliação das atividades executadas pela INS-
TITUIÇÃO neste período, com vistas a decidir sobre sua continui-
dade, com devido Parecer do Controle Interno deste Município.

Parágrafo Segundo. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, 
a firmar Termo Aditivo ao presente instrumento, com finalidade 
de recompor as parcelas do repasse frente ao prazo de vigência, 
desde que não importe em supressão ou acréscimo de valores, 
bem como demais alterações que não importem também em alte-
ração no objeto, sempre visando atender os interesses das partes 
integrantes deste Convênio.

Parágrafo Terceiro. Fica autorizado, caso comprovada a oportu-
nidade e conveniência, a prorrogação do prazo de vigência, nos 
termos da Lei 8.666/93, visando cumprir o repasse dos valores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

Este convênio de cooperação poderá ser rescindido pelo descum-
primento de qualquer das obrigações ou condições nele estabele-
cidas, pela superveniência de normas legais ou razões de interesse 
público que o torne formal ou materialmente inexeqüível, ou ainda 
mediante prévio aviso, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias.

§ 1º Quando da denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
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c) Facilitar, aos órgãos competentes do MUNICÍPIO, a supervi-
são e o acompanhamento das ações relativas ao cumprimento do 
presente Convênio, do Plano de Trabalho e Projeto Pedagógico 
dele integrante, assegurando aos mesmos a possibilidade de, a 
qualquer momento, ter acesso a informações nas áreas contábil, 
administrativa, pedagógica, de saúde e nutricional;

d) Obter e manter a autorização de funcionamento junto ao Con-
selho Municipal de Educação doravante denominado COMED;

e) Entregar o Calendário Escolar na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, doravante denominada SMEC, no prazo de 30 dias 
após a assinatura deste Termo de Convênio;

f) Comunicar, de imediato, à SMEC paralisações das atividades, 
alteração do número de profissionais, de vagas e/ou de alunos 
atendidos, bem como quaisquer outras informações e atividades 
que venham a interferir no atendimento educacional;

g) Comunicar previamente à SMEC mudança de endereço;

h) Informar às famílias dos alunos matriculados sobre as bases do 
Convênio apresentando a Ata da Reunião na primeira Prestação 
de Contas;

i) Elaborar e executar sua proposta pedagógica, respeitadas as 
Diretrizes Curriculares Nacionais e as normas do Sistema Municipal 
de Ensino, da SMEC e as Resoluções do COMED em vigência;
j) Recrutar e selecionar profissionais com grau de instrução com-
patível com a função a ser desempenhada, necessários ao desen-
volvimento das ações previstas na cláusula primeira deste Convê-
nio. As novas contratações de profissionais que lidam diretamente 
com alunos matriculados, deverão ter, no mínimo, habilitação em 
ensino médio/modalidade magistério ou ensino superior, conforme 
Lei Federal n.º 9394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional;

k) Participar, num esforço conjunto com os demais órgãos do 
SMEC, das ações de formação e capacitação dos seus profissio-
nais;

l) Aplicar os recursos financeiros repassados nos termos da cláu-
sula segunda, exclusivamente no cumprimento do objeto de que 
trata a cláusula primeira do presente instrumento, devendo sua 
movimentação ser processada em estabelecimento bancário ofi-
cial, em conta corrente específica, destinada unicamente para este 
fim, sendo também possível a aplicação da sobra dos recursos 
mensais depositados em cadernetas de poupanças e é obrigatória 
a prestação de conta da aplicação do recurso e seus rendimentos 
mensalmente e na vigência do convênio;

m) Apresentar mensalmente a SMEC a relação de todos os pa-
gamentos efetuados com os recursos do presente convênio, bem 
como a documentação comprobatória, conforme consta na Clau-
sula Décima deste Termo de Convênio;

n) Convergir esforços para atender crianças indicadas pelos pro-
gramas sociais do MUNICÍPIO, em especial aquelas encaminhadas 
pelo Conselho Tutelar;

o) Garantir a participação dos Coordenadores Pedagógicos às reu-
niões, encontros de estudos e demais momentos de decisão/estu-
do coletivo promovidos pela SMEC;

p) Comprometer-se em relação aos gêneros alimentícios constan-
tes na cláusula sexta do presente convênio a:

1) Acompanhar os servidores e fornecedores da Prefeitura 

denominada INSTITUÍÇÃO - MANTENEDORA, inscrita no CNPJ/MF 
nº 76.554.989/0001-47, com sede Rua David José dos Santos, s/
nº, bairro São Sebastião, CEP 88136-260, Palhoça (SC) - repre-
sentada neste ato por seu presidente e representante legal, Sr. 
MARCÍLIO ELPÍDIO DOS SANTOS, brasileiro, casado, motorista, 
inscrito no CPF sob nº 004.404.329-52 e RG nº 3573.019, resi-
dente e domiciliado na Rua Irmã Silva, n. 57, bairro São Sebastião, 
Palhoça (SC), doravante denominado INSTITUIÇÃO, resolvem ce-
lebrar o presente Termo de Convênio, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 3.818, de 07 de março de 2013, Decreto Legislativo 
nº 269/2013, Constituição Federal, Lei Federal nº 9.394/96, Lei 
Federal nº 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente convênio tem por objeto implemento de ação conjunta 
entre o MUNICIPIO e a INSTITUIÇÃO CREDENCIADA, para atendi-
mento na Educação Infantil - primeiro nível da Educação Básica - à 
criança de zero a cinco anos de idade, completos ou a completar 
até trinta e um de dezembro (31/12), e crianças que completarem 
seis anos após trinta e um de março (31/03), atendendo priorita-
riamente as crianças que possuem ficha de intenção de matrícula 
nos Centros de Educação Infantil pertencentes à Rede Pública Mu-
nicipal, em seus aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivo-
linguísticos e sociais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONVÊNIO

I - Para a manutenção do ensino, o CONVENENTE repassará a 
importância global de R$ 151.470,00 (cento e cinquenta e um 
mil quatrocentos e setenta reais ), sendo: 10 (dez) parcelas no 
valor de R$ 12.622.50 (doze mil, seiscentos vinte e dois reais e 
cinquenta centavos ) cada, e uma parcela no valor de 25.245,00 
(vinte e cinco mil , duzentos e quarenta e cinco reais) referente 
a repasse financeiro da contrapartida do MUNICIPIO, correndo a 
despesa à conta de dotações orçamentárias referente ao recurso 
do FUNDEB.
II - O número de crianças atendidas será de 90 (noventa), confor-
me apresentado no plano de trabalho.
Segue abaixo cronograma de pagamento:

NÚMERO DA PARCELA DATA DE VENCIMENTO VALOR
01 07/02/2013 R$ 12.622,50
02 07/03/2013 R$ 12.622,50
03 07/04/2013 R$ 12.622,50
04 07/05/2013 R$ 12.622,50
05 07/06/2013 R$ 12.622,50
06 07/07/2013 R$ 12.622,50
07 07/08/2013 R$ 12.622,50
08 07/09/2013 R$ 12.622,50
09 07/10/2013 R$ 12.622,50
10 07/11/2013 R$ 12.622,50
11 07/12/2013 R$ 25.245,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

Os convenentes se comprometem a convergirem esforços e a utili-
zarem recursos materiais, humanos e financeiros com o propósito 
de cumprirem o que prescreve o presente instrumento.

I. COMPETE À INSTITUIÇÃO:

a) Atender os alunos matriculados na Educação Infantil - primeiro 
nível da Educação Básica, conforme especificado no Plano de Tra-
balho e Projeto Pedagógico;

b) Observar e cumprir diretrizes e normas emanadas dos órgãos 
competentes do MUNICÍPIO;
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§ 1º A elaboração da proposta político-pedagógica deve resultar 
de processo de participação coletiva, envolvendo dirigentes, coor-
denadores, educadores, funcionários, famílias e comunidade, de 
acordo com as normas do Conselho Municipal de Educação e com 
os princípios e eixos da Política Municipal de Educação.

§ 2º A proposta político-pedagógica será acompanhada e avaliada 
pela SMEC, durante todo o período de vigência deste convênio, 
no sentido de assegurar o respeito aos direitos das crianças da 
Educação Infantil - primeiro nível da Educação Básica e ao desen-
volvimento de suas potencialidades.

§ 3º A INSTITUIÇÃO deverá, a partir do acompanhamento realiza-
do, encaminhar a SMEC sua proposta político-pedagógica atualiza-
da, no período de vigência do presente convênio.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHIS-
TAS

A INSTITUIÇÃO é a única responsável pelas contratações e dis-
pensas, pelo pagamento de salários, encargos sociais, previdenci-
ários, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam 
ou venham a incidir sobre seu quadro de pessoal necessário à 
execução de suas atividades;

Parágrafo único. A inadimplência da INSTITUIÇÃO, com referência 
aos encargos estabelecidos nesta cláusula, referentes ao seu qua-
dro de pessoal, em nenhuma hipótese transfere ao MUNICÍPIO a 
responsabilidade por seu pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS

O MUNICÍPIO fornecerá gêneros alimentícios não perecíveis e pe-
recíveis, necessários para a cobertura de 70% (setenta por cento) 
das necessidades nutricionais diárias das crianças atendidas pela 
INSTITUIÇÃO, conforme Resolução /CD/ FNDE nº 38, de 16 de 
julho de 2009 relativos ao período de permanência dos mesmos 
na instituição, desde que esta atenda aos requisitos deste instru-
mento.

§ 1º O fornecimento será realizado exclusivamente para alimenta-
ção das crianças matriculadas na INSTITUIÇÃO, referente aos dias 
úteis de cada mês, durante o período de vigência deste convênio.

§ 2º A quantidade de gêneros alimentícios será calculada de acor-
do com o número de crianças, o grau de complexidade, o período 
de permanência destes e o número de dias úteis de cada mês.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Competem à Secretaria Municipal de Saúde as ações referentes 
à prevenção e promoção à saúde, bem como ações relativas ao 
Programa de Prevenção e Combate à Desnutrição, Obesidade, vi-
gilância sanitária, controle de zoonoses e vigilância à saúde, sendo 
que a INSTITUIÇÃO deverá respeitar as normas e as orientações 
da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA OITAVA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos repassados, conforme Cláusula Segunda deverão ser 
aplicados seguindo a ordem cronológica assim discriminada:

a) remuneração de pessoal e encargos sociais;

b) aquisição de material de consumo;

c) pagamento de contas de água, luz, telefona e gás;

d) aquisição de material didático-pedagógico;

Municipal no descarregamento dos gêneros alimentícios;

2) Armazenar os gêneros alimentícios recebidos de forma adequa-
da e zelar pela sua conservação;

3) Utilizar os gêneros alimentícios na elaboração do cardápio diá-
rio, de acordo com recomendação nutricional da Diretoria de Nu-
trição e Alimentação Escolar da SMEC;

4) Controlar o estoque dos gêneros alimentícios recebidos, confor-
me orientação da supervisora de alimentação;

5) Permitir e facilitar a fiscalização quanto ao recebimento e mani-
pulação dos referidos gêneros alimentícios;

6) Disponibilizar equipamentos apropriados para a conservação e 
armazenamento adequados dos gêneros alimentícios perecíveis, 
ou seja, geladeira e freezer em números suficientes e de balança 
para conferência, destinados exclusivamente ao atendimento es-
pecificado neste item;

7) Encaminhar à Diretoria de Nutrição e Alimentação Escolar da 
SMEC os funcionários responsáveis pelo preparo e manipulação de 
alimentos para cursos de formação e aperfeiçoamento na referida 
área, conforme cronograma de cursos, disponibilidade de vagas, e 
condições de funcionamento da Instituição;

8) Garantir que os funcionários envolvidos na manipulação de ali-
mentos estejam devidamente uniformizados para o exercício das 
atividades, bem como encaminhar na primeira Prestação de Con-
tas o Atestado de Saúde destes funcionários.

II. COMPETE AO MUNICÍPIO:

a) Repassar, mensalmente à INSTITUIÇÃO, o valor constante no 
quadro de cronograma de pagamento da cláusula segunda deste 
instrumento.

b) Este repasse deverá se efetivar até o quinto dia útil do mês 
subseqüente às ações desenvolvidas pela mesma.

c) Analisar e aprovar a prestação de contas da INSTITUIÇÃO;

d) Fiscalizar através de Comissão designada por portaria a utiliza-
ção dos recursos, e cumprimento das clausulas vigentes;

e) Repassar à INSTITUIÇÃO gêneros alimentícios conforme cláu-
sula sexta;

f) Propor alterações no Plano de Trabalho quando houver neces-
sidade para melhor adequação dos objetivos a serem alcançados 
referentes a este instrumento mediante Termo Aditivo;

g) Realizar orientação, fiscalização e atividades de formação e 
capacitação, com vista à atualização e ao aperfeiçoamento dos 
profissionais da INSTITUIÇÃO;
h) Assegurar a observância de padrões mínimos de qualidade da 
Instituição.

Parágrafo único. Nos termos da legislação vigente, é vedada à 
INSTITUIÇÃO cobrar recursos, de quaisquer natureza, das pes-
soas ou famílias pelos serviços prestados no atendimento educa-
cional.

CLÁUSULA QUARTA - DA PROPOSTA PEDAGÓGICA

Cabe à INSTITUIÇÃO, respeitadas as Diretrizes Curriculares Na-
cionais e as diretrizes da SMEC, elaborar e executar sua proposta 
político-pedagógica.
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Obs: Todos os dados solicitados nos documentos fiscais deverão 
ser preenchidos, exemplo: quantidade, marca/modelo/item, valor 
unitário, valor total, etc);
10. Declaração do Responsável (Engenheiro com o nº do CREA), 
quando se tratar de obra, dos serviços executados e, no caso de 
sua conclusão acompanhada do respectivo termo de recebimento.

11. Cópia do Contrato da Prestação de Serviço, quanto tratar de 
serviços executados por terceiros, com o comprovante de paga-
mento do ISS (Imposto sobre Serviços) pelo profissional contra-
tado;

12. Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou 
conserto de veículo automotor, quando na hipótese;

13. Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto 
do repasse ou da sua etapa, com descrição detalhada da exe-
cução e sua fase, acompanhado dos contratos de prestação de 
serviço, folders, cartazes, publicação em imprensa local, CD, DVD, 
registros fotográficos antes e após, materiais impressos, e todos 
os documentos que julgar oportunos para comprovar a fase e/ou 
execução do objeto;

14. Quando se tratar de realização de obras e serviços de enge-
nharia, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Laudo técnico de cada medição, assinado pelo engenheiro res-
ponsável, com indicação da inscrição competente;

b) Comprovação da realização com registros fotográficos da situa-
ção anterior e posterior às obras ou reformas realizadas;

c) Declaração do responsável técnico com a sucinta caracterização 
das etapas efetuadas e, no caso de conclusão, acompanhada do 
respectivo termo de recebimento;

d) Apresentação da Responsabilidade Técnica - ART, bem como o 
seu comprovante de pagamento, conforme estabelecido na legis-
lação Federal.

15. Os comprovantes de despesa deverão conter carimbo assi-
nado pelo Presidente/Tesoureiro da Entidade, certificando que o 
material foi recebido ou o serviço foi prestado, conforme modelo:

Certifico que o material/serviço constante deste documento foi re-
cebido/prestado e está em conformidade com as especificações 
nele consignadas.
, em / / 
Nome:
Cargo:
Assinatura:

16. Declaração isentando o Município de todo e qualquer ônus 
relativo à previdência social e outros encargos que incidirem sobre 
a presente Subvenção Social.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RETENÇÃO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS

Os recursos financeiros constantes da cláusula segunda:

a) Serão retidos pelo MUNICÍPIO nas seguintes ocorrências:

I - Quando a INSTITUIÇÃO deixar de adotar as medidas saneado-
ras apontadas pelos órgãos competentes do MUNICÍPIO, através 
de notificação expedida pela SMEC;

II - Quando a instituição interromper e/ou paralisar a prestação do 
atendimento sem prévia comunicação escrita à SMEC ou quando 

e) aquisição de material de expediente;

f) aquisição de materiais para pequenos reparos;

g) manutenção de equipamentos;

h) pagamento de serviços de terceiro.

§ 1º A aplicação dos recursos deste Termo de Convênio está deta-
lhada e definida no Plano de Trabalho em observância artigo 70 da 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB.

§ 2º É vedada à aplicação de valores advindos do convênio em 
quaisquer despesas não previstas nos itens de “a” a “h” desta 
cláusula, em especial a compra de material permanente e/ou bens 
com recursos deste convênio e em observância o artigo 71 da 
LDB.

CLÁUSULA NONA - DO GERENCIAMENTO DO CONVÊNIO

Compete a SMEC coordenar e fiscalizar as obrigações decorrentes 
deste convênio, por meio da Comissão designada por portaria.
Compete à Comissão, designada por portaria, analisar os docu-
mentos, conforme estabelecidos na clausula décima, emitindo pa-
recer, sob pena de Responsabilidade Solidaria por Omissão.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A INSTITUIÇÃO CREDENCIADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO, 
prestação de contas no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento 
do recurso, a qual deverá conter na seguinte ordem:

1. Ofício do responsável encaminhado a prestação de contas;

2. Cópia do plano de trabalho aprovado pelo gestor;

3. Declaração do Presidente da Entidade e Parecer do Conselho 
Fiscal, no sentido de que os recursos foram rigorosamente aplica-
dos aos fins concedidos;

4. Balancete de Prestação de Contas de Recursos Antecipados, 
devidamente preenchido e assinado pelo Presidente da Entidade 
e Tesoureiro;

5. Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado, se for o 
caso;

6. Declaração do Presidente da entidade explicando o motivo da 
alteração de conta bancária, em caso de transferência dos re-
cursos da conta bancaria onde foi efetuado o repasse para outra 
conta bancária, em virtude de repasses não ter sido efetuado em 
conta específica;

7. Extrato bancário com a movimentação completa do período 
(desde a data do repasse até a saída dos cheques). No caso de 
cheques não compensados no prazo legal de prestação de contas 
efetuar conciliação bancária;

8. Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica 
de numerário ou fotocópias dos cheques nominais aos credores;

9. Comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, folhas 
de pagamento, relatórios-resumo de viagem, ordens de tráfego, 
bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais 
e de tributos, entre outros), preenchidos com clareza e sem rasu-
ras (documento fotocopiado não será aceito); recibos não serão 
aceitos para comprovar despesas sujeitas à incidência de tributos 
federais, estaduais e municipais.
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As despesas decorrentes do repasse de recursos financeiros deste 
convênio são provenientes da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 11.00 - SECRET. DE EDUCAÇÃO - Unidade: 01 SECRET. 
DE EDUCAÇÃO - Projeto Atividade - 1.047 - Subvenções Sociais 
a Entidades
158- 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas
160- 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0072.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA E ALTERÇÃO

O prazo de vigência deste convênio será da data de sua assinatura 
até 31/12/2013.

Parágrafo único. Ao término, a SMEC sistematizará o processo de 
acompanhamento e avaliação das atividades executadas pela INS-
TITUIÇÃO neste período, com vistas a decidir sobre sua continui-
dade, com devido Parecer do Controle Interno deste Município.

Parágrafo Segundo. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, 
a firmar Termo Aditivo ao presente instrumento, com finalidade 
de recompor as parcelas do repasse frente ao prazo de vigência, 
desde que não importe em supressão ou acréscimo de valores, 
bem como demais alterações que não importem também em alte-
ração no objeto, sempre visando atender os interesses das partes 
integrantes deste Convênio.

Parágrafo Terceiro. Fica autorizado, caso comprovada a oportu-
nidade e conveniência, a prorrogação do prazo de vigência, nos 
termos da Lei 8.666/93, visando cumprir o repasse dos valores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

Este convênio de cooperação poderá ser rescindido pelo descum-
primento de qualquer das obrigações ou condições nele estabele-
cidas, pela superveniência de normas legais ou razões de interesse 
público que o torne formal ou materialmente inexeqüível, ou ainda 
mediante prévio aviso, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias.

§ 1º Quando da denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão de-
volvidos ao Município, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de conta 
especial do responsável, providenciada pelo órgão competente do 
Município.

§ 2º O MUNICÍPIO encaminhará ao Ministério Público denúncia 
contra a INSTITUIÇÃO que aplicar a subvenção em fins diversos 
ou praticar qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico do pre-
visto neste convênio e à Procuradoria Geral do Município para a 
cobrança judicial, visando o ressarcimento aos cofres públicos dos 
recursos gastos irregularmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação do extrato do presente convênio se dará por afixação 
em mural na sede da Prefeitura.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Palhoça para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da execução deste convênio.

E por estarem acordes com os termos deste convênio, as partes 
firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma e para todos os 

deixar de cumprir, sem justificativa, o Calendário Escolar, previa-
mente apresentado à SMEC.

III - No descumprimento por parte da Instituição da Proposta Pe-
dagógica e em casos de comprovada negligencia aos cuidados dis-
pensados às crianças sob sua responsabilidade, motivo primeiro 
da necessidade deste convênio;

b) Verificado o não cumprimento das clausulas expressas neste 
instrumento, a SMEC notificará a INSTITUIÇÃO para que, no prazo 
estabelecido pela SMEC, apresente a regularização sob pena de:

I - Em não regularizando, porém justificando, poderá a SMEC con-
ceder a prorrogação de prazos;

II - Em regularizando intempestivamente, a reabilitação do repas-
se financeiro terá efeito retroativo, se aprovado pela SME;

III - Em não regularizando, suspender o repasse financeiro a partir 
da parcela subseqüente e providenciar processo de Tomada de 
Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TOMADA DE CONTAS ESPE-
CIAL

Será instaurada a Tomada de Contas Especial quando constatada 
a ocorrência de quaisquer dos seguintes fatos:

I - Omissão no dever de prestar contas;

II - Falta de comprovação da aplicação de recursos repassados 
pelo Poder Executivo do Município mediante convênio, nos termos 
da cláusula Oitava;

III - Mediante denuncia formal de desfalque ou desvio de dinheiro, 
bens ou valores públicos;

IV - Mediante a denúncia formal de prática de qualquer ato ilegal, 
ilegítimo ou antieconômico, do qual resulte dano ao erário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO 
DOS GENÊROS ALIMENTÍCIOS

O MUNICÍPIO suspenderá o fornecimento de gêneros alimentícios 
destinados à INSTITUIÇÃO até o saneamento das irregularidades 
ocorrentes quando:

a) Houver descumprimento do cardápio estabelecidos pela Direto-
ria de Nutrição e Alimentação Escolar;

b) Se for comprovada utilização indevida dos gêneros alimentícios 
fornecidos à INSTITUIÇÃO pelo MUNICÍPIO;

c) A INSTITUIÇÃO não dispuser de manipulador (es) de alimen-
tação em número proporcional ao número de crianças atendidas;

d) Se forem detectados desperdícios e negligência no recebimen-
to, estocagem, manipulação e destinação indevida dos gêneros 
alimentícios fornecidos à INSTITUIÇÃO pelo MUNICÍPIO;

e) A INSTITUIÇÃO não dispuser de equipamentos e utensílios ne-
cessários, em número suficiente e em bom estado de conserva-
ção, conforme disposto na letra s, item 6, da clausula terceira, do 
presente instrumento;

f) Não permitir ou dificultar o trabalho da Comissão de Fiscaliza-
ção.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONVÊNIO

Segue abaixo cronograma de pagamento:
I - Para a manutenção do ensino, o CONVENENTE repassará a 
importância global de R$329.868,00 (trezentos e vinte e nove mil 
oitocentos e sessenta e oito reais) em 11 (onze) parcelas (fe-
vereiro a dezembro), sendo: 10 (dez) parcelas no valor de R$ 
27.489,00 (vinte e sete mil quatrocentos e oitenta e nove reais) e 
01 (uma) parcela no valor de R$ 55.978,00 (cinquenta e cinco mil 
novecentos e setenta e oito reais), referente a repasse financeiro 
da contrapartida do MUNICIPIO, correndo a despesa a conta de 
dotações orçamentárias referente ao recurso do FUNDEB;.
II - O número de crianças atendidas será de 196 (Cento e noventa 
e seis), conforme apresentado no plano de trabalho.

NÚMERO DA PARCELA DATA DE VENCIMENTO VALOR
01 07/02/2013 R$ 27.489,00
02 07/03/2013 R$ 27.489,00
03 07/04/2013 R$ 27.489,00
04 07/05/2013 R$ 27.498,00
05 07/06/2013 R$ 27.498,00
06 07/07/2013 R$ 27,498,00
07 07/08/2013 R$ 27.498,00
08 07/09/2013 R$ 27.498,00
09 07/10/2013 R$ 27.498,00
10 07/11/2013 R$ 27.498,00
11 07/12/2013 R$ 54.978,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

Os convenentes se comprometem a convergirem esforços e a utili-
zarem recursos materiais, humanos e financeiros com o propósito 
de cumprirem o que prescreve o presente instrumento.

I. COMPETE À INSTITUIÇÃO:

a) a) Atender os alunos matriculados na Educação Infantil - pri-
meiro nível da Educação Básica , conforme especificado no Plano 
de Trabalho e Projeto Pedagógico;

b) Observar e cumprir diretrizes e normas emanadas dos órgãos 
competentes do MUNICÍPIO;

c) Facilitar, aos órgãos competentes do MUNICÍPIO, a supervi-
são e o acompanhamento das ações relativas ao cumprimento do 
presente Convênio, do Plano de Trabalho e Projeto Pedagógico 
dele integrante, assegurando aos mesmos a possibilidade de, a 
qualquer momento, ter acesso a informações nas áreas contábil, 
administrativa, pedagógica, de saúde e nutricional;

d) Obter e manter a autorização de funcionamento junto ao Con-
selho Municipal de Educação doravante denominado COMED;

e) Entregar o Calendário Escolar na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, doravante denominada SMEC, no prazo de 30 dias 
após a assinatura deste Termo de Convênio;

f) Comunicar, de imediato, à SMEC paralisações das atividades, 
alteração do número de profissionais, de vagas e/ou de alunos 
atendidos, bem como quaisquer outras informações e atividades 
que venham a interferir no atendimento educacional;

g) Comunicar previamente à SMEC mudança de endereço;

h) Informar às famílias dos alunos matriculados sobre as bases do 
Convênio apresentando a Ata da Reunião na primeira Prestação 
de Contas;

efeitos legais.

Palhoça, 07 de março de 2013.
Prefeitura Municipal de Palhoça
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Carlos Alberto Fernandes Junior

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Nazareno Martins

CONSELHO COMUNITÁRIO SÃO SEBASTIÃO
Marcílio Elpídio dos Santos

TESTEMUNHAS
Nome:  Nome:
Assinatura: Assinatura
Carteira de Identidade:  Carteira Identidade
CPF: CPF:

Convênio Nº 012, de 07 de Março de 2013
CONVÊNIO Nº 012, DE 07 DE MARÇO DE 2013.
Que entre si celebram o Município de Palhoça e a Instituição Con-
selho Comunitário Padre Réus, para atendimento na Educação 
Infantil.

O MUNICÍPIO DE PALHOÇA, pessoa jurídica de direito público in-
terno, inscrito no CNPJ/MF nº. 82.892.316/001-08, com sede na 
Avenida Hilza Terezinha Pagani, 280, Parque Residencial Pagani, 
cidade de Palhoça/SC, representado neste ato pelo PREFEITO 
MUNICIPAL, Sr. Nirdo Artur Luz, portador da cédula de identida-
de nº 254320 e inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF n. 
179.763.839-49, doravante denominado MUNICÍPIO, com inter-
veniência da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, neste ato 
representado pelo seu gestor CARLOS ALBERTO FERNANDES JU-
NIOR, inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF n°78522927987 
doravante denominada SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, repre-
sentada pelo seu gestor, NAZARENO SETEMBRINO MARTINS e, 
de outro lado, a instituição CONSELHO COMUNITÁRIO PADRE 
RÉUS, entidade privada, sem fins lucrativos, doravante denomi-
nada INSTITUÍÇÃO - MANTENEDORA, inscrita no CNPJ/MF nº 
76.875.764/0001-92, com sede Rua Itanoir Abelardo de Freitas, 
s/nº, bairro Caminho Novo, CEP 88132-400, Palhoça (SC) - repre-
sentada neste ato pelo seu presidente e representante legal, Sra. 
MARIA DO CARMO LIMA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob n. 
416.799.209-44 e RG n. 2.308.367, residente e domiciliada na Rua 
dos Arcanjos, n. 23, bairro Caminho Novo, Palhoça (SC), doravan-
te denominado INSTITUIÇÃO, resolvem celebrar o presente Ter-
mo de Convênio, em conformidade com a Lei Municipal nº 3.819, 
de 07 de março de 2013, Decreto Legislativo nº 261/2013, Cons-
tituição Federal, Lei Federal n. 9.394/96, Lei Federal n. 8.666/93, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto implemento de ação con-
junta entre o CONVÊNIO e a INSTITUIÇÃO CREDENCIADA, para 
atendimento na Educação Infantil - primeiro nível da Educação 
Básica - à criança de zero a cinco anos de idade, completos ou a 
completar até trinta e um de dezembro (31/12), e crianças que 
completarem seis anos após primeiro de março (01/03), atenden-
do prioritariamente as crianças que possuem ficha de intenção de 
matrícula nos Centros de Educação Infantil pertencentes à Rede 
Pública Municipal, em seus aspectos físicos, emocionais, afetivos, 
cognitivo-linguísticos e sociais.
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alimentos estejam devidamente uniformizados para o exercício 
das atividades, bem como encaminhar na primeira Prestação de 
Contas o Atestado de Saúde destes funcionários.

II. COMPETE AO MUNICÍPIO:
a) Repassar, mensalmente à INSTITUIÇÃO, o valor constante no 
quadro de cronograma de pagamento da cláusula segunda deste 
instrumento.

a.1) Este repasse deverá se efetivar até o quinto dia útil do mês 
subseqüente às ações desenvolvidas pela mesma.

b) Analisar e aprovar a prestação de contas da INSTITUIÇÃO;

c) Fiscalizar através de Comissão designada por portaria a utiliza-
ção dos recursos, e cumprimento das clausulas vigentes;

d) Repassar à INSTITUIÇÃO gêneros alimentícios conforme cláu-
sula sexta;

e) Propor alterações no Plano de Trabalho quando houver neces-
sidade para melhor adequação dos objetivos a serem alcançados 
referentes a este instrumento mediante Termo Aditivo;

f) Realizar orientação, fiscalização e atividades de formação e ca-
pacitação, com vista à atualização e aperfeiçoamento dos profis-
sionais da INSTITUIÇÃO;
g) Assegurar a observância de padrões mínimos de qualidade da 
Instituição.

Parágrafo único. Nos termos da legislação vigente, é vedado a 
INSTITUIÇÃO cobrar recursos de quaisquer natureza, das pessoas 
ou famílias pelos serviços prestados no atendimento educacional.

CLÁUSULA QUARTA - DA PROPOSTA PEDAGÓGICA

Cabe à INSTITUIÇÃO, respeitadas as Diretrizes Curriculares Na-
cionais e as diretrizes da SMEC, elaborar e executar sua proposta 
político-pedagógica.

§ 1º A elaboração da proposta político-pedagógica deve resultar 
de processo de participação coletiva, envolvendo dirigentes, co-
ordenadores, educadores, funcionários, famílias e comunidade de 
acordo com as normas do Conselho Municipal de Educação e com 
os princípios e eixos da Política Municipal de Educação.

§ 2º A proposta político-pedagógica será acompanhada e avaliada 
pela SMEC, durante todo o período de vigência deste convênio, no 
sentido de assegurar o respeito aos direitos das pessoas deficien-
tes e ao desenvolvimento de suas potencialidades.

§ 3º A INSTITUIÇÃO deverá a partir do acompanhamento realiza-
do encaminhar a SMEC sua proposta político pedagógica atualiza-
da, no período de vigência do presente convênio.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHIS-
TAS

A INSTITUIÇÃO é a única responsável pelas contratações e dis-
pensas, pelo pagamento de salários, encargos sociais, previdenci-
ários, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam 
ou venham a incidir sobre seu quadro de pessoal necessário à 
execução de suas atividades;

Parágrafo único. A inadimplência da INSTITUIÇÃO, com referência 
aos encargos estabelecidos nesta cláusula, referentes ao seu qua-
dro de pessoal, em nenhuma hipótese transfere ao MUNICÍPIO a 
responsabilidade por seu pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

i) Elaborar e executar sua proposta pedagógica, respeitadas as 
Diretrizes Curriculares Nacionais e as normas do Sistema Municipal 
de Ensino, da SMEC e as Resoluções do COMED em vigência;
j) Recrutar e selecionar profissionais com grau de instrução com-
patível com a função a ser desempenhada, necessários ao desen-
volvimento das ações previstas na cláusula primeira deste Convê-
nio. As novas contratações de profissionais que lidam diretamente 
com alunos matriculados, deverão ter, no mínimo, habilitação em 
ensino médio/modalidade magistério ou ensino superior conforme 
Lei Federal n.º 9394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional;

k) Participar, num esforço conjunto com os demais órgãos do 
SMEC, as ações de formação e capacitação dos seus profissionais;

l) Aplicar os recursos financeiros repassados nos termos da cláu-
sula segunda, exclusivamente no cumprimento do objeto de que 
trata a cláusula primeira do presente instrumento, devendo sua 
movimentação ser processada em estabelecimento bancário ofi-
cial, em conta corrente específica, destinada unicamente para este 
fim, sendo também possivel a aplicação da sobra dos recursos 
mensais depositados em cadernetas de poupanças e é obrigatório 
a prestação de conta da aplicação do recurso e seus rendimentos 
mensalmente e na vigência do convênio;

m) Apresentar mensalmente a SMEC, a relação de todos os pa-
gamentos efetuados com os recursos do presente convênio bem 
como a documentação comprobatória, conforme consta na Clau-
sula Décima deste Termo de Convênio;
n) Convergir esforços para atender crianças indicadas pelos pro-
gramas sociais do MUNICÍPIO, em especial aquelas encaminhadas 
pelo Conselho Tutelar;

o) Garantir a participação dos Coordenadores Pedagógicos as reu-
niões, encontros de estudos e demais momentos de decisão/estu-
do coletivo promovidos pela SMEC;

p) Comprometer-se em relação aos gêneros alimentícios constan-
tes na cláusula sexta do presente convênio a:

1) Acompanhar os servidores e fornecedores da Prefeitura Munici-
pal de no descarregamento dos gêneros alimentícios;

2) Armazenar os gêneros alimentícios recebidos de forma adequa-
da e zelar pela sua conservação;

3) Utilizar os gêneros alimentícios na elaboração do cardápio diá-
rio, de acordo com recomendação nutricional da Diretoria de Nu-
trição e Alimentação Escolar da SMEC;

4) Controlar o estoque dos gêneros alimentícios recebidos, confor-
me orientação da supervisora de alimentação;

5) Permitir e facilitar a fiscalização, quanto ao recebimento e ma-
nipulação dos referidos gêneros alimentícios;

6) Disponibilizar equipamentos apropriados para a conservação e 
armazenamento adequados dos gêneros alimentícios perecíveis, 
ou seja, geladeira e freezer em números suficientes e de balança 
para conferência, destinados exclusivamente ao atendimento es-
pecificado neste item;

7) Encaminhar à Diretoria de Nutrição e Alimentação Escolar da 
SMEC os funcionários responsáveis pelo preparo e manipulação de 
alimentos para cursos de formação e aperfeiçoamento na referida 
área, conforme cronograma de cursos, disponibilidade de vagas, e 
condições de funcionamento da Instituição;

8) Garantir que os funcionários envolvidos na manipulação de 
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prestação de contas no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento 
do recurso, a qual deverá conter na seguinte ordem:

1. Ofício do responsável encaminhado a prestação de contas;

2. Cópia do plano de trabalho aprovado pelo gestor;
3. Declaração do Presidente da Entidade e Parecer do Conselho 
Fiscal, no sentido de que os recursos foram rigorosamente aplica-
dos aos fins concedidos;

4. Balancete de Prestação de Contas de Recursos Antecipados, 
devidamente preenchido e assinado pelo Presidente da Entidade 
e Tesoureiro;

5. Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado, se for o 
caso;

6. Declaração do Presidente da entidade explicando o motivo da 
alteração de conta bancária, em caso de transferência dos re-
cursos da conta bancaria onde foi efetuado o repasse para outra 
conta bancária, em virtude de repasses não ter sido efetuado em 
conta específica;

7. Extrato bancário com a movimentação completa do período 
(desde a data do repasse até a saída dos cheques). No caso de 
cheques não compensados no prazo legal de prestação de contas 
efetuar conciliação bancária;

8. Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica 
de numerário ou fotocópias dos cheques nominais aos credores;

9. Comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, folhas 
de pagamento, relatórios-resumo de viagem, ordens de tráfego, 
bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais 
e de tributos, entre outros), preenchidos com clareza e sem rasu-
ras (documento fotocopiado não será aceito); recibos não serão 
aceitos para comprovar despesas sujeitas à incidência de tributos 
federais, estaduais e municipais.
Obs: Todos os dados solicitados nos documentos fiscais deverão 
ser preenchidos, exemplo: quantidade, marca/modelo/item, valor 
unitário, valor total, etc);

10. Declaração do Responsável (Engenheiro com o nº do CREA), 
quando se tratar de obra, dos serviços executados e, no caso de 
sua conclusão acompanhada do respectivo termo de recebimento.

11. Cópia do Contrato da Prestação de Serviço, quanto tratar de 
serviços executados por terceiros, com o comprovante de paga-
mento do ISS (Imposto sobre Serviços) pelo profissional contra-
tado;

12. Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou 
conserto de veículo automotor, quando na hipótese;

13. Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto 
do repasse ou da sua etapa, com descrição detalhada da exe-
cução e sua fase, acompanhado dos contratos de prestação de 
serviço, folders, cartazes, publicação em imprensa local, CD, DVD, 
registros fotográficos antes e após, materiais impressos, e todos 
os documentos que julgar oportunos para comprovar a fase e/ou 
execução do objeto;

14. Quando se tratar de realização de obras e serviços de enge-
nharia, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Laudo técnico de cada medição, assinado pelo engenheiro res-
ponsável, com indicação da inscrição competente;

b) Comprovação da realização com registros fotográficos da 

ALIMENTÍCIOS

O MUNICÍPIO fornecerá gêneros alimentícios não perecíveis e pe-
recíveis, necessários para a cobertura de 70% (setenta por cento) 
das necessidades nutricionais diárias das crianças atendidas pela 
INSTITUIÇÃO, conforme resolução /CD/ FNDE nº 38, de 16 de 
julho de 2009 relativos ao período de permanência dos mesmos 
na instituição desde que esta atenda aos requisitos, deste instru-
mento.

§ 1º O fornecimento será realizado exclusivamente para alimenta-
ção das crianças matriculadas na INSTITUIÇÃO, referente aos dias 
úteis de cada mês, durante o período de vigência deste Convênio.

§ 2º a quantidade de gêneros alimentícios será calculada de acor-
do com o número de crianças, o grau de complexidade, o período 
de permanência destes e o número de dias úteis de cada mês.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Compete à Secretaria Municipal de Saúde as ações referentes à 
prevenção e promoção à saúde, bem como ações relativas ao Pro-
grama de Prevenção e Combate à Desnutrição,Obesidade, vigi-
lância sanitária, controle de zoonoses e vigilância à saúde, sendo 
que a INSTITUIÇÃO deverá respeitar as normas e orientações da 
Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA OITAVA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos repassados, conforme Cláusula Segunda deverão ser 
aplicados seguindo a ordem cronológica assim discriminada:

a) remuneração de pessoal e encargos sociais;

b) aquisição de material de consumo;

c) pagamento de contas de água, luz, telefona e gás;

d) aquisição de material didático-pedagógico;

e) aquisição de material de expediente;

f) aquisição de materiais para pequenos reparos;

g) manutenção de equipamentos;

h) pagamento de serviços de terceiro.

§ 1º A aplicação dos recursos deste Termo de Convênio está deta-
lhada e definida no Plano de Trabalho em observância artigo 70 da 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB.

§ 2º É vedada à aplicação de valores advindos do convênio em 
quaisquer despesas não previstas nos itens de “a” a “h” desta 
cláusula, em especial a compra de material permanente e/ou bens 
com recursos deste convênio e em observância o artigo 71 da 
LDB.

CLÁUSULA NONA - DO GERENCIAMENTO DO CONVÊNIO

Compete a SMEC, coordenar e fiscalizar as obrigações decorrentes 
deste convênio, por meio da Comissão designada por portaria.
Compete à Comissão designada por Portaria analisar os documen-
tos conforme estabelecidos na clausula décima emitindo Parecer, 
sob pena de Responsabilidade Solidaria por Omissão.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A INSTITUIÇÃO CREDENCIADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO, 
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pelo Poder Executivo do Município mediante convênio, nos termos 
da cláusula Oitava.

III - Mediante denuncia formal de desfalque ou desvio de dinheiro, 
bens ou valores públicos.

IV - Mediante a denuncia formal de Prática de qualquer ato ilegal, 
ilegítimo ou antieconômico, do qual resulte dano ao erário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO 
DOS GENÊROS ALIMENTÍCIOS

O MUNICÍPIO suspenderá o fornecimento de gêneros alimentícios 
destinados à INSTITUIÇÃO até o saneamento das irregularidades 
ocorrentes quando:

a) Houver descumprimento do cardápio estabelecidos pela Direto-
ria de Nutrição e Alimentação Escolar;

b) Se for comprovada utilização indevida dos gêneros alimentícios 
fornecidos à INSTITUIÇÃO pelo MUNICÍPIO;

c) A INSTITUIÇÃO não dispuser de manipulador (es) de alimen-
tação em número proporcional ao número de pessoas deficientes 
atendidos;

d) Se forem detectados desperdícios e negligência no recebimen-
to, estocagem, manipulação e destinação indevida dos gêneros 
alimentícios fornecidos à INSTITUIÇÃO pelo MUNICÍPIO;

e) A INSTITUIÇÃO não dispuser de equipamentos e utensílios ne-
cessários, em número suficiente e em bom estado de conserva-
ção, conforme disposto na letra s, item 6, da clausula Terceira, do 
presente instrumento;

f) Não permitir ou dificultar o trabalho da Comissão de Fiscaliza-
ção;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes do repasse de recursos financeiros deste 
Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 11.00 - SECRET. DE EDUCAÇÃO - Unidade: 01 SECRET. 
DE EDUCAÇÃO - Projeto Atividade - 1.047 - Subvenções Sociais 
a Entidades
141- 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas
143 - 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0072.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO

O prazo de vigência deste convênio será da data de sua assinatura 
até 31/12/2013.

Parágrafo único. Ao término, a SMEC sistematizará o processo de 
acompanhamento e avaliação das atividades executadas pela INS-
TITUIÇÃO neste período, com vistas a decidir sobre sua continui-
dade, com devido Parecer do Controle Interno deste Município.

Parágrafo Segundo. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, 
a firmar Termo Aditivo ao presente instrumento, com finalidade 
de recompor as parcelas do repasse frente ao prazo de vigência, 
desde que não importe em supressão ou acréscimo de valores, 
bem como demais alterações que não importem também em alte-
ração no objeto, sempre visando atender os interesses das partes 
integrantes deste Convênio.

situação anterior e posterior às obras ou reformas realizadas;

c) Declaração do responsável técnico com a sucinta caracterização 
das etapas efetuadas e, no caso de conclusão, acompanhada do 
respectivo termo de recebimento;

d) Apresentação da Responsabilidade Técnica - ART, bem como o 
seu comprovante de pagamento, conforme estabelecido na legis-
lação Federal.

15. Os comprovantes de despesa deverão conter carimbo assi-
nado pelo Presidente/Tesoureiro da Entidade, certificando que o 
material foi recebido ou o serviço foi prestado, conforme modelo:
Certifico que o material/serviço constante deste documento foi re-
cebido/prestado e está em conformidade com as especificações 
nele consignadas.
, em / / 
Nome:
Cargo:
Assinatura:

16. Declaração isentando o Município de todo e qualquer ônus 
relativo à previdência social e outros encargos que incidirem sobre 
a presente Subvenção Social.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RETENÇÃO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS

Os recursos financeiros constantes da Cláusula segunda:

a) serão retidos pelo MUNICÍPIO, nas seguintes ocorrências:

I - Quando a INSTITUIÇÃO deixar de adotar as medidas saneado-
ras apontadas pelos órgãos competentes do MUNICÍPIO, através 
de notificação expedida pela SMEC;

II - Quando a instituição interromper e/ou paralisar a prestação do 
atendimento sem prévia comunicação escrita a SMEC ou quando 
deixar de cumprir, sem justificativa, o Calendário Escolar, previa-
mente apresentado a SMEC.
III - No descumprimento por parte da Instituição da Proposta Pe-
dagógica e em casos de comprovada negligencia aos cuidados 
dispensados as crianças e adolescentes sob sua responsabilidade, 
motivo primeiro da necessidade deste Convênio;

b) Verificado o não cumprimento das Clausulas expressas neste 
Instrumento, a SMEC notificará a INSTITUIÇÃO para que, no pra-
zo estabelecido pela SMEC, apresente a regularização sob pena 
de:

I - Em não regularizando, porém justificando poderá a SME conce-
der a prorrogação de prazos;

II - Em regularizando intempestivamente a reabilitação do repasse 
financeiro terá efeito retroativo, se aprovado pela SME.

III - Em não regularizando, suspender o repasse financeiro a partir 
da parcela subseqüente e providenciar processo de Tomada de 
Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TOMADA DE CONTAS ESPE-
CIAL

Será instaurada a Tomada de Contas Especial, quando constatada 
a ocorrência de quaisquer dos seguintes fatos:

I - Omissão no dever de prestar contas.

II - Falta de comprovação da aplicação de recursos repassados 
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Convênio Nº 014, de 07 de Março de 2013
CONVÊNIO Nº 014, DE 07 DE MARÇO DE 2013
Que entre si celebram o Município de Palhoça e a Instituição Con-
selho Comunitário Santa Clara, para atendimento na Educação 
Infantil.

O MUNICÍPIO DE PALHOÇA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF nº. 82.892.316/001-08, com sede 
na Avenida Hilza Terezinha Pagani, 280, Parque Residencial Pa-
gani, cidade de Palhoça/SC, representado neste ato pelo PRE-
FEITO MUNICIPAL, Sr. NIRDO ARTUR LUZ, portador da cédula 
de identidade nº 254320. e inscrito no Ministério da Fazenda sob 
o CPF nº 179192829-34. doravante denominado MUNICÍPIO, 
com interveniência da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
neste ato representado pelo seu gestor CARLOS ALBERTO FER-
NANDES JUNIOR , inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF 
n°78522927987 doravante denominada SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, representada pelo seu gestor, NAZARENO MARTINS 
e, de outro lado, a instituição CONSELHO COMUNITÁRIO SANTA 
CLARA, entidade privada, sem fins lucrativos, doravante deno-
minada INSTITUÍÇÃO - MANTENEDORA, inscrita no CNPJ/MF nº 
80.152.317/0001-82, com sede Rua Salézio Beltrame, s/nº, bairro 
Caminho Novo, CEP 88132-400, Palhoça (SC) - representada neste 
ato pelo seu presidente e representante legal, Sr. EDUARDO SOU-
ZA KREMER DOS SANTOS, brasileiro, casado, vigilante, inscrito 
no CPF sob n. 940.385.209-78 e RG n. 3.323.255, residente e 
domiciliado na Rua Santos Girardi , n. 51, bairro Caminho Novo, 
Palhoça (SC), doravante denominado INSTITUIÇÃO, resolvem ce-
lebrar o presente Termo de Convênio, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 3.817, de 07 de março de 2013, Decreto Legislativo 
nº 263/2013, Constituição Federal, Lei Federal n. 9.394/96, Lei 
Federal n. 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto implemento de ação con-
junta entre o CONVÊNIO e a INSTITUIÇÃO CREDENCIADA, para 
atendimento na Educação Infantil - primeiro nível da Educação 
Básica - à criança de zero a cinco anos de idade, completos ou a 
completar até trinta e um de dezembro (31/12), e crianças que 
completarem seis anos após primeiro de março (01/03), atenden-
do prioritariamente as crianças que possuem ficha de intenção de 
matrícula nos Centros de Educação Infantil pertencentes à Rede 
Pública Municipal, em seus aspectos físicos, emocionais, afetivos, 
cognitivo-linguísticos e sociais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONVÊNIO
I - Para a manutenção do ensino, o CONVENENTE repassará a 
importância global de R$ 210.375,00 (duzentos e dez mil trezen-
tos e setenta e cinco reais) em 11 (onze) parcelas (fevereiro a 
dezembro), sendo: 10 (dez) parcelas no valor de R$ 17.531,25 ( 
dezessete mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centa-
vos centavos) e 01 (uma) parcela no valor de R$ 35.062,50 (trinta 
e cinco mil, sessenta e dois reais e cinquenta centavos) referente 
a repasse financeiro da contrapartida do MUNICIPIO, correndo a 
despesa a conta de dotações orçamentárias referente ao recurso 
do FUNDEB;
II - O número de crianças atendidas será de 115 (Cento e quinze 
), conforme apresentado no plano de trabalho.

Segue abaixo cronograma de pagamento:

NÚMERO DA PARCELA DATA DE VENCIMENTO VALOR
01 07/02/2013 R$ 17.531,25
02 07/03/2013 R$ 17.531,25
03 07/04/2013 R$ 17.531,25
04 07/05/2013 R$ 17.531,25

Parágrafo Terceiro. Fica autorizado, caso comprovada a oportu-
nidade e conveniência, a prorrogação do prazo de vigência, nos 
termos da Lei 8.666/93, visando cumprir o repasse dos valores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

Este Convênio de cooperação poderá ser rescindido pelo descum-
primento de qualquer das obrigações ou condições nele estabele-
cidas, pela superveniência de normas legais ou razões de interesse 
público que o torne formal ou materialmente inexeqüível, ou ainda 
mediante prévio aviso, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias.

§ 1º Quando da denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão de-
volvidos ao Município, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de conta 
especial do responsável, providenciada pelo órgão competente do 
Município.

§ 2º O MUNICÍPIO encaminhará ao Ministério Público denúncia 
contra a INSTITUIÇÃO que aplicar a subvenção em fins diversos 
ou praticar qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico do pre-
visto neste Convênio e à Procuradoria Geral do Município para a 
cobrança judicial, visando o ressarcimento aos cofres públicos dos 
recursos gastos irregulares.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação do extrato do presente Convênio se dará por afixação 
em mural na sede da Prefeitura.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Palhoça para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da execução deste Convênio.

E por estarem acordes com os termos deste Convênio, as partes 
firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma e para todos os 
efeitos legais.

Palhoça, 07 de março de 2013.
Prefeitura Municipal de Palhoça
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Carlos Alberto Fernandes Junior

SECRETARIO DE FINANÇAS
Nazareno Setembrino Martins

CONSELHO COMUNITÁRIO PADRE RÉUS
Maria do Carmo Lima

TESTEMUNHAS
Nome:  Nome:
Assinatura: Assinatura
Carteira de Identidade:  Carteira Identidade
CPF: CPF:

www.ciga.sc.gov.br
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fim, sendo também possivel a aplicação da sobra dos recursos 
mensais depositados em cadernetas de poupanças e é obrigatório 
a prestação de conta da aplicação do recurso e seus rendimentos 
mensalmente e na vigência do convênio;

m) Apresentar mensalmente a SMEC, a relação de todos os pa-
gamentos efetuados com os recursos do presente convênio bem 
como a documentação comprobatória, conforme consta na Clau-
sula Décima deste Termo de Convênio;
n) Convergir esforços para atender crianças indicadas pelos pro-
gramas sociais do MUNICÍPIO, em especial aquelas encaminhadas 
pelo Conselho Tutelar;

o) Garantir a participação dos Coordenadores Pedagógicos as reu-
niões, encontros de estudos e demais momentos de decisão/estu-
do coletivo promovidos pela SMEC;

p) Comprometer-se em relação aos gêneros alimentícios constan-
tes na cláusula sexta do presente convênio a:

1) Acompanhar os servidores e fornecedores da Prefeitura Munici-
pal de no descarregamento dos gêneros alimentícios;

2) Armazenar os gêneros alimentícios recebidos de forma adequa-
da e zelar pela sua conservação;

3) Utilizar os gêneros alimentícios na elaboração do cardápio diá-
rio, de acordo com recomendação nutricional da Diretoria de Nu-
trição e Alimentação Escolar da SMEC;

4) Controlar o estoque dos gêneros alimentícios recebidos, confor-
me orientação da supervisora de alimentação;

5) Permitir e facilitar a fiscalização, quanto ao recebimento e ma-
nipulação dos referidos gêneros alimentícios;

6) Disponibilizar equipamentos apropriados para a conservação e 
armazenamento adequados dos gêneros alimentícios perecíveis, 
ou seja, geladeira e freezer em números suficientes e de balança 
para conferência, destinados exclusivamente ao atendimento es-
pecificado neste item;

7) Encaminhar à Diretoria de Nutrição e Alimentação Escolar da 
SMEC os funcionários responsáveis pelo preparo e manipulação de 
alimentos para cursos de formação e aperfeiçoamento na referida 
área, conforme cronograma de cursos, disponibilidade de vagas, e 
condições de funcionamento da Instituição;

8) Garantir que os funcionários envolvidos na manipulação de ali-
mentos estejam devidamente uniformizados para o exercício das 
atividades, bem como encaminhar na primeira Prestação de Con-
tas o Atestado de Saúde destes funcionários.

II. COMPETE AO MUNICÍPIO:

a) Repassar, mensalmente à INSTITUIÇÃO, o valor constante no 
quadro de cronograma de pagamento da cláusula segunda deste 
instrumento.

a.1) Este repasse deverá se efetivar até o quinto dia útil do mês 
subseqüente às ações desenvolvidas pela mesma.

b) Analisar e aprovar a prestação de contas da INSTITUIÇÃO;

c) Fiscalizar através de Comissão designada por portaria a utiliza-
ção dos recursos, e cumprimento das clausulas vigentes;

d) Repassar à INSTITUIÇÃO gêneros alimentícios conforme cláu-
sula sexta;

05 07/06/2013 R$ 17.531,25
06 07/07/2013 R$ 17.531,25
07 07/08/2013 R$ 17.531,25
08 07/09/2013 R$ 17.531,25
09 07/10/2013 R$ 17.531,25
10 07/11/2013 R$ 17.531,25
11 07/12/2013 R$ 35.062,50

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

Os convenentes se comprometem a convergirem esforços e a utili-
zarem recursos materiais, humanos e financeiros com o propósito 
de cumprirem o que prescreve o presente instrumento.

I. COMPETE À INSTITUIÇÃO:

a) Atender os alunos matriculados na Educação Infantil - primeiro 
nível da Educação Básica , conforme especificado no Plano de Tra-
balho e Projeto Pedagógico;

b) Observar e cumprir diretrizes e normas emanadas dos órgãos 
competentes do MUNICÍPIO;

c) Facilitar, aos órgãos competentes do MUNICÍPIO, a supervi-
são e o acompanhamento das ações relativas ao cumprimento do 
presente Convênio, do Plano de Trabalho e Projeto Pedagógico 
dele integrante, assegurando aos mesmos a possibilidade de, a 
qualquer momento, ter acesso a informações nas áreas contábil, 
administrativa, pedagógica, de saúde e nutricional;

d) Obter e manter a autorização de funcionamento junto ao Con-
selho Municipal de Educação doravante denominado COMED;

e) Entregar o Calendário Escolar na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, doravante denominada SMEC, no prazo de 30 dias 
após a assinatura deste Termo de Convênio;

f) Comunicar, de imediato, à SMEC paralisações das atividades, 
alteração do número de profissionais, de vagas e/ou de alunos 
atendidos, bem como quaisquer outras informações e atividades 
que venham a interferir no atendimento educacional;

g) Comunicar previamente à SMEC mudança de endereço;

h) Informar às famílias dos alunos matriculados sobre as bases do 
Convênio apresentando a Ata da Reunião na primeira Prestação 
de Contas;

i) Elaborar e executar sua proposta pedagógica, respeitadas as 
Diretrizes Curriculares Nacionais e as normas do Sistema Municipal 
de Ensino, da SMEC e as Resoluções do COMED em vigência;
j) Recrutar e selecionar profissionais com grau de instrução com-
patível com a função a ser desempenhada, necessários ao desen-
volvimento das ações previstas na cláusula primeira deste Convê-
nio. As novas contratações de profissionais que lidam diretamente 
com alunos matriculados, deverão ter, no mínimo, habilitação em 
ensino médio/modalidade magistério ou ensino superior conforme 
Lei Federal n.º 9394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional;

k) Participar, num esforço conjunto com os demais órgãos do 
SMEC, as ações de formação e capacitação dos seus profissionais;

l) Aplicar os recursos financeiros repassados nos termos da cláu-
sula segunda, exclusivamente no cumprimento do objeto de que 
trata a cláusula primeira do presente instrumento, devendo sua 
movimentação ser processada em estabelecimento bancário ofi-
cial, em conta corrente específica, destinada unicamente para este 
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Compete à Secretaria Municipal de Saúde as ações referentes à 
prevenção e promoção à saúde, bem como ações relativas ao Pro-
grama de Prevenção e Combate à Desnutrição,Obesidade, vigi-
lância sanitária, controle de zoonoses e vigilância à saúde, sendo 
que a INSTITUIÇÃO deverá respeitar as normas e orientações da 
Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA OITAVA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos repassados, conforme Cláusula Segunda deverão ser 
aplicados seguindo a ordem cronológica assim discriminada:

a) remuneração de pessoal e encargos sociais;

b) aquisição de material de consumo;

c) pagamento de contas de água, luz, telefona e gás;

d) aquisição de material didático-pedagógico;

e) aquisição de material de expediente;

f) aquisição de materiais para pequenos reparos;

g) manutenção de equipamentos;

h) pagamento de serviços de terceiro.

§ 1º A aplicação dos recursos deste Termo de Convênio está deta-
lhada e definida no Plano de Trabalho em observância artigo 70 da 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB.

§ 2º É vedada à aplicação de valores advindos do convênio em 
quaisquer despesas não previstas nos itens de “a” a “h” desta 
cláusula, em especial a compra de material permanente e/ou bens 
com recursos deste convênio e em observância o artigo 71 da 
LDB.

CLÁUSULA NONA - DO GERENCIAMENTO DO CONVÊNIO

Compete a SMEC, coordenar e fiscalizar as obrigações decorrentes 
deste convênio, por meio da Comissão designada por portaria.
Compete à Comissão designada por Portaria analisar os documen-
tos conforme estabelecidos na clausula décima emitindo Parecer, 
sob pena de Responsabilidade Solidaria por Omissão.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A INSTITUIÇÃO CREDENCIADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO, 
prestação de contas no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento 
do recurso, a qual deverá conter na seguinte ordem:

1. Ofício do responsável encaminhado a prestação de contas;

2. Cópia do plano de trabalho aprovado pelo gestor;

3. Declaração do Presidente da Entidade e Parecer do Conselho 
Fiscal, no sentido de que os recursos foram rigorosamente aplica-
dos aos fins concedidos;

4. Balancete de Prestação de Contas de Recursos Antecipados, 
devidamente preenchido e assinado pelo Presidente da Entidade 
e Tesoureiro;

5. Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado, se for o 
caso;

6. Declaração do Presidente da entidade explicando o motivo da 

e) Propor alterações no Plano de Trabalho quando houver neces-
sidade para melhor adequação dos objetivos a serem alcançados 
referentes a este instrumento mediante Termo Aditivo;

f) Realizar orientação, fiscalização e atividades de formação e ca-
pacitação, com vista à atualização e aperfeiçoamento dos profis-
sionais da INSTITUIÇÃO;
g) Assegurar a observância de padrões mínimos de qualidade da 
Instituição.

Parágrafo único. Nos termos da legislação vigente, é vedado a 
INSTITUIÇÃO cobrar recursos de quaisquer natureza, das pessoas 
ou famílias pelos serviços prestados no atendimento educacional.

CLÁUSULA QUARTA - DA PROPOSTA PEDAGÓGICA

Cabe à INSTITUIÇÃO, respeitadas as Diretrizes Curriculares Na-
cionais e as diretrizes da SMEC, elaborar e executar sua proposta 
político-pedagógica.

§ 1º A elaboração da proposta político-pedagógica deve resultar 
de processo de participação coletiva, envolvendo dirigentes, co-
ordenadores, educadores, funcionários, famílias e comunidade de 
acordo com as normas do Conselho Municipal de Educação e com 
os princípios e eixos da Política Municipal de Educação.

§ 2º A proposta político-pedagógica será acompanhada e avaliada 
pela SMEC, durante todo o período de vigência deste convênio, no 
sentido de assegurar o respeito aos direitos das pessoas deficien-
tes e ao desenvolvimento de suas potencialidades.

§ 3º A INSTITUIÇÃO deverá a partir do acompanhamento realiza-
do encaminhar a SMEC sua proposta político pedagógica atualiza-
da, no período de vigência do presente convênio.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHIS-
TAS

A INSTITUIÇÃO é a única responsável pelas contratações e dis-
pensas, pelo pagamento de salários, encargos sociais, previdenci-
ários, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam 
ou venham a incidir sobre seu quadro de pessoal necessário à 
execução de suas atividades;

Parágrafo único. A inadimplência da INSTITUIÇÃO, com referência 
aos encargos estabelecidos nesta cláusula, referentes ao seu qua-
dro de pessoal, em nenhuma hipótese transfere ao MUNICÍPIO a 
responsabilidade por seu pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS

O MUNICÍPIO fornecerá gêneros alimentícios não perecíveis e pe-
recíveis, necessários para a cobertura de 70% (setenta por cento) 
das necessidades nutricionais diárias das crianças atendidas pela 
INSTITUIÇÃO, conforme resolução /CD/ FNDE nº 38, de 16 de 
julho de 2009 relativos ao período de permanência dos mesmos 
na instituição desde que esta atenda aos requisitos, deste instru-
mento.

§ 1º O fornecimento será realizado exclusivamente para alimenta-
ção das crianças matriculadas na INSTITUIÇÃO, referente aos dias 
úteis de cada mês, durante o período de vigência deste Convênio.

§ 2º a quantidade de gêneros alimentícios será calculada de acor-
do com o número de crianças, o grau de complexidade, o período 
de permanência destes e o número de dias úteis de cada mês.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE
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Cargo:
Assinatura:

16. Declaração isentando o Município de todo e qualquer ônus 
relativo à previdência social e outros encargos que incidirem sobre 
a presente Subvenção Social.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RETENÇÃO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS

Os recursos financeiros constantes da Cláusula segunda:

a) serão retidos pelo MUNICÍPIO, nas seguintes ocorrências:

I - Quando a INSTITUIÇÃO deixar de adotar as medidas saneado-
ras apontadas pelos órgãos competentes do MUNICÍPIO, através 
de notificação expedida pela SMEC;

II - Quando a instituição interromper e/ou paralisar a prestação do 
atendimento sem prévia comunicação escrita a SMEC ou quando 
deixar de cumprir, sem justificativa, o Calendário Escolar, previa-
mente apresentado a SMEC.
III - No descumprimento por parte da Instituição da Proposta Pe-
dagógica e em casos de comprovada negligencia aos cuidados 
dispensados as crianças e adolescentes sob sua responsabilidade, 
motivo primeiro da necessidade deste Convênio;

b) Verificado o não cumprimento das Clausulas expressas neste 
Instrumento, a SMEC notificará a INSTITUIÇÃO para que, no pra-
zo estabelecido pela SMEC, apresente a regularização sob pena 
de:

I - Em não regularizando, porém justificando poderá a SME conce-
der a prorrogação de prazos;

II - Em regularizando intempestivamente a reabilitação do repasse 
financeiro terá efeito retroativo, se aprovado pela SME.

III - Em não regularizando, suspender o repasse financeiro a partir 
da parcela subseqüente e providenciar processo de Tomada de 
Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TOMADA DE CONTAS ESPE-
CIAL

Será instaurada a Tomada de Contas Especial, quando constatada 
a ocorrência de quaisquer dos seguintes fatos:

I - Omissão no dever de prestar contas.

II - Falta de comprovação da aplicação de recursos repassados 
pelo Poder Executivo do Município mediante convênio, nos termos 
da cláusula Oitava.

III - Mediante denuncia formal de desfalque ou desvio de dinheiro, 
bens ou valores públicos.

IV - Mediante a denuncia formal de Prática de qualquer ato ilegal, 
ilegítimo ou antieconômico, do qual resulte dano ao erário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO 
DOS GENÊROS ALIMENTÍCIOS

O MUNICÍPIO suspenderá o fornecimento de gêneros alimentícios 
destinados à INSTITUIÇÃO até o saneamento das irregularidades 
ocorrentes quando:

a) Houver descumprimento do cardápio estabelecidos pela Direto-
ria de Nutrição e Alimentação Escolar;

alteração de conta bancária, em caso de transferência dos re-
cursos da conta bancaria onde foi efetuado o repasse para outra 
conta bancária, em virtude de repasses não ter sido efetuado em 
conta específica;

7. Extrato bancário com a movimentação completa do período 
(desde a data do repasse até a saída dos cheques). No caso de 
cheques não compensados no prazo legal de prestação de contas 
efetuar conciliação bancária;

8. Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica 
de numerário ou fotocópias dos cheques nominais aos credores;

9. Comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, folhas 
de pagamento, relatórios-resumo de viagem, ordens de tráfego, 
bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais 
e de tributos, entre outros), preenchidos com clareza e sem rasu-
ras (documento fotocopiado não será aceito); recibos não serão 
aceitos para comprovar despesas sujeitas à incidência de tributos 
federais, estaduais e municipais.
Obs: Todos os dados solicitados nos documentos fiscais deverão 
ser preenchidos, exemplo: quantidade, marca/modelo/item, valor 
unitário, valor total, etc);

10. Declaração do Responsável (Engenheiro com o nº do CREA), 
quando se tratar de obra, dos serviços executados e, no caso de 
sua conclusão acompanhada do respectivo termo de recebimento.

11. Cópia do Contrato da Prestação de Serviço, quanto tratar de 
serviços executados por terceiros, com o comprovante de paga-
mento do ISS (Imposto sobre Serviços) pelo profissional contra-
tado;

12. Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou 
conserto de veículo automotor, quando na hipótese;

13. Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto 
do repasse ou da sua etapa, com descrição detalhada da exe-
cução e sua fase, acompanhado dos contratos de prestação de 
serviço, folders, cartazes, publicação em imprensa local, CD, DVD, 
registros fotográficos antes e após, materiais impressos, e todos 
os documentos que julgar oportunos para comprovar a fase e/ou 
execução do objeto;

14. Quando se tratar de realização de obras e serviços de enge-
nharia, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Laudo técnico de cada medição, assinado pelo engenheiro res-
ponsável, com indicação da inscrição competente;

b) Comprovação da realização com registros fotográficos da situa-
ção anterior e posterior às obras ou reformas realizadas;

c) Declaração do responsável técnico com a sucinta caracterização 
das etapas efetuadas e, no caso de conclusão, acompanhada do 
respectivo termo de recebimento;

d) Apresentação da Responsabilidade Técnica - ART, bem como o 
seu comprovante de pagamento, conforme estabelecido na legis-
lação Federal.

15. Os comprovantes de despesa deverão conter carimbo assi-
nado pelo Presidente/Tesoureiro da Entidade, certificando que o 
material foi recebido ou o serviço foi prestado, conforme modelo:
Certifico que o material/serviço constante deste documento foi re-
cebido/prestado e está em conformidade com as especificações 
nele consignadas.
, em / / 
Nome:
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especial do responsável, providenciada pelo órgão competente do 
Município.

§ 2º O MUNICÍPIO encaminhará ao Ministério Público denúncia 
contra a INSTITUIÇÃO que aplicar a subvenção em fins diversos 
ou praticar qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico do pre-
visto neste Convênio e à Procuradoria Geral do Município para a 
cobrança judicial, visando o ressarcimento aos cofres públicos dos 
recursos gastos irregulares.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação do extrato do presente Convênio se dará por afixação 
em mural na sede da Prefeitura.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Palhoça para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da execução deste Convênio.

E por estarem acordes com os termos deste Convênio, as partes 
firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma e para todos os 
efeitos legais.

Palhoça, 07 de março de 2013.
Prefeitura Municipal de Palhoça
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Carlos Alberto Fernandes Junior

SECRETARIO DE FINANÇAS
Nazareno Setembrino Martins

CONSELHO COMUNITÁRIO SANTA CLARA
Eduardo Souza Kremer dos Santos

TESTEMUNHAS
Nome:  Nome:
Assinatura: Assinatura
Carteira de Identidade:  Carteira Identidade
CPF: CPF:

Convênio Nº 016, de 07 de Março de 2013.
CONVÊNIO Nº 016, DE 07 DE MARÇO DE 2013.
Que entre si celebram o Município de Palhoça e a Instituição Con-
selho Comunitário do Furadinho, para atendimento na Educação 
Infantil.

O MUNICÍPIO DE PALHOÇA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF nº. 82.892.316/001-08, com sede 
na Avenida Hilza Terezinha Pagani, 280, Parque Residencial Pa-
gani, cidade de Palhoça/SC, representado neste ato pelo PRE-
FEITO MUNICIPAL, Sr. NIRDO ARTUR LUZ, portador da cédula 
de identidade nº 254320 e inscrito no Ministério da Fazenda sob 
o CPF nº 179192829-34, doravante denominado MUNICÍPIO, 
com interveniência da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
neste ato representada pelo seu gestor CARLOS ALBERTO FER-
NANDES JUNIOR, inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF n° 
78522927987 doravante denominado SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE FI-
NANÇAS, representada pelo seu gestor, NAZARENO SETEMBRINO 
MARTINS e, de outro lado, a instituição CONSELHO COMUNITÁRIO 
DO FURADINHO, entidade privada, sem fins lucrativos, doravante 
denominada INSTITUÍÇÃO - MANTENEDORA, inscrita no CNPJ/
MF nº 79.655.379/0001-28, com sede Rua Domingos de Souza 
Filho, nº 1.683, bairro Furadinho, CEP 88138-100, Palhoça (SC) 

b) Se for comprovada utilização indevida dos gêneros alimentícios 
fornecidos à INSTITUIÇÃO pelo MUNICÍPIO;

c) A INSTITUIÇÃO não dispuser de manipulador (es) de alimen-
tação em número proporcional ao número de pessoas deficientes 
atendidos;

d) Se forem detectados desperdícios e negligência no recebimen-
to, estocagem, manipulação e destinação indevida dos gêneros 
alimentícios fornecidos à INSTITUIÇÃO pelo MUNICÍPIO;

e) A INSTITUIÇÃO não dispuser de equipamentos e utensílios ne-
cessários, em número suficiente e em bom estado de conserva-
ção, conforme disposto na letra s, item 6, da clausula Terceira, do 
presente instrumento;

f) Não permitir ou dificultar o trabalho da Comissão de Fiscaliza-
ção;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes do repasse de recursos financeiros deste 
Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 11.00 - SECRET. DE EDUCAÇÃO - Unidade: 01 SECRET. 
DE EDUCAÇÃO - Projeto Atividade - 1.047 - Subvenções Sociais 
a Entidades
158- 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas
160 - 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0072.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO

O prazo de vigência deste convênio será da data sua assinatura 
até 31/12/2013.

Parágrafo único. Ao término, a SMEC sistematizará o processo de 
acompanhamento e avaliação das atividades executadas pela INS-
TITUIÇÃO neste período, com vistas a decidir sobre sua continui-
dade, com devido Parecer do Controle Interno deste Município.

Parágrafo Segundo. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, 
a firmar Termo Aditivo ao presente instrumento, com finalidade 
de recompor as parcelas do repasse frente ao prazo de vigência, 
desde que não importe em supressão ou acréscimo de valores, 
bem como demais alterações que não importem também em alte-
ração no objeto, sempre visando atender os interesses das partes 
integrantes deste Convênio.

Parágrafo Terceiro. Fica autorizado, caso comprovada a oportu-
nidade e conveniência, a prorrogação do prazo de vigência, nos 
termos da Lei 8.666/93, visando cumprir o repasse dos valores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

Este Convênio de cooperação poderá ser rescindido pelo descum-
primento de qualquer das obrigações ou condições nele estabele-
cidas, pela superveniência de normas legais ou razões de interesse 
público que o torne formal ou materialmente inexeqüível, ou ainda 
mediante prévio aviso, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias.

§ 1º Quando da denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão de-
volvidos ao Município, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de conta 
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c) Facilitar, aos órgãos competentes do MUNICÍPIO, a supervi-
são e o acompanhamento das ações relativas ao cumprimento do 
presente Convênio, do Plano de Trabalho e Projeto Pedagógico 
dele integrante, assegurando aos mesmos a possibilidade de, a 
qualquer momento, ter acesso a informações nas áreas contábil, 
administrativa, pedagógica, de saúde e nutricional;

d) Obter e manter a autorização de funcionamento junto ao Con-
selho Municipal de Educação doravante denominado COMED;

e) Entregar o Calendário Escolar na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, doravante denominada SMEC, no prazo de 30 dias 
após a assinatura deste Termo de Convênio;

f) Comunicar, de imediato, à SMEC paralisações das atividades, 
alteração do número de profissionais, de vagas e/ou de alunos 
atendidos, bem como quaisquer outras informações e atividades 
que venham a interferir no atendimento educacional;

g) Comunicar previamente à SMEC mudança de endereço;

h) Informar às famílias dos alunos matriculados sobre as bases do 
Convênio apresentando a Ata da Reunião na primeira Prestação 
de Contas;

i) Elaborar e executar sua proposta pedagógica, respeitadas as 
Diretrizes Curriculares Nacionais e as normas do Sistema Municipal 
de Ensino, da SMEC e as Resoluções do COMED em vigência;
j) Recrutar e selecionar profissionais com grau de instrução com-
patível com a função a ser desempenhada, necessários ao desen-
volvimento das ações previstas na cláusula primeira deste Convê-
nio. As novas contratações de profissionais que lidam diretamente 
com alunos matriculados, deverão ter, no mínimo, habilitação em 
ensino médio/modalidade magistério ou ensino superior conforme 
Lei Federal n.º 9394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional;

k) Participar, num esforço conjunto com os demais órgãos do 
SMEC, as ações de formação e capacitação dos seus profissionais;

l) Aplicar os recursos financeiros repassados nos termos da cláu-
sula segunda, exclusivamente no cumprimento do objeto de que 
trata a cláusula primeira do presente instrumento, devendo sua 
movimentação ser processada em estabelecimento bancário ofi-
cial, em conta corrente específica, destinada unicamente para este 
fim, sendo também possivel a aplicação da sobra dos recursos 
mensais depositados em cadernetas de poupanças e é obrigatório 
a prestação de conta da aplicação do recurso e seus rendimentos 
mensalmente e na vigência do convênio;

m) Apresentar mensalmente a SMEC, a relação de todos os pa-
gamentos efetuados com os recursos do presente convênio bem 
como a documentação comprobatória, conforme consta na Clau-
sula Décima deste Termo de Convênio;
n) Convergir esforços para atender crianças indicadas pelos pro-
gramas sociais do MUNICÍPIO, em especial aquelas encaminhadas 
pelo Conselho Tutelar;

o) Garantir a participação dos Coordenadores Pedagógicos as reu-
niões, encontros de estudos e demais momentos de decisão/estu-
do coletivo promovidos pela SMEC;

p) Comprometer-se em relação aos gêneros alimentícios constan-
tes na cláusula sexta do presente convênio a:

1) Acompanhar os servidores e fornecedores da Prefeitura Munici-
pal de no descarregamento dos gêneros alimentícios;

- representada neste ato pelo se presidente e representante legal, 
Sr. FLÁVIO JOSÉ DE SOUZA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 
n. 789.859.359-68 e RG n. 2.041.459, residente e domiciliado na 
Rua Cambirela, n. 98, bairro Pontal, Palhoça (SC), doravante de-
nominado INSTITUIÇÃO, resolvem celebrar o presente Termo de 
Convênio, em conformidade com a Lei Municipal nº 3.821, de 07 
de março de 2013, Decreto Legislativo nº 264/2013, Constituição 
Federal, Lei Federal n. 9.394/96, Lei Federal n. 8.666/93, median-
te as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto implemento de ação con-
junta entre o CONVÊNIO e a INSTITUIÇÃO CREDENCIADA, para 
atendimento na Educação Infantil - primeiro nível da Educação 
Básica - à criança de zero a cinco anos de idade, completos ou a 
completar até trinta e um de dezembro (31/12), e crianças que 
completarem seis anos após primeiro de março (01/03), atenden-
do prioritariamente as crianças que possuem ficha de intenção de 
matrícula nos Centros de Educação Infantil pertencentes à Rede 
Pública Municipal, em seus aspectos físicos, emocionais, afetivos, 
cognitivo-linguísticos e sociais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONVÊNIO

I -Para a manutenção do ensino, o CONVENENTE repassará a im-
portância global de R$ 199.000,00 (cento e noventa e nove mil 
reais) em 11 (onze) parcelas (fevereiro a dezembro), sendo: 10 
(dez) parcelas no valor de R$16.583,33 (dezesseis mil, quinhentos 
e oitenta e três reais e trinta e três centavos ) e 01 (uma) parcela 
no valor de R$ 33.166,66 (trinta e três mil cento e sessenta e seis 
reais e sessenta e seis centavos), referente a repasse financeiro da 
contrapartida do MUNICIPIO, correndo a despesa a conta de dota-
ções orçamentárias próprias para atender os alunos matriculados 
na Educação Infantil - primeiro a) Atender os alunos matriculados 
na Educação Infantil - primeiro nível da Educação Básica , confor-
me especificado no Plano de Trabalho e Projeto Pedagógico;
II - O numero de crianças atendidas será de 87 ( oitenta e sete), 
conforme apresentado no plano de trabalho.
Segue abaixo cronograma de pagamento:

NÚMERO DA PARCELA DATA DE VENCIMENTO VALOR
01 07/02/2013 R$ 16.583,33
02 07/03/2013 R$ 16.583,33
03 07/04/2013 R$ 16.583,33
04 07/05/2013 R$ 16.583,33
05 07/06/2013 R$ 16.583,33
06 07/07/2013 R$ 16.583,33
07 07/08/2013 R$ 16.583,33
08 07/09/2013 R$ 16.583,33
09 07/10/2013 R$ 16.583,33
10 07/11/2013 R$ 16.583,33
11 07/12/2013 R$ 33.166,66

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

Os convenentes se comprometem a convergirem esforços e a utili-
zarem recursos materiais, humanos e financeiros com o propósito 
de cumprirem o que prescreve o presente instrumento.

I. COMPETE À INSTITUIÇÃO:

a) Atender os alunos matriculados na Educação Infantil - primeiro 
nível da Educação Básica , conforme especificado no Plano de Tra-
balho e Projeto Pedagógico;

b) Observar e cumprir diretrizes e normas emanadas dos órgãos 
competentes do MUNICÍPIO;
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coordenadores, educadores, funcionários, famílias e comunidade 
de acordo com as normas do Conselho Municipal de Educação e 
com os princípios e eixos da Política Municipal de Educação.

§ 2º A proposta político-pedagógica será acompanhada e avaliada 
pela SMEC, durante todo o período de vigência deste convênio, no 
sentido de assegurar o respeito aos direitos das pessoas deficien-
tes e ao desenvolvimento de suas potencialidades.

§ 3º A INSTITUIÇÃO deverá a partir do acompanhamento realiza-
do encaminhar a SMEC sua proposta político pedagógica atualiza-
da, no período de vigência do presente convênio.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHIS-
TAS

A INSTITUIÇÃO é a única responsável pelas contratações e dis-
pensas, pelo pagamento de salários, encargos sociais, previdenci-
ários, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam 
ou venham a incidir sobre seu quadro de pessoal necessário à 
execução de suas atividades;

Parágrafo único. A inadimplência da INSTITUIÇÃO, com referência 
aos encargos estabelecidos nesta cláusula, referentes ao seu qua-
dro de pessoal, em nenhuma hipótese transfere ao MUNICÍPIO a 
responsabilidade por seu pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS

O MUNICÍPIO fornecerá gêneros alimentícios não perecíveis e pe-
recíveis, necessários para a cobertura de 70% (setenta por cento) 
das necessidades nutricionais diárias das crianças atendidas pela 
INSTITUIÇÃO, conforme resolução /CD/ FNDE nº 38, de 16 de 
julho de 2009 relativos ao período de permanência dos mesmos 
na instituição desde que esta atenda aos requisitos, deste instru-
mento.

§ 1º O fornecimento será realizado exclusivamente para alimenta-
ção das crianças matriculadas na INSTITUIÇÃO, referente aos dias 
úteis de cada mês, durante o período de vigência deste Convênio.

§ 2º a quantidade de gêneros alimentícios será calculada de acor-
do com o número de crianças, o grau de complexidade, o período 
de permanência destes e o número de dias úteis de cada mês.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Compete à Secretaria Municipal de Saúde as ações referentes à 
prevenção e promoção à saúde, bem como ações relativas ao Pro-
grama de Prevenção e Combate à Desnutrição,Obesidade, vigi-
lância sanitária, controle de zoonoses e vigilância à saúde, sendo 
que a INSTITUIÇÃO deverá respeitar as normas e orientações da 
Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA OITAVA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos repassados, conforme Cláusula Segunda deverão ser 
aplicados seguindo a ordem cronológica assim discriminada:

a) remuneração de pessoal e encargos sociais;

b) aquisição de material de consumo;

c) pagamento de contas de água, luz, telefona e gás;

d) aquisição de material didático-pedagógico;

e) aquisição de material de expediente;

2) Armazenar os gêneros alimentícios recebidos de forma adequa-
da e zelar pela sua conservação;

3) Utilizar os gêneros alimentícios na elaboração do cardápio diá-
rio, de acordo com recomendação nutricional da Diretoria de Nu-
trição e Alimentação Escolar da SMEC;

4) Controlar o estoque dos gêneros alimentícios recebidos, confor-
me orientação da supervisora de alimentação;

5) Permitir e facilitar a fiscalização, quanto ao recebimento e ma-
nipulação dos referidos gêneros alimentícios;

6) Disponibilizar equipamentos apropriados para a conservação e 
armazenamento adequados dos gêneros alimentícios perecíveis, 
ou seja, geladeira e freezer em números suficientes e de balança 
para conferência, destinados exclusivamente ao atendimento es-
pecificado neste item;

7) Encaminhar à Diretoria de Nutrição e Alimentação Escolar da 
SMEC os funcionários responsáveis pelo preparo e manipulação de 
alimentos para cursos de formação e aperfeiçoamento na referida 
área, conforme cronograma de cursos, disponibilidade de vagas, e 
condições de funcionamento da Instituição;

8) Garantir que os funcionários envolvidos na manipulação de ali-
mentos estejam devidamente uniformizados para o exercício das 
atividades, bem como encaminhar na primeira Prestação de Con-
tas o Atestado de Saúde destes funcionários.

II. COMPETE AO MUNICÍPIO:

a) Repassar, mensalmente à INSTITUIÇÃO, o valor constante no 
quadro de cronograma de pagamento da cláusula segunda deste 
instrumento.

a.1) Este repasse deverá se efetivar até o quinto dia útil do mês 
subseqüente às ações desenvolvidas pela mesma.

b) Analisar e aprovar a prestação de contas da INSTITUIÇÃO;

c) Fiscalizar através de Comissão designada por portaria a utiliza-
ção dos recursos, e cumprimento das clausulas vigentes;

d) Repassar à INSTITUIÇÃO gêneros alimentícios conforme cláu-
sula sexta;

e) Propor alterações no Plano de Trabalho quando houver neces-
sidade para melhor adequação dos objetivos a serem alcançados 
referentes a este instrumento mediante Termo Aditivo;

f) Realizar orientação, fiscalização e atividades de formação e ca-
pacitação, com vista à atualização e aperfeiçoamento dos profis-
sionais da INSTITUIÇÃO;
g) Assegurar a observância de padrões mínimos de qualidade da 
Instituição.

Parágrafo único. Nos termos da legislação vigente, é vedado a 
INSTITUIÇÃO cobrar recursos de quaisquer natureza, das pessoas 
ou famílias pelos serviços prestados no atendimento educacional.

CLÁUSULA QUARTA - DA PROPOSTA PEDAGÓGICA

Cabe à INSTITUIÇÃO, respeitadas as Diretrizes Curriculares Na-
cionais e as diretrizes da SMEC, elaborar e executar sua proposta 
político-pedagógica.

§ 1º A elaboração da proposta político-pedagógica deve resul-
tar de processo de participação coletiva, envolvendo dirigentes, 
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unitário, valor total, etc);

10. Declaração do Responsável (Engenheiro com o nº do CREA), 
quando se tratar de obra, dos serviços executados e, no caso de 
sua conclusão acompanhada do respectivo termo de recebimento.

11. Cópia do Contrato da Prestação de Serviço, quanto tratar de 
serviços executados por terceiros, com o comprovante de paga-
mento do ISS (Imposto sobre Serviços) pelo profissional contra-
tado;

12. Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou 
conserto de veículo automotor, quando na hipótese;

13. Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto 
do repasse ou da sua etapa, com descrição detalhada da exe-
cução e sua fase, acompanhado dos contratos de prestação de 
serviço, folders, cartazes, publicação em imprensa local, CD, DVD, 
registros fotográficos antes e após, materiais impressos, e todos 
os documentos que julgar oportunos para comprovar a fase e/ou 
execução do objeto;

14. Quando se tratar de realização de obras e serviços de enge-
nharia, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Laudo técnico de cada medição, assinado pelo engenheiro res-
ponsável, com indicação da inscrição competente;

b) Comprovação da realização com registros fotográficos da situa-
ção anterior e posterior às obras ou reformas realizadas;

c) Declaração do responsável técnico com a sucinta caracterização 
das etapas efetuadas e, no caso de conclusão, acompanhada do 
respectivo termo de recebimento;

d) Apresentação da Responsabilidade Técnica - ART, bem como o 
seu comprovante de pagamento, conforme estabelecido na legis-
lação Federal.

15. Os comprovantes de despesa deverão conter carimbo assi-
nado pelo Presidente/Tesoureiro da Entidade, certificando que o 
material foi recebido ou o serviço foi prestado, conforme modelo:
Certifico que o material/serviço constante deste documento foi re-
cebido/prestado e está em conformidade com as especificações 
nele consignadas.
, em / / 
Nome:
Cargo:
Assinatura:

16. Declaração isentando o Município de todo e qualquer ônus 
relativo à previdência social e outros encargos que incidirem sobre 
a presente Subvenção Social.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RETENÇÃO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS

Os recursos financeiros constantes da Cláusula segunda:

a) serão retidos pelo MUNICÍPIO, nas seguintes ocorrências:

I - Quando a INSTITUIÇÃO deixar de adotar as medidas saneado-
ras apontadas pelos órgãos competentes do MUNICÍPIO, através 
de notificação expedida pela SMEC;

II - Quando a instituição interromper e/ou paralisar a prestação do 
atendimento sem prévia comunicação escrita a SMEC ou quando 
deixar de cumprir, sem justificativa, o Calendário Escolar, previa-
mente apresentado a SMEC.
III - No descumprimento por parte da Instituição da Proposta 

f) aquisição de materiais para pequenos reparos;

g) manutenção de equipamentos;

h) pagamento de serviços de terceiro.

§ 1º A aplicação dos recursos deste Termo de Convênio está deta-
lhada e definida no Plano de Trabalho em observância artigo 70 da 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB.

§ 2º É vedada à aplicação de valores advindos do convênio em 
quaisquer despesas não previstas nos itens de “a” a “h” desta 
cláusula, em especial a compra de material permanente e/ou bens 
com recursos deste convênio e em observância o artigo 71 da 
LDB.

CLÁUSULA NONA - DO GERENCIAMENTO DO CONVÊNIO

Compete a SMEC, coordenar e fiscalizar as obrigações decorrentes 
deste convênio, por meio da Comissão designada por portaria.
Compete à Comissão designada por Portaria analisar os documen-
tos conforme estabelecidos na clausula décima emitindo Parecer, 
sob pena de Responsabilidade Solidaria por Omissão.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A INSTITUIÇÃO CREDENCIADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO, 
prestação de contas no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento 
do recurso, a qual deverá conter na seguinte ordem:

1. Ofício do responsável encaminhado a prestação de contas;

2. Cópia do plano de trabalho aprovado pelo gestor;

3. Declaração do Presidente da Entidade e Parecer do Conselho 
Fiscal, no sentido de que os recursos foram rigorosamente aplica-
dos aos fins concedidos;

4. Balancete de Prestação de Contas de Recursos Antecipados, 
devidamente preenchido e assinado pelo Presidente da Entidade 
e Tesoureiro;

5. Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado, se for o 
caso;

6. Declaração do Presidente da entidade explicando o motivo da 
alteração de conta bancária, em caso de transferência dos re-
cursos da conta bancaria onde foi efetuado o repasse para outra 
conta bancária, em virtude de repasses não ter sido efetuado em 
conta específica;

7. Extrato bancário com a movimentação completa do período 
(desde a data do repasse até a saída dos cheques). No caso de 
cheques não compensados no prazo legal de prestação de contas 
efetuar conciliação bancária;

8. Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica 
de numerário ou fotocópias dos cheques nominais aos credores;

9. Comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, folhas 
de pagamento, relatórios-resumo de viagem, ordens de tráfego, 
bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais 
e de tributos, entre outros), preenchidos com clareza e sem rasu-
ras (documento fotocopiado não será aceito); recibos não serão 
aceitos para comprovar despesas sujeitas à incidência de tributos 
federais, estaduais e municipais.
Obs: Todos os dados solicitados nos documentos fiscais deverão 
ser preenchidos, exemplo: quantidade, marca/modelo/item, valor 
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Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 11.00 - SECRET. DE EDUCAÇÃO - Unidade: 01 SECRET. 
DE EDUCAÇÃO - Projeto Atividade - 1.047 - Subvenções Sociais 
a Entidades
158- 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas
160 - 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0072.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO

O prazo de vigência deste convênio será da data de sua assinatura 
até 31/12/2013.

Parágrafo único. Ao término, a SMEC sistematizará o processo de 
acompanhamento e avaliação das atividades executadas pela INS-
TITUIÇÃO neste período, com vistas a decidir sobre sua continui-
dade, com devido Parecer do Controle Interno deste Município.

Parágrafo Segundo. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, 
a firmar Termo Aditivo ao presente instrumento, com finalidade 
de recompor as parcelas do repasse frente ao prazo de vigência, 
desde que não importe em supressão ou acréscimo de valores, 
bem como demais alterações que não importem também em alte-
ração no objeto, sempre visando atender os interesses das partes 
integrantes deste Convênio.

Parágrafo Terceiro. Fica autorizado, caso comprovada a oportu-
nidade e conveniência, a prorrogação do prazo de vigência, nos 
termos da Lei 8.666/93, visando cumprir o repasse dos valores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

Este Convênio de cooperação poderá ser rescindido pelo descum-
primento de qualquer das obrigações ou condições nele estabele-
cidas, pela superveniência de normas legais ou razões de interesse 
público que o torne formal ou materialmente inexeqüível, ou ainda 
mediante prévio aviso, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias.

§ 1º Quando da denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão de-
volvidos ao Município, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de conta 
especial do responsável, providenciada pelo órgão competente do 
Município.

§ 2º O MUNICÍPIO encaminhará ao Ministério Público denúncia 
contra a INSTITUIÇÃO que aplicar a subvenção em fins diversos 
ou praticar qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico do pre-
visto neste Convênio e à Procuradoria Geral do Município para a 
cobrança judicial, visando o ressarcimento aos cofres públicos dos 
recursos gastos irregulares.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação do extrato do presente Convênio se dará por afixação 
em mural na sede da Prefeitura.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Palhoça para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da execução deste Convênio.

E por estarem acordes com os termos deste Convênio, as partes 
firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma e para todos os 
efeitos legais.

Pedagógica e em casos de comprovada negligencia aos cuidados 
dispensados as crianças e adolescentes sob sua responsabilidade, 
motivo primeiro da necessidade deste Convênio;

b) Verificado o não cumprimento das Clausulas expressas neste 
Instrumento, a SMEC notificará a INSTITUIÇÃO para que, no pra-
zo estabelecido pela SMEC, apresente a regularização sob pena 
de:

I - Em não regularizando, porém justificando poderá a SME conce-
der a prorrogação de prazos;

II - Em regularizando intempestivamente a reabilitação do repasse 
financeiro terá efeito retroativo, se aprovado pela SME.

III - Em não regularizando, suspender o repasse financeiro a partir 
da parcela subseqüente e providenciar processo de Tomada de 
Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TOMADA DE CONTAS ESPE-
CIAL

Será instaurada a Tomada de Contas Especial, quando constatada 
a ocorrência de quaisquer dos seguintes fatos:

I - Omissão no dever de prestar contas.

II - Falta de comprovação da aplicação de recursos repassados 
pelo Poder Executivo do Município mediante convênio, nos termos 
da cláusula Oitava.

III - Mediante denuncia formal de desfalque ou desvio de dinheiro, 
bens ou valores públicos.

IV - Mediante a denuncia formal de Prática de qualquer ato ilegal, 
ilegítimo ou antieconômico, do qual resulte dano ao erário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO 
DOS GENÊROS ALIMENTÍCIOS

O MUNICÍPIO suspenderá o fornecimento de gêneros alimentícios 
destinados à INSTITUIÇÃO até o saneamento das irregularidades 
ocorrentes quando:

a) Houver descumprimento do cardápio estabelecidos pela Direto-
ria de Nutrição e Alimentação Escolar;

b) Se for comprovada utilização indevida dos gêneros alimentícios 
fornecidos à INSTITUIÇÃO pelo MUNICÍPIO;

c) A INSTITUIÇÃO não dispuser de manipulador (es) de alimen-
tação em número proporcional ao número de pessoas deficientes 
atendidos;

d) Se forem detectados desperdícios e negligência no recebimen-
to, estocagem, manipulação e destinação indevida dos gêneros 
alimentícios fornecidos à INSTITUIÇÃO pelo MUNICÍPIO;

e) A INSTITUIÇÃO não dispuser de equipamentos e utensílios ne-
cessários, em número suficiente e em bom estado de conserva-
ção, conforme disposto na letra s, item 6, da clausula Terceira, do 
presente instrumento;

f) Não permitir ou dificultar o trabalho da Comissão de Fiscaliza-
ção;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes do repasse de recursos financeiros deste 
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importância global de R$ 653.202,00 (seiscentos e cinquenta e 
três mil duzentos e dois reais), sendo: 10 (dez) parcelas no valor 
de R$ R$ 54.433,50 (cinquenta e quatro mil quatrocentos e trinta 
e três reais e cinquenta centavos) cada, e 01 (uma) parcela no 
valor de R$ 108.867,00 (cento e oito mil oitocentos e sessenta e 
sete reais) referentes ao repasse financeiro da contrapartida do 
MUNICIPIO, correndo a despesa à conta de dotações orçamentá-
rias referente ao recurso do FUNDEB.

II - O número de crianças atendidas será de 319 (trezentos e de-
zenove), conforme apresentado no plano de trabalho.
Segue abaixo cronograma de pagamento:

NÚMERO DA PARCELA DATA DE VENCIMENTO VALOR
01 07/02/2013 R$ 54.433,50
02 07/03/2013 R$ 54.433,50
03 07/04/2013 R$ 54.433,50
04 07/05/2013 R$ 54.433,50
05 07/06/2013 R$ 54.433,50
06 07/07/2013 R$ 54.433,50
07 07/08/2013 R$ 54.433,50
08 07/09/2013 R$ 54.433,50
09 07/10/2013 R$ 54.433,50
10 07/11/2013 R$ 54.433,50
11 07/12/2013 R$ 108.867,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

Os convenentes se comprometem a convergirem esforços e a utili-
zarem recursos materiais, humanos e financeiros com o propósito 
de cumprirem o que prescreve o presente instrumento.

I. COMPETE À INSTITUIÇÃO:

a) Atender pessoas deficientes: crianças, adolescentes, jovens e 
adultos matriculados na Educação Básica, conforme especificado 
no Plano de Trabalho e Projeto Pedagógico;

b) Observar e cumprir diretrizes e normas emanadas dos órgãos 
competentes do MUNICÍPIO;

c) Facilitar, aos órgãos competentes do MUNICÍPIO, a supervi-
são e o acompanhamento das ações relativas ao cumprimento 
do presente convênio, do Plano de Trabalho e Projeto Pedagógico 
dele integrante, assegurando aos mesmos a possibilidade de, a 
qualquer momento, ter acesso a informações nas áreas contábil, 
administrativa, pedagógica, de saúde e nutricional;

d) Obter e manter a autorização de funcionamento junto ao Con-
selho Municipal de Educação, doravante denominado COMED;

e) Entregar o Calendário Escolar na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, doravante denominada SMEC, no prazo de 30 dias 
após a assinatura deste Termo de Convênio;

f) Comunicar, de imediato, à SMEC paralisações das atividades, 
alteração do número de profissionais, de vagas e/ou de alunos 
atendidos, bem como quaisquer outras informações e atividades 
que venham a interferir no atendimento educacional;

g) Comunicar previamente à SMEC mudança de endereço;

h) Informar às famílias dos alunos matriculados sobre as bases do 
Convênio apresentando a Ata da Reunião na primeira Prestação 
de Contas;

i) Elaborar e executar sua proposta pedagógica, respeitadas as 
Diretrizes Curriculares Nacionais e as normas do Sistema Municipal 

Palhoça, 07 de março de 2013.
Prefeitura Municipal de Palhoça
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Carlos Alberto Fernandes Junior

SECRETARIO DE FINANÇAS
Nazareno Setembrino Martins

CONSELHO COMUNITÁRIO DO FURADINHO
Flávio José de Souza

TESTEMUNHAS
Nome:  Nome:
Assinatura: Assinatura
Carteira de Identidade:  Carteira Identidade
CPF: CPF:

Convênio Nº 017, de 07 de Março de 2013
CONVÊNIO Nº 017, DE 07 DE MARÇO DE 2013.

Que entre si celebram o Município de Palhoça e Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais - APAE para atendimento de Jornada 
Ampliada no Ensino Básico.

O MUNICÍPIO DE PALHOÇA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF nº. 82.892.316/001-08, com sede 
a Avenida Hilza Terezinha Pagani, 280, Parque Residencial Paga-
ni, cidade de Palhoça/SC, representado neste ato pelo PREFEI-
TO MUNICIPAL, Sr. NIRDO ARTUR LUZ, portador da cédula de 
identidade nº 254320 e inscrito no Ministério da Fazenda sob o 
CPF nº 179192829-34, doravante denominado MUNICIPIO, com 
interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA, neste ato, representado pelo seu gestor, CARLOS ALBERTO 
FERNANDES JUNIOR inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF 
n°78522927987, doravante denominada SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, representado pelo seu gestor, NAZARENO SETEMBRI-
NO MARTINS e, de outro lado, a instituição ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE de Palhoça, entidade priva-
da, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF nº 75.398.966/0001-
28, com sede na Rua Manoel Cantalício Vidal s/nº, bairro Centro, 
neste Município, representada neste ato pelo seu presidente e 
representante legal Sra MARCIA MURITA JANSEN, brasileira, se-
parada, do lar, portadora da cédula de identidade n.º 1/R 814.558 
e inscrita no Ministério da Fazenda sob o CPF n.º 520.625.039-20, 
residente e domiciliada na Avenida Bom Jesus de Nazaré, nº 1395, 
bairro Aririú, Palhoça - SC, doravante denominada INSTITUIÇÃO 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA, resolvem celebrar o presente Termo de 
Convênio, amparada no que dispõe a Lei nº 3.822, de 07 de março 
de 2013, e Decreto Legislativo nº 265/2013, mediante as seguin-
tes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente convênio tem por objeto implemento de ação conjunta 
entre o MUNICÍPIO e a INSTITUIÇÃO CREDENCIADA, para suprir 
as demandas provenientes e referentes ao atendimento adequa-
do de pessoas com deficiência da Rede Municipal de Ensino e da 
Escola Especial Caminho da Esperança, mantida pela instituição 
conveniada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONVÊNIO

I - Para a manutenção do ensino, o CONVENENTE repassará a 
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alimentos estejam devidamente uniformizados para o exercício 
das atividades, bem como encaminhar na primeira Prestação de 
Contas o Atestado de Saúde destes funcionários.

q) Cumprir efetivamente, as Diretrizes da Política de Educação Es-
pecial definidas pela Fundação Catarinense de Educação Especial, 
SED e pela resolução 112/06 do Conselho Estadual de Educação e 
as Diretrizes da Educação Especial do Município de Palhoça. Sem 
que haja interferência no Estatuto da APAE

r) Prestar assessoria técnico-pedagógica as Escolas e Centros de 
Educação Infantil do Município sempre que solicitado. Este traba-
lho será realizado pela equipe técnica contratada pela Associação 
através do convênio com o Município, sendo responsabilidade da 
Direção da Instituição Especializada a supervisão desta Equipe.

s) Realizar avaliação diagnóstica dos alunos da Rede Regular do 
Ensino Municipal, efetivar os encaminhamentos necessários e pro-
videnciar os relatórios desta avaliação. Este serviço será garantido 
através do convênio do município específico a Educação Especial.

t) A avaliação diagnóstica deverá ser elaborada por equipe in-
terdisciplinar, envolvendo pareceres de profissionais habilitados e 
credenciados em várias áreas, tais como: neurologista, psiquia-
tra, psicólogo, fonoaudiólogo, pedagogo, assistente social e fi-
sioterapeuta que, através da utilização de instrumentais formais 
e informais de avaliação, emitem parecer sobre o desempenho 
do educando nas diversas áreas de comportamento que incluem: 
acuidade sensorial, habilidade mental, linguagem, comportamento 
visual, desenvolvimento motor, maturidade emocional e social e 
habilidades acadêmicas.

u) Realizar atendimento clínico/reabilitatório nas áreas de fonoau-
diologia e fisioterapia aos educandos da Rede Regular de Ensino 
Municipal com diagnostico de deficiência que tenham indicação 
para os atendimentos. A capacidade de serviços de reabilitação 
é de 23 na área de fisioterapia e 32 de fonoaudiologia, com 01 
atendimento semanal de 30min por área, totalizando 2200 aten-
dimentos anuais, conforme a carga horária técnica disponível e de 
acordo com os encaminhamentos da equipe de avaliação. Terão 
prioridade os casos mais complexos que apresentam alto grau de 
necessidade de intervenção em reabilitação de fisioterapia e fo-
noaudiologia. O Setor de Educação Especial deverá seguir este 
mesmo critério, garantindo que as pessoas com deficiência grave 
ou severa tenham a prioridade nestes atendimentos.
As famílias assinarão um Termo de Compromisso, garantindo a 
freqüência nos atendimentos, ficando cientes de que em caso de 
três faltas sem justificativa, o atendimento será automaticamente 
suspenso, cedendo a vaga para outra pessoa.

v) A equipe técnica multidisciplinar, responsável pelo Processo de 
Avaliação da APAE de Palhoça e dos atendimentos clínicos; Pe-
dagogia, Psicologia, Serviço Social, Fisioterapia, Fonoaudiologia e 
Neuropediatria ( ou outro médico da área mental ou comporta-
mental) será contratada e mantida através da celebração deste 
convênio.
x) Quando a ASSOCIAÇÂO sentir-se impossibilitada de providen-
ciar ou realizar qualquer uma destas funções, deverá encaminhar, 
impreterivelmente, Exposição de Motivos à Secretaria Municipal de 
Educação, assinada pela Direção Técnica da Associação.

II. COMPETE AO MUNICÍPIO:

a) Repassar, mensalmente à INSTITUIÇÃO, o valor constante no 
quadro de cronograma de pagamento da cláusula segunda deste 
instrumento.

b) Este repasse deverá se efetivar até o quinto dia útil do mês 
subseqüente às ações desenvolvidas pela mesma;

de Ensino, da SMEC e as Resoluções do COMED em vigência;
j) Recrutar e selecionar profissionais com grau de instrução com-
patível com a função a ser desempenhada, necessários ao desen-
volvimento das ações previstas na cláusula primeira deste convê-
nio. As novas contratações de profissionais que lidam diretamente 
com alunos matriculados deverão ter, no mínimo, habilitação em 
ensino médio/modalidade magistério ou ensino superior, conforme 
Lei Federal n.º 9394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional;

k) Participar, num esforço conjunto com os demais órgãos do 
SMEC, das ações de formação e capacitação dos seus profissio-
nais;

l) Aplicar os recursos financeiros repassados nos termos da cláu-
sula segunda, exclusivamente no cumprimento do objeto de que 
trata a cláusula primeira do presente instrumento, devendo sua 
movimentação ser processada em estabelecimento bancário ofi-
cial, em conta corrente específica, destinada unicamente para este 
fim, sendo também possivel a aplicação da sobra dos recursos 
mensais depositados em cadernetas de poupanças e é obrigatória 
a prestação de conta da aplicação do recurso e de seus rendimen-
tos mensalmente e na vigência do convênio;

m) Apresentar mensalmente à SMEC, a relação de todos os pa-
gamentos efetuados com os recursos do presente convênio bem 
como a documentação comprobatória, conforme consta na clau-
sula décima deste Termo de Convênio;

n) Convergir esforços para alunos com deficiência, atender crian-
ças e/ou adolescentes indicados pelos programas sociais do MUNI-
CÍPIO, em especial aquelas encaminhadas pelo Conselho Tutelar;

o) Garantir a participação dos Coordenadores Pedagógicos às reu-
niões, encontros de estudos e demais momentos de decisão/estu-
do coletivos promovidos pela SMEC;

p) Comprometer-se em relação aos gêneros alimentícios constan-
tes na cláusula sexta do presente convênio a:

1) Acompanhar os servidores e fornecedores da Prefeitura Munici-
pal no descarregamento dos gêneros alimentícios;

2) Armazenar os gêneros alimentícios recebidos de forma adequa-
da e zelar pela sua conservação;

3) Utilizar os gêneros alimentícios na elaboração do cardápio di-
ário, de acordo com a recomendação nutricional da Diretoria de 
Nutrição e Alimentação Escolar da SMEC;

4) Controlar o estoque dos gêneros alimentícios recebidos, confor-
me orientação da supervisora de alimentação;

5) Permitir e facilitar a fiscalização quanto ao recebimento e mani-
pulação dos referidos gêneros alimentícios;

6) Disponibilizar equipamentos apropriados para a conservação e 
armazenamento adequados dos gêneros alimentícios perecíveis, 
ou seja, geladeira e freezer em números suficientes e de balança 
para conferência, destinados exclusivamente ao atendimento es-
pecificado neste item;

7) Encaminhar à Diretoria de Nutrição e Alimentação Escolar da 
SMEC os funcionários responsáveis pelo preparo e manipulação de 
alimentos para cursos de formação e aperfeiçoamento na referida 
área, conforme cronograma de cursos, disponibilidade de vagas e 
condições de funcionamento da Instituição;

8) Garantir que os funcionários envolvidos na manipulação de 
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deste instrumento.

§ 1º O fornecimento será realizado exclusivamente para alimen-
tação dos alunos com deficiência (crianças, adolescentes, jovens 
e adultos) matriculados na INSTITUIÇÃO, referente aos dias úteis 
de cada mês, durante o período de vigência deste convênio.

§ 2º A quantidade de gêneros alimentícios será calculada de acor-
do com o número de alunos com deficiência atendidos, o grau de 
complexidade, o período de permanência destes e o número de 
dias úteis de cada mês.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Competem à Secretaria Municipal de Saúde as ações referentes 
à prevenção e promoção à saúde, bem como ações relativas ao 
Programa de Prevenção e Combate à Desnutrição, Obesidade, vi-
gilância sanitária, controle de zoonoses e vigilância à saúde, sendo 
que a INSTITUIÇÃO deverá respeitar as normas e orientações da 
Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA OITAVA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos repassados, conforme Cláusula Segunda deverão ser 
aplicados seguindo a ordem cronológica assim discriminada:

a) remuneração de pessoal e encargos sociais;

b) aquisição de material de consumo;

c) pagamento de contas de água, luz, telefona e gás;

d) aquisição de material didático-pedagógico;

e) aquisição de material de expediente;

f) aquisição de materiais para pequenos reparos;

g) manutenção de equipamentos;

h) pagamento de serviços de terceiro.

§ 1º A aplicação dos recursos deste Termo de Convênio está deta-
lhada e definida no Plano de Trabalho em observância artigo 70 da 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB.

§ 2º É vedada à aplicação de valores advindos do convênio em 
quaisquer despesas não previstas nos itens de “a” a “h” desta 
cláusula, em especial a compra de material permanente e/ou bens 
com recursos deste convênio e em observância o artigo 71 da 
LDB.

CLÁUSULA NONA - DO GERENCIAMENTO DO CONVÊNIO

Compete a SMEC coordenar e fiscalizar as obrigações decorrentes 
deste convênio, por meio da Comissão designada por portaria.
Compete à Comissão, designada por portaria, analisar os docu-
mentos, conforme estabelecidos na clausula décima, emitindo pa-
recer, sob pena de Responsabilidade Solidaria por Omissão.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A INSTITUIÇÃO CREDENCIADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO, 
prestação de contas no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento 
do recurso, a qual deverá conter na seguinte ordem:

1. Ofício do responsável encaminhado a prestação de contas;

2. Cópia do plano de trabalho aprovado pelo gestor;

c) Analisar e aprovar a prestação de contas da INSTITUIÇÃO;

d) Fiscalizar através de Comissão designada por portaria a utiliza-
ção dos recursos e o cumprimento das clausulas vigentes;

e) Repassar à INSTITUIÇÃO gêneros alimentícios conforme cláu-
sula sexta;

f) Propor alterações no Plano de Trabalho quando houver neces-
sidade para melhor adequação dos objetivos a serem alcançados 
referentes a este instrumento mediante Termo Aditivo;

g) Realizar orientação, fiscalização e atividades de formação e 
capacitação, com vista à atualização e ao aperfeiçoamento dos 
profissionais da INSTITUIÇÃO;

h) Assegurar a observância de padrões mínimos de qualidade da 
Instituição.

Parágrafo único. Nos termos da legislação vigente, é vedada à 
INSTITUIÇÃO cobrar recursos, de quaisquer natureza, das pes-
soas ou famílias pelos serviços prestados no atendimento educa-
cional.

CLÁUSULA QUARTA - DA PROPOSTA PEDAGÓGICA

Cabe à INSTITUIÇÃO, respeitadas as Diretrizes Curriculares Na-
cionais e as diretrizes da SMEC, elaborar e executar sua proposta 
político-pedagógica.

§ 1º A elaboração da proposta político-pedagógica deve resultar 
de processo de participação coletiva, envolvendo dirigentes, co-
ordenadores, educadores, funcionários, famílias e comunidade de 
acordo com as normas do Conselho Municipal de Educação e com 
os princípios e eixos da Política Municipal de Educação.

§ 2º A proposta político-pedagógica será acompanhada e avaliada 
pela SMEC, durante todo o período de vigência deste convênio, no 
sentido de assegurar o respeito aos direitos das pessoas deficien-
tes e ao desenvolvimento de suas potencialidades.

§ 3º A INSTITUIÇÃO deverá, a partir do acompanhamento realiza-
do, encaminhar a SMEC sua proposta político-pedagógica atualiza-
da, no período de vigência do presente convênio.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHIS-
TAS

A INSTITUIÇÃO é a única responsável pelas contratações e dis-
pensas, pelo pagamento de salários, encargos sociais, previdenci-
ários, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam 
ou venham a incidir sobre seu quadro de pessoal necessário à 
execução de suas atividades;

Parágrafo único. A inadimplência da INSTITUIÇÃO, com referência 
aos encargos estabelecidos nesta cláusula, referentes ao seu qua-
dro de pessoal, em nenhuma hipótese transfere ao MUNICÍPIO a 
responsabilidade por seu pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS

O MUNICÍPIO fornecerá gêneros alimentícios não perecíveis e pe-
recíveis, necessários para a cobertura de 70% (setenta por cento) 
das necessidades nutricionais diárias dos alunos com deficiência, 
atendidos pela INSTITUIÇÃO, conforme resolução /CD/ FNDE nº 
38, de 16 de julho de 2009, relativos ao período de permanência 
dos mesmos na instituição desde que esta atenda aos requisitos 
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d) Apresentação da Responsabilidade Técnica - ART, bem como o 
seu comprovante de pagamento, conforme estabelecido na legis-
lação Federal.

15. Os comprovantes de despesa deverão conter carimbo assi-
nado pelo Presidente/Tesoureiro da Entidade, certificando que o 
material foi recebido ou o serviço foi prestado, conforme modelo:

Certifico que o material/serviço constante deste documento foi re-
cebido/prestado e está em conformidade com as especificações 
nele consignadas.
, em / / 
Nome:
Cargo:
Assinatura:

16. Declaração isentando o Município de todo e qualquer ônus 
relativo à previdência social e outros encargos que incidirem sobre 
a presente Subvenção Social.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RETENÇÃO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS

Os recursos financeiros constantes da cláusula segunda:

a) Serão retidos pelo MUNICÍPIO, nas seguintes ocorrências:

I - Quando a INSTITUIÇÃO deixar de adotar as medidas saneado-
ras apontadas pelos órgãos competentes do MUNICÍPIO, através 
de notificação expedida pela SMEC;

II - Quando a instituição interromper e/ou paralisar a prestação do 
atendimento sem prévia comunicação escrita à SMEC ou quando 
deixar de cumprir, sem justificativa, o Calendário Escolar, previa-
mente apresentado a SMEC.
III - No descumprimento por parte da Instituição da Proposta Pe-
dagógica e em casos de comprovada negligencia aos cuidados 
dispensados aos alunos com deficiência sob sua responsabilidade, 
motivo primeiro da necessidade deste convênio.

b) Verificado o não cumprimento das clausulas expressas neste 
Instrumento, a SMEC notificará a INSTITUIÇÃO para que, no pra-
zo estabelecido pela SMEC, apresente a regularização sob pena 
de:

I - Em não regularizando, porém justificando, poderá a SMEC con-
ceder a prorrogação de prazos;

II - Em regularizando intempestivamente, a reabilitação do repas-
se financeiro terá efeito retroativo, se aprovado pela SMEC;

III - Em não regularizando, suspender o repasse financeiro a partir 
da parcela subseqüente e providenciar processo de Tomada de 
Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TOMADA DE CONTAS ESPE-
CIAL

Será instaurada a Tomada de Contas Especial quando constatada 
a ocorrência de quaisquer dos seguintes fatos:

I - Omissão no dever de prestar contas;

II - Falta de comprovação da aplicação de recursos repassados 
pelo Poder Executivo do Município mediante convênio, nos termos 
da cláusula oitava;

III - Mediante denuncia formal de desfalque ou desvio de dinheiro, 

3. Declaração do Presidente da Entidade e Parecer do Conselho 
Fiscal, no sentido de que os recursos foram rigorosamente aplica-
dos aos fins concedidos;

4. Balancete de Prestação de Contas de Recursos Antecipados, 
devidamente preenchido e assinado pelo Presidente da Entidade 
e Tesoureiro;

5. Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado, se for o 
caso;

6. Declaração do Presidente da entidade explicando o motivo da 
alteração de conta bancária, em caso de transferência dos re-
cursos da conta bancaria onde foi efetuado o repasse para outra 
conta bancária, em virtude de repasses não ter sido efetuado em 
conta específica;

7. Extrato bancário com a movimentação completa do período 
(desde a data do repasse até a saída dos cheques). No caso de 
cheques não compensados no prazo legal de prestação de contas 
efetuar conciliação bancária;

8. Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica 
de numerário ou fotocópias dos cheques nominais aos credores;

9. Comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, folhas 
de pagamento, relatórios-resumo de viagem, ordens de tráfego, 
bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais 
e de tributos, entre outros), preenchidos com clareza e sem rasu-
ras (documento fotocopiado não será aceito); recibos não serão 
aceitos para comprovar despesas sujeitas à incidência de tributos 
federais, estaduais e municipais.
Obs: Todos os dados solicitados nos documentos fiscais deverão 
ser preenchidos, exemplo: quantidade, marca/modelo/item, valor 
unitário, valor total, etc);

10. Declaração do Responsável (Engenheiro com o nº do CREA), 
quando se tratar de obra, dos serviços executados e, no caso de 
sua conclusão acompanhada do respectivo termo de recebimento.

11. Cópia do Contrato da Prestação de Serviço, quanto tratar de 
serviços executados por terceiros, com o comprovante de paga-
mento do ISS (Imposto sobre Serviços) pelo profissional contra-
tado;

12. Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou 
conserto de veículo automotor, quando na hipótese;

13. Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto 
do repasse ou da sua etapa, com descrição detalhada da exe-
cução e sua fase, acompanhado dos contratos de prestação de 
serviço, folders, cartazes, publicação em imprensa local, CD, DVD, 
registros fotográficos antes e após, materiais impressos, e todos 
os documentos que julgar oportunos para comprovar a fase e/ou 
execução do objeto;

14. Quando se tratar de realização de obras e serviços de enge-
nharia, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Laudo técnico de cada medição, assinado pelo engenheiro res-
ponsável, com indicação da inscrição competente;

b) Comprovação da realização com registros fotográficos da situa-
ção anterior e posterior às obras ou reformas realizadas;

c) Declaração do responsável técnico com a sucinta caracterização 
das etapas efetuadas e, no caso de conclusão, acompanhada do 
respectivo termo de recebimento;
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

Este convênio de cooperação poderá ser rescindido pelo descum-
primento de qualquer das obrigações ou condições nele estabele-
cidas, pela superveniência de normas legais ou razões de interesse 
público que o torne formal ou materialmente inexeqüível, ou ainda 
mediante prévio aviso, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias.

§ 1º Quando da denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão de-
volvidos ao Município, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de conta 
especial do responsável, providenciada pelo órgão competente do 
Município.

§ 2º O MUNICÍPIO encaminhará ao Ministério Público denúncia 
contra a INSTITUIÇÃO que aplicar a subvenção em fins diversos 
ou praticar qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico do pre-
visto neste convênio e à Procuradoria Geral do Município para a 
cobrança judicial, visando o ressarcimento aos cofres públicos dos 
recursos gastos irregulares.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação do extrato do presente convênio se dará por afixação 
em mural na sede da Prefeitura.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Palhoça para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da execução deste convênio.

E por estarem acordes com os termos deste Convênio, as partes 
firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma e para todos os 
efeitos legais.

Palhoça, 07 de março de 2013.
Prefeitura Municipal de Palhoça
NIRDO ARTUR LUZ

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Carlos Alberto Fernandes Junior

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Nazareno setembrino Martins

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPECIONAIS - APAE
Márcia Murita Jansen

TESTEMUNHAS
Nome:  Nome:
Assinatura: Assinatura
Carteira de Identidade:  Carteira Identidade
CPF: CPF:

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º026/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º026/2012 – Pre-
gão Presencial n.º013/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa DPASCOAL COMERCIAL AUTOMOTIVA. OBJETO: Aquisi-
ção de pneus para a frota da Secretaria Municipal de Saúde. DATA: 
01/03/2012 a 01/03/2013.

Item Qtde Un Descrição Marca
Valor 
Unitário

Valor 
Total

bens ou valores públicos;

IV - Mediante a denúncia formal de prática de qualquer ato ilegal, 
ilegítimo ou antieconômico, do qual resulte dano ao erário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO 
DOS GENÊROS ALIMENTÍCIOS

O MUNICÍPIO suspenderá o fornecimento de gêneros alimentícios 
destinados à INSTITUIÇÃO até o saneamento das irregularidades 
ocorrentes quando:

a) Houver descumprimento do cardápio estabelecido pela Direto-
ria de Nutrição e Alimentação Escolar;

b) Se for comprovada utilização indevida dos gêneros alimentícios 
fornecidos à INSTITUIÇÃO pelo MUNICÍPIO;

c) A INSTITUIÇÃO não dispuser de manipulador (es) de alimenta-
ção em número proporcional ao número de alunos com deficiência 
atendido;

d) Se forem detectados desperdícios e negligência no recebimen-
to, estocagem, manipulação e destinação indevida dos gêneros 
alimentícios fornecidos à INSTITUIÇÃO pelo MUNICÍPIO;

e) A INSTITUIÇÃO não dispuser de equipamentos e utensílios ne-
cessários, em número suficiente e em bom estado de conserva-
ção, conforme disposto na letra s, item 6, da clausula terceira, do 
presente instrumento;

f) Não permitir ou dificultar o trabalho da Comissão de Fiscaliza-
ção.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes do repasse de recursos financeiros deste 
Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 11.00 - SECRET. DE EDUCAÇÃO - Unidade: 01 SECRET. 
DE EDUCAÇÃO - Projeto Atividade - 1.047 - Subvenções Sociais 
a Entidades
158- 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas
160 - 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0072.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.

CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA - DA VIGÊNCIA E ALTERÇÃO

O prazo de vigência deste convênio será da data de sua assinatura 
até 31/12/2013.

Parágrafo único. Ao término, a SMEC sistematizará o processo de 
acompanhamento e avaliação das atividades executadas pela INS-
TITUIÇÃO neste período, com vistas a decidir sobre sua continui-
dade, com devido Parecer do Controle Interno deste Município.

Parágrafo Segundo. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, 
a firmar Termo Aditivo ao presente instrumento, com finalidade 
de recompor as parcelas do repasse frente ao prazo de vigência, 
desde que não importe em supressão ou acréscimo de valores, 
bem como demais alterações que não importem também em alte-
ração no objeto, sempre visando atender os interesses das partes 
integrantes deste Convênio.

Parágrafo Terceiro. Fica autorizado, caso comprovada a oportu-
nidade e conveniência, a prorrogação do prazo de vigência, nos 
termos da Lei 8.666/93, visando cumprir o repasse dos valores.
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14 16 UN

Pneu para 
veículo siena 
fire flex, 
dimensão 
175/65/R14, 
constru-
ção radial, 
normal, 1ª 
linha, novo 
(primeira 
vida),  com 
certificado 
INMETRO e 
fabricação 
não superior 
a 6 meses.

GOODYER 
GPS3

R$ 172,74
R$ 
2.763,84

15 8 UN

Pneu para 
veículo siena 
HLX , dimen-
são 185/60/
R15, cons-
trução radial, 
normal, 1ª 
linha, novo 
(primeira 
vida), com 
certificado 
INMETRO e 
fabricação 
não superior 
a 6 meses.

GOODYER 
EANCT

R$ 222,96
R$ 
1.783,68

Valor Total: R$ 53.383,34

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º027/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 027/2012 – Pre-
gão Presencial n.º013/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa MODELO PNEUS LTDA. OBJETO: Aquisição de pneus 
para a frota da Secretaria Municipal de Saúde. DATA: 01/03/2012 
a 01/03/2013.

Item Qtde Un Descrição Marca
Valor 
Unitário

Valor Total

1 9 UN

Pneu para 
motocicleta 
BIZ, dimensão 
60/100/17, 
construção dia-
gonal, estrutura 
normal, traseiro, 
1ª linha, novo 
(primeira vida), 
com certificado 
INMETRO e 
fabricação não 
superior a 6 
meses.

RINALDI
 BS-32 
33 I

R$ 70,00 R$ 630,00

10 80 UN

Pneu para 
veículo Fiat 
uno mille, 
dimensão   
165/70 R13, 
constru-
ção radial, 
normal, 1ª 
linha, novo 
(primeira 
vida),  com 
certificado 
INMETRO e 
fabricação 
não superior 
a 6 meses.

GOODYER 
K METF

R$ 111,78
R$ 
8.942,40

11 26 UN

Pneu para 
veículo Lo-
gan, dimen-
são  185/65/
R15, cons-
trução radial, 
normal, 1ª 
linha, novo 
(primeira 
vida),  com 
certificado 
INMETRO  e 
fabricação 
não superior 
a 6 meses.

GOODYER 
GPS3 S

R$ 209,91
R$ 
5.457,66

12 84 PCT

Pneu para 
veículo más-
ter, boxer, 
ducato e 
ford transit,  
dimensão 
205/75/R16, 
constru-
ção radial, 
reforçado, 1ª 
linha, novo 
(primeira 
vida),  com 
certificado 
INMETRO e 
fabricação 
não superior 
a 6 meses. 

GOODYER  
G 32 C

R$ 371,86R$ 
31.236,24

13 8 PCT

Pneu para 
veículo boxer,  
dimensão 
205/75/R15, 
constru-
ção radial, 
reforçado, 1ª 
linha, novo 
(primeira 
vida),  com 
certificado 
INMETRO e 
fabricação 
não superior 
a 6 meses. 

GOODYER 
WRRT

R$ 399,94
R$ 
3.199,52
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6 3 UN

Pneu para 
motocicleta 
twister, dimen-
são 100/80/17, 
construção dia-
gonal, estrutura 
normal, dian-
teiro, 1ª linha, 
novo (primeira 
vida), com certi-
ficado INMETRO 
e fabricação 
não superior a 6 
meses. 

PIRELI 
SPORT DR

R$ 222,00R$ 666,00

7 3 UN

Pneu para 
motocicleta 
twister, dimen-
são 130/70/17, 
construção dia-
gonal, estrutura 
normal, traseiro, 
1ª linha, novo 
(primeira vida) 
com certificado 
INMETRO e 
fabricação não 
superior a 6 
meses.

PIRELI 
SPORT DR

R$ 161,00R$ 483,00

8 58 PCT

Pneu para 
veículo  fiesta 
sedan e doblô, 
dimensão 
175/70/R14, 
construção 
radial, normal, 
1ª linha, novo 
(primeira vida),  
com certificado 
INMETRO e 
fabricação não 
superior a 6 
meses.  

SEIBER-
LIN  
TR-84T

R$ 174,00
R$ 
10.092,00

9 24 UN

Pneu para ve-
ículo kangoo, di-
mensão 165/70/
R14, construção 
radial, normal, 
1ª linha, novo 
(primeira vida), 
com certificado 
INMETRO e 
fabricação não 
superior a 6 
meses. 

FIRESTO-
NE 
81 T S

R$ 330,00
R$ 
7.920,00

Valor: R$ 26.634,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º065/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º065/2012 - Pre-
gão Presencial 032/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa INDÚSTRIA DE ALIMENTOS SANTA CATARINA LTDA - 
EPP. OBJETO: Aquisição de alimentos (café), para utilização nas 
Unidades Básicas de Saúde e demais setores da secretaria Mu-
nicipal de Saúde, com exceção do CAPS II. DATA: 15/06/2012 a 

2 9 UN

Pneu para 
motocicleta 
BIZ, dimensão  
80/100/14, 
construção 
diagonal, es-
trutura normal, 
dianteiro, 1ª 
linha, novo 
(primeira vida),  
com certificado 
INMETRO e 
fabricação não 
superior a 6 
meses.

RINALDI 
BS-32 
49 I

R$ 83,00 R$ 747,00

3 21 UN

Pneu para 
motocicleta 
titan ES e KS 
150 e FAN 125, 
dimensão 275/
R18, construção 
diagonal, es-
trutura normal, 
dianteiro,  1ª 
linha, novo 
(primeira vida),  
com certificado 
INMETROe 
fabricação não 
superior a 6 
meses.   

RINALDI 
BS-32 
42 I

R$ 88,00
R$ 
1.848,00

4 30 UN

Pneu para 
motocicleta 
titan ES e KS 
150, Cargo 125 
e FAN 125, 
dimensão 90/90 
R18, constru-
ção diagonal, 
estrutura 
normal, traseiro, 
1ª linha, novo 
(primeira vida), 
com certificado 
INMETRO e 
fabricação não 
superior a 6 
meses.

RINALDI 
BS-32

R$ 99,00
R$ 
2.970,00

5 9 UN

Pneu para mo-
tocicleta titan 
KS 150 e Cargo 
125, dimensão 
80/100/R18, 
construção dia-
gonal, estrutura 
normal, dian-
teiro, 1ª linha, 
novo (primeira 
vida), com certi-
ficado INME-
TROe fabricação 
não superior a 6 
meses.   

PIRELI 
CITY 
DEMC

R$ 142,00
R$ 
1.278,00
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15/06/2013.

Item Qtde Unid. Descrição Marca/ Fabricante Valor Unitário Valor Total

1 4.500 Pct.

Café em pó torrado e 
moído, de 1ª qualida-
de, tipo extra-forte, 
embalagem aluminiza 
da a vácuo, com selo 
de pureza ABIC, top 
de linha, embalagem 
de 500gr, validade de 
01 ano.

Paladar R$ 5,9700 R$ 26.865,00

VALOR TOTAL R$ 26.865,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º087/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º087/2012 - Pregão Presencial 047/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. OBJETO: aquisição de MEDICAMENTOS para atendimento das ações judiciais impetradas 
contra o Município de Palhoça, com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para distribuição nas Farmácias Básicas da 
Rede Municipal de Saúde e para o programa DST. DATA: 04/09/2012 a 04/09/2013.

Item Quant. Unid. Medicamentos Marca Valor unitário Valor total

4 50000 COMP
Acido Valpróico 250 
mg Depakene Abbott 

R$ 0,1940 R$ 9.700,00

VALOR TOTAL R$ 9.700,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º088/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º088/2012 - Pregão Presencial 047/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. OBJETO: aquisição de MEDICAMENTOS para atendimento das ações judiciais impetra-
das contra o Município de Palhoça, com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para distribuição nas Farmácias Básicas da 
Rede Municipal de Saúde e para o programa DST. DATA: 04/09/2012 a 04/09/2013.

Item Quant. Unid. Medicamentos Marca Valor unitário Valor total

27 65 CX
Condroflex 1500 
1200mg, caixa com 
30 saches

Zodiac R$ 60.2151 R$ 3.913,98

32 300 COMP Doxiciclina 100 mg Pharlab R$ 0,0789 R$ 23,67
70 1500 COMP Secnidazol 1000 mg  Prati R$ 0,5319 R$ 797,85
VALOR TOTAL R$ 4.735,50

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º089/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º089/2012 - Pregão Presencial 047/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO: aquisição de MEDICAMENTOS para atendimento das ações judiciais impe-
tradas contra o Município de Palhoça, com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para distribuição nas Farmácias Básicas 
da Rede Municipal de Saúde e para o programa DST. DATA: 04/09/2012 a 04/09/2013.

Item Quant. Unid. Medicamentos Marca Valor unitário Valor total
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23 80 FRS
Clonazepan 2,5mg/
ml, frasco com 20ml

União Química R$ 3,5500 R$ 284,00

34 40 TB Elidel creme 15g Biolab R$ 119,9200 R$ 4.796,80

50 50 CX
Labirin 24 mg, caixa 
com 30 comprimidos

Abbott R$ 7,5500 R$ 377,50

57 130 CX
Melleril 100 mg, caixa 
com 20 comp.

União Química R$ 13,1000 R$ 1.703,00

VALOR TOTAL R$ 7.161,30

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º090/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º090/2012 - Pregão Presencial 047/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
CIRURGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. OBJETO: aquisição de MEDICAMENTOS para atendimento das 
ações judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para distribuição 
nas Farmácias Básicas da Rede Municipal de Saúde e para o programa DST. DATA: 04/09/2012 a 04/09/2013.

Item Quant. Unid. Medicamentos Marca Valor unitário Valor total

21 200 CX
Clexane 60 mg com 2 
seringas

Clexane safety R$ 82,5900 R$ 16.518,00

35 30 CX
Enbrel de 50 mg, com 
04 ampolas

 Enbrel PFS R$ 4.570,2400 R$ 137.107,20

41 40 CX
Hemitartarato de zol-
pidem 10mg, c/ 20cp

Stilnox R$ 32,3300 R$ 1.293,20

VALOR TOTAL R$ 154.918,40

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º091/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º091/2012 - Pregão Presencial 047/2012- Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
COMERCIAL CIRURGICA RIO CLARENSE LTDA. OBJETO: aquisição de MEDICAMENTOS para atendimento das ações judiciais impetradas 
contra o Município de Palhoça, com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para distribuição nas Farmácias Básicas da 
Rede Municipal de Saúde e para o programa DST. DATA: 04/09/2012 a 04/09/2013.

Item Quant. Unid. Medicamentos Marca Valor unitário Valor total
1 14000 COMP Aciclovir 200 mg Prati Donaduzzi  R$ 0,0740 R$ 1.036,00

2 1500 BN
Aciclovir 50mg/g 
creme derm., bisnaga 
de 10g

Prati Donaduzzi  R$ 1,4800  R$ 2.220,00

3 2000 COMP Acido folínico 15 mg Hipolabor R$ 1,2500  R$ 2.500,00
10 100000 COMP Amiodarona 200mg Geolab R$ 0,1080 R$ 10.800,00
11 400000 COMP Amoxicilina 500mg  Aurobindo R$ 0,0547 R$ 21.880,00
37 10000 COMP Fluconazol 150mg Med química R$ 0,1650 R$ 1.650,00
40 200000 COMP Haloperidol 5mg  União química R$ 0,0600 R$ 12.000,00

56 10000 COMP
Medroxiprogesterona, 
acetato 10 mg

 Sanval R$ 0,3600 R$ 3.600,00

73 400.000 COMP Sinvastatina 40mg Sanval R$ 0,1080 R$ 43.200,00
VALOR TOTAL R$ 98.886,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º092/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º092/2012 - Pregão Presencial 047/2012- Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMÂCEUTICOS LTDA. OBJETO: aquisição de MEDICAMENTOS para atendimento das ações judiciais 
impetradas contra o Município de Palhoça, com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para distribuição nas Farmácias 
Básicas da Rede Municipal de Saúde e para o programa DST. DATA: 04/09/2012 a 04/09/2013.

Item Quant. Unid. Medicamentos Marca Valor unitário Valor total

26 8.000 AMP.
Cloridrato de tra-
madol 50mg/ml, 
injetavel 2ml

Cristália R$ 0,6400 R$ 5.120,00
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VALOR TOTAL R$ 5.120,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º093/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º093/2012 - Pregão Presencial 047/2012- Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
DIMACI/MG MATERIAL CIRÚRGICO LTDA. OBJETO: aquisição de MEDICAMENTOS para atendimento das ações judiciais impetradas contra 
o Município de Palhoça, com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para distribuição nas Farmácias Básicas da Rede Mu-
nicipal de Saúde e para o programa DST. DATA: 04/09/2012 a 04/09/2013.

Item Quant. Unid. Medicamentos Marca Valor unitário Valor total

5 10000 FRS
Ácido valpróico 50 
mg/ml, frasco com 
100 ml

 Hipolabor  R$ 1,7325 R$ 17.325,00

36 200.000 CP Fenitoina 100mg Teuto R$ 0,0472 R$ 9.440,00

46 10000 FRS
Insulina regular 
humana 10ml.

 Aspen R$ 11,5000 R$ 115.000,00

47 2000 COMP
ITRACONAZOL 100 
MG

 Prati Donaduzzi R$ 0,0360 R$ 72,00

52 10000 CX
Levonorgestrel 
0,75mg c/2 compri-
midos

 Cifarma R$ 1,1500 R$ 11.500,00

58 1500000 COMP Metformina 850mg Teauto R$ 0,0420 R$ 63.000,00
VALOR TOTAL R$ 216.337,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º094/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º094/2012 - Pregão Presencial 047/2012- Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. OBJETO: aquisição de MEDICAMENTOS para atendimento das ações judiciais 
impetradas contra o Município de Palhoça, com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para distribuição nas Farmácias 
Básicas da Rede Municipal de Saúde e para o programa DST. DATA: 04/09/2012 a 04/09/2013.

Item Quant. Unid. Medicamentos Marca Valor unitário Valor total

7 15.000 CP
Alendronato de sódio 
70mg

Delta R$ 0,2570 R$ 3.855,00

31 1000000 COMP Dipirona 500mg  Prati R$ 0,0540 R$ 54.000,00

55 1500000 COMP
Losartana potássica 
50mg 

 Laboris R$ 0,0500 R$ 75.000,00

59 2000 TB
Miconazol 20mg/g 
creme vaginal, com 
80gr.

 Prati R$ 1,7800 R$ 3.560,00

VALOR TOTAL R$ 136.415,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º095/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º095/2012 - Pregão Presencial 047/2012- Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB FARMA LTDA. OBJETO: aquisição de MEDICAMENTOS para atendimento das ações judiciais 
impetradas contra o Município de Palhoça, com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para distribuição nas Farmácias 
Básicas da Rede Municipal de Saúde e para o programa DST. DATA: 04/09/2012 a 04/09/2013.

Item Quant. Unid. Medicamentos Marca Valor unitário Valor total

14 25 CX
Arpadol 400mg, caixa 
com 30 comp.

Arpadol R$ 28,8300 R$ 720,75

42 50000 COMP Hidralazina 50 mg Apresolina R$ 0,2200 R$ 11.000,00

67 75 CX
Ritalina 10mg, caixa 
com 60 comp.

Ritalina R$ 32,5200 R$ 2.439,00

VALOR TOTAL R$ 14.159,75



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 512

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119714/03/2013 (Quinta-feira)

54 80 CX

Losartana 
potássica 
hidroclo-
rotiazida 
(100 
25mg) 
c/30cp

 Germed
R$ 
16,4000

R$ 
1.312,00

60 40 cx

Nitrendipi-
no 20mg, 
caixa com 
30 comp.

Aché
R$ 
15,5000

R$ 620,00

77 30 CX
Thioctacid 
600 mg 
com 30 cp

Merck
R$ 
72,5400

R$ 
2.176,20

78 50 cx

Torval CR 
500mg, 
caixa com 
30 comp.

Torrent
R$ 
15,0000

R$ 750,00

VALOR TOTAL R$ 34.076,60

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º098/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º098/2012 - Pre-
gão Presencial 047/2012- Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS LTDA. OBJETO: aquisição de MEDICAMENTOS para 
atendimento das ações judiciais impetradas contra o Município 
de Palhoça, com aplicação do Coeficiente de Adequação de Pre-
ços (CAP), para distribuição nas Farmácias Básicas da Rede Mu-
nicipal de Saúde e para o programa DST. DATA: 04/09/2012 a 
04/09/2013.

Item Quant. Unid.
Medica-
mentos

Marca
Valor 
unitário

Valor total

61 300000 COMP
Nortriptili-
na 25mg

 Teuto R$ 0,0800
R$ 
24.000,00

VALOR TOTAL R$ 24.000,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º096/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º096/2012 - Pre-
gão Presencial 047/2012- Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa HOSPFAR INDÚSTRIA E O COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. OBJETO: aquisição de MEDICAMENTOS 
para atendimento das ações judiciais impetradas contra o Muni-
cípio de Palhoça, com aplicação do Coeficiente de Adequação de 
Preços (CAP), para distribuição nas Farmácias Básicas da Rede 
Municipal de Saúde e para o programa DST. DATA: 04/09/2012 a 
04/09/2013.

Item Quant. Unid. Medicamentos Marca
Valor 
unitáro

Valor total

29 50 CX
Daflon, caixa 
com 30 comp.

Servier
R$ 
19,8315

R$ 991,58

39 100 CX
Glifage XR 500 
mg, caixa com 
30 comp.

Merck R$ 7,7974 R$ 779,74

62 50 CX
Olmetec 20 
mg, cx. c/ 30 
comp.

Pfizer
R$ 
50,1700

R$ 
2.508,50

65 30 cx
Pradaxa 
150mg

Boehrin-
ger 

R$ 
146,8766

R$ 
4.406,30

66 50 CX
Pristiq 100mg 
c/14cp

Wyeth
R$ 
44,2900

R$ 
2.214,50

79 60 CX
Valdoxan 25 
mg com 28 cp

Servier
R$ 
144,8200

R$ 
8.689,20

80 100 FRS
Xalacom 
50mcg 5mg/ml 
oftal 2,5ml

Pfizer
R$ 
75,9100

R$ 
7.591,00

VALOR TOTAL R$ 27.180,82

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º097/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º097/2012 - Pre-
gão Presencial 047/2012- Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa MAURO MARCIANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS. OBJETO: aquisição de MEDICAMENTOS para atendimento 
das ações judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, com 
aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para dis-
tribuição nas Farmácias Básicas da Rede Municipal de Saúde e 
para o programa DST. DATA: 04/09/2012 a 04/09/2013.

Item Quant. Unid.
Medica-
mentos

Marca
Valor 
unitário

Valor total

9 50.000 COMP
Alopurinol 
300mg

Sandoz R$ 0,0950
R$ 
4.750,00

16 35 CX
Bamifix 
600mg 
c/20cp

Schiesi
R$ 
22,2400

R$ 778,40

19 5000 FRS

Carba-
mazepina 
xarope 
20mg/ml

 Medley R$ 4,5900
R$ 
22.950,00

22 2000 COMP

Clinda-
micina, 
cloridrato 
300 mg

Teuto R$ 0,3700R$ 740,00
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21 60 Cx

Elástico circular 
(dinheiro), em 
látex, cor amarela, 
caixa pequena 
com 25 gramas 

Manuth R$ 0,7200 R$ 43,20

31 400 Cx

Grampo para 
grampeador 26x6, 
cobreado cx c/ 
1000un. 

Jocar R$ 0,4900R$ 196,00

36 400 Un
Livro protocolo, 
capa dura com 50 
folhas. 

Megalife R$ 2,7000
R$ 
1.080,00

62 40 Un
Porta caneta, 
clips e cartão, em 
acrílico cristal.

Waleu R$ 3,3900R$ 135,60

64 150 Un
Régua plástica 
cristal 30cm. 

Waleu R$ 0,2000R$ 30,00

66 100 Un

Tinta p/almofada 
de carimbo, sem 
óleo, preta, frs c/ 
40 a 45ml.

Japan R$ 1,1000R$ 110,00

VALOR TOTAL R$ 4.487,80

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º101/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º101/2012 - Pre-
gão Presencial 048/2012- Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFOR-
MÁTICA E PAPELARIA LTDA. OBJETO: aquisição de materiais de 
expediente, para utilização nas Unidades Básicas de Saúde, e de-
mais setores da Secretaria Municipal de Saúde. DATA: 05/09/2012 
a 05/09/2013.

ITEM QTDE UN
ESPECIFI-
CAÇÃO DO 
OBJETO

MARCA
Valor 
unitário

Valor 
global

1 100 Un

Agenda diária 
com capa 
dura, medi-
das aprox. 
13,8x20,0cm, 
miolo em 
papel branco 
off-set aprox. 
56g/m².

Frama R$ 6,4500R$ 645,00

9 120 Cx 

Caneta esfe-
rográfica azul, 
corpo trans-
parente ponta 
fina, com 
tampa provida 
de clips.

Bic
R$ 
15,6300

R$ 
1.875,60

10 80 Cx

Caneta 
esferográfica 
preta, corpo 
transparente , 
ponta fina com 
tampa provida 
de clips. 

Bic
R$ 
15,6300

R$ 
1.250,40

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º099/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º099/2012 - Pre-
gão Presencial 047/2012- Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa PRODIET FARMACÊUTICA LTDA. OBJETO: aquisição de 
MEDICAMENTOS para atendimento das ações judiciais impetradas 
contra o Município de Palhoça, com aplicação do Coeficiente de 
Adequação de Preços (CAP), para distribuição nas Farmácias Bá-
sicas da Rede Municipal de Saúde e para o programa DST. DATA: 
04/09/2012 a 04/09/2013.

Item Quant. Unid.
Medica-
mentos

Marca
Valor 
unitário

Valor total

12 80000 COMP

Amoxilina 
Ácido cla-
vulâmico 
500/125 
mg

Glaxosmi-
thkline 

R$ 0,5700 
R$ 
45.600,00

75 4000 COMP
SULFA-
DIAZINA 
500 MG

Sobral R$ 0,1200R$ 480,00

VALOR TOTAL R$ 46.080,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º100/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º100/2012 – Pre-
gão Presencial 048/2012- Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa ANCS DISTRIBUIDORA LTDA EPP. OBJETO: aquisição de 
materiais de expediente, para utilização nas Unidades Básicas de 
Saúde, e demais setores da Secretaria Municipal de Saúde.  DATA: 
05/09/2012 a 05/09/2013.

ITEM
QTDE UN

ESPECIFICAÇÃO 
DO OBJETO

 
 MARCA

Valor 
unitario

Valor total

2 20 Un

Agenda telefônica 
comercial, com 
espaço para en-
dereço, telefone, 
celular, local e 
e-mail 

Kit R$ 4,8000R$ 96,00

3 20 Un
Almofada para ca-
rimbo tinta preta 
N° 03 

Japan R$ 1,3900R$ 27,80

4 250 Un
Apontador para 
lápis, em plástico 
com coletor. 

Leo Leo R$ 0,1200R$ 30,00

5 1500 Un

Arquivo morto 
de polionda, 
formato aprox. 
350x130x245mm 
cor vermelha. 

Allplast R$ 1,5500
R$ 
2.325,00

6 20 Un

Bobina para fax-
simile, 216x30m, 
papel tratado 
quimicamente 
termosencíl. 

Aloform R$ 3,2100R$ 64,20

15 50 Un
Cd-rw regravá-
vel, capacidade 
700mb/80min. 

Master-
print

R$ 1,0000R$ 50,00

20 500 Frs
Corretivo líquido 
a base de água, 
frasco com 18ml. 

PiratiningaR$ 0,6000R$ 300,00
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Extrato de Ata de Registro de Preços N.º102/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º102/2012 - Pre-
gão Presencial 048/2012- Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa CELIA REGINA WAMBOMMEL SANI LTDA ME. OBJETO: 
aquisição de materiais de expediente, para utilização nas Unidades 
Básicas de Saúde, e demais setores da Secretaria Municipal de 
Saúde. DATA: 05/09/2012 a 05/09/2013.

ITEM QTDE UN
ESPECIFICAÇÃO DO 
OBJETO

MARCA
Valor 
unitário

Valor 
global

14 100 Un
Cd-r gravável, 
capacidade para 
700mb/80 min. 

Elgin R$ 0,4500R$ 45,00

29 400 Rl

Fita adesiva de 
polipropileno, 
transparente aprox. 
50mmx50m. 

Delfix R$ 1,5600R$ 624,00

33 1500 Un Lápis preto n° 02. Elite R$ 0,0800R$ 120,00

38 20 Cx

Papel carbono 
filme, para lápis 
e esferográficas, 
preta, formato a4, 
cx c/ 100 folhas. 

Maripel
R$ 
31,0000

R$ 620,00

45 300 Un

Pasta plástica 
com aba elástica, 
transparente cristal, 
texturizada com 
aproximadamente 
249x335x50mm.

Alaplast R$ 1,4800R$ 444,00

46 300 Un

Pasta plástica 
com aba elástica, 
transparente fumê, 
texturizada com 
aproximadamente 
249x335x50mm .

Alaplast R$ 1,4800R$ 444,00

51 3000 Un

Pasta suspensa 
marmorizada, com 
visor e ponteiras 
em PVC.

Frama R$ 0,6700
R$ 
2.010,00

VALOR TOTAL R$ 4.307,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º103/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º103/2012 - Pre-
gão Presencial 048/2012- Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa DIALSUPRI DISTRIBUIDORA LTDA ME. OBJETO: aqui-
sição de materiais de expediente, para utilização nas Unidades 
Básicas de Saúde, e demais setores da Secretaria Municipal de 
Saúde. DATA: 05/09/2012 a 05/09/2013.

ITEM QTDE UN
ESPECIFICAÇÃO DO 
OBJETO

MARCA
Valor 
unitário

Valor 
global

7 600 Un
Borracha branca 
escolar 40/40.

Zap R$ 0,0900R$ 54,00

8 60 Un

Caixa p/ correspon-
dência tripla, em 
acrílico, transparen-
te, com suporte de 
ferro.

Acrimet
R$ 
40,2700

R$ 
2.416,20

16 300 Cx
Clips n.° 6/0, 
cromado, cx. C/ 50 
unid. 

Jocar R$ 0,9800R$ 294,00

11 25 Cx 

Caneta esfe-
rográfica ver-
melho, corpo 
transparente, 
ponta fina com 
tampa provida 
de clips .

Bic
R$ 
15,6300

R$ 390,75

12 600 Un

Caneta marca 
texto, carga 
na cor ama-
rela.

Foska R$ 0,3500R$ 210,00

13 3000 Un
Cartolina bran-
ca 180gr/m2, 
50X66cm .

Bignardi R$ 0,2800R$ 840,00

30 200 Un

Grampeador 
para grampos 
26/6 tamanho 
médio.

Foska R$ 4,2300R$ 846,00

32 500 Cx

Grampo trilho 
80mm, de la-
tão caixa com 
50 unidades. 

Foska R$ 3,3400
R$ 
1.670,00

37 2100 Rm

Papel a4 
210x297mm, 
resma com 
500 fls, 75 gr.

One R$ 8,8000
R$ 
18.480,00

44 400 Un

Pasta de 
papelão plas-
tificado com 
aba elástica, 
cor branca e 
preta.

Icl R$ 0,6000R$ 240,00

52 50 Un

Perfurador de 
papel para 
no mínimo 20 
folhas de 75g/
m², diâmetro 
do furo de 
6mm, trava de 
segurança, es-
trutura interna 
em metal, 
distância 
entre os furos 
80mm, dimen-
sões aprox. 
5,3x12,1x12,1 
cm. 

Foska R$ 5,0000R$ 250,00

54 100 Pct

Pilha alcalina 
grande, 
pacote com 02 
unidades. 

Bic R$ 6,1600R$ 616,00

57 200 Un
Pilha tipo pali-
to alcalina.

Elgim R$ 0,8200R$ 164,00

58 400 Un

Pincel atômi-
co, com ponta 
chanfrada, cor 
azul.

Foska R$ 0,5500R$ 220,00

65 100 Un

Tesoura em 
aço inox, com 
aproxima-
damente 18 
cm, com 07 
polegadas , 
com cabo em 
pvc. 

Aquinpel R$ 1,4800R$ 148,00

VALOR TOTAL R$ 27.845,75
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Extrato de Ata de Registro de Preços N.º104/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º104/2012 - Pre-
gão Presencial 048/2012- Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa EVANDRO MARCOS FERREIRA LTDA. OBJETO: aquisição 
de materiais de expediente, para utilização nas Unidades Básicas 
de Saúde, e demais setores da Secretaria Municipal de Saúde. 
DATA: 05/09/2012 a 05/09/2013.

ITEM QTDE UN
ESPECIFICAÇÃO DO 
OBJETO

MARCA
Valor 
unitário

Valor 
global

17 100 Cx
Clips n° 02, cro-
mado, cx c/ 100 
unidades. 

Clips new R$ 0,6800R$ 68,00

24 20 Cx

Etiqueta auto-
adesiva para 
impressora jato de 
tinta e/ou laser, 
formato carta, tam. 
33,9x101,6mm, cx 
c/ 1.400 etiquetas. 

Informs
R$ 
13,1500

R$ 263,00

25 30 Cx

Etiqueta branca p/ 
todos os usos 6180, 
tam. 25,4 x 66,7 
cm, cx 100 folhas, 
30 etiquetas por fo-
lha, 3.000 etiquetas 
por caixa. 

Informs
R$ 
13,1500

R$ 394,50

27 600 Rl
Fita adesiva 
de papel kraft 
50mmx50m.

Fitasa R$ 5,7500
R$ 
3450,00

28 700 Rl
Fita adesiva de poli-
propileno, transpa-
rente 12mmx30m. 

Fitasa R$ 0,3000R$ 210,00

41 300 Un
Pasta az lombo 
estreito 05 cm com 
visor. 

Chies R$ 3,4200
R$ 
1.026,00

42 600 Un
Pasta az lombo 
largo 08 cm com 
visor.

Chies R$ 3,4200
R$ 
2.052,00

63 400 Un

Pranchetas em 
acrílico, pegador em 
eucatex, tamanho 
ofício.

Wlleu R$ 4,1500
R$ 
1.660,00

VALOR TOTAL R$ 9.123,50

18 600 Un
Cola bastão, blister 
c/ 10 gr. 

Leonora R$ 0,3400R$ 204,00

19 300 Tb
Cola branca escolar, 
não tóxica, 40 gr, 

Almata R$ 0,3300R$ 99,00

22 50 Un
Estilete grande 
lamina larga.

Master R$ 0,4900R$ 24,50

23 100 Un
Estilete pequeno 
corpo em pvc. 

Master R$ 0,3100R$ 31,00

26 400 Un

Extrator de grampo 
em aço inoxidável, 
tam. 15x1,8x1,8 
cm.

Brw R$ 0,6500R$ 260,00

34 400 Un
Livro ata capa dura 
com 100 folhas. 

Megalife R$ 4,1000
R$ 
1.640,00

35 200 Un
Livro ata capa dura 
com 200 folhas.

Tilibra R$ 7,6500
R$ 
1.530,00

39 5 Cx 

Papel verge, forma-
to a4 210x297mm, 
gramatura 180gr/
m2, bege.

Infopel R$ 5,9800R$ 29,90

40 5 Un

Papel verge, forma-
to a4 210x297mm, 
gramatura 180gr/
m2, branco. 

Infopel R$ 5,9800R$ 29,90

47 300 Un

Pasta plástica em l, 
transparente, tex-
turizada, medindo 
aproximadamente 
230x330mm. 

Jocar R$ 0,3600R$ 108,00

48 300 Un

Pasta plástica em 
polipropileno, textu-
rizada transparente 
com grampo trilho 
em pvc. 

Alaplast R$ 0,7700 R$ 231,00

49 300 Un

Pasta plástica 
fumê(40mm), tex-
turizada, medindo 
aproximadamente 
230x330mm. 

P.K R$ 1,3700R$ 411,00

50 300 Un

Pasta plástica trans-
parente (40mm), 
texturizada, medin-
do aproximadamen-
te 230x330mm. 

P.K R$ 1,3700R$ 411,00

53 30 Un

Perfurador de pa-
pel, todo em ferro 
fundido, inclusive a 
base, com pintura 
martelada, com 
alta capacidade de 
perfuração. 

Cavia
R$ 
36,4700

R$ 
1.094,10

55 100 Pct
Pilha alcalina mé-
dia, pacote com 02 
unidades. 

Elgin R$ 5,8500R$ 585,00

56 150 Pct
Pilha alcalina pe-
quena alcalina, pct 
c/ 04 unidades. 

Elgin R$ 3,2700R$ 490,50

59 400 Un
Pincel atômico, com 
ponta chanfrada, 
cor preto.

Lyke R$ 0,5500R$ 220,00

60 300 Un
Pincel atômico, com 
ponta chanfrada, 
cor verde.

Lyke R$ 0,5500R$ 165,00

61 300 Un
Pincel atômico, com 
ponta chanfrada, 
cor vermelho.

Lyke R$ 0,5500R$ 165,00

VALOR TOTAL R$ 10.493,10



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 516

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119714/03/2013 (Quinta-feira)

Passo de Torres

Prefeitura

Extrato de Termo de Contrato Nº 023/2013
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 23/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Sr.Paulo Rogerio Silveira

Objeto: Locação de duas salas comerciais, situada na Rua Mam-
pituba, medindo aprox.103mts², para instalação da sala de corte 
e costura do CRAS.
Valor: R$ 11.000,00
Vigência: 31/12/2013
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação Modalidade 
Dispensa 16/2013.
Dotação Orçamentária: (82) 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 18 de Fevereiro de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Contrato Nº 024/2013
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 24/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Sr.Paulo Rogerio Silveira

Objeto: Locação de duas salas comerciais, situada na Rua Mam-
pituba, medindo aprox.103mts², para instalação da sala de corte 
e costura do CRAS.
Valor: R$ 11.000,00
Vigência: 31/12/2013
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação Modalidade 
Dispensa 16/2013.
Dotação Orçamentária: (82) 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 18 de Fevereiro de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Contrato Nº 025/2013
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 25/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Tean Work Treinamentos LTDA-ME

Objeto: Serviços de consultoria técnica ambiental, para emissão 
de licença de funcionamento de estabelecimentos industrial e co-
mercial, parecer técnico para aprovação de projetos, reformas, 
construção, análise para aprovação de licenciamento ambiental 
das atividades definidas como impacto local, nível de complexi-
dade III.
Valor: R$ 14.040,00
Vigência: 31/12/2013
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação CV 08/2013.
Dotação Orçamentária: (13) 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00.0100.0

Passo de Torres, 19 de Fevereiro de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Palmitos

Prefeitura

Processo 10/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº010/13 Modalidade: Pregão Presencial 
nº002/13. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA ATENDIMENTO 
MÉDICO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 15:30 ÀS 17:30 HO-
RAS, COM ATENDIMENTO DE APROXIMADAMENTE 200 (DUZEN-
TOS) ATENDIMENTOS MENSAIS, A SEREM REALIZADAS NO CON-
SULTÓRIO DO PROPONENTE. Entrega do Envelopes : 26/03/2013, 
até as 14:00 horas. Abertura do Envelopes: 26/03/2013 as 14:30 
horas. Obtenção do Edital e informações no Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Palmitos ou pelo fone (49) 3647- 9610. 

Palmitos 13 de março de 2013. 
TÂNIA DE FÁTIMA HENCHEN
Gestora do Fundo.

Processo 44/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE PALMITOS
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº44/13 Modalidade: Tomada de preço 
nº02/13. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTEN-
ÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM POSTES DE REDE DA CE-
LESC, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO I. Entrega do Enve-
lopes : 01/04/2013, até as 14:30 horas. Abertura do Envelopes: 
01/03/2013 as 15:00 horas. Obtenção do Edital e informações no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Palmitos ou pelo 
fone (49) 3647- 9610. 

Palmitos 13 de março de 2013. 
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito Municipal.

Processo 45/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 045/2013. Modalidade: PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 010/2013. Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS DE CAMINHÃO 
BASCULANTE, DE TRATOR DE ESTEIRA, DE ROLO COMPACTA-
DOR, DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E DE MAQUINA NIVELADO-
RA, PARA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM E MOVIMENTAÇÃO 
DE TERRA, QUE SERÃO EXECUTADAS NA ÁREA INDUSTRIAL, 
LOCALIZADA NA LINHA ALÉSSIO, INTERIOR DO MUNICIPIO DE 
PALMITOS. Data da entrega dos envelopes: 02/04/2013 até as 
08:30 horas. Data da abertura: 02/04/2013 até às 09:00 horas. 
Edital disponível no site: www.palmitos.sc.gov.br ou no Setor de 
Licitações da Prefeitura. 

Palmitos, 13 de março de 2013. 
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito Municipal.
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Passo de Torres, 28 de Fevereiro de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Contrato Nº 031/2013
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 31/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Juliana da Silva Pereira ME

Objeto: Aquisição de materiais de construção para manutenção da 
Secretaria de Obras e Ensino Fundamental.
Valor: R$ 10.020.50
Vigência: 31/12/2013
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação CV 15/2013
Dotação Orçamentária: (38) 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00.0100
(111)2.048.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 28 de Fevereiro de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Paulo Lopes

Prefeitura

Lei N°. 1547 de 12 de Março de 2013
LEI N°. 1547 DE 12 DE MARÇO DE 2013
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a firmar convênio e dá outras 
providências.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
faz saber a todos os habitantes do município que a câmara apro-
vou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar con-
vênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE, 
entidade civil, dotada de personalidade jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº. 78.626.330/0001-
84, com sede na Rua Ana Raupp de Sá, s/n - Nova Belem - Paulo 
Lopes - SC, objetivando a sua manutenção, aquisição de móveis, 
equipamentos, edificação de salas para o cumprimento de suas 
finalidades, pagamento de servidores e obrigações sociais.

Art. 2º - O Termo do Convênio fixará, dentre outras, as seguintes 
obrigações para a associação:

I - O dever de movimentar os recursos repassados, por meio de 
cheques
Nominais, ou transferências eletrônicas;

II - O dever de prestar contas de cada parcela dos recursos recebi-
dos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do depósito 
em conta corrente, anexando:

1 - extrato de conta
2 - cópia dos cheques, transferências eletrônicas; e
3 - documentos que comprovem a correta aplicação dos recursos.

III - O compromisso de prestar assistência social e educacional à 
população de Paulo Lopes, sem qualquer discriminação, compro-
vando o referido atendimento mediante relatório.

Art. 3º - A despesa desta lei correrá por conta do orçamento fiscal 
vigente.

Extrato de Termo de Contrato Nº 026/2013
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 26/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Ana Paula Cardoso Kjillim ME

Objeto: Aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel)
Valor: R$ 129.260,00
Vigência: 31/12/2013
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação Modalidade 
Tomada de Preço 02/2013
Dotação Orçamentária: (38) 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00.0695
  (42)2.011.3.3.90.00.00.00.00.00.0061
(44)2.011.3.3.90.00.00.00.00.00.0695
(46)2.017.3.3.90.00.00.00.00.00.0695
(111)2.048.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 19 de Fevereiro de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Contrato Nº 027/2013
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 27/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Sr.Antonio Esteves da Silva

Objeto: Serviços de proteção patrimonial de bens públicos.
Valor: R$ 2.300,00
Vigência: 31/12/2013
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
Dotação Orçamentária: (13) 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 19 de Fevereiro de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Contrato Nº 029/2013
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 29/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Luciano Bitencourt Batista ME

Objeto: Aquisição de materiais de construção para manutenção da 
Secretaria de Obras e Ensino Fundamental
Valor: R$ 24.312,00
Vigência: 31/12/2013
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação CV 15/2013
Dotação Orçamentária: (38) 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00.0100
(111)2.048.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 28 de Fevereiro de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Contrato Nº 030/2013
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 30/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Rosa Do Mar Mat.Constr. LTDA

Objeto: Aquisição de materiais de construção para manutenção da 
Secretaria de Obras e Ensino Fundamental.
Valor: R$ 10.070.95
Vigência: 31/12/2013
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação CV 15/2013
Dotação Orçamentária: (38) 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00.0100
(111)2.048.3.3.90.00.00.00.00.00.0100
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Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paulo Lopes, em 12 de março de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios, em 14 
de março de 2013.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Sec. Mun. de Administração

Lei N°. 1548 de 12 de Março de 2013
LEI N°. 1548 DE 12 DE MARÇO DE 2013
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a firmar convênio e dá outras 
providências.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
faz saber a todos os habitantes do município que a câmara apro-
vou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar con-
vênio com INSTITUIÇÕES “CASA LAR”, visando o acolhimento de 
menores de idade destituídos do pátrio poder, seja por Medida 
Judicial, ou outras situações que se fizerem necessárias.

Art. 2º - Fica permitido ao Município realizar convênio com gastos 
até o valor mensal de R$2.000,00 (dois mil reais) por menor de 
idade acolhido, destinados à instituição.

Art.3° - O Termo do Convênio fixará, dentre outras, as seguintes 
obrigações:

I - Para a instituição:

a) O dever de movimentar os recursos repassados, por meio de 
cheques
Nominais, ou transferências eletrônicas;
b) O dever de prestar contas de cada parcela dos recursos recebi-
dos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do depósito 
em conta corrente, anexando:

1 - extrato de conta
2 - cópia dos cheques ou transferências eletrônicas; e
3 - documentos que comprovem a correta aplicação dos recursos.

Art. 4º - A despesa desta lei correrá por conta do orçamento fiscal 
vigente.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paulo Lopes, em 12 de março de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios, em 14 
de março de 2013.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Sec. Mun. de Administração

www.ciga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasil

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente

Programa de 
Gestão de Obras
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file:///Z|/Edições_DOM/fontes/Edição%201197/Paulo%20Lopes/0.688014001363187504_editais_208_a_220_10/Edital%20208-10.txt[13/03/2013 18:13:38]

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000208/2010                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 KMF1030 55328256C  15/04/2010   66531    230 * XI                                                                    
 KMF1030 55328256C  15/04/2010   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Editais de Multas 208 a 220/10
EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE MULTA 208 A 220/10
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000209/2010                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 MGB6177 55328242C  09/03/2010   51930    168                  191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000210/2010                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 MBP2406 54743875C  14/03/2010   70301    244 * I              191.53                                                 
 MEA2369 55328246C  15/03/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000211/2010                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 GZN7732 55328295C  30/06/2010   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000212/2010                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 LNY7671 55328296C  07/07/2010   69200    233                                                                         
 LXE5242 55328294C  29/06/2010   69200    233                                                                         
 LXV8974 55328290C  24/06/2010   69200    233                                                                         
 LYU0111 55328289C  24/06/2010   69200    233                                                                         
 MBE3836 55328292C  24/06/2010   69200    233                                                                         
 MCY0823 55328291C  24/06/2010   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000213/2010                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 MAB2035 55328344C  29/05/2010   70301    244 * I              191.53                                                 
 MAB2035 55328344C  29/05/2010   52151    170                  191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000214/2010                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 CNA9390 55328286C  15/06/2010   69200    233                                                                         
 LXW7036 55328310C  30/07/2010   65992    230 * V                                                                     
 LXW7036 55328309C  30/07/2010   50100    162 * I                                                                     
 LXW7036 55328309C  30/07/2010   69120    232                                                                         
 MAX8192 55328305C  21/06/2010   69120    232                                                                         
 MCX7295 55328304C  21/06/2010   50100    162 * I                                                                     
 MES7631 55328258C  17/06/2010   50100    162 * I                                                                     
 MES7631 55328258C  17/06/2010   65992    230 * V                                                                     
 MES7631 55328258C  17/06/2010   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000215/2010                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 LZS9686 55328345C  07/09/2010   51851    167                                                                         
 LZS9686 55328345C  07/09/2010   52741    175                                                                         
 MCA8407 55328261C  25/09/2010   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MCA8407 55328262C  25/09/2010   65561    230 * I                                                                     
 MCA8407 55328262C  25/09/2010   66020    230 * VI                                                                    
 MCY9199 55328259C  08/09/2010   70561    244 * III                                                                   
 MCY9199 55328260C  14/09/2010   70561    244 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000216/2010                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 MAP7195 55328257C  24/08/2010   55250    181 * XV              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 528

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119714/03/2013 (Quinta-feira)

file:///Z|/Edições_DOM/fontes/Edição%201197/Paulo%20Lopes/0.688014001363187504_editais_208_a_220_10/Edital%20217-10.txt[13/03/2013 18:13:42]

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000217/2010                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 IJU2550 54743796C  11/10/2010   50100    162 * I                                                                     
 IJU2550 54743797C  11/10/2010   65992    230 * V                                                                     
 MFZ6391 55328353C  15/10/2010   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000218/2010                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 LZA6100 55328312C  11/08/2010   55250    181 * XV                                                                    
 LZS9686 55328346C  07/09/2010   50100    162 * I                                                                     
 LZS9686 55328346C  07/09/2010   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MAB0205 54743795C  05/10/2010   70561    244 * III                                                                   
 MBD5481 55328265C  03/10/2010   70301    244 * I                                                                     
 MDH6713 55328348C  10/10/2010   65482    229                                                                         
 MDY4138 55328267C  07/10/2010   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDY4138 55328267C  07/10/2010   65800    230 * IV                                                                    
 MFR7920 55328317C  10/09/2010   50100    162 * I                                                                     
 MGM8217 55328264C  01/10/2010   70561    244 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000219/2010                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 ILK3308 55328357C  29/10/2010   69200    233                                                                         
 MBZ1031 55328270C  28/10/2010   65992    230 * V                                                                     
 MBZ1031 55328271C  28/10/2010   50100    162 * I                                                                     
 MBZ1031 55328271C  28/10/2010   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBZ1031 55328270C  28/10/2010   69120    232                                                                         
 MEY9710 55328319C  04/11/2010   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000220/2010                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 LWX6711 54692812A  08/06/2005   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWX6711 54692812A  08/06/2005   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LWX6711 54692812A  08/06/2005   65990    230 * V              191.53                                                 
 LXC5114 54692875A  24/02/2005   66100    230 * VII            127.69                                                 
 LXZ9489 54692835A  27/11/2005   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXZ9489 54692836A  27/11/2005   65560    230 * I              191.53                                                 
 LXZ9489 54692835A  27/11/2005   65990    230 * V              191.53                                                 
 LXZ9489 54692836A  27/11/2005   66100    230 * VII            127.69                                                 
 MAZ8638 54692897A  21/07/2005   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAZ8638 54692896A  21/07/2005   66100    230 * VII            127.69                                                 
 MAZ8638 54692896A  21/07/2005   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBI0752 54131926B  13/06/2005   58350    195                  127.69                                                 
 MBI0752 54131929B  09/10/2005   70560    244 * III            191.53                                                 
 MDV1690 54692850A  24/03/2006   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDV1690 54692850A  24/03/2006   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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dotação orçamentária prevista na lei de orçamento em vigor.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo os efeitos a partir de 02 de janeiro de 2013.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 12 de março de 
2013.

EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

ANEXO

(LEI Nº 1.658/2013)

MINUTA CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATER Nº

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO E 
A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL 
DE SANTA CATARINA - EPAGRI, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, DE 
CONFORMIDADE COM A LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES SU-
PERVENIENTES ÁS LICITAÇÕES PÚBLICAS.

CONTRATANTE: Município de Pinheiro Preto, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede na Av. Mal. Costa e Silva, 111, 
CEP: 89570-000, inscrita no CNPJ sob o nº 82.827.148/0001-69., 
neste ato representado por seu prefeito municipal Euzébio Calisto 
Vieceli,  inscrito no CPF sob o nº 219.837.479-04, e portador da 
Carteira de Identidade nº 580.604 – SSP/SC, doravante denomi-
nada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado

CONTRATADA: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Ru-
ral de Santa Catarina -Epagri, empresa pública, com personalida-
de jurídica de direito privado, sob forma de sociedade por ações, 
constituída nos termos do inciso II do Art. 152 da Lei Complemen-
tar nº 284/2005, neste ato representada em consonância  ao Art. 
38, inc. III e parágrafo Único, do Estatuto Social da Epagri, por Jo-
natan Galio, CPF nº 021.656.389-50, RG nº 3.155.241 – SSP/SC,  
Gerente Regional da Epagri de Videira, CNPJ nº 83.052.191/0005-
96, com endereço à Rua João Zardo, 1660, CEP 89560-000 – Vi-
deira - SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

Resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato de Pres-
tação de Serviços, de conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações supervenientes às Licitações e Contratos da Admi-
nistração Pública, cumprindo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL, ORIGEM E DO-
TAÇÃO

O presente instrumento está fundamentado na Lei 8.666/93, arts. 
1º, 25, “caput”; 54 e 55; apresentando origem na negociação en-
tre a CONTRATANTE, e encaminhamento deste instrumento pela 
Gerência Regional da Epagri de Videira, unidade da CONTRATADA 
. E tem como dotação orçamentária os seguintes códigos: Fonte: 
0100 Item: 4005 – transferências a instituições privadas sem fins 
lucrativos; programa: 0402 - administração geral

CLÁUSULA SEGUNDA  – DO OBJETO
O presente instrumento de contrato tem como objetivo a presta-
ção de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural pela CON-
TRATADA para a CONTRATANTE, contendo as ações descritas no 
Plano anual de trabalho - PAT.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Pinheiro Preto

Prefeitura

Lei N.º 1.660, de 12 de Março de 2013
LEI N.º 1.660, DE 12 DE MARÇO DE 2013
AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO A REALIZAR DESPESA QUE 
ESPECIFICA

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, I, 
da Lei Orgânica Municipal: Faço saber que a Câmara de Vereado-
res aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Município, através do Chefe do Poder Executivo, 
autorizado a adquirir “chocolate” a ser distribuído às crianças da 
Educação Infantil e Ensino Fundamental até o 5º ano, nos festejos 
de PÁSCOA, cujos gastos ficam limitados a R$ 3.713,00 (três mil e 
setecentos e treze reais).

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de do-
tação prevista no orçamento vigente.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Lei Nº 1.658, de 12 de Março de 2013
LEI Nº 1.658, DE 12 DE MARÇO DE 2013
AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS COM A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E 
EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
 
EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município: Faço saber a todos 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Município de Pinheiro Preto, através do Chefe do 
Poder Executivo, autorizado a firmar Contrato de Prestação de 
Serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural com a Empresa 
de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina – 
EPAGRI, CNPJ/MF sob n. 83.052.191/0005-96, na forma do anexo 
a esta Lei.

Parágrafo único. O contrato objetiva a prestação, pela contratada, 
de Serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural, na forma das 
ações descritas no Plano Anual de Trabalho – PAT.

Art. 2º Em razão do contrato, o Município pagará à contratada 
a quantia de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), em 10 (dez) 
parcelas iguais e sucessivas de R$ 2.700,00 (dois mil setecentos 
reais), repassados a partir do mês de março de 2013.
 
Parágrafo único. Sobre o valor a ser pago incidirá, na forma da 
lei,  Imposto Sobre Serviços e Imposto de Renda, que deverão ser 
retidos na forma da lei. 

Art. 3º O contrato vigorará de 02 de janeiro de 2013 a 31 de de-
zembro de 2013, ficando ratificados os serviços já prestados.

Art. 4º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de 
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CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
O valor mensal acima mencionado será repassado pelo CONTRA-
TANTE/Município para a Epagri, mediante emissão de boleto ban-
cário. O vencimento dos boletos será conforme acordado nesse 
instrumento jurídico. A quitação do pagamento, será dada pela 
CONTRATADA imediatamente após o recebimento de cada par-
cela. 

Parágrafo Primeiro: A nota fiscal deverá ser emitida até o ULTIMO 
dia útil de cada mês da prestação do serviço.

CLÁUSULA SETIMA – DAS DESPESAS CONTRATUAIS
As despesas decorrentes das obrigações trabalhistas relativas à 
prestação dos serviços Assistência Técnica e Extensão Rural, ob-
jeto do instrumento ora ajustado correrá por conta da CONTRA-
TADA.

CLÁUSULA OITAVA – DA ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE
A Epagri prestará os serviços como forma de consultoria e orien-
tação e, neste sentido, não poderá ser responsabilizada por pre-
juízos econômicos ou patrimoniais que os agricultores consulentes 
possam ser vítimas, dada a impossibilidade de previsão dos riscos 
da atividade agropecuária e pesqueira.

Parágrafo Único: A Epagri se isenta de responsabilidade também 
nos casos de negativa de financiamento agropecuário sejam quais 
forem os motivos que deram causa a esta.

CLÁUSULA NONA DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Nenhuma alteração contratual será efetuada sem a autorização 
das partes, cabendo modificar, adicionar, retificar ou excluir ter-
mos deste instrumento, desde que em consonância com os ob-
jetivos estabelecidos, mediante termo aditivo competente e de 
conformidade com a legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, me-
diante comunicação por escrito com prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias de antecedência, ou por qualquer das partes caso ocorra des-
cumprimento de cláusula ou condição na execução do presente 
contrato cabendo multa pela parte que der motivo o equivalente a 
1 (uma) parcela do valor contratado.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
Pela inadimplência de quaisquer das parcelas, o CONTRATADO 
estará sujeito as penalidades previstas no Estatuto das Licitações 
Públicas, Lei 8.666/93. 

Parágrafo Único: Pelo descumprimento do pagamento de quais-
quer das parcelas discriminadas na Cláusula Quinta ajustada neste 
instrumento, a CONTRATADA inviabilizará a emissão da CND - Cer-
tidão Negativa de Débito, até que a situação de inadimplência seja 
restabelecida.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO E PUBLICAÇÃO
Fica eleito o foro da Comarca de Florianópolis, independente de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as ques-
tões decorrentes da execução do presente Contrato.

Parágrafo Único: A publicação resumida do presente instrumento 
na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, ca-
berá à Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto, sendo realizado de 
conformidade com o que disciplina o art.61, parágrafo único, da 
Lei Federal nº 8.666/93.

E, por estarem de acordo, assinam este instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas.

I - São obrigações da CONTRATADA:
1. Disponibilizar pessoal técnico especializado em assessoramento 
para elaboração, acompanhamento, execução e avaliação do Pla-
no anual de trabalho – PAT;
2. Viabilizar as instalações físicas necessárias para a execução dos 
trabalhos descritos no Plano Anual de trabalho - PAT, nos Centros 
de Treinamento e Estações Experimentais;
3. Disponibilizar material técnico e de apoio necessários à presta-
ção dos serviços previstos no Plano anual de trabalho – PAT;
4. Fornecer cursos de capacitação técnica aos profissionais que 
atuam no Município CONTRATANTE;
5. Acompanhar, orientar e assessorar na prestação dos trabalhos 
referentes ao Plano anual de trabalho – PAT no Município CON-
TRATANTE;
6. Implementar os trabalhos de interesse do CONTRATANTE e os 
que lhe couberem no Plano anual de trabalho – PAT;
7. Participar de reuniões quando solicitadas pelo CONTRATANTE;
8. Responsabilizar-se pela execução dos Programas da Secretaria 
de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural e demais pro-
gramas institucionais do governo federal em que tenha tal atribui-
ção, no nível Municipal.
II - São obrigações do CONTRATANTE:
1. Repassar para CONTRATADA o valor ajustado na conformidade 
da Cláusula Quinta, referente a prestação dos serviços objeto do 
presente instrumento de contrato,
2. Permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas e lo-
cais onde serão prestados os  serviços;
3.  Promover a participação dos seus técnicos nos cursos ministra-
dos pela CONTRATADA; 
4. Supervisionar e acompanhar a prestação dos serviços, e
5. Proceder à avaliação dos serviços prestados e emitir relatório 
com os resultados obtidos.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DOS SERVIÇOS
Para execução dos serviços, o prazo estipulado terá início em 02 
de janeiro de 2013 até 31 de dezembro de 2013 facultando a 
continuidade da prestação dos serviços por acordo e interesse das 
partes, prorrogando-se o contrato mediante termo aditivo com 
previsão na Lei Municipal e aplicação do disposto do artigo 57 e 
inciso da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações supervenientes 
às licitações e Contratos da Administração Pública.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
O CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA pelos serviços de 
Assistência Técnica e Extensão Rural prestados, o valor global de 
R$ 27.000,00 (Vinte se sete mil reais) divididos em 10 (dez) par-
celas, repassado no período de vigência desse contrato conforme 
cronograma abaixo:

Parcela Valor R$
ISS a reter 
(3%)

IR a reter 
(1,5%) Valor liquidoVcto

1 2.700,00 81,00 40,50 2,578,50 10/03/2013
2 2.700,00 81,00 40,50 2,578,50 10/04/2013
3 2.700,00 81,00 40,50 2,578,50 10/05/2013
4 2.700,00 81,00 40,50 2,578,50 10/06/2013
5 2.700,00 81,00 40,50 2,578,50 10/07/2013
6 2.700,00 81,00 40,50 2,578,50 10/08/2013
7 2.700,00 81,00 40,50 2,578,50 10/09/2013
8 2.700,00 81,00 40,50 2,578,50 10/10/2013
9 2.700,00 81,00 40,50 2,578,50 10/11/2013
10 2.700,00 81,00 40,50 2,578,50 10/12/2013

Parágrafo Único: Dos valores acima especificados serão descon-
tados o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), con-
forme item 17.1 Lei Municipal que regulamente este tributo, bem 
como o Imposto de Renda – Pessoa Jurídica, conforme legislação 
federal competente.
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II – a promoção de campanha eleitoral e ou arregimentação de 
eleitor;

III – o transporte de eleitores, ainda que por interposta pessoa;

IV - doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vanta-
gem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 
valor.
 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 12 de março de 
2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Contrato Nº 024
CONTRATO Nº 024

Termo de Contrato de CONTRATAÇÃO DE SUPORTE E MANUTEN-
ÇÃO AO SISTEMA GESTÃO ESCOLAR �ESCOLA VIA NET’, celebra-
do entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, e a empresa CONTROLLER TECNOLOGIA E SISTEMAS 
DE INFORMAÇÃO. Autorizado através do Processo nº 013/2013, 
Dispensa de Licitação nº. 002/2013.

Valor de R$ 1.985,88 (um mil novecentos e oitenta e cinco reais 
e oitenta e oito centavos), anual, sendo 12 parcelas de R$ 165,49 
(cento e sessenta e cinco reais e quarenta e nove centavos).

Contrato Nº 026/2013
CONTRATO Nº 026/2013

Termo de Contrato de CONSERTO NO VEICULO PLACA IDM 0563 
da Secretaria de Transportes e Obras, celebrados entre o MUNI-
CÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e 
a empresa RETÍFICA E AUTO PEÇAS DOCA LTDA ME, autoriza-
do através do Processo nº 016/2013, Dispensa de Licitação nº. 
0005/2013.

Valor de R$ 5.100,17 (cinco mil e cem reais e dezessete centavos).

Contrato Nº 028/2013
CONTRATO Nº 028/2013

Termo de Contrato de AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS 
PARA SECRETARIA DA AGRICULTURA (herbicida glisofato), cele-
brado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, e a empresa COOPERATIVA AGROPECUÁRIA TAN-
GARÁ - COOTAN. Autorizado através do Processo nº 018/2013, 
Dispensa de Licitação nº. 007/2013

Valor de R$ 2.561,00 (dois mil quinhentos e sessenta e um reais).

Contrato Nº 029/2013
CONTRATO Nº 029/2013

Termo de Contrato de CONSERTO NO VEICULO MOTONIVELA-
DORA da Secretaria de Transportes e Obras, celebrados entre o 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
e a empresa MIRANDA E MIRANDA COM. DE PEÇAS E SERVIÇOS 
DE MÁQUINAS PESADAS LTDA, autorizado através do Processo nº 
019/2013, Dispensa de Licitação nº. 008/2013.

Valor de R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta reais).

Pinheiro Preto,                           de 2013

Euzébio Calisto Vieceli
Prefeito(a) Municipal

Jonatan Galio
Gerente Regional da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural 
de Santa Catarina - Epagri

Testemunhas:
1........................................
2..........................................

Lei Nº 1.659, de 12 de Março de 2013
LEI Nº 1.659, DE 12 DE MARÇO DE 2013
ALTERA A LEI N. 1.454, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010 (DISPÕE 
SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE).

EUZEBIO CALISTO VIECELI,  Prefeito do Município de Pinheiro 
Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município: Faço saber que 
a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Os arts. 44 e 51 da Lei nº 1.454, de 26 de novembro de 
2010, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 44. No Município haverá um Conselho Tutelar, composto de 5 
(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato 
de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução, mediante novo 
processo de escolha. (NR).
-------------------------------------------------------------------------------
------------------
Art. 51. Os Conselheiros Tutelares receberão, mensalmente, sub-
sídio no valor mensal de R$ 1.017,00 (mil e dezessete reais), atu-
alizado monetariamente nos mesmos índices concedidos aos ser-
vidores públicos municipais,   cujo exercício dar-se-á em regime 
de dedicação exclusiva, aos quais é assegurado o direito a: (NR) 

I - cobertura previdenciária;  
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um 
terço) do valor da remuneração mensal; 
III - licença-maternidade;
IV - licença-paternidade;  
V - gratificação natalina. 

Art. 2º É acrescido ao art. 56 da Lei n. nº 1.454, de 26 de novem-
bro de 2010, os §§ 1º e 2º:

§ 1o  O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
ocorrerá a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 
outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial.  

§ 2o  A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de 
janeiro do ano subsequente ao processo de escolha. 

Art. 3º Os incisos I, II e III do § 1º do art. 74 Lei  nº 1.454, de 26 
de novembro de 2010, passam a ter a seguinte redação, acrescido 
do inciso IV:
Art. 74....................................................................................
 
§ 1º ......................................................................................

I - aglomeração de pessoas portando vestuário padronizado e os 
instrumentos de propaganda eleitoral, de modo a caracterizar ma-
nifestação coletiva;
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Porto Belo - SC, aos 13 dias do mês de março de 2013.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
Prefeito de Porto Belo

Decreto Nº 1.069/2013
DECRETO Nº 1069, DE 8 DE MARÇO DE 2013.
Convoca a Conferência Municipal da Cidade.

EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO, Prefeito do Município de Porto 
Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, 
do artigo 41, da Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a Conferência Municipal da Cidade de Porto 
Belo, Etapa Preparatória da 5ª Conferência Estadual e Nacional 
das Cidades, a ser realizada no dia 16 de maio de 2013, das 18:30 
horas às 22:00 horas, tendo como tema central: “Quem Muda a 
Cidade Somos Nós: Reforma Urbana Já”, no Auditório da Fundação 
de Turismo, sito à Av. Gov. Celso Ramos, nº 1492, Bairro Centro, 
Porto Belo - SC.
Art. 2º A Conferência convocada será precedida por 5 (cinco) pré-
conferências municipais, a serem realizadas no período de 06 a 
15 de maio de 2013, no mesmo local e horário, que tratarão dos 
seguintes temas:
I - Saneamento Básico;
II - Habitação de Interesse Social;
III - Integração e Fortalecimento dos Conselhos Municipais;
IV - Aplicação dos Instrumentos do Estatuto da Cidade;
V - Mobilidade Urbana.
Art. 3º A Conferência Municipal, como Etapa Preparatória da 5ª 
Conferência das Cidades tem como objetivos:
I - propor a interlocução entre autoridades e gestores públicos 
com os diversos segmentos da sociedade sobre assuntos relacio-
nados à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano;
II - sensibilizar e mobilizar a sociedade para o estabelecimento 
de agendas, metas e planos de ação para enfrentar os problemas 
existentes nas cidades;
III - propiciar a participação popular de diversos segmentos da 
sociedade, considerando as diferenças de sexo, idade, raça e et-
nia, para a formulação de proposições e a realização de avaliações 
sobre as formas de execução da Política Nacional de Desenvolvi-
mento Urbano e suas áreas estratégicas;
IV - propiciar e estimular a organização da conferência como ins-
trumento para garantia da gestão democrática das políticas de 
desenvolvimento urbano nas regiões e municípios;
V - avançar na construção e consolidação da Política Estadual e 
Nacional de Desenvolvimento Urbano;
VI - indicar prioridades de atuação ao CONCIDADES/SC, ao Conse-
lho Nacional das Cidades e ao Ministério das Cidades;
VII - eleger e indicar os delegados do município para a etapa es-
tadual da 5ª Conferência das Cidades;
VIII - eleger os representantes da Sociedade Civil para compor o 
Conselho da Cidade de Porto Belo - Concibelo.
Art. 4º Somente serão elegíveis para compor o Concibelo, eleito-
res de Porto Belo que comprovem, formalmente, a indicação pela 
entidade ou órgão que representem.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Porto Belo, aos 8 dias do mês de março de 2013.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
PREFEITO DE PORTO BELO
Gabinete do Prefeito

Contrato Nº 035/2013
CONTRATO Nº 035/2013

Termo de Contrato de CONSERTO NOS VEÍCULOS DO MUNICIPIO, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, e a empresa CHAPEAÇÃO E PINTURA CHICO-
ME, autorizado através do Processo nº 026/2013, Dispensa de 
Licitação nº. 012/2013.

Valor de R$ 5.112,61 (cinco mil cento e doze reais e sessenta e 
um centavos)

Contrato Nº 036/2013
CONTRATO Nº 036/2013

Termo de Contrato DE CONSERTO NO VEÍCULO PLACA MCA 
2514 DA SECRETARIA DE OBRAS, celebrado entre o MUNICÍPIO 
DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a em-
presa MECÂNICA ATLAS LTDA, autorizado através do Processo nº 
027/2013, Dispensa de Licitação nº. 013/2013.

Valor de R$ 2.230,00 (dois mil duzentos e trinta reais).

Contrato Nº 30
CONTRATO Nº 30

Termo de Contrato de DIVULGAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS 
DA PREFEITURA DE PINHEIRO PRETO, NO JORNAL BOM DIA SC 
- Ano 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRE-
TO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa MAELI APARE-
CIDA RIBEIRO DA SILVA ME, autorizado através do Processo nº 
020/2013, Dispensa de Licitação nº. 009/2013.

Valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), sendo 12 parce-
las de R$ 300,00 (trezentos reais).

Porto Belo

Prefeitura

Lei Municipal Nº 2.036/2013
LEI MUNICIPAL Nº 2.036/2013
“Cria atribuição de Responsabilidade Técnica aos servidores ocu-
pantes do cargo de Farmacêutico lotados na Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento Básico e dá outras providências “.

EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO, Prefeito do Município de Porto 
Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a presente LEI:
Art. 1º Fica criada Responsabilidade Técnica nos termos e atribui-
ções do Conselho Regional de Farmácia do Estado de Santa Catari-
na aos ocupantes do cargo de Farmacêutico do quadro de pessoal, 
lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico.
Art. 2º O servidor ocupante do cargo de farmacêutico, juntamente 
com a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, deve-
rá requerer imediatamente inscrição de responsabilidade técnica 
junto ao Conselho Regional de Farmácia do Estado de Santa Ca-
tarina.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
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III
Diretores e Assessores 
Jurídicos 35,00

IV Supervisores 32,50
V Coordenadores 30,00

VI

Demais Servidores, 
Conselheiros Municipais, 
Agentes Honoríficos, 
Presidentes de Autar-
quias e Fundações 27,50

Parágrafo único. Um quarto de diária corresponderá a desloca-
mentos fora do Município até 150 km, devidamente comprovados.

Art. 5º A diária especial a Florianópolis corresponderá aos valores 
de acordo com a seguinte tabela:

I Prefeito e Vice-Prefeito 250,00
II Secretários Municipais 200,00

III
Diretores e Assessores 
Jurídicos 200,00

IV Supervisores 200,00
V Coordenadores 200,00

VI

Demais Servidores, 
Conselheiros Municipais, 
Agentes Honoríficos, 
Presidente de Autar-
quias e Fundações 150,00

Parágrafo único. A diária especial a que se refere o art. 5º corres-
ponderá unicamente para deslocamentos fora do Município para 
a Capital Estadual, Florianópolis – SC, devidamente comprovados.

Art. 6º A diária especial a Brasília corresponderá aos valores de 
acordo com a seguinte tabela:

I Prefeito e Vice-Prefeito 500,00
II Secretários Municipais 400,00

III
Diretores e Assessores 
Jurídicos 400,00

IV Supervisores 400,00
V Coordenadores 400,00

VI

Demais Servidores, 
Conselheiros Municipais, 
Agentes Honoríficos, 
Presidente de Autar-
quias e Fundações 400,00

Parágrafo único. A diária especial a que se refere o art. 6º corres-
ponderá unicamente para deslocamentos fora do Município para a 
Capital Federal, Brasília – DF, devidamente comprovados.
 
Art. 7º As diárias dos Presidentes de Autarquias e Fundações, bem 
como dos gestores dos Fundos, inclusive de seus servidores, serão 
custeadas com recursos de seus orçamentos próprios.

Art. 8º Os Conselheiros Municipais e os Agentes Honoríficos, quan-
do não forem servidores do Município, que se deslocarem da sede, 
a serviço, terão direito às diárias conforme estabelece as tabelas 
constantes desta Lei, desde que previamente autorizados pelo ti-
tular da Pasta a qual estiverem vinculados.
 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Art. 10. Revogam-se a Lei Municipal nº 2.965, de 26 de maio de 
2004, e as demais disposições em contrário.
 

Porto União

Prefeitura

Lei Nº 4.102/2013
LEI Nº 4.102, de 13 de março de 2013.
Dispõe sobre a fixação de diárias, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, através da presente Lei, o Regime de Diá-
rias para cobertura das despesas de viagens administrativas dos 
agentes políticos e dos servidores públicos da Administração Di-
reta, de Autarquias, Fundações e Fundos Municipais, legalmente 
instituídos, a título de indenização das despesas relacionadas com 
hospedagem e alimentação.
   
Parágrafo único. Ficam excluídas do valor das diárias as despesas 
decorrentes de locomoção, que serão cobertas com recursos pro-
venientes de adiantamentos, instituídos através da Lei Municipal 
nº 2.373, de 15 de outubro de 1998.

Art. 2º Uma diária inteira corresponderá aos valores estipulados 
na seguinte tabela:

I Prefeito e Vice-Prefeito 200,00
II Secretários Municipais 170,00

III
Diretores e Assessores 
Jurídicos 140,00

IV Supervisores  130,00
V Coordenadores 120,00

VI

Demais Servidores, 
Conselheiros Municipais, 
Agentes Honoríficos, 
Presidentes de Autar-
quias e Fundações 110,00 

Parágrafo único. A diária inteira corresponderá a deslocamentos 
fora do Município, com pernoite, devidamente comprovado.
 
Art. 3º A meia diária (½) corresponderá aos valores de acordo 
com a seguinte tabela:

I Prefeito e Vice-Prefeito  100,00
II Secretários Municipais 85,00

III
Diretores e Assessores 
Jurídicos 70,00

IV Supervisores 65,00
V Coordenadores 60,00

VI

Demais Servidores, 
Conselheiros Municipais, 
Agentes Honoríficos, 
Presidentes de Autar-
quias e Fundações 55,00

Parágrafo único. A meia diária corresponderá a deslocamentos fora 
do Município, superiores a 150 km, devidamente comprovados. 

Art. 4º Um quarto de diária (¼) corresponderá aos valores de 
acordo com a seguinte tabela:

I Prefeito e Vice-Prefeito 50,00
II Secretários Municipais 42,50
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assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 13 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA  
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 284/2013 - RH
PORTARIA Nº 284 de 19 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 19 de feve-
reiro a 09 de abril de 2013, sob o Regime Jurídico Especial, com 
contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme esta-
belecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Delmara 
de Fátima Pxevozniki, para exercer as funções do cargo de Pro-
fessor Docente Educação Infantil, com carga horária de 20 horas 
semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previs-
to nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho 
de 2011 e alterações, em substituição à servidora efetiva Lidiane 
Regina Schreiner que se encontra em Licença Maternidade.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% 
do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 
3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Car-
reira e Remuneração para o Magistério do Município.

Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo de Educação Infantil Balão Mágico, deste Muni-
cípio.

Art 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 19 de fevereiro de 2013.

ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Extrato de Contrato Aditivo 002/2013 - Cultura
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato aditivo 002/2013 - CULTURA
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 001/2012 - CULTURA

Partes: Município de Porto União e Betha Sistemas Ltda

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

Adita-se ao aludido contrato superior o reajuste de 7,9087 %.

Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato que a 
este deu origem

Porto União SC, 22 de Fevereiro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Porto União (SC), 13 de março de 2013.
ANIZIO DE SOUZA       
Prefeito Municipal                             

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 134/2013
DECRETO Nº 134, de 08 de março de 2013.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas 
Leis Municipais nºs 4.020, de 27 de junho de 2012 (LDO) e 4.054, 
de 21 de novembro de 2012 (LOA),

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no Orçamento Geral do Município, do 
exercício de 2013, as dotações orçamentárias a seguir especifica-
das, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais):

ÓRGÃO ORGÃO 0200 - PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO 
UNIDADE 0210 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ATIVIDADE 2033 - Encargos Gerais da Administração 
MODALIDADE 4490 - 169 - Aplicações Diretas 120 50.000,00
MODALIDADE 4490 - 100 - Aplicações Diretas 121 50.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 100.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados 
recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:

ÓRGÃO ORGÃO 0200 - PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO 
UNIDADE 0210 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ATIVIDADE 2033 - Encargos Gerais da Administração 
MODALIDADE 3190 - 100 - Aplicações Diretas 116 100.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO 100.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 08 de março de 2013.
ANIZIO DE SOUZA  
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

Portaria N.º 263/2013 - RH
PORTARIA Nº 263, de 13 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato de trabalho de Robinson 
Amaral de Araújo, das funções do cargo de Médico Plantonista, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
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Adita-se ao aludido contrato superior o reajuste de 7,9087 %.

Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato que a 
este deu origem

Porto União SC, 22 de Fevereiro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Aditivo 013/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato aditivo 013/2013
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 017/2012

Partes: Município de Porto União e Betha Sistemas Ltda

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

Adita-se ao aludido contrato superior o reajuste de 7,9087 %.

Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato que a 
este deu origem

Porto União SC, 22 de Fevereiro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura

Decreto 3253
DECRETO Nº 3253, de 11 de março de 2013.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL 015/2013”.

O Prefeito de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso da 
atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica do 
Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 10.520/02.

DECRETA
Art. 1º- Fica homologado, de acordo com o parecer do Pregoeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 3093/2013, o resultado do Pregão Pre-
sencial nº 015/2013, de 14.02.2013, cujo resumo está represen-
tado no anexo que integra o presente Decreto, ficando também 
autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em 
favor do licitante:

- ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
11 de março de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

Extrato de Contrato Aditivo 002/2013 - FAS
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato aditivo 002/2013 - FAS
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 001/2012 - FAS

Partes: Município de Porto União e Betha Sistemas Ltda

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

Adita-se ao aludido contrato superior o reajuste de 7,9087 %.

Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato que a 
este deu origem

Porto União SC, 22 de Fevereiro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Aditivo 002/2013 - FIA
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato aditivo 002/2013 - FIA
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 001/2012 - FIA Par-
tes: Município de Porto União e Betha Sistemas Ltda

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

Adita-se ao aludido contrato superior o reajuste de 7,9087 %.

Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato que a 
este deu origem

Porto União SC, 22 de Fevereiro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Aditivo 003/2013 - FUNREBOM
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato aditivo 003/2013 - FUNREBOM
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 001/2012 - FUNRE-
BOM
Partes: Município de Porto União e Betha Sistemas Ltda

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

Adita-se ao aludido contrato superior o reajuste de 7,9087 %.

Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato que a 
este deu origem

Porto União SC, 22 de Fevereiro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Aditivo 006/2013 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato aditivo 006/2013 - EDUCAÇÃO
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 001/2012 - EDUCA-
ÇÃO
Partes: Município de Porto União e Betha Sistemas Ltda

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS
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Salto Veloso

Prefeitura

Edital de Cientificação dos Resultados - CV 009/2013
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO DOS RESULTADOS
APROVADOS PELA COMISSÃO DE LICITAÇÕES, EM
PROCESSO DE LICITAÇÃO PÚBLICA DE ACORDO COM A
LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993, ATUALIZADA PELA
LEI Nº 8.883 DE JUNHO DE 1994 E SUAS ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.
Modalidade: Convite p/Compras e Serviços
Número: 0009/2013
Data Início Processo: 25/02/2013
Abertura Propostas: 07/03/2013

Objeto: contratação de empresa para prestação de teste seletivo

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, no uso de suas atri-
buições que lhe confere a Legislação em vigor, torna público, a 
todos os interessados e aos participantes do processo de Licita-
ção supra identificado, que a Comissão de Licitação decidiu como 
melhor proposta a apresentada pela(s) firma(s) abaixo citada(s). 
Ficam cientes todos os interessados do prazo legal para eventual 
interposição de recursos, que entenderem cabíveis a decisão ado-
tada com relação a presente licitação.

Licitantes Vencedores:
INSTITUDO O BARRIGA VERDE, para o(s) item(ns): 01, com um 
valor total de R$ 7.580,00 (sete mil e quinhentos e oitenta reais);

SALTO VELOSO, 13 de março de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

Decreto Nº 136/2013
DECRETO Nº 136/2013
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PARA CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto 
na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009 e Lei 
Complementar n° 12 de 27 de Janeiro de 2010;
DECRETA
Art. 1º. Fica nomeada em cargo de provimento em comissão, a 
seguinte servidora pública municipal:

NOME: ELISANGELA SASSI
CARGO: Diretor de Saúde Publica
NÍVEL: CC-02
CÓDIGO: 1030
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Saúde Publica.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO AO DECRETO N° 3253/2013

Pregão Presencial 015/2013 de 14.02.2013

Objeto da Licitação: Contratação de serviços de limpeza e de cozi-
nha para atender o Corpo de Bombeiros de Rio do Sul.

Participantes:   - ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

Decisão: Pelo critério menor preço o Pregoeiro declarou vencedor 
o licitante:

- ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

Decreto 3256
DECRETO Nº 3256, de 11 de março de 2013.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS 008/2013”.

O Prefeito de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso da 
atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica do 
Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores,

DECRETA
Art. 1º- Fica homologado, de acordo com o parecer do Pregoei-
ro, nomeado pelo Decreto nº 3093/2013, o resultado do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 008/2013, de 06.02.2013, 
cujo resumo está representado no anexo que integra o presente 
Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a 
proceder a adjudicação em favor do licitante:

- TATU LOCAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA ME

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
11 de março de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração.

ANEXO AO DECRETO N° 3256/2013

Pregão Presencial 008/2013 de 06.02.2013

Objeto da Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
30.00M² DE MACADAME PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE VIAS PÚBLICAS MUNICIPAIS. SECRETARIA DE OBRAS

Participantes:  -TERRAPLENAGEM AZZA LTDA;
-MINERAÇÃO RIO DO OURO LTDA ME;
- TATU LOCAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA ME.

Decisão: Pelo critério menor preço o Pregoeiro declarou vencedor 
o licitante:

- TATU LOCAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA ME.
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PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA MATHIAS NOSSOL COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E DEMAIS OBRIGA-
ÇÕES NECESSÁRIAS CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PRO-
JETO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA E CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 366.418-
77/2011/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA, para à empresa: PA-
VIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, TOTALIZANDO EM R$ 623.843,52.

São Bento do Sul, 12 de março de 2013.
MARCOS GERTLER
Secretário de Administração

Resultado de Julgamento Tomada de Preços Nº 
47/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 47/2013

A Secretaria de Administração torna público o Resultado da Licita-
ção do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 47/2013, tendo como 
objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA MATHIAS NOSSOL 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E DEMAIS 
OBRIGAÇÕES NECESSÁRIAS CONFORME MEMORIAL DESCRITI-
VO, PROJETO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL E SI-
NALIZAÇÃO VIÁRIA E CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 
366.418-77/2011/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA, o qual a 
Comissão após analisar detalhadamente a proposta julgou vence-
dora a empresa: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA.

São Bento do Sul, 12 de março de 2013.
MARCOS GERTLER
Secretário de Administração

Câmara muniCiPal

Extrato de Termo Aditivo Nº 006/2013
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 006/2013
DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços nº 004/2012, firmado entre a Câmara Municipal de São 
Bento do Sul e a empresa Betha Sistemas Ltda.
Considerando o término da vigência do contrato em 02 de março 
de 2012, que tem como objeto a Aditivo ao contrato de prestação 
de serviços nº 004/2012, referente a serviços de manutenção do 
sistema de compras e licitações e patrimônio público, por doze 
meses. As demais cláusulas e condições previstas no contrato pri-
mitivo, firmado em 01 de março de 2012, permanecem inaltera-
das.

São Bento do Sul, 19 de fevereiro de 2013.
CESAR AUGUSTO ACCORSI DE GODOY - Presidente da Câmara 
Municipal de São Bento do Sul

ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JR. - pela Empresa Contratada

Audiência Pública Sobre o Supermercado Big
E D I T A L

O Presidente da Câmara Municipal de São Bento do Sul e o Presi-
dente da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Indústria, Comér-
cio, Agricultura, Transporte e Meio Ambiente, no uso de suas atri-
buições legais, e de acordo com o que estabelece a Lei nº 8.689 
de 27 de julho de 1993, COMUNICA que o Secretário Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Turismo, Senhor Daniel Lutz, 
apresentará em AUDIÊNCIA PÚBLICA, o intermédio da discussão 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, 12 de Março de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 136/8

São Bento do Sul

Prefeitura

Portaria Nº 1070/2013
PORTARIA Nº 1070, DE 12 DE MARÇO DE 2013
PRORROGA PRAZO PARA POSSE

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do art. 19, § 2º, inciso IV, alínea 
“a” da Lei nº 228, de 28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, a partir de 06 de março de 2013, o prazo para a 
posse de AUREA TEREZINHA TERRES BUENO DE OLIVEIRA no car-
go de Atendente Educativo, na Secretaria Municipal de Educação, 
Concurso Público nº 009/2011, conforme Processo nº 1369/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de março de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1071/2013
PORTARIA Nº 1071, DE 12 DE MARÇO DE 2013
PRORROGA PRAZO PARA POSSE

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do art. 19, § 2º, inciso IV, alínea 
“a” da Lei nº 228, de 28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, a partir de 06 de março de 2013, o prazo para a 
posse de TATIANE DACOREGIO NOGUEIRA no cargo de Atendente 
Educativo, na Secretaria Municipal de Educação, Concurso Público 
nº 009/2011, conforme Processo nº 1481/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de março de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Aviso de Homologação Tomada de Preços Nº 
47/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 47/2013

A Secretaria de Administração torna público a homologação do 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 47/2013, tendo como objeto: 
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pé, acompanhado pelo demais Vereadores, proferiram o seguinte 
compromisso: “PROMETO GUARDAR A CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA E A 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, DESEMPENHANDO LEAL E SINCERA-
MENTE O MANDATO A MIM CONFERIDO, OBSERVANDO AS LEIS 
E TRABALHANDO PELO ENGRANDECIMENTO DO MUNICÍPIO DE 
SÃO BENTO DO SUL”. E, feita a chamada nominal de cada Verea-
dor, novamente de pé, declarou: “ASSIM O PROMETO”. E, para um 
só efeito legal, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pelo 
Presidente em exercício e pelos demais Vereadores empossados.

São Bento do Sul, 01 de janeiro de 2013.
MARCIO DREVECK
Presidente em exercício

RITA MARIA DUMS

CÉSAR AUGUSTO ACCORSI DE GODOY

CLAUDIOMAR WOTROBA

EDIMAR GERALDO SALOMON

FERNANDO MALLON

JOSÉ ERMINIO GREIN

NIVALDO BOGO

PETER ALEXANDRE KNEUBUEHLER

TIRSO GLADIMIR HÜMMELGEN

Samae

Portaria/SAMAE/SBS Nº 066, de 11 de Março de 
2013.
“CONCEDE LICENÇA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto-SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo arti-
go 7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE
Art. 1º - CONCEDER ao servidor ARNALDO DZIEDZIC JUNIOR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE REDE 
DE AGUA E ESGOTO, lotado nesta Autarquia, licença prêmio em 
pecúnia, conforme consta no Processo 008/2013.

Art. 2º - A licença a que se refere o artigo 1º é relativa ao triênio 
2010/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

pela comunidade sobre a instalação de uma filial do Supermercado 
BIG em nosso município.

Data: 26 de março de 2013
Hora: 14:00 hs
Local: Sede do Poder Legislativo Municipal

Câmara Municipal de São Bento do Sul, 08 de março de 2013.
CÉSAR AUGUSTO ACCORSI DE GODOY
Presidente da Câmara Municipal

MARCIO DREVECK
Presidente da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Indústria, 
Comércio, Agricultura, Transporte e Meio Ambiente

Termo de Posse do Prefeito e Vice-Prefeito Municipal 
de São Bento do Sul
TERMO DE POSSE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO MUNICIPAL
DE SÃO BENTO DO SUL

Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e treze, nas depen-
dências do Centro Cultural Dr. Genésio Tureck, em São Bento do 
Sul, na Rua Felipe Schmidt nº 154, às dezessete horas, em sessão 
solene, sob a presidência do Vereador mais votado nas últimas 
eleições, Senhor Marcio Dreveck, nos termos da legislação vigen-
te, o Senhores Fernando Tureck, Prefeito eleito de São Bento do 
Sul e Arildo Gesser, Vice-Prefeito eleito de São Bento do Sul, após 
a apresentação das Declarações de Bens, direitos e obrigações de 
seus patrimônios e, os Diplomas conferidos pela Justiça Eleitoral, 
tomaram posse nos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito respecti-
vamente, deste município, proferindo o seguinte compromisso: 
“PROMETO GUARDAR A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, A CONS-
TITUIÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA E A LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, DESEMPENHANDO LEAL E SINCERAMENTE O MAN-
DATO A MIM CONFERIDO, OBSERVANDO AS LEIS E TRABALHAN-
DO PELO ENGRANDECIMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO 
DO SUL”. E, para um só efeito legal, foi lavrado o presente Termo, 
que vai assinado pelo Prefeito e Vice-Prefeito ora empossados e 
pelo Presidente da Câmara Municipal em exercício, na presença 
dos demais Vereadores.

São Bento do Sul, 01 de janeiro de 2013.
MARCIO DREVECK
Presidente em exercício

FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

ARILDO GESSER
Vice-Prefeito Municipal

Termo de Posse dos Vereadores de São Bento do Sul
TERMO DE POSSE DOS VEREADORES DE SÃO BENTO DO SUL

Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e treze, nas de-
pendências do Centro Cultural Dr. Genésio Tureck, em São Bento 
do Sul, na Rua Felipe Schmidt nº 154, às dezessete horas, em 
sessão solene, sob a presidência do Vereador mais votado nas 
últimas eleições, Senhor Marcio Dreveck, a Senhora Rita Maria 
Dums, Senhor César Augusto Accorsi de Godoy, Senhor Claudio-
mar Wotroba, Senhor Edimar Geraldo Salomon, Senhor Fernando 
Mallon, Senhor José Erminio Grein, Senhor Nivaldo Bogo, Senhor 
Peter Alexandre Kneubuehler e Senhor Tirso Gladimir Hümmelgen, 
vereadores eleitos em sete de outubro de dois mil e doze, nos 
termos da legislação vigente, após a apresentação das Declara-
ções de Bens, direitos e obrigações de seus patrimônios e, os 
Diplomas conferidos pela Justiça Eleitoral, o Senhor Presidente, de 
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Municipais

Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

33900000 Ap l i cações 
Diretas 05 01.00 200.000,00

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional 
de que trata o art. 1º, decorrerá da anulação parcial e/ou total das 
modalidades a seguir descritas:

03.00 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.122.1003.2.003 - Manutenção da Secretaria de Administração 
e Fazenda

Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

33900000 Ap l i cações 
Diretas 10 01.00 50.000,00

07.00 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV. PÚBLI-
COS
15.452.1009.2.013 - Man. Das atividades da Sec. de Transp. Obras 
e Serviços Públicos

Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

33900000 Ap l i cações 
Diretas 71 01.00 75.000,00

12.00 - FUNDO AGROPECUÁRIO MUNICIPAL
20.606.1010.2.014 - Man. Das Atividades da Sec. de Agricultura 
e Meio Ambiente

Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

33900000 Ap l i cações 
Diretas 103 01.00 75.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos-SC, 08 de março de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1291, de 08 de Março de 2013.
DECRETO Nº 1291, DE 08 DE MARÇO DE 2013.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2013 PELO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal; pela Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64; pela Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 04/05/00; pela Lei Orçamentária Anual 
nº 1.706, de 17/12/12 e pela Lei Municipal nº 1.710 de 22/01/13;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no corrente exercício, 
criando a modalidade de aplicação, acrescentando o valor de R$ 
7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) no Orçamento de 2013 na 
seguinte programação de despesa:

São Domingos

Prefeitura

Decreto Nº 1288, de 07 de Março de 2013.
DECRETO Nº 1288, DE 07 DE MARÇO DE 2013.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2013 PELO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal; pela Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64; pela Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 04/05/00; pela Lei Orçamentária Anual 
nº 1.706, de 17/12/12 e pela Lei Municipal nº 1.710 de 22/01/13;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no corrente exercício, adi-
cionando pelo crédito o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), no 
Orçamento de 2013 na seguinte programação de despesa:

06.00 - SECRETARIA DA INDÚSTRIA COMÉRCIO E TURISMO
27.695.1009.2.033 Implantação de Sinalização Turística e Urbana

Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

33900000 Ap l i cações 
Diretas 48 01.0000 10.000,00

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional 
de que trata o art. 1º, será utilizado o valor de R$ 10.000,00, pro-
veniente da anulação parcial da dotação a seguir descrita.

06.00 - SECRETARIA DA INDÚSTRIA COMÉRCIO E TURISMO
27.695.1009.2.033 Implantação de Sinalização Turística e Urbana

Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

44900000 Ap l i cações 
Diretas 49 01.0000 10.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos-SC, 07 de março de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1290, de 08 de Março de 2013.
DECRETO Nº 1290, DE 08 DE MARÇO DE 2013.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2013 PELA 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal; pela Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64; pela Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 04/05/00; pela Lei Orçamentária Anual 
nº 1.706, de 17/12/12 e pela Lei Municipal nº 1.714 de 07/03/13;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), no Orçamento de 2013 na seguinte progra-
mação de despesa:

03.00 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.122.1003.2.035 - Realização de Eventos Comemorativos 
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Decreto Nº 1293, de 08 de Março de 2013.
DECRETO Nº 1293, DE 08 DE MARÇO DE 2013.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2013 PELO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal; pela Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64; pela Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 04/05/00; pela Lei Orçamentária Anual 
nº 1.706, de 17/12/12 e pela Lei Municipal nº 1.710 de 22/01/13;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 252.094,40 
(duzentos e cinqüenta e dois mil, noventa e quatro reais e qua-
renta centavos), no Orçamento de 2013 na seguinte programação 
de despesa:

10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1006.2.027 – Manutenção das Atividades da Saúde Básica do 
Município
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

33900000
Aplicações 
Diretas 33 03.0064.00 13.104,09

33900000
Aplicações 
Diretas 34 03.0064.80 100.000,00

44900000
Aplicações 
Diretas 35 03.0064.80 24.698,93

33900000
Aplicações 
Diretas 36 03.0064.11 14.554,79

33900000
Aplicações 
Diretas 37 03.0067.13 10.772,43

44900000
Aplicações 
Diretas 38 03.0064.70 43.370,48

31900000
Aplicações 
Diretas 39 03.0064.69 7.507,48

31900000
Aplicações 
Diretas 40 03.0064.73 37,00

33900000
Aplicações 
Diretas 41 03.0064.8 4.417,20

33900000
Aplicações 
Diretas 42 03.0067.67 1.115,16

TOTAL 219.577,56

10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.1006.2.043 – Manutenção da Média e Alta Complexidade - MAC
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

33900000
Aplicações 
Diretas 43 03.0065.17 4.380,26

33900000
Aplicações 
Diretas 44 03.0065.65 10,93

TOTAL 4.391,19

10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.304.1006.2.028 – Manutenção das Atividades da Vigilância em Saúde
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

33900000
Aplicações 
Diretas 45 03.0066.15 4.861,28

33900000
Aplicações 
Diretas 46 03.0066.16 18.264,37

44900000
Aplicações 
Diretas 47 03.0066.16 5.000,00

TOTAL 28.125,65

TOTAL GERAL 252.094,40

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional 
de que trata o art. 1º serão utilizados recursos provenientes do 

11.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.1007.2.015 Manutenção das Atividades do Fundo Munici-
pal de Assistência Social

Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

33900000 Ap l i cações 
Diretas 126 03.0052 7.800,00

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional 
de que trata o art. 1º será utilizado o valor de R$ 7.800,00, pro-
veniente do Superávit Financeiro do exercício anterior da Fonte 
de Recursos 03.0052 - Transferências de recursos do IGD-SUAS.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos-SC, 08 de março de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1292, de 08 de Março de 2013.
DECRETO Nº 1292, DE 08 DE MARÇO DE 2013.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2013 PELO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal; pela Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64; pela Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 04/05/00; pela Lei Orçamentária Anual 
nº 1.706, de 17/12/12 e pela Lei Municipal nº 1.710 de 22/01/13;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 9.266,89 
(nove mil, duzentos e sessenta e e seis reais e oitenta e nove 
centavos), no Orçamento de 2013 na seguinte programação de 
despesa:

04.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
12.368.1005.2.042 Manutenção da Educação Básica

Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

33900000 Ap l i cações 
Diretas 127 03.0060 9.266,89

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional 
de que trata o art. 1º serão utilizados recursos provenientes do 
Superávit Financeiro do exercício anterior no valor de R$ 9.266,89 
da Fonte de Recursos 03.0060 - PNAE.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos-SC, 08 de março de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda
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II - representantes suplentes:
a) Getúlio Luzzatto, ocupante do cargo de Agente de Operação 
de Veículos e Equipamentos Rodoviários, matrícula nº 1732/01, 
inscrito no CPF sob o nº 193.796.680-15, 1º suplente;
b) José Lazzarotto, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuá-
ria, matrícula nº 394/01, inscrito no CPF sob o nº 546.724.069-20, 
2º suplente;
c) Inoir Carlos Tomaczum, ocupante do cargo de Motorista, ma-
trícula nº 492/01, inscrito no CPF sob o nº 039.932.699-50, 3º 
suplente.
Parágrafo único. Para efeitos do caput, deste artigo, fica conside-
rado Presidente da Comissão da Junta Administrativa de Indeniza-
ção, o titular mencionado no inciso I, alínea “a”.

Art. 2º A Comissão da Junta Administrativa de Indenização deverá 
cumprir com as disposições previstas na Lei Municipal nº 1.829, de 
30 de setembro de 2009, e demais normas vigentes.

Art. 3º Por se tratar de serviços de relevante interesse social, os 
membros da Comissão, nomeados por este Decreto, não serão 
remunerados.

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 4.016, de 17 de março de 
2010.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 13 de março de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitações - FMS Processo Nº 015/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC -FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SR. GESTOR, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará Sessão de Licitação 
no dia 26/03/2013, às 14:00 horas, no Centro Administrativo no 
endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme especificado no 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2013, MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 12/2013, OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS PARA PACIENTES EM TRATAMENTO NO PSICO-
SOCIAL CAPS. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: 
fone (49) 3344-8500 - ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.
sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Aviso de Licitações FMS- Processo Nº14/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC -FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SR. GESTOR, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará Sessão de Licitação 
no dia 26/03/2013, às 09:00 horas, no Centro Administrativo no 
endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme especificado no 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2013, MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 11/2013, OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTA-
ÇÃO NUTRICIONAL PARA DISTRIBUIÇÃO AOS PACIENTES CON-
FORME ESTUDO SOCIO ECONOMICO. Informações e/ou cópia da 
íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 - ramais 8564/8588. 
Site www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Superávit Financeiro do exercício anterior das seguintes Fontes 
de Recursos:

Fonte de Recurso R$
03.0064.00 – Programa Saúde na 
Escola – PSE 13.104,09
03.0064.80 – Programa de Melhoria 
do Acesso e da Qualidade – PMAQ 124.698,93
03.0065.17 – MAC Federal 4.380,26
03.0064.11 – Programa Saúde Bucal 14.554,79
03.0066.15 – Vigilância Sanitária 4.861,28
03.0067.13 – Farmácia Básica 
Estadual 10.772,43
03.0064.70 – Cofinanciamento 
Estadual 43.370,48
03.0064.69 – NASF Estado 7.507,48
03.0064.73 – NASF União 37,00
03.0064.8 – PAB 4.417,20
03.0067.67 – Farmácia Básica 
Federal 1.115,16
03.0066.16 – Vigilância em Saúde 
(Epidemiologia) 23.264,37
03.0065.65 – MAC Estadual 10,93
TOTAL 252.094,40

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
São Domingos-SC, 08 de março de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.585, de 13 de Março de 2013.
DECRETO Nº 4.585, DE 13 DE MARÇO DE 2013.
Nomeia os membros da Comissão da Junta Administrativa de In-
denização, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo artigo 55, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e de acordo 
com a Lei nº 1.829, de 30 de setembro de 2009,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros, a seguir relacionados, para 
compor a Comissão da Junta Administrativa de Indenização, do 
Município de São Lourenço do Oeste/SC:
I - representantes titulares:
a) Daniel Ioris, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos Municipais, 
matrícula nº 1916/01, inscrito no CPF sob o nº 030.300.489-42, 
1º titular;
b) Glauro Alves de Deus, ocupante do cargo de Assistente Ad-
ministrativo, matrícula nº 450/01, inscrito no CPF sob o nº 
788.300.449-20, 2º titular;
c) José Carlos Santin, ocupante do cargo de Assistente de 
Obras e Serviços, matrícula nº 400/01, inscrito no CPF sob o nº 
543.216.389-68, 3º titular.
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Fiscal de Tributos 
Municipais 02 65 a 85
Fiscal Sanitarista I03 50 a 70
Fonoaudiólogo 01 50 a 70
Médico Clínico 
Geral 15 106 a 126
Médico Cardiolo-
gista 01 110 a 130
Médico Ginecolo-
gista 01 110 a 130
Médico Pediatra 01 110 a 130
Médico Psiquiatra 01 110 a 130
Médico Veterinário02 75 a 95
Músico Regente I 01 50 a 70
Nutricionista 03 50 a 70
Odontólogo 10 106 a 126
Psicólogo 06 50 a 70
Psicopedagogo 03 50 a 70
Técnico em 
Esportes 03 50 a 70
Terapeuta Ocupa-
cional 01 50 a 70

II

Atividades de 
Nível Médio e 
Técnico
Agente de Ende-
mias 01 21 a 41
Almoxarife 01 25 a 45
Auxiliar de Admi-
nistração 15 25 a 45
Auxiliar de Biblio-
teca 04 25 a 45
Auxiliar de Con-
sultório Dentário 02 20 a 40
Auxiliar de Conta-
bilidade 10 25 a 45
Auxiliar de Enfer-
magem 05 25 a 45
Auxiliar de Expe-
diente 15 21 a 41
Auxiliar de Fisca-
lização 03 25 a 45
Auxiliar de Recur-
sos Humanos 02 25 a 45
Auxiliar de Topó-
grafo 01 15 a 35
Coordenador de 
Desportos 01 25 a 45
Desenhista 01 25 a 45
Fiscal Ambiental 01 40 a 60
Fiscal de Obras e 
Posturas 03 45 a 65
Fiscal de Relações 
de Consumo 01 25 a 45
Fiscal Sanitaris-
ta II 02 25 a 45
Instrutor de 
Dança 01 25 a 45
Músico Regente II 01 30 a 50
Operador de ETA/
ETE 08 35 a 55
Recepcionista 16 21 a 41
Técnico Agrícola 01 30 a 50
Técnico em Con-
tabilidade 01 65 a 85

Schroeder

Prefeitura

Lei Complementar Nº120/2013
LEI COMPLEMENTAR Nº120/2013 
ALTERA O ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR No 004/1998, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições legais, conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o Fica alterado o Anexo I da Lei Complementar no 004/1998, 
que passa a vigorar com a redação que lhes dá esta lei.

Art. 2º Fica alterado o número de vagas do Quadro de Pessoal 
da Administração do Município de Schroeder para os seguintes 
cargos:

 I - Operador de ETA/ETE, passando de cinco para oito vagas 
disponíveis;
II – Recepcionista, passando de dez para dezesseis vagas dispo-
níveis;
III – Servente, passando de quarenta para cinquenta e seis vagas 
disponíveis.

Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições dos cargos 
do Quadro de Pessoal da Administração do Município de Schroe-
der, constante no anexo I.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/
SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 12 de março de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.
GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

ANEXO I

QUADRO PERMANENTE E GRUPOS OCUPACIONAIS

GRUPO ATIVIDADE Nº. DE VAGAS NÍVEL

I
Atividades de 
Nível Superior
Analista de Infor-
mática 01 50 a 70
Analista de Recur-
sos Humanos 01 50 a 70
Assistente Social 06 60 a 90
Contador 01 80 a 100
Educador Físico 01 40 a 60
Enfermeiro 04 50 a 70
Engenheiro Agrô-
nomo 02 75 a 95
Engenheiro Am-
biental 01 75 a 95
Engenheiro Civil 04 75 a 95
Farmacêutico 02 50 a 70
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Técnico em Enfer-
magem 08 30 a 50
Técnico em Infor-
mática 02 40 a 60
Técnico em 
Química 01 45 a 65
Telefonista 04 21 a 41
Topógrafo 02 25 a 45

III
Atividades de 
Nível Básico
Agente de Saúde 02 21 a 41
Auxiliar de Me-
cânico 02 07 a 27
Auxiliar de Servi-
ços Gerais – I 30 07 a 27
Auxiliar de Servi-
ços Gerais – II 15 07 a 27
Carpinteiro 03 15 a 35
Coveiro 01 24 a 44
Cozinheiro 02 07 a 27
Eletricista 01 15 a 35
Encanador 04 28 a 48
Jardineiro 02 07 a 27
Mecânico 02 15 a 35
Merendeira 10 07 a 27
Motorista 10 19 a 39
Motorista de 
Ambulância 06 19 a 39
Motorista de 
Caminhão 12 19 a 39
Motorista de 
Microônibus 01 19 a 39
Operador de 
Máquina I 12 24 a 44
Operador de 
Máquina II 05 40 a 60
Operador de 
Máquina III 03 50 a 70
Pedreiro 05 15 a 35
Pintor 01 15 a 35
Servente 56 07 a 27
Técnico em Inse-
minação 02 15 a 35
Vigia 04 07 a 27
Viveirista Florestal 02 07 a 27

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  2/2013 - IL

27/2013
13/03/2013

Folha:  1/2

FUNDAMENTO LEGAL:

Artigo 25 da Lei 8.666/93 -  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

JUSTIFICATIVA 
A Empresa Transpantanal é a única Empresa a fazer estes trajetos, via Circular, nos horários que atendem as
necessidades das Secretarias da Prefeitura, dentro de preços compatíveis com o nosso mercado local. O
aumento registrado sobre o preço anterior, deve-se ao longo período que esta Empresa executou os serviços,
sem nenhum aumento, tornando-o inviável atualmente em função da inflação existente e principalmente devido
aos constantes aumentos no combustível.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Schroeder,  13  de  Março  de  2013

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

TRANSPANTANAL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 4184
Schroeder  -  SC
80.072.325/0001-19

Contratação de Empresa especializada para fornecimento de Vale Transporte no Município de Schroeder. O valor será 
pago, conforme a demanda mensal necessária. O valor estimado por passagem para cálculo do total previsto  é de 
R$2,75  para os passes urbanos(Circular) no Município de Schroeder. 

Inscrição Estadual: 252.008.570 

Código: 7257

CAPUT - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição.

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 5.870,00  Contratação de Empresa especializada para fornecimento de Vale

Transporte no Município de Schroeder. O valor será pago,
conforme a demanda mensal necessária. O valor estimado por
passagem para cálculo do total previsto  é de R$2,75  para os
passes urbanos(Circular) no Município de Schroeder.

UN 2,75  16.142,50  

Inexibilidade Nº 02/2013-PMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  2/2013 - IL

27/2013
13/03/2013

Folha:  2/2

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

Schroeder,  8  de  Março  de  2013

16.142,50

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCAL

(dezesseis mil cento e quarenta e dois  reais
e cinqüenta centavos)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  4/2013 - IL

29/2013
13/03/2013

Folha:  1/2

FUNDAMENTO LEGAL:

Artigo 25 da Lei 8.666/93 -  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

JUSTIFICATIVA 
A Empresa Viação Canarinho é a única Empresa a fazer este trajeto nos horários que atendem as necessidades
dos funcionários da Prefeitura.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Schroeder,  13  de  Março  de  2013

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

VIAÇÃO CANARINHO LTDA
RUA ROBERTO ZIEMANN, 460
Jaraguá do Sul  -  SC
84.438.209/0001-21

Contratação de Empresa especializada para fornecimento de Vale Transporte(Jaraguá x Schroeder x Jaraguá e Circular), 
para os funcionários da Prefeitura de Schroeder. O valor será pago, conforme a demanda mensal necessária para atender
os funcionários da Prefeitura. O valor estimado por passagem para cálculo do total previsto é de R$3,55 no trajeto 
interurbano Jaraguá x Schroeder ou Schroeder x Jaraguá e de R$2,75 para os passes urbanos(Circular). O valor de 
reajuste dos passes será acertado entr

Inscrição Estadual: 251767345   

Código: 6320

CAPUT - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição.

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 23.825,00  Contratação de Empresa especializada para fornecimento de Vale

Transporte (Jaraguá x Schroeder x Jaraguá ,  para os funcionários
das Secretarias da Prefeitura de Schroeder.

UN 3,55  84.578,75  

2 15.510,00  contratação de Empresa especializada para fornecimento de Vale
Transporte Circular ,  para os funcionários das Secretarias da
Prefeitura de Schroeder.

UN 2,75  42.652,50  

Inexigibilidade Nº 04/2013-PMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  4/2013 - IL

29/2013
13/03/2013

Folha:  2/2

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

Schroeder,  4  de  Março  de  2013

127.231,25

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCAL

(cento e vinte e sete mil duzentos e trinta e
 um reais e vinte e cinco centavos)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  3/2013 - IL

28/2013
13/03/2013

Folha:  1/2

FUNDAMENTO LEGAL:

Artigo 25 da Lei 8.666/93 -  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

JUSTIFICATIVA 
Considerando que houve três tentativas de contratação para a concessão do serviço de transporte coletivo através
de licitação,conforme cópias das atas anexas, que podem ser comprovadas junto às originais e todos os
processos de licitação ocorridos(Concorrência 02/2010-PMS), vê-se configurada a necessidade de Outorga de
Permissão a título precário deste serviço público, indispensável para o povo Schroedense, nos termos do art. 25,
caput, da Lei Municipal 1.807/2010.  Sendo a Empresa TRANSPANTANAL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
LTDA,  a única que se habilitou para realizar este trabalho no município a título precário, será contratada para
execução do objeto. Levando em consideração os preços atuais no mercado regional, concluimos que o valor de
R$2,75 para Schroeder, está perfeitamente condizente com o mercado, já que seu preço anterior de R$2,50 vinha
sendo praticado por longo período sem nenhum reajuste, tornando-se inviável em função da inflação e aumentos
sucessivos do combustível.

Schroeder,  13  de  Março  de  2013

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

TRANSPANTANAL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 4184
Schroeder  -  SC
80.072.325/0001-19

Outorga de Permissão a título precário  para PRESTAÇÃO E EXPLORAÇÀO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, DO MUNICIPIO DE SCHROEDER - SC, conforme  previsto no Plano Municipal de 
Transporte Coletivo, regulamentado pela Lei Municipal n.º 1.807/2010.

Inscrição Estadual: 252.008.570 

Código: 7257

CAPUT - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição.

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 1,00  Outorga de Permissão a título precário  para PRESTAÇÃO E

EXPLORAÇÀO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO DE
PASSAGEIROS, DO MUNICIPIO DE SCHROEDER - SC,
conforme  previsto no Plano Municipal de Transporte Coletivo,
regulamentado pela Lei Municipal n.º 1.807/2010.

PASS 2,75  2,75  

Inexigibilidade Nº 3/2013-PMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  3/2013 - IL

28/2013
13/03/2013

Folha:  2/2

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

Schroeder,  8  de  Março  de  2013

2,75

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCAL

(dois reais e setenta e cinco centavos)
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ITEM
DESCRI-
ÇÕES QTDE. UNID.

VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR  R$
TOTAL

01

Contratação 
de empresa 
especializa-
da para a 
gestão dos 
serviços do 
sistema de 
abaste-
cimento 
de água e 
esgoto do 
município 
de Schroe-
der/SC, no 
que se refe-
re: Serviço 
de locação 
de software 
para gestão 
do sistema 
de abas-
tecimento 
de água e 
esgoto, com 
sistema 
gráfico, 
banco de 
dados em 
instalação 
física na 
máqui-
na com 
atualizações 
constantes 
e necessá-
rias para 
atendimen-
to das ne-
cessidades 
locais; 10 Mês

1.120,03
11.200,30

02

 Serviço de 
leitura es-
timado em 
até 50.000 
hidrômetros  
anual, com 
entrega de 
fatura e 
atualização 
cadastral; 42.070 Unidade 1,12

     
47.118,40

Termo Aditivo Nº. A9/2013 - PMS
TERMO ADITIVO Nº. A9/2013 – PMS
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
05/2011-PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder/SC, neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck, e,

CONTRATADA: RAIZ SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº. 95.887.295/0001-76, estabelecida na Avenida Pref. 
Osmar Cunha, nº 251, sala 601, Centro, na cidade de Florianópo-
lis, Estado de Santa Catarina, CEP: 88.015-100, doravante deno-
minada simplesmente de CONTRATADA, neste ato representada 
legalmente pela Senhorita Letícia Bonatti Brandão, inscrita no CPF 
sob o no 003.398.379-85, portadora da Carteira de Identidade 
no 3.638.089-SSP/SC e o senhor Luiz Fernando Oliveira da Silva, 
inscrito no CPF sob o no 416.361.989-53, portador da Carteira de 
Identidade no 1/R 497.014-SSI/SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 05/2011-PMS, cele-
brado em 20 de janeiro de 2011, proveniente do Pregão Presencial 
nº. 101/2010-PMS, Processo nº. 186/2010-PMS, contratação de 
empresa especializada para a gestão dos serviços do sistema de 
abastecimento de água e esgoto para suprir as necessidades da 
Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental da Prefeitura de 
Schroeder/SC, consoante demais condições contratuais.

Considerando o disposto no artigo 65, II, b da Lei Federal nº. 
8.666/93, conforme parecer da procuradoria municipal;

Considerando o pedido de aditivo da Secretaria Saneamento e 
Gestão Ambiental no valor de R$ 4.197,97 (Quatro mil, cento e 
noventa e sete reais e noventa e sete centavos), sendo o reajuste 
com base no índice do INPC de aproximadamente 6.19%.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo 
entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – Fica alterada a Cláusula Primeira “do objeto do con-
trato, e descrição” o valor para R$ 73.356,65 (Setenta e três mil, 
trezentos e cinquenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), 
para o período de março a dezembro de 2013, sendo:
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Cláusula 3ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 
05/2011-PMS, desde que não contrariem o que ficou convenciona-
do no presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Schroeder/SC, 05 de março de 2013.
CONTRATADA:
RAIZ SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA                                                          
Letícia Bonatti Brandão                                                                                       
CPF no 003.398.379-85

RAIZ SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA                
Luiz Fernando Oliveira da Silva
CPF  no 416.361.989-53

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

T E S T E M U N H A S:
1ª NOME: ORLANDO TECILLA 
CPF nº. 311.753.079-34    

2ª NOME: MARILENE BUSCH 
CPF nº. 037.813.699-27

Edital de Convocação - Conselheiro Tutelar Para 
Posse
EDITAL 001/2012 – CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR 
PARA A POSSE.

O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Schroeder/
SC, no exercício de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.069/90 e a Lei Municipal nº 1.628/07, bem como suas 
alterações, torna público a convocação de Conselheiro Tutelar elei-
to para a posse.

Considerando a vacância de uma vaga no Conselho Tutelar de 
Schroeder ocasionada pelo pedido de exoneração da Senhora Sir-
lene Walz Ramos.

Considerando o disposto no art. 132 do Estatuto da Criança e 
Adolescente.

Considerando o resultado final da eleição regida pelo edital nº 
001/2012, publicado em 03 de maio de 2012. 

Resolve:

NOME RG
TOTAL VOTOS 
RECEBIDOS

ORDEM DE CLAS-
SIFICAÇÃO

Lindamir Bagatoli
2/C – 767.607 
SSP/SC 10 1

Marcia Alice 
Lange

5.430.310-9 SSP/
SC 07 2

Vanderlei Clever 
Junkes 3.884.670 SSP/SC 05 3

Andréia Folmer
4.832.944-4 SSP/
SC 04 4

03

 Serviço de 
entrega es-
timado em 
até 4500 
avisos de 
 corte anual 
impresso 
junto a 
fatura; d) 
Serviço de 
corte 
 estimado 
em até 
2000cortes/
ano do 
abasteci-
mento de 
 água por 
inadimplên-
cia com 
bloqueio no 
cavalete; 3.935 Unidade

0,60        
2.361,00

04

Serviço 
de corte 
estimado 
em até 
2.000cor-
tes/ano do  
abasteci-
mento de 
água por 
inadimplên-
cia com 
bloqueio 
no cavalete; 1.975 Unidade

2,41        
4.759,75

05

Serviço de 
liberação de 
desbloqueio 
estimado 
em até 
2.000 libe-
rações/ano 
do abasteci-
mento com 
desbloqueio 
 no cava-
lete; 1.967 Unidade 2,32

       
4.563,44

06

Serviço de 
Implan-
tação, 
Conversão/
Migração de 
Software. 
 Descrição 
dos serviços 
e espe-
cificação 
técnica do  
software 
em anexo. 01 Unidade

3.353,76

      
3.353,76

   TOTAL R$ 

R$  
73.356,65

Cláusula 2ª – Fica aditivado na Cláusula Quarta “do valor do con-
trato”, item 4.1, o valor de R$ 4.197,97 (Quatro mil, cento e no-
venta e sete reais e noventa e sete centavos).
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Resumido Inexigibilidade de Licitação FMS 21/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Fundo Municipal de Saúde
ATO EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº. 21/2013.

O Fundo Municipal de Saúde de Siderópolis, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que estará realizando ine-
xigibilidade de licitação em conformidade com o “caput” do art. 
25 da Lei 8.666/93 e Edital de Credenciamento n. 10/2013 para:

OBJETO: Fornecimento de medicamentos constantes do guia da 
farmácia, para uso emergencial e cumprimento de mandados 
judiciais, perante prescrição médica, no atendimento a pessoas 
carentes do Município de Siderópolis, para exercício de 2012. CRE-
DENCIADO: LCL COMERCIO DE MEDICAMENTOS VALOR GLOBAL: 
O valor Global do credenciamento será de até R$ 2.000,00 re-
ais mensais, para cada credenciado, conforme serviço prestado, 
comprovado pelas guias de requisição entregues aos Munícipes. 
VIGÊNCIA: até 31/12/2013, podendo ser prorrogado nos termos 
da Lei 8.666/93.

Siderópolis, 13 de março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Timbó

Prefeitura

Decreto N° 3057, de 15 de Fevereiro de 2013
DECRETO N° 3057, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Exercício anterior, no valor de R$ 57.097,16.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2607, de 
10/12/2012,
DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2013, no valor de R$ 57.097,16 (cinquenta e sete mil, noventa e 
sete reais e dezesseis centavos) mediante a utilização dos recur-
sos indicados no art.2° deste decreto, conforme segue:

04.01.012.365.0020.1017. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
04.01.012.365.0020.1017. NUCLEOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
04.01.012.365.0020.1017. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFOR-
MA DOS NEIS 
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL 
440000.00 INVESTIMENTOS 
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.30100 SUPERAVIT FINANCEIRO EDUCAÇÃO 57.097,16
 TOTAL 57.097,16

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em15 de fevereiro de 2013; 143º ano de 
Fundação; 78º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Vera Lucia Nunes 
da Silva 2.918.855 SSP/SC 00 Inapta
Wilker Mendonça 
Batista 5.596.932 SSP/SC 00 Inapto

2.1 Convocar a suplente, Sr. Andréia Folmer, 4º colocada, na elei-
ção realizada em 02 de maio de 2012, para tomar posse conforme 
descrito no item 5.1 do edital n. 001/2012 – Eleição de Membros 
do Conselho Tutelar de Schroeder(SC) e Convocação para Forma-
ção do Colégio Eleitoral.

2.3 A posse da candidata eleita será realizada no dia 11 de abril 
de 2013 no auditório do CREAS – Centro de Referência Especiali-
zado de Assistência Social, situado à Rua Paulo Jahn, 245, Centro, 
Schroeder/SC, às 8h, conforme art. 10, VIII, da Lei Municipal nº 
1.628/2007, conjuntamente com o Chefe do Poder Executivo Mu-
nicipal.

3. Disposições gerais: 
 
3.1 Os casos omissos serão analisados e deliberados pelo Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Schroeder(SC).

Schroeder, 11 de março de 2013.

JOSÉ LUIZ SACOMAN
Presidente do CMDCA

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Siderópolis

Prefeitura

Resumido Inexigibilidade de Licitação FMS 20/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Fundo Municipal de Saúde
ATO EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº. 20/2013.

O Fundo Municipal de Saúde de Siderópolis, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que estará realizando ine-
xigibilidade de licitação em conformidade com o “caput” do art. 
25 da Lei 8.666/93 e Edital de Credenciamento n. 10/2013 para:

OBJETO: Fornecimento de medicamentos constantes do guia da 
farmácia, para uso emergencial e cumprimento de mandados judi-
ciais, perante prescrição médica, no atendimento a pessoas caren-
tes do Município de Siderópolis, para exercício de 2012. CREDEN-
CIADO: AMBROFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME. 
VALOR GLOBAL: O valor Global do credenciamento será de até R$ 
2.000,00 reais mensais, para cada credenciado, conforme serviço 
prestado, comprovado pelas guias de requisição entregues aos 
Munícipes. VIGÊNCIA: até 31/12/2013, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei 8.666/93.

Siderópolis, 13 de março de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal
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condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em22 de fevereiro de 2013; 143º ano de 
Fundação; 78º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto Nº 3066, de 1° de Março de 2013
DECRETO Nº 3066, DE 1° DE MARÇO DE 2013
Concede auxílio financeiro para manutenção das atividades cultu-
rais por entidades deste município.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso XXII, c/c art. 70, inciso I, alínea “n”, da Lei 
Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e de 
conformidade com a Lei nº 2620, de 1° de março de 2013,
DECRETA:
Art.1° O Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó fica 
autorizado a conceder auxílio financeiro às seguintes entidades 
culturais, nos seguintes valores e parcelas mencionados no pre-
sente artigo:

I - À Associação Folclórica Blauer Berg, entidade sem fins lucra-
tivos, CNPJ nº. 09.466.458/0001-05 e inscrição municipal nº. 
9678, com sede na Rua Seara, nº. 233, bairro Imigrantes, Timbó/
SC (constituída pelos grupos folclóricos “Volkstanzgruppe Blauer 
Berg” - Adulto e Infanto Juvenil), o correspondente a R$ 15.600,00 
(quinze mil e seiscentos reais) para o ano de 2013;

II - À Orquestra de Câmara Municipal de Timbó, entidade civil sem 
fins lucrativos, CNPJ nº 07.749.478/0001-68, com sede na Avenida 
Sete de Setembro, nº 414, Centro, Timbó/SC, o correspondente 
a R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais) para o ano 
de 2013;

III - À Banda Municipal Professor João Muller, entidade civil sem 
fins lucrativos, CNPJ nº 86.949.849/0001-21, com sede na Aveni-
da Sete de Setembro, nº 414, Centro, Timbó/SC, o corresponden-
te a 95 (noventa e cinco) UFM’s para cada integrante, limitado ao 
total de 50 (cinqüenta) integrantes, a ser pago a referida entidade 
durante 11 meses, com início de pagamento a partir de fevereiro 
de 2013 e a término em dezembro do ano de 2013;

IV - À Associação do Grupo Folclórico os Cinqüentões, entidade 
civil sem fins lucrativos, CNPJ nº. 14.738.358/0001-20, com sede 
na Avenida Sete de Setembro, nº. 414, Centro, Timbó/SC, o cor-
respondente a 85 (oitenta e cinco) UFM’s para cada integrante, 
limitado ao total de até 15 (quinze) integrantes, a ser pago a en-
tidade durante 11 meses, com início a partir de fevereiro de 2013 
e término em dezembro de 2013.

§1º Os valores repassados deverão ser destinados exclusivamente 
ao custeio das despesas de manutenção das atividades dos grupos 
mencionados neste artigo, decorrentes do apoio e das parceiras 
realizadas com a Fundação Cultural de Timbó, e se repassados por 
intermédio de depósito em conta específica aberta pela entidade 
beneficiada.

§2º Para as entidades de que tratam os incisos I e II do presente 
artigo, o valor será repassado de forma parcelada, em três vezes, 
sendo a primeira em março, a segunda em junho e a terceira em 
setembro, sendo de até 3 (três) meses, o prazo para utilização do 
recurso repassado.

§3º Para as entidades de que tratam os incisos III e IV, os valores 
correspondentes as 11 parcelas poderão ser repassados de forma 

Decreto N° 3059, de 22 de Fevereiro de 2013
DECRETO N° 3059, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Exercício anterior, no valor de R$ 200.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2607, de 
10/12/2012,
DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2013, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) mediante a 
utilização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, confor-
me segue:

25.01.017.512.0100.2300. SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO 
25.01.017.512.0100.2300. TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA 
25.01.017.512.0100.2300. MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO - 
AGUA 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.60000 Superavit Financeiro Ano anterior 200.000,00
total 200.000,00
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO 200.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em22 de fevereiro de 2013; 143º ano de 
Fundação; 78º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto Nº 3060, de 22 de Fevereiro de 2013
DECRETO Nº 3060, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013
Altera o inciso II do art.3º do Decreto nº 138, de 09 de novembro 
de 1999.
O Prefeito de Timbó/SC, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 50, incisos V e VII da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 05 de Abril de 1.990, e
Considerando que a maior parte dos casos submetidos para pa-
recer do Conselho de Contribuintes, nos termos do art.90 da LC 
142/1998 (Código Tributário Municipal) e Decreto nº 138/1999 
(Regulamenta o Conselho de Contribuintes) são afetos à condição 
socioeconômica do sujeito passivo;
Considerando que embora haja o prévio Parecer Social da Assis-
tência Social, percebeu-se no dia a dia que é de grande valia a 
participação de uma Assistente Social na composição desse Con-
selho;
Considerando que, o membro da Assistência Social que comporá 
esse Conselho não poderá ser a mesma pessoa que elaborará os 
Pareceres Sociais;
DECRETA:
Art. 1º O inciso II do art.3º do Decreto nº 138 de 09/11/1999 que 
cria e regulamenta o Conselho de Contribuintes, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art.3º 
II - Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social 
com formação  em Assistência Social.”
Art 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
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no CNPJ nº 79.358.503/0001-93, para auxiliar no pagamento de 
parte das despesas de custeio das Equipes Masculina e Feminina 
da modalidade de Bocha ocorridas o valor de R$ 55.000,00 (cin-
quenta e cinco mil reais) no ano de 2013;

IV - Ao Clube Ginástico Guairacás, inscrito no CNPJ nº 
82.775.099/0001-68, para auxiliar no pagamento de parte das 
despesas de custeio das Equipes das modalidades esportivas: Bo-
lão 16 cm Masculino/Feminino; Judô; Punhobol Masculino e Fe-
minino; Vôlei de Areia Masculino e Feminino, Xadrez Masculino e 
Feminino e a iniciação esportiva nestas modalidades, o valor de R$ 
130.000,00 (cento e trinta mil reais) no ano de 2013;

V - À Associação Desportiva, Recreativa e Cultural Liberdade de 
Timbó, inscrita no CNPJ nº 83.792.960/0001-69, para auxiliar no 
pagamento de parte das despesas de custeio das Equipes Mas-
culina e Feminina da modalidade de Bolão 23cm, o valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) no ano de 2013;

VI - À Associação dos Pais e Amigos da Ginástica Rítmica Despor-
tiva de Timbó, inscrito no CNPJ nº 00.221.730/0001-12, para au-
xiliar no pagamento de parte das despesas de custeio das Equipes 
de Ginástica Rítmica Desportiva, o valor de R$ 45.000,00 (quaren-
ta e cinco mil reais) no ano de 2013;

VII - À Associação Desportiva Cultural Vale do Handebol, inscrita 
no CNPJ nº 09.114.744/0001-01, para auxiliar no pagamento de 
parte das despesas de custeio das Equipes Masculina e Feminina 
da modalidade de Handebol, o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) no ano de 2013;

VIII - À Associação Timboense de Tênis de Mesa, inscrita no CNPJ 
nº 11.307.516/0001-08, para auxiliar no pagamento de parte das 
despesas de custeio das Equipes Masculina e Feminina da modali-
dade de Tênis de Mesa, o valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais) no ano de 2013;

IX - Ao Clube Caça e Tiro Frederico Donner, inscrito no CNPJ nº 
86.379.104/0001-74, para auxiliar no pagamento de parte das 
despesas de custeio durante o ano de 2013 das Equipes de Tiro 
Esportivo Armas Curtas, Longas, Seta e Escolinha de Tiro, incluin-
do a compra da munição, que é utilizada nos treinos e competi-
ções, o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) no ano de 2013;

X - À Associação Cultural e Esportiva Rhinos, inscrita no CNPJ nº 
08.295.923/0001-20, para auxiliar no pagamento de parte das 
despesas de custeio da Equipe de Futebol Americano de Timbó, 
denominada “Rhinos”, o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
no ano de 2013;

XI - Associação e Pais e Professores da Escola Municipal Erwin 
Prade, inscrita no CNPJ nº 86.793.679/0001-40, para auxiliar no 
pagamento de parte das despesas do custeio da equipe Masculina 
e Feminina da modalidade de Vôlei, o valor de R$ 62.000,00 (ses-
senta e dois mil reais) no ano de 2013;

XII - Associação de Árbitros do Médio Vale do Itajaí, inscrita no 
CNPJ n° 13.223.568/0001.13, para auxiliar no custo das atividades 
de capacitação, treinamento, orientação e formação de profissio-
nais árbitros e mesários, bem como a execução das atividades 
de arbitragem para os campeonatos e demais eventos esportivos 
promovidos pela FME, o valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil 
reais) no ano de 2013.

§1º A entidade terá o prazo de até 3 (três) meses para utilizar o 
recurso repassado, dentro das finalidades especificas estabeleci-
das na Lei n° 2619, de 01/03/2013 e detalhadas nos projetos de 
cada entidade, conforme estabelecido em regulamento.

agrupada em menor quantidade de parcelas, conforme projeto de 
aplicação dos recursos a ser apresentado pela entidade, hipótese 
em que estas terão o prazo correspondente ao período agrupado 
para utilização dos recursos repassados.

§4º A entidade terá o prazo de até trinta dias após o término 
do prazo de utilização do recurso repassado para prestar contas 
inerente ao recurso recebido, nos moldes estabelecidos em regu-
lamento do poder concedente.

§5º A liberação de cada parcela subsequente, fica condicionada à 
efetiva prestação de contas dos valores da parcela antecedente.

Art. 2º A despesa com a execução da presente lei, correrá à conta 
de dotação própria do Orçamento-Programa 2013 da Fundação 
Cultural de Timbó, com a seguinte classificação:

22.01.013.392.0094.2246. FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
22.01.013.392.0094.2246. MEMÓRIA, HISTÓRIA, CULTURA E 
ARTE
22.01.013.392.0094.2246. TRANSFERENCIA DE RECURSOS
300000.00 - DESPESAS CORRENTES
330000.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
335000.00 - TRANSF. A INST. PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
335041.00 - CONTRIBUIÇÕES

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em1° de março de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto Nº 3067, de 1° de Março de 2013
DECRETO Nº 3067, DE 1° DE MARÇO DE 2013
Concede auxílio financeiro para manutenção de modalidades es-
portivas à entidades deste município.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso XXII, c/c art. 70, inciso I, alínea “n”, da Lei 
Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e de 
conformidade com a Lei nº 2619, de 1° de março de 2013,
DECRETA:
Art.1° O Diretor Presidente da Fundação Municipal de Esportes 
fica autorizado a conceder auxílio financeiro às entidades abaixo 
descritas, repassados os valores de forma parcelada, em 03 (três) 
vezes, sendo a primeira em março, a segunda em junho e a tercei-
ra em setembro, por intermédio de depósito em conta específica 
aberta pela entidade beneficiada:

I - À Associação Desportiva Olímpica do Vale, inscrita no CNPJ 
nº 11.344.597/0001-08, para auxilio no pagamento de parte das 
despesas de custeio das escolinhas e das Equipes de Rendimento 
na modalidade esportiva de atletismo o valor de R$ 55.000,00 
(cinqüenta e cinco mil reais) no ano de 2013;

II - À Associação dos Servidores Públicos Municipais de Timbó, 
inscrito no CNPJ nº 83.794.545/0001-44, para auxiliar no paga-
mento de parte das despesas de custeio das Equipes de Basquete 
Masculino e Feminino, Futebol de Campo, Futsal Masculino e Fe-
minino, Vôlei, Ciclismo, Paradesporto e iniciação esportiva o valor 
de até R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais) no ano 
de 2013;

III - À Associação de Moradores do Bairro das Nações, inscrita 
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Altair Orlando 
Costa
(Aumento do 
número de 
alunos) 17/06/82 031.928.429.89 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Analu Lenzi 
Kleinschmidt
(Aumento do 
número de 
alunos) 30/08/83 005.484.109.76 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Anderson Iná-
cio Migliorrini
(Aumento do 
número de 
alunos) 22/10/87 055.040.369.84 36h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Anderson 
Miguel Bona
(Aumento do 
número de 
alunos) 03/12/86 041.092.229.31 45h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Andrea Fia-
moncini Rozza
(Aumento do 
número de 
alunos) 11/04/80 007.496.819.00 13h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Andrea Stolf
(Aumento do 
número de 
alunos) 01/08/82 039.585.969.75 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Andreia Carla 
Bona
(Aumento do 
número de 
alunos) 06/12.90 075.359.179.09 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Andreia Sheila 
Zatelli
(Subst.
Carmen-rea-
daptação) 24/06/89 067.592.479.06 25h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Anita Nardelli
(Aumento do 
número de 
alunos) 12/01/59 351.043.769.15 20h

08/02/2013 a 
28/03/2013

Arlete Barp
(Aumento do 
número de 
alunos) 24/10/63 842.813.599.15 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Bernadete Von 
Gilsa
(Subst.Rosana 
Carlini, afast.
do exerc.do 
cargo) 05/08/52 218.740.009.30 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Biafra Spindo-
la Pereira
(Aumento do 
número de 
alunos) 18/07/83 007.470.799.00 15h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Camila Bona
(Subst.Ana 
Maria K.Teske, 
afast do exerc.
do cargo) 25/09/89 070.664.959.18 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

§2º A entidade terá o prazo de até trinta dias após o término 
do prazo de utilização do recurso repassado para prestar contas 
inerente ao recurso recebido, nos moldes estabelecidos em regu-
lamento do poder concedente.

§3º A liberação de cada parcela subseqüente, fica condicionada à 
efetiva prestação de contas dos valores da parcela antecedente.

Art. 2º A despesa com a execução da presente lei correrá à conta 
de dotação própria do Orçamento-Programa 2013 da Fundação 
Municipal de Esportes, com a seguinte classificação:

19.02.027.812.0091.2242 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
19.02.027.812.0091.2242 - TRANSFERENCIA A ENTIDADES ES-
PORTIVAS
19.02.027.812.0091.2242 - REPASSES DA FME PARA ENTIDADES, 
CLUBES E ASSOCIAÇÕES
300000.00 - DESPESAS CORRENTES
330000.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
335000.00 - TRANSF. A INST. PRIVADAS S/ FINS LUCRATIVOS
335041.00 - CONTRIBUIÇÕES

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em1° de março de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 120, de 1° de Fevereiro de 2013
PORTARIA No  120, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2013
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decreto 
3031, de 02 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para os cargos abaixo 
discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Professor C10

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal Período

Aline Mittank
(Aumento do 
número de 
alunos) 21/10/88 048.536.809.93 20h

08/02/2013 a 
28/03/2013
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Daniel Alexan-
dre Voigt
(Subst.Rosely 
Hartmann, 
afast.do exerc.
do cargo) 02/07/84 044.170.269.47 24h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Daniela Cristi-
na Micheli
(Subst.Rita 
Danke, afast.
do exerc.do 
cargo) 01/01/81 027.450.639.44 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Daphne Daia-
na Fagundes
(Aumento do 
número de 
alunos) 16/02/82 037.019.759.30 40h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Darcisio Knoch
(Aumento do 
número de 
alunos) 10/04/75 818.459.959.53 31h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Debora Cristo-
folini
(Aumento do 
número de 
alunos) 10/09/88 066.291.369.85 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Denis Alfredo 
Roeder
(Aumento do 
número de 
alunos) 16/04/82 036.328.819.09 24h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Diego Francis-
co Catão
(Aumento do 
número de 
alunos) 21/12/85 010.181.949.83 28h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Diogo Augusto 
Moser
(Subst.Wagnar 
Marschner, 
exerc.do cargo 
na FME) 16/02/84 008.755.789.42 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Dirce Maria 
Tiegs da Veiga
(Aumento do 
número de 
alunos) 31/05/65 581.979.669.15 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Dirleia Apare-
cida Bonacolsi 
Possamai
(Aumento do 
número de 
alunos) 11/10/75 907.300.209.59 20h

08/02/2013 a 
28/03/2013

Doris Maria 
Mesadri Maas
(Subst.Luiza 
Antonio, afast.
do exerc.do 
cargo) 14/02/65 552.417.439.87 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Edgna Hum-
belino
(Subst.Rosan-
gela Bertram, 
que se encon-
tra em afast.
do exerc.do 
cargo) 03/02/74 811.583.199-91 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Carla Mariani 
Naegeler
(Professor 
de apoio no 
atendimento 
de criança 
portadora de 
deficiência) 06/03/91 071.821.829.98 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Carla Sagas 
Ferreira da 
Silva
(Aumento do 
número de 
alunos) 22/02/79 024.029.179.46 20h

07/02/2013 a 
28/03/2013

Carla Soraya 
Grony
(Aumento do 
número de 
alunos) 22/12/80 004.561.379.63 24h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Christiana Su-
chara Pedron
(Aumento do 
número de 
alunos) 07/12/78 976.053.369.34 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Cindy Luize 
de Espindola 
Bertoldi
(Professor 
de apoio no 
atendimento 
de criança 
portadora de 
deficiência) 19/09/86 050.303.979.98 20h

13/02/2013 a 
28/03/2013

Claudia Tere-
sinha Fontana 
de Almeida
(Subst.Rita 
Damker, afast.
do exercício 
do cargo) 03/10/71 718.959.419.68 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Claudiamara 
Tesser Kisner
(Aumento do 
número de 
alunos) 09/05/86 054.098.999.11 21h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Cleide Apare-
cida Nicoletti 
Pontes
(Aumento do 
número de 
alunos) 16/07/82 031.757.149.43 19h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Cleide Luiza 
Fiamoncini
(Aumento do 
número de 
alunos) 05/11/73 750.727.349.00 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Dalmir Gabriel 
Santana
(Professor 
de apoio no 
atendimento 
de criança 
portadora de 
deficiência) 05/11/87 062.479.259.56 20h

13/02/2013 a 
28/03/2013
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Fabiola Janai-
na Tomasoni
(Aumento do 
número de 
alunos) 20/12/85 009.254.079.17 20h

08/02/2013 a 
28/03/2013

Fátima Denise 
de Mello Pelli-
zzaro
(Professor 
de apoio no 
atendimento 
de criança 
portadora de 
deficiência) 09/08/64 574.811.720.72 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Fernanda Bor-
tolini Loffredo
(Aumento do 
número de 
alunos) 06/03/78 694.635.900.30 13h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Fernanda 
Dalpiaz
(Aumento do 
número de 
alunos) 28/06/88 053.937.889.59 28h

07/02/2013 a 
28/03/2013

Francieli 
Elaine Tais 
Frainer
(Subst.Dirlene 
Salvador, que 
se encontra 
em Lic.Para 
Trat.de Saúde)26/10/86 053.257.509.17 26h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Gizele Cristina 
Hordina
(Professor 
de apoio no 
atendimento 
de criança 
portadora de 
deficiência) 03/04/84 036.542.339.24 20h

13/02/2013 a 
28/03/2013

Graciana Livia 
Lenzi
(Aumento do 
número de 
alunos) 22/01/88 059.561.569.45 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Graziela Ro-
pelato
(Aumento do 
número de 
alunos) 22/05/82 032.956.539.76 26h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Grazieli Staack
(Aumento do 
número de 
alunos) 16/12/80 029.978.449.59 40h

04/02/2013 a 
28/03/2013

Herkules 
Kutelak
(Aumento do 
número de 
alunos) 15/08/80 031.760.959.96 16h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Inês Ender  
Goral
(Aumento do 
número de 
alunos) 22/03/72 018.027.529.19 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Edineide 
Manske
(Subst.Cleusa 
Dias, afast.
do exerc.do 
cargo) 16.06.85 053.558.209.99 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Edson Matos 
Santiago
(Aumento do 
número de 
alunos) 09/12/61 553.228.839.91 16h

13/02/2013 a 
28/03/2013

Eleonora 
Manske
(Professor 
de apoio no 
atendimento 
de criança 
portadora de 
deficiência) 23/12/52 750.741.769.72 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Eli da Silva
(Subst.Wilson 
Geraldo de 
Oliveira, que 
se encontra 
em afast.
do exerc.do 
cargo) 30/09/71 733.106.629.34 16h

13/02/2013 a 
28/03/2013

Eliana Ra-
dwanski
(Obrigatorie-
dade Ensino 
de Música, 
conforme Lei 
11.769/2008) 24/06/77 004.175.159.01 15h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Elisangela 
Januário de 
Souza do 
Nascimento
(Aumento do 
número de 
alunos) 20/07/73 927.071.739.91 25h

07/02/2013 a 
28/03/2013

Elizandra Mar-
lise Beber
(Aumento do 
número de 
alunos) 12/03/77 891.557.939.91 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Elizangela 
Agostini
(Aumento do 
número de 
alunos) 21/02/91 077.259.439.27 12h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Elsinha 
Vieweg
(Aumento do 
número de 
alunos) 21/10/52 216.938.389.15 20h

08/02/2013 a 
28/03/2013

Emerson Gio-
vani Lenzi
(Aumento do 
número de 
alunos) 17/05/72 899.269.199.87 30h

07/02/2013 a 
28/03/2013

Fabiana Ma-
chado Butzke
(Aumento do 
número de 
alunos) 05/01/78 017.308.769.86 12h

06/02/2013 a 
28/03/2013
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Juarez Marcio 
Galkowski
(Aumento do 
número de 
alunos) 01/03/75 942.130.389.04 13h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Juliana Lenzi
(Subst.Clei-
denir Teske, 
afast.do exerc.
do cargo) 26/12/73 901.023.559.91 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Juliana Rope-
lato
(Aumento do 
número de 
alunos) 29/12/76 868.335.709.06 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Karina Alexan-
dra Girardi
(Aumento do 
número de 
alunos) 09/05/81 036.666.349.66 26h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Katia Milena 
Becker Pe-
droso
(Aumento do 
número de 
alunos) 03/04/84 053.411.769.44 23h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Keity Naira 
Girardi
(Obrigatorie-
dade Ensino 
de Música, 
conforme Lei 
11.769/2008) 02/04/85 003.874.309.46 40h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Leandro Fer-
reira Vieira
(Aumento do 
número de 
alunos) 18/08/79 003.597.059.60 25h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Luci Beatriz 
Schogl
(Programa 
Educação 
de Jovens e 
Adultos-EJA) 13/08/63 416.565.989.49 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Luiz Henrique 
Koepsel
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprov.
em Concurso 
Público) 01/05/90 069.892.729.02 10h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Manoel Hen-
rique Peixoto 
da Cunha
(Subst.Wagner 
Marschner, 
exerc.do cargo 
na FME) 05/02/73 845.832.409.10 16h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Marcel Luis 
Agostini
(Aumento do 
número de 
alunos) 27/05/87 065.159.729.38 24h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Irma Bloedorn
(Subst.Cleusa 
Zermiani, em 
afast.do exerc.
do cargo) 04/06/52 029.418.099.02 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Isabel Maria 
Beber
(Educação 
Fiscal) 05/11/67 765.046.469.53 20h

11/02/2013 a 
28/03/2013

Ivanilda Totte-
ne Rodrigues
(Aumento do 
número de 
alunos) 28/08/67 694.028.179.72 20h

08/02/2013 a 
28/03/2013

Jaqueline Silva 
de Brito
(Subst.Clarice 
Worsbecker, 
que se encon-
tra em Licença 
Sem Venci-
mentos) 09/07/86 053.359.729.39 31h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Javan Moises 
Girardi
(Aumento do 
número de 
alunos) 17/01/86 051.125.359.11 26h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Jessica Laiz 
Dalabona 
Nardelli
(Subst.Rosana 
Carlini, em 
afast.do exerc.
do cargo) 06/09/80 034.715.959.10 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Jociane Stolf
(Aumento do 
número de 
alunos) 19/11/87 052.757.559.37 45h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Joelma De-
monti Tiso
(Aumento do 
número de 
alunos) 20/07/71 755.322.129.53 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

John Elinton 
Trisotto
(Aumento do 
número de 
alunos) 05/05/86 009.562.139-36 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Joice Nardelli
(Aumento do 
número de 
alunos) 09/12/85 048.105.069.83 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Jonathan Arno 
Gaulke
(Subst.Sergi 
Mengarda, 
ocupando  
cargo em 
comissão) 28/05/87 048.049.079-12 11h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Joseane Nolli 
Heimann
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprov.
em Concurso 
Público) 27/11/82 008.048.099.33 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013
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Mary Lea 
Butzke
(Subst.Maria 
Schiochet, 
afast.do exerc.
do cargo) 31/05/60 936.471.159.91 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Mayra Elaine 
Milke
(Subst.Luiza 
Antonio, afast.
do exerc.do 
cargo) 23/03/88 053.940.299.03 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Monica Regina 
Ittner Cipriani
(Professor 
de apoio no 
atendimento 
de criança 
portadora de 
deficiência) 17/09/79 034.302.899.98 20h

13/02/2013 a 
28/03/2013

Monica Zafa-
nelli da Cruz 
Lima
(Aumento do 
número de 
alunos) 12/02/72 668.680.250.68 20h

13/02/2013 a 
28/03/2013

Nadia Carla 
Bogo Zanella
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprov.
em Concurso 
Público) 29/01/77 907.200.839.15 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Nadir Nasatto 
Machado
(Aumento do 
número de 
alunos) 28/08/62 035.701.689.05 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Neide Cristina 
Ewald de 
Souza
(Aumento do 
número de 
alunos) 10/03/71 631.407.219.00 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Nieli Aparecida 
Maia
(Aumento do 
número de 
alunos) 17/06/88 055.881.819.64 44h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Nilsa Maria 
Corbani
(Aumento do 
número de 
alunos) 25/04/65 421.534.339-91 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Olivia Wein-
gartner
(Programa 
Educação de 
Jovens e Adul-
tos (EJA)) 03/07/57 104.359.653.92 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Patricia Perei-
ra Kraemer
(Subst.Marcos 
Friske, que se 
encontra em 
afast.do exerc.
do cargo) 26/10/80 000.641.870-80 32h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Marcia Maria 
Marcello
(Professor 
de apoio no 
atendimento 
de criança 
portadora de 
deficiência) 20/02/81 036.104.279.57 20h

08/02/2013 a 
28/03/2013

Marciano José 
Emilio da Silva
(Aumento do 
número de 
alunos) 02/03/88 053.983.179.80 40h

04/02/2013 a 
28/03/2013

Maria de Fáti-
ma Ferrari
(Aumento do 
número de 
alunos) 24/06/55 291.180.269.15 25h

07/02/2013 a 
28/03/2013

Maria de Lour-
des Vailatti
(Atendimento 
ao Programa 
de Alfabetiza-
ção Domici-
liar) 14/04/62 486.405.499.15 20h

08/02/2013 a 
28/03/2013

Maria Salete 
Coelho da 
Rocha
(Subst.Sandra 
Schmitt, afast.
do exerc.do 
cargo) 10/06/67 522.356.969.53 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Marilda de 
Oliveira Vallin 
Mota
(Aumento do 
número de 
alunos) 06/05/54 318.872.289.34 40h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Marinita Vas-
selai Putka
(Professor 
de apoio no 
atendimento 
de criança 
portadora de 
deficiência) 20/12/58 383.958.359.49 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Maristela 
Pisetta
(Aumento do 
número de 
alunos) 16/12/66 086.927.178..43 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Maristela 
Siewert
(Subst.Kátia 
Maas, afast.
exerc.do 
cargo) 01/05/87 055.967.549.60 24h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Marlete 
Grundmann 
Schlueter
(Aumento do 
número de 
alunos) 25/09/78 003.485.029.58 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013
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Talita Nazário 
Bristot Silva
(Aumento do 
número de 
alunos) 02/05/84 008.602.289.08 24h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Tatiana Angeli
(Aumento do 
número de 
alunos) 27/04/86 053.204.639.01 36h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Tatiana Cris-
tiana Machado 
Garcia
(Professor 
de apoio no 
atendimento 
de criança 
portadora de 
deficiência) 24/09/80 005.198.859.37 20h

13/02/2013 a 
28/03/2013

Tatiana Dick-
mann Zumach
(Subst.Sergi 
Mengarda, 
que ocupa 
cago em 
comissão) 09/01/89 057.361.309.55 17h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Tatiana Klug
(Subst.Sueli 
Tamanini, 
exerc.função 
na Secretaria 
de Educação) 11/08/79 027.334.059.00 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Vanessa Trin-
tim Prada
(Aumento do 
número de 
alunos) 24/02/83 034.827.859.45 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Vera Lucia de 
Castilho
(Projeto Aluno 
Guia) 01/08/72 702.625.789.72 40h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Cargo: Professor A10

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal Período

André Luiz da 
Silva
(Subst.Arídia 
Zatelli, que se 
encontra em 
afast.do exerc.
do cargo) 21/06/89 069.921.979.59 16h

13/02/2013 a 
28/03/2013

Carolina 
Torres Maciel 
da Silva
(Obrigatorie-
dade Ensino 
de Música, 
conforme Lei 
11.769/2008) 09/10/87 367.845.858-01 25h

06/02/2013 a 
29/03/2013

Caroline Bona
(Aumento do 
número de 
alunos) 20/09/93 070.664.849-83 15h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Paula Regina 
Visentainer 
Lenzi
(Subst.Jovina 
Berri, afast.
do exerc.do 
cargo) 20/08/90 076.129.619.03 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Paulo Lacerda
(Obrigatorie-
dade Ensino 
de Música, 
conforme Lei 
11.769/2008) 21/09/71 149.612.078.70 17h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Plinio Amorim 
de Sousa
(Subst.Sergi 
Mengarda, 
afast.do exerc.
do cargo) 28/04/83 994.312.201.30 15h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Priscila Moraes 
Bragagnolo 
Hansen
(Aumento do 
número de 
alunos) 17/02/84 042.022.729.60 25h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Rafael Spiess
(Aumento do 
número de 
alunos) 02/04/89 061.624.659.50 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Raquel  Zima-
th Holler
(Aumento do 
número de 
alunos) 14/02/76 948.504.299.04 20h

07/02/2013 a 
28/03/2013

Rita de Cássia 
Bona
(Aumento do 
número de 
alunos) 02/07/80 004.919.109.83 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Rita Janaina 
Tristão
(Subst.Mabel 
Demonti, 
afast.do exerc.
do cargo) 06/01/86 009.735.299.38 40h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Salvio Antonio 
Zatelli
(Aumento do 
número de 
alunos) 23/07/61 383.720.459.68 45h

01/02/2013 a 
28/03/2013

Sheila Priscila 
Hordina Torres
(Aumento do 
número de 
alunos) 20/09/84 051.558.179.86 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Silvana Edina 
Formigari
(Aumento do 
número de 
alunos) 30/04/80 005.592.429.80 45h

04/02/2013 a 
28/03/2013

Taiza Anesi 
Carlini Mendes 
Cardoso
(Aumento do 
número de 
alunos) 05/02/77 989.307.709.59 20h

06/02/2013 a 
28/03/2013
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Ricardo Michel 
Moser
(Subst.Edésio 
Slomp que se 
encontra em 
Proc.Adminis-
trativo Disc.) 16/02/81 029.931.429-41 32h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Rogéria Apa-
recida Borges 
de Lima
(Aumento do 
número de 
alunos) 18/03/77 988.337.409-78 21h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Rutinéia Lucie-
ne Bell
(Atendimento 
ao Telecentro) 17/10/90 073.488.709-45 35h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Yana Batista
(Projeto de 
Música e Arte) 26/03/88 058.484.569-33 32h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de fevereiro de 2013; 143o ano de 
Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Aviso Carta Convite N.º 08 2013 SAMAE - Assessoria 
de Comunicação
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
DE TIMBÓ
AVISO DE CONVITE Nº 08/2013

OBJETO: contratação de empresa prestadora de serviços de as-
sessoria de comunicação para realização de consultoria destinada 
ao planejamento das estratégias e políticas de comunicação social 
do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE. EN-
TREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação 
e a Proposta de Preços até as 15h00min do dia 21 de março de 
2013. ABERTURA: dia 21 de março de 2013 as 15h10min. Os inte-
ressados poderão obter a íntegra do edital diariamente no horário 
de expediente do Departamento de Licitações localizado na Av. 
Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC.

Timbo (SC), 22/02/2013.
WALDIR GIRARDI
Presidente do SAMAE

Três Barras

Prefeitura

Lei Complementar Nº 172 de 08 de Março de 2013
LEI COMPLEMENTAR Nº 172 DE 08 DE MARÇO DE 2013
ALTERA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE TRÊS BARRAS; CRIA SECRETARIAS, CARGOS E VAGAS; 
ALTERA PADRÃO E A TABELA DE VENCIMENTOS DE CARGOS DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS E 

Edson José 
Bona
(Subst.
Rosimar 
B.Muller, que 
se encontra 
em Lic.Sem 
Vencimentos) 27/03/76 890.061.009-00 16h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Emanuel Le-
mos Menezes
(Aumento do 
número de 
alunos) 12/02/81 037.796.898-35 11h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Fabiano Mar-
ques
(Obrigatorie-
dade Ensino 
de Música, 
conforme Lei 
11.769/2008) 01/07/91 010.016.979.10 17h

13/02/2013 a 
28/03/2013

Flavia Menes-
trina
(Projeto de 
Música e Arte) 16/10/89 069.939.199/74 40h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Geraldo Muller 
Junior
(Projeto de 
Música e Arte) 17/01/90 066.196.279-27 39h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Lucas Rafael 
Bertram
(Subst.Roger 
Trisotto, que 
se encontra 
em Lic.Para 
Trat.de Saúde)29/04/94 098.135.039-98 20h

06/02/2013 a 
06/03/2013

Lucas Schlue-
ter
(Aumento do 
número de 
alunos) 23/08/93 081.664.379-29 21h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Marcionir Bru-
no Cristofolini
(Subst.Alfroh 
Postai, afast.
do exerc.do 
cargo) 28/12/77 948.547.859-34 40h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Maytê Mittel-
mann
(Aumento do 
número de 
alunos) 04/02/92 080.445.259-80 23h

06/02/2013 a 
28/03/2013

Michele de 
Souza
(Aumento do 
número de 
alunos) 29/12/90 075.960.179.83 16h

13/02/2013 a 
28/03/2013

Nadia Seide 
Zickuhr
(Professor 
de apoio no 
atendimento 
de criança 
portadora de 
deficiência) 20/04/76 946.796.499-68 20h

18/02/2013 a 
28/03/2013
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III - Secretaria de Urbanismo e Limpeza Pública:

a) Secretário, Padrão PC-01, 01 (uma) vaga, com vencimento de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais;

b) Secretário Adjunto, Padrão PC-05, 01 (uma) vaga, com venci-
mento de R$ 2.144,32 (dois mil, cento e quarenta e quatro reais e 
trinta e dois centavos), com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais;

c) Assessor, Padrão PC-08, 01 (uma) vaga, com vencimento de 
R$ 790,01 (setecentos e noventa reais e um centavo), com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais.

IV - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente:

a) Secretário Adjunto, Padrão PC-05, 01 (uma) vaga, com venci-
mento de R$ 2.144,32 (dois mil, cento e quarenta e quatro reais e 
trinta e dois centavos), com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.

V - Secretaria de Viação e Obras:

a) Sub-Diretor, Padrão PC-07, 03 (três) vagas, com vencimento 
de R$ 1.128,59 (hum mil, cento e vinte e oito reais e cinquenta 
e nove centavos), com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais.

VI - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo:

a) Secretário Adjunto, Padrão PC-05, 01 (uma) vaga, com venci-
mento de R$ 2.144,32 (dois mil, cento e quarenta e quatro reais e 
trinta e dois centavos), com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.

VII - Secretaria de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda:

a) Secretário Adjunto, Padrão PC-05, 01 (uma) vaga, com venci-
mento de R$ 2.144,32 (dois mil, cento e quarenta e quatro reais e 
trinta e dois centavos), com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.

VIII - Secretaria de Saúde:

a) Secretário Adjunto, Padrão PC-05, 01 (uma) vaga, com venci-
mento de R$ 2.144,32 (dois mil, cento e quarenta e quatro reais e 
trinta e dois centavos), com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais;

b) Sub-Diretor, Padrão PC-07, 01 (uma) vaga, com vencimento 
de R$ 1.128,59 (hum mil, cento e vinte e oito reais e cinquenta 
e nove centavos), com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais.

IX - Intendência do Distrito de São Cristóvão:

a) Sub-Diretor, Padrão PC-07, 03 (três) vagas, com vencimento 
de R$ 1.128,59 (hum mil, cento e vinte e oito reais e cinquenta 
e nove centavos), com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais.

X - Secretaria de Habitação:

a) Secretário, Padrão PC-01, 01 (uma) vaga, com vencimento de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais;

b) Secretário Adjunto, Padrão PC-05, 01 (uma) vaga, com 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras em exercício, 
Estado de Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte LEI:
Art. 1º. Ficam extintos os cargos de provimento em comissão a 
seguir nominados, absorvidas suas atribuições pelos cargos cor-
respondentes criados por esta Lei Complementar, nos seguintes 
órgãos:

I - Gabinete do Prefeito:

a) Secretário de Gabinete.

II - Secretaria de Administração e Planejamento:

a) Controlador Interno.

Art. 2º. Fica extinta uma vaga de Diretor, junto à Secretaria de 
Administração e Planejamento.

Art. 3º. Fica extinta uma vaga de Secretária da Escola Básica Mu-
nicipal João Pacheco de Miranda Lima, junto à Secretaria de Edu-
cação, Cultura e Esportes.

Art. 4º. Ficam extintas as seguintes vagas de Assessor:

I - Uma vaga junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
e Turismo;

II - Uma vaga junto à Intendência do Distrito do São Cristóvão;

III - Uma vaga junto à Secretaria de Educação, Cultura e Esporte.

Art. 5º. Fica alterada a denominação da Secretaria de Assistência 
Social, Trabalho e Habitação, que passa a denominar-se Secretaria 
de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda.

Art. 6º. Ficam criadas:

I - Secretaria de Urbanismo e Limpeza Pública;

II - Secretaria de Habitação.

Art. 7º. Ficam criados no quadro de pessoal do Poder Executivo 
Municipal, os seguintes cargos de provimento em comissão:

I - Gabinete do Prefeito:

a) Assessor de Comunicação, Padrão PC-03, 01 (uma) vaga, com 
vencimento de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais;

b) Coordenador da Defesa Civil, Padrão PC-05, 01 (uma) vaga, 
com vencimento de R$ 2.144,32 (dois mil, cento e quarenta e 
quatro reais e trinta e dois centavos), com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais.

II - Secretaria de Administração e Planejamento:

a) Secretário Adjunto, Padrão PC-05, 01 (uma) vaga, com venci-
mento de R$ 2.144,32 (dois mil, cento e quarenta e quatro reais e 
trinta e dois centavos), com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais;

b) Sub-Diretor, Padrão PC-07, 01 (uma) vaga, com vencimento de 
R$ 1.128,59 (hum mil, cento e vinte e oito reais e cinquenta e nove 
centavos), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
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Art. 10. Com as alterações dos artigos anteriores, a tabela de ven-
cimentos dos cargos comissionados do Anexo III da Lei Comple-
mentar nº 139 de 08 de outubro de 2009, passará a vigorar na 
forma do Anexo da presente lei.

Art. 11. O Chefe do Poder Executivo, através de Decreto, promo-
verá as necessárias adequações na estrutura do organograma do 
quadro de pessoal do Poder Executivo.

Art. 12. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a remanejar, 
transferir ou utilizar os saldos orçamentários dos órgãos criados 
ou desmembrados por esta Lei, observados os mesmos subproje-
tos, subatividades e grupos de despesas constantes ao orçamento 
vigente.

Art. 13. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta de dotação específica do orçamento vigente.

Art. 14. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, em 08 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras
ANEXO I

CARGOS COMISSIONADOS

PADRÃO VALOR (R$)
PC 01 5.000,00
PC 02 3.611,48
PC 03 3.200,00
PC 04 2.257,17
PC 05 2.144,32
PC 06 1.580,02
PC 07 1.128,59
PC 08 790,01

Portaria Nº. 080 de 01 de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº. 080 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR: SIMONE CORNELSEN JARSCHEL, para exercer suas fun-
ções no cargo de Secretária de Escola PC 07 “Escola João Pacheco 
Miranda de Lima - CAIC”, quadro de funcionários comissionado 
desta Prefeitura, lotada na Secretaria de Educação, Cultura & Es-
portes deste município. A contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 01 de fevereiro de 
2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

vencimento de R$ 2.144,32 (dois mil, cento e quarenta e quatro 
reais e trinta e dois centavos), com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais;

c) Assessor, Padrão PC-08, 01 (uma) vaga, com vencimento de 
R$ 790,01 (setecentos e noventa reais e um centavo), com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais.

IX - Secretaria de Educação, Cultura e Esporte:

a) Sub-Diretor, Padrão PC-07, 03 (três) vagas, com vencimento 
de R$ 1.128,59 (hum mil, cento e vinte e oito reais e cinquenta 
e nove centavos), com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais;

b) Assessor, Padrão PC-08, 01 (uma) vaga junto à Escola Básica 
Municipal Guita Federmann, com vencimento de R$ 790,01 (sete-
centos e noventa reais e um centavo), com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais;

c) Assessor, Padrão PC-08, 01 (uma) vaga junto à Escola Básica 
Municipal João Pacheco de Miranda Lima, com vencimento de R$ 
790,01 (setecentos e noventa reais e um centavo), com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais;

d) Assessor, Padrão PC-08, 01 (uma) vaga junto à Escola Básica 
Municipal Francisco Rocha, com vencimento de R$ 790,01 (sete-
centos e noventa reais e um centavo), com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais;

e) Secretário CMEI Zilda Pacheco, Padrão PC-08, 01 (uma) vaga, 
com vencimento de R$ 790,01 (setecentos e noventa reais e um 
centavo), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais;

f) Diretor CMEI Meu Cantinho, Padrão PC-07, 01 (uma) vaga, com 
vencimento de R$ 1.128,59 (hum mil, cento e vinte e oito reais e 
cinquenta e nove centavos), com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais;

g) Diretor CMEI Merhy Bechara Seleme, Padrão PC-07, 01 (uma) 
vaga, com vencimento de R$ 1.128,59 (hum mil, cento e vinte e 
oito reais e cinquenta e nove centavos), com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais.

Art. 8º. Ficam alterados o padrão de vencimento dos seguintes 
cargos junto à SAMASA:

I - Diretor Administrativo e Financeiro, Padrão PC-05, com venci-
mento de R$ 2.144,32 (dois mil, cento e quarenta e quatro reais e 
trinta e dois centavos), com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais;

II - Diretor de Operações, Padrão PC-05, com vencimento de R$ 
2.144,32 (dois mil, cento e quarenta e quatro reais e trinta e dois 
centavos), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais;

III - Advogado, Padrão PC-04, com vencimento de R$ 2.257,17 
(dois mil, duzentos e cinquenta e sete reais e dezessete centavos), 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 9º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a conceder 
gratificação de R$ 700,00 (setecentos reais), a servidores munici-
pais, nas seguintes áreas:

I - Contabilidade;

II - Controle Interno;

III - Tesouraria.
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 084 de 01 de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº. 084 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR: LETICIA EUCLIDES GUTTER, para exercer suas funções 
no cargo de Secretária de Escola PC 08 “Cyriaco F. de Souza”, 
quadro de funcionários comissionado desta Prefeitura, lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura & Esportes deste município. A 
contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 01 de fevereiro de 
2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 085 de 01 de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº. 085 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR: ROZELI TEREZINHA CORNELSEN, para exercer suas 
funções no cargo de Diretora de Escola PC 07 “Escola Pedro de 
Oliveira”, quadro de funcionários comissionado desta Prefeitura, 
lotada na Secretaria de Educação, Cultura & Esportes deste muni-
cípio. A contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 01 de fevereiro de 
2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 086 de 01 de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº. 086 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR: MARIA MASSANEIRO NOVITZKI, para exercer suas fun-
ções no cargo de Secretária de Escola PC 08 “Pedro de Oliveira”, 
quadro de funcionários comissionado desta Prefeitura, lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura & Esportes deste município. A 

Portaria Nº. 081 de 01 de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº. 081 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR: IGNES POSSEBON SCHERER, para exercer suas funções 
no cargo de Diretora de Escola PC 06 “Escola Francisco Rocha” , 
quadro de funcionários comissionado desta Prefeitura, lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura & Esportes deste município. A 
contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 01 de fevereiro de 
2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 082 de 01 de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº. 082 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR: ELENICE ALVES MACIEL, para exercer suas funções no 
cargo de Secretária de Escola PC 08 “Francisco Rocha”, quadro de 
funcionários comissionado desta Prefeitura, lotada na Secretaria 
de Educação, Cultura & Esportes deste município. A contar da 
presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 01 de fevereiro de 
2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 083 de 01 de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº. 083 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR: MIRIAN PIRES DE OLIVEIRA OSTROSKI, para exercer 
suas funções no cargo de Diretora de Escola PC 07 “Escola Cyriaco 
F. de Souza” , quadro de funcionários comissionado desta Prefei-
tura, lotada na Secretaria de Educação, Cultura & Esportes deste 
município. A contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 01 de fevereiro de 
2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal
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Edital de Pregão Presencial Nº 09/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO

O Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei 
Federal n.º 10.520/2002, Lei n.º 8.666/93 e o Decreto Municipal 
n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, realizará no dia 26 de 
março de 2013, as 10h30min, Processo Licitatório na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Por Item e tem por objeto 
a aquisição parcelada de 200 (duzentas) latas de alimento nutri-
cional em pó Nutren Junior, marca Nestlé, destinados ao atendi-
mento à criança carente, que necessita de alimentação especial 
para dieta enteral e/ou suporte nutricional, conforme prescrição 
médica e de acordo com a solicitação da Assistência Social e Se-
cretaria Municipal de Saúde; através de fornecedor selecionado 
em certame licitatório de Edital de Pregão Presencial nº 09/2013 
- Fundo Municipal de Saúde.
Outras informações sobre a presente licitação serão prestadas 
pelo Pregoeiro, através do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br, 
fone fax(49) 3434-0148.

Vargeão, SC, 13 de março de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Videira

Prefeitura

Decreto 10.357/13
DECRETO Nº 10.357/13, DE 11 DE MARÇO DE 2013.
Homologa a Resolução nº 05/2013, do Conselho Municipal de Saú-
de.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, SC, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 72, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal e 
a vista do que consta no artigo 7º da Lei nº 343/97 e no artigo 2º 
do Anexo do Decreto nº 10.026/12;
DECRETA
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 05/2013, do Conselho 
Municipal de Saúde, que Dispõe sobre aprovação de Prestação de 
Contas, do Fundo Municipal de Saúde referente ao mês de janeiro 
de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo os seus 
efeitos a 04 de março de 2013.

Videira, 11 de março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 11 dias do mês de março de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 01 de fevereiro de 
2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 087 de 01 de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº. 087 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR: MARLI APARECIDA DOS SANTOS, para exercer suas 
funções no cargo de Diretora de Cmei PC 06 “Cmei Vera Lúcia 
Dumas”, quadro de funcionários comissionado desta Prefeitura, 
lotada na Secretaria de Educação, Cultura & Esportes deste muni-
cípio. A contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 01 de fevereiro de 
2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Vargeão

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial N° 08/2013
Extrato de EDITAL
Edital de Pregão Presencial n° 08/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO

Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei 
Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e 
suas alterações e de acordo com o Decreto Municipal n.º 75/2012, 
de 31 de dezembro de 2012, que realizará no dia 26 de Março 
de 2013 ás 08h30min, processo licitatório na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço por item, para aquisição parcelada 
de 200 (duzentas) cestas básicas, conforme especificações cons-
tantes do Edital de Pregão nº 08/2013 - Fundo Municipal de Assis-
tência Social. Informações complementares serão prestadas pelo 
Pregoeiro, através do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br, fone fax 
(49) 3434-0148, informando o número da licitação.

Vargeão, SC, 13 de março de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal
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RESOLVE
Art. 1º Nomear, MARIA CRISTINE ANTELO BENDER, tendo em 
vista sua aprovação no Concurso Público para Emprego Público 
referente ao Edital nº 001/2011, homologado em 18 de abril de 
2011, para exercer o emprego público de Médico - Estratégia Saú-
de da Família, criado pela Lei Municipal nº 1.942/07 e alterações, 
com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de LEI.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 11 de março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 11 dias do mês de março de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto 10.362/13
DECRETO Nº 10.362/13, DE 12 DE MARÇO DE 2013.
Nomeia Agente de Combate às Endemias

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 1.942/07 e altera-
ções,

RESOLVE
Art. 1º Nomear, ALESSANDRA DE LIMA FELTRIN, tendo em vista 
sua aprovação no Processo Seletivo para Emprego Público refe-
rente ao Edital nº 006/2012, homologado em 19 de fevereiro de 
2013, para exercer o emprego público de Agente de Combate às 
Endemias, criado pela Lei Municipal nº 1.942/07 e alterações, com 
carga horária de 40 horas semanais e remuneração de LEI.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 12 de março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de março de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto 10.363/13
DECRETO Nº 10.363/13, DE 12 DE MARÇO DE 2013.
Nomeia Agente de Combate às Endemias

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 1.942/07 e altera-
ções,

RESOLVE
Art. 1º Nomear, VANDERLEI CARLOS MARIANI, tendo em vista 
sua aprovação no Processo Seletivo para Emprego Público refe-
rente ao Edital nº 006/2012, homologado em 19 de fevereiro de 
2013, para exercer o emprego público de Agente de Combate às 
Endemias, criado pela Lei Municipal nº 1.942/07 e alterações, com 
carga horária de 40 horas semanais e remuneração de LEI.

Decreto 10.358/13
DECRETO Nº 10.358/13, DE 11 DE MARÇO DE 2013.
Homologa a Resolução nº 06/2013, do Conselho Municipal de Saú-
de.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, SC, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 72, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal e 
a vista do que consta no artigo 7º da Lei nº 343/97 e no artigo 2º 
do Anexo do Decreto nº 10.026/12;
DECRETA
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 06/2013, que aprova a 
prestação de contas do Consórcio Intermunicipal de Saúde, refe-
rente ao mês de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo os seus 
efeitos a 04 de março de 2013.

Videira, 11 de março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 11 dias do mês de março de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto 10.360/13
DECRETO Nº 10.360/13, DE 11 DE MARÇO DE 2013.
Exonera, a pedido, Empregado Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do 
Município e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 
3193/2013,

RESOLVE
Art. 1º Exonerar, a pedido, HERALDO METZKER FILHO, a partir de 
07 de março de 2013, do emprego público de Médico - Estratégia 
Saúde da Família, admitido pela Portaria nº 0761/11.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo os seus 
efeitos a 07 de março de 2013.

Videira, 11 de março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 11 dias do mês de março de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto 10.361/13
DECRETO Nº 10.361/13, DE 11 DE MARÇO DE 2013.
Nomeia Médico - Estratégia Saúde da Família

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 1.942/07 e altera-
ções,
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Pregão Presencial Nº 37/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2013 - PMV

O Prefeito Municipal Interino torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 37/2013 - PMV. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA 
PARA CONSERTO DO VEÍCULO DUCATO, PLACAS MCH-3216, ANO 
2002, FROTA 100, DE USO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 2. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. CREDENCIAMENTO: a partir 
das 14:00 horas do dia 08 de Abril de 2013, na Avenida Mano-
el Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 14:15 horas do 
mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está 
disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de 
Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 
6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-
9012/3566-9032.

Videira/SC, 12 de Março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Pregão Presencial Nº 38/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2013 - PMV

O Prefeito Municipal Interino torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 38/2013 - PMV. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA 
PARA CONSERTO DO TRATOR DE PNEU, FROTA 92, DE USO DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR 
LOTE. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 16:00 horas do dia 08 
de Abril de 2013, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 
4. ABERTURA: às 16:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital completo está disponível no site www.videira.
sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 
às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos 
telefones (49) 3566-9034/3566-9012/3566-9032.

Videira/SC, 13 de Março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Extrato do Aditivo Nº 104/2013
Aditivo nº: 104/2013.
Contrato/Ata nº: 154/2012.
Licitação: DL 16/20102.
Locador: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

Objeto: Aumento de 25% do quantitativo dos itens do contrato, 
conforme solicitação e justificativa dos Departamentos de Expe-
diente e Protocolo e autorização do Sr. Prefeito Municipal.
Valor: R$ 45.750,00

Data: 07.03.2013.

Extrato do Contrato N. 0138/2013
Extrato do Contrato n. 0138/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CAMILA OSVALDINA RIBEIRO
CPF: 071.084.879-00

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA SUZETE 
APARECIDA ACADROLI EM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚ-
DE
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2013 a 30 de abril de 2013

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 12 de março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de março de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0117/13
PORTARIA nº 0117/13
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar 
nº 129/12, e a vista do que consta no Processo Administrativo nº 
3038/2013;

RESOLVE
Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 04 
de março de 2013 até 02 de abril de 2013, o gozo de férias do 
servidor LUIZ ANTONIO DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo 
de Trabalhador Braçal, referente ao período aquisitivo de 22 de 
fevereiro de 2012 até 21 de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
04 de março de 2013.

Videira, 12 de março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de março de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Aplicação Penalidade Il 01-2013Fmas
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2013-FMAS

O Prefeito Municipal de Videira comunica que, à empresa REU-
NIDAS TURISMO S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 04.176.082/0001-80, estabelecida à Avenida 
Governador Ivo Silveira, 2445, na cidade de Florianópolis/SC, , foi 
aplicada a penalidade de ADVERTÊNCIA.

Videira, 11 de março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino
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VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 até 08 de maio de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo de Rescisão N. 0010/2013
Extrato do Termo de Rescisão n. 0010/2013
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0375/13
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JOSEFINA GRZEGOZESKI
CPF: 427.910.069-15

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 11 de fevereiro de 2013.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0012/2013
Extrato do Termo de Rescisão n. 0012/2013
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0315/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: DIONATAN LINS THIBES
CPF: 069.533.659-27

OBJETO: Rescisão a pedido do contratado
VIGÊNCIA: A partir 13 de fevereiro de 2013.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0013/2013
Extrato do Termo de Rescisão n. 0013/2013
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0138/13
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CAMILA OSVALDINA RIBEIRO PONTES
CPF: 071.084.879-00

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 20 de fevereiro de 2013.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0015/2013
Extrato do Termo de Rescisão n. 0015/2013
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0400/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LETÍCIA PAULA SARTOR
CPF: 067.610.529-71

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 28 de fevereiro de 2013.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0016/2013
Extrato do Termo de Rescisão n. 0016/2013
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0204/13
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ROSIMAR PEREIRA DA SILVA
CPF: 892.126.739-53

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 21 de fevereiro de 2013.

Rescisão Nº 005-2013
Rescisão nº: 005/2013
Contrato de Fornecimento nº 04/2013
Contratada: Reunidas Turismo S.A.
Inexigibilidade de Licitação nº 01/2013-FMAS

Objeto: Recusa da empresa em assinar o contrato sem a conces-
são de reajuste.
Data: 11/03/2013

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 693,11 (seiscentos e noventa e três reais e 
onze centavos)

Extrato do Contrato N. 0204/2013
Extrato do Contrato n. 0204/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ROSIMAR PEREIRA DA SILVA
CPF: 892.126.739-53

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA GERUSA 
COELHO DE FREITAS TEO NOMEADA PARA EXERCER FUNÇÃO 
GRATIFICADA
VIGÊNCIA: de 04 de fevereiro de 2013 a 20 de dezembro de 2013
FUNÇÃO: PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.488,80 (dois mil, quatrocentos e oitenta e 
oito reais e oitenta centavos)

Extrato do Contrato N. 0375/2013
Extrato do Contrato n. 0375/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JOSEFINA GRZEGOZESKI SCHNEIDER
CPF: 427.910.069-15

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA HELENA 
KNEBEL DE SIQUEIRA DEMORI EM LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE
VIGÊNCIA: de 04 de fevereiro de 2013 a 30 de abril de 2013
FUNÇÃO: PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.488,80 (dois mil, quatrocentos e oitenta e 
oito reais e oitenta centavos)

Extrato do Termo Aditivo N. 0138/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0138/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CRISTIANE BRANCALIONE
CPF: 048.765.029-86
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 até 08 de maio de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0210/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0210/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANA PAULA MICHELON MENEGON
CPF: 008.908.669-45

OBJETO: Alterou-se a justificativa de “para atender em caráter de 
urgência a necessidade temporária da demanda” para “tendo em 
vista a Lei Federal n. 9.504/97; fica assegurada a contratação da 
funcionária até 28 de janeiro de 2013, pois se encontra em licença 
maternidade”.
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 até 28 de janeiro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0257/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0257/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: KELY APARECIDA BRANCALIONE
CPF: 044.275.099-40
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ARRECADAÇÃO
ATÉ O MÊS

0,00
274.914,53

1.080.796,45
210.148,78

3.590.059,95
193,64

0,00
5.610.767,17

724.800,11
93.375,13
75.375,33
46.768,45

11.707.199,54

ACUMULADO
ATÉ O MÊS

1.756.079,93
187.326,66

2.008,54
123.087,84
520.418,84

3.006.651,43
5.595.573,24

EXIGÊNCIA LIQUIDADA DIFERENÇA
LEGAL

3.1 - Ações básicas de Saúde - Próprios 1.756.079,93 1.809.590,78 53.510,85
3.839.493,31 450.911,84 -3.388.581,47
5.595.573,24 2.260.502,62 -3.335.070,62

Fonte:Departamento de Contabilidade

DECRETO 8.766/07                                                                                               ANEXO IV
 

CONTROLE DE GASTOS COM SAÚDE - MÊS DE FEVEREIRO DE 2013

1.1 - IPTU
1.2 - ITBI
1.3 - ISS
1.4 - IRRF
1.5 - FPM
1.6 - ITR

 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E DESPESAS PRÓPRIAS COM SÁUDE

 
1.BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS
 
RECEITAS PRODUTOS DE IMPOSTOS - ESPECIFICAÇÃO

1.13 - RECEITA  PRODUTO DE IMPOSTOS
 
2. ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE
 
2.1 - 15% DAS RECEITAS DE PRODUTOS DE IMPOSTOS (15% DE 1.13)
2.2 - RECURSOS PAB

1.7 - COTA PARTE ICMS EXPORTAÇÃO
1.8 - ICMS
1.9 - IPVA
1.10 - IPI EXPORTAÇÃO
1.11 - RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS
1.12 - MULTAS E JUROS DE IMPOSTOS 

3. APLICAÇÃO
 

3.2 - Ações básicas de Saúde - PAB/Convênios (2.2+2.3+2.4+2.5+2.6)

TOTAL

Videira, 13 de Março de 2.013.

___________________              _____________________________         ________________________

2.3 - APLICAÇÕES FINANCEIRAS - PAB
2.4 - SUPERÁVIT FINANCEIRO DO PAB
2.5 - CONVÊNIOS VINCULADOS A SAÚDE
2.6 SUPERÁVIT FINANCEIRO DE CONVÊNIOS VINCULADOS A SAÚDE
TOTAL
 

      Juliane M.C.Wartha                                     Lauri Pigozzo                                               Lourenço Becker

Contadora CRC-SC 024015/O-6             Secretário Mun. de Saúde e Ação Social                                Prefeito Municipal  Interino

Anexo IV Gastos com Saúde
ANEXO IV GASTOS COM SAÚDE - FEVEREIRO DE 2013
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Pessoal, no Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no 
Município de Videira/SC, a fim de assumirem o emprego público 
para o qual foram nomeados, em razão de aprovação no Processo 
Seletivo para Emprego Público nº 006/2012:

CONVOCADOS EMPREGO DECRETO NOMEAÇÃO
ALESSANDRA DE LIMA 
FELTRIN

AGENTE DE COMBATE 
ÀS ENDEMIAS 

10.362/13, DE 
12/03/2013

 VANDERLEI CARLOS 
MARIANI

AGENTE DE COMBATE 
ÀS ENDEMIAS 

10.363/13, DE 
12/03/2013

Os convocados deverão apresentar no Departamento de Pessoal 
na Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencio-
nado, os seguintes documentos:

a) Carteira de Trabalho;
b) PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Comprovante de Residência;
e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado 
de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nas-
cimento, Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (qua-
torze) anos;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum);
h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no 
Edital de Concurso);
i) Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido 
no Edital de Concurso).

Apresentar os seguintes exames, para inspeção médica oficial.
a) Avaliação Cardiológica;
b) Avaliação Neurológica;
c) RX Tórax;
d) RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
e) Hemograma;
f) VDRL;
g) ABO RH;
h)Glicemia;
i) Ex. Quant. Urina;
j) EPF;
k) Avaliação Audiométrica;
l) Apresentar comprovante de vacina antitetânica;
m) Exame Anti-HBS.

Obs: Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providencia-
dos com a necessária antecedência para possibilitar a realização 
da perícia médica dentro do prazo estabelecido acima.

O não atendimento à presente convocação importará na perda do 
direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Videira, 12 de março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Rescisão Nº 006-2013
Rescisão nº: 006/2013
Contrato: ATA 04/2013
Contratada: SAFRA DIESEL LTDA
Licitação: PR 02/2013

Objeto: Ata de Registro de preços rescindida tendo em vista o pe-
dido de desistência no fornecimento em virtude da não concessão 
de reajuste dentro do prazo de validade das propostas.

Data: 05/03/2013

Edital de Convocação 007/13
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/13

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que fica convocada a candidata abaixo re-
lacionada para, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebi-
mento da convocação, comparecer no Departamento de Pessoal, 
no Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município 
de Videira/SC, a fim de assumir o emprego público para o qual 
foi nomeada, em razão de aprovação no Concurso Público para 
Emprego Público nº 001/2011:

CONVOCADA CARGO DECRETO NOMEAÇÃO
MARIA CRISTINE ANTE-
LO BENDER MÉDICO - ESF 

10.361/13, DE 
11/03/2013

A convocada deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencionado, 
os seguintes documentos:

a) Carteira de Trabalho;
b) PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Comprovante de Residência;
e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado 
de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nas-
cimento, Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (qua-
torze) anos;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum);
h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no 
Edital de Concurso);
i) Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido 
no Edital de Concurso).

Apresentar os seguintes exames, para inspeção médica oficial.
a) Avaliação Cardiológica;
b) Avaliação Neurológica;
c) RX Tórax;
d) RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
e) Hemograma;
f) VDRL;
g) ABO RH;
h)Glicemia;
i) Ex. Quant. Urina;
j) EPF;
k) Avaliação Audiométrica;
l) Apresentar comprovante de vacina antitetânica;
m) Exame Anti-HBS.

Obs: Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providencia-
dos com a necessária antecedência para possibilitar a realização 
da perícia médica dentro do prazo estabelecido acima.

O não atendimento à presente convocação importará na perda do 
direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Videira, 11 de março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Edital de Convocação 008/13
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/13

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que ficam convocados os candidatos abaixo 
relacionados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados do re-
cebimento da convocação, comparecerem no Departamento de 
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inPreVid

Balancete Financeiro 1º Bim. 2013
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REO INPREVID 1º Bim 2013
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 13 DE MAR-
ÇO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 077/2013
P O R T A R I A Nº 077/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009 e nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: LUCIMARA DE OLIVEIRA
Cargo: PROFESSOR NIVEL I - ACT

Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/
SC, em Regime de Admissão em Caráter Temporário - ACT, para 
exercer suas funções na Secretaria de Educação, com carga ho-
rária de 20 (vinte) horas semanais, em substituição à servidora 
MARINA DE OLIVEIRA, a partir do dia 12 de março de 2013 até 25 
de março de 2013, prazo automaticamente prorrogado conforme 
o afastamento da servidora.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 12 de março de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 13 DE MAR-
ÇO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

Associações

eGem

Edital 27/2013 - Pas _amarp
EDITAL Nº 27/2013
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CAPACITAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DOS PLANOS MUNICIPAIS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1. OBJETIVO DO CURSO

Capacitar os gestores municipais para a elaboração dos Planos 
Municipais de Assistência Social, em conjunto com os trabalha-
dores do SUAS e conselheiros municipais, conforme orientações 
do Ministério do Desenvolvimento Social, organizando o plano a 
partir da tipificação nacional dos serviços socioassistenciais, novos 
blocos de financiamento e articulando a oferta de serviços a rede 
socioassistencial.  

Vitor Meireles

Prefeitura

Portaria Nº 075/2013
P O R T A R I A Nº 075/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 007/2003, de 13 
de maio de 2003,

Nome: MARINA DE OLIVEIRA
Cargo: PROFESSOR NÍVEL II
Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Licença para Tratamento de Saúde, por 
15 dias, pelo período de 11/03/2013 a 25/03/2013, sendo que a 
partir desta data a servidora deverá ser encaminhada ao INSS - 
Instituto Nacional de Seguridade Social, para realização de Perícia 
Médica, ficando a servidora licenciada pelo período estabelecido 
pela Previdência Social.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 11 de março de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 13 DE MAR-
ÇO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

Portaria Nº 076/2013
P O R T A R I A Nº 076/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
AMPLIAR CARGA HORÁRIA:

de acordo com o Artigo 27, § 2º, da Lei Complementar Municipal 
nº 007, de 13 de maio de 2003,

Nome: PATRICIA TILLMANN
Cargo: PROFESSOR NÍVEL I

Do Quadro de Pessoal Admitido em Caráter Temporário - ACT, da 
Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na Secretaria de Edu-
cação, contratada pela Portaria 039/2013, de 07 de fevereiro de 
2013, passando para 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 
12 de março de 2013. A ampliação de 20 (vinte) horas da carga 
horária se dá pela substituição à servidora MARINA DE OLIVEIRA, 
afastada para tratamento de saúde até 25 de março de 2013, data 
em que o contrato será rescindido ou automaticamente prorroga-
do, conforme o período de afastamento da servidora.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 12 de março de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.
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Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, fi-
cando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscri-
ção em caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de 
devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO 

Primeiro Encontro - 19 e 20 de junho de 2013
Iraci de Andrade 
8h30 às 12h
Elementos Estruturantes do Plano 
A dimensão estratégica do Plano no contexto do SUAS
O processo decisório e a exigência de coordenação política
A participação e o controle social 
Metodologia: expositiva e dialogada, aprofundamento teórico e prático da 
importância do Plano Municipal, enquanto um instrumento de planeja-
mento e político.

13h30 às 17h30
A Construção do Plano de Assistência Social: componentes básicos
Conhecimento da realidade: estudo e diagnóstico
Metodologia: oficina para definição de informações de diagnóstico

8h30 às 12h
Mapeamento e cobertura da rede prestadora de serviço
Metodologia: oficina para mapeamento da rede socioassistencial e inter-
fase com a rede municipal das demais políticas públicas.

Segundo Encontro - 26 e 27 de junho de 2013
Célio Vanderlei Moraes
08h30 às 12h
Objetivos
Diretrizes e Prioridades
Metas e Previsão de Custos
Metodologia: elaboração dos objetivos, diretrizes e prioridades, além da 
elaboração das metas e previsão de custos.

13h30 às 17h30
2.6. Financiamento
 Instrumentos de Planejamento: PPA, LOA e LDO
 Blocos de Financiamento – Nova NOBSUAS
Metodologia: elaboração da planilha orçamentária

08h30 às 12h
2.7. Monitoramento e Avaliação 
Metodologia: definição e elaboração de instrumentos de monitoramento 
e avaliação.

Terceiro Encontro – 31 de julho de 2013
Janice Merigo

2. PÚBLICO-ALVO

Gestores e Trabalhadores Municipais de Assistência Social, Con-
selheiros Municipais das diversas Políticas Públicas e de Direitos, 
Contadores e demais interessados.

ATENÇÃO
Solicitamos que os participantes tragam para a Capacitação as informa-
ções municipais conforme itens apresentados na programação, exemplo: 
lista com as entidades da rede socioassistencial, escolas municipais, 
unidades de saúde, entre outros que considerarem necessários para a 
execução dos trabalhos previstos conforme metodologia. 

3. CALENDÁRIO
     
 QUADRO I

Cidade/Local

Videira - SC
Auditório da Associação dos Muni-
cípios do Alto Vale do Rio do Peixe 
- AMARP 
Rua Manoel Roque, 99 
Bairro: Paço Municipal 

Período das inscrições 14/03/2013 a 03/06/2013

Vencimento do boleto de cobrança 03/06/2013

Homologação das inscrições 05/06/2013
Período de realização (CAPACITA-
ÇÃO)

19 e 20 de junho de 2013
26 e 27 de junho de 2013

Período de realização (ASSESSORIA) 31 de julho de 2013

Carga horária total 40 horas/aula

Quantidade de vagas 50 vagas

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição - PARCELA ÚNICA Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 350,00
Demais participantes R$ 450,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3. 

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 1546. 
Estreito - Florianópolis/SC – CEP 88070-101 - Telefone: 48 3221- 
8800 – Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 5255-8 – Con-
ta corrente 890742-0.

Nota Fiscal: A nota fiscal é gerada com a data de emissão do paga-
mento ou do primeiro dia do curso. As notas fiscais das inscrições 
pagas antecipadamente ou no vencimento são encaminhadas via 
Correios, imediatamente após o pagamento. As homologações 
efetuadas através da cópia da nota de empenho terão a nota fis-
cal emitida e enviada pelos Correios, juntamente com o certificado 
de participação emitido pela EGEM, para o endereço constante no 
cadastro informado no momento da inscrição no campo: “Dados 
para a emissão da nota fiscal”.
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participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

c) a participação no evento está vinculada diretamente ao envio 
da cópia do empenho e/ou pagamento do boleto pelo inscrito.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

7. ANEXOS

Resolução nº 001/2013

O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das atribui-
ções estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Estatuto Social,  
 
Resolve: 
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 
(cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada evento.  
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indis-
ponibilidade de recebimento do material disponibiliza-
do aos participantes, aquele que comparecer ao evento.  
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Vanderlei Alexandre
Prefeito de Forquilhinha 
Presidente da EGEM

Edital N°28/2013 - Pas _amavi
EDITAL Nº 28/2013
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CAPACITAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DOS PLANOS MUNICIPAIS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1. OBJETIVO DO CURSO

Capacitar os gestores municipais para a elaboração dos Planos 
Municipais de Assistência Social, em conjunto com os trabalha-
dores do SUAS e conselheiros municipais, conforme orientações 
do Ministério do Desenvolvimento Social, organizando o plano a 
partir da tipificação nacional dos serviços socioassistenciais, novos 
blocos de financiamento e articulando a oferta de serviços a rede 
socioassistencial.  

2. PÚBLICO-ALVO

Gestores e Trabalhadores Municipais de Assistência Social, Con-
selheiros Municipais das diversas Políticas Públicas e de Direitos, 

8h30 às 12h
Assessoria coletiva na elaboração do plano 

13h30 às 17h30
Assessoria coletiva na elaboração do plano

ASSESSORIA COLETIVA
As edições da Capacitação sobre Elaboração dos Planos Municipais de 
Assistência Social, contam com um encontro de 10h, no qual será a AS-
SESSORIA COLETIVA, conforme datas apresentadas na programação.
Esse encontro será no mesmo local onde a capacitação aconteceu, e com 
os mesmos participantes. É um momento coletivo para esclarecimentos e 
troca de experiências entre os participantes.

7. PALESTRANTES 

Iraci de Andrade 
Assistente Social. Mestre e Doutora em Serviço Social pela Ponti-
fícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul. Já atuou como: 
gestora municipal da política de Assistência Social em Coronel 
Freitas e Chapecó; vice-presidente do Colegiado Estadual de 
Gestores Municipal de Assistência Social (COEGEMAS); direção 
do CRESS 12ª Região; parecerista da UNESCO; pesquisadora da 
CNPQ; capacitação em parceria com a Secretaria de Estado de 
Assistência Social, Trabalho e Habitação; palestrante do CONGE-
MAS. Atualmente desenvolve atividades como docente em cursos 
de especialização no Estado de Santa Catarina; realiza assessoria 
e consultoria à instituições públicas na área de gestão da política 
de Assistência Social – SUAS e planejamento de políticas públicas. 
Ministra cursos em gestão do SUAS, reordenamento dos serviços 
socioassistenciais, inscrição das entidades socioassistenciais e, le-
gislação da Política de Assistência Social. 

Célio Vanderlei Moraes

Psicólogo e mestre em Sociologia Política pela UFSC. Foi Coorde-
nador Nacional do Centro de Formação de Educadores do Movi-
mento Nacional de Meninos e Meninas de Rua. Ocupou o cargo de 
Conselheiro Municipal e Estadual dos Direitos da Criança e do Ado-
lescentes e Nacional da Assistência Social. Atuou como Consultor 
PNUD/MDS para a Gestão do Trabalho e demais regulamentações 
atuais do SUAS. Atualmente participa de projetos nacionais para o 
Instituto Paulo Freire – SP, Pia Sociedade de São Paulo – PAULUS; 
realiza perícia judicial no atendimento socioassistencial; ministra 
disciplinas nos cursos de pós-graduação para a UNISUL e FECAM/
SATC e atua como consultor em outros projetos na assistência 
social.

Janice Merigo
Assistente Social. Mestre em Serviço Social pela Pontifícia Univer-
sidade Católica do Rio Grande do Sul. Assistente Social da Federa-
ção Catarinense de Municípios – FECAM. Conselheira Estadual de 
Assistência Social.  Trabalhou como Assistente Social no município 
de Dionízio Cerqueira e da Palhoça/SC e da Palhoça/SC, na pro-
teção social especial no atendimento das famílias envolvidas com 
situações de violência intrafamiliar. Docente do Curso de Serviço 
Social da UNISUL - Campus Florianópolis. Coordenadora e Docen-
te do Curso de Pós-graduação em Gestão Social de Políticas Pú-
blicas. Docente do Curso de Pós-graduação em Políticas Públicas 
e Demandas Familiares. Ministrou capacitações sobre a inscrição 
das entidades socioassistenciais, sobre metodologia de trabalho 
com famílias e sobre a tipificação nacional dos serviços socioas-
sistenciais.

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
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deslocamento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, fi-
cando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscri-
ção em caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de 
devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO 

Primeiro Encontro 

8h30 às 12h
Elementos Estruturantes do Plano 
A dimensão estratégica do Plano no contexto do SUAS
O processo decisório e a exigência de coordenação política
A participação e o controle social 
Metodologia: expositiva e dialogada, aprofundamento teórico e prático da 
importância do Plano Municipal, enquanto um instrumento de planeja-
mento e político.

13h30 às 17h30
A Construção do Plano de Assistência Social: componentes básicos
Conhecimento da realidade: estudo e diagnóstico
Metodologia: oficina para definição de informações de diagnóstico

Segundo Encontro 
8h30 às 12h
Mapeamento e cobertura da rede prestadora de serviço
Metodologia: oficina para mapeamento da rede socioassistencial e inter-
fase com a rede municipal das demais políticas públicas.

13h30 às 17h30
Objetivos
Diretrizes e Prioridades
Metas e Previsão de Custos
Metodologia: elaboração dos objetivos, diretrizes e prioridades, além da 
elaboração das metas e previsão de custos.

Terceiro Encontro 
8h30 às 12h
2.6. Financiamento
 Instrumentos de Planejamento: PPA, LOA e LDO
 Blocos de Financiamento – Nova NOBSUAS
Metodologia: elaboração da planilha orçamentária

13h30 às 17h30
2.7. Monitoramento e Avaliação 
Metodologia: definição e elaboração de instrumentos de monitoramento 
e avaliação.

Quarto Encontro 

Contadores e demais interessados.

ATENÇÃO
Solicitamos que os participantes tragam para a Capacitação as informa-
ções municipais conforme itens apresentados na programação, exemplo: 
lista com as entidades da rede socioassistencial, escolas municipais, 
unidades de saúde, entre outros que considerarem necessários para a 
execução dos trabalhos previstos conforme metodologia. 

3. CALENDÁRIO
     
QUADRO I

Cidade/Local

Rio do Sul/SC
Associação dos Municípios do Alto 
Vale do Itajaí - AMAVI 
Endereço: Rua XV de Novembro, 
737

Período das inscrições 14/03/2013 a 20/05/2013

Vencimento do boleto de cobrança 20/05/2013

Homologação das inscrições 22/05/2013
Período de realização (CAPACITA-
ÇÃO) 05, 06 e 07 de junho de 2013

Período de realização (ASSESSORIA) 12 de julho de 2013

Carga horária total 40 horas/aula

Quantidade de vagas 80 vagas

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição - PARCELA ÚNICA Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 350,00
Demais participantes R$ 450,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3. 

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 1546. 
Estreito - Florianópolis/SC – CEP 88070-101 - Telefone: 48 3221- 
8800 – Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 5255-8 – Con-
ta corrente 890742-0.

Nota Fiscal: A nota fiscal é gerada com a data de emissão do paga-
mento ou do primeiro dia do curso. As notas fiscais das inscrições 
pagas antecipadamente ou no vencimento são encaminhadas via 
Correios, imediatamente após o pagamento. As homologações 
efetuadas através da cópia da nota de empenho terão a nota fis-
cal emitida e enviada pelos Correios, juntamente com o certificado 
de participação emitido pela EGEM, para o endereço constante no 
cadastro informado no momento da inscrição no campo: “Dados 
para a emissão da nota fiscal”.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de 
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REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

7. ANEXOS

Resolução nº 001/2013

O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das atribui-
ções estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Estatuto Social,  
 
Resolve: 
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 
(cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada evento.  
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indis-
ponibilidade de recebimento do material disponibiliza-
do aos participantes, aquele que comparecer ao evento.  
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento.
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Vanderlei Alexandre
Prefeito de Forquilhinha 
Presidente da EGEM

Consórcios

CiGa

Dispensa de Licitação Nº 07/2013
ATO DE DISPENSA Nº 07/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 07/2013

OBJETO: seleção e contratação de agência de viagens para a 
compra de passagens aéreas relativas ao deslocamento do Di-
retor Executivo, Gilsoni Lunardi Albino, de Florianópolis/SC para 
São Paulo/SP (ida dia 17 de junho e retorno no dia 20 de junho 
de 2013).

CONTRATADO: ATIVE TOUR AGENCIA DE TURISMO LTDA

CNPJ: 02.291.480/0001-12

VALOR: R$ 365,14 (trezentos e sessenta e cinco reais e quatorze 
centavos)

Florianópolis, 12 de março de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

8h30 às 12h
Assessoria coletiva na elaboração do plano 

13h30 às 17h30
Assessoria coletiva na elaboração do plano

ASSESSORIA COLETIVA
As edições da Capacitação sobre Elaboração dos Planos Municipais de 
Assistência Social, contam com um encontro de 10h, no qual será a AS-
SESSORIA COLETIVA, conforme datas apresentadas na programação.
Esse encontro será no mesmo local onde a capacitação aconteceu, e com 
os mesmos participantes. É um momento coletivo para esclarecimentos e 
troca de experiências entre os participantes.

7. PALESTRANTES 

Vânia Guareski Souto

Assistente Social. Cursando Especialização em Gestão Social de 
Políticas Públicas. Atuou como Assistente Social no município de 
Irani/SC, onde participou do processo de implantação do CRAS. 
Diretora Municipal de Assistência Social de Palhoça. Conselheira 
Estadual e Municipal de Assistência Social.
 
Célio Vanderlei Moraes

Psicólogo e mestre em Sociologia Política pela UFSC. Foi Coorde-
nador Nacional do Centro de Formação de Educadores do Movi-
mento Nacional de Meninos e Meninas de Rua. Ocupou o cargo de 
Conselheiro Municipal e Estadual dos Direitos da Criança e do Ado-
lescentes e Nacional da Assistência Social. Atuou como Consultor 
PNUD/MDS para a Gestão do Trabalho e demais regulamentações 
atuais do SUAS. Atualmente participa de projetos nacionais para o 
Instituto Paulo Freire – SP, Pia Sociedade de São Paulo – PAULUS; 
realiza perícia judicial no atendimento socioassistencial; ministra 
disciplinas nos cursos de pós-graduação para a UNISUL e FECAM/
SATC e atua como consultor em outros projetos na assistência 
social.

Janice Merigo
Assistente Social. Mestre em Serviço Social pela Pontifícia Univer-
sidade Católica do Rio Grande do Sul. Assistente Social da Federa-
ção Catarinense de Municípios – FECAM. Conselheira Estadual de 
Assistência Social.  Trabalhou como Assistente Social no município 
de Dionízio Cerqueira e da Palhoça/SC e da Palhoça/SC, na pro-
teção social especial no atendimento das famílias envolvidas com 
situações de violência intrafamiliar. Docente do Curso de Serviço 
Social da UNISUL - Campus Florianópolis. Coordenadora e Docen-
te do Curso de Pós-graduação em Gestão Social de Políticas Pú-
blicas. Docente do Curso de Pós-graduação em Políticas Públicas 
e Demandas Familiares. Ministrou capacitações sobre a inscrição 
das entidades socioassistenciais, sobre metodologia de trabalho 
com famílias e sobre a tipificação nacional dos serviços socioas-
sistenciais.

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

c) a participação no evento está vinculada diretamente ao envio 
da cópia do empenho e/ou pagamento do boleto pelo inscrito.
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Extrato da Ata de Registro de Preços Pe 0012/2012 
- Consulta Fraiburgo
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0012/2012

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em con-
tratações futuras de materiais de consumo, instrumentais, apa-
relhos e utensílios diversos utilizados na área ambulatorial ou 
hospitalar, pelos Órgãos Participantes do Consórcio Integrado do 
Contestado - CINCO: Município de Fraiburgo, durante o período de 
11 de março a 31 de maio de 2013.
FORNECEDOR:
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
13CINCO0232.
Regidas pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 13, de 08 de dezembro de 2010, Resolução nº 23, de 14 de 
abril de 2011 e suas alterações, bem como pela Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 10.01.2013 
a 31.05.2013. PAL nº: 0015/2012 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 
0012. Registro de Preços nº: 0013.

Fraiburgo (SC),11 de março de 2013.
ELÓI RONNAU
Diretor Executivo do CINCO

CinCo

Extrato do Termo Aditivo TA.At13cinco60
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº TA.AT13CINCO60
Fornecedor: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras, com pedidos parcelados de materiais de consumo, instru-
mentais, aparelhos e utensílios diversos, ajustam e contratam o 
acréscimo na quantidade para o ITEM 332, em conformidade com 
a Resolução nº 13, de 08 de dezembro de 2010 e com o art. 65, 
§ 1º da Lei n° 8.666/93. Data: 13.03.2013. Validade: 02.01.2013 
a 31.05.2013. PAL nº: 0015/2012 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 
0012. Registro de Preços nº: 0013.

Fraiburgo (SC), 13 de março de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

www.ciga.sc.gov.br

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 
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